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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 11.243 DE 30 DE JUNHO DE 2026

INTERNALIZA OS CONVÊNIOS ICMS N.º 10,
N.º 11, N.º 13, N.º 19, N.º 20 E N.º 21, DE 27
DE JANEIRO DE 2026, QUE PRORROGAM
BENEFÍCIOS FISCAIS DE ICMS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, em exercício,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam internalizados, nos termos do art. 1º da Lei n.º 8.926,
de 8 de julho de 2020:

I - o convênio ICMS n.º 10, de 27 de janeiro de 2026, que prorroga e
altera o Convênio ICMS n.º 52, de 26 de setembro de 1991, cujo teor
concede redução da base de cálculo nas operações com equipamen-
tos industriais e implementos agrícolas;

II - o convênio ICMS n.º 11, de 27 de janeiro de 2026, que dispõe
sobre a exclusão do Estado de São Paulo, prorroga e altera o Con-
vênio ICMS n.º 41, de 1º de abril de 2005, cujo teor autoriza as uni-
dades federadas que especifica a conceder redução da base de cál-
culo do ICMS nas saídas internas de areia, lavada ou não;

III - o convênio ICMS n.º 13, de 27 de janeiro de 2026, que dispõe
sobre a exclusão do Estado de São Paulo, prorroga e altera o Con-
vênio ICMS n.º 116, de 11 de dezembro de 1998, cujo teor concede
isenção do ICMS às operações com preservativos;

IV - o convênio ICMS n.º 19, de 27 de janeiro de 2026, que dispõe
sobre a exclusão do Estado de São Paulo, prorroga e altera o Con-
vênio ICMS n.º 1, de 6 de fevereiro de 2013, cujo teor autoriza a con-
cessão de isenção do ICMS em operações com obras de arte na Fei-
ra Internacional de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na Feira Inter-
nacional de Arte de São Paulo (SP Arte);

V - o convênio ICMS n.º 20, de 27 de janeiro de 2026, que prorroga e
altera o Convênio ICMS n.º 153, de 10 de dezembro de 2004, cujo
teor autoriza as unidades federadas a concederem benefícios fiscais
na modalidade redução de base de cálculo do ICMS;

VI - o convênio ICMS n.º 21, de 27 de janeiro de 2026, que prorroga
as disposições de convênios ICMS que dispõem sobre benefícios fis-
cais e altera o Convênio ICMS n.º 22, de 14 de abril de 2023.

Parágrafo Único - O Convênio ICMS n.º 21, de 27 de janeiro de
2026, prorroga as disposições contidas nos convênios relacionados no
Anexo Único desta Lei, inclusive aqueles referentes aos benefícios fis-
cais aplicáveis aos profissionais taxistas e autorizatários, observadas
as condições e limites previstos na legislação pertinente.

Art. 2º - Os benefícios fiscais prorrogados por esta lei sujeitam-se à
incidência do art. 14-A da Lei Complementar Federal n.º 101/2000, e
serão objeto de acompanhamento específico, de seus efeitos fiscais,
econômicos e sociais, mediante critérios, indicadores e metodologia
definidos em regulamento, sem prejuízo das exigências estabelecidas
no referido dispositivo legal.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com pro-
dução de efeitos a partir de 1º de maio de 2026.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em exercício

Projeto de Lei nº 7684/2026.
Autoria: Poder Executivo, Mensagem n.º 05/2026.

ANEXO ÚNICO

CONVÊNIOS ICMS
1 Convênio ICMS n.º 24, de 28 de março de 1989
2 Convênio ICMS n.º 104, de 24 de outubro de 1989
3 Convênio ICMS n.º 41, de 7 de agosto de 1991
4 Convênio ICMS n.º 75, de 5 de dezembro de 1991
5 Convênio ICMS n.º 20, de 3 de abril de 1992
6 Convênio ICMS n.º 55, de 25 de junho de 1992
7 Convênio ICMS n.º 78, de 30 de julho de 1992
8 Convênio ICMS n.º 123, de 25 de setembro de 1992
9 Convênio ICMS n.º 142, de 15 de dezembro de 1992
10 Convênio ICMS n.º 50, de 30 de abril de 1993
11 Convênio ICMS n.º 132, de 9 de dezembro de 1993
12 Convênio ICMS n.º 42, de 28 de junho de 1995
13 Convênio ICMS n.º 82, de 26 de outubro de 1995
14 Convênio ICMS n.º 33, de 31 de maio de 1996
15 Convênio ICMS n.º 84, de 26 de setembro de 1997
16 Convênio ICMS n.º 4, de 18 de fevereiro de 1998
17 Convênio ICMS n.º 47, de 19 de junho de 1998
18 Convênio ICMS n.º 57, de 19 de junho de 1998
19 Convênio ICMS n.º 95, de 18 de setembro de 1998
20 Convênio ICMS n.º 5, de 24 de março de 2000
21 Convênio ICMS n.º 63, de 15 de setembro de 2000
22 Convênio ICMS n.º 74, de 15 de setembro de 2000
23 Convênio ICMS n.º 33, de 6 de julho de 2001
24 Convênio ICMS n.º 38, de 6 de julho de 2001
25 Convênio ICMS n.º 49, de 6 de julho de 2001
26 Convênio ICMS n.º 125, de 7 de dezembro de 2001
27 Convênio ICMS n.º 140, de 19 de dezembro de 2001
28 Convênio ICMS n.º 87, de 28 de junho de 2002
29 Convênio ICMS n.º 133, de 21 de outubro de 2002
30 Convênio ICMS n.º 8, de 4 de abril de 2003
31 Convênio ICMS n.º 14, de 4 de abril de 2003
32 Convênio ICMS n.º 18, de 4 de abril de 2003
33 Convênio ICMS n.º 62, de 4 de julho de 2003
34 Convênio ICMS n.º 28, de 1º de abril de 2005
35 Convênio ICMS n.º 65, de 1º de julho de 2005
36 Convênio ICMS n.º 79, de 1º de julho de 2005
37 Convênio ICMS n.º 3, de 24 de março de 2006
38 Convênio ICMS n.º 9, de 24 de março de 2006
39 Convênio ICMS n.º 27, de 24 de março de 2006
40 Convênio ICMS n.º 30, de 7 de julho de 2006
41 Convênio ICMS n.º 32, de 7 de julho de 2006
42 Convênio ICMS n.º 144, de 15 de dezembro de 2006
43 Convênio ICMS n.º 10, de 30 de março de 2007
44 Convênio ICMS n.º 23, de 30 de março de 2007
45 Convênio ICMS n.º 130, de 27 de novembro de 2007
46 Convênio ICMS n.º 5, de 4 de abril de 2008

47 Convênio ICMS n.º 26, de 3 de abril de 2009
48 Convênio ICMS n.º 73, de 3 de maio de 2010
49 Convênio ICMS n.º 89, de 9 de julho de 2010
50 Convênio ICMS n.º 106, de 9 de julho de 2010
51 Convênio ICMS n.º 38, de 30 de março de 2012
52 Convênio ICMS n.º 61, de 22 de junho de 2012
53 Convênio ICMS n.º 95, de 28 de setembro de 2012
54 Convênio ICMS n.º 129, de 17 de dezembro de 2012
55 Convênio ICMS n.º 224, de 15 de dezembro de 2017

Id: 2745560

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 50.352 DE 30 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA REPRESENTANTE SUPLENTE
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA
ATUAÇÃO NO PORTAL DE FINANCIA-
MENTO EXTERNO - PFE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº SEI -040009/001002/2026,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de assegurar a continuidade dos procedimentos ad-
ministrativos relacionados às operações de crédito e financiamentos
externos do Estado do Rio de Janeiro junto aos órgãos federais com-
petentes;

- a necessidade de utilização do Portal de Financiamento Externo -
PFE como instrumento para encaminhamento de informações e do-
cumentação à Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX);

- que, conforme artigo 4º da Resolução Normativa nº 1, de 22 de no-
vembro de 2024, o encaminhamento de pleitos à COFIEX deve ser
realizado pelo governador do estado e que o encaminhamento do
pleito por substituto deverá estar acompanhado de ato de delegação
firmado pelo titular

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica designado o Secretário de Estado de Fazenda, GUI-
LHERME MACEDO REIS MERCÊS, ID funcional n° 5108731-6, para
atuar como representante suplente do Governador do Estado do Rio
de Janeiro para encaminhamento de pleitos através do Portal de Fi-
nanciamento Externo - PFE, em substituição ao representante titular
nos casos de ausência, impedimento ou necessidade de atuação ad-
ministrativa.

Art. 2º - O representante suplente fica autorizado a praticar, no âm-
bito do referido Portal, todos os atos necessários ao encaminhamento,
acompanhamento e atualização de informações, documentos e de-
mais procedimentos relacionados às operações de crédito, financia-
mentos externos e instrumentos correlatos de interesse do Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 3º - A presente designação não implica delegação de competên-
cia para a prática de atos privativos do Chefe do Poder Executivo ou
de autoridades especificamente competentes para sua realização.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em exercício

Id: 2745566
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DECRETO Nº 50.353 DE 30 DE JUNHO DE 2026

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA, OS CARGOS EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-150001/007425/2026; e

CONSIDERANDO:

- o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, no art. 5º, inciso XXXIII, art. 37, §3º, inciso II e art. 216, § 2º e plasmado no Decreto 46.475/2018;

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, os cargos em comissão, conforme Anexo Único ao presente Decreto.
§1º - Consideram-se exonerados os atuais ocupantes dos cargos em comissão mencionados no Anexo Único ao presente Decreto.

§2º - Em consequência do disposto no caput, ficam nomeados os servidores mencionados no Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em Exercício

ANEXO ÚNICO

ID FUNCIONAL NOME DO SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO L O TA Ç Ã O
AT U A L

LOTAÇÃO RESULTANTE

51088576 LUCAS BUARQUE DA COSTA ASSISTENTE II DAI-6 SECC SUBGEP/SEPLAG
51573580 JOÃO MARCELO SILVA DE SOUZA ALMEIDA ASSISTENTE DAS-6 SECC SES

Id: 2745567

DECRETO Nº 50.354 DE 30 DE JUNHO DE 2026

INSTITUI, NA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, A MEDALHA “COMAN-
DO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - TRIBUTO
AO CEL PM PAULO CÉSAR COSTA DE OLI-
VEIRA “BICHÃO”” NO ÂMBITO DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta do
Processo SEI-350014/021712/2024, e

CONSIDERANDO:

- que o Comando de Operações Especiais teve sua fundação em
18/02/2011 e, transcorrido 13 anos de sua criação, está prestes a
inaugurar uma nova sede com previsão para novembro de 2024;

- que o Plano Estratégico da Secretaria de Estado de Polícia Militar
2020 - 2024 , em seus objetivos estratégicos prevê aprimorar e va-
lorizar o efetivo Policial Militar;

- que o Plano Estratégico do Comando de Operações Especiais 2024
- 2026, em seus objetivos estratégicos prevê a valorização profissio-
nal, sendo uma das ações a criação da medalha do Comando de
Operações Especiais como forma de valorizar os efetivos do COE, de
suas Unidades subordinadas, Autoridades Militares e Civis, agracian-
do-os com a distinta medalha deste Comando Intermediário;

- que o Comando de Operações Especiais tem como missão promo-
ver a integração entre sua Unidades Subordinadas, com foco na pro-
dução e eficiência no uso dos meios materiais e humanos;

- que o Comando de Operações Especiais tem como valores: HIE-
RARQUIA e DISCIPLINA como preceitos fundamentais; PROFISSIO-
NALISMO em todas as ações; M E R I TO C R A C I A calcada em quesitos
objetivos; TECNICISMO com aperfeiçoamento constante, associado à
Pesquisa Desenvolvimento e Inovação (PDI); Gestão focada na efi-
ciência, controle e transparência; Princípios da dignidade da pessoa
humana;

- que em 28/05/2024, data de falecimento do então extinto CEL PM
PAULO CÉSAR COSTA DE OLIVEIRA “BICHÃO”, precursor das
Operações Especiais na Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, e
ex-Comandante do Núcleo de Operações Especiais e Companhia de
Operações Especiais em 28/03/1988, Batalhão de Operações Espe-
ciais em 10/07/1992 e Batalhão de Polícia de Choque em 03/01/1996.
A medalha Comando de Operações Especiais é uma homenagem
póstuma, tributo a este símbolo das Operações Especiais na PMERJ;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituída, na Polícia Militar do Estado do Rio de Ja-
neiro, a MEDALHA COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - TRI-
BUTO AO CEL PM PAULO CÉSAR COSTA DE OLIVEIRA “BICHÃO”
de caráter comemorativo e permanente, destinada a agraciar policiais
militares, militares, civis e instituições que tenham, direta ou indireta-
mente, contribuído para o desenvolvimento ou prática, trabalhos ou
ações que mereçam especial destaque na difusão das atividades do
Comando de Operações Especiais e das Unidades que compõem o
mesmo.

Parágrafo único - A medalha, de acordo com modelo heráldico e as
características constantes no Anexo I e II deste Decreto, deverá ser
usada em conformidade com os Arts. 29 e 36 do Regulamento de
Uniformes da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto n° 8.898, de 01
de abril de 1986.

Art. 2º - A medalha será concedida conforme ato do Comandante Ge-
ral da PMERJ, mediante proposta do Conselho da Medalha “COMAN-
DO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - TRIBUTO AO CEL PM PAULO
CÉSAR COSTA DE OLIVEIRA “BICHÃO””.

Art. 3º - A medalha será outorgada, em caráter facultativo e eventual,
na data de criação do Comando de Operações Especiais (COE), pre-
ferencialmente no dia 18 de fevereiro. Com solenidade presidida pelo
Comandante do Comando de Operações Especiais ou autoridade su-

perior, em cerimônia militar pública, no limite máximo de 60 (sessenta)
comendas.

Art. 4º - O custeio das medalhas dar-se-á conforme Planejamento das
Contratações Anual - PCA, em caráter facultativo e eventual, sem
criação de obrigação corrente para a Fazenda Estadual.

§ 1º - No primeiro ano de outorga da medalha poderão ser outorga-
das, excepcionalmente, até 110 (cento e dez) medalhas.

§ 2º - Excepcionalmente, a medalha “COMANDO DE OPERAÇÕES
ESPECIAIS - TRIBUTO AO CEL PM PAULO CÉSAR COSTA DE OLI-
VEIRA “BICHÃO” poderá ser outorgada fora da data prevista no pre-
sente artigo.

Art. 5º - O Conselho da medalha será composto por 05 (cinco) mem-
bros, designados pelo Comandante do Comando de Operações Es-
peciais.

§ 1º - O Comandante do Comando de Operações Especiais será o
Presidente do Conselho.

§ 2º - A designação dos membros para o Conselho será vinculada ao
Comandante do Comando de Operações Especiais, que o presidirá.
Logo a nomeação do Comandante do COE implica na outorga auto-
mática de sua Medalha.

§ 3º - O membro de menor Grau Hierárquico será o secretário do
Conselho.

§ 4º - Os Oficiais que integrarão o primeiro Conselho serão agracia-
dos com a medalha, após a publicação do presente Decreto.

§ 5º - O Conselho reunir-se-á mediante a convocação do seu Pre-
sidente, ordinariamente, a 3 (três) meses da outorga prevista ou ex-
cepcionalmente em qualquer época.

Art. 6° - Compete ao Conselho da medalha “COMANDO DE OPE-
RAÇÕES ESPECIAIS - TRIBUTO AO CEL PM PAULO CÉSAR COS-
TA DE OLIVEIRA “BICHÃO””, promover a indicação para agraciamen-
to, por intermédio de seus membros.

§ 1º - A indicação deverá conter o nome completo do candidato, car-
go ou função, dados biográficos, resumo dos serviços, atividades e
atos que a motivaram.

§ 2º - A indicação deverá ser encaminhada ao Secretário do Con-
selho, até 2 meses antes da outorga da Medalha, a fim de ser sub-
metida à apreciação do Conselho.

§ 3º - Os Comandos das Unidades Subordinadas deverão enviar pro-
postas de policiais que serão indicados.

§ 4º - A resolução do Conselho recusando qualquer proposta para
concessão da medalha terá caráter sigiloso, não podendo ser objeto
de publicação ou divulgação.

§ 5° - A relação dos agraciados será obrigatoriamente publicada no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, por meio de Ato do Se-
cretário de Estado de Polícia Militar, em data anterior à solenidade de
entrega da medalha.

Art. 7° - O Policial Militar que serviu ou serve no Comando de Ope-
rações Especiais ou em suas Unidades Subordinadas, poderá solicitar
sua indicação automática, desde que faça o requerimento ao seu Co-
mandante, Chefe ou Diretor, acompanhado da ficha disciplinar, da se-
guinte forma:

§ 1º - se Oficial, servir ou ter servido no mínimo por 3 (três) anos, no
Comando de Operações Especiais ou suas Unidades Subordinadas;

§ 2º - se Praça, servir ou ter servido no mínimo por 10 (dez) anos, no
Comando de Operações Especiais ou suas Unidades subordinadas;

§ 3º - se Praça, estar no mínimo no comportamento ótimo;

§ 4º - se militar do Comando de Operações Especiais ou Unidades
subordinadas, ter se envolvido positivamente em ocorrência de vulto
ou comoção, ou ter prestado serviços administrativos reconhecidamen-
te relevantes para o Comando de Operações Especiais ou Unidades
subordinadas;

§ 5º - se considerado pelo Comandante, Chefe ou Diretor merecedor
desta honraria;

§ 6° - se não tiver sido punido disciplinarmente por falta de lealdade
ou transgressão atentatória à honra pessoal, ao pundonor Policial Mi-
litar ou ao decoro da classe;

§ 7° - se não tiver sofrido sentença condenatória transitada em jul-
gado.

Art. 8º - A medalha “COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - TRI-
BUTO AO CEL PM PAULO CÉSAR COSTA DE OLIVEIRA “BICHÃO”
acompanha o respectivo diploma e a citação assinados pelo Coman-
dante do Comando de Operações Especiais.

Parágrafo Único - O diploma, a descrição e a citação serão formu-
lados de acordo com o que consta nos Anexos III, IV e V deste De-
creto.

Art. 9º - O Policial Militar poderá ser agraciado "post-mortem", com a
medalha “COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - TRIBUTO AO
CEL PM PAULO CÉSAR COSTA DE OLIVEIRA “BICHÃO”, obedeci-
das as prescrições do Art. 5º e seus parágrafos.

Art. 10 - O Conselho, à vista de informações oficiais que indiquem
haver o agraciado praticado atos incompatíveis com os sentimentos
de honra ou dignidade, ou ofendido por qualquer meio a Corporação,
poderá, conforme o caso, solicitar ao Comandante do Comando de
Operações Especiais a revogação do ato que concedeu a medalha.

Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2745572

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO
DECRETOS DE 30 DE JUNHO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
R E S O LV E :

NOMEAR RENATA SA FORTES LEITAO DE OLIVEIRA, ID FUN-
CIONAL Nº 43233023/3, para exercer o cargo de Assessor -
Chefe, símbolo VP-3, da Assessoria de Comunicação Social, do De-
partamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN_RJ,
anteriormente ocupado por JULIANA DE OLIVEIRA FRANCO, ID Fun-
cional nº 51699753/1, e considerá-la exonerada do cargo em comis-
são de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, do mesmo Órgão. Processo
nº SEI-150016/105869/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de
2026, MARTA SAMPAIO DE FREITAS, ID FUNCIONAL Nº
25553267/2, do cargo de Superintendente, símbolo DG, da Su-
perintendência de Compras Centralizadas, da Subsecretaria de Logís-
tica, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. Processo nº
SEI-120001/001933/2026.

NOMEAR ARISTHEU DE GOES LOPES, ID FUNCIONAL Nº
24972479/1, para exercer, com validade a contar de 29 de março de
2026, o cargo em comissão de Comandante Intermediário, símbolo
DAS-10, do Comando de Policiamento Especializado, da Subsecreta-
ria de Gestão Operacional de Polícia Militar, da Subsecretaria Geral
de Polícia Militar, da Secretaria de Estado de Polícia Militar, anterior-
mente ocupado por MARCO ANTONIO ANDRADE SANTOS, ID Fun-
cional nº 39999130/1. Processo nº SEI-350009/020105/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 07 de abril de 2026,
VITOR BATISTA DO VALLE, ID FUNCIONAL Nº 23251743/1, do
cargo em comissão de Assessor Chefe, símbolo DAS-9, da Assesso-
ria de Fiscalização Estratégica, da Subsecretaria Geral de Polícia
Militar, da Secretaria de Estado de Polícia Militar. Processo nº
SEI-350009/020956/2026.
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EXONERAR, a pedido, ALEXANDRE VALLE CARDOSO, ID FUN-
CIONAL Nº 51040590/3, do cargo de Presidente, símbolo PR-1, da
Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro -
FAETEC. Processo nº SEI-150001/007477/2026.

NOMEAR EDUARDO CHOW DE MARTINO TOSTES, ID FUN-
CIONAL Nº 43967337, para exercer o cargo de Presidente, símbo-
lo PR-1, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do
Rio de Janeiro - FAETEC, anteriormente ocupado por ALEXANDRE
VALLE CARDOSO, ID FUNCIONAL Nº 51040590/3. Processo nº
SEI-150001/007477/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 02 de setembro de 2025,
ISABELA CALHEIROS LOPES DE MENDONCA RAMOS E SOUSA,
ID FUNCIONAL Nº 33022950, do cargo em comissão de Coordena-
dor de Unidade, símbolo FAETEC-3, da Fundação de Apoio à Escola
Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, para acerto da vida
funcional da servidora. Processo nº SEI-260005/005804/2026.

EXONERAR ROGERIO LOPES BRANDI, ID FUNCIONAL Nº
51172747/3, do cargo de Superintendente, símbolo DG, da Superin-
tendência de Obras Especiais, da Subsecretaria de Fiscalização de
Obras, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas.
Processo nº SEI-330001/001015/2026.

Id: 2745573

Secretaria de Estado da Casa Civil

ATO DO SECRETÁRIO
DE 26 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, consoante dele-
gação de competência nos termos do artigo 1º, inciso VI, do De-
creto Estadual nº 40.644/2007, em cumprimento à decisão judi-
cial nº 0061456-74.2022.8.19.0001 proferida pela 01ª Câmara de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro,
tendo em vista o que consta no Ofício PGE/PG04/ROB nº /2025 e
SEI-140001/068523/2025.

R E S O LV E :
NOMEAR JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA COELHO, para exercer
o cargo de Agente de Segurança Socioeducativo, na classe inicial,
do Quadro I-Parte Permanente da Administração Direta do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, do Departamento Geral de
Ações Socioeducativas-DEGASE, da Secretaria de Estado de Educa-
ção, em vagas previstas na Lei nº 5.933, de 29 de março de 2011, e
no Edital do Concurso Público, publicado no DOERJ de 14 de outubro
de 2011.

Id: 2745568

ATO DO SECRETÁRIO
DE 26 DE JUNHO DE 2026

CONSTITUI Comissão de Sindicância Investigativa ao Proces-
so SEI-150001/002844/2025 e DESIGNA os servidores LUCYMERE
CABRAL PONTES/Id. Funcional 5111768-1, EUCHELIA APARECIDA
NOBRE VIANA/Id. Funcional 5143939-5 e ELISA FLORIANO
ROCHA 5176746-5; para compor a Comissão de Sindicância, sob a
presidência da primeira, para processar o feito, fixando desde logo o
prazo de 30 (trinta dias) para conclusão do trabalho. Processo nº
SEI-150001/002844/2025.

Id: 2745569

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 30 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007.

R E S O LV E :

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 26 de junho de 2026, publicado no
D.O. de 30/06/2026, que exonerou NADIA FERREIRA DA ROSA, ID
FUNCIONAL Nº 51543834/1, do cargo em comissão de Assistente II,
símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº
SEI-150001/007477/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de
2026, LOHANA GOMES DE CARVALHO, ID FUNCIONAL Nº
51435250/1, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6,
da Superintendência Técnico-Executiva, da Subsecretaria Executiva,
da Subsecretaria Geral, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Pro-
cesso nº SEI-150001/007412/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 26 de junho de
2026, RAFAEL DA SILVA MATOS, ID FUNCIONAL Nº 44257368/3,
do cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da Asses-
soria Administrativa, da Subsecretaria Adjunta de Administração, da
Subsecretaria de Gestão Administrativa e Patrimonial, da Subse-
cretaria Geral, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº
SEI-150001/007423/2026.

NOMEAR ALICE RIBAS DIAS BONIZZATO, ID FUNCIONAL Nº
42846595, para exercer, com validade a contar de 30 de junho de
2026, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, do Gabinete
do Governador, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente
ocupado por ALEXANDRE TEIXEIRA VARELA, ID Funcional nº
50995499/03. Processo nº SEI-150001/007477/2026.

NOMEAR VITOR VINICIUS BRITO DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
50314041/1, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Unidade
de Serviço do Detran - RJ, símbolo DAI-6, da Divisão de Serviços
Desconcentrados - DIRV, da Diretoria de Registro de Veículos, do De-
partamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN_RJ,
anteriormente ocupado por DIOGO DE AZEVEDO ROSA, ID Funcio-
nal nº 51425130/1. Processo nº SEI-150016/109324/2026.

NOMEAR FILIPE DOS SANTOS NUNES, ID FUNCIONAL Nº
50297376/1, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Unidade
de Serviço do Detran - RJ, símbolo DAI-6, da Divisão de Serviços
Desconcentrados - DIRV, da Diretoria de Registro de Veículos, do De-
partamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN_RJ,
anteriormente ocupado por LEONARDO RAMOS ARAO, ID Funcional
nº 50320122/1. Processo nº SEI-150016/109322/2026.

NOMEAR ANA CLAUDIA FREITAS DE SOUSA, ID FUNCIONAL Nº
6465536/1, para exercer o cargo em comissão de Assistente II,
símbolo DAI-6, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio
de Janeiro - DETRAN_RJ, anteriormente ocupado por CLENILDO
FERREIRA DE MACEDO, ID Funcional nº 51662078/1. Processo nº
SEI-150016/103219/2026.

NOMEAR ROBERTO FRAGA DE SOUZA, ID FUNCIONAL Nº
32224273, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Unidade
de Serviço do Detran - RJ, símbolo DAI-6, da Divisão de Serviços
Desconcentrados - DIRV, da Diretoria de Registro de Veículos, do De-
partamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN_RJ,
anteriormente ocupado por THIAGO FERREIRA DA SILVA CANDOZO,
ID Funcional nº 41806026/1. Processo nº SEI-150016/119456/2026.

NOMEAR EDUARDO SARTORIO GONCALVES DE OLIVEIRA para
exercer o cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, do
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DE-
TRAN_RJ, anteriormente ocupado por RENAN AMORIM PIRES, ID
Funcional nº 51631601/1. Processo nº SEI-150016/120304/2026.

EXONERAR ALESSANDRA CASAES GUERRA, ID FUNCIONAL Nº
51700964/1, do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da
Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ. Processo nº
SEI-150013/000447/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 30 de junho de 2026,
ALICE RIBAS DIAS BONIZZATO, ID FUNCIONAL Nº 42846595/3,
do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Superin-
tendência de Estratégia Organizacional, da Subsecretaria Executi-
va, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. Processo nº
SEI-150001/007477/2026.

NOMEAR MARIA EDUARDA SENNA DE CARVALHO COSTA
para exercer, com validade a contar de 01 de julho de 2026, o
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-6, da Supe-
rinten-dência de Planejamento e Suporte Logístico, da Secretaria de
Esta-do de Planejamento e Gestão, anteriormente ocupado por
MARCELA BECK DA COSTA, ID Funcional nº 50209060/1. Processo
nº SEI-120001/000946/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de
2026, FELIPE SEPULVIDA ENGEL, ID FUNCIONAL Nº 51576708/1,
do cargo em comissão de Secretário II, símbolo DAI-5, da Superin-
tendência de Infraestrutura, da Subsecretaria de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação, da Secretaria de Estado de Fazenda. Proces-
so nº SEI-040008/000621/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de
2026, JOHN LENNON DAMASCENO DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
51483866/1, do cargo em comissão de Secretário II, símbolo DAI-5,
da Superintendência de Infraestrutura, da Subsecretaria de Tecnologia
da Informação e Comunicação, da Secretaria de Estado de Fazenda.
Processo nº SEI-040008/000622/2026.

NOMEAR LAISA BATISTA DE LARA, ID FUNCIONAL Nº 50231014,
para exercer, com validade a contar de 17 de junho de 2026, o
cargo em comissão de Corregedor, símbolo DAS-8, da Cor-
regedoria, do Fundo Único de Previdência Social do Estado do
Rio de Janeiro - RIOPREVIDENCIA, anteriormente ocupado por
THIAGO PAULO RANGEL, ID Funcional nº 44120710/6. Processo nº
SEI-040014/017188/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, RAMIRO
MARCELINO RODRIGUES DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
51239485/1, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6,
da Subsecretaria Jurídica, da Secretaria de Estado de Saúde. Proces-
so nº SEI-080001/019270/2026.

NOMEAR SUZENCARLA DE BARCELLOS FERNANDES FERREIRA,
ID FUNCIONAL Nº 43288855/1, para exercer o cargo em comissão de
Coordenador, símbolo DAS-7, da Coordenadoria Regional de Inspeção
Escolar - Metropolitana VII, da Diretoria Regional Administrativa - Me-
tropolitana VII, da Superintendência de Gestão das Regionais Ad-
ministrativas, da Subsecretaria de Gestão Administrativa, da Secretaria
de Estado de Educação, anteriormente ocupado por JORGE LUIZ DOS
SANTOS MAGALHAES, ID Funcional nº 39233677/2. Processo nº
SEI-030001/067109/2026.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 24 de junho de 2026, publicado
no D.O. de 25/06/2026, que exonerou CLAUDIA CRISTINA DOS
SANTOS CORREA DE AZEVEDO, ID FUNCIONAL Nº 19173547/2,
do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Coordena-
doria de Análise Processual, da Superintendência de Gestão de Con-
tratos e Convênios, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Es-
tado de Educação. Processo nº SEI-030001/070082/2026.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 24 de junho de 2026, publicado no
D.O. de 25/06/2026, que exonerou TATIANE FARIA BARROS DE
OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº 42113431/3, do cargo em comissão de
Assessor, símbolo DAS-7, da Coordenadoria de Análise Processual,
da Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios, da Sub-
secretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Educação. Processo
nº SEI-030001/070082/2026.

NOMEAR ANDRE LUIS DE ALMEIDA SANTOS, ID FUNCIONAL Nº
50136976/1, para exercer o cargo em comissão de Assistente, sím-
bolo DAS-6, da Superintendência de Projetos Estratégicos, da Subse-
cretaria de Planejamento e Ações Estratégicas, da Secretaria de
Estado de Educação, anteriormente ocupado por ROGERIO LANCA
VENTURA CALDEIRA, ID Funcional nº 51330172/1. Processo nº
S E I - 0 3 0 0 0 1 / 0 7 11 0 1 / 2 0 2 6 .

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de
2026, ROGERIA NANTES BRAGA BOLSONARO, ID FUNCIONAL Nº
5717450/1, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. Processo nº
SEI-260001/000277/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de 2026,
CHARLLES BATISTA DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 51292343/5, do
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8,da Chefia de Gabinete,
da Secretaria de Estado de Transportes e Mobilidade Urbana. Processo
nº SEI-100001/001632/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, V I TO R I A
CECILIA SILVA DOS REIS, ID FUNCIONAL Nº 51766027/1, do cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Assessoria Jurídica,
da Secretaria de Estado de Transportes e Mobilidade Urbana. Proces-
so nº SEI-100001/001497/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de
2026, RUAN FERNANDES LIRA, ID FUNCIONAL Nº 50877380/6, do
cargo em comissão de Assessor Chefe, símbolo DAS-8, da Assesso-
ria de Relações Institucionais, da Subsecretaria de Administração, da
Secretaria de Estado de Transportes e Mobilidade Urbana. Processo
nº SEI-100001/001630/2026.

NOMEAR MARCELA DA SILVA RIBEIRO para exercer, com vali-
dade a contar de 01 de julho de 2026, o cargo em comissão
de Assistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado de Transpor-
tes e Mobilidade Urbana, anteriormente ocupado por MATHEUS
NEVES BASTOS COSTA SILVA, ID Funcional nº 51280710/1. Proces-
so nº SEI-100001/001549/2026.

NOMEAR ISABELLE DE SOUZA DE OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº
51380986, para exercer, com validade a contar de 08 de junho de
2026, o cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da Secre-
taria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, anteriormente
ocupado por ROGERIO LIMA GOMES, ID Funcional nº 51493004/2.
Processo nº SEI-070001/001754/2026.

EXONERAR MARCELO DA SILVA SOARES, ID FUNCIONAL Nº
51525410/1, do cargo em comissão de Adjunto II, símbolo DAI-2, do
Serviço de Controle de Frota, da Gerência de Administração e Lo-
gística, da Diretoria Executiva e de Planejamento, do Instituto
Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro - INEA. Processo nº
SEI-070002/015016/2026.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 22 de junho de 2026, publicado no
D.O. de 23/06/2026, que nomeou RAISSA ANDRE DE ARAUJO,
ID FUNCIONAL Nº 51492857/2, para exercer o cargo em comis-
são de Assistente II, símbolo DAI-6, do Instituto Estadual do Ambiente
do Rio de Janeiro - INEA, anteriormente ocupado por TIMOTEO
ALVES FERREIRA DA SILVA, ID Funcional nº 51491869/1. Processo
nº SEI-070002/013656/2026.

EXONERAR, a pedido, CRISTIANE ALVES DA CONCEIÇÃO, ID
FUNCIONAL Nº 51121522/2, do cargo em comissão de Asses-
sor, símbolo DAS-8, da Chefia de Gabinete, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº
SEI-310001/003277/2026.

EXONERAR MARCELLA ALVES MOTTA, ID FUNCIONAL Nº
51632462/1, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da
Superintendência de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, da
Subsecretaria de Promoção, Defesa e Garantia dos Direitos Humanos,
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos
Humanos. Processo nº SEI-310001/003262/2026.

EXONERAR TAYWANE MARQUES PEREIRA ALVES, ID FUNCIO-
NAL Nº 51608235/1, do cargo em comissão de Ajudante II, símbolo
DAI-2, do Núcleo de Assistência ao Cidadão - ACARI, da Coordena-
ção Geral dos Núcleos de Assistência ao Cidadão, da Superintendên-
cia de Prevenção e Enfrentamento ao Desaparecimento de Pessoas e
Acesso à Documentação Básica, da Subsecretaria de Promo-
ção, Defesa e Garantia dos Direitos Humanos, da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº
SEI-310001/003261/2026.

EXONERAR ROGERIA DE ALMEIDA RAMOS, ID FUNCIONAL Nº
51389576/1, do cargo em comissão de Assistente III, símbolo DAI-5,
do Núcleo de Assistência ao Cidadão - Duque de Caxias, da Coor-
denação Geral dos Núcleos de Assistência ao Cidadão, da Superin-
tendência de Prevenção e Enfrentamento ao Desaparecimento de
Pessoas e Acesso à Documentação Básica, da Subsecretaria de Pro-
moção, Defesa e Garantia dos Direitos Humanos, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo
nº SEI-310001/003260/2026.

EXONERAR VITORIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, ID FUNCIONAL
Nº 51413965/1, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6,
do Núcleo de Assistência ao Cidadão - ACARI, da Coordenação
Geral dos Núcleos de Assistência ao Cidadão, da Superintendência
de Prevenção e Enfrentamento ao Desaparecimento de Pessoas e
Acesso à Documentação Básica, da Subsecretaria de Promoção,
Defesa e Garantia dos Direitos Humanos, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº
SEI-310001/003268/2026.

EXONERAR PRISCILA MORAIS MARTINS, ID FUNCIONAL Nº
51569124/1, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6,
do Núcleo de Assistência ao Cidadão - Varginha, da Coordenação
Geral dos Núcleos de Assistência ao Cidadão, da Superintendência
de Prevenção e Enfrentamento ao Desaparecimento de Pessoas e
Acesso à Documentação Básica, da Subsecretaria de Promo-
ção, Defesa e Garantia dos Direitos Humanos, da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº
SEI-310001/003266/2026.

EXONERAR BRUNO DOS SANTOS AMORIM DE OLIVEIRA, ID
FUNCIONAL Nº 51398052/1, do cargo em comissão de Chefe de
Centro, símbolo DAI-5, do Núcleo de Assistência ao Cidadão - Parada
de Lucas, da Coordenação Geral dos Núcleos de Assistência ao Ci-
dadão, da Superintendência de Prevenção e Enfrentamento ao Desa-
parecimento de Pessoas e Acesso à Documentação Básica, da Sub-
secretaria de Promoção, Defesa e Garantia dos Direitos Humanos, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Huma-
nos. Processo nº SEI-310001/003267/2026.

EXONERAR LUCIANA DE ALMEIDA SANTOS FRANCA, ID FUN-
CIONAL Nº 51451212/1, do cargo em comissão de Assessor, símbolo
DAS-8, da Subsecretaria de Governança e Gestão, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo
nº SEI-310001/003272/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de
2026, ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES DE MELLO TASQUINO DA
S I LVA , ID FUNCIONAL Nº 50181955/2, do cargo em comissão de
Chefe de Núcleo, símbolo DAI-6, do Núcleo de Apoio Administrativo,
do Departamento de Recursos Humanos, da Diretoria Geral de Ad-
ministração e Finanças, da Vice-Presidência Executiva, da Fundação
Leão XIII - FLXIII. Processo nº SEI-310003/000713/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, ANA
LUISA MELLO DE MORAES, ID FUNCIONAL Nº 51735202/1, do car-
go em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência
de Inclusão e Ações Socioesportivas, da Subsecretaria de Esporte,
Lazer e Juventude, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer. Pro-
cesso nº SEI-300001/003052/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, JULIANA
FAGUNDES RIBEIRO, ID FUNCIONAL Nº 42717493/1, do cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência de Inclu-
são e Ações Socioesportivas, da Subsecretaria de Esporte, Lazer e
Juventude, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer. Processo nº
SEI-300001/003044/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, MARISA
MARIA ALVES DE OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº 51739968/1, do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendên-
cia de Inclusão e Ações Socioesportivas, da Subsecretaria de Esporte,
Lazer e Juventude, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer. Pro-
cesso nº SEI-300001/003044/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, ALEXIS
MACEDO TELLES DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 51682184/1, do
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-6, da Superintendência
de Inclusão e Ações Socioesportivas, da Subsecretaria de Esporte,
Lazer e Juventude, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer. Pro-
cesso nº SEI-300001/003044/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026,
MICHELE SERODIO DE SOUZA, ID FUNCIONAL Nº 51706482/1, do
cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Superinten-
dência de Inclusão e Ações Socioesportivas, da Subsecretaria de
Esporte, Lazer e Juventude, da Secretaria de Estado de Esporte e
Lazer. Processo nº SEI-300001/003044/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, FELIPE
DOS REIS IZIDRO, ID FUNCIONAL Nº 51577623/2, do cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência de In-
clusão e Ações Socioesportivas, da Subsecretaria de Esporte, Lazer e
Juventude, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer. Processo nº
SEI-300001/003044/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, ELIANA
VALE DA SILVA CHAVES, ID FUNCIONAL Nº 51706474/1, do cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Superintendência de
Inclusão e Ações Socioesportivas, da Subsecretaria de Esporte, Lazer
e Juventude, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer. Processo
nº SEI-300001/003044/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026,
DANIELA RISSO MARTINS, ID FUNCIONAL Nº 51706466/1, do car-
go em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Superintendência
de Inclusão e Ações Socioesportivas, da Subsecretaria de Esporte,
Lazer e Juventude, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer. Pro-
cesso nº SEI-300001/003044/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, WILDEN
VIEIRA DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 51600277/1, do cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Tu-
rismo. Processo nº SEI-050001/001019/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, N AT C H A
DIAS BHERING, ID FUNCIONAL Nº 50882350/2, do cargo em comis-
são de Assessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado de Turis-
mo. Processo nº SEI-050001/001017/2026.
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NOMEAR REBECCA MACHADO DOS SANTOS, ID FUNCIONAL Nº
51771969, para exercer, com validade a contar de 01 de julho de
2026, o cargo em comissão de Secretário, símbolo DAI-5, da
Controladoria Geral do Estado, anteriormente ocupado por DAMIAO
RODRIGUES DA COSTA, ID Funcional nº 50234676/2. Processo nº
SEI-320001/001656/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026,
JEFFERSON DA SILVA VALE, ID FUNCIONAL Nº 51734672/1, do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Coordenadoria
de Apoio Administrativo ao SINE, da Superintendência de Administra-
ção e Finanças, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado
do Trabalho e Renda. Processo nº SEI-400001/000714/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026,
MARCELA SOUZA CORDEIRO, ID FUNCIONAL Nº 51724618/1, do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Coordenadoria
de Apoio Administrativo ao SINE, da Superintendência de Administra-
ção e Finanças, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado
do Trabalho e Renda. Processo nº SEI-400001/000714/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026,
JORDENE GOMES DE CASTRO, ID FUNCIONAL Nº 51716453/1, do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Coordenadoria
de Apoio Administrativo ao SINE, da Superintendência de Administra-
ção e Finanças, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado
do Trabalho e Renda. Processo nº SEI-400001/000714/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026,
GIOVANNA ALVES DE OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº 51719800/1,
do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Coorde-
nadoria de Apoio Administrativo ao SINE, da Superintendência de Ad-
ministração e Finanças, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de
Estado do Trabalho e Renda. Processo nº SEI-400001/000714/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, HUGO
HOLT CASTRO, ID FUNCIONAL Nº 50127667/2, do cargo em comis-
são de Assistente II, símbolo DAI-6, da Coordenadoria de Apoio Ad-
ministrativo ao SINE, da Superintendência de Administração e Finan-
ças, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado do Trabalho
e Renda. Processo nº SEI-400001/000714/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de
2026, FERNANDA APARECIDA MARIANO, ID FUNCIONAL Nº
51428776/2, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da
Chefia de Gabinete, da Secretaria Extraordinária de Representação do
Governo em Brasília. Processo nº SEI-370001/000563/2026.

NOMEAR JOAO PEDRO DA SILVA ANDRE para exercer, com
validade a contar de 01 de julho de 2026, o cargo em comissão de
Ajudante II, símbolo DAI-2, da Secretaria de Estado de Ener-
gia e Economia do Mar, anteriormente ocupado por UILIAN
SANTOS OLIVEIRA, ID Funcional nº 51058006/3. Processo nº
SEI-480001/000659/2026.

NOMEAR ALEXANDRE ALVES DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
50926160/4, para exercer, com validade a contar de 01 de julho de
2026, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAI-6, da Secre-
taria de Estado de Energia e Economia do Mar, anteriormente
ocupado por MARCELO DE ALMEIDA MARTINS, ID Funcional
nº 51282186/6, e considerá-lo exonerado do cargo em comissão
de Assessor Jurídico, símbolo DAS-6, do mesmo Órgão. Processo nº
SEI-480001/000679/2026.

EXONERAR VALTER TINOCO DE ARAUJO, ID FUNCIONAL Nº
28721551/2, do cargo em comissão de Diretor, símbolo DAS-7, da
Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Obras Públicas. Processo nº SEI-330001/001032/2026.

EXONERAR MIRIAM GOMES DE SOUZA CUNHA, ID FUNCIONAL
Nº 51710285/1, do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1,
da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Infraestrutura
e Obras Públicas. Processo nº SEI-330001/001032/2026.

EXONERAR THAIS QUINTANILHA DE SOUZA OLIVEIRA, ID
FUNCIONAL Nº 51739160/1, do cargo em comissão de Aju-
dante I, símbolo DAI-1, da Subsecretaria Executiva, da Secreta-
ria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas. Processo nº
SEI-330001/001032/2026.

EXONERAR BRUNO MENDES DE LIMA, ID FUNCIONAL Nº
51722917/1, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6,
da Subsecretaria de Administração, da Secretaria de Estado de In-
fraestrutura e Obras Públicas. Processo nº SEI-330001/001032/2026.

EXONERAR LUCAS LIMA FINOTI, ID FUNCIONAL Nº 51722909/1,
do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Subsecre-
taria de Administração, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Obras Públicas. Processo nº SEI-330001/001032/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, VIVIANE
BATISTA CARVALHO DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 50884450/8, do
cargo em comissão de Assessor Chefe, símbolo DAS-8, da Superin-
tendência de Projetos Especiais, da Subsecretaria de Políticas Inclu-
sivas, da Secretaria de Estado da Mulher e de Políticas Inclusivas.
Processo nº SEI-380001/000670/2026.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de
2026, ALINE INGLEZ DE SOUZA DIAS, ID FUNCIONAL Nº
50087657/6, do cargo em comissão de Superintendente, símbolo
DAS-8, da Superintendência de Articulação Institucional e Políticas
Transversais, da Subsecretaria de Políticas para Mulheres, da
Secretaria de Estado da Mulher e de Políticas Inclusivas. Processo nº
SEI-380001/000605/2026.

NOMEAR FRANKLIN DE ARAUJO DE SA, ID FUNCIONAL Nº
51532026, para exercer, com validade a contar de 01 de julho de
2026, o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Sub-
secretaria de Políticas Inclusivas, da Secretaria de Estado da Mu-
lher e de Políticas Inclusivas, anteriormente ocupado por RODRIGO
GARCIA DE MESQUITA, ID Funcional nº 43366473/4. Processo nº
SEI-380001/000610/2026.

NOMEAR RENAN LOPES SEPULVEDA para exercer, com validade a
contar de 01 de julho de 2026, o cargo em comissão de Ajudante I,
símbolo DAI-1, da Superintendência do Programa RJ para Todos, da
Secretaria de Estado da Mulher e de Políticas Inclusivas, anteriormen-
te ocupado por VAGNER EMMANUEL PARREIRA, ID Funcional nº
51762617/2. Processo nº SEI-380001/000640/2026.

NOMEAR LUSANGELA MACHADO ALVES para exercer, com
validade a contar de 01 de julho de 2026, o cargo em comisão de
Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado da Mulher
e de Políticas Inclusivas, anteriormente ocupado por GABRIELA
GARGAGLIONE COELHO, ID Funcional nº 51678535/1. Processo nº
SEI-380001/000625/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, A L B E R TO
RAMOS DE ARAUJO OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº 51737531/1, do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Subsecretaria de
Projetos de Engenharia, da Secretaria de Estado das Cidades. Processo
nº SEI-510001/000732/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2026, LEONARDO
PACHECO DE MENDONCA, ID FUNCIONAL Nº 41777204/5, do cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Coordenadoria de Contra-
tos, da Superintendência de Contratos e Licitações, da Subsecretaria de
Administração e Finanças, da Secretaria de Estado das Cidades. Processo
nº SEI-510001/000738/2026.

APOSTILA DO SECRETÁRIO
DE 30 DE JUNHO DE 2026

DECRETO DE 30/04/2026 - PUBLICADO NO D.O. DE 30/04/2026 E
REPUBLICADO NO D.O. DE 18/05/2026 - Tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-150001/005098/2026, ficam retificados as
lotações dos últimos ocupantes do Anexo VII do presente Decreto nº
50.280, de 30/04/2026, republicado no D.O. de 18/05/2026, conforme
discriminação abaixo:

ANEXO VII

NOMENCLATURA ATUAL NOMENCLATURA RESULTANTE
ATUAL OCUPANTE NOMENCLATURA ATUAL SÍMBOLO LOTAÇÃO ATUAL NOMENCLATURA RESULTANTE SÍMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE

29605431
(ÚLTIMO OCUPANTE)

SUPERINTENDENTE DG/CG Superintendência de Tecno-
logia da Informação e Co-

municação

ASSESSOR DG/CG Assessoria Técnica

29593743
(ÚLTIMO OCUPANTE)

SUPERINTENDENTE DG/CG Superintendência de Avalia-
ção de Cenários e Análise

de Riscos

ASSESSOR DG/CG Assessoria de Governança

ATO DE 15/06/2026 - PUBLICADO NO D.O. DE 15/06/2026 - Tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-150016/102487/2026, fica
retificado para 01 de junho de 2026, a data da validade da nomea-
ção de ROBERTO ROCHA PINTO, a quem se refere o presente Ato
de nomeação para exercer o cargo em comissão de Chefe de Ser-
viço, símbolo DAI-6, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio
de Janeiro - DETRAN_RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil,
mantido os demais termos.

ATO DE 12/05/2026 - PUBLICADO NO D.O DE 13/05/2026 - Tendo
em vista o que consta no Processo nº SEI-390001/000104/2026, fica
retificado que ANA LUIZA SAAD DE CARVALHO DA SILVA, ID FUN-
CIONAL Nº 51111373, foi nomeada para exercer o cargo em comis-
são de Coordenador, símbolo DAS-6, da Coordenadoria de Contra-
tos Aeronáuticos, da Superintendência de Manutenção Aeronáutica, da
Subsecretaria de Operações Aéreas, do Gabinete de Segurança Ins-
titucional do Governo do Estado do Rio de Janeiro, mantendo os de-
mais termos.

ATO DE 12/05/2026 - PUBLICADO NO D.O DE 13/05/2026 - Tendo
em vista o que consta no Processo nº SEI-390001/000104/2026, fica
retificado que ANA LUIZA SAAD DE CARVALHO DA SILVA, ID FUN-
CIONAL Nº 51111373, foi exonerada do cargo em comissão de Co-
ordenador, símbolo DAS-6, da Coordenadoria de Finanças, da Su-
perintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças, da Subsecre-
taria Executiva, do Gabinete de Segurança Institucional do Governo
do Estado do Rio de Janeiro, mantendo os demais termos.

Id: 2745574

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 26 DE JUNHO DE 2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-030039/004063/2021 - HOMO-
LOGO a decisão veiculada no ACÓRDÃO Nº 3.342/2026 da 2ª
Câmara do Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores do
Estado do Rio de Janeiro - CRASE/RJ, adotando como fundamento
os argumentos exarados no Voto da Relatora (131331477) e no
Parecer da Subsecretaria Jurídica da Casa Civil (134550611).

Id: 2745570

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DE 25/06/2026

DESIGNA FERNANDO AUGUSTO DE ABREU ARRUDA, Agente de
Saneamento I, como Presidente, JULIO KENJI COUCEIRO, Assessor
III e LUIZ CLAUDIO DRUMOND, Engenheiro F, como Membros Ti-
tulares, e PAULO MARCOS DOS REIS CHAGAS, Agente Adminis-
trativo F, como Membro Suplente. Gerente do Contrato MILENA FER-
NANDA AYRES, Economista E, bem como MARCELLO SANTOS
SERRANO, Economista C, como suplente, para compor a Comissão
de Fiscalização para a “IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE MACRO-
MEDIÇÃO DE VAZÃO NAS ADUTORAS DA CEDAE”, de que trata o
Processo nº SEI-150001/003626/2023 - Contrato CEDAE nº 037/2024
(DTP). Ordem de Serviço P/FIS nº 31.920-01. Revogar a Ordem de
Serviço P/FIS n° 31.920-00 de 26 de março de 2024.

Id: 2745121

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DE 25/06/2026

DESIGNA LILIA BEATRIZ FREITAS, Assistente II e FRANCISCO JO-
SE MARQUES PARAGO, Agente Administrativo B, como Membros Ti-
tulares e, FABIANE SOARES BASTOS, Agente Administrativo E, co-
mo Membro Suplente. Gerente do Contrato CARLOS ALBERTO MO-
REIRA DA PAIXAO, Contador B, bem como PAULO ROBERTO
ISENSEE, Contador E, como Suplente, para constituírem Comissão
de Fiscalização referente ao “CURSO DE INVESTIGAÇÕES INTER-
NAS CORPORATIVAS + CERTIFICAÇÃO CPIIC” Processo SEI-
150017/003516/2026 - Ordem de Serviço P/FIS Nº 33.818-00.

Id: 2745122

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN Nº 7102 DE 24 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA FISCAL PARA AS ATIVIDADES
RELACIONADAS AO ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO
Nº 018/23

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
150153/001411/2022, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 45.600 de 16 de março
de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações
da Administração e altera o Decreto nº 42.301/2010.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designada a servidora Thamiris Lourenço Dias de Sou-
za, Identidade Funcional 5101807-1, Chefe de Unidade, como Fiscal,
em substituição à servidora Darlaine Mendes dos Santos, Id. Funcio-
nal nº 5167103-4, sendo responsável pelas atividades referentes ao
acompanhamento da execução do Contrato de Prestação de Serviços
nº 018/23, firmado com a BRS Suprimentos Corporativos S.A.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 29/05/2026, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2026

CARLOS EDUARDO SARMENTO DA COSTA
Presidente do DETRAN/RJ

Id: 2745490

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN Nº 7104 DE 26 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE
APRESENTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, INSTRU-
ÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
DOS PROCESSOS DE GESTÃO E FISCALIZA-
ÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
REGIDOS PELA LEI DE LICITAÇÕES E CON-
TRATOS ADMINISTRATIVOS - LEI Nº 14.133,
DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO
DETRAN/RJ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
150016/022473/2026,

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que
institui a Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

- o Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023, que
regulamenta a Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro;

- a Instrução Normativa AGE nº 54, de 15 de setembro de 2025, que
dispõe sobre os procedimentos de fiscalização, gestão contratual e
prestação de contas;

- a coexistência de contratos administrativos firmados sob a égide da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como da Lei nº
14.133/2021;

- a necessidade de adequações dos procedimentos internos do DE-
TRAN/RJ ao novo marco legal das contratações públicas (NLLC), sem
prejuízo da continuidade administrativa;

R E S O LV E :

CAPÍTULO I

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA PORTARIA

Art. 1º - Esta Portaria estabelece os procedimentos para a apresen-
tação, organização, instrução, acompanhamento e avaliação dos pro-
cessos de gestão e fiscalização dos contratos administrativos regidos
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do De-
partamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - Detran/RJ.

Art. 2º - Esta Portaria aplica-se exclusivamente aos contratos admi-
nistrativos regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, celebrados no âm-
bito do Detran/RJ.

Art. 3º - Os contratos administrativos firmados sob a égide da Lei Fe-
deral nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela
Portaria PRES-DETRAN/RJ nº 5.553, de 1º de fevereiro de 2019, no
que diz respeito à Prestação de Contas até integral extinção do con-
trato.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º - Para os fins desta Portaria, considera-se:

I - CONTRATO ADMINISTRATIVO: o ajuste celebrado pela Adminis-
tração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

II - CONTRATANTE: o Departamento de Trânsito do Estado do Rio de
Janeiro - DETRAN/RJ;

III - CONTRATADA: pessoa física ou jurídica responsável pela exe-
cução do contrato;

IV - COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: conjunto de agentes
públicos, designados pela Administração, com a função de receber,
examinar e verificar o cumprimento, pela contratada, das obrigações
estabelecidas em contrato;

V - GESTOR DO CONTRATO: agente público responsável pela ges-
tão do contrato;

VI - FISCAL DO CONTRATO: agente público designado para fiscalizar
a execução contratual, segmentando-se:

a) Fiscal técnico: o servidor que ficará a cargo de acompanhar o con-
trato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes con-
tratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis
com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento,
conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual
auxílio do fiscal administrativo;

b) Fiscal setorial: o servidor que ficará a cargo de acompanhar a exe-
cução do contrato nos aspectos técnicos quando a prestação do ob-
jeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades
desconcentradas de um órgão ou uma entidade;

c) Fiscal administrativo: o servidor que ficará a cargo do acompanha-
mento da execução dos serviços nos contratos com regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra, dentre outros, quanto às obriga-
ções previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às pro-
vidências tempestivas nos casos de inadimplemento;

VII - PRESTAÇÃO DE CONTAS: procedimento administrativo destina-
do a demonstrar a regular execução contratual e a correta aplicação
dos recursos públicos.
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CAPÍTULO III

DO CAMPO DE APLICAÇÃO

Art. 5º - Esta Portaria aplica-se exclusivamente aos contratos admi-
nistrativos regidos pela Lei nº 14.133/2021, celebrados no âmbito do
DETRAN/RJ.

Parágrafo Único - Os contratos administrativos firmados sob a égide
da Lei nº 8.666/1993 permanecem regidos pela Portaria PRES-DE-
TRAN/RJ nº 5.553/2019 no que diz respeito à Prestação de Contas
até integral extinção do contrato.

CAPÍTULO IV

DO PROCEDIMENTO

Art. 6º - A prestação de contas dos Contratos Administrativos cele-
brados no âmbito do Detran/RJ será formalizada pelo gestor do con-
trato, observado o disposto nesta Portaria, na Lei nº 14.133/2021, no
Decreto Estadual nº 48.817/2023, na Instrução Normativa AGE/RJ nº
54/2025 e demais normas aplicáveis.

Art. 7º - Compete ao gestor do contrato instruir, organizar e enca-
minhar o processo de prestação de contas, com vistas a apresentar a
execução do objeto contratual e a aplicação dos recursos públicos en-
volvidos.

§1º - Deverá ser encaminhado à Assessoria de Controle Interno, no
prazo de 30 (trinta) dias, após o término da execução contratual, o
número do processo administrativo de prestação de contas devida-
mente instaurado, para fins de controle, acompanhamento e posterior
solicitação administrativa, destinada à emissão de Relatório Setorial e
Parecer de Auditoria.

§2º - Considerando o indicado nos Anexos I, II e III desta Portaria,
caberá ao gestor do contrato anexar, organizar e formalizar por meio
de processo administrativo toda a documentação pertinente à presta-
ção de contas, podendo esta ser requisitada a qualquer tempo pelo
Controle Interno ou Externo.

§3º - Na hipótese de exoneração do gestor responsável pela execu-
ção do contrato antes da conclusão das providências relativas à pres-
tação de contas, caberá ao servidor que o suceder no cargo adotar
as medidas previstas no caput, bem como promover a instrução, a
organização e o encaminhamento do respectivo processo de presta-
ção de contas, não lhe podendo ser imputada responsabilidade por
atos de gestão ou de execução contratual praticados por seu (s) an-
tecessor (es), ressalvada a responsabilidade por atos próprios.

Art. 8º - Mediante solicitação da Assessoria de Controle Interno, o
processo administrativo de Prestação de Contas deverá ser encami-
nhado devidamente instruído com a documentação prevista nos Ane-
xos desta Portaria, para fins de emissão do Relatório Setorial e do
respectivo Parecer de Auditoria.

Parágrafo Único - Constatada a ausência de documentos obrigatórios
ou a existência de inconsistências nas informações apresentadas, a
Assessoria de Controle Interno restituirá o processo à Unidade Ges-
tora para complementação da instrução processual e saneamento das
pendências identificadas, observado o prazo estabelecido para aten-
dimento da diligência.

Art. 9º - Após a emissão do Relatório Setorial e do Parecer de Au-
ditoria o processo de prestação de contas será encaminhado à Pre-
sidência do DETRAN/RJ, para a adoção das medidas administrativas
pertinentes.

Art. 10 - Considerar-se-á caracterizada a omissão do dever de prestar
contas por parte do Gestor do Contrato quando o processo de pres-
tação de contas não for apresentado dentro do prazo estipulado na
solicitação.

§1º - Nos casos em que não houver a apresentação dos processos
de prestação de contas de contratos, a Assessoria de Controle Interno
comunicará a Presidência do DETRAN-RJ para que sejam adotadas
as medidas cabíveis, apurando-se responsabilidades.

§2º - Caso a prestação de contas não seja apresentada até a con-
clusão do processo de apuração de responsabilidade instaurado em
razão da omissão no dever de prestar contas, será instaurada Toma-
da de Contas, nos termos da Deliberação TCE/RJ nº 279/2017, da
Instrução Normativa AGE nº 22/2013 e das normas que as sucederem
ou substituírem.

Art. 11 - Nos casos em que o Relatório Setorial e o Parecer de Au-
ditoria opinarem pela Regularidade ou Regularidade com Ressalvas,
os processos de prestação de contas serão encaminhados à Presi-
dência, com posterior remessa à Unidade responsável pelo contrato,
permanecendo acautelados pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, con-
tados a partir do vencimento do instrumento contratual.

Art. 12 - Nos casos em que o Relatório Setorial e o Parecer de Au-
ditoria opinarem pela Irregularidade, após a identificação do(s) respon-
sável(is), será instaurada a devida Tomada de Contas, nos termos da
Deliberação TCE/RJ nº 279/2017, da Instrução Normativa AGE nº
22/2013 e das normas que as sucederem ou substituírem.

Parágrafo Único - Na hipótese de constatação de dano ao erário em
processos de prestação de contas, deverão ser adotadas e esgota-
das, previamente à instauração da tomada de contas, as medidas ad-
ministrativas cabíveis, com vistas à elisão do dano.

CAPÍTULO V

DOS DOCUMENTOS

Art.13 - Deverão integrar os processos de prestação de contas dos
contratos os documentos constantes dos Anexos I, II e III desta Por-
taria.

§1º - Além da documentação elencada nos Anexos desta Portaria a
Assessoria de Controle Interno poderá solicitar a inclusão de outros
documentos no processo de prestação de contas, quando necessários
à comprovação da execução contratual.

§2º - Os modelos de documentos a serem preenchidos pelo Gestor
do Contrato para a apresentação dos processos de prestação de con-
tas encontram-se relacionados nos Anexos desta Portaria.

CAPÍTULO VI

DA ESTRUTURA DO PROCESSO

Art.14 - Os documentos que integrarão os processos de prestação de
contas dos contratos, constantes dos Anexos I, II e III desta Portaria
deverão ser anexados rigorosamente em ordem sequencial, por tipo
de documento, observada a respectiva ordem cronológica na instrução
processual.

Parágrafo Único - Os documentos de mesma nomenclatura deverão
ser reunidos em um único arquivo no formato PDF, observado o limite
de tamanho estabelecido pela ferramenta utilizada.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 - O recebimento do objeto contratual observará o disposto na
Lei nº 14.133/2021.

Art. 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

CARLOS EDUARDO SARMENTO DA COSTA
Presidente do DETRAN/RJ

ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

I. Cópia do Edital de Licitação e seus anexos;

II. Cópia das Alterações do Contrato Social da Contratada, quando
houver mudança nos responsáveis;

III. Cópia(s) do(s) Projeto(s) Executivo(s), quando existente(s).

*(Aplicável exclusivamente a contratos de obras.);

IV. Cópia(s) da(s) planilha(s) de custos, contendo o orçamento deta-
lhado de todos os custos unitários relativos à contratação, bem como
dos eventuais Termos Aditivos e Apostilamentos;

V. Cópia da Proposta de Locação de Imóvel.

*(Aplicável exclusivamente a contratos de locação de imóveis.);

VI. Cópia da Proposta de Preços devidamente preenchida.
*(Aplicável exclusivamente a contratos de compra.);

VII. Cópia do contrato, de eventuais termos aditivos e apostilamentos,
bem como de seus anexos, que integram os instrumentos firmados;

VIII. Cópia(s) da(s) garantia(s) fornecida(s), se houver, relativa(s) à
contratação, incluindo os eventuais termos aditivos e apostilamentos,
bem como documentação referente à sua liberação ou restituição ao
término da execução contratual, quando aplicável;

IX. Cópia(s) do(s) comprovante(s) da(s) despesa(s), devidamente ates-
tados por 2 (dois) servidores identificados, excetuando-se o ordenador
de despesas;

X. Cópia dos formulários de acompanhamento contratual mensal con-
tendo as todas ocorrências;

XI. Cópia(s) dos documentos de custos ou medições mensais, ou
equivalentes, complementares aos comprovantes da(s) despesa(s) do
contrato e de eventuais termos aditivos, exceto para contratos de lo-
cação de imóveis;

XII. Cópia(s) da(s) relação(ões) de folha(s) de pagamento mensal(is)
do contrato, incluindo eventuais termos aditivos que envolvam forne-
cimento de mão de obra;

XIII. Cópia(s) das solicitações de pagamento pró rata die apresenta-
das pela contratada, se houver, relativas ao contrato e aos eventuais
termos aditivos;

XIV. Cópia(s) das contabilizações pró rata die realizadas pelo Setor
Financeiro, se houver, relativas ao contrato e aos eventuais termos
aditivos;

XV. Relação de Pagamentos (ANEXO II);

XVI. Relatório Final de Consecução de Objetivos (ANEXO III);

XVII. Formulários de Acompanhamento da Execução do Contrato e da
Gestão do Contrato, quando emitidos.

ANEXO II

MODELO RELAÇÃO DE PAGAMENTO

C O N T R ATA D A VIGÊNCIA DO CONTRATO
___ /___ / ___ A ___ / ___ /

___

CONTRATO Nº

NÚMERO PROCESSO DE PAGAMENTO:
EMPENHO NOTA FISCAL ORDEM BANCÁRIA
NÚMERO NÚMERO D ATA VALOR (Em R$) NÚMERO D ATA VA L O R (Em

R$)

TO TA L : R$ - TO TA L
VALOR TOTAL CONTRATADO (R$)
VALOR TOTAL EMPENHADO (R$)
LOCAL E DATA:
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO (CONTRATANTE) - NOME, CARGO, ID. FUNCIONAL E ASSI-
N AT U R A .

ANEXO III

MODELO DE RELATÓRIO FINAL DE CONSECUÇÃO DE OBJETI-
VOS

RELATÓRIO FINAL DE CONSECUÇÃO DE OBJETIVOS

I. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO

a) Contrato nº:

b) Processo Administrativo:

c) Unidade Demandante:

d) Contratada: (Razão Social e CNPJ)

e) Objeto:

f) Vigência: de //_____ a //_____

g) Valor Total Final do Contrato: R$

h) Gestor do Contrato: (Nome completo e matrícula)

i) Data da respectiva designção:

j) Fiscal(is) do Contrato: (Nome completo e matrícula)

l) Datas das respectivas designações:

II. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

Descrever o objetivo geral (ex: necessidade de aquisição, melhoria de
processo, atendimento à demanda da unidade) conforme o Estudo
Técnico Preliminar e o Termo de Referência.

III. VERIFICAÇÃO DA CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS

a) Avaliação da Eficácia da Contratação

Os objetivos definidos no instrumento contratual foram alcançados?

1. ( ) Sim, integralmente

2. ( ) Sim, parcialmente

3. ( ) Não (Em caso de atendimento parcial ou não atendimento, jus-
tificar no item 3.2, com indicação das medidas administrativas adota-
das.)

b) Descrição e Análise dos Resultados

Descrever de forma objetiva:

1. o cumprimento das metas, prazos e condições estabelecidas no
contrato;

2. a conformidade técnica, qualitativa e quantitativa do objeto execu-
tado;

3. a existência de economicidade ou otimização de recursos públicos;

4. os impactos da contratação na melhoria dos serviços ou processos
administrativos.

c) Avaliação da Atuação da Contratada

1. Aspectos Positivos:

[Ex.: atendimento às especificações técnicas, cumprimento de prazos,
cooperação com a fiscalização.]

2. Não Conformidades / Ocorrências:

[Ex.: atrasos, falhas, glosas, advertências ou penalidades aplicadas.]

IV. AÇÕES DE APRIMORAMENTO

Apresentar recomendações técnicas e administrativas para o aprimo-
ramento de futuras contratações, com base nas dificuldades identifi-
cadas e nas boas práticas observadas durante a execução contra-
tual.

V. CONCLUSÃO

Com base nas informações apresentadas e nos registros de fiscali-
zação, atesto que o contrato foi executado:

a. ( ) Com regularidade

b. ( ) Com regularidade com ressalvas

c. ( ) Com irregularidades, conforme detalhado neste relatório.

Diante disso, manifesto-me pelo:

( ) recebimento definitivo do objeto e encerramento do contrato /

( ) adoção das providências administrativas cabíveis, nos termos da
legislação vigente.

VI. DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O RELATÓRIO

a. ( ) Termo de Recebimento Definitivo, nos termos do art. 141 da Lei
nº 14.133/2021;

b. ( ) Relatórios de Fiscalização Técnica e/ou Administrativa;

c. ( ) Registros de ocorrências e penalidades, se houver;

d. ( ) Outros documentos pertinentes.

Rio de Janeiro, ___ de __________________ de ______.

Gestor do Contrato
Nome:
Matrícula:
Unidade:

Id: 2745491

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO PRESIDENTE

DE 25.06.2026

PROCESSO Nº SEI-150121/000133/2023 - A U TO R I Z O a redução de
50% (cinquenta por cento) da carga horária do servidor EVANDRO AL-
VES VIEIRA, Id. Funcional nº 43786189, Assistente Técnico de Trânsito,
Nível 2, Padrão E, para dar assistência à dependente JULIA MARINHO
VIEIRA, portadora de necessidade caracterizada como duradoura, pelo
prazo de 1 (um) ano, com base no Parecer da Superintendência Central
de Perícias Médicas e Saúde Ocupacional (SEI nº 134026713), no De-
creto nº 14.870, de 01/06/1990, na Lei Estadual nº 3.807, de
04/04/2002, e na Resolução SARE nº 3.004, de 20/05/2003.

Id: 2745487

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
E S TA D O DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 26.06.2026

PROCESSO Nº SEI-330004/000040/2025- RECONHEÇO, com funda-
mento no Decreto Estadual n.º 48.244/2022, Resolução SECC n.º
91/2023 e na Manifestação SECC/CONSU SEI Nº4590 (SEI
121555894 e SEI 125395899), a dívida de acordo com a Certidão n.º
2 (SEI 94018142), expedida pelo Departamento de Recursos Huma-
nos do Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura (IEEA), no valor
total de R$ 256.054,75 (duzentos e cinquenta e seis mil, cinquenta e
quatro reais e setenta e cinco centavos), relativo a conversão de 15
(quinze) meses de licenças-prêmio não usufruídas, referentes ao pe-
ríodo de 08/12/1980 a 08/12/1985, 09/12/1985 a 08/12/1995,
09/12/1995 a 04/12/2010 e 05/12/2010 a 01/12/2020; em favor do ser-
vidor inativo Gerson Leite, engenheiro, ID. Funcional n.º 20640048,
conforme publicado pelo IEEA no Diário Oficial de 06/03/2025, página
24, 3ª coluna (SEI 94494850).
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PROCESSO Nº SEI-150016/236742/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
em favor da servidora Katia Gonçalves da Silva (4400170-3), no valor
de R$ 321,60 (trezentos e vinte e um reais e sessenta centavos), re-
ferente às solicitações de diárias dos dias 14/04, 15/04, 28/04, 02/05,
07/05, 09/05, 14/05 e 21/05/2025, para participar da banca de exame
de direção prática veicular do Detran, na forma do Inciso VI, do artigo
14º, do Decreto Estadual n.º 41.880, de 25 de maio de 2009.

PROCESSO Nº SEI-150016/091956/2026 - DEFIRO, com fundamento
no Decreto Estadual n.º 48.244/2022 e Resolução SECC n.º 91/2023,
a conversão em Pecúnia de 30 (trinta) dias de férias não usufruídas,
referentes ao exercício de 2026, enquanto em atividade, em favor do
ex-servidor Augusto César Neves Figueirêdo, ID. Funcional n.º
50160583, Assessor, até sua exoneração deste Departamento de
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN-RJ, publicada no
Diário Oficial de 14/05/2025, e RECONHEÇO a dívida de acordo com
a Certidão n.º 161 (SEI 132122213), expedida pelo Serviço de Ca-
dastro Funcional, no valor total de R$ 17.333,33 (dezessete mil, tre-
zentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), corrigido pela
UFIR-RJ nos termos do § 5º, do art. 3º do Decreto Estadual n.º
48.244/2022.

DE 29.06.2026

PROCESSO Nº SEI-150016/015016/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA
em favor do ex-servidor Mário Luiz D' Andrea Araújo, Id. Funcional n.º
51273101, referente a diferença de valores retroativos do Auxílio-Saú-
de, relativa ao seu vínculo 1, com exercício em 01/02/2022 e vacân-
cia em 06/05/2024, no valor total de R$ 15.560,65 (quinze mil, qui-
nhentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos), relativo às
competências de julho/2022 a dezembro/2023, oriundo da majoração
dos benefícios pleiteados no acordo judicial firmado nos autos do pro-
cesso SEI-140001/026294/2023, homologado pelo Tribunal de Justiça
do Estado do Rio de Janeiro - TJRJ e de acordo com a Portaria DE-
TRAN/RJ n.º 6.794/2025.

Id: 2745489

DEPARTAMENTO DE TRÂN S I TO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O DO DIRETOR GERAL
DE 26.06.2026

PROCESSO Nº SEI-150016/119138/2026 - RECONHEÇO a dívida, no
valor de R$ 4.485,68 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais
e sessenta e oito centavos), relativo a inclusão na folha de pagamen-
to de junho/2026, dos valores devidos aos servidores, referentes ao
exercício anterior ao ano de 2026, que por algum motivo legal, dei-
xaram de ser pagos na época devida de sua competência, através do
novo sistema SIGRH-RJ, gerido pela SECC/SEPLAG, fundamentada
pelo Art. 82 da Lei Estadual nº 287 de 04/12/1979.

Id: 2745123

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R IA GERAL DE HABILITAÇÃO

D E S PA C H O S D I R E TO R - G E R A L
DE 25.06.2026

PROCESSO Nº SEI-150016/214957/2025 - A U TO R I Z O o funciona-
mento do CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO ES-
COLA SINAL VERDE LTDA, registro DH AB/779, no endereço funcio-
nal Est. Governador Leonel Brizola, nº 3.343, Loja 01 Quadra D 6,
Lote 36, Antiga Est da Palhada, Riachão, CEP.: 26.279-155 - Nova
Iguaçu/RJ E CANCELO o funcionamento do CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA SINAL VERDE LTDA, regis-
tro DH AB/779, no endereço funcional Rua Celia Ribeiro, nº 19, Loja
A/B, Quadra 19, Lote 01, Riachão, CEP.: 26000-000, Nova Iguaçu -
RJ.

DE 30.06.2026

PROCESSO Nº SEI-150016/113200/2025 - DETERMINO a cassação
da carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da
Lei 9.503/97 (CTB), e Permissão Internacional para Dirigir se houver,
expedida(s) em nome de FELIPE PASCHOAL DA SILVA (Registro Nº
06161900669), levando-se em consideração o prazo de 07 (sete) me-
ses de suspensão de sua habilitação para conduzir veículo automotor,
conforme sentença penal condenatória nos autos do proc. jud. Nº
0234137-55.2019.8.19.0001, transitada em julgado em 26/04/2025; a
aplicação do disposto no artigo 268, inciso IV, do Código de Trânsito
Brasileiro, devendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a
submissão a novos exames (I - de aptidão física e mental, II - ava-
liação psicológica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de
direção veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria pa-
ra a qual estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput,
do Código de Trânsito Brasileiro com a regulamentação da Resolução
CONTRAN nº 300/2008; a entrega da Carteira Nacional de Habilitação
e PID, se houver pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para
cumprimento deste ato, se ainda não o houver realizado.

PROCESSO Nº SEI-150016/105214/2026 - DETERMINO A cassação
da carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da
Lei 9.503/97 (CTB), e Permissão Internacional para Dirigir se houver,
expedida(s) em nome de RAMON DA SILVA MIRANDA (Registro n.º
5921727362), levando-se em consideração o prazo de 3 anos, 1 mês
e 10 dias de suspensão de sua habilitação para conduzir veículo au-
tomotor, conforme sentença penal condenatória nos autos do proc.
jud. Nº 0329064-08.2022.8.19.0001 , transitada em julgado em
01/09/2025; a aplicação do disposto no artigo 268, inciso IV, do Có-
digo de Trânsito Brasileiro, devendo o condutor submeter-se ao curso
de reciclagem; a submissão a novos exames (I - de aptidão física e
mental, II - avaliação psicológica, III - escrito, sobre legislação de
trânsito, e IV - de direção veicular, realizado na via pública, em veí-
culo da categoria para a qual estiver habilitado), conforme estabele-
cido no art. 160, caput, do Código de Trânsito Brasileiro com a re-
gulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; a entrega da
Carteira Nacional de Habilitação e PID, se houver, pelo condutor, no
prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento deste ato, se ainda
não o houver realizado.

PROCESSO Nº SEI-150016/109408/2026 - DETERMINO A cassação
da carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da
Lei 9.503/97 (CTB), e Permissão Internacional para Dirigir se houver,
expedida(s) em nome de FABIAN JUNIOR DOS REIS DIAS NOGUEI-
RA (Registro Nº 00305981972), levando-se em consideração o prazo
de 02 (dois) meses e 18 (dezoito) dias de suspensão de sua habi-
litação para conduzir veículo automotor, conforme sentença penal con-
denatória nos autos do proc. jud. Nº 0805125-33.2025.8.19.0066, tran-
sitada em julgado em 18/11/2025; a aplicação do disposto no artigo
268, inciso IV, do Código de Trânsito Brasileiro, devendo o condutor
submeter-se ao curso de reciclagem; a submissão a novos exames (I
- de aptidão física e mental, II - avaliação psicológica, III - escrito,
sobre legislação de trânsito, e IV - de direção veicular, realizado na
via pública, em veículo da categoria para a qual estiver habilitado),
conforme estabelecido no art. 160, caput, do Código de Trânsito Bra-
sileiro com a regulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008;
a entrega da Carteira Nacional de Habilitação e PID, se houver pelo
condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento deste
ato, se ainda não o houver realizado.

Id: 2745488

Secretaria de Estado de Governo

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
CORREGEDORIA

ATO DA CORREGEDORA

PORTARIA SEGOV/CORREG Nº 06 DE 30 DE JUNHO DE 2026

INSTAURA SINDICÂNCIA E DESIGNA SINDI-
CANTES.

A CORREGEDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO,
no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº SEI-
420001/002296/2026 e as disposições do Manual do Sindicante apro-
vado pelo Decreto Estadual nº 7.526/1984;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar sindicância para apurar possíveis irregularidades no
Processo nº SEI-420001/000030/2025, bem como eventuais responsa-
bilidades dos agentes públicos envolvidos.

Art. 2º - Designar para proceder à sindicância os seguintes servido-
res:

LUIZ CLÁUDIO PEREIRA DE AMORIM, ID Funcional: 593078-2;
RAFAEL ROSALES DA MATTA, ID Funcional: 4371092-1;
LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA, ID Funcional: 5080048-5.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias corridos para a con-
clusão da sindicância, a contar da publicação da presente Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

SHEILA GARCIA
Corregedora da Secretaria de Estado de Governo

Id: 2745315

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

PORTARIA SEPLAG Nº 38 DE 26 DE JUNHO DE 2026

ALTERA, EM PARTE, A PORTARIA SEPLAG
Nº 37, DE 25 DE MAIO DE 2026, QUE DESIG-
NOU OS MEMBROS DA COMISSÃO DE SIN-
DICÂNCIA PUNITIVA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 4º,
do Manual do Sindicante, aprovado pelo Decreto Estadual 7.526/84,
de 06 de setembro de 1984 e no art. 311, do Decreto estadual n.º
2.479, de 08 de março de 1979.

CONSIDERANDO o contido nos Processos n° SEI-
120001/001901/2026 e n° SEI-120001/002865/2025.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar, em parte, o artigo 2º da Portaria SEPLAG nº 37, de
25 de maio de 2026, para substituir a servidora YASMIN BONIOLO
DE LIMA MENDES, ID Funcional 5153081-3, pelo servidor JEFFER-
SON LIMA, ID Funcional n.º 5130584-4, como membro da Comissão
de Sindicância Punitiva nº 37, com fundamento nos processos n° SEI-
120001/001901/2026 e n° SEI-120001/002865/2025.
Art. 2º - A Comissão passa a ter a seguinte composição:
Presidente: LIA LANNES DE CAMARGO, ID Funcional 563772-4;
Membro: JEFFERSON LIMA, ID Funcional n.º 5130584-4;
Membro: MARIA LUCIA BARREIRA MILET, ID Funcional 1909853-7.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 01 de julho de 2026, permanecendo
inalteradas as demais disposições constantes da Portaria SEPLAG
nº 37/2026.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RAFAEL VENTURA ABREU
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2745303

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 30/06/2026

PROCESSO SEI-040002/001974/2026 - Em alinhamento com a Decla-
ração de Disponibilidade Orçamentária, SEI 135294301, no sentido de
que a contratação em tela está de acordo com a Revisão do Plano
Plurianual de 2026, Lei n° 11.097/2026, bem como com a Lei de Di-
retrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899/2025, por não se opor a
nenhum de seus dispositivos, conforme arts. 16 e 17 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal - LCF n° 101/2000, bem como com os créditos
orçamentários fixados na Lei Orçamentária Anual - LOA 2026, Lei n°
11.098/2026, RECONHEÇO A DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR,
em favor da empresa REDENTOR LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
SERVIÇOS EIRELI, em razão do prestação de serviços de limpeza,
higienização e conservação, com fornecimento de materiais de higiene
e de consumo, e de equipamento necessários à prestação dos ser-
viços, para atender às necessidades desta Pasta - Lote II - exercício
de 2025, no valor de R$ 3.485,91 (três mil quatrocentos e oitenta e
cinco reais e noventa e um centavos).

Id: 2745373

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CONTRATOS

ATO DO SUPERINTENDENTE

*PORTARIA SEFAZ/SUPCC Nº 1038 DE 19 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA MEMBROS NA COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO, DO RE-
CEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E CONTRATOS, no uso de
suas atribuições legais, atribuídos no inciso VI, art. 17, da Resolução
SEFAZ nº 409/2022, e art. 2° da Resolução Sefaz nº 761 de 11 de
fevereiro de 2025,

R E S O LV E :

Art. 1º - DESIGNAR a servidora FERNANDA CALIL TANNUS DE OLI-
VEIRA, ID Funcional nº 5015476-1 e a servidora KARINA LEÃO SOU-
ZA LISBOA, ID Funcional nº 5129773-6, na qualidade de FISCAL
TÉCNICO TITULAR; THAÍS BATISTA FERNANDES DO NASCIMEN-
TO, Id funcional nº 5094746-0 na qualidade de FISCAL TÉCNICO SU-
PLENTE, para compor a Comissão de Gestão e Fiscalização, do Re-
cebimento e da Fiscalização da Nota de Empenho nº 2026 NE00297
(SEI nº 132921730), celebrada entre o ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO através da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, firmado
com a empresa OMD SOLUCOES PARA INTEGRIDADE CORPORA-
TIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 06.181.338/0001-73 para pres-
tação de serviços de serviços continuados de capacitação de servi-
dores, por meio de Curso de Ouvidoria Estratégica, na modalidade
online/assíncrona, constante do processo administrativo SEI-
040005/000203/2026.

Art. 2° - DESIGNAR o servidor, SIDICLEY CARLOS MANHÃES DE
SOUZA, Id. Funcional nº 5075959-0, para atuar como GESTOR TI-
TULAR do contrato mencionado no artigo anterior, e o servidor
NEWTON ALMEIDA DA SILVA JUNIOR, Id. Funcional nº 5139026-4,
para atuar como GESTOR SUPLENTE nos casos de impedimentos e
afastamentos legais da titular.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2026

PEDRO HENRIQUE PORCIÚNCULA BARRADAS
Superintendente de Compras e Contratos

*Omitido no D.O. de 23/06/2026.
Id: 2745368

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SEFAZ/SUPCC Nº 1039 DE 30 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PA-
RA OS FINS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A SUPERINTENDENTE DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 2º, inciso VII, da Resolução SEFAZ nº 761, de 11
de fevereiro de 2025, considerando o disposto no art. 5º do Decreto
Estadual nº 48.979/2024, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº SEI-040006/046321/2025; R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a Comissão de Contratação, nos termos do art. 5º
do Decreto Estadual nº 48.979/2024, em caráter permanente e espe-
cial, para atuação exclusiva no procedimento auxiliar de credencia-
mento de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco
Central, para a prestação de serviços de arrecadação de tributos e
outras receitas estaduais, por meio do Guia Nacional de Recolhimento
de Receitas Estaduais - GNRE - e do Documento de Arrecadação do
Estado do Rio de Janeiro - DARJ, conforme o Edital de Credencia-
mento nº 001/2026, que será composta pelos seguintes servidores:
I - Presidente da Comissão de Contratação:
- Taísa Melo de Figueiredo, Id. Funcional nº 5100641-3.

II - Membros da Comissão de Contratação:
- Leonardo Galdino Feijoli, Id. Funcional nº 5160748-4;
- Anny Rose Mota da Silva, Id. Funcional nº 5168675-9; e

Parágrafo Único - À Comissão de Contratação incumbe a função de
receber, examinar e julgar documentos relativos ao credenciamento,
observando as disposições do Decreto Estadual nº 48.979/2024, bem
como demais normas aplicáveis ao procedimento.
Art. 2º - A Presidente da Comissão de Contratação, que trata o art.
1º, será substituída em suas ausências e impedimentos legais, pelo
servidor Leonardo Galdino Feijoli, Id. Funcional nº 5160748-4.
Art. 3º - Da presente Portaria será dado conhecimento ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

ADRIANA CLARO RIBEIRO AMARAL
Superintendente de Contratações Públicas

Id: 2745383

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATA DA 820ª SESSÃO DO COLEGIADO DA CORREGEDORIA TRI-
BUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

Aos 19 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, tendo
na pauta o julgamento do Pedido de Reconsideração apresentado nos
autos da Sindicância Administrativa SEI-040084/000383/2024, em face
da decisão deste Colegiado, proferida em sua 790ª Sessão, cuja ata
foi publicada no DOERJ de 22/04/2026, que determinou a instauração
de Sindicância Administrativa em desfavor de Auditor Fiscal da Re-
ceita Estadual, após regular convocação, reuniram-se, por meio de
sessão eletrônica, virtual, os Corregedores membros titulares do Co-
legiado da CTCE, o Procurador do Estado FLAVIO MÜLLER DOS
REIS DE SALLES PUPO; o Auditor Fiscal da Receita Estadual LEO-
NARDO XAVIER ANTONACCIO; e a representante da OAB/RJ, a Ad-
vogada MARTA BARBOSA LEÃO, nos termos dos artigos 110 e 120,
todos da Lei Complementar Estadual nº 69/1990 c/c artigos 3º e 4º,
inciso IV, § 1º, ambos do Decreto Estadual nº 46.823/2019. Presentes,
também, os assessores comissionados, Dra. Jéssica Aguilar da Costa,
identidade funcional nº 5109532-7, advogada inscrita na OAB/RJ sob
o nº 181.087, Dra. Laryssa Oliveira Galvão, identidade funcional nº
4440822-6, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 181.501, e Dr. Gui-
lherme Silva Andrada, Auditor do Estado da CGE/RJ, identidade fun-
cional nº 5032576-0, secretariando o trabalho.

Aberta a votação, por unanimidade, recebido como recurso, o Cole-
giado decidiu conhecer do pedido de reconsideração. No mérito, o
Relator membro Auditor Fiscal da Receita Estadual votou pelo provi-
mento do recurso, para arquivamento do feito, tendo como fundamen-
to fato novo comprovado nos autos pelo investigado, tendo o membro
Procurador do Estado votado igualmente pelo provimento do recurso,
com consequente arquivamento, baseado nas razões que o levaram
ao voto vencido na ocasião do julgamento que resultou na decisão
recorrida.

A Corregedora Advogada votou pelo destaque do presente processo
para realização de sessão virtual, na forma da legislação aplicável, no
que foi acompanhada pelos membros e o julgamento do recurso foi
suspenso. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reu-
nião, sendo lavrada a presente ata que vai assinada pelos presentes.
Registre-se onde couber. Intimem-se os interessados. Publique-se.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2026

FLAVIO MÜLLER DOS REIS DE SALLES PUPO
Procurador do Estado

LEONARDO XAVIER ANTONACCIO
Auditor Fiscal da Receita Estadual

MARTA BARBOSA LEÃO
Advogada

*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
22.06.2026.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATO DO CORREGEDOR-CHEFE

PORTARIA SEFAZ/CTCE Nº 1.135
DE 25 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDI-
CÂNCIA ADMINISTRATIVA.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN-
DA, no uso de suas atribuições legais, em especial a conferida pelo
artigo 113, II, da Lei Complementar nº 69/90, c/c artigo 1º, III; e artigo
6º, II, ambos do Decreto Estadual nº 46.823/2019, tendo em vista o
que consta nos autos da Investigação Preliminar n° SEI-
040084/000365/2024,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Sindicância Administrativa para apuração dos fatos
articulados nos autos do processo nº SEI-040084/000365/2024, bem
como dos fatos conexos, conforme decisão do Colegiado da Corre-
gedoria Tributária de Controle Externo (CTCE/SEFAZ) proferida na
817ª Sessão, realizada em 10 de junho de 2026, publicada no
DOERJ em 12 de junho de 2026.

Art. 2º - Para integrar a Comissão incumbida de conduzir a Sindicân-
cia Administrativa a que se refere o artigo 1º da presente Portaria,

Id 2745311
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ficam designados o Corregedor-Auxiliar Fábio Moraes Martins da Fon-
seca, identidade funcional nº 4384963-6, como 1º membro; e o Cor-
regedor-Auxiliar Bruno Vinicius da Fonseca Lima Amorim, identidade
funcional nº 4384095-7, como 2º membro.

Art. 3º - A Sindicância Administrativa instaurada por esta Portaria de-
verá ser concluída observando-se a legislação aplicável, em especial
o disposto no artigo 18, do Decreto Estadual nº 46.823/2019.

Art. 4º - Fica o Corregedor-Auxiliar Sindicante primeiro membro, pes-
soalmente, incumbido de realizar todas as diligências cabíveis, inclu-
sive as relacionadas com ofícios a serem expedidos pelo Corregedor-
Chefe, a fim de obter todas as informações necessárias à instrução
da sindicância a que se refere esta Portaria.

Parágrafo Único - Em ausências ou impedimentos do primeiro mem-
bro da Comissão, o segundo membro será seu substituto.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026

FLAVIO MÜLLER PUPO
Corregedor-Chefe da Corregedoria Tributária de Controle Externo

Id: 2745297

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATO DO CORREGEDOR-CHEFE

PORTARIA SEFAZ/CTCE Nº 1.136
DE 25 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDI-
CÂNCIA ADMINISTRATIVA.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN-
DA, no uso de suas atribuições legais, em especial a conferida pelo
artigo 113, II, da Lei Complementar nº 69/90, c/c artigo 1º, III; e artigo
6º, II, ambos do Decreto Estadual nº 46.823/2019, tendo em vista o
que consta nos autos da Investigação Preliminar SEI-
040084/000324/2024,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Sindicância Administrativa para apuração dos fatos
articulados nos autos do processo nº SEI-040084/000324/2024, bem
como dos fatos conexos, conforme decisão do Colegiado da Corre-
gedoria Tributária de Controle Externo (CTCE/SEFAZ) proferida na
819ª Sessão, realizada em 19 de junho de 2026, publicada no
DOERJ em 22 de junho de 2026.

Art. 2º - Para integrar a Comissão incumbida de conduzir a Sindicân-
cia Administrativa a que se refere o artigo 1º da presente Portaria,
ficam designados o Corregedor-Auxiliar Bruno Vinicius da Fonseca Li-
ma Amorim, identidade funcional nº 4384095-7, como 1º membro; e o
Corregedor-Auxiliar Igor Rafael Vieira Lemos, identidade funcional nº
4322964-6, como 2º membro.

Art. 3º - A Sindicância Administrativa instaurada por esta Portaria de-
verá ser concluída observando-se a legislação aplicável, em especial
o disposto no artigo 18, do Decreto Estadual nº 46.823/2019.

Art. 4º - Fica o Corregedor-Auxiliar Sindicante primeiro membro, pes-
soalmente, incumbido de realizar todas as diligências cabíveis, inclu-
sive as relacionadas com ofícios a serem expedidos pelo Corregedor-
Chefe, a fim de obter todas as informações necessárias à instrução
da sindicância a que se refere esta Portaria.

Parágrafo Único - Em ausências ou impedimentos do primeiro mem-
bro da Comissão, o segundo membro será seu substituto.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026

FLAVIO MÜLLER PUPO
Corregedor-Chefe da Corregedoria Tributária de Controle Externo

Id: 2745298

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATO DO CORREGEDOR-CHEFE

PORTARIA SEFAZ/CTCE Nº 1.137
DE 25 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDI-
CÂNCIA ADMINISTRATIVA.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN-
DA, no uso de suas atribuições legais, em especial a conferida pelo
artigo 113, II, da Lei Complementar nº 69/90, c/c artigo 1º, III; e artigo
6º, II, ambos do Decreto Estadual nº 46.823/2019, tendo em vista o
que consta nos autos da Investigação Preliminar SEI-
040084/000361/2024,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Sindicância Administrativa para apuração dos fatos
articulados nos autos do processo nº SEI-040084/000361/2024, bem
como dos fatos conexos, conforme decisão do Colegiado da Corre-
gedoria Tributária de Controle Externo (CTCE/SEFAZ) proferida na
821ª Sessão, realizada em 19 de junho de 2026, publicada no
DOERJ em 22 de junho de 2026.

Art. 2º - Para integrar a Comissão incumbida de conduzir a Sindicân-
cia Administrativa a que se refere o artigo 1º da presente Portaria,
ficam designados o Corregedor-Auxiliar Adriano Roberto de Mello Da-
nezzi, identidade funcional nº 4387305-7, como 1º membro; e o Cor-
regedor-Auxiliar Igor Rafael Vieira Lemos, identidade funcional nº
4322964-6, como 2º membro.

Art. 3º - A Sindicância Administrativa instaurada por esta Portaria de-
verá ser concluída observando-se a legislação aplicável, em especial
o disposto no artigo 18, do Decreto Estadual nº 46.823/2019.

Art. 4º - Fica o Corregedor-Auxiliar Sindicante primeiro membro, pes-
soalmente, incumbido de realizar todas as diligências cabíveis, inclu-
sive as relacionadas com ofícios a serem expedidos pelo Corregedor-
Chefe, a fim de obter todas as informações necessárias à instrução
da sindicância a que se refere esta Portaria.

Parágrafo Único - Em ausências ou impedimentos do primeiro mem-
bro da Comissão, o segundo membro será seu substituto.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026

FLAVIO MÜLLER PUPO
Corregedor-Chefe da Corregedoria Tributária de Controle Externo

Id: 2745299

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO PLENO

Decisões proferidas na Sessão Ordinária,
realizada presencialmente, no dia 29/04/2026

Recursos nºs 64888 e 64889 - Processos nºs SEI-E-
04/045/000398/2013 e SEI-E-04/045/000397/2013 - Recorrente: CAOA
MONTADORA DE VEICULOS LTDA - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL
- Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge - DECISÃO: Por
maioria de votos, foi acolhida a preliminar de nulidade da decisão re-

corrida, nos termos do voto do Conselheiro Marcos dos Santos Ferreira,
designado Redator. Vencido o Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo
Jorge. - Acórdãos nºs 12.238 e 12.239 - EMENTA: ICMS. AUTO DE IN-
FRAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. DECISÃO CA-
MERAL RECORRIDA. NULIDADE. A deci-
são cameral recorrida ao deixar de apreciar relevante argumento
de defesa trazido pelo contribuinte torna-se eivada de nulidade, à luz do
artigo 48, II, do Decreto n. 2473/79 e do artigo 225, III, do Decreto-lei
n.05/75, tornando necessário o retorno dos autos a Cãmara de origem.
ACOLHIDA A PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO CAMERAL.

Decisão proferida na Sessão Ordinária,
realizada por videoconferência, no dia 14/05/2026

Recurso nº 81109 - Processo nº SEI-040440/000121/2022 - Recorren-
te: PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS - Recorrida: FAZEN-
DA ESTADUAL - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge
- DECISÃO: À unanimidade de votos, foi acolhida a preliminar de não
conhecimento do Recurso Especial, suscitada pela Fazenda Estadual,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 12.260 -
EMENTA: ICMS - RECURSO AO PLENO. REQUISITO DE ADMISSI-
BILIDADE. REGRA EXPRESSA DO ART. 266, I, DO CTE. Em se tra-
tando de decisão unânime proferida por uma das Câmaras do
Colegiado, a admissibilidade do recurso especial ao Conselho Pleno
fica condicionada à apresentação de acórdão divergente proferido
por outra Câmara ou pelo Pleno, relativamente ao direito em tese.
RECURSO NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária,
realizada presencialmente, no dia 17/06/2026

Recurso nº 78692 - Processo nº SEI-E-04/091/100080/2018 - Recor-
rente: SILIMED INDUSTRIA DE IMPLANTES LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA ESTADUAL - Relator: Conselheiro Rubens Nora Chammas -
DECISÃO: À unanimidade de votos, foi rejeitada a preliminar de nu-
lidade da decisão recorrida, suscitada pela recorrente, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. Quanto ao mérito, à unanimidade de vo-
tos, foi acolhida a preliminar de não conhecimento do Recurso Es-
pecial, suscitada pela Representação da Fazenda, nos termos do voto
do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 12.283 - EMENTA: ICMS E
MULTA MATERIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO -
PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE 2.ª INSTÂNCIA. O
acórdão questionado obedeceu ao disposto pelo artigo 64 da Reso-
lução SEFCON n.º 5.927/2001, que aprovou o Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes do Estado do Rio de Janeiro, estando con-
tidos todos os elementos necessários para a validade do ato, não se
verificando qualquer cerceamento ao direito de defesa da autuada.
REJEITADA A PRELIMINAR DE NULIDADE. - ICMS E MULTA MA-
TERIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO - DECISÃO
UNÂNIME DE CÂMARA - RECURSO AO CONSELHO PLENO - AU-
SÊNCIA DE demonstração da existência de ACÓRDÃO DIVERGENTE
- INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. O conhecimento de Recurso
apresentado ao Conselho Pleno, contra decisão unânime de Câmara,
pressupõe a existência de Acórdão divergente proferido por outra Câ-
mara ou pelo Conselho Pleno, relativamente ao direito em tese, ex vi
do disposto pelo artigo 266, inciso I, do Decreto-lei n.º 05/1975 - CTE.
No caso dos autos, não ficou demonstrada a existência da referida
divergência impossibilitando o conhecimento do Recurso. ACOLHIDA
A PRELIMINAR. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Recurso nº 75256 - Processo nº SEI-E-04/037/100311/2018 - Recorren-
te: PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS - Recorrida: FAZENDA
ESTADUAL - Relator: Conselheiro Antonio Silva Duarte Neto - DECI-
SÃO: Por maioria de votos, foi negado provimento ao Recurso Especial,
nos termos do voto do Conselheiro Rubens Nora Chammas, designado
Redator. Vencidos os Conselheiros Antonio Silva Duarte Neto, Tatiana
de Fatima Machado Dunshee de Abranches, Ricardo Nunes Ramos, An-
tonio Lopes Caetano Lourenço, Bruno Souza Barros e Reinaldo Oliveira
Ferreira Junior, que davam provimento. - Acórdão nº 12.285 - EMENTA:
ICMS E MULTA - CRÉDITO INDEVIDO - MATERIAIS DESTINADOS A
USO E CONSUMO DO ESTABELECIMENTO. Inadmissível o aproveita-
mento do crédito fiscal relativo à aquisição de material destinado a uso
e consumo do estabelecimento (preventor de emulsão), visto que o re-
ferido produto não se incorpora ao produto final nem é consumido ime-
diata e integralmente no processo produtivo, não sendo considerado
produto intermediário e sim bem destinado ao uso e consumo, que não
dá direito ao crédito pela entrada (direito postergado para 1.° de janeiro
de 2033 pela Lei Complementar n.º 171/2019), ex vi do disposto pelos
artigos 32, 33, § 2.º, e 83, inciso I, da Lei n.º 2.657/1996, com a re-
dação da Lei n.º 9.113/2020. RECURSO DESPROVIDO. Auto de Infra-
ção PROCEDENTE.

*NOTA EXPLICATIVA: As decisões publicadas não produzem efeitos
jurídicos de ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no
portal do Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a
contar desta publicação.

Id: 2745269

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO
COM O SEGURADO E PENSÃO

ATO S DO GERENTE
DE 22/06/2026

CONCEDE a MARILNE MIRANDA MACHADO, na qualidade de
COMPANHEIRA do(a) ex-segurado(a) ANTONIO DE ARAUJO CAR-
DOSO MOREIRA NETO, matrícula 00-5000101-5, cargo de ZELADOR
do(a) SEEDUC, a pensão por morte, no valor de R$ 1.094,81, cor-
respondente a cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, in-
ciso I, CRFB/1988, combinado com o parágrafo único do art. 6°-A da
EC n° 41/2003 e o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar
de 26/02/2018. Processo SEI Nº PD-04/147.34/2018.

CONCEDE a MARCIA BATISTA CONSTANCIO DE ARAUJO, na
qualidade de VIÚVA do ex-segurado GETULIO DE ARAUJO, matrícula
102828-1, cargo de 3° SARGENTO PM do(a) SEPM, a pensão por
morte, no valor de R$ 3.930,53, correspondente a cota de 100,00%,
com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com
o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de 08/02/2020.
Processo SEI Nº PD-04/153.40/2020.

CONCEDE a MARCIA BATISTA CONSTANCIO DE ARAUJO, na
qualidade de VIÚVA do ex-segurado GETULIO DE ARAUJO, matrícula
196857-7, cargo de PROFESSOR DOCENTE II do(a) SEEDUC, a
pensão por morte, no valor de R$ 3.117,59, correspondente a cota de
100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, com-
binado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de
08/02/2020. Processo SEI Nº PD-04/153.40/2020.

CONCEDE a SUERLI DA SILVA LAURINDO, na qualidade de VIÚVA
do(a) ex-segurado(a) EDMO LAURINDO, matrícula 322107, cargo de
OPERADOR DE MAQUINA do(a) FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM, a pensão por morte, no valor de R$
2.415,17, correspondente a cota de 100,00%, com fundamento no art.
40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei
5.260/2008, com validade a contar de 24/11/2020. Processo SEI Nº
PD-04/147.124/2020.

CONCEDE a ANA LUCIA LOVATTI LOPES GRANJA, na qualidade
de VIÚVA do(a) ex-segurado(a) ARARIBOIA GRANJA, matrícula 00-
0037230-0, cargo de SEGUNDO SARGENTO PM do(a) SEPM, a pen-
são por morte, no valor de R$ 6.947,09, correspondente a cota de
100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, com-
binado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de
22/10/2020. Processo SEI Nº PD-04/143.556/2020.

DE 25/06/2026

CONCEDE a CESAR JOSE MOTTA CASTELLA, na qualidade de
COMPANHEIRO da ex-segurada CARMEM LUCIA PONTES CASTEL-

LA, matrícula 0515478-6, cargo de PROFESSOR DOCENTE I do(a)
SEEDUC, a pensão por morte, no valor de R$ 1.548,26, correspon-
dente a cota de 50,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I,
CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com vali-
dade a contar de 12/10/2019. Processo SEI Nº PD-04/153.138/2019.

CONCEDE a SIMONE PONTES CASTELLA, na qualidade de FILHA
INVÁLIDA da ex-segurada CARMEM LUCIA PONTES CASTELLA,
matrícula 0515478-6, cargo de PROFESSOR DOCENTE I do(a) SE-
EDUC, a pensão por morte, no valor de R$ 1.548,26, correspondente
a cota de 50,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I,
CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com vali-
dade a contar de 12/10/2019. Processo SEI Nº PD-04/153.138/2019.

CONCEDE a HELENA CHERMONT VIEIRA, na qualidade de VIÚVA
do ex-segurado NELSON JARDIM VIEIRA, matrícula 39398-3, cargo
de MÉDICO VETERINÁRIO do(a) SEAPPA, a pensão por morte, no
valor de R$ 7.500,32, correspondente a cota de 100,00%, com fun-
damento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art.
14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de 11/11/2020. Processo
SEI Nº PD-04/147.111/2020.

CONCEDE a DEVAIR TORRES DE ALMEIDA, na qualidade de VIÚ-
VO da ex-segurada MARIA LIDIA DOS SANTOS DE ALMEIDA, ma-
trícula 00-0076276-5, cargo de PROFESSOR DOCENTE I do(a) SE-
EDUC, a pensão por morte, no valor de R$ 3.192,59, correspondente
a cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I,
CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com vali-
dade a contar de 05/04/2021. Processo SEI Nº PD-04/147.32/2021.

CONCEDE a DEVAIR TORRES DE ALMEIDA, na qualidade de VIÚ-
VO da ex-segurada MARIA LIDIA DOS SANTOS DE ALMEIDA, ma-
trícula 00-0246037-6, cargo de PROFESSOR INSPETOR ESCOLAR
do(a) SEEDUC, a pensão por morte, no valor de R$ 5.033,61, cor-
respondente a cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, in-
ciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com
validade a contar de 05/04/2021. Processo SEI Nº PD-
04/147.32/2021.

CONCEDE a CANDIDA ALONSO MORAES, na qualidade de VIÚVA
do(a) ex segurado(a) SAMUEL MORAES, matrícula 1443951, cargo
de INSPETOR DE POLICIA do(a) SEPOL, a pensão por morte, no
valor de R$ 7.350,62, correspondente a cota de 100,00%, com fun-
damento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art.
14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de 23/06/2021. Processo
SEI Nº PD-04/146.407/2021.

CONCEDE a MARIA CONSUELO MANHAES FONSECA, na qualida-
de de VIÚVA do(a) ex-segurado(a) IRAILDO DE FRANCA RODRI-
GUES, matrícula 15525, cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO do(a) TJ, a
pensão por morte, no valor de R$ 9.578,50, correspondente a cota de
100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, com-
binado com o parágrafo único do art. 3° da E.C. n° 47/2005 e o art.
14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de 04/04/2021, tornando
sem efeito o ato datado de 19/06/2026, publicado no D.O. de
22/06/2026. Processo SEI Nº PD-04/146.323/2021.

CONCEDE a CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA SINADINO, na qua-
lidade de FILHO (A) INVÁLIDO (A) do(a) ex-segurado(a) ANA MARIA
DE OLIVEIRA, matrícula 00 8101681-8, cargo de AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM do(a) INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES
DO EST RJ, a pensão por morte, no valor de R$ 715,43, correspon-
dente a cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I,
CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com vali-
dade a contar de 26/05/2021. Processo SEI Nº PD-04/146.333/2021.

CONCEDE a SOLANGE NASCIMENTO MIGUEIS, na qualidade de
VIÚVA do(a) ex-segurado(a) MANOEL ANTONIO DA CRUZ MIGUEIS,
matrícula 1951904, cargo de PROFESSOR DOCENTE I do(a) SEE-
DUC, a pensão por morte, no valor de R$ 3.221,50, correspondente a
cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I,
CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com vali-
dade a contar de 13/05/2020. Processo SEI Nº PD-04/135.485/2020.

CONCEDE a SOLANGE NASCIMENTO MIGUEIS, na qualidade de
VIÚVA do(a) ex-segurado(a) MANOEL ANTONIO DA CRUZ MIGUEIS,
matrícula 2428522, cargo de PROFESSOR DOCENTE I do(a) SEE-
DUC, a pensão por morte, no valor de R$ 3.117,59, correspondente a
cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I,
CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com vali-
dade a contar de 13/05/2020. Processo SEI Nº PD-04/135.485/2020.

CONCEDE a ROSANGELA SILVA RIBEIRO, na qualidade de VIÚVA
do(a) ex-segurado(a) IZAIAS SANTOS RIBEIRO, matrícula 00-
0003911-5, cargo de SUBTENENTE BM do(a) SEDEC, a pensão por
morte, no valor de R$ 9.809,58, correspondente a cota de 100,00%,
com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com
o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de 29/10/2020.
Processo SEI Nº PD-04/142.415/2020.

Id: 2745378

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE CERTIDÃO E APOSENTADORIA

D E S PA C H O DA GERENTE
DE 30/06/2026

PROCESSO Nº SEI-040014/009106/2026 - Servidor(a) inativo(a) Jose
Carlos de Vasconcellos, ID 19348134. DEFIRO o pedido de isenção
de imposto de renda, tendo em vista os termos do laudo médico e
parecer da perícia média do Estado.

Id: 2745382

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8989 DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO
PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNI-
CAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,

- o processo SEI-350008/001436/2025, o qual indica servidores para
comissão de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 22 de junho de 2026, os ser-
vidores MAJ PM DENT RG 76823 Bernardo Ballarin Martinho da Ro-
cha, ID func 2448297-8, como Gestor dos instrumentos contratuais
013/2026-DGO, firmado com a empresa RIO MEIER COMERCIO DE
MATERIAIS ODONTO HOSPITALARES LTDA; 014/2026-DGO, firmado
com a empresa RIO MEIER COMERCIO DE MATERIAIS ODONTO-
HOSPITALARES LTDA e 015/2026-DGO, firmado com a empresa
DENTAL UNIVERSO LTDA, oriundos do processo n° SEI-
350008/001436/2025 e a TEN CEL DENT 76.852 SIMONE GONÇAL-
VES BARBOZA, ID Funcional: 2445754-0, como Gestora Substituta
em caso de férias, licenças e outros eventuais afastamentos.
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Art. 2º - É de responsabilidade do Gestor e Gestor Substituto o pre-
paro, coordenação, acompanhamento, conclusão e demais atividades
gerenciais, técnicas e operacionais que compõem a celebração do
contrato, execução do seu objeto e gestão durante sua vigência, de-
vendo zelar pelo cumprimento das cláusulas contratuais, cabendo, pa-
ra tanto, observar especialmente o disposto no art. 22 do Decreto Es-
tadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023, dispositivo que elenca
suas atribuições, sendo:

I - instruir Processo Administrativo de Gestão e Fiscalização da Con-
tratação em sistema informatizado do Poder Executivo estadual, com,
no mínimo, os instrumentos de fiscalização discriminados nos incisos
II, III, IV, VIII, IX, X e XI do art. 19 deste Decreto, a publicação do Ato
de Designação e o Termo de Ciência, constante no caput e § 1º - do
Art. 7º - deste Decreto.

II - acompanhar a celebração dos contratos - desde a assinatura do
Termo de Ciência de que trata o § 1º - do Art. 7º - deste Decreto - e
termos aditivos, com a coleta das assinaturas, providenciando, pos-
teriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e
encaminhamento da via ao Tribunal de Contas do Estado, quando for
o caso;

III - manter controle individualizado de cada contrato em processo ad-
ministrativo de gestão e fiscalização do contrato, o qual deverá estar
relacionado ao processo principal no sistema informatizado do Poder
Executivo estadual;

IV - manter informação acerca de eventuais processos administrativos
formados, tais como número e assunto, que sejam vinculados ao pro-
cesso de contratação;

V - instruir o processo da contratação com os documentos necessá-
rios às alterações contratuais e encaminhá-lo à autoridade superior
para decisão, acompanhado de cópia dos atos essenciais e decisórios
do processo administrativo de gestão e fiscalização;

VI - prover o fiscal do contrato das informações necessárias ao exer-
cício das atividades de fiscalização;

VII - verificar se a contratada está cumprindo todas as obrigações
previstas no edital de licitação ou no instrumento de contrato e seus
anexos, especialmente a manutenção das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação e na contratação, excetuando-se da
verificação aquelas relacionadas à execução do objeto, que serão de
responsabilidade dos fiscais da contratação;

VIII - acompanhar o correto cumprimento das obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias e tributárias decorrentes do contrato, bem co-
mo adotar as providências cabíveis nos casos de inadimplemento de
tais obrigações por parte da contratada, em especial a retenção par-
cial das notas fiscais ou faturas com apoio do setor referido no artigo
12 deste Decreto e/ou setor de contabilidade do órgão ou entidade,
para a verificação dos cálculos apresentados;

IX - acompanhar a conta-depósito vinculada, no caso de ter sido o
mecanismo adotado para contingenciamento dos riscos de inadimple-
mento das obrigações trabalhistas e sociais, de acordo com a dispo-
sição em edital e em contrato;

X - determinar ações complementares às dos fiscais do contrato,
quando verificada a insuficiência ou inadequação dos procedimentos
por eles empregados, com vistas ao acompanhamento eficiente da
execução do objeto;

XI - promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que
se refere à juntada de comprovante de recolhimento e adequação da
sua vigência e do seu valor, bem como nos casos de necessidade de
complementação, assim como verificar, quando das contratações com
dedicação exclusiva de mão de obra, a cobertura das verbas traba-
lhistas e previdenciárias quando apresentada na modalidade seguro
garantia;

XII - propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da ga-
rantia contratual em favor da contratada nos prazos regulamentares;

XIII - documentar nos autos todos os fatos dignos de interesse ad-
ministrativo;

XIV - registrar as informações e incluir documentos necessários nos
sistemas informatizados utilizados pelo Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro e mantê-los atualizados;

XV - instruir o processo com informações, dados, requerimento e ma-
nifestação da contratada, pertinentes à alteração de valores do con-
trato, em razão de reequilíbrio econômico-financeiro, ou alteração do
objeto, para acréscimo ou supressão, com posterior análise fundamen-
tada e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão;

XVI - instruir o processo para consulta junto aos órgãos de asses-
soramento jurídico e de controle interno da Administração, quando ne-
cessário dirimir dúvidas ou obter subsídios com informações relevan-
tes para prevenir riscos na execução contratual, observadas as nor-
mas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental;

XVII - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do
objeto, assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, re-
comendando, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte dias)
corridos demonstrando a vantajosidade para a autoridade competente
de prorrogação ou, quando for o caso, a deflagração de novo pro-
cedimento licitatório;

XVIII - encaminhar o requerimento da contratada de prorrogação do
prazo de execução do objeto ou da vigência do contrato à autoridade
competente, instruindo o processo com relatório contendo opinião con-
clusiva e dados que comprovem o impedimento do cumprimento do
prazo pela contratada, bem como se a necessidade de prorrogação
decorreu de culpa da contratada, da Administração Pública ou de si-
tuações alheias a quaisquer das partes, se for o caso;

XIX - encaminhar o procedimento à Assessoria Jurídica da Pasta com
antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias do fim da vigência do
respectivo contrato, instruindo o processo com toda a documentação
necessária, inclusive o Checklist de Prorrogação da PGE/RJ e mani-
festação conclusiva do gestor e fiscais acerca da manutenção dos re-
quisitos de habilitação pela contratada, bem como sobre a viabilidade
da prorrogação pleiteada;

XX - comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse
os eventuais atrasos, e os pedidos de prorrogação dos prazos de en-
trega e de execução do objeto, devendo comprovar a comunicação
em processo administrativo;

XXI - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis-
cais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obri-
gações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente defi-
nidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

XXII - realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impe-
çam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as res-
pectivas correções;

XXIII - juntar e conferir toda documentação necessária para a com-
provação da manutenção dos critérios de habilitação e da liquidação

da despesa, incluindo os documentos elaborados pela fiscalização e a
nota fiscal atestada, por no mínimo 02 (dois) fiscais do contrato, en-
caminhando ao setor responsável pelo pagamento, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

XXIV - elaborar ou solicitar justificativa técnica robusta, quando cou-
ber, vinculada ao atendimento da necessidade ou problema e ao ob-
jetivo contratual, demonstrando as causas e consequências com vistas
à alteração unilateral do contrato pela Administração;

XXV - analisar os casos de necessidade de acréscimos ou supres-
sões do objeto, sob o prisma dos respectivos limites legais e enca-
minhar à autoridade competente para decisão;

XXVI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em or-
dem cronológica dos seus respectivos contratos;

XXVII - realizar o acompanhamento do Registro de Ocorrências ela-
borado pelos fiscais do contrato;

XXVIII - cuidar para que qualquer alteração contratual seja promovida
por termo de apostilamento ou termo aditivo, quando cabível;

XXIX - apresentar à autoridade competente, quando solicitado, rela-
tório circunstanciado de gestão do contrato;

XXX - notificar a contratada, estabelecendo prazo para o cumprimento
das obrigações contratuais ou para que dê início à correção dos de-
feitos ou desconformidades com o objeto da contratação, constatados
durante a sua execução ou após o recebimento provisório, bem como
informar à autoridade competente as ocorrências que possam gerar
dificuldades à conclusão do objeto;

XXXI - comunicar à autoridade competente toda e qualquer irregula-
ridade cometidas pela contratada, sejam estas relacionadas às obri-
gações contratuais sob sua verificação, ou mediante informação dos
fiscais do contrato de descumprimento relacionado à execução do ob-
jeto e das normas de segurança do trabalho, sugerindo, quando for o
caso, a abertura de procedimento para imposição de sanções contra-
tuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no Edital e/ou
instrumento contratual ou na legislação de regência;

XXXII - adotar as medidas necessárias para a aplicação de sanções e
de rescisão contratual, conforme previsão contida no Edital e/ou ins-
trumento contratual ou na legislação de regência, cabendo à autori-
dade competente a deflagração do respectivo procedimento, a notifi-
cação da contratada para a apresentação de defesa e consulta à As-
sessoria Jurídica do órgão ou entidade, para posterior decisão final
pela autoridade superior;

XXXIII - comunicar à autoridade competente que o designou como
gestor, formalmente e com antecedência, o seu afastamento das ati-
vidades de gestão ou para que seja providenciada a designação de
outro agente público, conforme caput e § 2º - do Art. 8º - deste De-
creto.

Art. 3º - Cabe à Diretoria de Suprimentos de Saúde Bucal - DSSB, o
controle de recebimento de notas, sendo responsáveis por:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;

II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;

III - realizar auditorias de consistência entre os dados das notas fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo gestor do
contrato ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que
justifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pe-
los procedimentos de atestação feitos pela comissão fiscal, responsá-
vel pelo recebimento de serviços e bens;

IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a nota fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em tem-
po hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequa-
do;

V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;

VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.

Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE SUPRIMENTOS DE SAÚDE BU-
CAL (DSSB): a publicação dos atos em DOERJ, a realização de pes-
quisa de mercado para a verificação de economicidade, nos casos em
que a legislação assim o exigir, e a prestação de esclarecimentos e
orientações no bojo da gestão e fiscalização.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
de disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de
Mercado da DSSB deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisi-
tante da demanda para fins de realização da referida pesquisa mer-
cadológica.

Art. 5º - O Gestor deverá obter em arquivo próprio a cópia do Termo
de Referência e do Instrumento Contratual e reunir informações acer-
ca da consecução da gestão, realizando em registro próprio todas as
ocorrências na forma do art. 11, Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de
novembro de 2023, bem como, também deve OBRIGATORIAMENTE
realizar cursos de capacitação e especialização acerca da Gestão e
Fiscalização de Contratos Administrativos, devendo, para tanto, matri-
cular-se nos cursos de capacitação no formato Presencial/EAD pro-
movidos gratuitamente pela Escola de Contas e Gestão - ECG/TCE-
RJ (https://www.tcerj.tc.br/portalecg/pagina/publico_alvo_estadual?publi-
co=1), a fim de que se capacite para exercer as suas funções.

Art. 6º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
servidores designados, os mesmos ficam vinculados à atividade de
acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2026

S Y LV I O RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2745338

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8990 DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR PARA INTEGRAR CO-
MISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,

- o processo SEI-350008/001436/2025, o qual designa servidor para
comissão de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 22 de junho de 2026, as ser-
vidoras MAJ PM DENT RG 76.810 Renata Castanheira Machado, ID
FUNCIONAL: 2448134-3, MAJ PM DENT RG 76.897 Roberta Rocha
Pedreira, Id. Funcional n° 2448608-6 e CAP PM DENT RG 89.676
Adriana Riedlinger Mont´Alverne Bordalo, Id. Funcional n° 4398709-5
para compor a Comissão de Fiscalização com o objetivo de fiscalizar
os Contratos Nº 013/2026-DGO, 014/2026-DGO e 015/2026-DGO,
oriundos do Processo Nº SEI-350008/001436/2025, firmados repecti-
vamente com as empresas Dental Bonsucesso Produtos Odontológi-
cos LTDA, 014/2026-DGO - Rio Meier Comercio De Materiais Odonto
Hospitalares LTDA e 015/2026-DGO - Dental Universo LTDA.

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverão
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como atualizar os Gestores do contrato sobre o desempenho da exe-
cução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, devendo guardar atenção, especialmente, pa-
ra o disposto no art. 24 do Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de
novembro de 2023, dispositivo que elenca a competência comum dos
fiscais do contrato, sendo:

I - conhecer os instrumentos da Gestão e Fiscalização, conforme o
art. 19 deste Decreto;

II - verificar se estão sendo atendidas as especificações contidas nos
planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações téc-
nicas, projeto básico e executivo, se houver, Termo de Referência,
Edital, assim como os prazos de execução e de conclusão, devendo
solicitar ao preposto da contratada a correção de imperfeições detec-
tadas;

III - efetuar o Registro de Ocorrências no Processo Administrativo de
Gestão e Fiscalização da Contratação, que deverá ser cumulativo pa-
ra todo o período de execução do contrato e deverá ser utilizado pelo
fiscal durante toda sua atuação, contendo todos os procedimentos
realizados para assegurar a execução regular do objeto;

IV - anotar no Registro de Ocorrências as inspeções periódicas, as
faltas verificadas, as providências exigidas e as recomendações efe-
tuadas, bem como as soluções adotadas pela contratada;

V - dar ciência ao gestor do contrato de todas as ocorrências rele-
vantes para que proceda à juntada no Processo Administrativo de
Gestão e Fiscalização;

VI - certificar-se de que o preposto da empresa contratada está ciente
das obrigações assumidas pela contratada;

VII - esclarecer as dúvidas do preposto da contratada que estiverem
sob sua alçada, encaminhando, às áreas competentes, os fatos que
extrapolam sua competência;

VIII - antecipar-se a solucionar problemas que possam afetar a rela-
ção contratual;

IX - apresentar, tempestivamente, relatórios de fiscalização apontando
ocorrências que possam afetar a execução do contrato, para adoção
das medidas cabíveis;

X - procurar auxílio junto às áreas competentes, no caso de dúvidas
técnicas ou administrativas, quanto à execução do objeto;

XI - averiguar se é a contratada quem executa o contrato, bem como
que inexiste cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e
previstas;

XII - comunicar ao gestor por escrito, preferencialmente por meio ele-
trônico, qualquer falta cometida pela contratada;

XIII - dar ciência ao gestor, com antecedência razoável, da possibi-
lidade de não conclusão do objeto na data aprazada, apresentando,
na mesma oportunidade, relatório contendo avaliação da conduta da
contratada, se culposa ou não, das justificativas apresentadas, assim
como das consequências ao objetivo da contratação e repercussão
destas na Administração;

XIV - aplicar os Acordos de Níveis de Serviços (ANS) às faturas, re-
ceber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestar a efetiva
realização do objeto contratado, na quantidade e qualidade contrata-
da, para fins de pagamento das faturas correspondentes;

XV - cumprir, caso se aplique, com os procedimentos previstos para o
recebimento provisório, conforme estabelecido no modelo de gestão
previsto;

XVI - comunicar ao gestor, através de relatório confeccionado no Pro-
cesso Administrativo de Gestão e Fiscalização da Contratação, acerca
do descumprimento das obrigações pela contratada, acima relaciona-
das, para adoção das providências cabíveis, com vistas à aplicação
de sanções, nos termos dos incisos XXXI e XXXII do art. 22 deste
Decreto;

XVII - comunicar ao gestor do contrato, formalmente e com antece-
dência, o seu afastamento das atividades de fiscalização, em caso de
férias, licenças e outros eventuais afastamentos, para adoção das pro-
vidências previstas no § 2º - do Art. 8º - deste Decreto;

XVIII - fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos
serviços e nos ambientes de trabalho, na forma do art. 116 da Lei
14.133, de 2021;

XIX - apresentar relatório, ao término do contrato ou quando solicitado
em qualquer período, ao gestor do contrato para as providências do
art. 23 deste Decreto, de acordo com a orientação cabível, regula-
mentada pelos órgãos de controle, ou quando solicitado em qualquer
período do contrato, pronunciando-se pela execução do seu objeto.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - Manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - Viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado co-
mo fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto à
Diretoria de Suprimentos de Saúde Bucal - DSSB/DGO, devendo o
Gestor ser informado imediatamente;

III - Providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.15 do Decreto Estadual nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, encaminhando a solicitação através de SEI
à Diretoria de Suprimentos de Saúde Bucal - DSSB/DGO;

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor;

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
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eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, Decreto Estadual
nº 48.817, de 24 de novembro de 2023, bem como, os seus membros
também devem OBRIGATORIAMENTE realizar cursos de capacitação
e especialização acerca da Gestão e Fiscalização de Contratos Ad-
ministrativos, devendo o respectivo servidor, para tanto, matricular-se
nos cursos de capacitação no formato Presencial/EAD promovidos
gratuitamente pela Escola de Contas e Gestão - ECG/TCE-RJ (link:
h t t p s : / / w w w. t c e r j . t c . b r / p o r t a l e c g / p a g i n a / p u b l i c o _ a l v o _ e s t a d u a l ? p ubli-
co=1), a fim de que se capacite para exercer as suas funções.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2026

S Y LV I O RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2745337

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 9019 DE 26 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA S E RV I D O R ES PARA GESTÃO DE
CONTRATOS E COMISSÃO DE FISCALIZA-
ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e

- o processo SEI-350010/010514/2026, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização de contrato.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para gestão e
fiscalização do Contrato n°378/2025, a contar de 04 de Maio de 2026,
informados no processo SEI-350010/010514/2026, que tem com SEI
principal n°350010/025088/2024, firmado com a Empresa FLIS
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/MF nº 51.927.567/0001-49, cujo objeto
é a prestação de serviços de contratação de Empresa especializada
em serviços de transporte de materiais biológico e órgãos, entre ou-
tras, a saber, a comissão de gestão e fiscalização passa a ter a se-
guinte composição:

GESTOR: ROSEMBERG DUARTE DO ANJOS - ID 4412319-1
GESTOR SUBSTITUTO: ALEX OLIVEIRA DE BARROS - ID 5075980-
9
FISCAIS:
HCPM: Cap PM Farm RG 89.487 Renata Neves R. de Azevedo, Cap
PM Farm RG 89.487 Alessandra Augimeri, Cap PM Farm RG 91.313
Kamila C. Loureiro Welte, 1º Ten PM Farm RG 3/000125 Raphael
Ferreira da Silva, 1º Ten PM Farm RG 3/000119 Alessandra Campos
da Silva;
HPM-NIT: Maj PM Farm RG 89.482 Karla Baptista da Cunha Menditi,
1 o SGT PM RG 64.349 Maria da Glória dos S. Oliveira, 1 o SGT PM
RG 64.428 Carmen Iris Silva Ribeiro, 3 o SGT PM RG 99.683 Liliam
Cristina de Araújo Pereira;
PPM/SJM: 1 o Ten Farm RG 3/000039 Leonardo da Silva Rangel, 1º
SGT PM 73.038 Patrícia de O. Motta Mendonça, 1º SGT PM 73.042
Adriana Soares de Lima;
PPM/OLARIA: TEN CEL ENF RG 76.939 Aline Paranhos Brochado,
TEN ENF RG 3/000053 Jemima de Souza F. Q. Lopes, CB RG
3/000353 Genilson Marçal Valeriano, SD RG 110.614 Talita de Souza
Moraes;
PPM/CASCADURA: Major PM Farm RG: 89.484 Juliana Silva Pancini,
SubTen PM RG 64.346 Heloísa Maria da Silva, SubTen PM RG
64.347 Eliane Pinto Rocha, 1 o SGT RG PM 73.056 Leila Silvares.

Art. 2º - A responsabilidade da fiscalização e acompanhamento con-
tratual se inicia a contar da data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP e se encerra após o final da vigência
do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes con-
tratantes, registrada, em regra, por termo de recebimento definitivo cir-
cunstanciado.

Parágrafo Único - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as
competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressal-
vado o caso de dispensa ou exoneração com designação de novo
Gestor e Fiscal.

Art. 3º - As competências, atribuições e responsabilidades dos Ges-
tores e dos Fiscais do contrato estão estabelecidas, entre outras nor-
mas, no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023.

Art. 4º - Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de Junho de 2026

S Y LV I O RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2745467

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 9020 DE 26 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA S E RV I D O R ES PARA SUBSTITUI-
ÇÃO EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,

- o processo SEI - 350010/007716/2026, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização de contrato.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 18 de Março de 2026, o ser-
vidor: 1° SGT PM RG 77.903 CLEITON DA CRUZ FERREIRA. ID fun-
cional 0583190-8 do HPM/NIT, em substituição ao Servidor: 3° SGT
PM RG 99.229 RONALDO BEZZI CORREIA, ID funcional 5014553-3
do HPM/NIT, para compor a Comissão de fiscalização do Contrato
SEPM n°545/2025, a contar de 19 de Fevereiro de 2026, oriundo do
processo SEI-350010/018232/2025, firmado com a Empresa OPERA-
ÇÃO RESGATE TRANSPORTES LTDA, CNPJ/MF 03.788.266/0001-

39, cujo objeto é a prestação de serviços de contratação ordinária de
empresa especializada em serviço de coleta, transporte e destinação
final de resíduos de saúde (RSS) do grupo D - resíduos comuns, com
comodato de contentores nos tamanhos 240L e 120L, entre outras, a
saber, a comissão de gestão e fiscalização passa a ter a seguinte
composição:

GESTOR: ROSEMBERG DUARTE DO ANJOS - ID 4412319-1
GESTOR SUBSTITUTO: ALEX OLIVEIRA DE BARROS - ID 5075980-
9
FISCAIS:
HCPM: PATRICIA FERREIRA DE FREITAS OLIVEIRA BENTO - ID.
2471204-3, FLAVIO DOS SANTOS RIBEIRO - ID. 231704-1, CARLOS
ROBERTO DOS SANTOS - ID. 4327775-6 e MARCIO FEUCHARD
MOREIRA- ID. 2453582-6;
HPM-NIT: MARCIA LOPES RIBAS DE ARAUJO - ID. 24430021, MA-
RIVALDO DA COSTA FONSECA - ID. 05942853, GRAZIELE DA SIL-
VA CHAGAS COIMBRA - ID. 50118790, CLEITON DA CRUZ FERREI-
RA. ID 0583190-8 e LUCIANA GUIMARÃES MENDES LOPES - ID.
50167952;
PPM/SJM: ADRIANO PASSOAS DE FARIAS - ID. 2276535-2, CAR-
LOS EDUARDO NUNES BRAGA - ID. 4258984-8 e AMANDA DE
OLIVEIRA SILVA ALVES - ID. 5101175-1;
PPM/OLARIA: ANDERSON DA SILVA RODRIGUES - ID. 05927803,
EDUARDO DO COUTO ARAUJO - ID. 50170350 e TALITA DE SOU-
ZA MORAES - ID. 51275600;
CABIS: JANAINA MARIA COSTA DO VALE - ID. 2456344-7, VALTAIR
SANGI - ID. 42083567, JEFERSON RODRIGUES BATISTA DE CAS-
TRO, ID. 43800181, WANDERSON SILVA DOS SANTOS - ID.
44261365 e ANDRÉ CIPRIANO GOMES LIMA - ID. 50200321;
PPM/CASCADURA: CELSO EUGÊNIO DA SILVA - ID. 2274306-5,
WAGNER PRAVATO - ID. 2293654-8 e JUAN CÂMARA PINHEIRO -
ID. 5005401-5;
CFRPM: RODOLFO JOSÉ DE SOUZA - ID. 24698423, FERNANDA
DOS SANTOS BANDEIRA DE OLIVEIRA - ID. 22777083 e JORGE
CARDOSO DE ARAUJO JÚNIOR - ID. 44222440.

Art. 2º - A responsabilidade da fiscalização e acompanhamento con-
tratual se inicia a contar da data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP e se encerra após o final da vigência
do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes con-
tratantes, registrada, em regra, por termo de recebimento definitivo cir-
cunstanciado.

Parágrafo Único - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as
competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressal-
vado o caso de dispensa ou exoneração com designação de novo
Gestor e Fiscal.

Art. 3º - As competências, atribuições e responsabilidades dos Ges-
tores e dos Fiscais do contrato estão estabelecidas, entre outras nor-
mas, no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023.

Art. 4º - Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de Junho de 2026

S Y LV I O RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2745468

S E C R E TARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 9024 DE 24 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA SUBSTITUI-
ÇÃO EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº
SEI-350006/010260/2025, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual n.º 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,

- o Processo SEI-350006/012159/2025, o qual indica servidores para
exercerem a função de Gestor e Gestor substituto de Contrato.

R E S O LV E :

Art. 1º- Fica designada, a contar de 24 de junho de 2026, a servidora
1º TEN PM RG 107.987 Jéssica da Costa Batinga, ID Funcional nº
5.103.643-6, lotada na DEA, em substituição ao TEN CEL PM RG
77.752 Jurandir de Almeida Junior, ID Funcional nº 592.865-6, para
exercer a função de Gestora do Contrato nº 011/2025-DEA/SEPM,
oriundo do Processo SEI-350006/010260/2025, firmado com a empre-
sa SOARES PROJETOS E SERVIÇOS LTDA. Fica designado, ainda,
o 3º SGT PM RG 90.174 Marcelo Moura Silva, ID Funcional nº
4.401.667-0, lotado na DEA, em substituição ao 1º TEN PM RG
80.190 Nerilson dos Santos Bráulio, ID Funcional nº 595.442-8, 2°
SGT PM RG 83.704 Felipe Hingre Jioia, ID funcional 426.8272-0, para
exercer a função de fiscal administrativo em substituição à CB PM RG
106.167 Fernanda de Almeida Moura, ID funcional nº 5080688-2, des-
sa forma, a gestão e a fiscalização do Contrato nº 011/2025-
DEA/SEPM, passam a ter a seguinte composição:

- 1° TEN PM RG 107.987 Jessica da Costa Batinga, ID 5103643-6 da
DEA, como Gestora;
- 3º PM RG 90.174 Marcelo Moura Silva da DEA, como Gestor Subs-
tituto;
- 2° SGT PM RG 83.704 Felipe Hingre Jioia, ID funcional 426.8272-0,
como Fiscal Administrativo;
- 2º SGT PM RG 86.722 Gilberto da Silva Teixeira Junior, ID: Fun-
cional 4366582-9, da DEA, como Fiscal Técnico;
- 3º SGT PM RG 94.312 Leonardo Garcia de Mattos, ID: Funcional
4422362-5 da DEA como Fiscal Técnico Substituto.

Art. 2º - É de responsabilidade do Gestor o preparo, coordenação,
acompanhamento, conclusão e demais atividades gerenciais, técnicas
e operacionais que compõem a celebração do contrato, execução do
seu objeto e gestão durante sua vigência, devendo zelar pelo cum-
primento das cláusulas contratuais, cabendo, para tanto, observar es-
pecialmente o disposto no art. 22 do Decreto Estadual n.º 48.817, de
24 de novembro de 2023, dispositivo que elenca suas atribuições,
sendo:
I - instruir Processo Administrativo de Gestão e Fiscalização da Con-
tratação em sistema informatizado do Poder Executivo estadual, com,
no mínimo, os instrumentos de fiscalização discriminados nos incisos
II, III, IV, VIII, IX, X e XI do art. 19 deste Decreto, a publicação do Ato
de Designação e o Termo de Ciência, constante no caput e § 1º - do
Art. 7º - deste Decreto.
II - acompanhar a celebração dos contratos - desde a assinatura do
Termo de Ciência de que trata o § 1º - do Art. 7º - deste Decreto - e
termos aditivos, com a coleta das assinaturas, providenciando, pos-
teriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e
encaminhamento da via ao Tribunal de Contas do Estado, quando for
o caso;
III - manter controle individualizado de cada contrato em processo ad-
ministrativo de gestão e fiscalização do contrato, o qual deverá estar
relacionado ao processo principal no sistema informatizado do Poder
Executivo estadual;
IV - manter informação acerca de eventuais processos administrativos
formados, tais como número e assunto, que sejam vinculados ao pro-
cesso de contratação;
V - instruir o processo da contratação com os documentos necessá-
rios às alterações contratuais e encaminhá-lo à autoridade superior
para decisão, acompanhado de cópia dos atos essenciais e decisórios
do processo administrativo de gestão e fiscalização;

VI - prover o fiscal do contrato das informações necessárias ao exer-
cício das atividades de fiscalização;
VII - verificar se a contratada está cumprindo todas as obrigações
previstas no edital de licitação ou no instrumento de contrato e seus
anexos, especialmente a manutenção das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação e na contratação, excetuando-se da
verificação aquelas relacionadas à execução do objeto, que serão de
responsabilidade dos fiscais da contratação;
VIII - acompanhar o correto cumprimento das obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias e tributárias decorrentes do contrato, bem co-
mo adotar as providências cabíveis nos casos de inadimplemento de
tais obrigações por parte da contratada, em especial a retenção par-
cial das notas fiscais ou faturas com apoio do setor referido no artigo
12 deste Decreto e/ou setor de contabilidade do órgão ou entidade,
para a verificação dos cálculos apresentados;
IX - acompanhar a conta-depósito vinculada, no caso de ter sido o
mecanismo adotado para contingenciamento dos riscos de inadimple-
mento das obrigações trabalhistas e sociais, de acordo com a dispo-
sição em edital e em contrato;
X - determinar ações complementares às dos fiscais do contrato,
quando verificada a insuficiência ou inadequação dos procedimentos
por eles empregados, com vistas ao acompanhamento eficiente da
execução do objeto;
XI - promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que
se refere à juntada de comprovante de recolhimento e adequação da
sua vigência e do seu valor, bem como nos casos de necessidade de
complementação, assim como verificar, quando das contratações com
dedicação exclusiva de mão de obra, a cobertura das verbas traba-
lhistas e previdenciárias quando apresentada na modalidade seguro
garantia;
XII - propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da ga-
rantia contratual em favor da contratada nos prazos regulamentares;
XIII - documentar nos autos todos os fatos dignos de interesse ad-
ministrativo;
XIV - registrar as informações e incluir documentos necessários nos
sistemas informatizados utilizados pelo Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro e mantê-los atualizados;
XV - instruir o processo com informações, dados, requerimento e ma-
nifestação da contratada, pertinentes à alteração de valores do con-
trato, em razão de reequilíbrio econômico-financeiro, ou alteração do
objeto, para acréscimo ou supressão, com posterior análise fundamen-
tada e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão;

XVI - instruir o processo para consulta junto aos órgãos de asses-
soramento jurídico e de controle interno da Administração, quando ne-
cessário dirimir dúvidas ou obter subsídios com informações relevan-
tes para prevenir riscos na execução contratual, observadas as nor-
mas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental;
XVII - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do
objeto, assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, re-
comendando, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte dias)
corridos demonstrando a vantajosidade para a autoridade competente
de prorrogação ou, quando for o caso, a deflagração de novo pro-
cedimento licitatório;
XVIII - encaminhar o requerimento da contratada de prorrogação do
prazo de execução do objeto ou da vigência do contrato à autoridade
competente, instruindo o processo com relatório contendo opinião con-
clusiva e dados que comprovem o impedimento do cumprimento do
prazo pela contratada, bem como se a necessidade de prorrogação
decorreu de culpa da contratada, da Administração Pública ou de si-
tuações alheias a quaisquer das partes, se for o caso;
XIX - encaminhar o procedimento à Assessoria Jurídica da Pasta com
antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias do fim da vigência do
respectivo contrato, instruindo o processo com toda a documentação
necessária, inclusive o Checklist de Prorrogação da PGE/RJ e mani-
festação conclusiva do gestor e fiscais acerca da manutenção dos re-
quisitos de habilitação pela contratada, bem como sobre a viabilidade
da prorrogação pleiteada;
XX - comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse
os eventuais atrasos, e os pedidos de prorrogação dos prazos de en-
trega e de execução do objeto, devendo comprovar a comunicação
em processo administrativo;
XXI - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis-
cais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obri-
gações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente defi-
nidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
XXII - realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impe-
çam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as res-
pectivas correções;
XXIII - juntar e conferir toda documentação necessária para a com-
provação da manutenção dos critérios de habilitação e da liquidação
da despesa, incluindo os documentos elaborados pela fiscalização e a
nota fiscal atestada, por no mínimo 02 (dois) fiscais do contrato, en-
caminhando ao setor responsável pelo pagamento, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;
XXIV - elaborar ou solicitar justificativa técnica robusta, quando cou-
ber, vinculada ao atendimento da necessidade ou problema e ao ob-
jetivo contratual, demonstrando as causas e consequências com vistas
à alteração unilateral do contrato pela Administração;
XXV - analisar os casos de necessidade de acréscimos ou supres-
sões do objeto, sob o prisma dos respectivos limites legais e enca-
minhar à autoridade competente para decisão;
XXVI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em or-
dem cronológica dos seus respectivos contratos;
XXVII - realizar o acompanhamento do Registro de Ocorrências ela-
borado pelos fiscais do contrato;
XXVIII - cuidar para que qualquer alteração contratual seja promovida
por termo de apostilamento ou termo aditivo, quando cabível;
XXIX - apresentar à autoridade competente, quando solicitado, rela-
tório circunstanciado de gestão do contrato;
XXX - notificar a contratada, estabelecendo prazo para o cumprimento
das obrigações contratuais ou para que dê início à correção dos de-
feitos ou desconformidades com o objeto da contratação, constatados
durante a sua execução ou após o recebimento provisório, bem como
informar à autoridade competente as ocorrências que possam gerar
dificuldades à conclusão do objeto;
XXXI - comunicar à autoridade competente toda e qualquer irregula-
ridade cometidas pela contratada, sejam estas relacionadas às obri-
gações contratuais sob sua verificação, ou mediante informação dos
fiscais do contrato de descumprimento relacionado à execução do ob-
jeto e das normas de segurança do trabalho, sugerindo, quando for o
caso, a abertura de procedimento para imposição de sanções contra-
tuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no Edital e/ou
instrumento contratual ou na legislação de regência;
XXXII - adotar as medidas necessárias para a aplicação de sanções e
de rescisão contratual, conforme previsão contida no Edital e/ou ins-
trumento contratual ou na legislação de regência, cabendo à autori-
dade competente a deflagração do respectivo procedimento, a notifi-
cação da contratada para a apresentação de defesa e consulta à As-
sessoria Jurídica do órgão ou entidade, para posterior decisão final
pela autoridade superior;
XXXIII - comunicar à autoridade competente que o designou como
gestor, formalmente e com antecedência, o seu afastamento das ati-
vidades de gestão ou para que seja providenciada a designação de
outro agente público, conforme caput e § 2º - do Art. 8º - deste De-
creto.
Art. 3º - Cabe à Diretoria de Orçamento - DOr ou Diretoria de Fi-
nanças - DF o controle de recebimento de notas, sendo responsáveis
por:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;
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II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;
III - realizar auditorias de consistência entre os dados das notas fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo gestor do
contrato ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que
justifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pe-
los procedimentos de atestação feitos pela comissão fiscal, responsá-
vel pelo recebimento de serviços e bens;
IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a nota fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em tem-
po hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequa-
do;
V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;
VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.
Art. 4º - Caberá à DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA -
DEA: a publicação dos atos em DOERJ, a realização de pesquisa de

mercado para a verificação de economicidade, nos casos em que a
legislação assim o exigir, e a prestação de esclarecimentos e orien-
tações no bojo da gestão e fiscalização.
Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
de disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de
Mercado da DEA deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante
da demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadoló-
gica.
Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencados no art. 1º, po-
derão ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §4º do
art. 8º do Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023.
Art. 6º - O Gestor deverá obter em arquivo próprio a cópia do Termo
de Referência e do Instrumento Contratual e reunir informações acer-
ca da consecução da gestão, realizando em registro próprio todas as
ocorrências na forma do art. 11, Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de
novembro de 2023, bem como, também deve OBRIGATORIAMENTE
realizar cursos de capacitação e especialização acerca da Gestão e
Fiscalização de Contratos Administrativos, devendo, para tanto, matri-
cular-se nos cursos de capacitação no formato Presencial/EAD pro-
movidos gratuitamente pela Escola de Contas e Gestão - ECG/TCE-
RJ (link: https://portal-br.tcerj.tc.br/web/ecg/publico-alvo-estadual), a fim
de que se capacite para exercer as suas funções.
Art. 7º - Fica estabelecido o correio eletrônico administrati-
vo_dea@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Engenharia e Arquitetura - DEA,
além dos demais meios formais previstos.
Art. 8º - Enquanto não for publicada no DOERJ a designação ou
substituição dos membros da comissão fiscalizadora, ficam os servi-
dores vinculados à atividade de acompanhamento e controle da exe-
cução contratual.
Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2026

S Y LV I O RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2745320

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 9030 DE 30 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PA R A SUBSTITUI-
ÇÃO EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. SEI-350020/041522/2026, o qual indica substituição de ser-
vidores para Comissão de Fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º- Ficam designados, a contar de 23 de junho de 2026, os ser-
vidores 2° SGT PM RG 89.090 KILDER BIANCO DE ARAUJO, ID
FUNC. 4384724-2 e CB PM RG 108.363 EDUARDO CORTES E SIL-
VA, ID FUNC. 5104536-2, em substituição aos servidores 1° SGT PM
RG 82.176 RODRIGO LUIZ BEZERRA MENDES, ID FUNC. 4249355-
2 e CB PM RG 107.442 JULIANA MARQUES LOPES, ID FUNC.
5099174-4, para compor a Comissão do 19° BPM, com o objetivo de
fiscalizar o Contrato nº 013/2022, oriundo do Processo nº SEI-
350057/001581/2021, firmado com a empresa NOVO HORIZONTE DE
JACAREPAGUÁ S/A, passando a referida comissão ter a seguinte
composição:

2° SGT PM RG 89.090 KILDER BIANCO DE ARAUJO, ID FUNC.
4384724-2

SD PM RG 108.976 HELEN SOARES PACHECO PERUZZO, ID
FUNC. 5108107-5

CB PM RG 108.363 EDUARDO CORTES E SILVA, ID FUNC.
5104536-2

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-

tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC.
§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.
Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.
Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.
Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.
Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

SYLVIO RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2745396

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 26.06.2026

REFORMA a contar de 09/03/2026, data da confirmação do diagnós-
tico da enfermidade, com a remuneração que faz jus, com fulcro nos
artigos 102 inc. II, 104 inc. IV §§ 2º e 5º e 132 incs. IV e V § 1º,
todos da Lei nº 443/81, c/c art. 79, parágrafo único e art. 81 incs. I e
II, da Lei nº 279/79, (alterada pela Lei Estadual nº 9537/21), com di-
reito a isenção de Imposto de Renda, a contar de 20/06/2022, nos
termos do art. 6º, inc. XIV, da Lei Federal nº 7.713/88, ELCIO SPRIN-
GER, TEN CEL PM (RG-1/09.556) do QOPM/ Q-III, praça de
22.03.1965, com mais de 30 anos de serviço. Sendo mantidos os de-
mais termos do processo nº E-25/00927/551/1991. Processo nº SEI-
350009/035091/2025.

Id: 2745459

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 26.06.2026

RETORNA ao serviço ativo da Corporação, o CB PM RG 100.809
LUCAS DE SOUZA MOREIRA CAPITÃO, com fulcro no Art. 108, §
1°, da Lei nº 443/81, tendo em vista o que consta no processo SEI-
350009/026177/2025.

Id: 2745450

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 25/06/2026

PROCESSO Nº SEI-350010/030700/2025 - Na competência de Auto-
ridade Superior, DECIDO CONHECER do recurso administrativo inter-
posto por D-MED Material Médico Laboratorial Ltda - CNPJ nº
40.159.576/0001-10 e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se incólume a decisão da Ordenadora de Despesas Secundária;
MANTENHO INTEGRALMENTE as sanções de multa de mora no
percentual de 10% (R$ 31.849,20), multa administrativa no percentual
de 8% (R$ 25.479,36), e suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo
de 1 (um) mês, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e das cláusulas
contratuais.

Id: 2745363

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 25.06.2026

PROCESSO Nº SEI-350009/017834/2026 - CONCEDE PENSÃO MI LI-
TAR em favor de ALDACI DE JESUS LOURENÇO, (CÔNJUGE) do ex-
tinto SUBTEN PM RR RG 30.651 ANTONIO LOURENÇO, falecido no
dia 11 de maio de 2026, com a cota de 100% para a cônjuge, inerente
ao posto de 2° TEN PM, a contar da data do óbito. Sendo para a côn-
juge, o valor bruto de R$ 13.459,87 (treze mil, quatrocentos e cinquenta
e nove reais e oitenta e sete centavos), com data de iní cio em 11 de
maio de 2026, de acordo com a Lei 9.537/21, Art. 20, I, a.

Id: 2745264

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 25/06/2026

PROCESSO Nº SEI-350010/003356/2026 - Vistos e analisados os do-
cumentos que instruem a presente Sindicância, instaurada por Ato
através da resolução sepm nº 7737 de 11 de agosto de 2025, com o
fito de examinar os fatos que deram origem às Despesa de Exercício
Anterior (DEA) sob a forma de Termo de Ajuste de Contas (TAC),
conforme previsto no Decreto Estadual 41.880 de 25 de maio de 2009
e concordando com teor do Relatório da Sindicância, RECONHECE a
dívida no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), em favor
da empresa ABMR CONSERVADORA DE ELEVADORES LTDA.

Id: 2745285

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 26.06.2026

PROCESSO Nº SEI-350001/011493/2026 - AUTORIZO a prorrogação
da disposição do 3º SGT PM RG 99.891 EDUARDO DOS SANTOS
GUIMARÃES, integrante do quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Polícia Militar, junto à Procuradoria Geral do Estado do Rio
de Janeiro - PGE/RJ, para exercer suas funções na Assessoria de
Segurança Institucional, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar de 8
de abril de 2026, nos termos do Decreto nº 47/2018, combinado com
o Decreto nº 48.259/2022.

Id: 2745444

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

DE 30.06.2026

PROCESSO Nº SEI-350487/000146/2020 - Este Ordenador de Des-
pesas Secundário, no uso de suas atribuições legais e com base na
Resolução SEPM nº 8.602 de 01 de abril de 2026 publicada no
DOERJ nº 061 de 07 de abril de 2026, AUTORIZO a despesa re-
ferente à celebração do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 122/2023,
firmado entre o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secre-
taria de Estado de Polícia Militar - SEPM, e a empresa TORRES MA-
NUTENÇÃO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., inscrita no CNPJ

sob o nº 10.144.187/0001-50. O referido termo aditivo tem por objeto
a renovação da contratação para a prestação de serviços continuados
de manutenção preventiva, preditiva e corretiva da cabine blindada de
média tensão com dupla alimentação, destinada ao atendimento das
necessidades do Centro Integrado de Comando e Controle - CICC, no
valor total de R$ 262.789,32 (duzentos e sessenta e dois mil, sete-
centos e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos).

Id: 2745505

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR
DIRETORIA DE TRANSPORTE

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESA
DE 22.06.2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350005/001825/2026 - Cujo
objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores, por de-
manda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios origi-
nais ou genuínos que atendam às recomendações dos fabricantes,
para atender as necessidades desta Secretaria de Estado de Polícia
Militar (SEPM). Tendo em vista a Reserva Orçamentária, conforme o
documento (132357479), a Declaração do Ordenador da Diretoria Ge-
ral de Administração e Finanças (DGAF), no documento (132857591) ,
bem como o Estudo de Impacto Financeiro, índex (132357616), este
Subdiretor Técnico de Transporte, no uso de suas atribuições legais e
com base na Resolução SEPM Nº 8.194 de 18/11/2025, A U TO R I Z A a
despesa na forma do Projeto Básico e do instrumento convocatório,
que entre si celebram o Estado do Rio de Janeiro, por meio da Se-
cretaria de Estado da Polícia Militar e a empresa JOSE REIS DA SIL-
VA-PRESTACAO DE SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
08.014.907/0001-11, estabelecida no endereço Rua Santos Reis, 172
C.C MAMB. L 15 e 16 - Parque Mambucaba - Angra dos Reis - RJ -
CEP: 23.908-000, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

pelo período de 12 meses relativos à reserva orçamentária de 2026 e
2027, para atender as necessidades de manutenção de frota da Po-
lícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2745291

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DO SUBSECRETÁRIO
DE 09/06/2026

PROCESSO SEI-350026/015370/2026 - SUBTENENTE PM RG
74.967 ANTONIO ALVES DA SILVA QUERES, Id. Funcional:
23441232 - Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabe-
lecidos no § 19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SA-
RE nº 3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal
no presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de perma-
nência a partir de 08/04/2026.

DE 19/06/2026

PROCESSO S E I - 3 5 0 0 2 5 / 0 11 4 0 5 / 2 0 2 6 - SUBTENENTE PM RG
68.528 NEILTON FREITAS DA SILVA, Id. Funcional: 23897147 - Ten-
do em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19
do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 27/02/2026.

DE 25/06/2026

PROCESSO SEI-350014/008607/2026 - 2º TENENTE PM RG 59.775
LUIS CLAUDIO FERNANDES LEAL, Id. Funcional: 24956120 - Tendo
em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19 do
art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 09/01/2024.

PROCESSO SEI-350023/015863/2026 - 2º TENENTE PM RG 63.741
GILSON ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO COSTA, Id. Funcional:
22308733- Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabe-
lecidos no § 19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SA-
RE nº 3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal
no presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de perma-
nência a partir de 27/04/2026.

PROCESSO SEI-350023/011627/2026 - SUBTENENTE PM RG
61.093 AMAURI INACIO RESENDE JUNIOR, Id. Funcional: 23930870
- Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 25/03/2026.

PROCESSO SEI-350020/013329/2026 - SUBTENENTE PM RG
67.220 FABIO FERNANDES MATHIAS, Id. Funcional: 22354751 - Ten-
do em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19
do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 22/12/2025.

PROCESSO SEI-350026/009967/2026 - 1º SARGENTO PM RG
75.261 LUIS EDUARDO DE OLIVEIRA, Id. Funcional: 23446943 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 08/04/2026.

PROCESSO SEI-350016/008138/2026 - 1º SARGENTO PM RG
73.931 ANDERSON FAGUNDES RIBEIRO, Id Funcional 23488239 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 09/02/2026.

PROCESSO SEI-350020/018610/2026 - SUBTENENTE PM RG
71.709 GILBERTO DE MIRANDA PEREIRA, Id. Funcional: 23924942 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §

19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 09/12/2025.

PROCESSO SEI-350014/008750/2026 - SUBTENENTE PM RG
68.446 ANDERSON DE JESUS SOARES, Id. Funcional: 22242228 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 23/03/2026.

PROCESSO SEI-350022/023465/2026 - SUBTENENTE PM RG
69.130 JOSÉ LUIZ DE MIRANDA, Id. Funcional: 21792755 - Tendo
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em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19 do
art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 11/05/2026.

PROCESSO SEI-350013/006702/2026 - 1º SARGENTO PM RG
77.717 WILLIAN DE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA, Id. Funcional:
05930090 - Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabe-
lecidos no § 19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SA-
RE nº 3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal
no presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de perma-
nência a partir de 19/01/2026.

PROCESSO SEI-350025/022412/2026 - 2º TENENTE PM RG 75.491
AURELINO MEDEIROS DA SILVA FILHO, Id. Funcional: 23593075 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 05/03/2026.

PROCESSO SEI-350022/016792/2026 - SUBTENENTE PM RG
72.068 EDUARDO VERÍSSIMO CORREIA, Id. Funcional: 22737910 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 03/03/2026.

PROCESSO SEI-350023/019223/2026 - SUBTENENTE PM RG
70.728 CLAUDIO SILVA DE OLIVEIRA, Id. Funcional: 24085863 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 02/06/2026.

PROCESSO SEI-350003/003587/2026 - SUBTENENTE PM RG
69.108 CESAR GUALTER CALDEIRA DA FONSECA, Id. Funcional:
21790957 - Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabe-
lecidos no § 19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SA-
RE nº 3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal
no presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de perma-
nência a partir de 11/05/2026.

PROCESSO SEI-350015/002379/2026 - SUBTENENTE PM RG
57.554 SEBASTIÃO ALEXANDRE XAVIER, Id. Funcional: 21581053 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 09/11/2025.

Id: 2745391

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 25.06.2026

PROCESSO Nº SEI-350010/017987/2026 - AUTORIZO a despesa re-
ferente à Aquisição de Materiais, por meio do Pregão Eletrônico nº
092/2025 - SES - em favor da empresa: DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS SANTE LTDA, CNPJ nº 58.229.293/0001-63, no valor
de R$ 5.434,00 (cinco mil quatrocentos e trinta e quatro reais).

Id: 2745103

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR
DIRETORIA DE TRANSPORTE

DESPACHO DO DIRETOR
DE 22.06.2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350005/001825/2026 - cujo
objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores, por de-
manda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios origi-
nais ou genuínos que atendam às recomendações dos fabricantes,
para atender as necessidades desta Secretaria de Estado de Polícia
Militar (SEPM). Tendo em vista a Reserva Orçamentária, o documento
(132357479), e a Declaração do Ordenador da Diretoria Geral de Ad-
ministração e Finanças (DGAF), o documento (132857591), bem como
o Estudo de Impacto Financeiro, índex (132357616) R AT I F I C O a des-
pesa, de acordo com o que estabelece o §1º do Artigo 82 da Lei Es-
tadual n.º 287/79, em favor da Empresa JOSE REIS DA SILVA-PRES-
TACAO DE SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
08.014.907/0001-11, estabelecida no endereço Rua Santos Reis, 172
C.C MAMB. L 15 e 16 - Parque Mambucaba - Angra dos Reis - RJ -
CEP: 23.908-000, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

pelo período de 12 meses relativos à reserva orçamentária de 2026 e
2027, para atender às necessidades de manutenção de frota da Po-
lícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2745292

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 23.06.2026

PROCESSO Nº SEI-350010/005489/2024 - AUTORIZO a despesa re-
ferente ao termo aditivo para acréscimo quantitativo ao contrato
475/2025 provenientes do Edital PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N°033/2024 da SEPM (SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MI-
LITAR), em favor da empresa ADAPT PRODUTOS OFTAMOLÓGI-
COS LTDA - CNPJ 96.382.429/0001-60, no valor total de R$ 15.500
(quinze mil e quinhentos reais)

Id: 2745428

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE VETERANOS E PENSIONISTAS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 26.06.2026

PROCESSO Nº SEI-350024/010454/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 31/03/2026, os proventos de CLAUDIO EDUARDO LOPES
DE OLIVEIRA , CEL PM RG 56.472.
PROCESSO Nº SEI-350019/039875/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 09/01/2026, os proventos de CELSO GONÇALVES MES-
QUITA , CAP PM RG 40.603.

PROCESSO Nº SEI-35001 3 / 0 11 9 3 1 / 2 0 2 6 - FIXADOS, com validade a
contar de 13/01/2026 , os proventos de LUIZ CLAUDIO PEREIRA
VEIGA, SUBTEN PM RG 57.512.

PROCESSO Nº SEI-350023/002289/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 19/02/2026, os proventos de MAILTON DIAS DE ARAÚJO ,
SUBTEN PM RG 63.204.

PROCESSO Nº SEI-350004/000528/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 23/02/2026, os proventos de LUIZ EDUARDO GROTE
CAMPOS, SUBTEN PM RG 64.833.

PROCESSO Nº SEI-350007/005686/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 08/12/2025, os proventos de PATRICIA LEMOS DE SOUZA
, SUBTEN PM RG 66.010.

PROCESSO Nº SEI-350023/014736/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 24/02/2026, os proventos de WILSON DA SILVA QUINTES ,
SUBTEN PM RG 67.645.

PROCESSO Nº SEI-350024/008754/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 20/02/2026, os proventos de VALDECI GOMES JUNIOR ,
SUBTEN PM RG 68.943.

PROCESSO Nº SEI-350024/008936/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 19/02/2026, os proventos de RODRIGO TRINDADE DE
SOUSA, SUBTEN PM RG 68.944.

PROCESSO Nº SEI-350026/009567/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 30/04/2026, os proventos de CLAUDENIR PEREIRA MA-
CHADO , SUBTEN PM RG 69.508.

PROCESSO Nº SEI-350023/007245/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 02/03/2026, os proventos de ROBERT DA COSTA LAN-
NES, SUBTEN PM RG 70.975.

PROCESSO Nº SEI-350020/021520/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 25/03/2026, os proventos de RIVALDO DA SILVA BARRE-
TO , SUBTEN PM RG 71.480.

PROCESSO Nº SEI-350022/010732/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 26/03/2026, os proventos de ALEXANDRE VILARES PRIS-
CO , SUBTEN PM RG 72.351.

PROCESSO Nº SEI-350022/013288/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 27/01/2026, os proventos de SERGIO FERNANDES DA
CUNHA, SUBTEN PM RG 71.534.

PROCESSO Nº SEI-350020/017045/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 10/03/2026, os proventos de ALEXANDRE DOS REIS,
SUBTEN PM RG 71.826.

PROCESSO Nº SEI-350025/012509/2026- FIXADOS, com validade a
contar de 30/03/2026, os proventos de AGILTON CARNIATO ALVES ,
1ºSGT PM RG 79.340.

PROCESSO Nº SEI-350024/005317/2026 - FIXADOS, com validade a
contar de 10/02/2026, os proventos de ANDERSON ZAMPIROLLI ,
2ºSGT PM RG 82.838.

Id: 2745276

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURAS DE TECNOLOGIA

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

PORTARIA SEPM/DIT Nº 165 DE 01 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMISSÃO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das suas
atribuições legais previstas no §1º, do Art. 82, da Lei nº. 287/1979,
concomitante, com o Parágrafo Único, do Art. 35, do Decreto nº.
3.149/1980 e a Resolução SEPM Nº 3377, de 22/02/2023.

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública;

- o Decreto n. º 48.817 de 24 de novembro de 2023 e,

- o Processo SEI-350011/001715/2026 o qual indica servidores para
compor a comissão de gestão e fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados a contar de 20 de maio de 2026 os ser-
vidores SUBTEN PM 67.380 ALDIR FARIA JUNIOR ID Funcional
25094963, 1° SGT PM 79.347 ANDRÉ BOTELHO CAMERINI ID Fun-
cional 41406346 e 3º SGT PM 91.127 JAMIL JUNIO BARRETO CAE-
TANO ID Funcional 44072724 na Comissão de Fiscalização Setorial
do 6° CPA, com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 111 / 2 0 2 1 , oriun-
do do Processo SEI-350192/002139/2021 firmado com a empresa L8
GROUP S/A (Consórcio OX21). Fica composta a comissão de fisca-
lização do contrato da seguinte forma:

SUBTEN PM 67.380 ALDIR FARIA JUNIOR, ID Funcional 25094963
1° SGT PM 79.347 ANDRÉ BOTELHO CAMERINI, ID Funcional
41406346
3º SGT PM 91.127 JAMIL JUNIO BARRETO CAETANO, ID Funcional
44072724

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto à
SEPM/DIT, devendo o Gestor do Contrato ser informado imediatamen-
te.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
D I T.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço

eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de junho de 2026

AGDAN MIRANDA FERNANDES
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2745504

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURAS DE TECNOLOGIA

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

PORTARIA SEPM/DIT Nº 178
DE 30 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMISSÃO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das suas
atribuições legais previstas no §1º, do Art. 82, da Lei nº. 287/1979,
concomitante, com o Parágrafo Único, do Art. 35, do Decreto nº.
3.149/1980 e a Resolução SEPM Nº. 3377, de 22/02/2023.
CONSIDERANDO:
- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública;

- o Decreto n.º 48.817 de 24 de novembro de 2023 e,

- o Processo n° SEI-350011/002484/2026 o qual indica servidores pa-
ra substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :
Art. 1º - Ficam designados os servidores lotados na SEPM/DIT:
- gestora: 1º Ten PM BARBARA CELICE MENDES DIAS, matrícula
4269355-1, telefone: 21 964277959, e-mail: barbara@pm.rj.gov.br;

- gestor substituto: 1º Ten PM RAFAEL VICENTE MENESES DA SIL-
VA, matrícula 4412172-5, telefone: 21 970462797, e-mail: menesessil-
v a @ p m . r j . g o v. b r ;

- fiscal: 3º Sgt PM Rafael Barbosa de Carvalho, matrícula 4415599-9,
telefone: 21 964133662, e-mail: rbarbosa.egio@gmail.com

- fiscal: 3º Sgt PM Felipe Dias Pacheco, matrícula 5026966-6, tele-
fone: 21 964757447, e-mail: dias.p@pm.rj.gov.br

- fiscal: Sd PM Jeferson Sant Ana de Oliveira, matrícula 5120344-8,
telefone: 21 970871827, e-mail: jeferson.oliveira.pro@gmail.com

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto à
DIT/SAA, devendo o Gestor do Contrato ser informado imediatamen-
te.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
DIT / SAA.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.
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Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

AGDAN MIRANDA FERNANDES
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2745286

Secretaria de Estado de Polícia Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 18.06.2026

PROCESSO N° SEI-360001/000460/2026 - DHBF. IMPUTE-SE o pre-
juízo ao Erário.

Id: 2745224

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 18.06.2026

PROCESSO N° SEI-360001/000464/2026 - 66ª DP - PIABETÁ. IMPU-
TE-SE o prejuízo ao Erário.

Id: 2745223

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 24/06/2026

PROCESSO SEI-360022/000695/2025 - CONCEDE Abono Permanên-
cia ao servidor ANDRÉ LUÍS CERQUEIRA NOVAES FERREIRA, Ofi-
cial de Polícia Civil de 2ª Classe, Id. Funcional 1.965.448-0, a contar
de 22/07/2025, nos termos do artigo 40, §19 da CRFB, c/c artigo 89,
§ 21, da CERJ, acrescido pela EC 90/21, c/c artigo 19, da LC n.º
195/2021, tendo em vista ter preenchido os requisitos do art. 1º, II,
“a”, da LC n.º 51/1985.

Id: 2745458

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 25.06.2026

ROCESSO Nº SEI-360005/002578/2026 - CONCEDO o benefício de
Isenção de Imposto de Renda ao servidor inativo HUGO SIMAS DE
CARVALHO FILHO, Oficial de Polícia Civil, Id. Funcional nº 197.490-4,
a partir de 26/05/2026, data da Junta Médica, em caráter permanente,
na forma do índice nº 135017048 da SES/SUPCPMSO, com funda-
mento nas Leis Federais nº 7713/88 e nº 11.052/2004.

DE 26.06.2026

PROCESSO Nº SEI-360008/001187/2026 - CONCEDO o benefício de
Isenção de Imposto de Renda ao servidor inativo NUNO JOSE DO
NASCIMENTO ALVES CERQUEIRA, Comissário de Polícia, Id. Fun-
cional nº 2.996.583-7, a partir de 0210/2018, data do início da Pa-
tologia, em caráter permanente, na forma do índice nº 135034939 da
SES/SUPCPMSO, com fundamento nas Leis Federais nº 7713/88 e nº
11 . 0 5 2 / 2 0 0 4 .

PROCESSO Nº SEI-360005/002173/2026 - CONCEDO o benefício de
Isenção de Imposto de Renda ao servidor inativo JORGE CELSO
FLEMING DE ALMEIDA, Oficial de Polícia Civil, Id. Funcional nº
731227-3, a partir de 02/06/2026, data da Junta Médica, em caráter
permanente, na forma do índice nº 134608532 da SES/SUPCPMSO,
com fundamento nas Leis Federais nº 7713/88 e nº 11.052/2004.

Id: 2745362

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 25.06.2026

PROCESSO Nº SEI-360005/002719/2026 - CONCEDO o benefício de
Isenção de Imposto de Renda a servidora inativa IZAURA MUNIZ DA
COSTA, Oficial de Polícia Civil, Id. Funcional nº 515.836-2, a partir de
19/03/2019, data do início da Patologia, em caráter permanente, na
forma do índice nº 135035231 da SES/SUPCPMSO, com fundamento
nas Leis Federais nº 7713/88 e nº 11.052/2004.

Id: 2745236

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 25/06/2026

PROCESSO Nº SEI-360009/004936/2026 - INDEFERE o requerimento
do(a) servidor(a) VINICIUS MENEZES DE MELLO, Oficial de Polícia
Civil de 6ª Classe, Id. Funcional nº 5.163.520-8, com base no Des-
pacho de Análise de Estudo Técnico Preliminar do SDV/DAP/DGGP
(134679818) e no PARECER nº 226/2024/SEPOL/ASSEJUR
(134681030), cujos fundamentos ora acolhe como razões de decidir.

Id: 2745211

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 26.06.2026

PROCESSO Nº SEI-150001/006178/2026 - O Secretário de Estado de
Polícia Civil, Delegado de Polícia Dr. Delmir da Silva Gouvea, no uso
de suas atribuições legais: TORNA SEM EFEITO a publicação do dia
10/06/2026, DOERJ nº 101/2026.

Id: 2745040

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE PESSOAL DE INATIVOS E PENSIONISTAS

D E S PA C H O S DO CHEFE
DE 30/06/2026

PROCESSO Nº SEI-040138/000488/2021 - REFIXADOS, os proventos
mensais de inatividade de HUMBERTO RIBEIRO QUINTAS, identida-
de funcional nº 619.972-0, matrícula nº 119.229-3, Delegado de Po-
lícia, de 1ª Classe, com efeitos a contar de 01-10-2021: vencimento-
base atribuído ao cargo de Delegado de Polícia, de 1ª Classe (Lei nº
3.586/2001 e Lei nº 5.764/2010), no valor de R$ 5.958,64; Direito
Pessoal (Decreto 10.207), no valor de R$ 1,89; Incorporação de Car-
go em Comissão, no valor de R$ 714,98; 25% de Gratificação de Ha-
bilitação Profissional (Lei 3.586/2001), no valor de R$ 1.489,66; Re-

presentação de Cargo em Comissão Incorporação, no valor de R$
1.515,76; Determinação Judicial Devolução TETO EC 41 Auxílio Inva-
lidez, no valor de R$ 5.210,63; 50% de Triênio (Lei nº 802/1965 e art.
7º do Decreto “N” nº 872/1967 e Parecer nº 02/78 da HSRS da PAG
e Lei nº 1.608/1990), no valor de R$ 9.295,43; Verba de Represen-
tação (art. 6º da Lei nº 1.206/1987), no valor de R$ 12.632,22; Pro-
cesso nº E-09/6864/702/86.

PROCESSO Nº SEI-360010/001469/2026 - FIXADOS, os proventos
mensais de inatividade de MARCOS ANTÔNIO SANTOS ABRAHÃO,
identidade funcional nº 2.943.134-4, matrícula nº 179.762-0, Oficial de
Polícia Civil, classe Comissário de Polícia, com efeitos a contar de
23-06-2026: vencimento-base atribuído ao cargo de Oficial de Polícia
Civil, classe Comissário de Polícia (Lei nº 6.833/2014 e Lei nº
11.003/2025), no valor de R$ 2.861,32; 230% de Gratificação por Ati-
vidade Perigosa (art. 43, inciso VI, § 5º da Lei Complementar nº
204/2022), no valor de R$ 6.581,04; 60% de Triênios (Lei nº
1.608/1990), no valor de R$ 5.665,42; 100% de Gratificação de Ha-
bilitação Profissional (Art.11 da Lei nº 3.586/2001 alterada pela Lei nº
9.611/2022), no valor de R$ 2.861,32.

PROCESSO Nº SEI-3 6 0 0 11 / 0 0 4 5 3 9 / 2 0 2 6 - FIXADOS, os proventos
mensais de inatividade de ROBERTO SERGIO SAMPAIO OLIVEIRA,
identidade funcional nº 2.992.273-9, matrícula nº 268.627-7, Oficial de
Polícia Civil, classe Comissário de Polícia, com efeitos a contar de
26-06-2026: vencimento-base atribuído ao cargo de Oficial de Polícia
Civil, classe Comissário de Polícia (Lei nº 6.833/2014 e Lei nº
11.003/2025), no valor de R$ 2.861,32; 230% de Gratificação por Ati-

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE CONTRATAÇÕES E CONVÊNIOS

ATO DA DIRETORA-GERAL
DE 16/06/2026

DESIGNA, conforme processo SEI-360018/000573/2024, os servido-
res abaixo relacionados para compor a Comissão de Gestão e Fis-
calização de que tratam o art. 104, inciso III, c/c o artigo 117 da Lei
Federal n° 14.133/21, bem como o Decreto Estadual n° 48.817 de
24 de novembro de 2023, cabendo:

- Ao Gestor, executar os atos inerentes às atividades gerenciais, téc-
nicas e operacionais elencados no art. 22 do Decreto Estadual n°
48.817 de 24 de novembro de 2023.

- Aos fiscais do contrato, acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato e seus aditivos, bem como manter os Gestores do contrato
atualizados sobre o desempenho da execução contratual, praticando,
para isso, todos os atos inerentes ao exercício dessa função, incluin-
do, além daqueles elencados no art. 24 a 26 do Decreto Estadual n°
48.817 de 24 de novembro de 2023.

vidade Perigosa (art. 43, inciso VI, § 5º da Lei Complementar nº
204/2022), no valor de R$ 6.581,04; 60% de Triênios (Lei nº
1.608/1990), no valor de R$ 5.665,42; 100% de Gratificação de Ha-
bilitação Profissional (Art.11 da Lei nº 3.586/2001 alterada pela Lei nº
9.611/2022), no valor de R$ 2.861,32.

Id: 2745335

C O N T R ATO O B J E TO EMPRESA
032/SEPOL/2026 Contrato de prestação de serviços continuados de limpeza, asseio e con-

servação predial, com dedicação exclusiva de mão de obra e fornecimento
de material em prédios onde estão instaladas as unidades da SEPOL

ECO RIO COMERCIO E
SERVICOS GERAIS LTDA

NOME ID FUNÇÃO
Sarah Diniz Vieira Coelho 51712555 Gestora
Stéphany Cristina Miranda 51713055 Gestora substituta

Leonardo Edwirges Serpa Maia 43651615 Fiscal
Andréa de Souza Fernandes 5651069 Fiscal

Fabio Cabral 5653371 Fiscal
Josemar Rodrigues Botelho 5467098 Fiscal substituto

Id: 2745435

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO GERAL DE CONTRATAÇÕES E CONVÊNIOS

ATO DA DIRETORA-GERAL
23/03/2026

DESIGNA, conforme processo SEI-360018/000226/2025, os servidores
abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização, confor-
me disposto no artigo 104, inciso III, c/c o artigo 117 da Lei Federal

n° 14.133/21, bem como o Decreto Estadual n° 48.817 de 24 de no-
vembro de 2023, dispensando o servidor José Ribeiro Filho, ID
2934732-7, Fiscal.

Aos fiscais do contrato, acompanhar e fiscalizar a execução do con-
trato e seus aditivos, bem como manter os Gestores do contrato atua-
lizados sobre o desempenho da execução contratual, praticando, para
isso, todos os atos inerentes ao exercício dessa função, incluindo,
além daqueles elencados no art. 24 a 26 do Decreto Estadual n°
48.817 de 24 de novembro de 2023.

C O N T R ATO O B J E TO EMPRESA
014/SEPOL/2025 Fornecimento de combustível (diesel S10 e gasolina) para

postos internos, com isenção de ICMS e com controle de
abastecimento sem intervenção humana (Lote 1)

REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ n°
02.913.444/0016-20

NOME ID FUNÇÃO
Wallace Luiz Al-
cântara Bonilha

50833820 Fiscal

João Mario Figuei-
redo De Araújo Li-

ma

44072694 Fiscal Setorial

C O N T R ATO O B J E TO EMPRESA
015/SEPOL/2025 Serviço de gerenciamento de abastecimento de frota com for-

necimento de combustíveis (diesel S10 e gasolina), para pos-
tos externos credenciados (Lote 2)

TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ n°
00.604.122/0001-97

NOME ID FUNÇÃO
Wallace Luiz Al-
cântara Bonilha

50833820 Fiscal

Id: 2745400

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
6ª CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA

- SUL FLUMINENSE / COSTA VERDE

ATOS DO CORREGEDOR REGIONAL
DE 18/12/2025

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00007/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003503/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00008/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003504/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00009/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003505/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00010/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003506/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00011/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003507/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00012/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003508/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00013/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003509/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00014/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003510/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00015/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003511/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00016/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003512/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00017/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-

gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003513/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00018/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003514/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00019/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003515/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00020/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003516/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00021/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003517/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00022/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003518/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00023/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003519/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00024/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003520/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00026/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003521/2026.

I N S TA U R A Sindicância Administrativa Disciplinar nº 411-00153/2025,
de natureza investigativa, para apurar a prática, em tese, de trans-
gressão disciplinar descrita no artigo 14, do Decreto-Lei nº 218/75,
Processo nº SEI-360025/003522/2026.

Id: 2743743

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 26.06.2026

PROCESSO N° SEI-360008/001695/2026 - Sr(a). ALMIR AMORIM
ANDRADE, CPF 397.805.973-87, CONCEDE o Auxílio-Funeral, com
fulcro no artigo 152, §1º do Decreto Estadual n° 3.044/1980, no valor
de 20 (vinte) UFERJ's, equivalente a 885,31 (oitocentos e oitenta e
cinco inteiros e 31 centésimos) UFIR's, perfazendo o montante de R$
4.391,49 (Quatro mil e trezentos e noventa e um reais e quarenta e
nove centavos), face o cumprimento das formalidades legais.

Id: 2745237
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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
DE 25/06/2026

PROCESSO N° SEI 360009/003529/2026 - FRANCISCO LOPES DE
ARAUJO JUNIOR, Oficial de Polícia Civil Classe Comissário, ID Fun-
cional nº. 4.403.204-8 - períodos base: 22/03/2016 a 20/03/2021 e
21/03/2021 a 19/03/2026, 06 meses.

PROCESSO N° SEI 480002/005573/2026 - GISÉLIA CRISTINA MAR-
TINS MIRANDA, Delegado de Polícia 1ª classe, ID Funcional nº.
565.422-0 - períodos base: 07/02/2013 a 05/02/2018 E 06/02/2018 a
04/02/2023, 06 meses.

PROCESSO N° SEI 360006/002143/2026 - RENATA RODRIGUES
CARNEIRO, Oficial de Polícia Civil 2ª classe, ID Funcional nº.
4.385.757-4 - período base: 21/12/2020 a 19/12/2025, 03 meses.

PROCESSO N° SEI 360007/003914/2019 - SUELY DA SILVA BAS-
TOS, Agente de Polícia Científica 2ª classe, ID Funcional nº.
4.251.062-7 - período base: 04/01/2017 a 02/01/2022, 03 meses.

CONCEDO AS LICENÇAS-PRÊMIOS.

PROCESSO N° SEI-360009/004999/2026 - RONNER ANGUITA MON-
TEIRO, Oficial de Polícia Civil, ID Funcional n° 570.971-7 - 2.436
dias. ANOTE-SE para fins de aposentadoria, o tempo de serviço de
efetivo exercício em atividades vinculadas ao regime da Previdência
Social.

PROCESSO N° SEI-360009/004999/2026 - RONNER ANGUITA MON-
TEIRO, Oficial de Polícia Civil, ID Funcional n° 570.971-7 - TO R N A
SEM EFEITO o despacho de 12/08/2019, publicado no DORJ n° 152
de 14/09/2019, a averbação de tempo de serviço de 2.436 dias pres-
tados em atividades ao regime da Previdência Social, através do pro-
cesso nº E-36/303/94/2019, face o extravio deste processo original.

Id: 2745326

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 16/06/2026

PÁGINA 27 - 2ª COLUNA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 11/06/2026

Proc. nº SEI-360009/004213/2026 - VITOR PIANISSOLA DOS SAN-
TOS, Oficial de Polícia Civil, Id. Funcional nº 5.013.844-8.

Onde se lê: ...1.244 dias...

Leia-se: ...1.242 dias…
Id: 2745399

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE CONTRATAÇÕES E CONVÊNIOS

ATO DA DIRETORA-GERAL

*PORTARIA SEPOL/SSGA/DGCC Nº 093
DE 10 DE JUNHO DE 2026

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONADOR PARA APURAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS PELA EM-
PRESA GALILEU SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
EIRELI, NO ÂMBITO DO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 025/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO-GERAL DE CONTRA-
TAÇÕES E CONVÊNIOS, da Secretaria de Estado de Polícia Civil, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº
14.133/2021, e

CONSIDERANDO:

- as informações constantes do Processo n° SEI-360018/000573/2024,
especialmente o Relatório de Conclusão do Pregão Eletrônico nº
025/2025, id. 131666211, e o despacho de id. 133673247, que apon-
tam fatos passíveis de apuração em relação à empresa GALILEU
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, no curso do referido certame;

- que o Pregão Eletrônico nº 025/2025 teve por objeto a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
limpeza, asseio e conservação predial, com dedicação exclusiva de
mão de obra, fornecimento de materiais e disponibilização de equipa-
mentos para atendimento das unidades da Secretaria de Estado de
Polícia Civil;

- que, no âmbito do Lote 3, a empresa GALILEU SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS EIRELI foi convocada para apresentação de proposta
ajustada e planilha de custos, tendo manifestado expressamente, no
sistema SIGA, a desistência de prosseguir na disputa daquele lote,
sob a justificativa de que, após análise dos custos, não alcançaria a
execução do serviço nos parâmetros pretendidos;

- que, no âmbito do Lote 1, a empresa apresentou planilha de custos
na qual constavam valores manifestamente irrisórios para insumos in-
dispensáveis à execução contratual, em aparente incompatibilidade
com os preços usuais de mercado e com a exequibilidade da pro-
posta;

- que, diante dos indícios identificados na planilha referente ao Lote 1,
a empresa foi regularmente diligenciada para apresentar justificativas
técnicas, documentos comprobatórios e eventual planilha revisada,
não tendo apresentado resposta ou documentação apta a esclarecer
os valores informados;

- que os fatos descritos podem, em tese, caracterizar as infrações ad-
ministrativas previstas no art. 155, incisos IV e V, da Lei nº
14.133/2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar o Processo Administrativo Sancionador SEI-
360018/000931/2026 em face da empresa GALILEU SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.291.577/0001-56,
para apuração dos fatos relacionados ao Pregão Eletrônico nº
025/2025, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 2º - Designar os servidores Alexandre Azevedo dos Santos, Ofi-
cial de Polícia Civil, ID nº 565.012-7, e Telma dos Santos Guimarães,
Comissária de Polícia, ID nº 2.915.559-2, para comporem a comissão
responsável pela instrução do feito.

Art. 3º - Constituem fatos objeto da apuração:

I - a não apresentação, no âmbito do Lote 3, de proposta ajustada e
planilha de custos após convocação regular da Administração, seguida
de manifestação expressa de desistência da empresa quanto à con-
tinuidade de sua participação naquele lote;

II - a apresentação, no âmbito do Lote 1, de planilha de custos con-
tendo valores aparentemente irrisórios para insumos essenciais à exe-
cução dos serviços;

III - a ausência de apresentação de justificativas técnicas, documentos
comprobatórios ou planilha corrigida, após diligência promovida pela
Administração em relação aos valores informados na planilha referen-
te ao Lote 1.

Art. 4º - Os fatos descritos no art. 3º poderão caracterizar, em tese,
as infrações administrativas previstas no art. 155, incisos IV e V, da
Lei nº 14.133/2021, consistentes, respectivamente, em deixar de en-
tregar documentação exigida para o certame e não manter a propos-
ta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica-
do.

Art. 5º - As condutas apuradas poderão ensejar, conforme a conclu-
são da instrução e a gravidade dos fatos efetivamente comprovados,
a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021,
especialmente:

I - multa administrativa, compreendida entre 0,5% (cinco décimos por
cento) e 30% (trinta por cento) do valor anual estimado da contra-
tação, nos termos do art. 156, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021
e do item 17.2.2.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 025/2025;

II - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública di-
reta e indireta do Estado do Rio de Janeiro, pelo prazo de até 3 (três)
anos, nos termos do inciso III e do § 4º do art. 156 da Lei nº
14.133/2021;

Parágrafo Único - As sanções poderão ser aplicadas isolada ou cu-
mulativamente, observados o contraditório, a ampla defesa e os cri-
térios de dosimetria previstos no §1º do art. 156 da Lei nº
14.133/2021.

Art. 6º - Na forma da legislação vigente, deverão ser adotadas as se-
guintes providências:

I - notificar a empresa para apresentação de defesa prévia no prazo
de quinze dias úteis, nos termos do art. 157 da Lei nº 14.133/2021,
com exposição circunstanciada dos fatos e indicação dos dispositivos
legais e editalícios possivelmente infringidos;

II - juntar aos autos do PAS o despacho de id. 133673247, o Re-
latório de Conclusão do Pregão Eletrônico nº 025/2025, id.
131666211, o Edital, o Termo de Referência, os registros das sessões
públicas, o histórico de mensagens no SIGA, as diligências promovi-
das, as comunicações realizadas com a licitante e demais documen-
tos pertinentes à instrução;

III - promover as diligências necessárias à adequada apuração dos fa-
tos, inclusive junto à equipe responsável pela condução do certame,
caso sejam necessárias informações complementares;

IV - comunicar a instauração do presente Processo Administrativo
Sancionador à Controladoria-Geral da Polícia Civil e ao Departamento-
Geral de Administração e Finanças;

V - publicar a presente Portaria no DOERJ e no Boletim Interno;

VI - adotar as demais diligências necessárias à adequada instrução
do feito, caso necessárias.

Parágrafo Único - Comunique-se à empresa que os autos do pro-
cesso administrativo estão disponíveis para consulta através do portal
SEI-RJ, por meio do link abaixo:

h t t p s : / / s e i . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s s o _ p e s q ui-
s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x t e r n a = p r o -
tocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=6

sendo também ofertada a sua retirada em mídia na sede do Depar-
tamento-Geral de Contratações e Convênios, localizado à Rua do La-
vradio nº 162, 1º andar, frente, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

Art. 7º - Concluída a instrução, deverá ser apresentado relatório final
conclusivo, com análise individualizada da conduta, da efetiva confi-
guração da infração administrativa, da existência de elemento subje-
tivo apto à responsabilização e, se for o caso, proposta de aplicação
de penalidade, observados os princípios da proporcionalidade, razoa-
bilidade, motivação, segurança jurídica e individualização da sanção.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2026

JACQUELINE DE NAZARETH SÁ DINIZ
Diretora-Geral

*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
12/06/2026.

Id: 2745253

Secretaria de Estado de Polícia Penal

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SEPPEN Nº 1145 DE 30 DE JUNHO DE 2026

DELEGA COMPETÊNCIA DE ORDENAÇÃO DE
DESPESAS E PAGAMENTO NA FORMA EM
QUE MENCIONA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem o disposto no inciso VII e § 1º do art. 82
da Lei Estadual nº 287, de 14/12/79 (Código de Administração Finan-
ceira do Estado do Rio de Janeiro), o disposto no art. 14 do Decreto-
Lei Estadual nº 239, de 21.07.75, e no Parágrafo Único do art. 35 do
Regulamento a que se refere o Decreto nº 3.149, de 28.04.80. Pro-
cesso SEI-210036/000127/2022.

R E S O LV E :
Art. 1º-/Fica delegada ao servidor CAIO CASTRO LIMA, ID 5036380-
8, Subsecretário de Administração, a competência de Ordenador de
Despesas Secundário, para que pratiquem, nos termos da legislação
vigente, atos de gestão orçamentária e financeira, no âmbito da Se-
cretaria de Estado da Polícia Penal (SEPPEN), tais como:

I -/autorizar licitações, aprovar e homologar os resultados, inclusive
aceitação de objeto de contrato administrativo, adjudicação à vence-
dora, bem como dispensá-las quando for o caso, ou mesmo declarar
a inexigibilidade, tudo na forma da Lei;
II - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar as pe-
nalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o descum-
primento de compromisso ou obrigação, nos casos de fornecimento,
aquisição ou prestação deserviço;
III -/editar normas de rotina no âmbito da SEPPEN;
Art. 2º -/Ficam, também, delegados aos servidores supramencionados,
os poderes relacionados à Ordenação de Despesas do Fundo Espe-
cial Penitenciário (FUESP) e do Fundo Estadual de Investimentos e
Ações de Segurança Social (FISED), na forma disposta pelo Decreto
Estadual nº 46.556, de 14 de janeiro de 2019, para que pratiquem,
nos termos da legislação vigente, os atos de gestão orçamentária e
financeira especificados nos incisos I e II do Art. anterior, relacionados
aos fundos mencionados.

Art. 3º -/Dê-se conhecimento imediato desta Resolução, através da Chefia
de Gabinete da SEPPEN, ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro (TCE-RJ), e à Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ).

Art. 4º -/Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando a Resolução SEAP Nº 935, de 23 de maio de 2022.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

ALESSANDRA ROSA ALTMAYER ODAWARA
Secretária de Estado de Polícia Penal

Id: 2745324

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SEPPEN Nº 1146 DE 24 DE JUNHO DE 2026

ALTERA E APROVA O SÍMBOLO INSTITUCIO-
NAL DA CORREGEDORIA GERAL DA POLICIAL
PENAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto Es-
tadual n.º 43.876, de 08 de outubro de 2012, o que consta no Pro-
cesso Administrativo nº SEI-210001/054973/2026;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de readequação a imagem institucional seguindo o
padrão de identidade visual desta Secretaria;

- a necessidade de alteração e revogação da RESOLUÇAO SEAP Nº
588 DE 29 DE OUTUBRO DE 2015, que instituiu o símbolo da Cor-
regedoria;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar e Aprovar o novo símbolo oficial da Corregedoria Ge-
ral da Secretaria de Estado de Polícia Penal do Estado do Rio de
Janeiro, cujas características e descrições heráldicas constam no Ane-
xo Único desta Resolução.

Art. 2º - O símbolo poderá ser utilizado na forma de gravura, para
personalização de envelopes, cartas, cartões, convites, certificados,
objetos, placas, souvenires e outros materiais, além de uniformes,
desde que não haja previsão legal em contrário, a serem expedidos
exclusivamente pela CORREGEDORIA GERAL.

Parágrafo Único - As dimensões da imagem do símbolo terão largura
e altura variáveis de acordo com a finalidade institucional e sua uti-
lização para identificação da Corregedoria Geral da Secretaria de Es-
tado de Polícia Penal do Estado do Rio de Janeiro desde que man-
tenha adequada proporção da figura.

Art.3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 24 de junho de 2026

ALESSANDRA ROSA ALTMAYER ODAWARA
Secretária de Estado de Polícia Penal

ANEXO ÚNICO
SÍMBOLO OFICIAL DA CORREGEDORIA GERAL DA SECRETARIA

DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(IMG01)

1 - DESCRIÇÃO HERÁLDICA
Blasonamento (descrição heráldica formal)
Em campo de sable (preto), circundado por bordadura circular em
metal prateado, contendo em chefe a inscrição “CORREGEDORIA
GERAL” e, em campanha, “POLÍCIA PENAL”, ambas em relevo.
Ao centro, uma coruja afrontada, de asas cerradas, pousada sobre
espada posta em pala, com a ponta voltada para baixo, sobreposta
a um livro aberto contendo a inscrição “LEX”.
Flanqueando a espada, uma balança de dois pratos em perfeito
equilíbrio.
O conjunto é ladeado por ramos de louro estilizados e apoiado sobre
fundo murado em alvenaria.
2 - SIMBOLOGIA DO DISTINTIVO
Coruja (Sabedoria e Vigilância)
* Representa inteligência institucional e análise técnica
* Símbolo de vigilância constante e discrição
* Indica atuação estratégica e racional
Espada (Autoridade e Poder Disciplinar)
* Expressa a força legítima do Estado
* Representa a aplicação firme da disciplina
* A posição vertical simboliza justiça equilibrada
Balança (Justiça e Imparcialidade)
* Símbolo universal da justiça
* Representa decisões isentas e equilibradas
* Indica controle disciplinar com equidade
Livro “LEX” (Legalidade)
* Fundamentação jurídica das ações
* Supremacia da lei
* Atuação baseada em normas e princípios legais
Ramos de Louro (Honra e Mérito)
* Representam dignidade e reconhecimento
* Vitória moral e integridade institucional
* Excelência no serviço público
Muralha (Segurança e Estrutura)
* Representa o sistema prisional
* Simboliza proteção, contenção e ordem
* Base sólida da instituição
Campo Preto (Sable)
* Discrição operacional
* Autoridade e seriedade
* Atuação estratégica e reservada
Metal Prateado (Cinza)
* Neutralidade e equilíbrio
* Modernidade institucional
* Rigor técnico e precisão
Síntese Institucional
O distintivo expressa uma instituição que atua com:
* Rigor disciplinar (espada)
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* Justiça equilibrada (balança)
* Base legal sólida (LEX)
* Inteligência e vigilância (coruja)
Tudo sustentado por valores de honra, legalidade e controle institu-
cional, próprios da Corregedoria da Polícia Penal.
3 - CORES
. Preto (fundo predominante)
Cor base de todo o emblema.
Representa autoridade, sobriedade, rigor e formalidade institucional.
Também contribui para alto contraste, destacando os demais elemen-

tos.
. Dourado / Bronze (elementos centrais e ornamentais)
Presente na coruja, espada, balança, ramos laterais e livro “LEX”.
Varia entre tons de dourado envelhecido e bronze metálico.
Simboliza:

o Justiça e sabedoria (coruja e balança)
o Nobreza institucional
o Poder e legitimidade
O acabamento metálico transmite sofisticação e imponência.

. Prata / Cinza metálico (bordas e tipografia externa)
Utilizado no aro circular externo e nas letras “CORREGEDORIA GE-

RAL” e “POLÍCIA PENAL”.
Representa equilíbrio, neutralidade e tecnicidade.
Dá aspecto moderno e reforça a ideia de estrutura e controle.

. Cinza escuro (textura de fundo interna)
Presente na parede atrás da coruja.
Remete a solidez, estrutura institucional e ambiente carcerário (alu-

são simbólica).
Funciona como plano intermediário entre o preto e os elementos

dourados.
. Tons de sombra e iluminação (alto relevo)
Uso de degradês e sombras profundas para criar efeito tridimensio-

nal.
Realça o caráter de insígnia oficial, semelhante a brasões ou dis-

tintivos.
Síntese visual:
A combinação de preto + dourado + prata cria uma identidade visual
clássica de órgãos de controle e justiça, transmitindo autoridade, vi-
gilância, equilíbrio e legitimidade institucional.
4 - DIMENSÕES DO DISTINTIVO
O símbolo distintivo deverá obedecer às seguintes dimensões pa-
drão:
Diâmetro do círculo externo: 10 cmDiâmetro do círculo interno: 8,7
cm
As proporções dos elementos internos deverão ser mantidas em
qualquer reprodução ou aplicação do distintivo, preservando a integri-
dade visual e institucional do símbolo.
5 - PADRONIZAÇÃO DE USO DO SÍMBOLO
O símbolo distintivo da CORREGEDORIA GERAL DA SECRETARIA
DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO destina-se à identificação institucional.
Documentos oficiais;
Comunicações institucionais;
Material gráfico e digital relacionado aos certames públicos;
Identificações administrativas e operacionais da Corregedoria.

A utilização do distintivo deverá observar os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, preservando sua
integridade visual e vedada qualquer alteração que descaracterize
seus elementos constitutivos.

Id: 2745333

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL

ATO S DA SECRETÁRIA
DE 15/06/2026

A P O S E N TA voluntariamente, JOSE ALEXANDRE BARBOSA DE
C A RVA L H O , INSPETOR DE POLÍCIA PENAL, 1ª Classe, ID. Fun-
cional: 1995786-6 e Matrícula: 867.895-5 do Quadro I, em confor-
midade com o disposto no caput do artigo 5º da Emenda Consti-
tucional Estadual de n º 90/2021. Processo SEI-
210001/064974/2026.

FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade, conforme o disposto
no §6 do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021.

Discriminação das parcelas:

PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023-
-----------------------R$ 7.676,91

TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% -----------------------R$
4.606,15

GVP - Lei Estadual 9632/2022 -------------------------------------R$
1.535,38

Proventos ------------------------------------------------------------R$ 13.818,44
DE 17/06/2026

A P O S E N TA voluntariamente, JOTA DE SOUZA TOMAZ, I N S P E TO R
DE POLÍCIA PENAL, 1ª Classe, ID. Funcional: 1976521-5 e Matrí-
cula: 816.658-9 do Quadro I, em conformidade com o disposto no
caput do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021. Processo SEI-210001/053927/2026.

FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade, conforme o disposto
no §6 do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021.

Discriminação das parcelas:

PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023-
-----------------------R$ 7.676,91

TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% ----------------------R$
4.606,15

GVP - Lei Estadual 9632/2022 ------------------------------------R$
1.535,38

Proventos ------------------------------------------------------------R$ 13.818,44

A P O S E N TA voluntariamente, SERGIO JOSE AUGUSTO, I N S P E TO R
DE POLÍCIA PENAL, 1ª Classe, ID. Funcional: 1967886-0 e Matrí-
cula: 868.259-3 do Quadro I, em conformidade com o disposto no
caput do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021. Processo SEI-210001/054404/2026.

FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade, conforme o disposto
no §6 do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021.

Discriminação das parcelas:

PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023-
-----------------------R$ 7.676,91

TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 55% -------------------R$ 4.222,30

GVP - Lei Estadual 9632/2022 ----------------------------------R$ 1.535,38

Proventos ----------------------------------------------------------R$ 13.434,59

A P O S E N TA voluntariamente, ELIAS ALVES MACEDO, I N S P E TO R
DE POLÍCIA PENAL, 1ª Classe, ID. Funcional: 2010082-5 e Matrí-
cula: 849.248-0 do Quadro I, em conformidade com o disposto no
caput do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021. Processo SEI-210001/040563/2026.

FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade, conforme o disposto
no §6 do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021.

Discriminação das parcelas:

PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023-
-----------------------R$ 7.676,91

TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 50% --------------------R$
3.838,46

GVP - Lei Estadual 9632/2022 -----------------------------------R$
1.535,38

Proventos -----------------------------------------------------------R$ 13.050,75

DE 19/06/2026

A P O S E N TA voluntariamente, SYLVIA REGINA VIEIRA DA SILVA,
INSPETOR DE POLÍCIA PENAL, 1ª Classe, ID. Funcional: 2008184-
7 e Matrícula: 816.923-7 do Quadro I, em conformidade com o dis-
posto no caput do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n
º 90/2021. Processo SEI-210001/069557/2026.

FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade, conforme o disposto
no §6 do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de nº
90/2021.

Discriminação das parcelas:

PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023-
-----------------------R$ 7.676,91

TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 55% -----------------------R$
4.222,30

GVP - Lei Estadual 9632/2022 -------------------------------------R$
1.535,38

Proventos ------------------------------------------------------------R$ 13.434,59

A P O S E N TA voluntariamente, IRANETE MONTEIRO MARQUES,
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Ref. 2o G VII, ID. Funcional:
1975014-5 e Matrícula: 818.028-3, em conformidade com o disposto
no artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual de n º 90/2021. Pro-
cesso SEI-210001/067719/2026.

FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade.

Discriminação das parcelas:

PROVENTO - Lei 5772 --------------------------------------------------------------
--------------R$ 1.733,59

TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 55% ----------------------R$
953,47

GVP - Lei Estadual 9632/2022 -------------------------------------R$ 346,72

Proventos -------------------------------------------------------------R$ 3.033,78

A P O S E N TA voluntariamente, GENILSON LEÃO DE ASSUMPÇÃO,
INSPETOR DE POLÍCIA PENAL, 1ª Classe, ID. Funcional: 1997044-
7 e Matrícula: 817.361-9 do Quadro I, em conformidade com o dis-
posto no caput do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n
º 90/2021. Processo SEI-210001/065114/2026.

FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade, conforme o disposto
no §6 do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021.

Discriminação das parcelas:

PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023-
---------------------R$ 7.676,91

TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% ----------------------R$
4.606,15

GVP - Lei Estadual 9632/2022 ------------------------------------R$
1.535,38

Proventos ------------------------------------------------------------R$ 13.818,44

A P O S E N TA voluntariamente, VANDER ANTONIO DE OLIVEIRA
S A N TA N A , INSPETOR DE POLÍCIA PENAL, 1ª Classe, ID. Funcio-
nal: 2004697-9 e Matrícula: 816.718-1 do Quadro I, em conformida-
de com o disposto no caput do artigo 5º da Emenda Constitucional
Estadual de n º 90/2021. Processo SEI-210001/067277/2026.

FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade, conforme o disposto
no §6 do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021.

Discriminação das parcelas:

PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023-
-----------------------R$ 7.676,91

TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 55% -----------------R$ 4.222,30

GVP - Lei Estadual 9632/2022 -------------------------------R$ 1.535,38

Proventos ------------------------------------------------------R$ 13.434,59
DE 22/06/2026

A P O S E N TA voluntariamente, SEBASTIANA GOMES DA CRUZ,
INSPETOR DE POLÍCIA PENAL, 1ª Classe, ID. Funcional: 1992416-
0 e Matrícula: 868.230-4 do Quadro I, em conformidade com o dis-
posto no caput do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n
º 90/2021. Processo SEI-210001/070880/2026.

FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade, conforme o disposto
no §6 do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021.

Discriminação das parcelas:

PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023-
-----------------------R$ 7.676,91

TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 45% -----------------------R$
3.454,61

GVP - Lei Estadual 9632/2022 ------------------------------------R$
1.535,38

Proventos ------------------------------------------------------------R$ 12.666,90

A P O S E N TA voluntariamente, LUZIA DA CONCEICAO PARREIRA
DA SILVA BATISTA, INSPETOR DE POLÍCIA PENAL, 1ª Classe,
ID. Funcional: 1992064-4 e Matrícula: 816.867-6 do Quadro I, em
conformidade com o disposto no caput do artigo 5º da Emenda
Constitucional Estadual de n º 90/2021. Processo SEI-
210001/065431/2026.

FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade, conforme o disposto
no §6 do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021.

Discriminação das parcelas:

PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023-
----------------------R$ 7.676,91

TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 55% -----------------------R$
4.222,30

GVP - Lei Estadual 9632/2022 -------------------------------------R$
1.535,38

Proventos ------------------------------------------------------------R$ 13.434,59

A P O S E N TA voluntariamente, JAIR DA SILVA SIMAS, I N S P E TO R
DE POLÍCIA PENAL, 2ª Classe, ID. Funcional: 4379176-0 e Matrí-
cula: 959.762-6 do Quadro I, em conformidade com o disposto no
caput do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021. Processo SEI-210001/069674/2026.

FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade, conforme o disposto
no §6 do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021.

Discriminação das parcelas:

PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023-
-----------------------R$ 6.909,22

TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 55% -----------------------R$
3.800,07

GVP - Lei Estadual 9632/2022 -------------------------------------R$
1.381,84

Proventos ------------------------------------------------------------R$ 12.091,13

A P O S E N TA voluntariamente, ALBERTO AUGUSTO PINHEIRO FI-
LHO, INSPETOR DE POLÍCIA PENAL, 2ª Classe, ID. Funcional:
4219045-2 e Matrícula: 921.678-9 do Quadro I, em conformidade
com o disposto no caput do artigo 5º da Emenda Constitucional Es-
tadual de nº 90/2021. Processo SEI-210001/145110/2025.

FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade, conforme o disposto
no §6 do artigo 5º da Emenda Constitucional Estadual de n º
90/2021.

Discriminação das parcelas:

PROVENTO - Lei 6841/2014, c/c a Lei 9436/2021, e Lei 9952/2023-
-----------------------R$ 6.909,22

TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 55% --------------------R$
3.800,07

GVP - Lei Estadual 9632/2022 -----------------------------------R$
1.381,84

Proventos -----------------------------------------------------------R$ 12.091,13

Id: 2745419

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL

ATO DA SECRETÁRIA
DE 15.06.2026

EXONERA PATRICK CAIRES CAVALCANTI REGO LOPES, Inspetor
de Polícia Penal, ID. Funcional nº 50296922, do cargo em comissão
de Superintendente, símbolo DAS-8, da Superintendência de Inteligên-
cia, da Subsecretaria de Inteligência do Sistema Penitenciário, da Se-
cretaria de Estado de Polícia Penal. Processo nº SEI-
210001/059002/2026.

Id: 2745216

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA PENAL

ATO DA SECRETÁRIA
DE 20/04/2026

*RESCINDI a pedido, nos termos do inciso IX da Clausula Décima do
Contrato de Prestação de Serviço por Tempo Determinado n.º
78/2024, NOEMI CRISTINA FERREIRA DA SILVA, ID Funcional:
51253470, do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, da Secretaria de Es-
tado de Policia Penal, com validade a contar de 16/04/2026. Processo
SEI-210001/045988/2026
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
28/04/2026

Id: 2745434

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA PENAL

ATO DA SECRETÁRIA
DE 25.06.2026

NOMEIA, em caráter definitivo, ANDERSON DA SILVA TENORIO
CRUZ, para o cargo de Inspetor de Polícia Penal, na Classe III (Ini-
cial), do Quadro I - Permanente de Pessoal Civil, da Administração
Direta do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria
de Estado de Polícia Penal, de acordo com aprovação e classificação
em concurso público realizado no ano de 2012, em vaga prevista na
Lei nº 4.583, de 25 de junho de 2005. Processo nº SEI-
210001/008458/2024.

Id: 2745371

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA PENAL

ATO DA SECRETÁRIA
DE 25.06.2026

NOMEIA, em caráter definitivo, JULIANA CABRAL DOS SANTOS,
para o cargo de Inspetor de Polícia Penal, na Classe III (Inicial), do
Quadro I - Permanente de Pessoal Civil, da Administração Direta do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Es-
tado de Polícia Penal, de acordo com aprovação e classificação em
concurso público realizado no ano de 2012, em vaga prevista na Lei
nº 4.583, de 25 de junho de 2005.PROCESSO SEI-
210001/051965/2025.

Id: 2745367

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

D I R E TO R IA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
DE 15.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/056983/2026 - RECONHEÇO a dívida re-
ferente à Despesa de Exercício Anterior - DEA, em favor da servidora
aposentada em 27 de abril de 2026, ILZA CARLA NEVES FERREIRA,
ID. 564254-0, nos termos da Resolução SECC nº 91, de 28/03/2023,
com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244, de 04/11/2022, que dispõe
sobre a conversão em pecúnia de férias ou licença-prêmio não usu-
fruídas, sendo a dívida no valor de R$ 47.085,03 (quarenta e sete mil
e oitenta e cinco reais e três centavos).

PROCESSO Nº SEI-210001/054296/2026 - RECONHEÇO a dívida re-
ferente à Despesa de Exercício Anterior - DEA, em favor do servidor
aposentado em 20 de abril de 2026, ANDRE SOARES VALENTIM, ID.
2004755-0, nos termos da Resolução SECC nº 91, de 28/03/2023,
com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244, de 04/11/2022, que dispõe
sobre a conversão em pecúnia de férias ou licença-prêmio não usu-
fruídas, sendo a dívida no valor de R$ 80.607,54 (oitenta mil seis-
centos e sete reais e cinquenta e quatro centavos).
PROCESSO Nº SEI-210001/055928/2026 - RECONHEÇO a dívida re-
ferente à Despesa de Exercício Anterior - DEA, em favor do servidor
aposentado em 06 de maio de 2026, JOSE CARLOS DA SILVA DE
JESUS, ID. 4393204-5, nos termos da Resolução SECC nº 91, de
28/03/2023, com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244, de 04/11/2022,
que dispõe sobre a conversão em pecúnia de férias ou licença-prêmio
não usufruídas, sendo a dívida no valor de R$ 58.958,67 (cinquenta e
oito mil novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e sete cen-
tavos).
PROCESSO Nº SEI-210001/057097/2026 - RECONHEÇO a dívida re-
ferente à Despesa de Exercício Anterior - DEA, em favor da servidora
aposentada em 06 de maio de 2026, NATALIE DE FREITAS PINNO-
CK, ID. 1992175-6, nos termos da Resolução SECC nº 91, de
28/03/2023, com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244, de 04/11/2022,
que dispõe sobre a conversão em pecúnia de férias ou licença-prêmio
não usufruídas, sendo a dívida no valor de R$ 65.253,75 (sessenta e
cinco mil duzentos e cinquenta e três reais e setenta e cinco cen-
tavos).PROCESSO Nº SEI-210001/059617/2026 - RECONHEÇO a dí-
vida referente à Despesa de Exercício Anterior - DEA, em favor da
servidora aposentada em 20 de abril de 2026, SOLANGE SANTOS
S I LVA N O , ID. 4393595-8, nos termos da Resolução SECC nº 91, de
28/03/2023, com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244, de 04/11/2022,
que dispõe sobre a conversão em pecúnia de férias ou licença-prêmio
não usufruídas, sendo a dívida no valor de R$ 36.273,41 (trinta e seis
mil duzentos e setenta e três reais e quarenta e um centavos).

PROCESSO Nº SEI-210001/054332/2026 - RECONHEÇO a dívida re-
ferente à Despesa de Exercício Anterior - DEA, em favor do servidor
aposentado em 24 de março de 2026, ROBERTO SERGIO FELIX DE
SOUZA, ID. 1998776-5, nos termos da Resolução SECC nº 91, de
28/03/2023, com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244, de 04/11/2022,
que dispõe sobre a conversão em pecúnia de férias ou licença-prêmio
não usufruídas, sendo a dívida no valor de R$ 40.303,77 (quarenta
mil trezentos e três reais e setenta e sete centavos).
PROCESSO Nº SEI-210001/069842/2026- RECONHEÇO a dívida re-
ferente à Despesa de Exercício Anterior - DEA, em favor do servidor
aposentado em 09 de abril de 2026, RICARDO SOUZA MONTEIRO,
ID. 570829-0, nos termos da Resolução SECC nº 91, de 28/03/2023,
com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244, de 04/11/2022, que dispõe
sobre a conversão em pecúnia de férias ou licença-prêmio não usu-
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fruídas, sendo a dívida no valor de R$ 46.982,68 (quarenta e seis mil
novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos).
PROCESSO Nº SEI-210001/069548/2026 - RECONHEÇO a dívida re-
ferente à Despesa de Exercício Anterior - DEA, em favor da servidora
aposentada em 03 de junho de 2026, MARCIA CRISTINA DA SILVA
RAMOS, ID. 2007917-6, nos termos da Resolução SECC nº 91, de
28/03/2023, com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244, de 04/11/2022,
que dispõe sobre a conversão em pecúnia de férias ou licença-prêmio
não usufruídas, sendo a dívida no valor de R$ 71.779,13 (setenta e
um mil setecentos e setenta e nove reais e treze centavos).PROCES-
SO Nº SEI-210001/069361/2026 - RECONHEÇO a dívida referente à
Despesa de Exercício Anterior - DEA, em favor do servidor aposen-
tado em 03de junho de 2026, ROBERTO FERNANDES DE SANTA-
NA, ID. 2005412-2, nos termos da Resolução SECC nº 91, de
28/03/2023, com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244, de 04/11/2022,
que dispõe sobre a conversão em pecúnia de férias ou licença-prêmio
não usufruídas, sendo a dívida no valor de R$ 94.042,13 (noventa e
quatro mil e quarenta e dois reais e treze centavos).

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
DE 22.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/066622/2026 - RECONHEÇO a dívida re-
ferente à Despesa de Exercício Anterior - DEA, em favor da servidora
aposentada em 17 de novembro de 2025, CREUZA BARROS DA SIL-
VA DANTAS, ID. 1993935-3, nos termos da Resolução SECC nº 91,
de 28/03/2023, com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244, de
04/11/2022, que dispõe sobre a conversão em pecúnia de férias ou
licença-prêmio não usufruídas, sendo a dívida no valor de R$
41.110,13 (quarenta e um mil cento e dez reais e treze centavos).

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

DE 30.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/053836/2026 - RECONHEÇO a dívida re-
ferente à Despesa de Exercício Anterior - DEA, em favor da servidora
aposentada em 20 de dezembro de 2021, JUSINEIA COSTA DA SIL-
VA CARVALHO, ID. 1971873-0, nos termos da Resolução SECC nº
91, de 28/03/2023, com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244, de
04/11/2022, que dispõe sobre a conversão em pecúnia de férias ou
licença-prêmio não usufruídas, sendo a dívida no valor de R$
15.410,97 (quinze mil quatrocentos e dez reais e noventa e sete cen-
tavos).PROCESSO Nº SEI-210001/040267/2026 - RECONHEÇO a dí-
vida referente à Despesa de Exercício Anterior - DEA, em favor do
servidor aposentado em 13 de março de 2026, ADILSON ADONAI DE
OLIVEIRA, ID. 1992541-7, nos termos da Resolução SECC nº 91, de
28/03/2023, com fulcro no Decreto Estadual nº 48.244, de 04/11/2022,
que dispõe sobre a conversão em pecúnia de férias ou licença-prêmio
não usufruídas, sendo a dívida no valor de R$ 78.304,50 (setenta e
oito mil trezentos e quatro reais e cinquenta centavos).

Id: 2745430

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

DESPACHO DO DIRETOR
DE 27.05.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/050026/2026- ARQUIVE-SE

PRESIDIO PEDRO MELLO DA SILVA

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 23.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/068543/2026- ARQUIVE-SE

PROCESSO Nº SEI-210001/071960/2026- ARQUIVE-SE

PRESÍDIO ESMERALDINO BANDEIRA

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 24.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/056011/2026- ARQUIVE-SE

PROCESSO Nº SEI-210001/059498/2026- ARQUIVE-SE

PROCESSO Nº SEI-210001/059641/2026- ARQUIVE-SE

PENITENCIÁRIA MONIZ SODRÉ

D E S PA C H O DO DIRETOR
DE 01.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/057229/2026- ARQUIVE-SE

INSTITUTO PENAL OSCAR STEVENSON

D E S PA C H O DO DIRETOR
DE 23.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/058431/2026- ARQUIVE-SE

PENITENCIÁRIA TALAVERA BRUCE

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 24.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/064008/2026- ARQUIVE-SE

PRESÍDIO ISAP TIAGO TELES DE CASTRO DOMINGUES

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 03.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/051591/2026- ARQUIVE-SE

PROCESSO Nº SEI-210001/052961/2026- ARQUIVE-SE

PROCESSO Nº SEI-210001/056316/2026- ARQUIVE-SE

PRESÍDIO EVARISTO DE MORAES

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 01.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/058645/2026- ARQUIVE-SE

DE 23.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/053722/2026- ARQUIVE-SE

PROCESSO Nº SEI-210001/053654/2026- ARQUIVE-SE

PRESÍDIO MILTON DIAS MOREIRA

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 23.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/058645/2026- ARQUIVE-SE

PROCESSO Nº SEI-210001/062568/2026- ARQUIVE-SE

CADEIA PÚBLICA COTRIM NETO

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 24.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/050910/2026- ARQUIVE-SE

PROCESSO Nº SEI-210001/051712/2026- ARQUIVE-SE

PRESÍDIO JOÃO CARLOS DA SILVA

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 23.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/031276/2026- ARQUIVE-SE

PROCESSO Nº SEI-210001/028574/2026- ARQUIVE-SE

PROCESSO Nº SEI-210001/026745/2026- ARQUIVE-SE

CORREGEDORIA GERAL

DESPACHOS DA CORREGEDORA
DE 14.04.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/129707/2025- ARQUIVE-SE.

DE 23.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/070086/2025- ARQUIVE-SE.

PROCESSO Nº SEI-210001/030874/2026- ARQUIVE-SE.

PROCESSO nº SEI-210001/074067/2026 - DEFIRO o pedido de
CONVERSÃO EM MULTA, na base de 50% apresentado pelo Gestor
da Unidade imediata do servidor (SEAP-VP), a favor do servidor JO-
SÉ RICARDO LUIZ JUNIOR, ID. 50127926, nos autos do procedimen-
to de sindicância sumária nº SEI-210001/089092/2025.

PROCESSO nº SEI-210001/073786/2026 - DEFIRO o pedido de
CONVERSÃO EM MULTA, na base de 50% apresentado pelo Gestor
da Unidade imediata do servidor (SEAP-LB), a favor do servidor ALE-
XIS DE ANDRADE GODINHO, ID 4318257, nos autos do procedimen-
to de sindicância sumária nº SEI-210001/089092/2025.

PROCESSO nº SEI-210001/073789/2026 - DEFIRO o pedido de
CONVERSÃO EM MULTA, na base de 50% apresentado pelo Gestor
da Unidade imediata do servidor (SEAP-LB), a favor do servidor CAR-
LOS ALBERTO ALCOFORADO ARAÚJO, ID 43927041, nos autos do
procedimento de sindicância sumária nº SEI-210001/089092/2025.

GABINETE DA SECRETÁRIA

DESPACHO DA SECRETARIA
DE 23.06.2026

PROCESSO Nº SEI-210001/063473/2026- INDEFIRO O PEDIDO RE-
CURSO HIERÁRQUICO, apresentado pelo servidor VAMBERTO PE-
REIRA BAPTISTA, ID. 1968026-0.

Id: 2745321

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
SUBSECRETARIA DE INTELIGÊNCIA

DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEPPEN/SSISPEN Nº 32
DE 18 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA O RECEBI-
MENTO DE EQUIPAMENTOS DOADOS PELA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PE-
NAIS (SENAPPEN) NO ÂMBITO DO PROJETO
PADRÃO SEGURANÇA MÁXIMA (PSM).

O SUBSECRETÁRIO DE INTELIGÊNCIA DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE POLÍCIA PENAL, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o que consta no Processo nº SEI-210001/072767/2026,
CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 32/2026/GABSEC/SENAP-
PEN/MJ, que dispõe sobre a doação de veículos aéreos não tripu-
lados (drones) para as Agências de Inteligência Penal;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem co-
mo responsáveis pelo recebimento dos veículos aéreos não tripulados
(drones) doados pela SENAPPEN:

I - DANIEL MENEZES BUEXM PINHEIRO, Inspetor de Polícia Penal,
ID. 4320737-5;

II - LUZIA TRINDADE PALMA, Inspetora de Polícia Penal, ID.
4269773-5.

Art. 2º - Caberá aos servidores designados a conferência técnica do
material no ato da entrega e as providências cabíveis para a devida
incorporação ao patrimônio do Estado, bem como a sua alocação jun-
to à Subsecretaria de Inteligência Penitenciária (SSISPEN).
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2026

ERIC CAVATTI DA SILVEIRA
Subsecretário de Inteligência do Sistema Penitenciário

Id: 2745280

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

PRESÍDIO GABRIEL FERREIRA CASTILHO

ATO DO DIRETOR
DE 26.05.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal MOISÉS ISI-
DORO GONÇALVES, ID. 51540720. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Pro-
cesso nº SEI-210001/063825/2026.

INSTITUTO PENAL VICENTE PIRAGIBE

ATO DO DIRETOR
DE 09.06.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal MARCOS
ROCHA DE SOUZA, ID. 5023614-8. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Pro-
cesso nº SEI-210001/062932/2026.

PRESÍDIO ELIZABETH SÁ REGO

ATO DO DIRETOR
DE 15.06. 2026

DESIGNA, como sindicante, o Inspetor de Policia Penal LUCIANE
ARAÚJO DA SILVA ID: 41962206. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so nº. SEI-210001/071519/2026.

CADEIA PÚBLICA JORGE SANTANA

ATO DO DIRETOR
DE 08.06. 2026

DESIGNA, como sindicante, o Inspetor de Policia Penal JADER BRI-
GIDA CORDEIRO SILVA, ID: 5009287-1. Fixa o prazo de 30 (trinta)

dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos.
Processo nº. SEI-210001/068867/2026.

PRESÍDIO ALFREDO TRANJAN

ATO DO DIRETOR
DE 23.06.2026

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal ANA CLAU-
DIA CABRAL RODRIGUES DE SOUSA, ID Funcional 5009717-2, em
substituição ao Inspetor de Polícia Penal GABRIELA ANDRADE DA
SILVA ID.43375774. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo
n.º SEI-210001/052550/2026.

DE 11.06.2026

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal ANA CLAU-
DIA CABRAL RODRIGUES DE SOUSA, ID Funcional 5009717-2, .Fi-
xa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da pu-
blicação, para conclusão dos trabalhos. Processo n.º SEI-
210001/071020/2026.

CADEIA PÚBLICA INSPETOR JOSÉ ANTONIO DA COSTA BAR-
ROS

ATO DO DIRETOR
DE 15.06. 2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal, ANTÔNIO
DE SOUZA TEIXEIRA, ID: 1991522-5. Fixa o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos.
Processo nº. SEI-210001/071732/2026.

PRESÍDIO CARLOS TINOCO DA FONSECA

ATOS DO DIRETOR
DE 16.04.2025

DESIGNA, como sindicante, o Inspetor de Polícia Penal G U S TAV O
VARGAS LEITÃO, ID. 50299328. Fixa, desde logo, o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação, para conclusão dos tra-
balhos. Processo nº SEI-210001/028548/2026.

DESIGNA, como sindicante, o Inspetor de Polícia Penal G U S TAV O
VARGAS LEITÃO, ID. 50299328. Fixa, desde logo, o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação, para conclusão dos tra-
balhos. Processo nº SEI-210001/067891/2026.

DESIGNA, como sindicante, o Inspetor de Polícia Penal G U S TAV O
VARGAS LEITÃO, ID. 50299328. Fixa, desde logo, o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação, para conclusão dos tra-
balhos. Processo nº SEI-210001/070489/2026.

PRESÍDIO HÉLIO GOMES

ATOS DO DIRETOR
DE 16.01.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal THAIS DA
SILVA ALCANTARA, ID 5009821-7. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so n. SEI-210001/070399/2026.

INSTITUTO PENAL EDGARD COSTA

ATO S DO DIRETOR
DE 25.06.2026

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal JÚLIO GUI-
LHERME RIBEIRO DE CARVALHO, ID. 50912267, em substituição
ao Inspetor de Polícia Penal HUMBERTO SOARES PINTO DA SILVA,
ID. 19983271. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo n.º
SEI-210001/065881/2026.

DE 25.06.2026

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal JÚLIO GUI-
LHERME RIBEIRO DE CARVALHO, ID. 50912267, em substituição
ao Inspetor de Polícia Penal HUMBERTO SOARES PINTO DA SILVA,
ID. 19983271. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data da publicação, para conclusão dos trabalhos. Processo n.º
SEI-210001/071450/2026.

PRESÍDIO ISAP TIAGO TELES DE CASTRO DOMINGUES

ATO S DO DIRETOR
DE 15.06.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal WILLIAN
APPOLINÁRIO, ID 4392882-0. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da publicação, para conclusão dos trabalhos.
Processo n.º SEI-210001/072118/2026.

DE 18.06.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal WILLIAN
APPOLINÁRIO, ID 4392882-0. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da publicação, para conclusão dos trabalhos.
Processo n.º SEI-210001/073867/2026.

PRESÍDIO ARY FRANCO

ATO DO DIRETOR
DE 12.06.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal BRENYO
PEÇANHA GOMES, ID 1999956-9. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so n. SEI-210001/071793/2026.

CADEIA PÚBLICA COTRIM NETO

ATO DO DIRETOR
DE 23.06.2026

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal IGOR PAIVA
DOS SANTOS, ID 43825656. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da publicação, para conclusão dos trabalhos.
Processo n.º SEI-210001/065648/2026.

CORREGEDORIA GERAL

ATOS DA CORREGEDORA
DE 23.06.2026

DESIGNA, como sindicante, o Inspetor de Polícia Penal EMERSON
DE SOUZA FURTADO DE MELO, ID. 5029826-7. Fixa, desde logo, o
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação, para con-
clusão dos trabalhos. Processo nº SEI-210001/009704/2026.

DE 22.06.2026

APLICA a sanção de A D V E RT Ê N C I A , ao Inspetor de Polícia Penal
RENATO DA SILVA MARTINS, ID. 5153860-1 conforme consta dos
autos do procedimento de Sindicância Sumária nº SEI-
210001/025643/2026.
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APLICA a sanção de REPREENSÃO, ao Inspetor de Polícia Penal
ARTHUR CASTILHO DE MESQUITA, ID Nº 50211900., conforme
consta dos autos do procedimento de Sindicância Sumária nº SEI-
210001/000703/2026.

APLICA a sanção de REPREENSÃO, ao Inspetor de Polícia Penal
THALITA SIDRIM DE FIGUEIREDO, ID Nº 5153768., conforme consta
dos autos do procedimento de Sindicância Sumária nº SEI-
210001/000703/2026.

APLICA a sanção de REPREENSÃO, ao Inspetor de Polícia Penal IS-
MAEL SOARES, ID Nº 5022808-0., conforme consta dos autos do
procedimento de Sindicância Sumária nº SEI-210001/013267/2026.

Id: 2745323

GABINETE DA SECRETÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

COORDENAÇÃO DE COMANDO E CONTROLE DE PAGAMENTO
DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 25/06/2026

PROCESSO. Nº SEI-E-21/950.006/12-MARIA DANIELE LINDOLPHO
DOS SANTOS ID: 42697344 CONCEDO 03 (três) meses de Licença
Prêmio relativa ao Período Base de 03/10/2020 a 19/10/2025.

PROCESSO. Nº SEI-210001/059325/2026-CLAUDIA LUCIA FERNAN-
DES TAVARES ID: 50001051 CONCEDO 03 (três) meses de Licença
Prêmio relativa ao Período Base de 20/08/2018 a 20/11/2023.

PROCESSO. Nº SEI-E - 2 1 / 0 11 . 9 5 / 2 0 1 9 -LEONILSON DA SILVA SOUZA
ID: 44290144 CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio relativa
ao Período Base de 05/03/2017 a 04/03/2022.

PROCESSO. Nº SEI-210088/000437/2022-CLAUDIO GUIMARAES
A U G U S TO ID: 43369561 CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prê-
mio relativa ao Período Base de 31/03/2021 a 13/04/2026.

DE 23/06/2026

PROCESSO. Nº SEI-E-21/936.016/12-NORBERTO SOARES DOS
SANTOS ARRUDA ID: 20025742 CONCEDO 03 (três) meses de Li-
cença Prêmio relativa ao Período Base de 13/02/2021 a 12/02/2026.

Id: 2745424

CHEFIA DE GABINETE
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

COORDENAÇÃO DE COMANDO E CONTROLE DE PAGAMENTO
DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 25/06/2026

PROCESSO Nº SEI-210001/057048/2026 - VICTOR ALEXANDRE
AVANCE LONGA, ID 20074557. ANOTE-SE para fins de aposentado-
ria o tempo de serviço prestado REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL, nos períodos de28/01/98 a 28/02/98, 01/06/98 a 01/06/00,
02/06/00 a 17/09/01, no total de 1.235 dias de efetivo exercício.

PROCESSO Nº SEI-210001/055585/2026 - PEDRO HENRIQUE PA-
CHECO, ID 51540835. ANOTE-SE para fins de aposentadoria o tem-
po de serviço prestado ao MINISTÉRIO DO EXÉRCITO nos períodos
de 17/02/03 a 13/12/03, no total de 127 dias de efetivo exercício.

Secretaria de Estado de Defesa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 29.06.2026

EXONERA, com validade a contar de 22 de junho de 2026, LAIOR
PINA SERVINO, CPF 258.366.337-20, do cargo em comissão de As-
sistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Defesa Civil.
Processo nº SEI-270001/002040/2026.

Id: 2745256

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 30.06.2026

EXONERA com validade a contar de 30 de junho de 2026, RACHEL
CRISTINA GRILLO FAE, Tenente-Coronel BM, ID Funcional 613360-
6, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secre-
taria de Estado de Defesa Civil. Processo nº SEI-
270001/002060/2026.

Id: 2745295

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO COMANDANTE-GERAL
DE 29.06.2026

PROCESSO Nº SEI-270007/054931/2025 - CONCEDO, a contar de
25 de novembro de 2025, ao 1º Sargento BM Ref MANOEL CAN-
TIDIO DE SOUZA FILHO, RG 02.695, Id Funcional 2591528-2, a isen-
ção do Imposto de Renda que trata o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº
7.713/88, por ter adquirido, após passagem para a inatividade, pato-
logia elencada em lei específica, constante na Ata de Inspeção de
Saúde, SESSÃO Nº 032/2026.

Id: 2745257

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO COMANDANTE-GERAL
DE 30.06.2026

PROCESSO Nº SEI-270007/013206/2026 - CONCEDO, a contar de
03 de dezembro de 2025, ao Capitão BM RR JOSE ERNALDO DE
FRANÇA, RG 11.176, Id Funcional 2689238-3, a isenção do Imposto
de Renda que trata o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, com
redação promovida pela Lei nº 11.052/04, por ter adquirido, após pas-
sagem para a inatividade, patologia elencada em lei específica, cons-
tante na Ata de Inspeção de Saúde, SESSÃO Nº 509/2026.

Id: 2745284

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO SUBCOMANDANTE-GERAL
DE 25/06/2026

REFORMA, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço
ativo do CBMERJ, o Subtenente BM Ref Q00/63 GERALDO FIRMO,
RG 00.182, Id Funcional 0009179925, a contar de 27/01/2026, data
da nova Ata de Inspeção de Saúde, SESSÃO Nº 037/2026, com base
nos artigos 105, inciso II, e 107, inciso IV, da Lei nº 880/85, conforme
o Processo n° SEI-270007/035767/2024.

Id: 2745306

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 29.06.2026

PROCESSO Nº SEI-270007/024911/2026 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - CNPJ nº 52.969.017/0001-55, no valor de R$
45.966,00 (quarenta e cinco mil e novecentos e sessenta e seis
reais), para AQUISIÇÃO DE ATADURA ORTOPÉDICA, a fim de aten-
der a demanda do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Registro de Preços Nº
086/2025-E, consolidada pela FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, que se regerá pelas normas da a Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13 de dezembro de
2023, e respectivas alterações.

Id: 2745259

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 30.06.2026

PROCESSO Nº SEI-270006/011984/2026 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
no valor total de R$ 6.520,36 (seis mil e quinhentos e vinte e reais e
trinta e seis centavos) , em favor da empresa COMPANHIA DISTRI-
BUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG (NATURGY) - CNPJ
33.938.119/0002-40, que teve por objeto o serviço de fornecimento de
gás canalizado referentes aos meses de outubro e novembro de
2023, na forma do disposto no Capítulo VI do Decreto nº 41.880, de
25.05.2009, alterado pelos Decretos nº 45.478, de 03.12.2015, e n°
45.230, de 24.04.2015.

Id: 2745431

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 26.06.2026

PROCESSO Nº SEI-270007/031584/2026 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTE LT-
DA - CNPJ n.º 58.229.293/0001-63, no valor de R$ 11.700,00 (onze
mil e setecentos reais), para AQUISIÇÃO DE ALCOOL ETÍLICO, a fim
de atender a demanda do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Registro de Preços Nº
175/2025, consolidada pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA
MILITAR, que se regerá pelas normas da a Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13 de dezembro de 2023, e
respectivas alterações.

Id: 2745258

PROCESSO Nº SEI-210001/076762/2026 - LEONARDO CAMPELO
SAMPAIO, ID 51671662. ANOTE-SE para fins de aposentadoria o
tempo de serviço prestado ao MUNICIPIO DE VALENÇA, nos perío-
dos de 01/03/10 a 08/12/25, no total de 5.650 dias de efetivo exer-
cício.

Id: 2745429
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Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4016 DE 27 DE MAIO DE 2026

ESTABELECE AS DIRETRIZES MÍNIMAS PA-
RA O LICENCIAMENTO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO.

O SECRETÁRIO DE SAUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições que lhe é conferida pela constituição Estadual
e pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, tendo em
vista o disposto no processo administrativo n° SEI-
08/001/023408/2019 e,
CONSIDERANDO a necessidade de criação da norma, com embasa-
mento nas normas legais dispostas abaixo:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,

- a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA - RDC nº 504, de
27 de maio de 2021, que dispõe sobre regulamento sanitário para o
transporte de material biológico humano;

- a Portaria Conjunta SAS/ANVISA nº 370, de 07 de maio de 2014,
que dispõe sobre regulamento técnico-sanitário para o transporte de
sangue e componentes;

- o disposto na Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que
configura as infrações à legislação sanitária e estabelece as sanções
respectivas;

- a Resolução SES Nº 1058, de 06 de novembro de 2014, que define
competências e ações de Vigilância Sanitária no âmbito do estado do
Rio de Janeiro;

- a Resolução SES Nº 1822, de 19 de março de 2019, que aprova a
relação de documentos necessários para a regularização de estabe-
lecimentos sujeitos à Vigilância Sanitária e dá outras providências no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro,

- a Resolução - RDC nº 50, de 21 de Fevereiro de 2002, que dispõe
sobre o regulamento técnico para planejamento, programação, elabo-
ração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assisten-
ciais de saúde;

- a Resolução - RDC nº 978, de 06 de Junho de 2025, Dispõe sobre
Regulamento Técnico para funcionamento de Laboratórios Clínicos;

- a Resolução - RDC nº 836, de 13 de dezembro de 2023, que dis-
põe sobre Regulamento de Boas Práticas em Células Humanas para
uso terapêutico e pesquisa clínica;

- a Resolução - RDC nº 771, de 26 de dezembro de 2022, que dis-
põe sobre Regulamento de Boas Práticas em Células Germinativas,
Tecidos Germinativos e Embriões Humanos, para uso terapêutico;

- a Resolução - RDC nº 707, de 01 de julho de 2022, que dispõe
sobre Regulamento de Boas Práticas em Tecidos humanos para uso
terapêutico;

- a Resolução - RDC nº 32, de 11 de junho de 2012, que dispõe
sobre as Diretrizes para embalagens primárias utilizadas no acondi-
cionamento de tecidos humanos para fins terapêuticos;

- a Resolução - RDC nº 707, de 13 de dezembro de 2023, que dis-
põe sobre Regulamento de Boas Práticas em Células Humanas para
uso terapêutico e pesquisa clínica;

- o Anexo IV da Portaria de Consolidação MS/GM Nº 5, de 28 de
setembro de 2017, Redefine o regulamento técnico de procedimentos
hemoterápicos;

- a Norma Regulamentadora nº 32 - NR 32, de 16 de Novembro de
2005, que têm por finalidade estabelecer as diretrizes básicas para
implementação de medidas de proteção para segurança e a saúde
dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que
exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral;

- o Manual de Vigilância Sanitária para Transporte de Sangue e Com-
ponentes no Âmbito da Hemoterapia/ANVISA, 2ª Edição 2017;

- a Lei Ordinária nº 12.009/2009, de 29/07/2009, regulamenta o exer-
cício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros,
"moto taxista", em entrega de mercadorias e em serviço comunitário
de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, altera a lei n° 9.503,
de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre regras de segurança
dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicle-
tas e motonetas - moto-frete, e estabelece regras gerais para a re-
gulação deste serviço e dá outras providências.

- a Resolução CONTRAN Nº 356, de 02 de agosto de 2010, que es-
tabelece requisitos mínimos de segurança para o transporte remune-
rado de passageiros (moto táxi) e de cargas (moto frete) em moto-
cicleta e motoneta, e dá outras providências.

- o regulamento brasileiro de aviação civil - RBAC 175, aprovado pela
Resolução nº 129, de 8 de dezembro de 2009 da Agência Nacional
de Aviação Civil (ANAC), que estabelece os requisitos aplicáveis ao
transporte aéreo doméstico e internacional de artigos perigosos em
aeronaves civis e a qualquer pessoa que executa, que intenciona exe-
cutar ou que é requisitada a executar quaisquer funções ou atividades
relacionadas ao transporte aéreo de artigos perigosos;

- a Resolução n° 102, de 23 de junho de 2023, da Agência Nacional
de Transportes Aquaviários (ANTAQ), que aprova a norma de proce-
dimentos para o transporte seguro de produtos perigosos por insta-
lações portuárias situadas dentro ou fora da área de porto organiza-
do;

- o Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos,
Resolução nº 5.947, de 01 de junho de 2021 da Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT).
R E S O LV E :
Art. 1º - Aprovar a Norma Regulamentadora para definir e estabelecer
padrões sanitários para licenciamento das empresas de transporte de
material biológico de origem humana para fins de emissão de Licença
Sanitária âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I OBJETIVO
Art. 2º - Esta Norma Regulamentadora possui o objetivo de definir e
estabelecer padrões sanitários mínimos necessários para autorização
de funcionamento dos serviços, que pretendem realizar atividade de
transporte de material biológico de origem humana, para fins de emis-
são de Licenciamento Sanitário, visando garantir a segurança, mini-
mizar os riscos sanitários e preservar a integridade do material trans-
portado.

SEÇÃO II ABRANGENCIA
Art. 3º - Este instrumento se aplica a todo transportador, remetente,
destinatário e demais envolvidos no processo de transporte de ma-
terial biológico humano de órgão público ou privado, sem prejuízo do
disposto em outras normas vigentes, peculiares a cada material e mo-
do de transporte.

SEÇÃO III DEFINIÇÕES
Art. 4º - Para efeito desta Norma, são adotadas as seguintes defi-
nições:

I- Acondicionamento de material biológico humano: procedimento de
embalagem de material biológico humano com a finalidade de trans-
porte, visando à proteção do material, das pessoas e do ambiente du-
rante todas as etapas do transporte até o seu destino final;

II- Ambulância: veículo que, pelas suas características, equipamento e
tripulação, permite a estabilização e ou transporte de doentes.

III- Caminhões: Veiculo automotor, de 8 ou mais rodas , que é uti-
lizado na sua maioria das vezes para transporte de mercadorias.

IV- Caminhonetes: Caminhonete ou pick-up (aportuguesado para pica-
pe) é um tipo de carroceria de veículo automotor destinado a carga
(segundo CTB); significa: pequeno caminhão.

V- Carros: veículo com rodas para transporte de pessoas ou coisas;

VI- Categoria A: material biológico infeccioso cuja exposição ao mes-
mo pode causar incapacidade permanente ou enfermidade mortal,
pondo em risco a vida humana ou de outros animais, sinalizada com
UN 2814 ou UN 2900 se afetar somente animais;

VII- Categoria B: material biológico que não integra a categoria A,
classificado como “substância biológica de Categoria B” UN 3373, in-
serindo-se neste grupo amostras de pacientes ou de doadores de
sangue com resultados reagentes ou positivos para marcadores de
agentes infecciosos;

VIII- Categoria de Habilitação B: condutor de veículo motorizado não
abrangido pela categoria A, com peso bruto total inferior a 3.500 qui-
los e lotação máxima de oito lugares, além do motorista (automó-
veis);

IX- Categoria de Habilitação C: condutor de veículo motorizado usado
para transporte de carga, com peso bruto superior a 3.500 quilos (co-
mo caminhões);

X- Categoria de habilitação D: condutor de veículo motorizado usado
no transporte de passageiros, com lotação superior a oito lugares
além do motorista (ônibus e vans, por exemplo);

XI- Categoria de Habilitação E: condutor de combinação de veículos
em que a unidade conduzida se enquadre nas categorias B, C ou D e
cuja unidade acoplada ou rebocada tenha peso bruto de 6 mil quilos
ou mais; ou cuja lotação seja superior a oito lugares; ou, ainda, que
seja enquadrado na categoria trailer;

XII- Categoria Espécime Humana de Risco Mínimo: material biológico
provenientes de indivíduos sadios que foram submetidos a juízo pro-
fissional baseado em história, sintomas e características individuais,
bem como nas condições endêmicas locais que asseguram a proba-
bilidade mínima de o material biológico conter microrganismos pato-
gênicos, mesmo que este material não tenha sido submetido previa-
mente a testes laboratoriais para marcadores de doenças transmissí-
veis pelo sangue, seguindo as diretrizes da Organização Mundial de
Saúde (OMS);

XIII- Categorias de Habilitação A: condutor de veículo motorizado de
duas ou três rodas, com ou sem carro lateral (motos);

XIV- Certificado de Inspeção Sanitária Veicular: documento emitido pe-
los Órgãos de Vigilância Sanitária que atesta as condições sanitárias
para o transporte de material biológico humano, para veículos auto-
motores que atendem a estabelecimentos prestadores de serviços de
saúde sediados no estado do Rio de Janeiro;

XV- Curso MOPP: Movimentação Operacional de Produtos Perigosos

XVI- Destinatário: qualquer pessoa jurídica, de natureza pública, militar
ou privada, responsável pelo recebimento do material biológico huma-
no transportado;

XVII- Embalagem Primária: embalagem que está em contato direto
com o material biológico a ser transportado, constituindo recipiente,
envoltório ou qualquer outra forma de proteção, removível ou não, que
se destina a envasar, manter, conter, cobrir ou empacotar o material
biológico a ser transportado, também chamada de embalagem inter-
na;

XVIII- Embalagem secundaria: embalagem intermediária, colocada en-
tre a embalagem primária e a embalagem terciária, com fins de conter
a embalagem primária;

XIX- Embalagem terciaria: embalagem externa, utilizada exclusivamen-
te para a proteção da carga nas
operações de movimentação (embarque, desembarque e transporte) e
armazenagem;

XX- Etiqueta: identificação afixada sobre o rótulo, sem rasuras e que
não comprometa as informações originais do rótulo;

XXI- Inspeção Veicular: a avaliação realizada em veículos terrestres,
verificando suas condições de conservação, manutenção e outras.

XXII- Licença Sanitária: documento emitido pela vigilância sanitária
competente que ateste as condições sanitárias e de funcionamento do
estabelecimento responsável;

XXIII- Material biológico humano: tecido ou fluido constituinte do or-
ganismo humano, tais como excrementos, fluidos corporais, células,
tecidos, órgãos ou outros fluidos de origem humana ou isolados a
partir destes;

XXIV- Modo de Transporte: mecanismo, alternativa ou tipo de veiculo
de transporte utilizado no deslocamento do material biológico huma-
no;

XXV- Motocicletas: Veículo de duas rodas e tração traseira - salvo ra-
ras exceções - com um motor que propicia sua auto-locomoção capaz
de desenvolver velocidade de cruzeiro com segurança e conforto.

XXVI- Ônibus: Grande automóvel de transporte, coletivo de passagei-
ros, urbano, rodoviário ou turístico.

XXVII- Permissão ACC: veículos de duas ou três rodas com potência
de até 50 cilindradas (Ciclomotores).

XXVIII- Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde
(PGRSS): documento que aponta e descreve todas as ações relativas
ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, observadas
suas características e riscos, contemplando os aspectos referentes à
geração, identificação, segregação, acondicionamento, coleta, armaze-
namento, transporte, destinação e disposição final ambientalmente
adequada, bem como as ações de proteção à saúde pública, do tra-
balhador e do meio ambiente;

XXIX- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO):
programa estabelecido pelas NR- 7 que visa promover e preservar a
saúde e a integridade dos trabalhadores em decorrência dos riscos
(físicos e ambientais) existentes nos ambientes de trabalho.

XXX- Queixa Técnica: qualquer notificação de suspeita de alteração
ou irregularidade de um produto ou empresa relacionada a aspectos
técnicos ou legais, independentemente da ocorrência de dano à saúde
individual e coletiva;

XXXI- Remetente: qualquer pessoa jurídica, de natureza pública, mi-
litar ou privada, também chamado expedidor, responsável pela prepa-
ração e envio do material biológico humano a um destinatário, por
meio de um modo de transporte;

XXXII- Responsável Técnico: profissional legalmente habilitado, com
formação de nível superior e inscrito no respectivo conselho de clas-
se, que assume a responsabilidade técnica perante a Vigilância Sa-
nitária;

XXXIII- Rotulagem: procedimento de rotular, marcar e etiquetar as em-
balagens destinadas ao transporte de material biológico humano;

XXXIV- Rótulo: corresponde à identificação impressa ou litografada e
aos dizeres pintados ou gravados a fogo, pressão ou autoadesivos,
aplicados diretamente sobre recipientes, embalagens, invólucros, en-
voltórios, cartuchos e qualquer outro protetor de embalagem, não po-
dendo ser removido ou alterado durante o transporte e armazenamen-
to;

XXXV- Supervisor técnico: profissional capacitado e designado para
desempenhar as atividades de implantação, execução e monitoramen-
to dos processos de transporte de material biológico;

XXXVI- Termo de Vistoria: documento fiscal emitido por inspetor da
Vigilância Sanitária atestando as condições sanitárias para o transpor-
te de material biológico humano;

XXXVII- Transportador: pessoa física ou jurídica que efetua o trans-
porte de material biológico humano proveniente de remetente para
destinatário determinado incluindo os transportadores comerciais, pú-
blicos ou privados e os de carga própria;

XXXVIII- Transportadora - Designação dada aos estabelecimentos co-
merciais que se incumbem de transportar mercadorias e etc., por es-
tada de ferro, estrada de rodagem, navio ou avião.

XXXIX- Utilitário: veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu
uso, inclusive fora de estrada.

XL- Validação: conjunto de ações utilizadas para provar que proce-
dimentos operacionais, processos, atividades ou sistemas produzem o
resultado esperado com exercícios conduzidos de acordo com proto-
colos previamente definidos e aprovados, com descrição de testes e
critérios de aceitação.

XLI- Veículos automotores: todo veículo a motor de propulsão que cir-
cule por seus próprios meios, e que serve normalmente para o trans-
porte viário de pessoas e coisas, ou para a tração viária de veículos
utilizados para o transporte de pessoas ou coisas.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 5º - As operações de transporte devem ser registradas e padro-
nizadas por meio de instruções escritas atualizadas.

Parágrafo Único - Instruções escritas e padronizadas devem estar
disponíveis a todo o pessoal envolvido no processo de transporte e
ser revisadas anualmente e/ou sempre que ocorrer alteração nos pro-
cedimentos.

Art. 6º - Quaisquer não conformidades durante o processo de trans-
porte devem ser investigadas e registradas, incluindo-se, no que cou-
berem, as medidas corretivas e preventivas adotadas.

Art. 7º - O transporte de material biológico poderá ser realizado de
forma terceirizada, mediante instrumento escrito que comprove a ter-
ceirização, obedecendo às especificações de cada material biológico a
ser transportado com as respectivas responsabilidades definidas e do-
cumentadas no contrato, convênio ou termo de responsabilidade.

§1° - O prestador de serviço terceirizado deve ser legalmente cons-
tituído e estar licenciado junto ao órgão de vigilância sanitária local.

§2° - O prestador de serviço terceirizado deve possuir infraestrutura,
conhecimento e treinamento adequado de pessoal, sob a supervisão
técnica de profissional comprovadamente capacitado para desempe-
nhar satisfatoriamente o serviço solicitado pelo contratante e atender
aos requisitos técnicos e legais estabelecidos nesta Norma Regula-
mentadora, sem prejuízo do disposto em outras normas vigentes pe-
culiares a cada material biológico e modo de transporte.

§3° - O instrumento escrito que comprove a terceirização deve ser
mantido à disposição das autoridades de vigilância sanitária compe-
tentes pelas partes envolvidas no respectivo instrumento bilateral.

§4° - A terceirização de atividade de transporte de material biológico
não exime o serviço de saúde remetente do cumprimento dos requi-
sitos técnicos e legais estabelecidos na legislação vigente, responden-
do solidariamente com o contratado perante as autoridades sanitárias
quanto aos aspectos técnicos, operacionais e legais inerentes às ati-
vidades que lhe competem.

§5° - Na hipótese de transporte de material biológico humano, rea-
lizados pelo próprio serviço a avaliação e concessão de licença para
transporte, bem como a revalidação anual do serviço será concedida
pela vigilância sanitária local.

§6º - Em caso de transporte de material biológico humano realizado
por transportadores ou instituições governamentais, mediante acordos
autorizados ou estabelecidos entre o Ministério da Saúde ou órgão ou
entidade relacionado, tais como órgãos de segurança pública e Forças
Armadas, em que não é exigido o licenciamento sanitário especifico
para a atividade de transporte, o processo será avaliado pelas auto-
ridades de vigilância sanitária local competente, caso necessário.

§7° - Nos casos em que o transporte esteja sendo realizado por em-
presa não sediada no Estado do Rio de Janeiro deve-se solicitar do
transportador autorização para transporte, licença para transporte, cer-
tificado de vistoria de veículo ou documento similar vigente, emitido
pela vigilância sanitária competente onde a empresa esteja sediada.

§8Ú - No caso de transporte realizado por empresa sediada fora do
âmbito do Estado do Rio de Janeiro sem a devida autorização para
transporte, licença para transporte, certificado de vistoria de veículo ou
documento similar, a vigilância sanitária responsável pela apuração do
fato deverá comunicar à vigilância sanitária local do transportador, do
remetente e do destinatário quando este não estiver sediado no rio de
Janeiro.

Art. 8º - Todos os documentos e registros das atividades referentes
ao transporte de material biológico devem estar disponíveis para for-
necimento aos órgãos de vigilância sanitária, sempre que solicitado.

Parágrafo Único - No caso de atividade terceirizada, deve constar
expressamente no instrumento escrito que comprove a terceirização
quais documentos e registros devem ficar sob a guarda de cada parte
envolvida.

Art. 9º - Os profissionais diretamente envolvidos em cada etapa do
processo de transporte devem receber treinamento específico sistemá-
tico e com os respectivos registros, compatíveis com a função desem-
penhada e a natureza do material transportado, e sempre que ocorrer
alteração nos procedimentos, devendo a efetividade deste treinamento
ser periodicamente avaliada.

§1° - As responsabilidades pela elaboração, execução e avaliação dos
treinamentos devem estar definidas no instrumento escrito que com-
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prove a terceirização, de acordo com as diretrizes técnicas definidas
pelo contratante, mantendo-se os registros documentais.

§2° - Sempre que ocorrer alteração nos procedimentos, deve-se cer-
tificar que a equipe está apta para executar as orientações definidas.

CAPÍTULO III
EMBALAGEM, ROTULAGEM E ACONDICIONAMENTO

Art. 10 - O material biológico humano a ser transportado deve ser
acondicionado de forma a preservar a sua integridade e estabilidade,
bem como a segurança dos profissionais envolvidos, durante o pro-
cesso de transporte.

§1° - O material biológico humano a ser transportado deve estar
acondicionado em caixas ou outro dispositivo adequados ao material a
ser transportado que assegure a temperatura de envio não excedendo
o tempo máximo determinado na validação.

§3° -. Será obrigatória a utilização de dispositivo de organização e se-
gurança da carga no veículo transportador, confeccionado em material
que permita a higienização do compartimento destinado ao transporte
de material biológico humano.

§4° - As motocicletas poderão ser utilizadas para transporte de ma-
terial biológico humano desde que possuam equipamento do tipo fe-
chado (baú) e deve conter a identificação apropriada de material bio-
lógico, legível com tinta indelével a prova d'agua e sobre um fundo de
cor contrastante. O equipamento do tipo fechado (baú) deve atender
ao artigo 11 da Resolução CONTRAN nº 356 de 02 de agosto de
2010.

Art. 11 - A etapa de acondicionamento do material biológico deve ser
validada, devendo-se considerar, o tipo de material biológico e a fi-
nalidade do transporte, com aprovação de supervisor técnico respon-
sável pelo acondicionamento do material biológico a ser transportado.

§1° - Caso seja necessário controle de temperatura, este parâmetro
deve ser considerado no processo de validação de transporte, de for-
ma a garantir conservação das características biológicas pelo tempo
de transporte previsto, com estimativa de margem de atrasos.

§2° - Quaisquer mudanças nas operações de embalagem e acondi-
cionamento e nas características técnicas definidas na validação serão
avaliadas pelo supervisor técnico quanto à necessidade de revalida-
ção, mantendo-se os registros documentais.

Art. 12 - O sistema de embalagens deve ser empregado conforme as
especificidades do material biológico a ser transportado, observando o
disposto em outras normas vigentes peculiares a cada tipo de material
e biológico e o seu modo de transporte e ainda observando o dis-
posto nos artigos 13, 14,15, 16 e 20 da RDC ANVISA nº 504 de 27
de maio de 2021.

§1° - É vedado o uso, como material de embalagem externa, de po-
liestireno expandido (isopor), sacos
plásticos e outros materiais sem rigidez, resistência e impermeabilida-
de apropriadas.

Art. 13 - A embalagem externa conterá, no mínimo, sem prejuízo do
disposto em outras normas reguladoras vigentes e peculiares a cada
modo de transporte:

I - Identificação do serviço remetente, do transportador e do serviço
destinatário, além de endereços e telefones de contato;

II - Classificação do tipo de material biológico transportado;

III - Classificação do risco de material biológico transportado;

IV - Frases de advertência quando aplicáveis;

V - Sinalização do modo e sentido de abertura;

VI - Data, hora e temperatura de acondicionamento do material bio-
lógico;

VII - Contatos telefônicos em casos de acidentes.

Art. 14 - As informações contidas no rótulo e na etiqueta das em-
balagens serão legíveis, compreensíveis, expressas em língua portu-
guesa com tinta indelével, à prova d'água e sobre fundo de cor con-
trastante, com dimensões proporcionais ao tamanho da embalagem,
sem prejuízo do disposto em outras normas vigentes peculiares a
sangue e componentes e cada modo de transporte.

Art. 15 - O rótulo e a etiqueta permanecerão firmemente aderidos às
embalagens, não podendo ser rasurados e adulterados.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - As responsabilidades do remetente, transportador e destina-
tário devem ser definidas e documentadas por instrumento escrito
abrangendo, na etapa do processo de transporte que lhe couber:

I - providências relacionadas à documentação de expedição necessá-
ria ao transporte do material biológico;

II - adoção de medidas de biossegurança;

III - garantia das condições necessárias de conservação e estabilidade
do material biológico;

IV - elaboração das instruções escritas de acordo com as atividades
desenvolvidas por cada parte e

V - a definição da logística a ser utilizada e o mecanismo de comu-
nicação entre as partes envolvidas.

Art. 17. Caso ocorra o disposto no artigo 9º, parágrafo 8º, será res-
ponsabilizado o remetente, o transportador e o destinatário.

SEÇÃO I
DO TRANSPORTE

Art. 18. O transporte de material biológico deverá ser acompanhado
de documentação de carga contendo as seguintes informações:

I- nome e endereço da instituição remetente e do profissional respon-
sável pelo envio;

II- nome e endereço da instituição destinatária;

III- identificação do transportador;

IV- tipo de Material Biológico transportado

V- identificação da unidade transportada;

VI- registro da data, hora e temperatura de acondicionamento;

VII- identificação do profissional responsável pelo acondicionamento;

VIII- condições de conservação do material biológico, quando couber.

Parágrafo Único - Os veículos ou trens urbanos de transporte pú-
blico, classificados como lotação (por exemplo, ônibus circulares, me-
trôs, trens, micro-ônibus, bondes, vans, etc.) não são considerados
transportadores de cargas e desta forma não devem ser utilizados pa-
ra transporte de material biológico proveniente de serviços de saúde.

SEÇÃO II
DA BIOSSEGURANÇA

Art. 19 - O transporte de material biológico humano deve obedecer às
normas de biossegurança e de saúde do trabalhador, de forma a pre-
venir riscos de exposição direta dos profissionais envolvidos, dos
transportadores, da população e do ambiente ao material biológico hu-
mano.

Art. 20 - Os profissionais envolvidos no processo de transporte devem
dispor de Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e Equipamentos
de Proteção Individual (EPI), de acordo com o risco envolvido nas ati-
vidades de manipulação do material biológico.

Art. 21 - O transportador deve realizar e manter registros atualizados
do treinamento do pessoal envolvido no processo de transporte para a
correta utilização dos equipamentos necessários em situações de
emergência, acidente ou avaria.

Art. 22 - Todos os profissionais envolvidos no processo de transporte
sob risco de exposição direta ao material biológico humano devem ser
vacinados de acordo com as normas de saúde do trabalhador.

Parágrafo Único - Para fins desta Norma Regulamentadora, conside-
ra-se profissional sob risco de exposição direta ao material biológico
humano aquele que tenha entre suas atribuições a possibilidade de
manipulação do conteúdo interno da carga transportada.

Art. 23 - Em caso de acidente, avaria ou outro fato que exponha o
transportador, a população ou ambiente ao risco do material biológico
humano durante o trânsito, o transportador deve adotar as seguintes
providências:

I- Informar as autoridades locais competentes sobre o fato;

II- Comunicar ao remetente e ao destinatário o ocorrido;

III- Dar destino aos resíduos gerados de acordo com as informações
fornecidas pelo remetente e demais medidas de proteção à população
e ao meio ambiente, quando couber, conforme PGRSS.

IV- Documentar, registrar e arquivar as medidas adotadas.
CAPÍTULO V

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E FISCAIS
Art. 24 - A licença sanitária de empresas e ou prestador de serviço
de transporte de material biológico humano é de responsabilidade da
vigilância sanitária competente, do território da sede da mesma.

§1º - O processo de licenciamento sanitário deve incluir a Certificação
de Registro e Licença de Veiculo (CRLV) dos veículos utilizados no
transporte e, emissão, pela vigilância sanitária competente, de Certi-
ficado de Inspeção Sanitária Veicular ou outro documento similar com
validade de 1(um) ano, devendo o mesmo ser revalidado, no processo
de revalidação anual da licença sanitária da empresa e / ou prestador
pela vigilância sanitária competente.
Art. 25 - São considerados veículos automotores permitidos para o
transporte de material biológico humano: carros, caminhonetes, utilitá-
rios, ônibus, caminhões, motocicletas e também embarcações e ae-
ronaves. Ficam excluídos: motonetas e bicicletas motorizadas.
Art. 26 - A vistoria de veículo deve ser realizada em local determi-
nado pela vigilância sanitária competente, sendo adotados os seguin-
tes procedimentos:

I- formalização do interesse do requerente na vigilância sanitária com-
petente;

II- solicitação documento do veículo (Original e cópia ou cópia auten-
ticada);

§1º - Quando Pessoa jurídica como proprietário do veículo, solicitar
CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); Contrato Social e Al-
terações (última) ou Registro de Firma Individual ou Ata de Consti-
tuição da Entidade com a Ata de Eleição da Diretoria (originais e có-
pias ou cópias autenticadas);

§2º - Quando Pessoa física como proprietário do veículo, solicitar CPF
(Cadastro de Pessoa Física) e identidade (originais e cópias ou cópias
autenticadas);

§3º - Quando o condutor não for o proprietário do veículo, solicitar
vínculo mediante Contrato de Prestação de Serviços (com firma re-
conhecida em cartório) ou Declaração de Cessão (com firma reconhe-
cida em cartório) ou Carteira de Trabalho e Previdência Social ou
Certidão de Casamento ou outro documento hábil para estabelecer
vinculação com ciência do proprietário sobre o uso que se dará ao
veículo.

Art. 27 - Com relação ao condutor, serão exigidos os seguintes do-
cumentos:

I- Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o tipo de veículo
que o condutor está habilitado a conduzir.

II- Certificado de realização do Curso MOPP dentro da validade;

III- Certificado de capacitação profissional emitido pelo serviço contra-
tante e/ou serviço contratado, contendo conhecimentos básicos sobre
as características do material biológico a ser transportado e sua im-
portância.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28 - A documentação relacionada ao envio, transporte e rece-
bimento do material biológico humano, deve ser arquivada por, no mí-
nimo, 5 (cinco) anos ou de acordo com legislação específica para ca-
da tipo de material biológico humano.
Art. 29 - Os casos omissos ou excepcionais verificados na aplicação
desta norma serão apreciados pela autoridade de vigilância sanitária
competente nos termos da legislação vigente.
Art. 30 - O descumprimento das disposições contidas nesta Resolu-
ção constitui infração sanitária sujeita, nos termos da Lei nº 6.437, de
20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, ad-
ministrativa e penal aplicáveis.
Art. 31 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Parágrafo Único - Os serviços de saúde e transportadores de ma-
terial biológicos abrangidos por esta Resolução terão o prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de sua publicação, para pro-
mover as adequações necessárias ao seu cumprimento.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2745346

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4124 DE 25 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 424, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL VAL CEASA, DO
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NI-
LÓPOLIS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020200/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 424, de
autoria do Deputado Estadual Val Ceasa, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de
Nilópolis.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 424
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2742 - Apoio às UPAS 24 Horas Municipalizadas

Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 950.367,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
424 VAL CEASA R$ 950.367,00 Fundo Municipal de Saúde

de Nilópolis
DESPESAS DE CUSTEIO
PARA A UPA DE NILÓPO-
LIS - CABUÍS

Id: 2745130

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4125 DE 25 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 73, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL DANIEL MARTINS,
DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020276/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
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- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 73, de
autoria do Deputado Estadual Daniel Martins, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Santo Antônio de Pádua.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho:2961. 10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 150.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
73 Daniel Martins R$ 150.000,00 Fundo Municipal de Saúde

de Santo Antonio de Pá-
dua

Apoio a Secretaria Munici-
pal de Saúde de Santo
Antonio de Pádua

Id: 2745131

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4126 DE 25 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2359, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL PROFESSOR
JOSEMAR, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SÃO GONÇALO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020177/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2359, de
autoria do Deputado Estadual Professor Josemar, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de São Gonçalo.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias Municipais de Saúde para Ações e
Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 400.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2359 Professor Jose-

mar
R$ 400.000,00 Fundo Municipal de Saúde

de São Gonçalo
Posto de Atendimento Mé-
dico de Neves/SG - PAM
de Neves

Id: 2745132

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4127 DE 25 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2323, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL CARLOS MA-
CEDO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020455/2026, e

CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2323, de
autoria do Deputado Estadual Carlos Macedo, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Campos dos Goytacazes.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2323
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Pri-
mária nos Municípios
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 500.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2323 CARLOS MA-

CEDO
R$ 500.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Campos dos
Goytacazes

UNIDADES: UPH DE TRAVES-
SÃO E UPH DE SANTO
EDUARDO

Id: 2745133

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4128 DE 25 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1672, DE AUTORIA DA DEPUTADA ESTADUAL TIA JU, DO
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
M A N G A R AT I B A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020194/2026 e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1672, de
autoria do Deputada Estadual Tia Ju, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de
Mangaratiba.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 1672
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias Municipais de Saúde para Ações e
Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 400.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1672 Tia Ju R$ 400.000,00 Fundo Municipal de Saúde

de Mangaratiba
REFORÇO PARA A SAÚDE
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
M A N G A R AT I B A

Id: 2745134
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4.129 DE 25 DE JUNHO DE 2026

CONSTITUI A COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DO
GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES
E SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOSPITAL ESTA-
DUAL DOS LAGOS NOSSA SENHORA DE
NAZARETH PARA A FUNDAÇÃO SAÚDE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta nos autos dos Processos nº
SEI-080001/009314/2022 e nº SEI-080001/011687/2026, e
CONSIDERANDO:

- a Resolução SES n.º 4008 de 06 de maio de 2026, que autorizou a
transferência do gerenciamento e execução das ações e serviços de
saúde do Hospital Estadual Nossa Senhora de Nazareth para a Fun-
dação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, nos autos do processo
SEI-080001/011687/2026 e;

- a necessidade de iniciar o planejamento para a transição gradativa
da gestão da referida Unidade, a fim de que não haja descontinui-
dade do serviço público e para que não seja afetada a assistência
aos pacientes, evitando riscos diretos e indiretos aos usuários;
R E S O LV E :
Art. 1º - Fica instituída a Comissão de transição do gerenciamento e
execução das ações e serviços de saúde do Hospital Estadual Nossa
Senhora de Nazareth para a Fundação Saúde do Estado do Rio de
Janeiro.
Art. 2º - A comissão será composta pelos seguintes membros:

I - Izabela Figueiredo Madureira - Id Funcional nº 1064820;

II - Tâmisa do Souto Vale, ID 5136758-0;

III - André Lima Germano - Id Funcional nº 5141697-2;

IV - Ivanise Arouche Gomes de Souza - Id Funcional nº 3090616-4;

V - Talita de Paula Magno, Id. Funcional nº 5107925-9;

VI - Juliana Miguel Moura Neves, Id. Funcional nº 5009109-3;

VII - Carlos Fabricio Gomes, Id. Funcional nº 5081125-8;

VIII - Vanessa Aparecida Varial Marinheiro, Id Funcional nº 5083009-
0;

IX - Letícia Dias Andrade da Silva, ID Funcional nº 5153248-4;

X - Ricardo Fernandes Silva, ID Funcional nº 5133143-8;

XI - Mayara Gonçalves de Medeiros - Id Funcional nº 4216203-3;

XII - Rafaela Braga Fabelo - Id Funcional nº 4353789-8;

XIII - Marta dos Santos - Id Funcional nº 3153346-9.
Parágrafo Único - A presidência da comissão de transição será exer-
cida pelo primeiro membro.
Art. 3º - Compete à comissão de transição acompanhar, até o término
da vigência do Contrato de Gestão nº 003/2022, os processos de tra-
balho desenvolvidos no âmbito do Hospital Estadual Nossa Senhora
de Nazareth.
Art. 4º - São atribuições da comissão ora instituída, sem prejuízo de
outras que possam surgir pertinentes ao seu objeto de atuação:

I - solicitar e analisar a documentação pertinente no intuito de via-
bilizar a transição da gestão das unidades hospitalares;

II - consolidar as informações coletadas que serão disponibilizadas à
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro;

III - informar aos gestores da Secretaria de Estado de Saúde acerca
das inconsistências verificadas;

IV - acompanhar as atividades desenvolvidas nas unidades de saúde
nos aspectos administrativo, financeiro e técnico até a finalização da
transição;

V - garantir, monitorar e assegurar que as diretrizes da SES/RJ sejam

cumpridas pela unidade até o fim do Contrato de Gestão nº 003/2022,
buscando sua correção tempestiva no que couber;

VI - solicitar à Coordenação de Patrimônio (SES/COOPAT) a análise e
conferência da relação do inventário e dos bens patrimoniados. Caso
sejam constatadas inconformidades, a SES/COOPAT buscará sua cor-
reção tempestiva;

VII - solicitar à Superintendência de Informática (SES/SUPINF) que
seja realizada a interlocução com a OSS IMAPS e com a Fundação
Saúde do Estado do Rio de Janeiro acerca da transferência das in-
formações do prontuário eletrônico, ainda que a nova gestão não
mantenha a empresa que gere o Sistema de Prontuário Eletrônico,
devendo ser garantidos os dados para prestação de contas mensais,
faturamento, entre outras demandas supervenientes, a fim de garantir
a manutenção e a transferência dos dados em sua totalidade;

VIII - solicitar à Superintendência de Orçamentos e Finanças
(SES/SUPOF) informações acerca da existência de débitos de repas-
ses à OSS IMAPS;

IX - solicitar à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Con-
trato de Gestão nº 003/2022 informações acerca da existência de dé-
bitos entre a OSS e seus terceirizados, informando aos dirigentes da
SES sobre quaisquer impropriedades financeiras verificadas pela CO-
MISAF, buscando sua correção tempestiva;

X - elaborar relatório de transição.
§1º - É facultada à Comissão de transição a verificação da autenti-
cidade dos documentos apresentados, por quaisquer meios disponí-
veis;
§2º - É facultada à Comissão de transição, em qualquer fase da tran-
sição, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a com-
plementar a instrução do processo;
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2745348

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4130 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1280, DE AUTORIA DA DEPUTADA ESTADUAL CARLA MACHA-
DO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SÃO JOÃO DA BARRA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020358/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1980, de
autoria da Deputada Estadual Carla Machado, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de São João da Barra.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 4440.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 350.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde
ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1980 Carla Macha-

do
R$ 350.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de São João da
Barra

REPASSE DE INCENTIVO FINANCEI-
RO AO CENTRO DE PRÁTICAS IN-

T E G R AT I VA S
Id: 2745135

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4131 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 909, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL JAIR BITTEN-
COURT, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CAMBUCI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/019914/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-

tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 909, de
autoria do Deputado Estadual Jair Bittencourt, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Cambuci.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias Municipais de Saúde para Ações e
Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde
ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
909 Jair Bitten-

court
R$ 100.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Cambuci
DESTINAR RECURSOS FINANCEIROS

PARA A SAÚDE, UNIDADES DE SAÚDE
LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CAM-

BUCI
Id: 2745136

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4132 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1342, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL RENATO MI-
RANDA, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MESQUITA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020196/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1342, de
autoria do Deputado Estadual Renato Miranda, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Mesquita.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
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Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Pri-
mária nos Municípios
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 1.867.522,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde
ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1342 Renato Miran-

da
R$ 1.867.522,00 Fundo Municipal de

Saúde de Mesquita
Pagamento de prestadores de ser-
viços diversos, aquisição de medi-
camentos, materiais de consumo,
pagamentos de contratos de gestão
e ainda repasse de incentivo finan-
ceiro para estruturação em unida-
des

Id: 2745137

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4133 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1286, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL BRUNO BOA-
RETTO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CARMO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020072/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1286, de
autoria do Deputado Estadual Bruno Boaretto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Carmo.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961. 10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 200.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde
ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1286 Bruno Boa-

retto
R$ 200.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Carmo
DESTINAR RECURSOS COM O OBJETIVO
DE QUALIFICAR E FORTALECER A SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE CARMO - RJ
Id: 2745138

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4134 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1852, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL CHICO MACHA-
DO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE ITAPERUNA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020018/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-

tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1.852, de
autoria do Deputado Estadual Chico Machado, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Itaperuna.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias Municipais de Saúde para Ações e
Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde
ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1852 Chico Machado R$ 100.000,00 Fundo Municipal de Saú-

de de Itaperuna
Aquisição de insumos para o
Hospital São José do Avaí - Mu-
nicípio de Itaperuna

Id: 2745139

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4135 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL SAMUEL MA-
LAFAIA, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/019346/2026
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1019, de
autoria do Deputado Estadual Samuel Malafaia do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Rio das Ostras
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 1.019
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933- Estruturação de Estabelecimento de Saúde
Natureza da Despesa: 4440
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 550.367,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1019 Samuel Mala-

faia
R$

550.367,00
Fundo Municipal de
Saúde de Rio das
Ostras

REFORÇO ORÇAMENTÁRIO PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPA-
MENTOS PARA ORTOPEDIA

Id: 2745140

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4136 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 592, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL RODRIGO BA-
CELLAR, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CONCEIÇÃO DE MACABU.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/019234/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
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Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 592, de
autoria do Deputado Estadual Rodrigo Bacellar, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Conceição de Macabu.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 592
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias Municipais de Saúde para Ações e
Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 170.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
592 Rodrigo Bacel-

lar
R$ 170.000,00 Fundo Municipal de Saúde

de de Conceição de Maca-
bu

Recursos destinado ao
atendimento da saúde bá-
sica municipal.

Id: 2745141

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4137 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 111, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL BRAZÃO, DO
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TE-
RESÓPOLIS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020068/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 111, de
autoria do Deputado Estadual Brazão, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de
Te r e s ó p o l i s .
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961. 10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 170.367,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
111 Brazão R$ 170.367,00 Fundo Municipal de

Saúde de Teresópolis
REFORÇO ORÇAMENTÁRIO PARA APOIO
AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE TERESÓPOLIS
Id: 2745142

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4138 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2160, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL FRED PACHE-
CO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE PARAÍBA DO SUL.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020039/2026 e

CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2160, de
autoria do Deputado Estadual Fred Pacheco, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Paraíba do Sul.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2160
Programa de Trabalho: 2961. 10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2160 Fred Pache-

co
R$ 100.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Paraíba
do Sul.

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA
MUNICÍPIO DE PARAÍBA DO SUL/RJ PA-
RA SUPORTE FINANCEIRO PARA CUS-
TEIO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

Id: 2745143

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4139 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 854, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL DANNIEL LIBRE-
LON, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE NOVA IGUAÇU.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020298/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 854, de
autoria do Deputado Estadual Danniel Librelon, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Nova Iguaçu.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 700.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
854 Danniel Libre-

lon
R$

700.000,00
Fundo Municipal de
Saúde de Nova
Iguaçu

Implantação e Revitalização de Acade-
mias da Terceira Idade No Município de
Nova Iguaçu

Id: 2745144
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4140 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2.007, DE AUTORIA DA DEPUTADA ESTADUAL SARAH PON-
CIO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE RIO DAS FLORES.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/019542/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2.007, de
autoria da Deputada Estadual Sarah Poncio, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Rio das Flores.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias Municipais de Saúde para Ações e
Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 200.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2007 Sarah Poncio R$

200.000,00
Fundo Municipal de
Saúde de Rio das Flo-
res

Reforço orçamentário para consul-
tas,exames, procedimentos e saúde da
mulher

Id: 2745145

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4141 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 911, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL JAIR BITTEN-
COURT, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE LAJE DO MURIAÉ

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/019868/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 911, de
autoria do Deputado Estadual Jair Bittencourt do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Laje do Muriaé.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4142 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1428, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL VINÍCIUS CO-
ZZOLINO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SANTO ANTONIO DE PÁDUA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020349/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1428, de
autoria do Deputado Estadual Vinícius Cozzolino, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de de Santo Antônio de Pádua
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 1428
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933 - Estruturação de Estabelecimento de Saúde
Natureza da Despesa: 4440
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 277.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1428 VINÍCIUS COZZO-

LINO
R$ 277.000,00 Fundo Municipal de Saú-

de de Santo Antônio de
Pádua

AQUISIÇÃO DE AMBULÂN-
CIA TIPO A, PARA O MUNI-
CÍPIO DE SANTO ANTONIO
DE PADUA

Id: 2745147

Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias Municipais de Saúde para Ações e
Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 50.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
9 11 Jair Bitten-

court
R$ 50.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Laje do
Muriaé

DESTINAR RECURSOS FINANCEIROS AO
CUSTEIO, MANUTENÇÃO, REPAROS E

MELHORIAS NOS SERVIÇOS DA SAÚDE
DE LAJE DO MURIAE

Id: 2745146

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4143 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVIN-
DOS DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITI-
VA Nº 2008, DE AUTORIA DA DEPUTADA ES-
TADUAL SARAH PONCIO, DO FUNDO ESTA-
DUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE COMENDADOR LEVY
G A S PA R I A N

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
080001/019504/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a
execução obrigatória das programações decorrentes de emendas par-
lamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos de
ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe
sobre o procedimento a ser observado no âmbito da Administração
Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário
Anual, em cumprimento ao disposto no §9º, do artigo 210, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro;

- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que al-
terou a Lei Complementar nº 219, de 06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026
- Lei 10.899, de 21 de julho de 2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dispõe so-
bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde, bem como sobre os critérios de transferência e fiscalização
dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que
regulamenta as transferências de recursos financeiros do Fundo Es-
tadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO
nº 37/2026 (ID 122557836), referentes ao fluxo de análise técnica e
execução das emendas parlamentares individuais impositivas relativas
ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamen-
tária e financeira obrigatória no presente exercício, salvo em casos de
impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de
financiamento interfederativo do Sistema Único de Saúde - SUS, nos
termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar Impositiva n.º 2008, de Autoria da Deputada Estadual Sa-
rah Poncio, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Comendador Levy Gasparian

Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no qua-
dro ANEXO, contendo a identificação da numeração, parlamentar au-
tor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única
do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde benefi-
ciário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fun-
do Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias cons-
tantes nos autos do processo SEI-080001/016202/2026, observadas
as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Siste-
ma Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e
classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias
Municipais de Saúde para Ações e Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 120.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitora-
mento e a prestação de contas dos recursos recebidos, por meio dos
instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de
Saúde - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimes-
tre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser
apreciados pelo respectivo Conselho Municipal de Saúde e encami-
nhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos ter-
mos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro
de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão res-
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ponsável pela operacionalização da transferência dos recursos ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previa-
mente estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao
ente municipal a gestão, aplicação e execução dos recursos transfe-

ridos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a
legislação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2008 Sarah Poncio R$ 120.000,00 Fundo Municipal de Saúde de Comendador Levy

Gasparian
Reforço orçamentário para custeio de ações e programas voltados a saúde

da mulher nas unidades de saúdes do Município.
Id: 2745148

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4144 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2277, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL ZEIDAN, DO
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MARICÁ

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020449/2026 e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2277, de
autoria do Deputado Estadual Zeidan, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de
Maricá
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2277
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Pri-
mária nos Municípios
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 250.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2277 Zeidan R$ 250.000,00 Fundo Municipal de Saúde

de Maricá
AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E INSUMOS PA-
RA CITOLOGIA EM BASE
LÍQUIDA (LBC)

Id: 2745149

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4145 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVIN-
DOS DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITI-
VA Nº 2010, DE AUTORIA DA DEPUTADA ES-
TADUAL SARAH PONCIO, DO FUNDO ESTA-
DUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE VASSOURAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
080001/019540/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a
execução obrigatória das programações decorrentes de emendas par-
lamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos de
ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe
sobre o procedimento a ser observado no âmbito da Administração
Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário
Anual, em cumprimento ao disposto no §9º, do artigo 210, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que al-
terou a Lei Complementar nº 219, de 06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026
- Lei 10.899, de 21 de julho de 2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dispõe so-

bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde, bem como sobre os critérios de transferência e fiscalização
dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que
regulamenta as transferências de recursos financeiros do Fundo Es-
tadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO
nº 37/2026 (ID 122557836), referentes ao fluxo de análise técnica e
execução das emendas parlamentares individuais impositivas relativas
ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamen-
tária e financeira obrigatória no presente exercício, salvo em casos de
impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de
financiamento interfederativo do Sistema Único de Saúde - SUS, nos
termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar Impositiva n.º 2010, de autoria da Deputada Estadual Sa-
rah Poncio, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Vassouras.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no qua-
dro ANEXO, contendo a identificação da numeração, parlamentar au-
tor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única
do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde benefi-
ciário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fun-
do Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias cons-
tantes nos autos do processo SEI-080001/016202/2026, observadas
as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Siste-

ma Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e
classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933- Estruturação de Esta-
belecimento de Saúde
Natureza da Despesa: 4440
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 150.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitora-
mento e a prestação de contas dos recursos recebidos, por meio dos
instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de
Saúde - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimes-
tre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser
apreciados pelo respectivo Conselho Municipal de Saúde e encami-
nhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos ter-
mos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro
de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão res-
ponsável pela operacionalização da transferência dos recursos ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previa-
mente estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao
ente municipal a gestão, aplicação e execução dos recursos transfe-
ridos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a
legislação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2010 Sarah Poncio R$ 150.000,00 Fundo Municipal de Saúde de Vassouras Reforço orçamentário para construção, ampliação e reformas de unidades de saúde. Como também pa-

ra aquisição de equipamentos, mobiliários e demais materiais permanentes.

Id: 2745150

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4146 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2324, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL CARLOS MA-
CEDO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE NITERÓI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020456/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2324, de
autoria do Deputado Estadual Carlos Macedo, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Niteroí
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.

Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2324
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Pri-
mária nos Municípios
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 300.000,00

Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2324 CARLOS MA-

CEDO
R$ 300.000,00 Fundo Municipal de Saú-

de de Niterói
HOSPITAL MUNICIPAL
CARLOS TORTELLY -
CARDIOLOGIA

Id: 2745151
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4147 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1427, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL VINÍCIUS CO-
ZZOLINO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE TERESÓPOLIS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020361/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1427, de
autoria do Deputado Estadual Vinicius Cozzolino do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Teresópolis
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 1427
Programa de Trabalho: Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933 - Estruturação de Estabelecimento
de Saúde
Natureza da Despesa: 4440
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1427 VINÍCIUS CO-

ZZOLINO
R$ 100.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Teresópolis
AQUISIÇÃO DE APARELHO DE

ULTRASSOM NO POSTO DE
SAUDE ADALBERTO OTO CEMU-
SA, NO MUNICÍPIO DE TERESÓ-

POLIS
Id: 2745152

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4148 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1320, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL CLAUDIO CAIA-
DO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE TRÊS RIOS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020240/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1.320, de
autoria do Deputado Estadual Claudio Caiado, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Três Rios.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 316.789,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1320 Claudio Caiado R$ 316.789,00 Fundo Municipal de Saúde

de Três Rios
Reforçar Recursos para o
Fundo Municipal de Saú-
de de Três Rios

Id: 2745153

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4149 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVIN-
DOS DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITI-
VA Nº 2427, DE AUTORIA DA DEPUTADA ES-
TADUAL VERÔNICA LIMA, DO FUNDO ESTA-
DUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE SÃO GONÇALO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
080001/020313/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a
execução obrigatória das programações decorrentes de emendas par-
lamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos de
ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe
sobre o procedimento a ser observado no âmbito da Administração
Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário
Anual, em cumprimento ao disposto no §9º, do artigo 210, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que al-
terou a Lei Complementar nº 219, de 06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026
- Lei 10.899, de 21 de julho de 2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que

regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dispõe so-
bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde, bem como sobre os critérios de transferência e fiscalização
dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que
regulamenta as transferências de recursos financeiros do Fundo Es-
tadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO
nº 37/2026 (ID 122557836), referentes ao fluxo de análise técnica e
execução das emendas parlamentares individuais impositivas relativas
ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamen-
tária e financeira obrigatória no presente exercício, salvo em casos de
impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de
financiamento interfederativo do Sistema Único de Saúde - SUS, nos
termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar Impositiva n.º 2427, de autoria da Deputada Estadual Ve-
rônica Lima do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de São Gonçalo.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no qua-
dro ANEXO, contendo a identificação da numeração, parlamentar au-
tor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única
do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde benefi-
ciário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fun-
do Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias cons-
tantes nos autos do processo SEI-080001/016202/2026, observadas
as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Siste-

ma Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e
classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2427
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727- Apoio a Entes para
Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 1.000.367,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitora-
mento e a prestação de contas dos recursos recebidos, por meio dos
instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de
Saúde - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimes-
tre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser
apreciados pelo respectivo Conselho Municipal de Saúde e encami-
nhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos ter-
mos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro
de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão res-
ponsável pela operacionalização da transferência dos recursos ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previa-
mente estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao
ente municipal a gestão, aplicação e execução dos recursos transfe-
ridos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a
legislação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2427 Verônica Lima R$ 1.000.367,00 Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo. APOIO A PROGRAMAS DE SAÚDE DA MULHER DA SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GONÇALO

Id: 2745154

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4150 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2009, DE AUTORIA DA DEPUTADA ESTADUAL SARAH PON-
CIO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SAPUCAIA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/019348/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;

- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2009, de autoria
da Deputada Estadual Sarah Poncio, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Sapucaia
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Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2.009
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias Municipais de Saúde para Ações e
Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 50.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2009 Sarah Poncio R$ 50.000,00 Fundo Municipal de Saúde

de Sapucaia
Reforço orçamentário para
consultas, exames, procedi-
mentos e saúde da mulher

Id: 2745155

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4151 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 855, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL DANNIEL LIBRE-
LON, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE MENDES.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020286/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-

servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 855, de
autoria do Deputado Estadual Danniel Librelon, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Mendes.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho:2961. 10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 250.367,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
855 Danniel Libre-

lon
R$ 250.367,00 Fundo Municipal de

Saúde de Mendes
Implantação e Revitalização de

Academias da Terceira Idade no
Município de Mendes

Id: 2745156

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4152 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVIN-
DOS DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITI-
VA Nº 2027 DE AUTORIA DO DEPUTADO ES-
TA D U A L SÉRGIO FERNANDES, DO FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE PETRÓPOLIS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
080001/020259/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a
execução obrigatória das programações decorrentes de emendas par-
lamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos de
ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe
sobre o procedimento a ser observado no âmbito da Administração
Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário
Anual, em cumprimento ao disposto no §9º, do artigo 210, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que al-
terou a Lei Complementar nº 219, de 06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026
- Lei 10.899, de 21 de julho de 2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que

regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dispõe so-
bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde, bem como sobre os critérios de transferência e fiscalização
dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que
regulamenta as transferências de recursos financeiros do Fundo Es-
tadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO
nº 37/2026 (ID 122557836), referentes ao fluxo de análise técnica e
execução das emendas parlamentares individuais impositivas relativas
ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamen-
tária e financeira obrigatória no presente exercício, salvo em casos de
impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de
financiamento interfederativo do Sistema Único de Saúde - SUS, nos
termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar Impositiva n.º 2027 de autoria do Deputado Estadual Sér-
gio Fernandes, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Petrópolis.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no qua-
dro ANEXO, contendo a identificação da numeração, parlamentar au-
tor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única
do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde benefi-
ciário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fun-
do Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias cons-
tantes nos autos do processo SEI-080001/016202/2026, observadas

as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Siste-
ma Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e
classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933- Estruturação de Esta-
belecimento de Saúde
Natureza da Despesa: 4440
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 350.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitora-
mento e a prestação de contas dos recursos recebidos, por meio dos
instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de
Saúde - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimes-
tre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser
apreciados pelo respectivo Conselho Municipal de Saúde e encami-
nhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos ter-
mos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro
de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão res-
ponsável pela operacionalização da transferência dos recursos ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previa-
mente estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao
ente municipal a gestão, aplicação e execução dos recursos transfe-
ridos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a
legislação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2027 Sérgio Fernandes R$350.000,00 Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis Aquisição de 01 (uma) ambulância preparada para suporte

avançado (tipo D) para o Hospital Alcides Carneiro, bem
como reforço orçamentário.

Id: 2745157

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4153 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2278, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL ZEIDAN, DO
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JA-
PERI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020445/2026 , e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2278, de
autoria do Deputado Estadual Zeidan, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de
Japeri.

Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2278
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Pri-
mária nos Municípios
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 300.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2278 Zeidan R$ 300.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Japeri
CUSTEIO DAS AÇÕES E SER-
VIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE JAPERI.

Id: 2745158
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4154 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1553, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL DELEGADO
CARLOS AUGUSTO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IGUAÇU.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/019563/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1553, de
autoria do Deputado Estadual Delegado Carlos Augusto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde Nova Iguaçu.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 1.553
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias Municipais de Saúde para Ações e
Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 650.889,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1553 Delegado Carlos

Augusto
R$ 650.889,00 Fundo Municipal de Saú-

de de Nova Iguaçu
REPASSES AO CISBAF

VISANDO A REALIZAÇÃO
DE CIRURGIAS ELETIVAS

Id: 2745159

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SES Nº 4155 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1431, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL VINÍCIUS CO-
ZZOLINO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MIRACEMA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020322/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1431, de
autoria do Deputado Estadual Vinícius Cozzolino, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Miracema
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 1431
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias Municipais de Saúde para Ações e
Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1431 VINÍCIUS COZZO-

LINO
R$ 100.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Miracema
CUSTEIO DO PRONTO SO-

CORRO DR. SEBASTIÃO
BRUNO -MIRACEMA

Id: 2745160

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4156 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVIN-
DOS DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITI-
VA Nº 1326, DE AUTORIA DO DEPUTADO ES-
TADUAL YURI MOURA, DO FUNDO ESTA-
DUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE PARAÍBA DO SUL.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
080001/020440/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a
execução obrigatória das programações decorrentes de emendas par-
lamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos de
ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe
sobre o procedimento a ser observado no âmbito da Administração
Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário
Anual, em cumprimento ao disposto no §9º, do artigo 210, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que al-
terou a Lei Complementar nº 219, de 06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026
- Lei 10.899, de 21 de julho de 2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dispõe so-

bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde, bem como sobre os critérios de transferência e fiscalização
dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que
regulamenta as transferências de recursos financeiros do Fundo Es-
tadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO
nº 37/2026 (ID 122557836), referentes ao fluxo de análise técnica e
execução das emendas parlamentares individuais impositivas relativas
ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamen-
tária e financeira obrigatória no presente exercício, salvo em casos de
impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de
financiamento interfederativo do Sistema Único de Saúde - SUS, nos
termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar Impositiva n.º 1326, de autoria do Deputado Estadual Yuri
Moura, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Paraíba do Sul
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no qua-
dro ANEXO, contendo a identificação da numeração, parlamentar au-
tor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única
do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde benefi-
ciário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fun-
do Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias cons-
tantes nos autos do processo SEI-080001/016202/2026, observadas
as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Siste-

ma Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e
classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 1326
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão
e à Qualificação da Atenção Primária nos Municípios
Natureza da Despesa: 4440
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 950.990,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitora-
mento e a prestação de contas dos recursos recebidos, por meio dos
instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de
Saúde - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimes-
tre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser
apreciados pelo respectivo Conselho Municipal de Saúde e encami-
nhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos ter-
mos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro
de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão res-
ponsável pela operacionalização da transferência dos recursos ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previa-
mente estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao
ente municipal a gestão, aplicação e execução dos recursos transfe-
ridos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a
legislação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1326 YURI MOURA R$ 950.990,00 Fundo Municipal de Saúde de Paraíba do Sul APOIO FINANCEIRO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PA-

RAÍBA DO SUL, DESTINADO À EXECUÇÃO DE AÇÕES E SER-
VIÇOS DE SAÚDE, COM FOCO NO FORTALECIMENTO DA ATEN-
ÇÃO BÁSICA, MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES

Id: 2745161

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4157 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVIN-
DOS DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITI-
VA Nº 1777, DE AUTORIA DO DEPUTADA ES-
TADUAL ELIKA TAKIMOTO, DO FUNDO ES-
TADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
080001/020366/2026, e

CONSIDERANDO:

- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a
execução obrigatória das programações decorrentes de emendas par-
lamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos de
ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe
sobre o procedimento a ser observado no âmbito da Administração

Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário
Anual, em cumprimento ao disposto no §9º, do artigo 210, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que al-
terou a Lei Complementar nº 219, de 06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026
- Lei 10.899, de 21 de julho de 2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dispõe so-
bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde, bem como sobre os critérios de transferência e fiscalização
dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que
regulamenta as transferências de recursos financeiros do Fundo Es-
tadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO
nº 37/2026 (ID 122557836), referentes ao fluxo de análise técnica e
execução das emendas parlamentares individuais impositivas relativas
ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamen-
tária e financeira obrigatória no presente exercício, salvo em casos de
impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de

financiamento interfederativo do Sistema Único de Saúde - SUS, nos
termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :

Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar Impositiva n.º 1.777, de autoria da Deputado Estadual Eli-
ka Takimoto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde do Rio de Janeiro.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no qua-
dro ANEXO, contendo a identificação da numeração, parlamentar au-
tor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única
do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde benefi-
ciário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fun-
do Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias cons-
tantes nos autos do processo SEI-080001/016202/2026, observadas
as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Siste-
ma Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e
classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias
Municipais de Saúde para Ações e Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 175.000,00
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Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitora-
mento e a prestação de contas dos recursos recebidos, por meio dos
instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de
Saúde - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimes-
tre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser
apreciados pelo respectivo Conselho Municipal de Saúde e encami-

nhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos ter-
mos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro
de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão res-
ponsável pela operacionalização da transferência dos recursos ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previa-
mente estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao
ente municipal a gestão, aplicação e execução dos recursos transfe-

ridos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a
legislação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1777 Elika Takimoto R$ 175.000,00 Fundo Municipal de Saúde do Rio de Janeiro Oferecer Suporte Multidisciplinar para Avaliação E Diagnóstico,

Proporcionar Atendimento Terapêutico Especializado, Visando o
Desenvolvimento e Autonomia dos Pacientes e Integrar Serviços

de Saúde.

Id: 2745162

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4158 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVIN-
DOS DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITI-
VA Nº 2156 DE AUTORIA DO DEPUTADO ES-
TADUAL FRED PACHECO, DO FUNDO ESTA-
DUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE CASIMIRO DE ABREU.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
080001/020614/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a
execução obrigatória das programações decorrentes de emendas par-
lamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos de
ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe
sobre o procedimento a ser observado no âmbito da Administração
Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário
Anual, em cumprimento ao disposto no §9º, do artigo 210, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que al-
terou a Lei Complementar nº 219, de 06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026
- Lei 10.899, de 21 de julho de 2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dispõe so-

bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde, bem como sobre os critérios de transferência e fiscalização
dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que
regulamenta as transferências de recursos financeiros do Fundo Es-
tadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO
nº 37/2026 (ID 122557836), referentes ao fluxo de análise técnica e
execução das emendas parlamentares individuais impositivas relativas
ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamen-
tária e financeira obrigatória no presente exercício, salvo em casos de
impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de
financiamento interfederativo do Sistema Único de Saúde - SUS, nos
termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar Impositiva n.º 2156, de autoria do Deputado Estadual
Fred Pacheco, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Casimiro de Abreu.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no qua-
dro ANEXO, contendo a identificação da numeração, parlamentar au-
tor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única
do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde benefi-
ciário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fun-
do Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias cons-
tantes nos autos do processo SEI-080001/016202/2026, observadas
as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Siste-

ma Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e
classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2156
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para
Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitora-
mento e a prestação de contas dos recursos recebidos, por meio dos
instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de
Saúde - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimes-
tre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser
apreciados pelo respectivo Conselho Municipal de Saúde e encami-
nhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos ter-
mos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro
de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão res-
ponsável pela operacionalização da transferência dos recursos ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previa-
mente estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao
ente municipal a gestão, aplicação e execução dos recursos transfe-
ridos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a
legislação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2156 Fred Pacheco R$ 100.000,00 Fundo Municipal de Saúde de Casimiro de Abreu TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA MUNICÍPIO DE

CASIMIRO DE ABREU/RJ PARA SUPORTE FINANCEIRO
PARA CUSTEIO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

Id: 2745163

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4159 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVIN-
DOS DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITI-
VA Nº 1492, DE AUTORIA DO DEPUTADO ES-
TADUAL GUSTAVO TUTUCA, DO FUNDO ES-
TADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE TRÊS RIOS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
080001/019835/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a
execução obrigatória das programações decorrentes de emendas par-
lamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos de
ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe
sobre o procedimento a ser observado no âmbito da Administração
Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário
Anual, em cumprimento ao disposto no §9º, do artigo 210, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que al-
terou a Lei Complementar nº 219, de 06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026
- Lei 10.899, de 21 de julho de 2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que

regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dispõe so-
bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde, bem como sobre os critérios de transferência e fiscalização
dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que
regulamenta as transferências de recursos financeiros do Fundo Es-
tadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO
nº 37/2026 (ID 122557836), referentes ao fluxo de análise técnica e
execução das emendas parlamentares individuais impositivas relativas
ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamen-
tária e financeira obrigatória no presente exercício, salvo em casos de
impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de
financiamento interfederativo do Sistema Único de Saúde - SUS, nos
termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar Impositiva n.º 1492, de autoria do Deputado Estadual
Gustavo Tutuca, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Três Rios.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no qua-
dro ANEXO, contendo a identificação da numeração, parlamentar au-
tor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única
do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde benefi-
ciário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fun-
do Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias cons-
tantes nos autos do processo SEI-080001/016202/2026, observadas

as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Siste-
ma Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e
classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias
Municipais de Saúde para Ações e Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitora-
mento e a prestação de contas dos recursos recebidos, por meio dos
instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de
Saúde - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimes-
tre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser
apreciados pelo respectivo Conselho Municipal de Saúde e encami-
nhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos ter-
mos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro
de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão res-
ponsável pela operacionalização da transferência dos recursos ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previa-
mente estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao
ente municipal a gestão, aplicação e execução dos recursos transfe-
ridos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a
legislação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1492 Gustavo Tutuca R$ 100.000,00 Fundo Municipal de Saúde de Três Rios Atender as demandas crescentes da população, garantindo a qualidade no atendimento e continuidade

dos serviços essenciais de saúde

Id: 2745164

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4160 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1288, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL BRUNO BOA-
RETTO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MIRACEMA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020150/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1288, de
autoria do Deputado Estadual Bruno Boaretto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Miracema.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Pri-
mária nos Municípios
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 150.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1288 Bruno Boa-

retto
R$ 150.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Miracema
DESTINAR RECURSOS COM O OBJETIVO
DE QUALIFICAR E FORTALECER A SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA - RJ.
Id: 2745165
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4161 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1576, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL GUILHERME DE-
LAROLI, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/019797/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1576, de
autoria do Deputado Estadual Guilherme Delaroli, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Cachoeiras de Macacu.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933- Estruturação de Estabelecimento de Saúde
Natureza da Despesa: 4440.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 300.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde
ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1576 Guilherme

Delaroli
R$

300.000,00
Fundo Municipal de Saú-

de de Cachoeiras de
Macacu

Assistência para tratamento de média e
alta complexidade no Hospital Municipal

de Cachoeiras de Macacu.
Id: 2745166

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4162 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 110, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL BRAZÃO, DO
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO GONÇALO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020065/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 110, de
autoria do Deputado Estadual Brazão, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de
São Gonçalo.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961. 10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 500.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
11 0 Brazão R$ 500.000,000 Fundo Municipal de

Saúde de São Gonçalo
REFORÇO ORÇAMENTÁRIO PARA
APOIO AS UNIDADES DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO

Id: 2745167

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4163 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 109, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL BRAZÃO, DO
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
M A N G A R AT I B A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020031/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 109, de
autoria do Deputado Estadual Brazão, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de
Mangaratiba.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961. 10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 140.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde
ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
109 Brazão R$ 140.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Mangarati-
ba

REFORÇO ORÇAMENTÁRIO PARA
APOIO AS UNIDADES DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE MANGARATIBA.
Id: 2745168

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SES Nº 4164 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 913, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL JAIR BITTEN-
COURT, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/019884/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 913, de
autoria do Deputado Estadual Jair Bittencourt, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Santo Antônio de Pádua.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias Municipais de Saúde para Ações e
Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 50.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
913 Jair Bitten-

court
R$ 50.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Santo Anto-
nio de Pádua

DESTINA RECURSOS AO CUSTEIO,
SERVIÇOS AMBULATORIAS E HOSPI-

TALARES DE SANTO ANTONIO DE
PÁDUA

Id: 2745169
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SES Nº 4165 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 690, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL ANDRÉ COR-
RÊA, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SUMIDOURO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/019455/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 690, de
autoria do Deputado André Corrêa, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Su-
midouro.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4934 - Apoio às Secretarias Municipais de Saúde para Ações e
Serviços de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 200.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
690 André Corrêa R$ 200.000,00 Fundo Municipal de Saúde

de Sumidouro
Custeio de Unidades de
Saúde do Município de
Sumidouro

Id: 2745170

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4166 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1137, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL CARLINHOS
BNH, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SÃO PEDRO DA ALDEIA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020466/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1137, de
autoria do Deputado Estadual Carlinhos BNH, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de São Pedro da Aldeia.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 250.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
11 3 7 Carlinhos

BNH
R$ 250.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de São Pedro
da Aldeia

REFORMA E REEQUIPAMENTO DE
UNIDADE DE SAÚDE EM SÃO PE-
DRO DA ALDEIA

Id: 2745171

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4167 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2309, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL JORGE FELIP-
PE NETO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020551/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2.309, de
autoria do Deputado Estadual Jorge Felippe Neto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Comendador Levy Gasparian
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2309
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Pri-
mária nos Municípios
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 200.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2309 Jorge Felippe

Neto
R$ 200.000,00 Fundo Municipal de Saú-

de de Comendador Levy
Gasparian

PROJETOS COM FOCO NA
SAÚDE VISUAL DOS MUNÍCI-
PES DE COMENDADOR LEVY
G A S PA R I A N

Id: 2745172

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4168 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1139, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL CARLINHOS
BNH, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE NOVA IGUAÇU.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020432/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1139, de
autoria do Deputado Estadual Carlinhos BNH, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Nova Iguaçu.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Pri-
mária nos Municípios
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 200.367,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
11 3 9 Carlinhos BNHR$ 200.367,00 Fundo Municipal de

Saúde de Nova Iguaçu
REFORMA E REEQUIPAMENTO
DE UNIDADE DE SAÚDE EM NO-
VA IGUAÇU

Id: 2745173
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4169 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1649 DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL JARI DE OLI-
VEIRA, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VOLTA REDONDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020537/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1649, de
autoria do Deputado Estadual Jari de Oliveira, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Volta Redonda.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 1649
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933 - Estruturação de Estabelecimento de Saúde
Natureza da Despesa: 4440.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 345.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1649 Jari de Oli-

veira
R$

345.000,00
Fundo Municipal de Saúde

de Volta Redonda
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

RAIO-X DE ALTO DESEMPENHO
Id: 2745174

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4170 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1292, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL BRUNO BOA-
R E T TO , DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SÃO FIDÉLIS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020172/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1292, de
autoria do Deputado Estadual Bruno Boaretto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de São Fidélis.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961. 10.302.0508.2727
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 150.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1292 Bruno Boa-

retto
R$ 150.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de São Fi-
délis

DESTINAR RECURSOS COM O OBJETIVO
DE QUALIFICAR E FORTALECER A SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS - RJ.
Id: 2745175

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4171 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2420, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL VITOR JUNIOR,
DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BARRA MANSA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020425/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2420, de
autoria do Deputado Estadual Vitor Junior, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Barra Mansa.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933
Natureza da Despesa: 4440.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 200.367,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2420 Vitor Junior R$ 200.367,00 Fundo Municipal de Saú-

de de Barra Mansa
AQUISIÇÃO DE APARELHO

DE RAIO X PARA A POLICLÍ-
NICA 09 DE ABRIL, EM BAR-

RA MANSA
Id: 2745176

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4172 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1293, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL BRUNO BOA-
RETTO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE UBÁ.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020293/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1293, de
autoria do Deputado Estadual Bruno Boaretto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de São José de Ubá
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1293 Bruno Boa-

retto
R$ 100.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de São José
de Ubá

DESTINAR RECURSOS COM O OBJETI-
VO DE QUALIFICAR E FORTALECER A
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE UBÁ- RJ

Id: 2745177
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4173 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1291, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL BRUNO BOA-
RETTO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DUAS BARRAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020144/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1291, de
autoria do Deputado Estadual Bruno Boaretto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Duas Barras.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1291 Bruno Boaretto R$ 100.000,00 Fundo Municipal

de Saúde de Duas
Barras

DESTINAR RECURSOS COM O OBJETI-
VO DE QUALIFICAR E FORTALECER A
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUAS BAR-

RAS - RJ.
Id: 2745178

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4174 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 413, DE AUTORIA DA DEPUTADA ESTADUAL LILIAN BEHRING,
DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020680/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 413, de
autoria da Deputada Estadual Lilian Behring, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Campos dos Goytacazes.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 413
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 50.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
413 Lilian Behring R$ 50,000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Campos dos
Goytacazes

REFORÇO ORÇAMENTÁRIO PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES

Id: 2745179

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4175 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 417, DE AUTORIA DA DEPUTADA ESTADUAL LILIAN BEHRING,
DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RESENDE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020695/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 417, de
autoria da Deputada Estadual Lilian Behring, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Resende
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 417
Programa de Trabalho: 2961. 10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
417 Lilian Behring R$ 100.000,00 Fundo Municipal de Saú-

de de Resende
REFORÇO ORÇAMENTÁRIO
NA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE
RESENDE

Id: 2745180

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4176 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1652, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL JARI OLIVEIRA
DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VOLTA REDONDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020521/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1652, de
autoria do Deputado Estadual Jari de Oliveira , do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Volta Redonda.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 1652
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933 - Estruturação de Estabelecimento de Saúde
Natureza da Despesa: 4440.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 60.367,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1652 Jari de Olivei-

ra
R$ 60.367,00 Fundo Municipal de Saúde

de Volta Redonda
AQUSIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DIVERSOS

Id: 2745181
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4177 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2157, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL FRED PACHE-
CO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE CORDEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020619/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2157, de
autoria do Deputado Estadual Fred Pacheco, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Cordeiro.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2157
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2157 Fred Pa-

checo
R$

100.000,00
Fundo Municipal de
Saúde de Cordeiro

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA
MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ PARA SU-
PORTE FINANCEIRO PARA CUSTEIO DA
ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

Id: 2745182

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4178 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1306, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL INDIA ARME-
LAU, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE BELFORD ROXO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/019844/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1306, de
autoria do Deputado Estadual India Armelau, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Belford Roxo.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho:
Natureza da Despesa:
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 450.367,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1306 India Armelau R$ 450.367,00 Fundo Municipal de Saúde

de Belford Roxo
APOIAR CUSTEIO - SUS

- BELFORD ROXO
Id: 2745183

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4179 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1287, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL BRUNO BOA-
RETTO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CORDEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020112/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1287, de
autoria do Deputado Estadual Bruno Boaretto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Cordeiro.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 200.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1287 Bruno Boa-

retto
R$ 200.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Cordeiro
DESTINAR RECURSOS COM O OBJETI-
VO DE QUALIFICAR E FORTALECER A
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO -

RJ.
Id: 2745184

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4180 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1141, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL CARLINHOS
BNH, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE VASSOURAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020469/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1141, de
autoria do Deputado Estadual Carlinhos BNH, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de de Vassouras.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 200.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
11 4 1 Carlinhos

BNH
R$ 200.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Vassouras
REFORMA E REEQUIPAMENTO

DE UNIDADE DE SAÚDE EM VAS-
SOURAS

Id: 2745185
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4181 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2419, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL VITOR JUNIOR,
DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIO DAS OSTRAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020433/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2419, de
autoria do Deputado Estadual Vitor Junior, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Rio das Ostras
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2419
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933 - Estruturação de Estabelecimento de Saúde
Natureza da Despesa: 4440
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 150.000,00

Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2419 Vitor Junior R$

150.000,00
Fundo Municipal de
Saúde de Rio das Os-
tras

AQUISIÇÃO DE APARELHO DE UL-
TRASSONOGRAFIA PARA O HOSPITAL
MUNICIPAL DRA. NAELMA MONTEIRO
EM RIO DAS OSTRAS

Id: 2745186

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4182 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2154, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL FRED PACHE-
CO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE ARARUAMA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020571/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2154, de
autoria do Deputado Estadual Fred Pacheco, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Araruama.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2154 Fred Pa-

checo
R$ 100.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Araruama
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA
MUNICÍPIO DE ARARUAMA/RJ PARA SU-
PORTE FINANCEIRO PARA CUSTEIO DA
ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

Id: 2745187

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4183 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2312, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL JORGE FELIP-
PE NETO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MANGARATIBA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020560/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2312, de
autoria do Deputado Estadual Jorge Felippe Neto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Mangaratiba.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2312
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Pri-
mária nos Municípios
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 300.367,00

Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2312 Jorge Felippe

Neto
R$ 300.367,00 Fundo Municipal de Saúde

de Mangaratiba
APOIO PARA AÇÕES DE

SAÚDE
Id: 2745188

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4184 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2159, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL FRED PACHE-
CO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE MIRACEMA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020641/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2159, de
autoria do Deputado Estadual Fred Pacheco, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Miracema.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 100.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2159 Fred Pache-

co
R$

100.000,00
Fundo Municipal de
Saúde de Miracema

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PA-
RA MUNICÍPIO DE MIRACEMA/RJ PARA
SUPORTE FINANCEIRO PARA CUSTEIO
DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

Id: 2745189
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4185 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1045, DE AUTORIA DA DEPUTADA ESTADUAL FRANCIANE
MOTTA, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VALENÇA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020561/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1045, de
autoria do Deputado Estadual Franciane Motta, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Valença.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 4440
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 141.253,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1045 Franciane Mota R$ 141.253,00 Fundo Municipal de Saúde

de Valença
REFORMA DE UNIDADE
MUNICIPAL DE SAÚDE

Id: 2745190

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4186 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1567, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL GUILHERME
DELAROLI, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ITABORAÍ.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/019824/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1567, de
autoria do Deputado Estadual Guilherme Delaroli, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Itaboraí
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933
Natureza da Despesa: 4440.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 650.367,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde
ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1567 Guilherme

Delaroli
R$ 650.367,00 Fundo Municipal de

Saúde de Itaboraí
Assistência de pacientes em unidade de

tratamento intensivo no Hospital Municipal
Desembargador Leal Júnior

Id: 2745191

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4187 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 414, DE AUTORIA DA DEPUTADA ESTADUAL LILIAN BEHRING,
DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
I TAT I A I A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020687/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 414 de
autoria da Deputada Estadual Lilian Behring, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Itatiaia.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 414
Programa de Trabalho: 2961. 10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 80.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
414 Lilian

Behring
R$

80.000,00
Fundo Municipal de

Saúde de Itatiaia
REFORÇO ORÇAMENTÁRIO PARA A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITA-
TIAIA

Id: 2745192

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4188 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 878, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL JÚLIO ROCHA,
DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GUAPIMIRIM.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020675/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 878, de
autoria do Deputado Estadual Júlio Rocha, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Guapimirim.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 878
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Pri-
mária nos Municípios
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 950.367,00

Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
878 Júlio Rocha R$ 950.367,00 Fundo Municipal de Saúde

de Guapimirim
APOIO AS AÇÕES DE

SAÚDE EM GUAPIMIRIM
Id: 2745193
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4189 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2155, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL FRED PACHE-
CO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE CANTAGALO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-080001/020567/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2155, de
autoria do Deputado Estadual Fred Pacheco, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Cantagalo.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727- Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 50.367,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2155 Fred Pa-

checo
R$ 50.367,00 Fundo Municipal de

Saúde de Cantagalo
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PA-
RA MUNICÍPIO DE CANTAGALO/RJ PA-
RA SUPORTE FINANCEIRO PARA CUS-
TEIO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚ-
DE

Id: 2745194

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº4190 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2418, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL VITOR JUNIOR,
DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
ProcessoSEI-080001/020437/2026
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2418, de
autoria do Deputado Estadual Vitor Junior, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de São Francisco do Itabapoana.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2418
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 487.155,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2418 Vitor Junior R$ 487.155,00 Fundo Municipal de Saú-

de de São Francisco de
Itabapoana

APOIO ÀS AÇÕES EM SAÚDE
EM SÃO FRANCISCO DE ITABA-
POANA

Id: 2745195

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4191 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 1779, DE AUTORIA DA DEPUTADA ESTADUAL ELIKA TAKIMO-
TO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo SEI-080001/020338/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 1.779, de
autoria da Deputada Estadual Elika Takimoto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saú-
de do Rio de Janeiro.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933 - Estruturação de Estabelecimento de Saúde
Natureza da Despesa: 4440
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 150.367,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1779 Elika Takimoto R$ 150.367,00 Fundo Municipal de Saú-

de do Rio de Janeiro
Equipar Unidade da Cap
3.3 com equipamentos ne-
cessários ao atendimento

Id: 2745196

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº4192 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 618, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL FILIPE SOARES,
DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo SEI-080001/020441/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 618, de
autoria do Deputado Estadual Filipe Soares, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de São Francisco do Itabapoana.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Pri-
mária nos Municípios
Natureza da Despesa: 3340
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 300.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026
RONALDO DAMIÃO

Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
618 Filipe Soares R$ 300.000,00 Fundo Municipal de Saúde

de São Francisco do Itaba-
poana

Apoio à Saúde do Municí-
pio de São Francisco de
Itabapoana, RJ

Id: 2745197
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº4193 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2158, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL FRED PACHE-
CO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE IGUABA GRANDE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo SEI-080001/020628/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2158, de
autoria do Deputado Estadual Fred Pacheco, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Iguaba Grande.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2158
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 200.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2158 Fred Pa-

checo
R$

200.000,00
Fundo Municipal de Saú-
de de Iguaba Grande

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA
MUNICÍPIO DE IGUABA GRANDE/RJ PARA
SUPORTE FINANCEIRO PARA CUSTEIO DA
ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

Id: 2745198

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4194 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2113 DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL JORGE FELIPPE
NETO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PATY DO ALFERES.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo SEI-080001/020597/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2313, de
autoria do Deputado Estadual Jorge Felippe |Neto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Paty do Alferes.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2313
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.2727 - Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Pri-
mária nos Municípios
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 450.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legis-
lação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2313 Jorge Felippe

Neto
R$ 450.000,00 Fundo Municipal de Saúde

de Paty do Alferes
APOIO A AÇÕES DE

SAÚDE
Id: 2745199

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4195 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 416, DE AUTORIA DA DEPUTADA ESTADUAL LILIAN BEHRING,
DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PETRÓPOLIS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDEE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo SEI-080001/020691/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 416, de
autoria da Deputada Estadual Lilian Behring, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Petrópolis
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 416
Programa de Trabalho: 2961. 10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 150.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
416 Lilian Beh-

ring
R$150.000,00 Fundo Municipal de

Saúde de Petrópolis
REFORÇO ORÇAMENTÁRIO NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PE-

TRÓPOLIS
Id: 2745200

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4196 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR
IMPOSITIVA Nº 2421, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL VITOR LOPES,
DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CARDOSO MOREIRA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
Processo SEI-080001/020428/2026, e

CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a execução obrigatória das pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos
de ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento a ser ob-
servado no âmbito da Administração Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual, em cumprimento ao disposto no
§9º, do artigo 210, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que alterou a Lei Complementar nº 219, de
06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - Lei 10.899, de 21 de julho de
2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal e dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, bem como sobre os critérios
de transferência e fiscalização dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO nº 37/2026 (ID 122557836), refe-
rentes ao fluxo de análise técnica e execução das emendas parlamentares individuais impositivas re-
lativas ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamentária e financeira obrigatória no pre-
sente exercício, salvo em casos de impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de financiamento interfederativo do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar Impositiva n.º 2421, de
autoria do Deputado Estadual Vitor Junior, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Cardoso Moreira
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no quadro ANEXO, contendo a identificação
da numeração, parlamentar autor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fundo
Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias constantes nos autos do processo SEI-
080001/016202/2026, observadas as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Sistema
Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e classificação orçamentária:
Despesa: Emenda Impositiva n° 2421
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933 - Estruturação de Estabelecimento de Saúde
Natureza da Despesa: 4440
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 200.000,00

Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitoramento e a prestação de contas dos
recursos recebidos, por meio dos instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de Saú-
de - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser apreciados pelo respectivo Con-
selho Municipal de Saúde e encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão responsável pela operacionalização da
transferência dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previamente
estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao ente municipal a gestão, aplicação e exe-
cução dos recursos transferidos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a legislação
aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
2421 Vitor Junior R$

200.000,00
Fundo Municipal de Saú-
de de Cardoso Moreira

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE
TRANSPORTE DE PACIENTES PA-
RA O MUNICÍPIO DE CARDOSO
MOREIRA

Id: 2745201
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4197 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVIN-
DOS DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITI-
VA Nº 1650, DE AUTORIA DO DEPUTADO ES-
TADUAL JARI DE OLIVEIRA, DO FUNDO ES-
TADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE VOLTA REDONDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo SEI-
080001/020541/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a
execução obrigatória das programações decorrentes de emendas par-
lamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos de
ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe
sobre o procedimento a ser observado no âmbito da Administração
Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário
Anual, em cumprimento ao disposto no §9º, do artigo 210, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que al-
terou a Lei Complementar nº 219, de 06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026
- Lei 10.899, de 21 de julho de 2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dispõe so-

bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde, bem como sobre os critérios de transferência e fiscalização
dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que
regulamenta as transferências de recursos financeiros do Fundo Es-
tadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO
nº 37/2026 (ID 122557836), referentes ao fluxo de análise técnica e
execução das emendas parlamentares individuais impositivas relativas
ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamen-
tária e financeira obrigatória no presente exercício, salvo em casos de
impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de
financiamento interfederativo do Sistema Único de Saúde - SUS, nos
termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar Impositiva n.º 1650, de autoria do Deputado Estadual Jari
Oliveira, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
de Volta Redonda.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no qua-
dro ANEXO, contendo a identificação da numeração, parlamentar au-
tor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única
do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde benefi-
ciário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fun-
do Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias cons-
tantes nos autos do processo SEI-080001/016202/2026, observadas
as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Siste-
ma Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e
classificação orçamentária:

Despesa: Emenda Impositiva n° 1650
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4933 - Estruturação de Es-
tabelecimento de Saúde
Natureza da Despesa: 4440.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 345.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitora-
mento e a prestação de contas dos recursos recebidos, por meio dos
instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de
Saúde - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimes-
tre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser
apreciados pelo respectivo Conselho Municipal de Saúde e encami-
nhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos ter-
mos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro
de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão res-
ponsável pela operacionalização da transferência dos recursos ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previa-
mente estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao
ente municipal a gestão, aplicação e execução dos recursos transfe-
ridos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a
legislação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1650 Jari Oliveira R$ 345.000,00 Fundo Municipal de Saúde Volta Redonda AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RAIO-X DE ALTO DESEMPE-

NHO
Id: 2745202

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4198 DE 26 DE JUNHO DE 2026

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVIN-
DOS DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITI-
VA Nº 1554, DE AUTORIA DO DEPUTADO ES-
TADUAL DELEGADO CARLOS AUGUSTO, DO
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MESQUITA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo SEI-
080001/018639/2026, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, § 9º, inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece a
execução obrigatória das programações decorrentes de emendas par-
lamentares individuais impositivas, ressalvados os impedimentos de
ordem técnica;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe
sobre o procedimento a ser observado no âmbito da Administração
Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário
Anual, em cumprimento ao disposto no §9º, do artigo 210, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que al-
terou a Lei Complementar nº 219, de 06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026
- Lei 10.899, de 21 de julho de 2025;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dispõe so-

bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde, bem como sobre os critérios de transferência e fiscalização
dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que
regulamenta as transferências de recursos financeiros do Fundo Es-
tadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- o processo SEI-120001/000145/2026 e o Ofício SEPLAG/SUBPLO
nº 37/2026 (ID 122557836), referentes ao fluxo de análise técnica e
execução das emendas parlamentares individuais impositivas relativas
ao exercício de 2026;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamen-
tária e financeira obrigatória no presente exercício, salvo em casos de
impedimento de ordem técnica; e
- que a transferência fundo a fundo constitui mecanismo regular de
financiamento interfederativo do Sistema Único de Saúde - SUS, nos
termos da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar Impositiva n.º 1554, de autoria do Deputado Estadual De-
legado Carlos Augusto, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Mesquita.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Impositiva está especificada no qua-
dro ANEXO, contendo a identificação da numeração, parlamentar au-
tor, valor, fundo municipal de saúde beneficiário e objeto da emenda.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única
do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde benefi-
ciário, em conta bancária específica de titularidade do respectivo Fun-
do Municipal de Saúde - FMS, conforme informações bancárias cons-
tantes nos autos do processo SEI-080001/016202/2026, observadas
as normas aplicáveis à execução orçamentária e financeira do Siste-

ma Único de Saúde - SUS, bem como os seguintes detalhamentos e
classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961. 10.302.0508.4933 - Estruturação de Es-
tabelecimento de Saúde
Natureza da Despesa: 4440
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 200.000,00
Art. 4º - Compete ao município beneficiário a execução, o monitora-
mento e a prestação de contas dos recursos recebidos, por meio dos
instrumentos próprios de gestão e avaliação do Sistema Único de
Saúde - SUS, especialmente os Relatórios Detalhados do Quadrimes-
tre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual de Gestão (RAG).

Parágrafo Único - Os documentos de que trata o caput deverão ser
apreciados pelo respectivo Conselho Municipal de Saúde e encami-
nhados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos ter-
mos do artigo 16 do Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro
de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará como órgão res-
ponsável pela operacionalização da transferência dos recursos ao
Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme a destinação previa-
mente estabelecida na emenda parlamentar impositiva, cabendo ao
ente municipal a gestão, aplicação e execução dos recursos transfe-
ridos, observadas as normas do Sistema Único de Saúde - SUS e a
legislação aplicável.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Emenda Autor Va l o r Beneficiário Objeto
1554 Delegado Carlos Augusto R$ 200.000,00 Fundo Municipal de Saúde de Mesquita REFORMA E COMPRA DE EQUIPAMENTOS PARA CONSULTORIO E

RECEPÇÃO NO CENTRO DE VIGILÂNCIA PARANÁ - MESQUITA
Id: 2745203

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 10.895 DE 11 DE JUNHO DE 2026

PA C T U A O COFINANCIAMENTO PARA O
PROCEDIMENTO DE TERAPIA RENAL SUBS-
TITUTIVA (HEMODIÁLISE) E CONFECÇÃO DE
FÍSTULA ARTERIOVENOSA (FAV) AOS PRES-
TADORES HABILITADOS AO SUS CONTRA-
TUALIZADOS COM OS MUNICÍPIOS, DE MAIO
A DEZEMBRO DE 2026, NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO:

- a Seção II, Capítulo II, do título VIII da Constituição Federal, que
dispõe sobre o Sistema Único de Saúde-SUS;

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1.990, que dispõe sobre as
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Estadual nº 48.300/2022, que regulamenta as transferên-
cias de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente
aos Fundos Municipais de Saúde

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2.011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1.990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde,
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências;

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2.012, que regu-
lamenta o parágrafo 3º do artigo 198 da Constituição Federal, para
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações de serviços
públicos de saúde e dá outras providências.

- a Portaria nº 1.168, de 15 de junho de 2.004, que institui a Política
Nacional de Atenção ao Portador de Doença Renal, a ser implantada
em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das
três esferas de gestão;

- a Portaria GM de nº 389 de 13 de março de 2.014, a RDC n° 11 de
13 de março de 2.014, a Portaria GM de nº 1.1675 de 07 de junho
de 2.018, que alterou as Portarias de Consolidação de nº 03 e nº 06 -
GM/MS, ambas de 28 de setembro de 2.017, que dispõe sobre os

critérios para organização, funcionamento e financiamento do cuidado
da pessoa com Doença Renal Crônica (DRC), no âmbito do SUS;

- a Deliberação CIB RJ nº 7.167 de 16 de Março 2023, que pactua a
Política de Cofinanciamento Estadual para TRS e FAV, no âmbito no
Estado do Rio de Janeiro;

- que o diagnóstico de Doença Renal Crônica é realizado, principal-
mente, nas unidades de emergência hospitalares, sendo necessário o
início imediato de diálise, através de acesso vascular temporário;

- que, após estabilização clínica, os pacientes são transferidos para
prestadores conveniados ao SUS, através do sistema de regulação
estadual;

- que, de acordo com a Portaria GM de nº 1.675 de 07 de junho de
2018 a confecção da fístula arteriovenosa (FAV) de acesso à hemo-
diálise deve ser realizada conforme definição e pactuação do gestor
público de saúde;

- que o valor atual do procedimento de hemodiálise e a confecção de
FAV pagos pela tabela SUS, através de APAC, não cobre o custo real
dos procedimentos descritos, conforme estudo apresentado pela
ABCDT e ratificado pela Secretaria de Estado de Saúde;

- a depreciação acelerada de equipamentos, que funcionam por mais
de 8 horas ininterruptas por dia, e que a grande maioria dos insumos
são importados com cotação em dólar;

- o grande número de solicitações de desabilitações de serviços de-
vido ao valor praticado pela tabela SUS, que acarreta a redução do
número de vagas ofertadas ao SUS e o consequente adiamento do
início de tratamento ambulatorial dos pacientes SUS dependentes do
serviço especializado de diálise;

- a necessidade de melhorias na qualidade dos serviços de diálise
ofertados pelos prestadores SUS e a ampliação da oferta de vagas
em Terapia Renal Substitutiva no Estado do Rio de Janeiro, com o
objetivo de reduzir as complicações relacionadas a doença renal crô-
nica;

- o Plano Estadual de Saúde;

- o processo administrativo SEI-080001/002621/2026;

- a 5ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 11/06/2026.
DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, o cofinan-
ciamento no valor mensal de até R$ 7.714.000,00 (sete milhões, se-
tecentos e quatorze mil reais), a ser destinado aos municípios que
possuem prestadores de serviços de diálise habilitados e contratua-
lizados ao SUS, para a realização de procedimentos de hemodiálise
ambulatorial (HD), de maio a dezembro de 2026, para pacientes crô-
nicos e confecção de fístula arteriovenosa (FAV).

§ 1º - O cofinanciamento visa apoiar financeiramente as Secretarias
Municipais de Saúde, gestoras de contratos com os prestadores de
hemodiálise habilitados junto ao SUS, no custeio de sessões de he-
modiálise de pacientes renais crônicos e confecção de fístula arterio-
venosa no SUS.

§ 2º - As Secretarias Municipais de Saúde, gestoras de contratos com
empresas habilitadas junto ao SUS para prestação de serviços de he-

modiálise e FAV, poderão aderir, de forma voluntária, à política de co-
financiamento.

§ 3° - As Secretarias Municipais de Saúde, que realizarem as hemo-
diálises e FAV em unidades próprias, farão jus ao recebimento dos
recursos para o custeio destes serviços, desde que:

I- comprovem o cumprimento das regras para funcionamento dos ser-
viços de diálise;

II- estejam devidamente habilitadas junto ao Ministério da Saúde para
as modalidades de atendimento; e,

III- estejam com suas vagas disponibilizadas na Central de Regulação
Estadual do Rio de Janeiro e/ou Sistema de Terapia Renal Substitu-
tiva oficial (Sistema TRS).

§ 4º - O cofinanciamento será realizado mediante repasse financeiro
mensal do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de
Saúde dos municípios que aderirem e observarem todos os critérios
desta Resolução e às regras de transferências estabelecidas no De-
creto nº 48.300 de 29 de dezembro de 2022.

Art. 2º - As vagas ofertadas para as sessões de hemodiálise ba-
seiam-se na capacidade de vaga informada no Sistema TRS da Cen-
tral Estadual de Regulação e disponibilizadas pelo prestador habilitado
e contratualizado na competência de janeiro a dezembro de 2025.

§ 1º - Os quantitativos estabelecidos para a Confecção de Fístula Ar-
teriovenosa (FAV) baseiam-se no percentual máximo de 5% da capa-
cidade de vagas informadas no Sistema TRS.

§ 2º - Os recursos estabelecidos por clínicas satélites para FAV po-
derão ser utilizados em outras unidades localizadas no mesmo mu-
nicípio, desde que definidas pelo gestor municipal local, conforme Ter-
mo de Adesão.

Art. 3º - Compõem o valor de repasse mensal às Secretarias Muni-
cipais de Saúde:

I- os quantitativos estabelecidos para as sessões de hemodiálise, ba-
seadas na capacidade de vagas informadas no Sistema TRS da Cen-
tral Estadual de Regulação;

II- os quantitativos estabelecidos para a Confecção de Fístula Arte-
riovenosa, que são baseados no percentual máximo de 5% da capa-
cidade de vagas informadas no Sistema TRS;

Art. 4º - O pagamento do valor máximo do incentivo será realizado
seguindo o seguinte método de cálculo dos valores para pagamento
mensal e anual por prestador habilitado: (Número de capacidade de
vagas informado no Sistema TRS na competência janeiro de 2024, x
R$700,00) + (Nº de FAV aprovadas no Sistema de Informação Am-
bulatorial, até o limite máximo de 5% da capacidade de vagas infor-
madas no Sistema TRS de regulação na competência x R$600,00).

I - O valor de incentivo financeiro estabelecido para as sessões de
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hemodiálise, totalizando R$ 700,00 (setecentos reais) mensais por pa-
ciente, se refere à complementação de R$ 45,16 (quarenta e cinco
reais e dezesseis centavos) por sessão de hemodiálise multiplicada
por 15,5 (nº máximo de sessões de hemodiálise estimadas, incluindo
os casos excepcionais e as gestantes).

II- Os valores de incentivo financeiro para a Confecção de Fístula Ar-
teriovenosa de R$ 600,00 (seiscentos reais) se referem ao incentivo
para implante de FAV acrescido de dois exames de Ecodoppler co-
lorido dos sistemas arterial e venoso do membro superior (antes e de-
pois da confecção da FAV).

III- No cálculo do quantitativo das FAV considera-se 5% do número de
TRS. Contudo, para os casos em que o resultado for fracionado, será
a seguinte regra: Se maior ou igual a 5, aumenta-se “1” na casa de-
cimal. Se menor que 5, retira-se a casa decimal e o quantitativo per-
maneceu inalterado.

§ 1º - O pagamento do valor máximo do incentivo será realizado se-
guindo o método de cálculo dos valores para pagamento mensal e
anual por prestador habilitado:
(Número de capacidade de vagas informado no Sistema TRS na com-
petência x R$ 700,00) + (Nº de FAV aprovadas no Sistema de In-
formação Ambulatorial, até o limite máximo de 5% da capacidade de
vagas informadas no Sistema TRS de regulação na competência x R$
600,00).

§ 2º - Os repasses dos incentivos à hemodiálise obedecem às se-
guintes classificações por faixas:

I- Percentual de 80% a 100% das vagas ocupadas em relação à ca-
pacidade máxima informada no Sistema de TRS em 2026: repasse no
valor máximo do incentivo de TRS.

II- Percentual de 79% a 60% das vagas ocupadas em relação à ca-

pacidade máxima informada no Sistema de TRS em 2026: repasse no
valor de 80% do incentivo de TRS.

III- Percentual inferior a 59% das vagas ocupadas em relação à ca-
pacidade máxima informada no Sistema de TRS em 2026: repasse no
valor de 0% do incentivo de TRS.

§ 3º - A reprovação de ingresso ao paciente implica em não rece-
bimento do incentivo financeiro.

§ 4º - Os valores máximos dos incentivos a serem repassados pela
SMS aos prestadores corresponderão aos valores das FAV, acrescidos
do incentivo destinado à hemodiálise, calculado de acordo com as fai-
xas de percentual de ocupação estabelecidas acima no §2º.

§ 5º - Na ausência de pacientes sem a necessidade de realização da
FAV o repasse será apenas do valor da hemodiálise conforme faixas
percentuais.

§ 6º - Os recursos de FAV poderão ser direcionados pelo gestor mu-
nicipal local a outras unidades que realizem o procedimento, localiza-
das no mesmoterritórioqueos prestadores dehemodiálise.

§ 7º - Caso a Superintendência Estadual de Regulação ateste que o
ente municipal não atingiu as faixas descritas no §2º em razão de au-
sência de demanda, o incentivo observará o percentual do inciso III, §
2º deste artigo.

§ 8º - O pagamento será efetuado de acordo com as faixas percen-
tuais de ocupação de vagas e atendimento ao estabelecido por meio
do Decreto nº 48.300/2022.

Art. 5º - Os municípios aderentes terão até 60 dias, contados da pu-
blicação do instrumento legal (Resolução), para enviar os seguintes
documentos:

I - Termo de Adesão original datado, assinado e carimbado pelo ges-
tor municipal de saúde.

II - Cada prestador deverá assinar 01 termo de adesão juntamente
com o gestor municipal. Por exemplo, Secretaria Municipal de Saúde
com mais de um prestador de TRS/ Serviço de confecção de fistula
arteriovenosa que estejam aptos a aderir ao cofinanciamento, a SMS
deverá ser assinado 01 termo por prestador.

III - Cópia atualizada dos contratos e respectivos aditivos entre o
prestador de TRS/ Serviço de confecção de fistula arteriovenosa e a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE aderente.

IV - Cópia da comprovação do pagamento a favor do prestador re-
ferente à última competência.

V - Ofício informando o número da conta corrente e agência bancária,
do Banco Bradesco, vinculado ao CNPJ do Fundo Municipal de Saú-
de
Art. 6º - Os municípios aderentes terão até 60 dias, contados do fe-
chamento da competência, para solicitar o repasse previsto.
Art. 7º - Devido ao impacto financeiro, a adesão de prestadores quan-
do de novas habilitações junto ao SUS em Terapia Renal substitutiva
exigirá avaliação e autorização da Superintendência de Atenção Es-
pecializada, Controle e Avaliação (SUPAECA/SESRJ).

Art. 8º - Esta deliberação entrará em vigor a partir da data de pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2026, revogando a
Deliberação CIB-RJ nº 10.696 de 12 de fevereiro de 2026.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Presidente

ANEXO I

LIMITES MÁXIMOS MENSAIS DE REPASSE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E RESPECTIVOS PRESTADORES BENEFICIADOS

MUNICÍPIO UNIDADES C A PA C I D A D E
ESTIMADA

VALOR MENSAL HD Nº MÁXIMO
DE FAV

VALOR MENSAL FAV VALOR TOTAL FAV E HD

ANGRA DOS REIS ANGRA RIM 266 R$ 186.200,00 10 R$ 6.000,00 R$ 192.200,00
ARARUAMA DAVITA SERVIÇOS DE

NEFROLOGIA ARARUAMA
LT D A

192 R$ 134.400,00 9 R$ 5.400,00 R$ 139.800,00

BELFORD ROXO INSTITUTO NEFROLÓGI-
CO DE BELFORD ROXO

326 R$ 228.200,00 15 R$ 9.000,00 R$ 237.200,00

BELFORD ROXO RENALFORD 234 R$ 163.800,00 12 R$ 7.200,00 R$ 171.000,00
BOM JESUS DE

I TA B A P O A N A
HOSPITAL SÃO VICENTE

DE PAULO
11 6 R$ 81.200,00 5 R$ 3.000,00 R$ 84.200,00

ARMAÇÃO DE BÚ-
ZIOS

CENTRO DE HEMODIÁLI-
SE E IMAGEM DE ARMA-

ÇÃO DE BÚZIOS

199 R$ 139.300,00 9 R$ 5.400,00 R$ 144.700,00

CABO FRIO DAVITA SERVIÇOS DE
NEFROLOGIA CABO FRIO

LT D A

204 R$ 142.800,00 10 R$ 6.000,00 R$ 148.800,00

CAMPOS IMNE DR BEDA 192 R$ 137.200,00 8 R$ 4.800,00 R$ 142.000,00
CAMPOS PRÓ RIM-CLÍNICA DE

DOENÇAS RENAIS
176 R$ 123.200,00 8 R$ 4.800,00 R$ 128.000,00

DUQUE DE CAXIAS RENALDUC 419 R$ 293.300,00 16 R$ 9.600,00 R$ 302.900,00
I TA B O R A Í DAVITA SERVIÇOS DE

NEFROLOGIA ITABORAÍ
LT D A

291 R$ 203.700,00 14 R$ 8.400,00 R$ 220.500,00

I TA P E R U N A HOSPITAL SÃO JOSÉ DO
AVA Í

168 R$ 11 7 . 6 0 0 , 0 0 9 R$ 5.400,00 R$ 123.000,00

JAPERI CNJ JAPERI CENTRO NE-
FROLOGICO LTDA

210 R$ 147.000,00 11 R$ 6.600,00 R$ 153.600,00

MACAÉ CDR MACAÉ 11 2 R$ 78.400,00 6 R$ 3.600,00 R$ 82.000,00
MAGE CENEFRO 198 R$ 138.600,00 10 R$ 6.000,00 R$ 144.600,00

NILÓPOLIS HEMODINIL 240 R$ 168.000,00 12 R$ 7.200,00 R$ 175.200,00
NITEROÍ CNL NITERÓI 192 R$ 134.400,00 9 R$ 5.400,00 R$ 139.800,00
NITERÓI DAVITA SERVIÇOS DE

NEFROLOGIA NITERÓI
LT D A

11 9 R$ 83.300,00 7 R$ 4.200,00 R$ 91.700,00

FRIBURGO CENTRO DE NEFROLO-
GIA DE NOVA FRIBURGO

160 R$ 11 2 . 0 0 0 , 0 0 8 R$ 4.800,00 R$ 11 6 . 8 0 0 , 0 0

NOVA IGUAÇÚ DAVITA SERVIÇOS DE
NEFROLOGIA NOVA

IGUAÇÚ LTDA

189 R$ 132.300,00 9 R$ 5.400,00 R$ 137.700,00

NOVA IGUAÇÚ CDR NOVA IGUAÇÚ 120 R$ 84.000,00 6 R$ 3.600,00 R$ 87.600,00
PETRÓPOLIS HOSPITAL SANTA TERE-

SA
86 R$ 60.200,00 4 R$ 2.400,00 R$ 62.600,00

PETRÓPOLIS RENALLE 72 R$ 50.400,00 4 R$ 2.400,00 R$ 62.600,00
QUEIMADOS INSTITUTO NEFROLÓGI-

CO DE QUEIMADOS -IN-
QUE

198 R$ 138.600,00 10 R$ 6.000,00 R$ 144.600,00

QUEIMADOS NEFRO QUEIMADOS-CEN-
TRO NEFROLÓGICO DE

QUEIMADOS LTDA

184 R$ 128.800,00 9 R$ 5.400,00 R$ 134.200,00

RESENDE CLÍNICA DE UROLOGIA E
NEFROLOGIA DE RESEN-

DE - CLINER

100 R$ 70.000,00 3 R$ 1.800,00 R$ 71.800,00

RIO BONITO CLÍNICA DE DIÁLISE RIO
B O N I TO - LT D A

198 R$ 138.600,00 9 R$ 5.400,00 R$ 144.000,00

RIO DE JANEIRO CDR VILA DA PENHA 70 R$ 49.000,00 4 R$ 2400 R$ 51.400,00
RIO DE JANEIRO CLÍNICA DE DIÁLISE SÃO

B E N E D I TO
216 R$ 151.200,00 10 R$ 6.000,00 R$ 157.200,00

RIO DE JANEIRO CNC-CENTRO NEFROLÓ-
GICO DE CASCADURA-

LT D A

216 R$ 151.200,00 11 R$ 6.600,00 R$ 157.800,00

RIO DE JANEIRO DAVITA SERVIÇOS DE
NEFROLOGIA BARRA DA

TIJUCA LTDA

240 R$ 94.500,00 12 R$ 7.200,00 R$ 175.200,00

RIO DE JANEIRO DAVITA SERVIÇOS DE
NEFROLOGIA BOTAFOGO

LT D A

109 R$ 76.300,00 5 R$ 3.000,00 R$ 79.300,00

RIO DE JANEIRO GRUPO GAMEN DE
ASSSTÊNCIA MÉDICA

ENEFROLÓGICA

318 R$ 222.600,00 16 R$ 9.000,00 R$ 232.200,00

RIO DE JANEIRO HOSPITAL DE CLÍNICAS
GRAJAÚ

172 R$ 120.400,00 9 R$ 5.400,00 R$ 125.800,00

RIO DE JANEIRO INSTITUTO SEGUMED
CAMPO GRANDE

202 R$ 142.800,00 10 R$ 6.000,00 R$ 147.400,00

RIO DE JANEIRO INSTITUTO SEGUMED
OLARIA

246 R$ 172.200,00 12 R$ 7.200,00 R$ 179.400,00

RIO DE JANEIRO INSTITUTO SEGUMED
REALENGO

312 R$ 218.400,00 16 R$ 9.600,00 R$ 228.000,00

RIO DE JANEIRO INSTITUTO SEGUMED
SANTA CRUZ

106 R$ 74.200,00 5 R$ 3.000,00 R$ 77.200,00

RIO DE JANEIRO NEFROCLIN 329 R$ 230.300,00 16 R$ 9.000,00 R$ 239.900,00
RIO DE JANEIRO PRODOCTOR SISTEMA

INTEGRADO DE SAÚDE
237 R$ 165.900,00 12 R$ 5.400,00 R$ 173.100,00

RIO DE JANEIRO RENALCOR SERVIÇOS
MÉDICOS

193 R$ 135.100,00 10 R$ 6.000,00 R$ 141.100,00

RIO DE JANEIRO CDR TAQUARA 30 R$ 21.000,00 3 R$ 1.800,00 R$ 22.800,00
RIO DE JANEIRO RENALVIDA ASSISTENCIA

INTEGRAL AO RENAL LT-
DA -CAMPO GRANDE

11 0 R$ 77.000,00 6 R$ 1.800,00 R$ 80.600,00

RIO DE JANEIRO UNI RIM NEFROLOGIA 300 R$ 210.000,00 15 R$ 9.000,00 R$ 219.000,00
S.ANTONIO DE PA-

DUA
CLINEFRON 138 R$ 96.600,00 7 R$ 4.200,00 R$ 100.800,00



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
 ��� �

 � �
�
� ��� � ���	� 


����	����
�� � � �� ����� �� �
��

SÃO GONÇALO CNL ALCANTÂRA 203 R$ 142.100,00 10 R$ 6.000,00 R$ 148.100,00
SÃO GONÇALO CNL MANGUEIRA 205 R$ 143.500,00 10 R$ 6.000,00 R$ 155.500,00
SÃO GONÇALO UTR UNIDADE DE TERA-

PIA RENAL S/S LTDA PU-
RA

234 R$ 163.800,00 9 R$ 5.400,00 R$ 169.200,00

SÃO JOÃO DO ME-
RITI

CDR SÃO JOÃO DO ME-
RITI

145 R$ 101.500,00 5 R$ 3.000,00 R$ 104.500,00

SÃO JOÃO DO ME-
RITI

POLICLINICA GRANDE
RIO -COELHO DA RO-

CHA-S/S- LTDA

300 R$ 210.000,00 11 R$ 6.600,00 R$ 216.600,00

TERESÓPOLIS RENALMAIS 164 R$ 11 4 . 8 0 0 , 0 0 8 R$ 4.800,00 R$ 11 9 . 6 0 0 , 0 0
TRÊS RIOS CLÍNICA DE DIÁLISE

TRÊS RIOS
152 R$ 106.400,00 7 R$ 4.200,00 R$ 11 0 . 6 0 0 , 0 0

VA L E N Ç A CINED 132 R$ 92.400,00 7 R$ 4.200,00 R$ 96.600,00
VA S S O U R A S HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO SUL FLUMINENSE
71 R$ 49.700,00 4 R$ 2.400,00 R$ 52.100,00

VOLTA REDONDA CLÍNICA DE DIÁLISE VOL-
TA REDONDA

230 R$ 161.000,00 10 R$ 6.000,00 R$ 167.000,00

VOLTA REDONDA INSTITUTO DE UROLOGIA
E NEFROLOGIA DE VOL-
TA REDONDA - H. VITA

129 R$ 90.300,00 3 R$ 1.800,00 R$ 92.100,00

TO TA L 10.670 R$ 7.399.700 505 0 298.200 R$ 7.803.200
Id: 2745349

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DOS PRESIDENTES

DELIBERAÇÃO CONJUNTA AD REFERENDUM CIB-RJ Nº 1.343
DE 26 DE JUNHO DE 2026

PA C T U A , AD REFERENDUM, JUNTO AO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE, A SOLICITAÇÃO DE
AMPLIAÇÃO DO TETO FINANCEIRO DE MÉ-
DIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), NO VA-
LOR DE R$ 5.170.635,60 (CINCO MILHÕES
CENTO E SETENTA MIL SEISCENTOS E
TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA CEN-
TAV O S ) , A SER INCORPORADO AO LIMITE
FINANCEIRO ANUAL DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE PINHEIRAL/RJ, CNES
Nº 2271109, DESTINADO AO CUSTEIO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO
DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA, EM CONFOR-
MIDADE COM A REDE DE ATENÇÃO À SAÚ-
DE.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE E A
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições e,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá ou-
tras providências;

- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde,
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências;

- a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Pinheiral através
do Ofício nº 071 de 11 de maio de 2026;

- a documentação anexada no processo n° SEI-080001/018150/2026;

DELIBERAM:

Art. 1º- Pactuar, ad referendum, junto ao Ministério da Saúde, a so-
licitação de ampliação do Teto Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade (MAC), no valor de R$ 5.170.635,60 (cinco milhões, cento e
setenta mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), a
ser incorporado ao limite financeiro anual da Secretaria Municipal de
Saúde de Pinheiral/RJ, CNES nº 2271109, destinado ao custeio das
ações e serviços de saúde no âmbito da Atenção Especializada, em
conformidade com a Rede de Atenção à Saúde.

Art. 2º - Esta Deliberação Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA
Presidente do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde

do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2745350

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DOS PRESIDENTES

DELIBERAÇÃO CONJUNTA AD REFERENDUM CIB-RJ Nº 1.344
DE 26 DE JUNHO DE 2026

PA C T U A , AD REFERENDUM, JUNTO AO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE, A SOLICITAÇÃO DE
AMPLIAÇÃO DO TETO FINANCEIRO DE MÉ-
DIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), NO VA-
LOR DE R$ 800.000,00 (OITOCENTOS MIL
REAIS), A SER INCORPORADO AO LIMITE FI-
NANCEIRO ANUAL DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE CARAPEBUS/RJ, CNES
Nº 6677304, DESTINADO AO CUSTEIO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO
DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA, EM CONFOR-
MIDADE COM A REDE DE ATENÇÃO À SAÚ-
DE.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE E A
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições e,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá ou-
tras providências;

- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde,
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências;

- a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Carapebus atra-
vés do Ofício nº 47 de 26 de junho de 2026;

- a documentação anexada no processo n° SEI-080001/021694/2026;

DELIBERAM:

Art. 1º - Pactuar, ad referendum, junto ao Ministério da Saúde, a so-
licitação de ampliação do Teto Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade (MAC), no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), a ser
incorporado ao limite financeiro anual da Secretaria Municipal de Saú-
de de Carapebus/RJ, CNES nº 6677304, destinado ao custeio das
ações e serviços de saúde no âmbito da Atenção Especializada, em
conformidade com a Rede de Atenção à Saúde.

Art. 2º - Esta Deliberação Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

RONALDO DAMIÃO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA
Presidente do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde

do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2745351

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 23/06/2026

PROCESSO N° SEI-080001/021209/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA
DE EXERCÍCIO ANTERIOR, referente ao servidor CLEIDE DUARTE
GIMENEZ, ID Funcional nº 31110959, no valor de R$ 42.909,17
(QUARENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E NOVE REAIS E DE-
ZESSETE CENTAVOS) E R$ 35.107,50 ( TRINTA E CINCO MIL E
CENTO E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), a título de FÉ-
RIAS E LICENÇA PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA, em face dos termos
expostos pela Coordenação de Pagamento de Pessoal, na qualidade
de Ordenador de Despesas da SES, designado por meio da Reso-
lução SES nº 3246/2024, e com fundamento legal no Art. 37 da Lei
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como o Art. 11, inciso
III, da Lei Estadual nº 287 de 04 de dezembro de 1979.

Id: 2745356

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 25/06/2026

PROCESSO N° SEI-080001/029792/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA
DE EXERCÍCIO ANTERIOR, referente ao servidor inativo ANA CRIS-
TINA MOURAO DOS SANTOS JUCA PEREIRA CAMPOS, ID Funcio-
nal 20378513/02, no valor de R$ 77.511,20 (setenta e sete mil qui-
nhentos e onze reais e vinte centavos) LICENÇA PRÊMIO e R$
20.454,34 (vinte mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e
quatro centavos) FÉRIAS, a título de LICENÇA PRÊMIO E FÉRIAS
NÃO USUFRUÍDAS, em face dos termos expostos pela Coordenação
de Pagamento de Pessoal, na qualidade de Ordenador de Despesas
da SES, e com fundamento legal no Art. 37 da Lei Federal nº 4.320
de 17 de março de 1964, bem como o Art. 11, inciso III, da Lei Es-
tadual nº 287 de 04 de dezembro de 1979.

Id: 2745353

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 25/06/2026

PROCESSO N° SEI-080001/027143/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA
DE EXERCÍCIO ANTERIOR, referente a servidora CÁTIA DE CAS-
TRO SOUZA, ID Funcional nº 31942075/01, no valor total de
R$19.059,58 (Dezenove mil, cinquenta e nove reais e cinquenta e oito
centavos) referentes à Licença Prêmio Não Usufruídas e R$ 37.060,29
(Trinta e sete mil, sessenta reais e vinte e nove centavos) referentes
à Férias Não Usufruídas, em face dos termos expostos pela Coorde-
nação de Pagamento de Pessoal, na qualidade de Ordenador de Des-
pesas da SES, designado por meio da Resolução SES nº 3246/2024,
e com fundamento legal no Art. 37 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de
março de 1964, bem como o Art. 11, inciso III, da Lei Estadual nº 287
de 04 de dezembro de 1979.

Id: 2745354

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 25/06/2026

PROCESSO N° SEI-080001/039086/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA
DE EXERCÍCIO ANTERIOR, referente ao servidor inativo CLAUDIO
PEREIRA DE AZEVEDO, ID Funcional 31628354/01, no valor de R$
92.068,26 (noventa e dois mil e sessenta e oito reais e vinte e seis
centavos) LICENÇA PRÊMIO e R$ 23.017,07 (vinte e três mil e de-
zessete reais e sete centavos) FÉRIAS, a título de LICENÇA PRÊMIO
E FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, em face dos termos expostos pela
Coordenação de Pagamento de Pessoal, na qualidade de Ordenador
de Despesas da SES, e com fundamento legal no Art. 37 da Lei Fe-
deral nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como o Art. 11, inciso
III, da Lei Estadual nº 287 de 04 de dezembro de 1979.

Id: 2745355

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 26/06/2026

PROCESSO N° SEI-080001/031316/2025 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO, por estar em conformidade com a legislação em vigor e com o
edital, a licitação por Pregão Eletrônico nº 159/26, para aquisição do
medicamento LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% - GELEIA - BISNAGA
30 G (item 02), em favor da empresa SMART PHARMA DISTRIBUI-
DORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA, perfazendo o valor total de R$ 4.108,70 (quatro mil
cento e oito reais e setenta centavos), conforme preceitua o art. 71,
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. Restaram Fracassados os itens 01
e 03.

Id: 2745352

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 26/06/2026

PORTARIA FS/DE Nº 2633/2026 - EXONERA FLORDELIS GOMES
TEIXEIRA, Id. Funcional nº 5091850-8, a contar da data da publica-
ção no DOERJ, do cargo de livre provimento de Chefe de Liquidação,
da Diretoria Administrativa Financeira, da Fundação Saúde do Estado
do Rio de Janeiro. Proc. nº SEI-080002/017707/2026

Id: 2745129

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEEDUC/SECC Nº 1696
DE 12 DE MAIO DE 2026

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E O SECRETÁRIO
DE ESTADO DA CASA CIVIL, de acordo com a Lei nº 10.899, de
21/07/2025, que dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei do
Orçamento Anual de 2026, publicada em 21/07/2025; Decreto nº
50.102, de 14/01/2026, Estabelece normas de Programação e Execu-
ção Orçamentária, Financeira e Contábil para o Exercício de 2026,
publicado no DOERJ de 15/01/2026; Lei nº 11.098, de 08/01/2026,
que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro
para o Exercício Financeiro de 2026, publicada em 09/01/2026; De-
creto nº 46.550, de 01 de janeiro de 2019, que Estabelece Diretrizes
da Política de Comunicação Social; Decreto n° 42.436 de 30 de abril
de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Cré-
ditos Orçamentários e da outras providências; conforme Processo nº
SEI-150001/000804/2026.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada.

I - O B J E TO : Prestação de serviços de Comunicação Digital de uti-
lidade pública de interesse do Órgão.

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência de 01/01/2026 até
31/12/2026.

III - DE/Concedente: 18000 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃO - SEEDUC
UO: 18010 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEEDUC
UG: 180100 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEE-
DUC

IV - PA R A /Executante: 14000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CASA
CIVIL - SECC
UO: 14020 - SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SUB-
COM DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SECC
UG: 390200 - SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SUB-
COM DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SECC

V - C R É D I TO :

Programa de Trabalho - PTRES: 1810.12.122.0002.2016
Natureza da Despesa - ND: 3390
Fonte de Recursos - FR: 1.550.105
Valor: R$ 2.260.000,00 (dois milhões, duzentos e sessenta mil reais)

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
os artigos 10 e 12 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o
art. 4°, § 3º, da Portaria AGE nº 17, de 02 de janeiro de 2024, apre-
sentando prestação de contas final no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias após o término da vigência desta Resolução Conjunta.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3º - Fica a Assessoria de Comunicação - ASSCOM da SEEDUC
responsável pelo acompanhamento da execução do objeto menciona-
do no inciso I, art. 1º, bem como pela verificação do cumprimento das
disposições contidas no art. 2º desta Resolução Conjunta.

Art. 4º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, com validade a contar de 01/01/2026, revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2026

LUCIANA MARTINS CALAÇA
Secretária de Estado de Educação

FLÁVIO DE ARAÚJO WILLEMAN
Secretário de Estado da Casa Civil

Id: 2745109

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SEEDUC/SUBAD Nº 735 DE 26 DE JUNHO DE 2026

DISPENSA E DESIGNA AGENTE RESPONSÁ-
VEL PELA GUARDA, CONSERVAÇÃO E CON-
TROLE DOS BENS MÓVEIS DO CE SÃO DO-
MINGOS SÁVIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
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A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto no Decreto Estadual
nº 49.289, de 18 de setembro de 2024 e considerando o contido no
processo nº SEI-030001/057694/2026;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar Eliane de Souza Folly Lacerda, ID Funcional nº
40579620 para a função de Agente Responsável pela guarda, con-
servação e controle de bens móveis do CE São Domingos Sávio, com
validade a contar de 20/12/2004, em vaga de primeira ocupação. Nes-
te mesmo ato, dispensar a servidora Eliane de Souza Folly Lacerda,
ID Funcional nº 40579620 da função de Agente Responsável pela
guarda, conservação e controle de bens móveis do CE São Domingos
Sávio e designar em seu lugar, na mesma função, a servidora Ana
Cristina Cabral Fonseca, ID Funcional nº 42724767, com validade a
contar de 17/06/2019. Ainda neste mesmo ato, dispensar a servidora
Ana Cristina Cabral Fonseca, ID Funcional nº 42724767 da função de
Agente Responsável pela guarda, conservação e controle de bens
móveis do CE São Domingos Sávio e designar em seu lugar, na mes-
ma função, a servidora Elizabeth Guimarães Cavallo, ID Funcional n°
38666430, com validade a contar de 26/05/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo os seus efeitos a
contar de 20/12/2004.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

LUCIANA GOMES MAGALHÃES
Subsecretária de Gestão Administrativa

Id: 2745366

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA
DE 26/06/2026

PROCESSO Nº SEI-030001/056663/2026 - EDUARDO DE OLIVEIRA
NOGUEIRA, Identidade Funcional 44152957/01, matrícula 971259-7,
Professor Docente I 18 horas. CONCEDO a Licença sem Vencimentos
para Trato de Interesse Particular, no período de 30/06/2026 a
28/06/2028.

Id: 2745221

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 26/06/2026

EXONERA a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor DEBORA GOMES BAPTISTA DIONIZIO, Profes-
sor Docente I 30h, nível D, referência 6, Identidade Funcional n°
50097938, vínculo 01, matrícula n° 3034757-9, do Quadro I, da Se-
cretaria de Estado de Educação, com validade a contar de
02/06/2026. Processo nº SEI-030001/054032/2026.

Id: 2745307

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO S DA SUPERINTENDENTE
DE 30.06.2026

DISPENSA, a pedido, e com validade a contar de 01/07/2026, DIL-
NÉIA MENEZES MOLINA BRANCO, Prof. Doc. I, ID 38445930/1, da
função de Agente de Pessoal do Núcleo Simples do C.E. Júlio Sa-
lusse, U.A. 118201031405554, Município de Nova Friburgo, da Secre-
taria de Estado de Educação. Processo nº SEI-030001/059694/2026.

DESIGNA ALINE FERNANDES SILVA, Inspetor de Alunos, ID
50199811/1, para exercer a função de Agente de Pessoal do Núcleo
Simples do C.E. Júlio Salusse, U.A. 118201031405554, Município de
Nova Friburgo, da Secretaria de Estado de Educação, com direito a
gratificação no percentual de 30% do DAS-6. Processo nº SEI-
030001/059694/2026.

Id: 2745390

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DA SUPERINTENDENTE
DE 30/06/2026

A P O S E N TA VALDETE RIBEIRO DA SILVA, Professor Docente II 22h,
nível D, referência 9, Identidade funcional nº 37085859, vínculo 01,
matrícula nº 805944-6, nos termos do art. 4°, caput e §§ 1° e 2°, in-
ciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os proventos
mensais com validade a partir desta publicação, tendo por base a úl-
tima remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo reajus-
tados pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-base
atribuído ao cargo de Professor Docente II 22h, nível D, referência 9
(Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 2.786,83 e 60% de triênio (Lei nº
1608/90), no valor de R$ 1.672,10. Processo nº SEI-
030001/034705/2025.

A P O S E N TA SELMA DO CARMO RIBEIRO, Professor Docente I 18h,
nível D, referência 9, Identidade funcional nº 39590640, vínculo 01,
matrícula nº 831.440-3, nos termos do art. 3°, §§ 4°, 5° e 6°, inciso I,
alínea “b” da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os proventos
mensais com validade a partir desta publicação, tendo por base a úl-
tima remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo reajus-
tados pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-base
atribuído ao cargo de Professor Docente I 18h, nível D, referência 9
(Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 3.135,19 e 50% de triênio (Lei nº
1026/86), no valor de R$ 1.567,60. Processo nº SEI-
030001/122295/2025.

A P O S E N TA RACKEL DE CARVALHO TEIXEIRA, Professor Docente
I 18h, nível D, referência 8, Identidade funcional nº 35977426, vínculo
03, matrícula nº 914.324-9, nos termos do art. 4°, caput e §§ 1° e 2°,
inciso II da Emenda Constitucional nº 90/2021. Processo nº SEI-
030001/023997/2026.

A P O S E N TA DENISE DA SILVA CHAGAS, Professor Docente I 18h,
nível C, referência 7, Identidade funcional nº 39591824, vínculo 02,
matrícula nº 925722-1, nos termos do art. 4°, caput e §2°, inciso II da
Emenda Constitucional nº 90/2021. Processo nº SEI-
030001/028207/2026.

A P O S E N TA DIONE DA SILVA DIAS, Professor Docente II 40h, nível
D, referência 9, Identidade funcional nº 35509147, vínculo 01, matrí-
cula nº 5.024.314-6, nos termos do art. 4°, caput e §§ 1° e 2°, inciso
I da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os proventos mensais
com validade a partir desta publicação, tendo por base a última re-
muneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo reajustados
pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-base atri-
buído ao cargo de Professor Docente II 40h, nível D, referência 9 (Lei
nº 9952/2023), no valor de R$ 5.573,66 e 55% de triênio (Lei nº
1608/90), no valor de R$ 3.065,51. Processo nº SEI-
030001/043612/2026.

A P O S E N TA LILIAN MARA DE FREITAS SOUZA, Agente Coord. de
Turno - CIEP, nível I, Identidade funcional nº 35461039, vínculo 01,
matrícula nº 5.021.154-9, nos termos do art. 4°, caput e §2°, inciso I
da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os proventos mensais
com validade a partir desta publicação, tendo por base a última re-
muneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo reajustados

pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-base atri-
buído ao cargo de Agente Coord. de Turno - CIEP, nível I (Lei nº
9952/2023), no valor de R$ 1.485,64, 55% de triênio (Lei nº 1608/90),
no valor de R$ 891,55 e Complemento Salário Mínimo Ex-FAEP (SEI-
030001/102696/2024,), no valor de R$ 135,36. Processo nº SEI-
030001/044301/2026.

A P O S E N TA SONIA HELENA SOARES DA SILVA, Professor Docente
II 22h, nível D, referência 9, Identidade funcional nº 37897330, vínculo
01, matrícula nº 292.685-5, nos termos do art. 4°, caput e §§ 1° e 2°,
inciso I da Emenda Constitucional nº 90/202, fixando os proventos
mensais com validade a partir desta publicação, tendo por base a úl-
tima remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo reajus-
tados pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-base
atribuído ao cargo de Professor Docente II 22h, nível D, referência 9
(Lei nº 9952/2023), no valor de. R$ 2.786,83 e 60% de triênio (Lei nº
1608/90), no valor de R$ 1.672,10. Processo nº SEI-
030001/045896/2026.

A P O S E N TA LUCIENNE MELO MACHADO MONTEIRO, Professor
Docente II 22h, nível D, referência 9, Identidade funcional nº
33878943, vínculo 01, matrícula nº 293.013-9, nos termos do art.4°,
caput e §2°, inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os
proventos mensais com validade a partir desta publicação, tendo por
base a última remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sen-
do reajustados pela paridade nos seguintes termos propostos: Venci-
mento-base atribuído ao cargo de Professor Docente II 22h, nível D,
referência 9 (Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 2.786,83 e 60% de
triênio (Lei nº 1608/90), no valor de R$ 1.672,10. Processo nº SEI-
030001/046832/2026.

A P O S E N TA MONICA LUZIA DA CUNHA ARAUJO, Professor Docen-
te I 18h, nível D, referência 7, Identidade funcional nº 36786659, vín-
culo 02, matrícula nº 971243-1, nos termos do art. 4°, caput e §§ 1° e
2°, inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os proven-
tos mensais com validade a partir desta publicação, tendo por base a
última remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo rea-
justados pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-
base atribuído ao cargo de Professor Docente I 18h, nível D, refe-
rência 7(Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 2.499,36 e 45% de triênio
(Lei nº 1026/86), no valor de R$ 1.124,71. Processo nº SEI-
030001/053722/2026.

A P O S E N TA OLIVIA MARIA SILVA TORRES, Professor Docente I
18h, nível D, referência 7, Identidade funcional nº 43666230, vínculo
01, matrícula nº 955.125-0, nos termos do art. 4°, caput e §§ 1° e 2°,
inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os proventos
mensais com validade a partir desta publicação, tendo por base a úl-
tima remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo reajus-
tados pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-base
atribuído ao cargo de Professor Docente I 18h, nível D, referência 7
(Lei nº 9952/2023), no valor de. R$ 2.499,36 e 45% de triênio (Lei nº
1026/86), no valor de R$ 1.124,71. Processo nº SEI-
030001/054912/2026.

A P O S E N TA AGNALDO DE CARVALHO SANT'ANNA, Professor Do-
cente I 18h, nível D, referência 9, Identidade funcional nº 34379851,
vínculo 01, matrícula nº 837.608-9, nos termos do art. 4°, caput e §§
1° e 2°, inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os pro-
ventos mensais com validade a partir desta publicação, tendo por ba-
se a última remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo
reajustados pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimen-
to-base atribuído ao cargo de Professor Docente I 18h, nível D, re-
ferência 9 (Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 3.135,19, 50% de triênio
(Lei nº 1026/86), no valor de R$ 1.567,60 e Adicional de Qualificação
- Mestrado (Lei nº 5539/09) ,no valor de R$ 310,75. Processo nº SEI-
030001/055433/2026.

A P O S E N TA MARLUCE FABIOLA COELHO DA CUNHA, Professor
Docente I 18h, nível D, referência 8, Identidade funcional nº
42002311, vínculo 01, matrícula nº 914.189-6, nos termos do art. 4°,
caput e §§ 1° e 2°, inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021,
fixando os proventos mensais com validade a partir desta publicação,
tendo por base a última remuneração integral do cargo efetivo do ser-
vidor, sendo reajustados pela paridade nos seguintes termos propos-
tos: Vencimento-base atribuído ao cargo de Professor Docente I 18h,
nível D, referência 8(Lei nº 9952/2023), no valor de. R$ 2.799,27,
45% de triênio (Lei nº 1026/86), no valor de R$ 1.259,67 e Adicional
de Qualificação - Mestrado (Lei nº 5539/09), no valor de R$ 310,75.
Processo nº SEI-030001/096348/2024.

A P O S E N TA MARIA LUIZA PATRICIO SILVA, Professor Docente I
18h, nível C, referência 8, Identidade funcional nº 40608549, vínculo
01, matrícula nº 824.743-9, nos termos do art. 4°, caput e §§ 1° e 2°,
inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os proventos
mensais com validade a partir desta publicação, tendo por base a úl-
tima remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo reajus-
tados pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-base
atribuído ao cargo de Professor Docente I 18h, nível C, referência 8
(Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 2.799,27 e 50% de triênio (Lei nº
1026/86), no valor de R$ 1.399,64. Processo nº SEI-
030001/002261/2025.

A P O S E N TA com eficácia a contar de 22/06/2026, SANDRA MARIA
KOPKE SILVA, Professor Docente I 18h, nível D, referência 9, Iden-
tidade funcional nº 32971559, vínculo 01, matrícula nº 231.266-8, nos
termos do art. 2°, inciso II e art. 7, caput e §6° da Lei Complementar
nº 195/2021. Processo nº SEI-030001/035337/2025.

A P O S E N TA JOSE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, Professor Docente
I 40h, nível C, referência 8, Identidade funcional nº 36551244, vínculo
01, matrícula nº 5003378-6, nos termos do art. 4°, caput e §§ 1° e 2°,
inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os proventos
mensais com validade a partir desta publicação, tendo por base a úl-
tima remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo reajus-
tados pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-base
atribuído ao cargo de Professor Docente I 40h, nível C, referência 8
(Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 6.220,64 e55% de triênio (Lei nº
1608/90), no valor de R$ 3.421,35. Processo nº SEI-
0 3 0 0 0 1 / 0 1 6 11 3 / 2 0 2 6 .

A P O S E N TA SILMARA STUTZ TEIXEIRA DELGADO, Professor Do-
cente II 40h, nível D, referência 9, Identidade funcional nº 40246159,
vínculo 01, matrícula nº 5.017.157-8, nos termos do art. 4°, caput e
§§ 1° e 2°, inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os
proventos mensais com validade a partir desta publicação, tendo por
base a última remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sen-
do reajustados pela paridade nos seguintes termos propostos: Venci-
mento-base atribuído ao cargo de Professor Docente II 40h, nível D,
referência 9 (Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 5.573,66 e 55% de
triênio (Lei nº 1608/90), no valor de R$ 3.065,51. Processo nº SEI-
030001/033957/2026.

A P O S E N TA SIMONE CRISTINA SILVA RODRIGUES DE MOURA,
Professor Docente I 18h, nível D, referência 9, Identidade funcional nº
39034380, Vínculo 01, Matrícula nº 824.730-6, nos termos do art. 4°,
caput e §§ 1° e 2°, inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021,
fixando os proventos mensais com validade a partir desta publicação,
tendo por base a última remuneração integral do cargo efetivo do ser-
vidor, sendo reajustados pela paridade nos seguintes termos propos-
tos: Vencimento-base atribuído ao cargo de Professor Docente I 18h,
nível D, referência 9(Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 3.135,19 e
50% de triênio (Lei nº 1026/86), no valor de R$ 1.567,60. Processo nº
SEI-030001/061202/2024.

Id: 2745460

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 18/06/2026

PROCESSO Nº - SEI-030001/032731/2026 MARCIA CRISTINA VIEI-

RA CARVALHEIRA, CPF 745.XXX.XXX-20.

PROCESSO Nº SEI-030001/042586/2026 - PAULA BORGES AMA-

DOR, CPF 056.XXX.XXX-26.

PROCESSO Nº SEI-030001/065431/2026 - MARCOS ANTONIO AL-

VES DAS CHAGAS, CPF 011.XXX.XXX-95.

PROCESSO Nº SEI-030001/064842/2026 - MARA RAQUEL REZEN-
DE DE PINA, CPF 039.XXX.XXX-00.

PROCESSO Nº SEI-030001/064164/2026 - JORGE MOREIRA LIMA,
CPF 927.XXX.XXX-49.

PROCESSO Nº SEI-030001/064448/2026 - TANIA RUBIA DUARTE
NUNES VELLOSO, CPF 771.XXX.XXX-34.

PROCESSO Nº SEI-030001/063698/2026 - JULIANA GOMES NUNES,
CPF 140.XXX.XXX-01.

PROCESSO Nº SEI-030001/063776/2026 - WALTER D OLIVEIRA
LOUVIS CORREA, CPF 006.XXX.XXX-65.

PROCESSO Nº SEI-030001/062963/2026 - LUAN RANIERI CORREIA,
CPF 146.XXX.XXX-89.

PROCESSO Nº SEI-030001/063647/2026 - CHRISTIANNE SEIXAS
GONÇALVES RODRIGUES, CPF 017.XXX.XXX-52.

PROCESSO Nº SEI-030001/063717/2026 - ARACELI CRISTINA VAS-
CONCELLOS BARAO LIMA LOUREIRO, CPF 002.XXX.XXX-06.

PROCESSO Nº SEI-030001/063436/2026 - BRUNO CESAR SANTOS
DIAS, CPF 090.XXX.XXX-56.

PROCESSO Nº SEI-030001/063354/2026 - ANTONIO FREITAS, CPF
786.XXX.XXX-34.

PROCESSO Nº SEI-030001/062838/2026 - FABIO EDUARDO DA SIL-
VA LEOPOLDINA, CPF 957.XXX.XXX-00.

PROCESSO Nº SEI-030001/062567/2026 - BIANCA BARBIRATO PE-
REIRA, CPF 126.XXX.XXX-06.

PROCESSO Nº SEI-030001/062279/2026 - ERLY MAFORT BERRIEL
DE TOLEDO, CPF 422.XXX.XXX-00.

PROCESSO Nº SEI-030001/061510/2026 - MANOELA SIQUEIRA NO-
VO, CPF 034.XXX.XXX-69.

PROCESSO Nº SEI-030001/060855/2026 - EDNEA FERREIRA
MAGHELI, CPF 669.XXX.XXX-49.

PROCESSO Nº SEI-030001/060426/2026 - ALAN CARLOS DE OLI-
VEIRA SANTOS, CPF 017.XXX.XXX-69.

PROCESSO Nº SEI-030001/059938/2026 - MARTHA ELEONORA VE-
NANCIO MIGNOT CORDEIRO, CPF 510.XXX.XXX-53.

PROCESSO Nº SEI-030001/059472/2026 - LEONARDO PAIXAO PE-
REIRA, CPF 112.XXX.XXX-99.

PROCESSO Nº SEI-030001/059640/2026 - CARLOS EDUARDO GO-
MES DA ROCHA, CPF 884.968.217-49.

PROCESSO Nº SEI-030001/059183/2026 - MARIA DAS DORES DE
CARVALHO MORAES, CPF 383.XXX.XXX-49.

PROCESSO Nº SEI-030001/059176/2026 - WEZILAINE VIANA PAULA
SIQUEIRA, CPF 005.XXX.XXX-97.

PROCESSO Nº SEI-030001/057851/2026 - ROSELI SANTOS RODRI-
GUES, CPF 763.XXX.XXX-34.

PROCESSO Nº SEI-030001/057820/2026 - MANOEL HENRIQUE CU-
BA DE SOUZA, CPF 133.XXX.XXX-83.

PROCESSO Nº SEI-030001/057119/2026 - GISELA VINHAS FER-
NANDES, CPF 079.XXX.XXX-00.

PROCESSO Nº SEI-030001/056633/2026 - MATILDE DA SILVA RO-
DRIGUES, CPF 420.XXX.XXX-87.

PROCESSO Nº SEI-030001/056499/2026 - ROSELIA RODRIGUES
PEREIRA CHAVES, CPF 884.XXX.XXX-34.

PROCESSO Nº SEI-030001/056554/2026 - ROSELENA DE SOUZA
BARCELOS, CPF 831.XXX.XXX-68.

PROCESSO Nº SEI-030001/056091/2026 - QUEILA DENEVITEZ DA
SILVA, CPF 033.XXX.XXX-25.

PROCESSO Nº SEI-030001/056081/2026 - GLORIA MARIA MADRU-
GA LIMA, CPF 628.XXX.XXX-00.

PROCESSO Nº SEI-030001/055833/2026 - CLAUDIO RODRIGUES
GOMES, CPF 020.XXX.XXX-38.

PROCESSO Nº SEI-030001/055439/2026 - MARIA DE FATIMA MA-
CHADO JUSTINO VIANA, CPF 570.XXX.XXX-53.

PROCESSO Nº SEI-030001/043286/2026 - LUCIANA FERREIRA KU-
LINA, CPF 079.XXX.XXX-26.

ROCESSO Nº SEI-030001/033713/2026 - LETICIA CARNEIRO RIBEI-
RO PINTO, CPF 018.XXX.XXX-88.

PROCESSO Nº SEI-030001/028712/2026- CESAR PAÇO CUNHA,
CPF 437.XXX.XXX-53.

PROCESSO Nº SEI-030001/055915/2026 - DARLA DA SILVA, CPF
012.XXX.XXX-77.

PROCESSO Nº SEI-030001/056053/2026 - ANDREIA VALERIA SOA-
RES DE OLIVEIRA, CPF 023.XXX.XXX-85.

PROCESSO Nº SEI-030001/053783/2026 - LIDIA VIANNA DOS SAN-
TOS, CPF 845.XXX.XXX-00.

PROCESSO Nº SEI-030001/054735/2026 - ALVARO OSCAR PIMEN-
TA VIANNA, CPF 649.XXX.XXX-00.

CONCEDO O AUXÍLIO FUNERAL.

Id: 2745127

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 26/06/2026

PROCESSO Nº SEI-030002/006418/2026 - ERIC FUCHS GRIPP, ID
Funcional nº 50941186/01, Agente de Segurança Socioeducativa.
CONCEDO 03 (três) meses de licença especial, relativos ao período
base de 04/07/2018 a 03/07/2023.

PROCESSO Nº SEI-030029/007440/2021 - EDILSON SERGIO GOU-
LART, ID Funcional nº 50192272/01, Assistente Executivo. CONCEDO
03 (três) meses de licença especial, relativos ao período base de
10/11/2018 a 09/11/2023.

PROCESSO Nº SEI-E-03/90060/2010 - ANTONIO PAULO DA S I LVA
TEIXEIRA, ID Funcional nº 42000718/01, Agente de Segurança So-
cioeducativa. CONCEDO 03 (três) meses de licença especial, relativos
ao período base de 02/04/2015 a 01/05/2020.

PROCESSO Nº SEI-E-03/001/102410/2018 - VINICIUS DA SILVA
FONSECA, ID Funcional nº 50146548/01, Assistente Executivo. CON-
CEDO 03 (três) meses de licença especial, relativos ao período base
de 20/05/2018 a 19/05/2023.

PROCESSO Nº SEI-030002/007403/2024 - TANIA MARA MENEZES
VIEIRA, ID Funcional nº 43235549/03, Pedagogo. CONCEDO 03
(três) meses de licença especial, relativos ao período base de
29/01/2020 a 28/01/2025.
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PROCESSO Nº SEI-E-03/10102029/A/2005 - DANYELA DE CASTRO
FURTADO CHATACK RAPOSO, ID Funcional nº 35793635/01, Profes-
sor Docente II 40 horas, nível D. referência 9. CONCEDO 03 (três)
meses de licença especial, relativos ao período base de 29/01/2019 a
04/02/2024.

PROCESSO Nº SEI-E - 0 3 / 0 2 1 / 11 3 / 2 0 1 9 - FELIPE ALVES DE OLIVEI-
RA, ID Funcional nº 50232584/01, Agente de Segurança Socieduca-
tiva. CONCEDO 03 (três) meses de licença especial, relativos ao pe-
ríodo base de 27/12/2018 a 26/12/2023.

PROCESSO Nº SEI- E - 0 3 / 11 0 0 3 1 2 3 / 2 0 0 4 - LUCIMAR SILVA DOS
SANTOS, ID Funcional nº 37090330/01, Professor Docente II- 40 ho-
ras. CONCEDO 03 (três) meses de licença especial, relativos ao pe-
ríodo base de 18/03/2021 a 17/03/2026.

Id: 2745309

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 26/06/2026

PROCESSO Nº SEI-E-03/012/1886/2016 - SEBASTIANA DA CONCEI-
ÇÃO RAMOS PERES, Identidade Funcional 5738032/01, matrícula
5003755-5, Servente - CIEP. TORNO SEM EFEITO o despacho de
17/11/2017, publicado no D.O. de 28/11/2017, que averbou tempo de
serviço, totalizando 1110 dias.

PROCESSO Nº SEI-E-03/012/1886/2016 - SEBASTIANA DA CONCEI-
ÇÃO RAMOS PERES, Identidade Funcional 5738032/01, matrícula
5003755-5, Servente - CIEP. ANOTE-SE que os períodos averbados
corretos são de 01/08/1975 a 30/10/1976, de 01/07/1977 a 30/05/1980
e de 15/02/1986 a 01/03/1989, totalizando 2633 dias de serviço e os
períodos desprezados são de 01/04/2000 a 30/09/2000, de 01/11/2000
a 30/11/2000, de 01/06/2005 a 31/03/2006 e de 12/02/2007 a
31/10/2007, por serem concomitantes com o exercício no Governo do
Estado do Rio de Janeiro e não como constou no despacho de
17/11/2017, publicado no D.O. de 28/11/2017.

PROCESSO Nº SEI-030001/064475/2024 - EDER TOMAS DA CRUZ,
Identidade Funcional 51532620/01, matrícula 5153262001, Professor
Docente I 30h. AV E R B E - S E nos termos do § 9º do art. 201 da
CRFB/88 e no inciso I do art. 80 do Decreto nº 2479/79, o período de
06/03/2013 a 11/07/2024, num total de 4142 dias de serviço prestado
à Prefeitura Municipal de Guapimirim (RGPS), como Professor I (con-
cursado), desprezando-se os períodos de 07/12/2007 a 02/09/2008 e
de 06/03/2013 a 13/05/2014,por não possuírem certificação e de
12/07/2024 a 12/07/2024, por ser concomitante com o exercício no
Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2745290

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 26/06/2026

PROCESSO Nº SEI-030001/039350/2026 - IGOR OLIVEIRA DE AL-
MEIDA, Identidade Funcional 43745601/02, matrícula 3066948-5, Pro-
fessor Docente I 18horas. Tendo em vista o atendimento aos pres-
supostos estabelecidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto nº
42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução
SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de
qualificação (Mestrado) a partir de 25/06/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/060203/2026 - MARCILIO MOREIRA
PAES, Identidade Funcional 50081845/01, matrícula 3032930-4, Pro-
fessor Docente I 30horas. Tendo em vista o atendimento aos pres-
supostos estabelecidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto nº
42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução
SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de
qualificação (Mestrado) a partir de 19/06/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/069727/2026 - LIVE FRANCA DE CAR-
VALHO, Identidade Funcional 44250746/01, matrícula 975014-2, Pro-
fessor Docente I 18horas. Tendo em vista o atendimento aos pres-
supostos estabelecidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto nº
42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução
SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de
qualificação (Mestrado) a partir de 19/06/2026.

PROCESSO Nº SEI-030001/065303/2026 - ISABELE SOUZA BRITO,
Identidade Funcional 50349805/02, matrícula 5034980502, Professor
Docente I 30horas. Tendo em vista o atendimento aos pressupostos
estabelecidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto nº 42.160 de
02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução SEEDUC
nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de quali-
ficação (Mestrado) a partir de 16/06/2026.

Id: 2745308

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

DESPACHOS DA COORDENADORA GERAL
DE 26/06/2026

PROCESSO Nº SEI-E-03/038/1703/2019 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Colégio Adventista de Jacarepaguá, mantida
por Instituição Adventista de Educação e Assistência Social Este Bra-
sileira, CNPJ: 73.686370/002-94, Endereço: Rua Luiz Beltrão 1583, Vi-
la Valqueire, Rio de Janeiro/RJ - CEP 21.321-230. Dados da Equipe
Técnico-Administrativo-Pedagógica: Diretor(a): Patrícia Alessandra de
Oliveira Teixeira Loura, CPF: ***.298.**9-2 em substituição a José
Humberto Laureano Cardoso, cadastrado pelo: Of. CDIN 1989, com
vigência a partir de 05/11/2012. Sob o registro COOIEM-
VI.CAD06.004902.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/070557/2026 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Colégio Adventista de Jacarepaguá, mantida
por Instituição Adventista de Educação e Assistência Social Este Bra-
sileira, CNPJ: 73.686370/002-94, Endereço: Rua Luiz Beltrão 1583, Vi-
la Valqueire, Rio de Janeiro/RJ - CEP 21.321-230. Dados da Equipe
Técnico-Administrativo-Pedagógica: Diretor(a): João Alberto Fonseca
Junior, CPF: ***.835.**8-7 em substituição a Patrícia Alessandra de
Oliveira Teixeira Loura, cadastrado pelo: E-03/038/1703/2019, com vi-
gência a partir de 27/02/2026. Sob o registro COOIEM-
VI.CAD06.004901.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-0 3 0 0 0 1 / 11 2 9 2 0 / 2 0 2 5 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Colégio e Curso.Pensi, mantida por Centro de
Ensino Montesquieu LTDA, CNPJ: 16. 926. 704/0001-20, Endereço:
Rua Padre Manso n°202 Bairro Madureira/RJ. Dados da Equipe Téc-
nico-Administrativo-Pedagógica: Secretário(a) Escolar: Natalia Tavares
Aguiar Coelho, CPF: ***.412.**7-92 em substituição a Verônica Andre
L Leitão, cadastrado pelo: Processo Sei n° 030001/010587/2024, com
vigência a partir de 01/10/2025. Sob o registro COOIE-
MIII.CAD06.004380.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/116428/2025 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-

TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Sistema de Ensino Invictus Irajá, mantida por
Sistema de Ensino Costa e Silva LTDA, CNPJ: 34.090.426/0001-03,
Endereço: Estrada do Colégio n°1224 - Bairro: Colégio Município: Rio
de Janeiro RJ CEP: 21235-280. Dados da Equipe Técnico-Administra-
tivo-Pedagógica: Diretor(a) substituto(a): Claudio Moises Faria Teixeira,
CPF: ***.519.**7-43 em substituição a André Luis Arêde da Silva, ca-
dastrado pelo: Processo: 030035/002415/2022, com vigência a partir
de 17/11/2025. Sob o registro COOIEMIII.CAD06.004655.2026. DEFI-
RO.

PROCESSO Nº SEI-030001/033512/2024 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino CEBM SÃO MATEUS, mantida por CENTRO
EDUCACIONAL BALÃO MÁGICO LTDA, CNPJ: 29.224.706/0001-19,
Endereço: Rua MABÁ, 293 - VIGÁRIO GERAL. Dados da Equipe Téc-
nico-Administrativo-Pedagógica: Secretário(a) Escolar: THALITA AC-
CIOLY MORAES SILVA, CPF: ***.024.**7-04 em substituição a RO-
SEANE MARTNHO SANTA BÁRBARA DOS SANTOS, cadastrado pe-
lo: NÃO INFORMADO, com vigência a partir de 21/03/2024. Sob o
registro COOIEMIII.CAD06.004707.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-0 3 0 0 0 1 / 11 6 4 5 8 / 2 0 2 5 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Sistema de Ensino Invictus Irajá, mantida por
Sistema de Ensino Costa e Silva LTDA, CNPJ: 34.090.426/0001-03,
Endereço: Estrada Colégio 1224 Bairro Colégio - Município Rio de Ja-
neiro/RJ CEP:21.235-280. Dados da Equipe Técnico-Administrativo-Pe-
dagógica: Diretor(a): Felipe de Santana Santos, CPF: ***.129.**7-41
em substituição a Shirley Maria de Mello, cadastrado pelo: Processo:
030001/0529946/2024, com vigência a partir de 17/11/2025. Sob o re-
gistro COOIEMIII.CAD06.004654.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/022813/2026 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Elite Rede de Ensino, mantida por Centro de
Ensino Montesquieu LTDA, CNPJ: 16.926.704/0001-20, Endereço: Rua
Padre Manso n° 202, Bairro Madureira, Município Rio de Janeiro/RJ
CEP: 21.310.260. Dados da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógi-
ca: Diretor(a): Andrey José Torquato Maria, CPF: ***.241.**7-51 em
substituição a Danielle Rodrigues Barretto Cabral, cadastrado pelo:
Processo: 030001/012420/2024, com vigência a partir de 02/02/2026.
Sob o registro COOIEMIII.CAD06.004773.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/022803/2026 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Elite Rede de Ensino, mantida por Centro de
Ensino Montesquieu LTDA, CNPJ: 16.926.704/0001-20, Endereço: Rua
Padre Manso n° 202 Bairro Madureira, Município Rio de Janeiro/RJ
CEP: 21.310.260. Dados da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógi-
ca:. Diretor(a) substituto(a): Juliana Nascimento de Carvalho Pessa-
nha, CPF: *** *22.**7-27 em substituição a Elisabete dos Santos, ca-
dastrado pelo: Processo 030001/048795/2025, com vigência a partir
de 02/02/2026. Sob o registro COOIEMIII.CAD06.004772.2026. DEFI-
RO.

PROCESSO Nº SEI-030001/029228/2026 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Elite Rede de Ensino, mantida por Centro de
Ensino Montesquieu LTDA, CNPJ: 16.926.704/0001-20, Endereço: Rua
Padre Manso n° 202, Bairro Madureira, Município Rio de Janeiro/RJ
CEP:21.310.260. Dados da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógi-
ca:. Secretário(a) Escolar: Selma Regina Ferreira Portela, CPF:
***.887.**7-26 em substituição a Natalia Tavares Aguiar Coelho, ca-
dastrado pelo: Processo: 030001/112920/2025, com vigência a partir
de 30/01/2026. Sob o registro COOIEMIII.CAD06.004771.2026. DEFI-
RO.

PROCESSO Nº SEI-030001/045637/2024 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Centro Educacional José de Paiva Netto,
mantida por Legião da Boa Vontade, CNPJ: 33.915.604/0001-17, En-
dereço: Av. Dom Hélder Câmara, 3059, Del Castilho, Rio de Janei-
ro/RJ - CEP: 21.050-624. Dados da Equipe Técnico-Administrativo-Pe-
dagógica: Secretário(a) Escolar: RENATA FERREIRA PEÇANHA GAL-
VÃO, CPF: ***.017.**7-75 em substituição a Adalgiza Nogueira Gomes
da Silva, cadastrado pelo: Ofício CDIN-RJ Nº 1679/2011, com vigência
a partir de 03/04/2023. Sob o registro COOIEMIII.CAD06.004251.2025.
DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/045637/2024 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Centro Educacional José de Paiva Netto,
mantida por Legião da Boa Vontade, CNPJ: 33.915.604/0001-17, En-
dereço: Av. Dom Hélder Câmara, 3059, Del Castilho, Rio de Janei-
ro/RJ - CEP: 21.050-624. Dados da Equipe Técnico-Administrativo-Pe-
dagógica: Diretor(a) substituto(a): Sérgio Felipe dos Santos Euzébio,
CPF: ***..44.**2-27 em substituição a Cristina de Farias Freitas, ca-
dastrado pelo: Processo E-03/007/2661/2018, com vigência a partir de
01/08/2025. Sob o registro COOIEMIII.CAD06.004256.2025. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/001757/2026 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Sociedade Carioca de Ensino e Saúde, man-
tida por Instituto Carioca de Radiologia e Saúde LTDA., CNPJ:
30.506.445/0001-09, Endereço: Rua Carvalho de Souza n° 182 SAL
201,202,203, 206 e 209 Bairro: Madureira Município Rio de Janeiro/RJ
CEP: 21.350.180. Dados da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógi-
ca: Diretor(a): Cesar Augusto Viana de Araújo , CPF: ***.815.**7-30
em substituição a Sandra Regina Rocha da Silva de Oliveira, cadas-
trado pelo: Processo n° E-03/035/1249/2020, com vigência a partir de
26/12/2025. Sob o registro COOIEMIII.CAD06.004722.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-E-03/10202745/2005 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino CRECHE CASTELINHO, mantida por CRE-
CHE ESCOLA CASTELINHO - LTDA-ME, CNPJ: 31162126000196,
Endereço: rua Bias Fortes nº 24 - bairro Bonsucesso - Município do
Rio de Janeiro/RJ. Dados da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógi-
ca: Secretário(a) Escolar: Ana Maria Reis da Silva, CPF: ***.325.**7-
34 em substituição a Irene Ferreira Dantas, cadastrado pelo: Ofício
E/COIE.E nº 629 de 16/06/1998, com vigência a partir de 06/06/2005.
Sob o registro COOIEMIII.CAD06.004531.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/024035/2026 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino COLÉGIO SANTA ÂNGELA, mantida por AS-
SOCIAÇÃO DO COLÉGIO SANTA ÂNGELA DE RESENDE, CNPJ:

31.458.714/0001-71, Endereço: Rua Dr. João Maia, nº 11, Centro -
Resende/RJ, CEP: 27.511-070. Dados da Equipe Técnico-Administra-
tivo-Pedagógica: Diretor(a): Fábio Alexandre da Silva, CPF:
***.681.**6-41 em substituição a CECILIA VIEIRA CÉLIO, cadastrado
pelo: 012.DG.60349.171.0153.0119, com vigência a partir de
02/02/2026. Diretor(a) substituto(a): Velarci Coutinho da Cruz, CPF:
***.953.**5-10 em substituição a FÁBIO ALEXANDRE DA SILVA, ca-
dastrado pelo: 032.DS.68156.171.0221.0220, com vigência a partir de
02/02/2026. Coordenador(a) Pedagógico(a): Emilio Domingos Almeida
de Carvalho, CPF: ***.596.**8-8, com vigência a partir de 02/02/2026.
Sob o registro COOIESF.CAD06.004872.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/020740/2026 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino ESCOLA AQUARELA, mantida por CENTRO
EDUCACIONAL AQUARELA VR LTDA, CNPJ: 54.192.473/0001-67,
Endereço: Rua Francisco Torres, N° 611, São Luiz, Volta Redonda-
CEP.: 27.286-440. Dados da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógi-
ca: Diretor(a): Alexia Moreira dos Santos, CPF: ***.445.**7-83 em
substituição a Débora Rodegheri Teixeira Rocha, cadastrado pelo:
SEI-030001/051432/2024, com vigência a partir de 07/02/2025. Dire-
tor(a) substituto(a): Nicolly Tolêdo Ferreira, CPF: ***.660.**7-62 em
substituição a Priscila de Souza Soares, cadastrado pelo: SEI-
030001/051432/2024, com vigência a partir de 07/02/2025. Sob o re-
gistro COOIESF.CAD06.004897.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030035/007118/2021 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino Centro Educacional Santo Antônio de Lisboa
- CESAL, mantida por Centro Educacional Santo Antônio de Lisboa
LTDA, CNPJ: 00993619/0001-44, Endereço: Rua Frei Bento, 138,
Oswaldo Cruz, Rio de Janeiro - RJ, CEP 215550-220. Dados da Equi-
pe Técnico-Administrativo-Pedagógica: Secretário(a) Escolar: Patricia
de Oliveira Siqueira, CPF: ***.117.**7-06 em substituição a Cátia Pe-
reira da Silva Gonçalves, cadastrado pelo: 030035/004094/2021, com
vigência a partir de 06/12/2021. Sob o registro COOIE-
MIII.CAD06.004541.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/065351/2026 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino CASA AUREA ESCOLA WALDORF, mantida
por ASSOCIAÇÃO PEDAGÓGICA AURUM DEMAIS, CNPJ:
20.264.987/0001-69, Endereço: Estrada do Gentil, nº 1689, Itaipava,
Petrópolis/RJ e CEP 25.745-010. Dados da Equipe Técnico-Adminis-
trativo-Pedagógica: Secretário(a) Escolar: GIOVANA CAVALHEIRO DE
MEDEIROS MADEIRA, CPF: ***.539.**7-31 em substituição a DANIE-
LA PENAÇO VIEIRA, cadastrado pelo: DOERJ 30/10/2019 PAG. 19,
com vigência a partir de 15/06/2026. Sob o registro COOIE-
SI.CAD06.004898.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/065586/2026 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino JOÃO DE BARRO, mantida por CENTRO
EDUCACIONAL GRANJA BRASIL S/S LTDA-ME, CNPJ:
07.096.853/0001-18, Endereço: Estrada União Indústria, nº 9153 - Pro-
jeção 3.1, Itaipava, Petrópolis/RJ e CEP 25.730-736 . Dados da Equi-
pe Técnico-Administrativo-Pedagógica: Diretor(a): GIOVANA CAVA-
LHEIRO DE MEDEIROS MADEIRA, CPF: ***.539.**7-31 em substitui-
ção a MARIA CECILIA COSTA PEÇANHA MULLER, cadastrado pelo:
OF.CDIN Nº 216/2013, com vigência a partir de 15/06/2026. Secretá-
rio(a) Escolar: ANA CAROLINE ALVINO RABELLO, CPF: ***.756.**7-
60 em substituição a GIOVANA CAVALHEIRO DE MEDEIROS MA-
DEIRA, cadastrado pelo: DOERJ 06/11/2018 PAG. 28, com vigência a
partir de 15/06/2026. Sob o registro COOIESI.CAD06.004900.2026.
DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/071144/2025 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino CENTRO CULTURAL PEDRO II, mantida por
MARVA COLLINS CENTRO EDUCACIONAL CEDRO ALTO LTDA,
CNPJ: 15.039.673/0001-22, Endereço: RUA CEDRO ALTO, 95, LOTE
01, PACIÊNCIA, RIO DE JANEIRO-RJ. CEP: 23.585-390. Dados da
Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica: Coordenador(a) Pedagógi-
co(a): AIMÉE MARQUES FERNANDES, CPF: ***.019.**7-92, em subs-
tituição a LUCIMAR DA SILVA MARQUES, cadastrado pelo: COOIE-
MIV.CAD01.003599.2025, com vigência a partir de 13/05/2025. Sob o
registro COOIEMIV.CAD06.004860.2026. DEFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030001/069636/2025 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, DEFERE
O CADASTRAMENTO DE MEMBRO DA EQUIPE TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVO-PEDAGÓGICA - ETAP, da Instituição de Ensino INSTI-
TUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUL FLUMINENSE, mantida por
INSTITUTO DE CULTURA TÉCNICA SOCIEDADE CIVIL LTDA, CNPJ:
29.065.018/0001-53, localizado na(o) Rua Alberto Cunha Rodrigues, nº
39, Jardim Amália, Volta Redonda, CEP 27. 211-130. Dados da Equi-
pe Técnico-Administrativo-Pedagógica - Educação Profissional Técnica
de Nível Médio, Curso Técnico em CUIDADOS DE IDOSOS, Eixo
Tecnológico Ambiente e Saúde. Coordenador(a) Técnico(a): TALYTA
SOARES DA SILVA, CPF: ***.959.**7-54 com vigência a partir de
06/01/2020, sob o registro COOIESF.CAD08.004840.2026, nos termos
do inciso IV do Artigo 14 da Deliberação CEE nº 388/2020. DFIRO.

PROCESSO Nº SEI-030035/000215/2024 - A COORDENADORA GE-
RAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFICAÇÃO E ACERVO, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADAS-
TRA a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica - ETAP,
da Instituição de Ensino COLÉGIO ZH+, mantida por ZEROHUM
EDUCAÇÃO S.A, CNPJ: 43.467.902/0027-84, Endereço: Rua Dias da
Cruz nº 495, Méier, Rio de Janeiro - CEP 20720-011. Dados da Equi-
pe Técnico-Administrativo-Pedagógica: Diretor(a) substituto(a): José
Tavares Frias Junior, CPF: ***.397.**7-34 em substituição a Terezinha
Nabte Lacerda, cadastrada pelo: COOIEMIII.CAD01.001242.2023, com
vigência a partir de 05/01/2024. Coordenador(a) Pedagógico(a): Eliane
Milazzo, CPF: ***.682.**7-53, em substituição a Rita de Cassia Figuei-
redo Reis Gomes, cadastrada pelo: COOIEMIII.CAD01.001242.2023,
com vigência a partir de 05/01/2024. Sob o registro COOIE-
MIII.CAD06.004906.2026. DEFIRO.

Id: 2745385

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

DESPACHOS DA COORDENADORA GERAL
DE 30/06/2026

PROCESSO Nº SEI-030001/109537/2025 - DEFIRO, nos termos da
Deliberação CEE nº 388, art. 14, § 5º, o cadastramento do Diretor
Adjunto MARIA GORETTI RIBEIRO MONTEIRO BARROSO, ID nº
3390703-0, matrícula nº 5024890-5, para atuação excepcional, sem
prejuízo de suas funções, como Secretario(a) Escolar Substituto(a), no
COLÉGIO ESTADUAL ATILANO CHRYSOSTOMO DE OLIVEIRA, da
Região Norte Fluminense, pelo período de um ano a contar da data
desta publicação, conforme disposto no Parecer CEE nº 41/2021.

PROCESSO Nº SEI-E-03/007/1145/2016 - Nos termos da § 1º do Ar-
tigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, DEFIRO O CADASTRO DA
ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DA ENTIDADE MANTENEDORA, da
Instituição de Ensino Centro Educacional São Francisco de Assis,
mantida por Centro Educacional Paulo Ramos Ltda ME, CNPJ:
27.070.713/0001-88, localizado na Rua Jussiapé nº 210, Freguesia,
Ilha do Governador, CEP 21.911-110, Rio de Janeiro, RJ. Sócios:
Sueli Santos da Silva Silvino, CPF: 369.455.607-91, Luigi Cesar Sil-
vino, CPF: 087.295.127-86, em substituição a Elizomar Leocádio de
Souza, CPF: 510.424.297-34 e Valéria Capello de Souza, CPF:
512.386.167-04, com vigência a partir de 05/12/2003, sob o registro
200706181346208-matrícula 66473-RCPJ-28/06/2007-8ª alteração con-
tratual; Sócios: Sueli Santos da Silva Silvino, CPF: 369.455.607-91 e
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Roland da Silva Santos, CPF: 268.548.217-20 (Representante Legal),
em substituição a Luigi Cesar Silvino, CPF: 087.295.127-86 com vi-
gência a partir de 14/06/2012, sob o registro 201304041434210-ma-
trícula 66473-RCPJ-15/04/2013-9ª alteração contratual; Sócios: Roland
da Silva Santos, CPF: 268.548.217-20 (Representante Legal) e Romu-
lo Corrêa Santos, CPF: 052.912.847-06, em substituição a Sueli San-
tos da Silva Silvino, CPF: 369.455.607-91 com vigência a partir de
02/01/2014, sob o registro-matrícula 66473-RCPJ-21/07/2014-10ª alte-
ração contratual; Sócios: Roland da Silva Santos, CPF: 268.548.217-
20 (Representante Legal) e Adelsoélia de Jesus Cruz, CPF:
265.996.607-97, em substituição a Romulo Corrêa Santos, CPF:
052.912.847-06 com vigência a partir de 28/12/2015, sob o registro
201508031352068-matrícula 66473-RCPJ-23/01/2017-11ª alteração
contratual.

PROCESSO Nº SEI-E-03/007/6492/2017 - Nos termos da § 1º do Ar-
tigo 29 da Deliberação CEE nº 388/2020, CADASTRA a nova com-
posição da Entidade Mantenedora, da Instituição de Ensino Colégio
Força Máxima, mantida por Centro Educacional Camilo Colamarco LT-
DA- EPP, CNPJ: 14.238.694/0001-04, Endereço: Avenida Dom Helder
Câmara nº 6845. Loja A e Sala 201, Pilares, Município Rio de Janeiro
- RJ.. Nome fantasia: Colégio Força Máxima em substituição a: Co-
légio Futuro Vip Pilares. Com vigência a partir de 01/01/2018, sob o
registro COOIEMIII.CAD03.004626.2026. DEFIRO.

PARECER Nº 69/2025/SEEDUC/COOIEMIII
PROCESSOS Nº SEI-030001/101673/2025 - E-03/007/3351/2017

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 53 da Deliberação CEE nº
316/2010, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
23/01/2018, o qual autoriza para todos os fins, a(o) COLÉGIO FER-
NANDES VIDAL, mantida(o) por JARDIM ESCOLA ANDORINHA LT-
DA, CNPJ nº 30.869.622/0001-11, localizada na RUA BOCAIÚVA, Nº
61, JARDIM GUANABARA, RIO DE JANEIRO, CEP 21931-340 a ofer-
ta do(s) curso(s) ENSINO MÉDIO capacidade máxima de matrícula de
608 alunos, distribuída em 02 turno(s) de funcionamento, com eficácia
a partir de 01/02/2018. Regimento Escolar registrado sob o nº
984728,4º RTD, data do registro em 03/03/2016. Laudo Conclusivo
emitido em 23/01/2018 pelos servidores: Terezinha Maria Marques Ra-
mos, ID 576380-0, Bianca Calixtro de Melo, ID 5007591-8 e Valéria
Figueiredo Argolo, ID 4023983-7.

PARECER Nº 70/2025/SEEDUC/COOIEMIII
PROCESSOS Nº SEI-030001/101673/2025 - E-03/007/692/2017

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 58, combinado com artigo
23 da Deliberação CEE nº 388/2020, torna público o PARECER FA-
VORÁVEL, datado de 30/05/2017, o qual autoriza para todos os fins,
a(o) ESCOLA TÉCNICA SANDRA SILVA, mantida(o) por ESCOLA
TÉCNICA SANDRA SILVA S/C LTDA, CNPJ nº 03.591.980/000132, lo-
calizada na Rua Bittencourt Sampaio, nº 10 Ramos, Rio de Janeiro,
CEP 21.040-182 a oferta do(s) curso(s): CURSO TÉCNICO EM MA-
NUTENÇÃO AUTOMOTIVA, EIXO TECNOLÓGICO CONTROLE E
PROCESSAMENTOS INDUSTRIAIS, CONCOMITANTE AO ENSINO
MÉDIO, com capacidade máxima de matrícula de 1551 alunos, dis-
tribuída em 03 turno(s) de funcionamento, com eficácia a partir de
14/08/2017. Regimento Escolar registrado sob o nº 955203,5º RTD,
data do registro em 16/11/2016. Laudo Conclusivo emitido em
30/05/2017 pelos servidores: Lucilene Drumond Ribeiro, ID 4391632-5,
Fernanda Fidelis Rizzo, ID 4329367-0 e Ana Fátima Ribeiro Barbosa,
ID 4329799-4.

PARECER Nº 70/2025/SEEDUC/COOIEMIII
PROCESSOS Nº SEI-030001/101673/2025 - E-03/007/5262/2015

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 22 da Deliberação CEE nº
388/2020, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
06/11/2017, o qual autoriza para todos os fins, a(o) ESCOLA TÉC-
NICA SANDRA SILVA, mantida(o) por ESCOLA TÉCNICA RJ S/S LT-
DA-ME, CNPJ nº 15.378.047/0002-41, localizada na Rua Sargento Sil-
va Nunes, nº 384 loja A e B, salões 201 e 202 Ramos, Rio de Ja-
neiro, CEP 21.040-232 a oferta do(s) curso(s): CURSO TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, EIXO TECNOLÓGICO AMBIENTE E SAÚDE, CON-
COMITANTE AO ENSINO MÉDIO, com capacidade máxima de ma-
trícula de 198 alunos, distribuída em 03 turno(s) de funcionamento,
com eficácia a partir de 11/04/2016. Regimento Escolar registrado sob
o nº 979724,4º RTD, data do registro em 15/10/2015. Laudo Conclu-
sivo emitido em 06/11/2017 pelos servidores: Lucilene Drumond Ribei-
ro, ID 4391632-5,Fernanda Fidelis Rizzo, ID 4329367-0 e Ana Fátima
Ribeiro Barbosa, ID 4329799-4.

PARECER Nº 77/2025/SEEDUC/COOIEMIII
PROCESSOS Nº SEI-030001/101673/2025 - E-03/007/5262/2015

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 22 da Deliberação CEE nº
388/2020, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
06/11/2017, o qual autoriza para todos os fins, a(o) ESCOLA TÉC-
NICA SANDRA SILVA, mantida(o) por ESCOLA TÉCNICA RJ S/S LT-
DA-ME, CNPJ nº 15.378.047/0002-41, localizada na Rua Sargento Sil-
va Nunes, nº 384 loja A e B, salões 201 e 202 Ramos, Rio de Ja-
neiro, CEP 21.040-232 a oferta do(s) curso(s): CURSO TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, EIXO TECNOLÓGICO AMBIENTE E SAÚDE, SUB-
SEQUENTE AO ENSINO MÉDIO, com capacidade máxima de matrí-
cula de 198 alunos, distribuída em 03 turno(s) de funcionamento, com
eficácia a partir de 11/04/2016. Regimento Escolar registrado sob o nº
979724,4º RTD, data do registro em 15/10/2015. Laudo Conclusivo
emitido em 06/11/2017 pelos servidores: Lucilene Drumond Ribeiro, ID
4391632-5, Fernanda Fidelis Rizzo, ID 4329367-0 e Ana Fátima Ri-
beiro Barbosa, ID 4329799-4.

PARECER Nº 83/2025/SEEDUC/COOIE MIII
PROCESSO Nº SEI-030001/088865/2025

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 23 da Deliberação CEE nº
388/2020, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
25/11/2025, o qual autoriza para todos os fins, a(o) COLÉGIO EUCLI-
DES DA CUNHA, mantida(o) por Rede de Ensino Euclides da Cunha
LTDA, CNPJ nº 50.964.793/0001-37, localizada na Rua Cachambi,
476 - LOJ - Bairro Cachambi, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20771-63 a
oferta do(s) curso(s) ENSINO MÉDIO capacidade máxima de matrí-
cula de 384 alunos, distribuída em 02 turno(s) de funcionamento, com
eficácia a partir de 05/02/2026. Regimento Escolar registrado sob o nº
6º RTD-RJ nº 1428276, data do registro em 04/09/2025. Laudo Con-
clusivo emitido em 25/11/2025 pelos servidores: Denize Aparecida Sil-
va dos Santos, Id.4182932-8, Rita de Cassia Santos Couto, Id.
4326126-4 e Andressa Lopes Carvalho, Id. 4326133-7.

PARECER Nº 87/2025/SEEDUC/COOIEMIII
PROCESSO Nº SEI-030001/101673/2025 - E-03/007/3527/2016

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 56, da Deliberação CEE nº
316/2010, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
02/02/2017, o qual autoriza para todos os fins, a(o) ESCOLA TÉC-
NICA SANDRA SILVA, mantida(o) por ESCOLA TÉCNICA SANDRA
SILVA S/C LTDA, CNPJ nº 03.591.980/0001-32, localizada na Rua Bit-
tencourt Sampaio, nº 10 Ramos, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21.040-182,
a oferta do(s) curso(s): CURSO TÉCNICO EM ANÁLISES CLINICAS,
EIXO TECNOLÓGICO AMBIENTE E SAÚDE, SUBSEQUENTE AO
ENSINO MÉDIO, com capacidade máxima de matrícula de 1551 alu-
nos, distribuída em 03 turno(s) de funcionamento, com eficácia a partir
de 03/04/2017. Regimento Escolar registrado sob o nº 955203, 5º
RTD, data do registro em 16/11/2016. Laudo Conclusivo emitido em

02/04/2017 pelos servidores: Lucilene Drumond Ribeiro, ID 4391632-5,
Fernanda Fidelis Rizzo, ID 4329367-0 e Ana Fátima Ribeiro Barbosa,
ID 4329799-4.

PARECER Nº 11/2026/SEEDUC/COOIEMIII
PROCESSO Nº SEI-030001/049311/2025

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 53 da Deliberação CEE nº
316/2010, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
23/01/2018, o qual autoriza para todos os fins, a(o) CEROS, manti-
da(o) por CENTRO EDUCACIONAL RODRIGUES SILVA LTDA, CNPJ
nº 10.509.185/0001-95, localizada na RUA Doutor Noguchi, nº 379-
Ramos- Rio de Janeiro - RJ; CÅÐ 21061-420, RIO DE JANEIRO, a
oferta do(s) curso(s) ENSINO MÉDIO REGULAR capacidade máxima
de matrícula de 678 alunos, distribuída em 02 turno(s) de funciona-
mento, com eficácia a partir de 14/11/2025. Regimento Escolar regis-
trado sob o nº 11651555, 2º RTD-RJ, data do registro em 27/01/2025.
Laudo Conclusivo emitido em 10/02/2025 pelos servidores: Adriani Pi-
nheiro Freire, ID 4368741-6, Cristiane Ribeiro da Silva, ID 442972-8 e
Rosangela de Souza Martins, ID 4266857-3. Nos termos do Artigo 58,
§ 3º, alínea "a", ficam convalidados os estudos dos alunos matricu-
lados no período de 05/02/2025 a 16/12/2025.

PARECER Nº 51/2026/SEEDUC/COOIEMIII
PROCESSO Nº SEI-030001/108184/2025

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 26 da Deliberação CEE nº
388/2020, após serem atestadas pela Comissão Verificadora a ade-
quação das novas instalações ao funcionamento dos cursos autoriza-
dos, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de 23/06/2026,
ato que autoriza para todos os fins a MUDANÇA DE ENDEREÇO da
ESCOLA LICENCIADA AZ, mantida(o) por Ramalhoto Colégio e Curso
- Ensino Médio Ltda, CNPJ nº 09.104.655/0001-84, localizada na Rua
Dias da Cruz, nº 605, Loja A, salões 201 e 301 - Méier - Rio de
Janeiro - CEP: 20720-011, passando a funcionar a partir de
29/01/2026, no endereço Rua dos Carijós, nº 70, Méier, Rio de Ja-
neiro - CEP. 20720-360, ofertando o(s) curso(s) Ensino Fundamental,
anos finais, do 6º ao 9º ano e Ensino Médio, com capacidade máxima
de matrícula de 494 alunos, distribuída em 02 turno(s) de funciona-
mento. Laudo Conclusivo emitido em 23/06/2026 pelos servidores:
Flavia Oliveira de Almeida, ID. 4326115-9; Marcelia da Costa Braga,
ID. 4368486-6 e Alessandra Medeiros David Lopes, ID. 4326118-3.
Este Parecer substitui, para todos os fins, o ATO AUTORIZATIVO por
decurso de prazo, da mudança de endereço, publicado no DOERJ de
08/04/2026, Pág. 22.

PARECER Nº 26/2026/SEEDUC/COOIEMIV
PROCESSO Nº SEI-030001/114881/2025

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 23 da Deliberação CEE nº
388/2020, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
22/06/2026, o qual autoriza para todos os fins, o GRAU TÉCNICO
CAMPO GRANDE, mantido pelo CENTRO DE ENSINO EDUCACIO-
NAL CAMPO GRANDE LTDA, CNPJ nº 61.197.528/0001-97, localiza-
do à Rua Augusto de Vasconcelos, nº 267, Campo Grande, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 23.050-340, com a oferta do curso da EDUCAÇÃO
TÉCNICA PROFISSIONAL EM NÍVEL MÉDIO EM ADMINISTRAÇÃO,
DO EIXO TECNOLÓGICO GESTÃO E NEGÓCIOS, NA FORMA DE
OFERTA CONCOMITANTE E SUBSEQUENTE, NA MODALIDADE
PRESENCIAL, com capacidade máxima de matrícula de 2.296 alunos,
distribuída em 03 (três) turno(s) de funcionamento, incluindo turno in-
tegral aos sábados, com eficácia a partir de 22/06/2026. Regimento
Escolar registrado sob o nº: 1176928, no 2º Cartório de Registro de
Títulos e Documentos - RTD/RJ, em 08/04/2026. Laudo Conclusivo
emitido em 22/06/202 pelos servidores: Luciana Gonçalves Lopes de
Lima, ID 4320305-0; Rejane Sampaio Teixeira Serpa, ID 4390787-3;
Cyntia Fumie Otsuka, ID 4347369-5.

PARECER Nº 28/2026/SEEDUC/COOIEMIV
PROCESSO Nº SEI-030001/115297/2025
A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 23 da Deliberação CEE nº
388/2020, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
24/06/2026, o qual autoriza para todos os fins, o GRAU TÉCNICO
CAMPO GRANDE, mantido pelo CENTRO DE ENSINO EDUCACIO-
NAL CAMPO GRANDE LTDA, CNPJ nº 61.197.528/0001-97, localiza-
do à Rua Augusto de Vasconcelos, nº 267, Campo Grande, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 23.050-340, com a oferta do curso da EDUCAÇÃO
TÉCNICA PROFISSIONAL EM NÍVEL MÉDIO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO, DO EIXO TECNOLÓGICO SEGURANÇA, NA FORMA
DE OFERTA CONCOMITANTE E SUBSEQUENTE, NA MODALIDADE
PRESENCIAL, com capacidade máxima de matrícula de 2.296 alunos,
distribuída em 03 (três) turno(s) de funcionamento, incluindo turno in-
tegral aos sábados, com eficácia a partir de 24/06/2026. Regimento
Escolar registrado sob o nº: 1176928, no 2º Cartório de Registro de
Títulos e Documentos - RTD/RJ, em 08/04/2026. Laudo Conclusivo
emitido em 24/06/2026 pelos servidores: Rejane Sampaio Teixeira
Serpa, ID 4390787-3; Cyntia Fumie Otsuka, ID 4347369-5 e Luciana
Gonçalves Lopes de Lima, ID 4320305-0.

PARECER Nº 32/2026/SEEDUC/COOIEMIV
PROCESSO Nº SEI-030001/115298/2025

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 23 da Deliberação CEE nº
388/2020, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
24/06/2026, o qual autoriza para todos os fins, o GRAU TÉCNICO
CAMPO GRANDE, mantido pelo CENTRO DE ENSINO EDUCACIO-
NAL CAMPO GRANDE LTDA, CNPJ nº 61.197.528/0001-97, localiza-
do à Rua Augusto de Vasconcelos, nº 267, Campo Grande, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 23.050-340, com a oferta do curso da EDUCAÇÃO
TÉCNICA PROFISSIONAL EM NÍVEL MÉDIO EM RADIOLOGIA, DO
EIXO TECNOLÓGICO AMBIENTE E SAÚDE, NA FORMA DE OFER-
TA SUBSEQUENTE, NA MODALIDADE PRESENCIAL, com capacida-
de máxima de matrícula de 2.296 alunos, distribuída em 03 (três) tur-
no(s) de funcionamento, incluindo turno integral aos sábados, com efi-
cácia a partir de 24/06/2026. Regimento Escolar registrado sob o nº:
1176928, no 2º Cartório de Registro de Títulos e Documentos -
RTD/RJ, em 08/04/2026. Laudo Conclusivo emitido em 24/06/202 pe-
los servidores: Luciana Gonçalves Lopes de Lima, ID 4320305-0; Re-
jane Sampaio Teixeira Serpa, ID 4390787-3; Cyntia Fumie Otsuka, ID
4347369-5.

PARECER Nº 36/2026/SEEDUC/COOIEMIV
PROCESSOS Nºs SEI-030001/000799/2026 - E-03/11.205.273/2010

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 56 da Deliberação CEE nº
316/2010, torna público o PARECER FAVORÁVEL datado de
25/02/2011, o qual autoriza para todos os fins o CENTRO EDUCA-
CIONAL DAVID PINTO-CEDAP, mantido pelo CENTRO EDUCACIO-
NAL DAVID PINTO LTDA, CNPJ nº 02.179.342/0001-46, localizado na
Rua José Francisco de Souza Porto, nº 222; Bairro: Campo Grande;
CEP: 23.016-010- Município do Rio de Janeiro/RJ, a oferta do curso:
ENSINO MÉDIO REGULAR, com capacidade máxima de matrícula de
278 alunos distribuída em 02 turnos de funcionamento, com eficácia a
partir de 25 de fevereiro de 2011. Regimento Escolar registrado sob o
nº 798766, 5º RTD, data do registro em 09/11/2010. Laudo Conclusivo
emitido em 25/02/2011, pelos servidores: Rosânge Quintanilha Barbo-
sa de Santana, Professor Inspetor Escolar ID: 4332088-0; Regina Al-
ves Cabral, Professor Inspetor Escolar ID: 4332623-4 e Ariadne Viana
Reis Gomes, Professor Inspetor Escolar ID: 4251389-8.

PARECER Nº 10/2026/SEEDUC/COOIESF
PROCESSO Nº SEI-030001/090927/2025

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 22 da Deliberação CEE nº
388/2020, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
11/12/2025, o qual autoriza para todos os fins, a(o) COLÉGIO AME+
LTDA mantida(o) por COLÉGIO AME+ LTDA, CNPJ nº
19.294.943/0002-83, localizada na Rua Julio Maria, nº 47, Parque
Mambucaba, Angra dos Reis/RJ, CEP:23.955-480, a oferta do(s) cur-
so(s): ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS,
com capacidade máxima de matrícula de 380 alunos, distribuída em
02 turno(s) de funcionamento: Matutino e Vespertino, com eficácia a
partir de 01/03/2026. Regimento Escolar registrado sob o nº 53021,
Livro B-85, fl. 40-68, Cartório do 1º Oficio de Justiça da Comarga de
Angra dos Reis, data do registro em 25/02/2026. Laudo Conclusivo
emitido em 09/04/2026 pelas servidoras: Ana Lúcia Muniz Baptista
Uchôa, ID 4332998-5; Aparecida de Paula Costa ID. 4324128-0; e
Edelquim Maria de Lassalete Faria Gavião ID. 3523133-5.

DE 10/07/2023

*PARECER Nº 35/2023/SEEDUC/COOIESF
PROCESSO Nº SEI-E-03/010/2533/2017

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 23 da Deliberação CEE nº
388/2020, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
16/10/2017, o qual autoriza para todos os fins, a(o) COLÉGIO GAR-
RA, mantida(o) por GARRA VESTIBULARES ASSESSORIA EDUCA-
CIONAL LTDA-EPP, CNPJ nº 01.640.893/0001-00, localizada na RUA
MIZAEL MENDONÇA, 170, ATERRADO, VOLTA REDONDA, CEP:
27.215-600 a oferta do(s) curso(s): CURSO ENSINO FUNDAMENTAL-
1º AO 5º ANO com capacidade máxima de matrícula de 470 alunos,
distribuída em 2 turno(s) de funcionamento, com eficácia a partir de
01/02/2018. Regimento Escolar registrado sob o nº 79273, livro B699,
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 1º OFÍCIO - VOLTA RE-
DONDA/RJ, data do registro em 11/06/2026. Laudo Conclusivo emitido
em 16/10/2017 pelas servidoras: Camila de Castro Dallacqua Ribeiro,
ID 4360731-4; Edimara Medeiros Vaz Alves, ID 4325057-2, Maria Ali-
ce da Mota Gouvêa, ID 4368520-0.

*Republicado por incorreção no original, publicado no D.O. de
11 / 0 7 / 2 0 2 3 .

DE 28/01/2024

*PARECER Nº 142/2023/SEEDUC/COOIEMIII
PROCESSO Nº SEI-030035/005533/2023

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos do Artigo 22 e 58 da Deliberação
CEE nº 388/2020, torna público o PARECER FAVORÁVEL, datado de
(06/12/2023), o qual autoriza para todos os fins, o CENTRO EDUCA-
CIONAL CULTIVANDO FUTURO E COLHENDO FRUTOS, mantido
por CENTRO EDUCACIONAL COLHENDO FRUTOS - CECF LTDA,
CNPJ nº 49410589/0001-95, localizada na Rua Piaui, 328, Todos os
Santos, Frente e Fundos, Rio de Janeiro, RJ CEP: 20770-130 a oferta
do ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 1º AO 5º ANOS, com
capacidade máxima de matrícula de (60) alunos, distribuída em 02
turnos de funcionamento, com eficácia a partir de 06/12/2023. Regi-
mento Escolar registrado sob o nº 1060812 e adendo 1062421, 4º ofí-
cio RTD, datado de 31/08/2023 e adendo 08/11/2023. Laudo Conclu-
sivo emitido em 06/12/2023 pelos servidores: Rita de Cássia Santos
Couto, ID Funcional: 4326126-4; Bianca Calixtro de Mel, ID Funcional:
5007591-8; Adriani Pinheiro Freire, ID Funcional: 4368741-5.

*Republicado por incorreção no original, publicado no D.O. de
05/02/2024.

Id: 2745420

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR -
BAIXADAS LITORÂNEAS

ATO S DA COORDENADORA

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.082
DE 15 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/003006/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: ROSANA DA CONCEIÇÃO GRIFO,
ID 4330470-2; ALINE DA SILVA DUARTE DOS SANTOS, ID 4329256-
9 e HÉLIA MARIA DOS SANTOS BITTENCOURT, ID 4196468-3, sob
a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Eletrô-
nico SEI-030030/003006/2021, a fim de que sejam tomadas todas as
providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE nº
388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 09 de agosto
de 2021.

Niterói, 15 de junho de 2026

CLÁUDIA SIQUEIRA PECCINI
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID Funcional: 3872044-2

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.083
DE 15 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004009/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: ELIZABETH MUDESTO, ID
43330304; IARA MOARAES DA SILVA, ID 35898348 e ISABEL CRIS-
TINA DE MORAIS DA SILVA, ID 43267467, sob a presidência do pri-
meiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-educacionais ne-
cessárias para atendimento do Processo Administrativo nº SEI-
030030/004009/2021, a fim de que sejam tomadas todas as providên-
cias legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE nº 388/2020,
em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.
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Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 15 de junho de 2026

CLÁUDIA SIQUEIRA PECCINI
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID Funcional: 3872044-2

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.084
DE 15 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004016/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: PATRICIA DA SILVA LIMA, ID
42076102; ELIZABETH MUDESTO, ID 43251617 e CAROLINE VAS-
CONCELLOS DE SOUZA CARVALHO, ID 43249833, sob a presidên-
cia do primeiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-edu-
cacionais necessárias para atendimento do Processo Administrativo nº
SEI-030030/004016/2021, a fim de que sejam tomadas todas as pro-
vidências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE nº
388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 15 de junho de 2026

CLÁUDIA SIQUEIRA PECCINI
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID Funcional: 3872044-2

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.085
DE 15 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004018/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: ALINE DA SILVA DUARTE SAN-
TOS, ID 4326256; ELEN FRANCY RAMOS DUARTE, ID 37489046 e
MARLENE RODRIGUES PREVOT FARIA, ID 41939883, sob a pre-
sidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-
educacionais necessárias para atendimento do Processo Administra-
tivo nº SEI-030030/004018/2021, a fim de que sejam tomadas todas
as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE
nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 15 de junho de 2026

CLÁUDIA SIQUEIRA PECCINI
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID Funcional: 3872044-2

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.086
DE 15 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004020/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: ISABEL CRISTINA DE MORAIS
DA SILVA, ID 43267467; PATRICIA DA SILVA LIMA, ID 42076102 e
CAROLINE VASCONCELLOS DE SOUZA CARVALHO, ID 43249833,
sob a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e
técnico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-030030/004020/2021, a fim de que sejam tomadas
todas as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 15 de junho de 2026

CLÁUDIA SIQUEIRA PECCINI
Coordenadora de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID Funcional: 3872044-2

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.087
DE 15 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004021/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: SIRLEIA DE VARGAS SOEIRO, ID
42738954; IARA MOARAES DA SILVA, ID 35898348 e ELIZABETH
MUDESTO, ID 43330304 sob a presidência do primeiro, para adotar
todas as medidas legais e técnico-educacionais necessárias para
atendimento do Processo Administrativo nº SEI-030030/004021/2021,
a fim de que sejam tomadas todas as providências legais e cabíveis
de acordo com a Deliberação CEE nº 388/2020, em especial a emis-
são de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 15 de junho de 2026

CLÁUDIA SIQUEIRA PECCINI
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID Funcional: 3872044-2

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.088
DE 15 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004022/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: RAFAELA CRISTINA SANCHES
BRAGA, ID 43717187; AGATHA SANTOS FERNANDES, ID 43249892
e LUCIANA FARIA CARREIRA DA SILVA, ID 43289517, sob a pre-
sidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-
educacionais necessárias para atendimento do Processo Administra-
tivo nº SEI-030030/004022/2021, a fim de que sejam tomadas todas
as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE
nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 15 de junho de 2026.

CLÁUDIA SIQUEIRA PECCINI
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID Funcional: 3872044-2

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.089
DE 15 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/003006/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: ROSANA DA CONCEIÇÃO GRIFO,
ID 4330470-2; ALINE DA SILVA DUARTE DOS SANTOS, ID 4329256-
9 e HÉLIA MARIA DOS SANTOS BITTENCOURT, ID 4196468-3, sob
a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Eletrô-
nico SEI-030030/003006/2021, a fim de que sejam tomadas todas as
providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE nº
388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 09 de agosto
de 2021.

Niterói, 15 de junho de 2026.

CLÁUDIA SIQUEIRA PECCINI
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID Funcional: 3872044-2

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.090
DE 15 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004024/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: LUCIANA FARIA CARREIRA DA
SILVA, ID 43289517; RAFAELA CRISTINA SANCHES BRAGA, ID
43717187 e AGATHA SANTOS FERNANDES, ID 43249892, sob a
presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Adminis-
trativo nº SEI-030030/004024/2021, a fim de que sejam tomadas to-
das as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 15 de junho de 2026

CLÁUDIA SIQUEIRA PECCINI
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID Funcional: 3872044-2

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.091
DE 15 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA REGIONAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAI-
XADAS LITORÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a necessidade de atendimento ao processo nº SEI-
030030/004025/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: IARA MOARAES DA SILVA, ID
35898348; SIRLEIA DE VARGAS SOEIRO, ID 42738954 e ELIZABE-
TH MUDESTO, ID 43330304, sob a presidência do primeiro, para
adotar todas as medidas legais e técnico-educacionais necessárias
para atendimento do Processo Administrativo nº SEI-
030030/004025/2021, a fim de que sejam tomadas todas as providên-
cias legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE nº 388/2020,
em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 15 de junho de 2026

CLÁUDIA SIQUEIRA PECCINI
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID Funcional: 3872044-2

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.092
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004028/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: DENISE MARIA FERNANDES PI-
NHEIRO, ID 43722393; MARLENE RODRIGUES PREVOT FARIA, ID
41939883 e ALESSANDRA SANTAREM RAMOS, ID 43700470, sob a
presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Adminis-
trativo nº SEI-030030/004028/2021, a fim de que sejam tomadas to-
das as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.093
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA REGIONAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAI-
XADAS LITORÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a necessidade de atendimento ao processo nº SEI-
030030/004029/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: ISABEL CRISTINA DE MORAIS
DA SILVA, ID 43267467; SIRLEIA DE VARGAS SOEIRO, ID
42738954 e MÁRCIA PATRÍCIA RAMOS DA SILVA, ID 43332811, sob
a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Adminis-
trativo nº SEI-030030/004029/2021, a fim de que sejam tomadas to-
das as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.094
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004030/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: PATRICIA DA SILVA LIMA, ID
42076102; CAROLINE VASCONCELLOS DE SOUZA CARVALHO, ID
43249833 e MÁRCIA PATRÍCIA RAMOS DA SILVA, ID 43332811, sob
a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
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nico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Adminis-
trativo nº SEI-030030/004030/2021, a fim de que sejam tomadas to-
das as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.095
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA REGIONAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAI-
XADAS LITORÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a necessidade de atendimento ao processo nº SEI-
030030/004049/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: CAROLINE VASCONCELLOS DE
SOUZA CARVALHO, ID 43249833; PATRICIA DA SILVA LIMA, ID
42076102 e ISABEL CRISTINA DE MORAIS DA SILVA, ID 43267467,
sob a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e
técnico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-030030/004049/2021, a fim de que sejam tomadas
todas as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.096
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004063/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: ELIZABETH MUDESTO, ID
43330304; IARA MOARAES DA SILVA, ID 35898348 e SIRLEIA DE
VARGAS SOEIRO, ID 42738954, sob a presidência do primeiro, para
adotar todas as medidas legais e técnico-educacionais necessárias
para atendimento do Processo Administrativo nº SEI-
030030/004063/2021, a fim de que sejam tomadas todas as providên-
cias legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE nº 388/2020,
em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.097
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004067/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: AGATHA SANTOS FERNANDES,
ID 43249892; LUCIANA FARIA CARREIRA DA SILVA, ID 43289517 e
RAFAELA CRISTINA SANCHES BRAGA, ID 43717187 sob a presi-
dência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-
educacionais necessárias para atendimento do Processo Administra-
tivo nº SEI-030030/004067/2021, a fim de que sejam tomadas todas
as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE
nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.098
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004074/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: ELEN FRANCY RAMOS DUARTE,
ID 37489046; DENISE MARIA FERNANDES PINHEIRO, ID 43722393
e ALESSANDRA SANTAREM RAMOS, ID 43700470, sob a presidên-
cia do primeiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-edu-
cacionais necessárias para atendimento do Processo Administrativo nº
SEI-030030/004074/2021, a fim de que sejam tomadas todas as pro-
vidências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE nº
388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.099
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA REGIONAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAI-
XADAS LITORÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a necessidade de atendimento ao processo nº SEI-
030030/004092/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: RAFAELA CRISTINA SANCHES
BRAGA, ID 43717187; AGATHA SANTOS FERNANDES, ID 43249892
e LUCIANA FARIA CARREIRA DA SILVA, ID 43289517, sob a pre-
sidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-
educacionais necessárias para atendimento do Processo Administra-
tivo nº SEI-030030/004092/2021, a fim de que sejam tomadas todas
as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE
nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.100
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004094/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: LUCIANA FARIA CARREIRA DA
SILVA, ID 43289517; AGATHA SANTOS FERNANDES, ID 43249892 e
RAFAELA CRISTINA SANCHES BRAGA, ID 43717187, sob a presi-
dência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-
educacionais necessárias para atendimento do Processo Administra-
tivo nº SEI-030030/004094/2021, a fim de que sejam tomadas todas
as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE
nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadora de Inspeção Escolar Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.101
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004057/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: CLAUDIA THOMÉ DA CUNHA
THOMAZ, ID 4369717-8; JURACIEMA DOS SANTOS ALVES, ID
4378426-7 e ALINE RODRIGUES DE SOUZA, ID 4258762-0, sob a
presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Adminis-
trativo nº SEI-030030/004057/2021, a fim de que sejam tomadas to-

das as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.102
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004171/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: CAROLINE VASCONCELLOS DE
SOUZA CARVALHO, ID 43249833; PATRICIA DA SILVA LIMA, ID
42076102 e ISABEL CRISTINA DE MORAIS DA SILVA, ID 43267467,
sob a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e
técnico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-030030/004171/2021, a fim de que sejam tomadas
todas as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria de Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.103
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004026/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: MARLENE RODRIGUES PREVOT
FARIA, ID 41939883; ELEN FRANCY RAMOS DUARTE, ID 37489046
e ALINE DA SILVA DUARTE SANTOS, ID 4326256, sob a presidência
do primeiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-educacio-
nais necessárias para atendimento do Processo Administrativo nº SEI-
030030/004026/2021, a fim de que sejam tomadas todas as providên-
cias legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE nº 388/2020,
em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.104
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/001099/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: JUREMA GUILHERMINA MADEIRA
DE ALMEIDA, ID 4331072-9; ANDREA DE SOUZA ALMEIDA, ID
4331094-0 e GLAUCIA LANNES DE CARVALHO SILVA, ID 4391365-
2, sob a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais
e técnico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-030030/001099/2020, a fim de que sejam tomadas
todas as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8
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ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.105
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/003530/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: CLAUDIA THOMÉ DA CUNHA
THOMAZ, ID 4369717-8; SANDRA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, ID
3882057-9 e VERA LUCIA DE OLIVEIRA CORRÊA, ID 3857421-7,
sob a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e
técnico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-030030/003530/2021, a fim de que sejam tomadas
todas as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.106
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004076/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: NÁDIA DA CONCEIÇÃO ALVES
DOS SANTOS, ID 43258999-9; ANDREA DE ANDRADE LOPES, ID
057789-0 e CLAUDIA THOMÉ DA CUNHA THOMAZ, ID 4369717-8,
sob a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e
técnico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-030030/004076/2021, a fim de que sejam tomadas
todas as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.107
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo SEI-030030/004077/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: SANDRA GUIMARÃES DE OLIVEI-
RA, ID 3882057-9; ANDREA DE ANDRADE LOPES, ID 0578789-0 e
MARIA DE FÁTIMA RAMOS BALDI DA SILVA, ID 4325939-1, sob a
presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Adminis-
trativo nº SEI-030030/004077/2021, a fim de que sejam tomadas to-
das as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.108
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo SEI-030030/004081/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: MÔNICA MOURA DA SILVA BRU-
NO, ID 4325964-2; TATIANA SOARES PINTO DE OLIVEIRA, ID
4325973-1 e MONICA SILVA PEREIRA DOS SANTOS, ID 4373346-8,
sob a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e
técnico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-030030/004081/2021, a fim de que sejam tomadas
todas as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-

tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.109
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004088/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: TATIANA SOARES PINTO DE OLI-
VEIRA, ID 4325973-1; SANDRA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, ID
3882057-9 e LUIZ CARLOS FERREIRA, ID 4325912-0, sob a presi-
dência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-
educacionais necessárias para atendimento do Processo Administra-
tivo nº SEI-030030/004088/2021, a fim de que sejam tomadas todas
as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE
nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.110
DE 22 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004089/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: ANDREA DE SOUZA ALMEIDA, ID
4331094-0; NÁDIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS, ID
4325899-9 e SHEYLA GOMES SILVEIRA, ID 4325929-4, sob a pre-
sidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-
educacionais necessárias para atendimento do Processo Administra-
tivo nº SEI-030030/004089/2021, a fim de que sejam tomadas todas
as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE
nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 22 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.111
DE 23 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004093/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: ERICA VIANNA PRASSER DOS
SANTOS, ID 4370034-9; ANA MARIA LUCAS DA SILVA, ID 4369726-
7 e CRISTIANE BARROSO DIAS, ID 4213023-9, sob a presidência do
primeiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-educacionais
necessárias para atendimento do Processo Administrativo nº SEI-
030030/004093/2021, a fim de que sejam tomadas todas as providên-
cias legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE nº 388/2020,
em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 23 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.112
DE 23 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004095/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: VERA LUCIA DE OLIVEIRA COR-
RÊA, ID 3857421-7; MARIA DE FÁTIMA RAMOS BALDI DA SILVA,
ID 4325939-1 e GLAUCIA LANNES DE CARVALHO SILVA, ID
4391365-2, sob a presidência do primeiro, para adotar todas as me-
didas legais e técnico-educacionais necessárias para atendimento do
Processo Administrativo nº SEI-030030/004095/2021, a fim de que se-
jam tomadas todas as providências legais e cabíveis de acordo com a
Deliberação CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo con-
clusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 23 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.113
DE 23 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004097/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: SHEYLA GOMES SILVEIRA, ID
4325929-4; ANA MARIA LUCAS DA SILVA, ID 4369726-7 e ANA
PAULA PINTO DE SOUZA, ID 4427979-5, sob a presidência do pri-
meiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-educacionais ne-
cessárias para atendimento do Processo Administrativo nº SEI-
030030/004097/2021, a fim de que sejam tomadas todas as providên-
cias legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE nº 388/2020,
em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 23 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.114
DE 23 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004036/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: JURACIEMA DOS SANTOS AL-
VES, ID 4378426-7; ALINE RODRIGUES DE SOUZA, ID 4258762-0 e
NILCE VIANNA LONGUINHOS NUNES, ID 4325979-0, sob a presi-
dência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e técnico-
educacionais necessárias para atendimento do Processo Administra-
tivo nº SEI-030030/004036/2021, a fim de que sejam tomadas todas
as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação CEE
nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 23 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.115
DE 23 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004040/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: MARIA DE FÁTIMA RAMOS BALDI
DA SILVA, ID 4325939-1; VERA LUCIA DE OLIVEIRA CORRÊA, ID
3857421-7 e GLAUCIA LANNES DE CARVALHO SILVA, ID 4391365-
2, sob a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais
e técnico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-030030/004040/2021, a fim de que sejam tomadas
todas as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 23 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8
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ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.116
DE 23 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004054/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: JUREMA GUILHERMINA MADEIRA
DE ALMEIDA, ID 4331072-9; CARLA DA SILVA MAIA, ID 4369672-4
e MONICA DA SILVA PEREIRA DOS SANTOS, ID 4373346-8, sob a
presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Adminis-
trativo nº SEI-030030/004054/2021, a fim de que sejam tomadas to-
das as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 23 de junho de 2026.

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.117
DE 23 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004055/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: NILCE VIANNA LONGUINHOS NU-
NES, ID 4325979-0; JUREMA GUILHERMINA MADEIRA DE ALMEI-
DA, ID 4331072-9 e CARLA DA SILVA MAIA, ID 4369672-4, sob a
presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Adminis-
trativo nº SEI-030030/004055/2021, a fim de que sejam tomadas to-
das as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 23 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.118
DE 23 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/004099/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: ALESSANDRA SANTAREM RA-
MOS, ID 43700470, DENISE MARIA FERNANDES PINHEIRO, ID
43722393 e ALINE DA SILVA DUARTE SANTOS, ID 4326256 sob a
presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Adminis-
trativo nº SEI-030030/004099/2021, a fim de que sejam tomadas to-
das as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 17 de se-
tembro de 2021.

Niterói, 23 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadoria da Inspeção Escolar - Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

ORDEM DE SERVIÇO COOIEBL Nº AUT 030.119
DE 23 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - BAIXADAS LITO-
RÂNEAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ne-
cessidade de atendimento ao processo nº SEI-030030/002425/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: CRISTIANE BARROSO DIAS, ID
4213023-9; ERICA VIANNA PRASSER DOS SANTOS, ID 4370034-9
e GABRIELA CLOTILDE DOS SANTOS MONTEIRO, ID 4370027-6,
sob a presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e
técnico-educacionais necessárias para atendimento do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-030030/002425/2021, a fim de que sejam tomadas

todas as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação

CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-

tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-

mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-

zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 29 de se-

tembro de 2021.

Niterói, 23 de junho de 2026

LILIANE AMITRANO DE ALENCAR IMBASSAHY
Coordenadora da Inspeção Escolar Baixadas Litorâneas

ID 4325944-8

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - METROPOLITANA
III

ATO DA COORDENADORA

ORDEM DE SERVIÇO COOIE Nº AUT 706
DE 25 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA O PROFESSOR INSPETOR ESCO-
LAR PARA SUBSTITUIR O MEMBRO DA CO-
MISSÃO VERIFICADORA REFERENTE AO
PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO QUE MEN-
CIONA.

A COORDENADORIA REGIONAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR ME-
TROPOLITANA III, no uso de suas atribuições legais e tendo em vis-

ta a necessidade de atendimento ao processo nº SEI-

030035/007259/2023,

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
CORREGEDORIA INTERNA

ATO DO CORREGEDOR INTERINO
DE 26.06.2026

O CORREGEDOR INTERNO INTERINO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 25, IV, do Decreto Estadual nº 46.873/2019, c/c art. 3º,
IV, da Resolução SEEDUC nº 5.714/2019, na forma do que foi de-
cidido no Processo nº SEI-030001/070183/2026, pela Exm.ª Sr.ª Se-
cretária de Estado de Educação (art. 56, inciso II, do Decreto-Lei n°
220/1975), SUSPENDE PREVENTIVAMENTE por 30 (trinta) dias, a
servidora: ID 5666082 e CPF nº 833.xxx.xxx-91, na forma do art. 59 e
60 do Decreto-Lei nº 220/1975, sem prejuízo da sua remuneração.

Id: 2745126

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar MARCIA MONTEIRO ALBUQUERQUE DE AZEVE-

DO, ID 4427987-6, para compor a Comissão Verificadora de Vistoria,

em substituição a MARCELIA DA COSTA BRAGA, ID 4368486-6, de-

signado pela ORDEM DE SERVIÇO COOIEMIII Nº AUT 305, DE 18

DE MARÇO DE 2026, publicada no D.O. de 24 de março de 2026,

página 39.

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de emissão, 25

de junho de 2026.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026

LORENA DE OLIVEIRA SOARES
Coordenadoria de Inspeção Escolar Metropolitana III

ID 4330452-4

Id: 2745384
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Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR
A DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO PRESIDENTE
DE 26/06/2026

DESIGNA André Luís Mello Silva Neves Id.: 5173881-3 como Ges-
tor, Edson Pacheco Pereira Júnior, id.: 51664453 (Gestor Substitu-
to), Guilherme Nicolau Borges de Oliveira Id.: 5103279-1, Luciano
Marques Gomes Id.: 616562-1, e Rodrigo Guerra do Nascimento
Id.: 5155871-8 (Fiscal Substituto), para compor a Comissão de Fis-
calização do Contrato 10/2025, com a empresa AUTOPEL AUTOMA-
CAO COMERCIAL E INFORMATICA LTDA., em substituição ao ser-
vidor Silvano da Silva Perim, Id.: n° 4382656-3. Processos n°s SEI-
260004/001184/2023 e SEI-260004/001490/2025.

DESIGNA Luciano Marques Gomes, ID. Funcional nº 616562-1, co-
mo Gestor, Guilherme Nicolau Borges de Oliveira, ID. Funcional nº
5103279-1; Paulo Fernandes dos Santos Reis ID. Funcional nº
5125178-7; André Luís Mello Silva Neves Id.: 5173881-3, para com-
por a Comissão de Fiscalização do Contrato 02/2025, com a empresa
PURIN COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, em substituição ao ser-
vidor Silvano da Silva Perim, Id.: n° 4382656-3. Processos n°s SEI-
260004/001184/2023 e SEI-260004/000840/2024.

DESIGNA Guilherme Nicolau Borges de Oliveira (ID 5103279-1),
Luciano Marques Gomes (ID 616562-1) e André Luís Mello Silva
Neves Id.: 5173881-3, para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato 19/2023, com a empresa BRS SP SUPRIMENTOS CORPO-
RATIVOS S.A, em substituição ao servidor Silvano da Silva Perim, Id.:
n° 4382656-3. Processos n°s SEI-260004/001184/2023 e SEI-
260004/000484/2023.

DESIGNA Guilherme Nicolau Borges de Oliveira ID.: 5103279-1,
como Gestor, Rodrigo Guerra do Nascimento ID.: 5155871-8, Paulo
Fernandes dos Santos Reis ID. Funcional nº 5125178-7 e André
Luís Mello Silva Neves Id.: 5173881-3, para compor a Comissão de
Fiscalização da prestação de serviços de energia elétrica pela LIGHT
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA nas unidades GRÁFICA SANTA
CABRINI, unidade Sede Benfica, GRÁFICA SANTA CABRINI, Polo
Alemão e Rocinha em substituição ao servidor Silvano da Silva Perim,
Id.: n° 4382656-3. Processos n°s SEI-260004/001184/2023 e SEI-
260004/000781/2024.

DESIGNA Guilherme Nicolau Borges de Oliveira ID.: 5103279-1,
Rodrigo Guerra do Nascimento ID.: 5155871-8 e André Luís Mello
Silva Neves Id.: 5173881-3, para compor a Comissão de Fiscalização
do Contrato 20/2021 com a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
LTDA em substituição ao servidor Silvano da Silva Perim, Id.: n°
4382656-3. Processos n°s SEI-260004/001184/2023 e SEI-
260004/001867/2021.

DESIGNA Guilherme Nicolau Borges de Oliveira Id. 5103279-1, co-
mo Gestor, Rafael Pacheco Machado Santos Id. 5029313-3, Paulo
Fernandes dos Santos Reis Id. 5125178-7, e André Luís Mello Sil-
va Neves Id.: 5173881-3, para compor a Comissão de Fiscalização
da prestação de serviços de energia elétrica pela AMPLA ENERGIA E
SERVIÇOS S.A. (ENEL) na unidade Pólo CEJA Petrópolis, em subs-
tituição ao servidor Silvano da Silva Perim, Id.: n° 4382656-3. Proces-
sos n°s SEI-260004/001184/2023 e SEI-260004/000780/2024.

DESIGNA Guilherme Nicolau Borges de Oliviera ID.: 5103279-1,
Rodrigo Guerra do Nascimento ID.: 5155871-8 e André Luís Mello
Silva Neves Id.: 5173881-3, para compor a Comissão de Fiscalização
do Contrato 21/2021 com a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
LTDA em substituição ao servidor Silvano da Silva Perim, Id.: n°
4382656-3. Processos n°s SEI-260004/001184/2023 e SEI-
260004/001866/2021.

Id: 2745274

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DE 25/06/2026

APOSENTA MARÍLIA MOUTA ARANTES, matrícula nº 0224.000-0,
ID 473816-0, vínculo 4, cargo PROFESSOR FAETEC I, referência
TEC SUPE12, da Fundação de Apoio à Escola Técnica, vinculada à
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, e Inovação, nos termos
do Artigo 6º da EC 41/2003. Processo n° SEI-260005/005644/2026.

Id: 2745106

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

APOSTILA DO CHEFE DE GABINETE
DE 25.06.2026

ATO DE 20.02.2018 - LIGIA MARIA ARAUJO MEYER FERNANDES,
matrícula nº 00/0224.615-5, identidade funcional nº 41987349, vínculo
4, cargo de Professor FAETEC I - 40h - FICA RETIFICADA a refe-
rência da servidora para “DOC 40HE7”, publicado no DOERJ de
22.02.2018, página 15, processo nº SEI-E-26/005/5316/2016.

Id: 2745119

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

D E S PA C H O S DO CHEFE DE GABINETE
DE 25/06/2026

PROCESSO Nº SEI-E-26/005/5316/2016 - FIXADOS, com validade a
contar de 22 de fevereiro de 2018, os proventos mensais de LIGIA
MARIA ARAUJO MEYER FERNANDES, matrícula nº 00/0224.615-5,
identidade funcional nº 41987349, vínculo 4, cargo de Professor FAE-
TEC I - 40h, referência DOC 40HE7, de acordo com o art. 6° da EC
41/2003, no valor de R$ 8.374,08 (Oito mil, trezentos e setenta e qua-
tro reais e oito centavos).

PROCESSO Nº SEI-E-26/34860/2008 - JANAINA FERNANDA GON-
CALVES GOMES BIZZO - INSPETOR DE ALUNOS II- matrícula nº
0224258-4 e Id. funcional nº 41474465/01, período base de
04.07.2018 a 01.08.2023. RECONHEÇO o direito a 03 (três) meses
de licença-prêmio.

PROCESSO Nº SEI-260005/005746/2026 - MARIANA FERREIRA DE
MELO, cargo PROFESSOR FAETEC I, matrícula nº 00/0223.016-7, ID
3995503-6, vínculo 2. Atendendo o pressuposto estabelecido nos art
40, §19 e §5º da CF/88, o servidor FAZ JUS ao abono permanência
a partir de 27.07.2025.

Id: 2745118

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
DE 26/06/2026

PROCESSO Nº SEI-E-26/005/1561/2016 - ADRIANA CAZELGRANDI
TORRES, PROFESSOR FAETEC ENS SUP 40h - matrícula nº
0225686-5 e Id. funcional nº 44057555. INDEFIRO o pedido de licen-
ça-prêmio.

Id: 2745209

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA-
ÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO REITOR EM EXERCÍCIO
DE 25.06.2026

PORTARIA Nº 792/2026 - PROMOVE, a contar de 24/11/2025,
VALERIA LUCILIA FORTI, matr. nº 77651/ ID nº 25599526, lotada na
Faculdade de Serviço Social, à categoria de Professor Titular, nos ter-
mos da Deliberação nº 01/2017, da Resolução nº 01/2017 e da Lei nº
5.343/2008 com nova redação dada pela Lei nº 7.423/2016. Processo
nº SEI-260006/060972/2025.

PORTARIA Nº 793/2026 - PROMOVE, a contar de 18/12/2025,
LUÍS FELIPE SKINNER, matr. n.º 338798/ ID nº 25428535, lotado na
Faculdade de Formação de Professores, à categoria de Professor Ti-
tular, nos termos da Deliberação nº 01/2017, da Resolução nº 01/2017
e da Lei nº 5.343/2008 com nova redação dada pela Lei nº
7.423/2016. Processo nº SEI-260006/065291/2025.

Id: 2745483

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO REITOR EM EXERCÍCIO
DE 18.06.2026

PROCESSO Nº SEI-260007/062483/2023 - M A N I F E S TA N D O - M E de
acordo com a CINQA, em seu Relatório de Conclusão do PAD
129242644, placitado pelo Procurador Geral da UERJ 134307695,
DETERMINO a absolvição do servidor Euclídes Virginio da Silva Neto,
matrícula nº 37.033-8, nos termos do despacho 134555967.

Id: 2745484

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO S DO SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO
DE 25.06.2026

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 618/2026 - CONSIDERA estável no
serviço público, a contar de 11/02/2026, ALINE RANGEL DE ALBU-
QUERQUE, matr. nº 431791, perfil Pedagogo, lotada no CEPUERJ,
com fulcro na Lei nº 9.754/2022, disciplinada pelo AEDA nº 028/REI-
TORIA/2025 e OS SGP nº 11/2025, bem como na Portaria nº
261/SRH/2017. Processo nº SEI-260006/059430/2025.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 619/2026 - CONSIDERA estável no
serviço público, a contar de 06/02/2026, BÁRBARA SOUZA NEIL
MAGALHÃES, matr. nº 420000, perfil Médico Veterinário, lotada no
IBRAG, com fulcro na Lei nº 9.754/2022, disciplinada pelo AEDA nº
028/REITORIA/2025 e OS SGP nº 11/2025, bem como na Portaria nº
261/SRH/2017. Processo nº SEI-260006/058383/2025.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 621/2026 - CONSIDERA estável no
serviço público, a contar de 13/04/2026, VICTOR VINÍCIUS GUIMA-
RÃES PITA DE ALMEIDA, matr. nº 424788, perfil Professor Adjunto,
lotado na Faculdade de Enfermagem, com fulcro na Lei nº
9.754/2022, disciplinada pelo AEDA nº 028/REITORIA/2025 e OS SGP
nº 11/2025, bem como na Portaria nº 261/SRH/2017. Processo nº
SEI-260006/016919/2026.

Id: 2745485

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DO SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO
DE 30.06.2026

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 790/2026 - NOMEIA JEANE DA SIL-
VA COELHO, matr. nº 44.070-1, em virtude de aprovação e classi-
ficação em concurso público de provas, para exercer o cargo de Téc-
nico Universitário Superior / Arquivista, Padrão I, do Quadro de Pes-
soal da Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro, com
carga horária semanal de 40 horas, na vaga de SAMUEL SOUZA DA
SILVA JUNIOR, matrícula nº 40.668-6, por motivo de exoneração, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, através da Por-
taria nº 962/2023, em 21/07/2023 e considerando a Lei nº 7.629/2017.
Processos nº SEI-260007/031738/2021 e nº SEI-260006/028483/2026.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 791/2026 - NOMEIA LARISSA MO-
REIRA SIQUEIRA, matr. nº 44.073-5, em virtude de aprovação e clas-
sificação em concurso público de provas, para exercer o cargo de
Técnico Universitário Superior / Biólogo - Parasitologia, Padrão I, do
Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Estado do Rio de
Janeiro, com carga horária semanal de 40 horas, na vaga de THAÍS
JORGE DE VASCONCELLOS, matrícula nº 41.312-0, por motivo de
exoneração, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
através da Portaria nº 251/2025, em 21/02/2025 e considerando a Lei
nº 7.629/2017. Processos nº SEI E-26/007/8969/2010 e nº SEI-
260006/028484/2026.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 792/2026 - NOMEIA JULIA ROTHIER
DE MATTOS, matr. nº 44.074-3, em virtude de aprovação e classi-
ficação em concurso público de provas, para exercer o cargo de Téc-
nico Universitário Superior / Orientador de Oficinas Artísticas - Cine-
ma, Padrão I, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do
Estado do Rio de Janeiro, com carga horária semanal de 40 horas,
na vaga de MARCIA TABORDA CORREA OLIVEIRA, matrícula nº
34.323-6, por motivo de aposentadoria, publicado no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 376/2026, em
04/05/2026 e considerando a Lei nº 7.629/2017. Processos nº SEI E-
26/007/13826/2014 e nº SEI-260006/028480/2026.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 793/2026 - NOMEIA VANESSA RO-
CHA DE SOUZA, matr. nº 44.075-0, em virtude de aprovação e clas-
sificação em concurso público de provas, para exercer o cargo de
Técnico Universitário Superior / Orientador de Oficinas Artísticas - Ar-
tes Visuais, Padrão I, do Quadro de Pessoal da Fundação Universi-
dade do Estado do Rio de Janeiro, com carga horária semanal de 40
horas, na vaga de CELIA MARIA SEABRA, matrícula nº 31.576-2, por
motivo de aposentadoria, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro, através da Portaria nº 351/2026, em 15/04/2026 e con-
siderando a Lei nº 7.629/2017. Processos nº SEI E-26/007/13826/2014
e nº SEI-260006/028469/2026.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 795/2026 - NOMEIA MARCELA NA-
TACHA DOS SANTOS CAXIAS DE LIMA, matr. nº 44.071-9, em vir-
tude de aprovação e classificação em concurso público de provas, pa-
ra exercer o cargo de Técnico Universitário Superior / Assistente So-
cial, Padrão I, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do
Estado do Rio de Janeiro, com carga horária semanal de 40 horas,
exercendo 30 horas semanais por força do parágrafo 3º do art. 18 da
Lei nº 6.701/2014 e da Lei nº 8.662/1993, na vaga de GLAUCIA BRA-
GA LADEIRA FERNANDES, matrícula nº 34.326-9, por motivo de
aposentadoria, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro, através da Portaria nº 393/2024, em 05/05/2024 e considerando
a Lei nº 7.629/2017. Processos nº SEI-260008/001584/2021 e nº SEI-
260006/028485/2026.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 796/2026 - NOMEIA MARCELO DE
SOUZA SABOYA BARROS, matr. nº 44.076-8, em virtude de apro-
vação e classificação em concurso público de provas, para exercer o
cargo de Técnico Universitário Superior / Orientador de Oficinas Ar-
tísticas - Música, Padrão I, do Quadro de Pessoal da Fundação Uni-
versidade do Estado do Rio de Janeiro, com carga horária semanal
de 40 horas, na vaga de JORGE PAZ SOLDAN DE ALBUQUERQUE,
matrícula nº 41.259-3, por motivo de exoneração, publicado no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 1267/2025,

em 02/10/2025 e considerando a Lei nº 7.629/2017. Processos nº SEI
E-26/007/13826/2014 e nº SEI-260006/028466/2026.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 797/2026 - NOMEIA LUCIENE NO-
GUEIRA, matr. nº 44.072-7, em virtude de aprovação e classificação
em concurso público de provas, para exercer o cargo de Técnico Uni-
versitário Superior / Assistente Social, Padrão I, do Quadro de Pes-
soal da Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro, com
carga horária semanal de 40 horas, exercendo 30 horas semanais por
força do parágrafo 3º do art. 18 da Lei nº 6.701/2014 e da Lei nº
8.662/1993, na vaga de SONIA MARIA ALVES, matrícula nº 23.740-4,
por motivo de aposentadoria, publicado no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro, através da Portaria nº 1406/2025, em 1406/2025 e
considerando a Lei nº 7.629/2017. Processos nº SEI-
260008/001584/2021 e nº SEI-260006/028517/2026.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 798/2026 - NOMEIA LUANA FER-
NANDES DA SILVA, matr. nº 44.077-6, em virtude de aprovação e
classificação em concurso público de provas, para exercer o cargo de
Técnico Universitário Superior / Médico - Plantão Geral, Padrão I, do
Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Estado do Rio de
Janeiro, com carga horária semanal de 40 horas, exercendo 20 horas
semanais por força do art. 13 da Lei nº 9.602/2022, tendo em vista a
criação de novas vagas, conforme alteração do ANEXO I da Lei nº
6.701/2014 pela Lei nº 9.602/2022 que alterou o quantitativo do Cargo
Técnico Universitário. Processos nº SEI-260007/021351/2021 e nº
SEI-260006/028555/2026.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 799/2026 - NOMEIA FELIPE CER-
QUEIRA MATHEUS, matr. nº 44.078-4, em virtude de aprovação e
classificação em concurso público de provas, para exercer o cargo de
Técnico Universitário Superior / Médico - Plantão Geral, Padrão I, do
Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Estado do Rio de
Janeiro, com carga horária semanal de 40 horas, exercendo 20 horas
semanais por força do art. 13 da Lei nº 9.602/2022, tendo em vista a
criação de novas vagas, conforme alteração do ANEXO I da Lei nº
6.701/2014 pela Lei nº 9.602/2022 que alterou o quantitativo do Cargo
Técnico Universitário. Processos nº SEI-260007/021351/2021 e nº
SEI-260006/028557/2026.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 800/2026 - NOMEIA MARCIA GRA-
CINDO DA SILVA, matr. nº 44.079-2, em virtude de aprovação e clas-
sificação em concurso público de provas, para exercer o cargo de
Técnico Universitário Superior / Médico - Terapia Intensiva, Padrão I,
do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Estado do Rio
de Janeiro, com carga horária semanal de 40 horas, exercendo 20
horas semanais por força do art. 13 da Lei nº 9.602/2022, tendo em
vista a criação de novas vagas, conforme alteração do ANEXO I da
Lei nº 6.701/2014 pela Lei nº 9.602/2022 que alterou o quantitativo do
Cargo Técnico Universitário. Processos nº SEI-260007/021351/2021 e
nº SEI-260006/028562/2026.

Id: 2745502

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO DO VICE-DIRETOR

PORTARIA HUPE Nº 2694 DE 26 DE JUNHO 2026

REVOGA E INSTAURA COMISSÃO PARA
ACOMPANHAR E FISCALIZAR O CONTRATO
Nº 280/2026/HUPE.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo Administrativo
nº SEI-260007/001338/2026,

R E S O LV E :

Art. 1º - Revogar a Portaria HUPE SEI Nº 2648/2026;

Art. 2º - Designar o servidor Luiz Fernando Ventura de Souza - ma-
trícula nº 36.229-3, como Gestor, e os servidores Suzete Henrique da
Silva - matrícula 851.957-1 e Rodrigo Sadock de Sá Gabetto - ma-
trícula nº 40.309-7, para acompanhar e fiscalizar a execução dos Con-
tratos 294, 295, 296/2026/HUPE, referente à aquisição de medicamen-
tos para o HUPE.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

JOSÉ LUIZ MUNIZ BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2745497

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO DO VICE-DIRETOR

PORTARIA HUPE Nº 2695 DE 26 DE JUNHO 2026

INSTAURA COMISSÃO PARA ACOMPANHAR
E FISCALIZAR OS CONTRATOS Nº 281, 282,
283, 284 E 285/2026/HUPE.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo Administrativo
nº SEI-260007/001338/2026,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Luiz Fernando Ventura de Souza - ma-
trícula nº 36.229-3, como Gestor, e a servidora Suzete Henrique da
Silva - matrícula 851.957-1, para acompanhar e fiscalizar a execução
dos Contratos 294, 295, 296/2026/HUPE, referente à aquisição de
medicamentos para o HUPE.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

JOSÉ LUIZ MUNIZ BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2745498

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO DO VICE-DIRETOR

PORTARIA HUPE Nº 2696 DE 26 DE JUNHO 2026

INSTAURA COMISSÃO PARA ACOMPANHAR
E FISCALIZAR O CONTRATO Nº 350/2026/HU-
PE.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo Administrativo
nº SEI-260007/001338/2026,

R E S O LV E :
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Art. 1º - Designar o servidor Luiz Fernando Ventura de Souza - ma-
trícula nº 36.229-3, como Gestor, e a servidora Suzete Henrique da
Silva - matrícula 851.957-1, para acompanhar e fiscalizar a execução
dos Contratos 294, 295, 296/2026/HUPE, referente à aquisição de me-
dicamentos para o HUPE.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

JOSÉ LUIZ MUNIZ BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2745499

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATOS DO REITOR EM EXERCÍCIO
DE 30.06.2026

EXONERA, em face do término do mandato, JOSÉ RICARDO SI-
QUEIRA, ID Funcional nº 4216002-2, a contar de 01 de julho de
2026, do cargo em comissão de Chefe de Laboratório, símbolo UENF-
6, do Laboratório de Meteorologia - LAMET, do Centro de Ciências e
Tecnologias - CCT, da Universidade Estadual do Norte Fluminense
Darcy Ribeiro - UENF. Processo nº SEI-260002/002226/2026.

NOMEIA JOSÉ RICARDO SIQUEIRA, ID Funcional nº 4216002-2,
com validade a contar 01 de julho de 2026, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Laboratório, símbolo UENF-6, do Laboratório
de Meteorologia - LAMET, do Centro de Ciências e Tecnologias -
CCT, da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro -
UENF, em vaga anteriormente ocupada pelo próprio. Processo nº SEI-
260002/002226/2026.

Id: 2745393

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DO REITOR EM EXERCÍCIO
DE 30.06.2026

NOMEIA LIVIA MARIA ABDALLA GONÇALVES, em virtude de apro-
vação em concurso público, obedecida a ordem de classificação, para
o cargo de Profissional de Nível Superior - Apoio Acadêmico, do Qua-
dro Ativo Permanente de Pessoal da Universidade Estadual do Norte
Fluminense Darcy Ribeiro - UENF, da Secretaria de Estado de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação - SECTI, constante do Edital publicado no
D.O. de 13/05/2025, em vagas decorrentes da Lei nº 4.800 de
29/06/2006. Processo nº SEI-260009/005264/2023.

Id: 2745414

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DESPACHO DA REITORA
DE 08.06.2026

PROCESSO Nº SEI-260002/004046/2026 - DEFIRO o pedido de pror-
rogação do prazo para posse, por mais 30 (trinta) dias, contados a
partir do término do prazo inicial de posse, da candidata ÉRICA RA-
MOS BUDARUICHE PAOLINI, aprovada em Concurso Público para o
cargo de Profissional de Nível Médio - Assistente Administrativo, tendo
em vista a nomeação publicada no D.O. de 17/06/2026, em confor-
midade com o § 1º, art. 14, Decreto nº 2479/1979 c/c § 3º, art. 8º,
Estatuto da UENF.

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO D I R E TO R - P R E S I D E N T E

PORTARIA RIOTRILHOS Nº 116 DE 25 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA COMIS-
SÃO DE FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
DO DEPADM FIRMADO PELA COMPANHIA
DE TRANSPORTE SOBRE TRILHOS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRI-
LHOS, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, confor-
me Processo Administrativo SEI-100002/001058/2022,

R E S O LV E:

Art. 1º - Fica designada uma única equipe para compor a Comissão
de Fiscalização de todos os contratos do Departamento de Adminis-
tração - DEPADM, integrada pelos seguintes empregados:

I - Gestora: Vanessa Gomes da Cunha, Id. Funcional nº 5135708-9,
CPF nº 134.961.247-25, lotada no Departamento de Administração -
D E PA D M ;
II - Gestor Substituto: Antônio Celso Araújo dos Santos, Id. Funcional
nº 270951-5, CPF nº 580.250.407- 68, lotado na Divisão de Seguran-
ça - DIVSEG;
III - Fiscal: Victor Soares Azevedo Gonçalves, Id. Funcional nº
5169943-5, CPF nº 105.440.267-13, lotado na Coordenadoria de Pro-
tocolo - C.PROT;
IV - Fiscal: Sebastião Batista Albuquerque, Id. Funcional nº 21709934-
2, CPF nº 690.838.517-53, lotado no Departamento de Administração
- DEPADM;
V - Fiscal: Marcos Alexandre Moreno, Id. Funcional nº 5167914-0,
CPF nº 165.806.157-88, lotado no Departamento de Administração -
D E PA D M .

Art. 2º - Os contratos vigentes são:

I - Contrato nº 04/2023 - 3º Termo Aditivo -IV Multiprof Dedetizaçao,
Limpeza E Serviços Ltda (índice 132943330);
II - Contrato nº 05/2025 -1° Termo Aditivo Multiprof Dedetizaçao, Lim-
peza E Serviços Ltda (índice 133499835);
III - Contrato n° Contrato 002/2026 - Fundação Santa Cabrini (índice
126165816);
IV - Contrato nº 007/2023 - 2º Segundo Termo Aditivo - Empresa Np
Tecnologia E Gestão De Dados Ltda (índice 122258758);
V - Matrículas 100470459-1, 102366538-4 e 402548133-0 e
101943401-2 - Águas Do Rio SA. (SEI100002/000001/2026 - SEI-
100002/000002/2026 -SEI-100002/000003/2026 - SEI-
100002/000004/2026);
VI - Códigos de instalação 400335185, 0400334499, 0414458412 e
0414512079 - Light - Fornecimento De Energia Elétrica SA. (SEI-
100002/000005/2026- SEI-100002/000006/2026 -
SEI100002/000007/2026 e SEI-100002/000008/2026);
VII - Contrato nº 009/2023 - 2º Segundo Termo Aditivo - Society In-
formática Comercial Eireli (índice (132708301);
VIII - Contrato nº 008/2023 - 2º Termo Aditivo - Centro de Tecnologia
de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRO-
DERJ - (índice 122248930);
IX - Contrato nº 004/2024 -1° Termo Aditivo (Libex Serviços e Loca-
ções de Veículos Ltda - (índice 122088395);
X - Contrato nº 003/2025 - 1°Termo Aditivo Nortesul Transportes e
Serviços Ltda - (índice 129742657);
XI - Contrato nº 005/2024 -1°Termo Aditivo Marvin Comércio de Ex-
tintores LTDA - ME - (índice 121518917).

Art. 3º - Os membros designados deverão observar e cumprir as dis-
posições estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de no-
vembro de 2023, e demais normas aplicáveis à gestão e fiscalização
contratual. Art.

4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da assinatura, revogando as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026

FELIPE VIANA GONÇALVES
Diretor-Presidente

Id: 2745447

D E S PA C H O S DO R E I TO R EM EXERCÍCIO
DE 10.06.2026

PROCESSO Nº SEI-260002/004139/2026 - DEFIRO o pedido de pror-
rogação do prazo para posse, por mais 30 (trinta) dias, contados a
partir do término do prazo inicial de posse, da candidata LETÍCIA DA
SILVA FERREIRA, aprovada em Concurso Público para o cargo de
Profissional de Nível Superior - Psicólogo, tendo em vista a nomeação
publicada no D.O. de 17/06/2026, em conformidade com o § 1º, art.
14, Decreto nº 2479/1979 c/c § 3º, art. 8º, Estatuto da UENF.

DE 11 .06.2026

PROCESSO Nº SEI-260002/004218/2026 - DEFIRO o pedido de pror-
rogação do prazo para posse, por mais 30 (trinta) dias, contados a
partir do término do prazo inicial de posse, do candidato BRUNNO DE
OLIVEIRA ALMEIDA, aprovado em Concurso Público para o cargo
efetivo de Profissional de Nível Superior - Engenharia Agronômica,
tendo em vista a nomeação publicada no D.O. de 17/06/2026, em
conformidade com o § 1º, art. 14, Decreto nº 2479/1979 c/c § 3º, art.
8º, Estatuto da UENF.

DE 15.06.2026

PROCESSO Nº SEI-430001/003098/2026 - DEFIRO o pedido de pror-
rogação do prazo para posse, por mais 30 (trinta) dias, contados a
partir do término do prazo inicial de posse, da candidata JOCIANE DA
SILVA ARAÚJO, aprovada em Concurso Público para o cargo efetivo
de Profissional de Nível Superior - Engenheiro de Segurança no Tra-
balho, tendo em vista a nomeação publicada no D.O. de 17/06/2026,
em conformidade com o § 1º, art. 14, Decreto nº 2479/1979 c/c § 3º,
art. 8º, Estatuto da UENF.

DE 19.06.2026

PROCESSO Nº SEI-260002/004159/2026 - DEFIRO o pedido de pror-
rogação do prazo para posse, por mais 30 (trinta) dias, contados a
partir do término do prazo inicial de posse, do candidato VINÍCIUS
DUNCAN SILVA, aprovado em Concurso Público para o cargo efetivo
de Profissional de Nível Superior - Biologia Estrutural, tendo em vista
a nomeação publicada no D.O. de 17/06/2026, em conformidade com
o § 1º, art. 14, Decreto nº 2479/1979 c/c § 3º, art. 8º, Estatuto da
U E N F.

PROCESSO Nº SEI-260002/004242/2026 - DEFIRO o pedido de pror-
rogação do prazo para posse, por mais 30 (trinta) dias, contados a
partir do término do prazo inicial de posse, da candidata CÁSSIA
ROBERTA DE OLIVEIRA MORAES, aprovada em Concurso Público
para o cargo de Profissional de Nível Superior - Engenharia Agronô-
mica, tendo em vista a nomeação publicada no D.O. de 17/06/2026,
em conformidade com o § 1º, art. 14, Decreto nº 2479/1979 c/c § 3º,
art. 8º, Estatuto da UENF.

Id: 2745437

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRO/PRES Nº 1989
DE 26 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA GESTORES E FISCAIS PARA ATUAREM NA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL DE UTILIZAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À SEDE DO
POSTO PACRE I - VOLTA REDONDA.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e fiscalização das contratações da administração e altera o Decreto n° 42.301/2010, e o que consta no processo
n° SEI-100005/000995/2026.
R E S O LV E :

Art. 1º - Designar servidores para exercerem as funções de gestores, fiscais e substitutos, com o objetivo de acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Cessão de Uso de Utilização de Imóvel destinado à sede
do Posto PACRE I - Volta Redonda, situado no Terminal Rodoviário Prefeito Francisco Torres, de acordo com o respectivo processo administrativo, conforme Anexo Único.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

MAURO FLIESS DE CASTRO
Presidente

ANEXO ÚNICO

Termo de Cessão
de Uso nº

Órgão Processo Gestor(a) Gestor(a) Substituto(a) Fiscal Fiscal Substituto(a)

001/2026 Secretaria Municipal de Trans-
porte e Mobilidade Urbana de
Volta Redonda

SEI-100005/000995/2026 Rerus Allamo de Araujo
- ID Funcional nº
42825270

Roberto Borges Gallego Soa-
res - ID Funcional nº
26894610

Sonia Cristina da Costa
Xavier - ID Funcional nº
42818150

Ricardo Barbosa Gonçalves -
ID Funcional nº 42818214

Id: 2745281

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 17.06.2026

PROCESSO Nº SEI-100005/009512/2025 - DEFIRO com base na ma-
nifestação da Diretoria Técnica Operacional (134199122/134265115).

PROCESSO Nº SEI-100005/003207/2026 - Com base na análise pro-
movida pela da Diretoria Técnica Operacional
(133891250/133892299/133995535) e no parecer da Assessoria Jurí-
dica (134169486), A U TO R I Z O a empresa Leonardo F. da Silva Turis-
mo Ltda ME, Nome de Fantasia: LEONARDO TOUR, inscrita no
CNPJ sob o n° 35.231.875/0001-89, a operar o transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros sob o regime de Fretamento Turístico,
na modalidade de Agência de Turismo., adotando o registro RJ-1013,
e utilizando o veículo SRV8F47.

DE 18.06.2026

PROCESSOS SEI-100005/003879/2026 - DEFIRO com base na ma-
nifestação da Diretoria Técnica Operacional (134170111/134200587).

PROCESSOS SEI-100005/004598/2026 - DEFIRO com base na ma-
nifestação da Diretoria Técnica Operacional (134334970/134371459) e
da Assessoria Jurídica (134519918).

DE 29.06.2026

PROCESSOS Nº SEI-100005/004576/2026, SEI-100005/004691/2026,
SEI-100005/004789/2026, SEI-100005/004802/2026, SEI-
100005/004811/2026, SEI-100005/004822/2026 - A U TO R I Z O os parce-
lamentos de débito

Id: 2745457

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 26/06/2026

EXONERA ANA CLAUDIA DA SILVA MENDES, ID Funcional n°
51170582, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, com
validade a contar de 1 de julho de 2026, desta Agência Reguladora
de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferro-
viários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro -
AGETRANSP. Processo nº SEI-220008/000140/2021.

EXONERA DANDARA DE SOUZA LIMA, ID Funcional n° 51577690,
do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, com validade
a contar de 1 de julho de 2026, desta Agência Reguladora de Ser-
viços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários e
Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGE-
TRANSP. Processo nº SEI-100003/001381/2024.

EXONERA THALYA NUNES DE OLIVEIRA, ID Funcional n°
51481766, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, com
validade a contar de 1 de julho de 2026, desta Agência Reguladora
de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferro-
viários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro -
AGETRANSP. Processo nº SEI-100003/000335/2023.

EXONERA PRYSCILLA ROSA VAZ MACEDO, ID Funcional n°
51528720, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6,
com validade a contar de 1 de julho de 2026, desta Agência Regu-
ladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Ja-
neiro - AGETRANSP. Processo nº SEI-100003/000697/2024.

EXONERA ANDRÉ SANTOS DE LIMA, ID Funcional n° 50874250, do
cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, com validade a
contar de 1 de julho de 2026, desta Agência Reguladora de Serviços
Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários e Me-
troviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP.
Processo nº SEI-220008/000691/2022.

Id: 2745417
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Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR GERAL

PORTARIA SEAS Nº 147 DE 30 DE JUNHO DE 2026

ALTERA A PORTARIA SEAS N° 144 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026, A QUAL DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
DECORRENTES DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 04/2025

O DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, no uso das suas atribuições legais, tendo por base o disposto do art. 117 da Lei
14.133, de 01/04/2021, e o Decreto Estadual nº. 48.817, de 24/11/2023, que regulamenta a gestão e fiscalização das contratações da administração, e
CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, gerenciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a garantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, antecipadamente,
práticas em desconformidades ou defeituosas;
- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos contratos administrativos;
- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sintetizada e objetiva, orientações de caráter preventivo; e - o disposto nos art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e no art. 239 da Lei
Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979;
R E S O LV E :

Art. 1º - Designar servidores para compor a comissão de acompanhamento, gestão e fiscalização dos contratos decorrentes do Pregão Eletrônico PE N.º 04/2025, Processo SEI-070001/002936/2024, como segue:

Contrato Processo SEI Lote Região Hidrográfica Contratada
001/2026 SEI-070001/000184/2026 1 Região Hidrog Baía da Ilha Grande (RH I) e Guandu (RH II) FXS Engenharia Ltda
002/2026 SEI-070001/000185/2026 2 Região Hidrog Médio P. do Sul (RH III) MSL Prestação de Serviços Ltda
003/2026 SEI-070001/000186/2026 3 Região Hidrog Piabanha (RH IV) e Rio Dois Rios (RH VII) JH Serviços E Manutenção Ltda
004/2026 SEI-070001/000187/2026 4 Região Hidrog Baía de Guanabara (RH V) Construtora Litorânea S.a
005/2026 SEI-070001/000188/2026 5 Região Hidrog Lagos S. João (RH VI) e Macaé e R. Ostras (RH VIII) Engebio Engenharia do Meio Ambiente Ltda
006/2026 SEI-070001/000189/2026 6 Região Hidrog Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana (RH IX) Nevada Distribuidora E Transportadora Ltda

Gestor do contrato:
Estevão Mendonça Pinto - Matrícula/ID: 5107090-1
Fiscais do contrato:
Thiago França Estable Ciumara - Matrícula/ID: 5172726-9
Douglas Rodrigues de Brito - Matrícula/ID: 5154681-7 (que também atuará como Gestor Substituto em caso de ausência ou impedimento do titular)
Suplente de fiscal:
Thiago da Costa Santos - Matrícula/ID 5172961-0
Art. 2º - O Gestor terá incumbência de:

I - gerir as atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem o processo de contratação e de prorrogação do contrato;

II - instruir o processo com as manifestações da contratada, em relação a reajustes e/ou alteração do contrato;

III - controlar os prazos de vigência do contrato e demais providências para prorrogação contratual.

IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

V- apresentar à autoridade competente, quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do contrato;
Art.3º -O Fiscal terá incumbência de:

I - controlar, fiscalizar e atestar os serviços mensalmente e apresentar relatório sobre a qualidade e a regularidade do serviço, em observância ao instrumento contratual;

II - anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou impropriedades observadas;

III - adotar, no limite de sua competência, as providências que julgar necessárias à preservação dos interesses do Estado, promovendo a atestação dos documentos fiscais e praticando os demais atos indispensáveis à
boa e regular execução do contrato sob sua responsabilidade;

IV - solicitar a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis, as providências que ultrapassarem a competência da Comissão.
Parágrafo Único - Cópia do relatório pelo Fiscal, com ciência do Titular da área responsável pelo contrato, deverá ser enviada para Coordenação de Contratos, para integração do processo administrativo afim.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

RAFAEL OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES
Diretor Geral de Administração e Finanças

Id: 2745442

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
A B A S T E C I M E N TO

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS

DE ORIGEM ANIMAL

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 30.06.2026

PROCESSO Nº SEI-020001/003885/2025 - AUTORIZO o registro dos
produtos Carne congelada de bovino sem osso - acém, Carne con-
gelada de bovino sem osso - paleta, Carne congelada de bovino sem
osso - peito, Carne congelada de bovino sem osso - fralda, Carne
congelada de bovino sem osso - cupim, Carne congelada de bovino
sem osso - coxão duro, Carne congelada de bovino sem osso - mús-
culo do dianteiro, Carne congelada de bovino sem osso - alcatra com
maminha, Carne congelada de bovino sem osso - recortes, Carne
congelada de bovino com osso - costela do traseiro, Carne moída
congelada de bovino, Carne moída de coxão mole congelada de bo-
vino, Carne moída de músculo do dianteiro congelada de bovino, Car-
ne congelada de suíno sem osso - paleta, Carne congelada de suíno
sem osso - sobre paleta, Carne congelada de suíno sem osso - bar-
riga, Carne congelada de suíno sem osso - recortes, Carne congelada
de suíno com osso - pernil, Carne congelada de suíno com osso -
carré, Miúdo congelado de suíno - orelhas, Miúdo congelado de suíno
- rabo, Miúdo congelado de suíno - pés, Miúdo congelado de suíno -
máscara, Toucinho congelado de suíno e Toucinho congelado de suí-
no (cubos), pertencentes à FRIGOBELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - SIE 1460, conforme solicita-
ção e parecer no presente processo.

Id: 2745476

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Regional do Interior, Pesca e Agricultura Familiar

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DO INTERIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR

ATO DO SECRETÁRIO

*PORTARIA SEDIPAF Nº 27 DE 10 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR PARA OS FINS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO INTERIOR, PESCA E AGRI-
CULTURA FAMILIAR, no uso das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo inciso IV, do art. 5º, do Decreto 49.791, de 07 de agosto de
2025, e o constante nos autos do processo nº SEI-
520001/000383/2026;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a servidora, Anna Wanessa Nóbrega dos Santos,
ID Funcional nº 5118502-4, Assessora, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Regional do Interior, Pesca e Agricultura Familiar,
para responder e praticar os atos de atribuição inerentes a Coorde-
nadoria de Contratos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Regional do Interior, Pesca e Agricultura Familiar, na ausência e im-
pedimentos legais do titular do cargo, Marcela Vasconcelos Ventura,
ID Funcional: 4397941-6.

Art. 2º - Da presente Portaria será dado conhecimento imediato ao
Colendo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro- TCE/RJ.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2026

DEODONIO CANDIDO DE MACEDO NETO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional do Interior,

Pesca e Agricultura Familiar

*Omitido no D.O. de 23/06/2026

Id: 2745270

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DO INTERIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR

ATO DO SECRETÁRIO

P O R TA R I A SEDIPAF N° 30 DE 30 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO
GERENTE EXECUTIVO DE PARCERIA NO
CURSO DAS PARCERIAS FIRMADAS PELA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVI-
MENTO REGIONAL DO INTERIOR, PESCA E
AGRICULTURA FAMILIAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DO INTERIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR, no uso de suas
atribuições e,

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações; - o que
consta no processo administrativo nº SEI-520001/000371/2026;

- o Decreto Estadual nº 44.879/2014, que estabelece os procedimen-
tos a serem adotados na celebração e execução de convênios que
impliquem dispêndio;

- a Resolução da Casa Civil nº 350/2014, que dispõe sobre a implan-
tação do Sistema de Convênios do Estado do Rio de Janeiro - CON-
VERJ e aprova as diretrizes para os convênios que impliquem dis-
pêndio financeiro por órgãos e entidades da administração pública e
procedimentos para o seu funcionamento no âmbito do Estado do Rio
de Janeiro; e

- o Art. 20 e o Art. 21 do Decreto Estadual nº 44.879/2014 e alte-
rações posteriores, em especial o Decreto Estadual nº 48.083/2022,
que alterou a redação do Art. 21.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a servidora Anna Wanessa Nóbrega dos Santos,
ID. Funcional nº 5118502-4, para, sem prejuízo de suas funções,
atuar como GERENTE EXECUTIVO DE CONVÊNIO da SECRETARIA
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO INTERIOR,
PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR - SEDIPAF, conforme preceitos
estabelecidos pelo art. 21, incisos e demais dispositivos de pertinência
da citada função, disciplinados pelo Decreto Estadual n° 44.879/2014
e suas alterações.

Art. 2° - Da presente Resolução deverá ser dado conhecimento ime-
diato ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro -
TCE/RJ.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

DEODONIO CANDIDO DE MACEDO NETO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional do Interior,

Pesca e Agricultura Familiar

Id: 2745407

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DO INTERIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR

ATO DO SECRETÁRIO

P O R TA R I A SEDIPAF N° 31 DE 30 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO
GESTOR NO CURSO DAS PARCERIAS FIR-
MADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO INTE-
RIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DO INTERIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR, no uso de suas
atribuições e, considerando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014
e suas alterações, bem como o que consta no Processo Administra-
tivo nº SEI-520001/000371/2026.

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações; - o que
consta no processo administrativo nº SEI-520001/000371/2026;

- o Decreto Estadual nº 44.879/2014, que estabelece os procedimen-
tos a serem adotados na celebração e execução de convênios que
impliquem dispêndio;

- a Resolução da Casa Civil nº 350/2014, que dispõe sobre a implan-
tação do Sistema de Convênios do Estado do Rio de Janeiro - CON-
VERJ e aprova as diretrizes para os convênios que impliquem dis-
pêndio financeiro por órgãos e entidades da administração pública e
procedimentos para o seu funcionamento no âmbito do Estado do Rio
de Janeiro; e

- o Art. 20 e o Art. 21 do Decreto Estadual nº 44.879/2014 e alte-
rações posteriores, em especial o Decreto Estadual nº 48.083/2022,
que alterou a redação do Art. 21.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a servidora MILENA BRASIL CUNHA, Id. Funcional:
51771640 para, sem prejuízo de suas funções, atuar como GESTOR
dos termos de fomento e de colaboração da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Regional do Interior, Pesca e Agricultura Familiar -
S E D I PA F.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

DEODONIO CANDIDO DE MACEDO NETO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional do Interior,

Pesca e Agricultura Familiar
Id: 2745408

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL O
INTERIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEDIPAF N° 32 DE 30 DE JUNHO DE 2026

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E GESTÃO DO TERMO DE FOMENTO EN-
TRE A SEDIPAF E ASSOCIAÇÃO DOS PRO-
DUTORES DE LEITE DE PIRAPETINGA - APL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DO INTERIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR, no uso de suas
atribuições e,
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CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações; - o que
consta no processo administrativo nº SEI-520001/000371/2026;

- o Decreto Estadual nº 44.879/2014, que estabelece os procedimen-
tos a serem adotados na celebração e execução de convênios que
impliquem dispêndio;

- a Resolução da Casa Civil nº 350/2014, que dispõe sobre a implan-
tação do Sistema de Convênios do Estado do Rio de Janeiro - CON-
VERJ e aprova as diretrizes para os convênios que impliquem dispên-
dio financeiro por órgãos e entidades da administração pública e pro-
cedimentos para o seu funcionamento no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro; e

- o Art. 20 e o Art. 21 do Decreto Estadual nº 44.879/2014 e alte-
rações posteriores, em especial o Decreto Estadual nº 48.083/2022,
que alterou a redação do Art. 21.

- o que consta no Processo Administrativo n° SEI-
520001/000210/2026;

R E S O LV E :

Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão de Acompanhamento e Gestão do
Contrato entre a SEDIPAF e a Associação dos Produtores de Leite de
Pirapetinga - APL
Presidente:
DIOGO CAMPOS VERSARI - Id Funcional nº 5170760-8.
FISCAIS:
Juliana Oliveira Franco - Id Funcional n° 4400851-1
Carlos Eduardo Santos de Melo - Id. Funcional n° 51771683.
FISCAL SUPLENTE:
- BRUNA DE ALMEIDA DE FIGUEIREDO - Id Funcional nº
51719363;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

DEODONIO CANDIDO DE MACEDO NETO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional do Interior,

Pesca e Agricultura Familiar

Id: 2745409

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO E CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SECEC Nº 518 DE 26 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM CO-
MO GERENTE E GESTOR DA PARCERIA FIR-
MADA PELA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SECEC E
O INSTITUTO VÉRTICE, FRUTO DA EMENDA
IMPOSITIVA Nº 1833 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas
alterações, bem como o que consta no Processo Administrativo nº
S E I - 1 8 0 0 0 1 / 0 0 11 7 4 / 2 0 2 6 .

R E S O LV E :

Art. 1° - Designar a servidora Cristina de Pádula Cattan, ID Funcional
5130196-2, para, sem prejuízo de suas funções, atuar como GEREN-
TE DE CONVÊNIO da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA - SECEC e designar a servidora Júlia Barbosa
Campos, ID Funcional n° 51350708, para, sem prejuízo de suas fun-
ções, atuar como GESTOR DE CONVÊNIO da SECRETARIA DE ES-
TADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SECEC, fruto da
Emenda Parlamentar Impositiva nº 1833, destinada ao Instituto Vér-
tice, conforme preceitos estabelecidos pelo art. 21, incisos e demais
dispositivos de pertinência da citada função, disciplinados pelo Decreto
Estadual n° 44.879/2014 e suas alterações.

Art. 2° - Da presente Resolução deverá ser dado conhecimento ime-
diato ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro -
TCE/RJ.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

DANIELLE CHRISTIAN RIBEIRO BARROS
Secretária de Estado de Cultura e Economia Criativa

Id: 2745220

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SECEC Nº 519 DE 30 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM CO-
MO GERENTE E GESTOR DA PARCERIA FIR-
MADA PELA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA-SECEC E
A FEDERAÇÃO DE TEATRO ASSOCIATIVO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FRUTO
DA EMENDA IMPOSITIVA Nº 1985 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei
Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, bem como o que consta no
Processo Administrativo nº SEI-180001/001177/2026.

R E S O LV E :

Art. 1° - Designar o servidor CRISTINA DE PÁDULA CATTAN, ID
Funcional 5130196-2, para, sem prejuízo de suas funções, atuar como
GERENTE DE CONVÊNIO da SECRETARIA DE ESTADO DE CUL-
TURA E ECONOMIA CRIATIVA - SECEC e designar o servidor THAY-
NÁ CORDEIRO DA COSTA, ID Funcional n° 51505886, para, sem
prejuízo de suas funções, atuar como GESTOR DE CONVÊNIO da
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA -
SECEC, fruto da Emenda Parlamentar Impositiva nº 1985 destinada à
FEDERAÇÃO DE TEATRO ASSOCIATIVO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, conforme preceitos estabelecidos pelo art. 21, incisos e de-
mais dispositivos de pertinência da citada função, disciplinados pelo
Decreto Estadual n° 44.879/2014 e suas alterações.

Art. 2° - Da presente Resolução deverá ser dado conhecimento ime-
diato à Subsecretaria Adjunta de Projetos Especiais da Secretaria de
Estado da Casa Civil e ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro - TCE/RJ.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

DANIELLE CHRISTIAN RIBEIRO BARROS
Secretária de Estado de Cultura e Economia Criativa

Id: 2745316

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA PRESIDENTE
DE 25.06.2026

PROCESSO N SEI-180005/000139/2026 - ANA MARIA BOTAFOGO
FONSECA MARCOZZI, Identidade Funcional n 28782275. A U TO R I -
ZO a concessão do adicional de qualificação a servidora ANA MARIA
BOTAFOGO FONSECA MARCOZZI, Bailarina, ID nº 28782275 no va-
lor R$ 251,41 (duzentos e cinquenta e um reais e quarenta e um cen-
tavos) a contar de 01/03/2026, instituída pela Lei nº. 5.777, de 29 de
junho de 2010, na forma do Decreto nº. 42.720, de 26 de novembro
de 2010 e Portaria FTM/RJ nº 235 de 08 de novembro de 2013 com
alteração do arts. 13 e 14 pela Portaria FTM nº. 392 de 12/05/2021.

Id: 2745218

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEDSODH Nº 1108 DE 26 DE JUNHO DE 2026

CANCELA O AUXÍLIO ADOÇÃO NA FORMA
QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso das suas atribuições constitucionais e
legais, e

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 3.499, de 08 de dezembro de
2000, alterada pela Lei Estadual nº 8.227, de 10 de dezembro de
2018, regulamentada pelo Decreto nº 27.776, de 12 de janeiro de
2001, alterado pelo Decreto nº 28.844, de 18 de julho de 2001, e o
que consta do Processo Administrativo nº SEI-E-23/1736/2009.

R E S O LV E :

Art. 1º - Cancelar o auxílio-adoção concedido por meio do ato pu-
blicado no DOERJ de 09/02/2022 a servidora Marcia Soares da
Rocha, ID Funcional n° 5012289-4 em razão da adoção de (omitido),
fundamentado no artigo 4° da Lei Estadual n° 3.499/2000, a contar de
09/08/2023.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

ANDERSON DE AZEVEDO COELHO

Secretário de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
Id: 2745219

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO SECRETÁRIO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIODE 30.06.2026
PROCESSO Nº SEI-320001/003228/2025 - HOMOLOGO o resultado
do PED 005/2026, em favor da empresa DAYADO SOLUCOES LTDA
- CNPJ nº 35.650.490/0001-56, no valor global de R$ 12.390,00 (doze
mil trezentos e noventa reais), cujo objeto consiste na aquisição de 30
(trinta) webcams, destinadas ao atendimento das necessidades insti-
tucionais da Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro -
CGE/RJ, conforme previsto no Plano de Aplicação FACI/2025, visando
à modernização e à continuidade das atividades administrativas, téc-
nicas e de controle., conforme especificações constantes no Termo de
Referência (doc. SEI nº 124118026).

Id: 2745448

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 24/06/2026

PROCESSO Nº SEI-170002/000983/2021 - Considerando os docu-
mentos constantes nos autos: Carta de concordância (134330440) e
documentos comprobratórios da manutenção das condições
(134330726) da empresa Contratada e a motivação exposta pela Di-
retoria de Planejamento e Projetos (134331764), A U TO R I Z O a pror-
rogação da suspensão da contagem de prazo por 120 (cento e vinte)
dias, no período de 05/07/2026 até 02/11/2026, do Contrato nº
010/2021, firmado com a empresa COHIDRO Consultoria, Estudos e
Projetos Ltda., cujo objeto é a prestação de serviços de “Apoio ao
Gerenciamento Técnico de Engenharia e Arquitetura para Elaboração
de Cadastros, Estudos Preliminares, Projetos Básicos e Orçamentos
para Unidades da Secretaria de Estado de Educação, localizadas em
Diversos Municípios".

Id: 2745426

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 27/06/2026

PROCESSO Nº SEI-150016/204167/2024 - RECONHEÇO a dívida,
dos serviços de execução de muro de contenção de talude e mon-
tante do Centro POP. (Emergencial), Medição Número: 02.1, Etapa:
002, Período e Execução: 01/11/2025 até 30/11/2025, em favor da
empresa LLX Ferreira e Silva Construtora Ltda, no valor total de R$
157.083,43 (cento e cinquenta e sete mil, oitenta e três reais e qua-
renta e três centavos), com fulcro na manifestação da Assessoria da
Contabilidade index 122809568, bem como, na Disponibilidade Orça-
mentária informada pela Assessoria de Planejamento e Gestão index
123188807, e no despacho da DIRAF, index 135063714.

Id: 2745466

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO S DO PRESIDENTE
DE 25.06.2026

EXONERA, com validade a contar de 24 de junho de 2026,
PRISCILA NOBRE DA GAMA, Id. 4424294-8, do cargo em comissão
de Adjunto I, símbolo DAI-5, da Presidência, da Fundação Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro -

DER/RJ, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro - Processo nº SEI-330002/020290/2026.

EXONERA, com validade a contar de 24 de junho de 2026, LETICIA
APARECIDA DE SOUSA, Id. 5129799-0, do cargo em comissão de
Adjunto I, símbolo DAI-5, da Presidência, da Fundação Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ, do
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-330002/020290/2026.

EXONERA a pedido, com validade a contar de 30 de junho de 2026,
LAISSA DE OLIVEIRA FERANDES BARBOSA, Id. 5168806-9, do
cargo em comissão de Adjunto I, símbolo DAI-5, da Coordenadoria de
Assistência ao Servidor, da Superintendência Administrativa, da Dire-
toria Geral de Administração e Finanças, da Fundação Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ, do
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-330002/020039/2026.

EXONERA, com validade a contar de 30 de junho de 2026,
RAPHAEL DOS SANTOS BATISTA, Id. 5144865-3, do cargo em co-
missão de Adjunto I, símbolo DAI-5, da Chefia de Gabinete, da Pre-
sidência, da Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do Es-
tado do Rio de Janeiro - DER/RJ, do Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro. Processo nº
SEI-330002/019910/2026.

EXONERA, com validade a contar de 30 de junho de 2026, DANIELE
DA SILVA LIMA, Id. 5164433-9, do cargo em comissão de Assistente
II, símbolo DAI-6, da Presidência, da Fundação Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ, do Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro. Processo nº SEI-330002/019910/2026.

Id: 2745375

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 25.06.2026

NOMEIA, com validade a contar de 23 de junho de 2026, LUIZ
FELIPE CIZINO DA SILVA, Id. 5135311-3, para exercer o cargo em
comissão de Assistente I, Símbolo DAS-6, da Presidência, da Funda-
ção Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Ja-
neiro - DER/RJ, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, em vaga anteriormente ocu-
pada por Rafael Henrique Santos, Id. funcional 5152359-0, e consi-
derá-lo EXONERADO do cargo de Assessor Chefe, símbolo DAS-8,
da Chefia de Gabinete,da mesma Fundação. Processo nº SEI-
330002/020040/2026.

Id: 2745376

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22/06/2026

PROCESSO Nº SEI-150001/004338/2026 - RECONHEÇO a dívida no
valor de R$ 17.888,90 (dezessete mil oitocentos e oitenta e oito reais
e noventa centavos) em favor do(a) ex servidor(a) JULIA MORAES
DE OLIVEIRA, ID 51288419 referente a conversão de férias em pe-
cúnia, relativo aos exercícios de 2025 e 2026, de acordo com o De-
creto nº 48.244/2022 e Resolução SECC nº 91/2023.

Id: 2745304

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SEENEMAR/SUPAF Nº 169 DE 30 DE JUNHO DE 2026

INSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA
C O N T R ATA Ç Ã O .

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR,
no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas, bem como no
inciso V do Art. 1º da Resolução SEENEMAR nº 57 de 24 de março
de 2026, e o Processo Administrativo n° SEI-480001/001174/2024;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores Carlos Bruno Cavalcanti Vinhais, ID.
Funcional nº 3009036-9, na qualidade de Integrante Demandante,
Agatha Christian da Silva Costa, ID Funcional nº 5151169-0, na qua-
lidade de Integrante Técnico e Karina Belfort de Almeida, ID Funcional
nº 5117236-4, na qualidade de Integrante Administrativo, para compor
a Equipe de Planejamento da Contratação.

Art. 2º - Caberá a Equipe de Planejamento da Contratação praticar
todos os atos que lhe sejam afetos conforme previsto no Decreto nº
48.650, de 23 de agosto de 2023; no Decreto nº 48.816, de 24 de
novembro de 2023.

Art. 3º - Os papéis de integrante demandante e integrante técnico de-
vem ser ocupados por servidores que detenham conhecimento sobre
aspectos de uso e/ou técnico do objeto a ser contratado, nos termos
do Decreto nº 48.650/2023.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho 2026

THIAGO TAVARES DE ALMEIDA SOARES
Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar

Id: 2745329

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 967 DE 30 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO
INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS DA AGÊN-
CIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEA-
MENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - AGENERSA.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando o disposto no Decreto nº 49.289, de 17 de setembro de 2024,
e em atenção ao disposto no Processo nº SEI-480002/006649/2026;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Inventário
dos bens móveis desta Autarquia, nos termos dos arts. 23, 58, inciso
I, e 59 do Decreto nº 49.289, de 17 de setembro de 2024, para fins
de levantamento dos bens móveis desta AGENERSA.
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Parágrafo Único - No caso do levantamento tratado no caput deste
artigo resultar em bens achados, nos termos do disposto no art. 36
do Decreto nº 49.289, de 17 de setembro de 2024, os membros de-
signados por este instrumento deverão realizar a avaliação dos mes-
mos, atendendo ao disposto do art. 5º do Decreto nº 44.489, de 25
de novembro de 2013 c/c art. 5º, parágrafo único, 7º, 8º e 9º da Por-
taria CGE n.º 179, de 27 de março de 2014.

Art. 2º - A referida comissão será composta pelos seguintes servido-
res, sob a presidência do primeiro:

- FERNANDO RICHARD BUSTAMANTE FRANCO FERREIRA - ID.
FUNCIONAL nº 5106485-5
- CARLOS HENRIQUE BALTHAZAR STUMPF - ID. FUNCIONAL nº
4414957-3
- MARCELO BOGO LEAL - ID. FUNCIONAL nº 5089046-8

Art. 3º - A designação da Comissão tem caráter permanente para
atuar nos procedimentos de inventário previstos na legislação vigente
que trata da gestão de bens móveis no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º - As designações de que trata esta Portaria não representa
criação de setor, unidade administrativa, cargo, função ou qualquer
outro aumento de despesa.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2745386

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 968 DE 30 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO
DE AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO
AO VALOR RECUPERÁVEL DE BENS MÓ-
VEIS DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais, consideran-
do o disposto no Decreto nº 49.289, de 17 de setembro de 2024, e
em atenção ao disposto no Processo nº SEI-480002/006649/2026;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Avaliação,
Reavaliação e Redução ao valor recuperável de Bens Móveis desta
Autarquia, nos termos dos arts. 23 e 24, §2º, do Decreto nº 49.289,
de 17 de setembro de 2024 c/c art. 5º do Decreto nº 44.489, de 25
de novembro de 2013 c/c arts. 5º, parágrafo único, 7º, 8º e 9º da
Portaria CGE nº 179, de 27 de março de 2014, para fins de avalia-
ção, reavaliação e redução ao valor recuperável dos bens móveis
desta AGENERSA.

Art. 2º - A referida comissão será composta pelos seguintes servido-
res, sob a presidência do primeiro:
- FERNANDO RICHARD BUSTAMANTE FRANCO FERREIRA - ID.
FUNCIONAL nº 5106485-5
- CARLOS HENRIQUE BALTHAZAR STUMPF - ID. FUNCIONAL nº
4414957-3
- MARCELO BOGO LEAL - ID. FUNCIONAL nº 5089046-8

Art. 3º - A designação da Comissão tem caráter permanente para
atuar nos procedimentos de avaliação, reavaliação e redução ao valor
recuperável previstos na legislação vigente que trata da gestão de
bens móveis no Estado do Rio de Janeiro.
Art. 4º - As designações de que trata esta Portaria não representa
criação de setor, unidade administrativa, cargo, função ou qualquer
outro aumento de despesa.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2745387

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 30.06.2026

EXONERA, RENATA SCHUCH SILVEIRA, ID Funcional nº 44252498,
do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Agência Re-
guladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Ja-
neiro - AGENERSA, a contar de 02/07/2026. Processo nº SEI-
480002/000178/2026.

EXONERA, MARIANA AMORIM SLATER, ID Funcional nº 51737043,
do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Agência Re-
guladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Ja-
neiro - AGENERSA, a contar de 01/07/2026. Processo nº SEI-
480002/000178/2026.

EXONERA, LEANDRO DE AZEREDO LOPES DA SILVA, ID Funcio-
nal nº 51532425, do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-
1, da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Es-
tado do Rio de Janeiro - AGENERSA, a contar de 01/07/2026. Pro-
cesso nº SEI-480002/000178/2026.

Id: 2745520

Secretaria de Estado de Segurança Pública

SECRETARIA DE ESTADO E SEGURANÇA PÚBLICA
S U B S E C R E TA RIA EXECUTIVA E DE GESTÃO INTEGRADA

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SESP/SUBEXEC Nº 52 DE 26 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO.

A SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA E DE GESTÃO INTEGRADA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe foram concedidas, tendo em vista a delegação de
competência disposta na Resolução SESP Nº 43 de 29 de abril de
2025 e o que consta no processo nº SEI-090001/000955/2026;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de consolidar a gestão, acompanhamento, fiscaliza-
ção, e a execução de contratos, em concretização dos princípios que
orientam a Administração Pública, especialmente os insculpidos no
Art. 37 da Constituição Federal de 1988.

- a necessidade de atuação de Fiscais de Contratos para verificar,
avaliar e fiscalizar documentação de habilitação da empresa para ini-
ciar o processo de pagamento de fatura; Controle e acompanhamento
processual do pagamento e dos prazos dos instrumentos contratuais;
O cumprimento das condições estipuladas no Termo de Referência e
avençadas nas Cláusulas que compõem os Contratos.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir, a contar de 22 de junho de 2026, a Comissão de
Gestão e Fiscalização do Contrato SESP n.º 007/2026, celebrado com
a empresa REI DOS BLINDADOS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.

Art. 2º - Designar como Gestor do Contrato e o Gestor Substituto, os
servidores abaixo indicados, para, sem prejuízos de suas atribuições,
cumprirem as determinações contidas no Decreto n.º 48.817/2023
(Capítulo II - dos Agentes da Gestão e da Fiscalização):

- gestor do contrato: Samyra dos Santos Freitas, ID. Funcional n.º
5162739-6;

- gestor substituto do contrato: Gael Ferreira da Silva, ID Funcional n.º
5148303-3.

Art. 3° - Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo de suas
atribuições, atuar na Fiscalização Contratual conforme designação:

- fiscal administrativo: William dos Santos Campos, ID. Funcional n.º
5097396-0;

- fiscal técnico: Marlon Yuri de Brito Collaro, ID. Funcional n°
5005862-2;

- suplente: Gerson Segismundo Dias, ID Funcional n.º 4408123-5.

Art. 4º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual n.º
48.817/2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contra-
tações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
especialmente, os artigos 22 ao 26 da referida norma.

Art. 5º - A confirmação da execução satisfatória dos contratos será
realizada por no mínimo 02 (dois) Fiscais, através da atestação das
faturas, da aplicação do acordo de nível de serviços e da confecção
do relatório de fiscalização.

Art. 6° - Os Fiscais se responsabilizarão pelo recebimento e conso-
lidação dos documentos e criarão os processos administrativos refe-
rentes aos Contratos.

Art. 7º - O descumprimento das obrigações imputadas ao Gestor de
Contratos e aos Fiscais de Contratos poderão ensejar procedimento
apuratório previsto no Decreto n.º 7.526, de 06 de setembro de
1984.

Art. 8º - O Agente Público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 9º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026

CRISTINA DRONGITIS
Subsecretária Executiva e de Gestão Integrada

Id: 2745296

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 5.414 DE 23 DE JUNHO DE 2026

FIXA VAGAS PARA O ESTÁGIO DE PRÁTICA
FORENSE E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
NA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 6º da Lei Complementar nº 15, de 25 de novembro
de 1980, Processo nº SEI-140001/091403/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fixar em 621 (seiscentos e vinte e um) o número de vagas
para o Estágio de Prática Forense e de Organização Judiciária na
Procuradoria Geral do Estado, a serem preenchidas por estudantes de
Direito aprovados em Exame de Seleção.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº
5.092, de 12 de junho de 2024.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2026

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

Id: 2745110

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 26.06.2026

COLOCA à disposição do Instituto Rio Metrópole do Estado do Rio
de Janeiro, sem prejuízo de suas atribuições junto à Coordenadoria
do Sistema Jurídico, da Procuradoria Geral do Estado, o Procurador
do Estado MARCEL SILVA GLADULICH, Id. Funcional nº 43872409,
para exercer o cargo de Procurador-Geral, Símbolo DAS-8, com va-
lidade a contar de 29 de junho de 2026. Processo nº SEI-
140001/044055/2026.

Id: 2745392

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 30.06.2026

EXONERA, a pedido, com validade a contar de 29 de junho de 2026,
GABRIELA FARIA MENDES, Id. Funcional nº 50050613, do cargo em
comissão de Assessora, símbolo DAS-08, da Assessoria Jurídica da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, da Chefia do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, conforme o disposto no art.
6º, §6º, do Decreto nº 40.500, de 01/01/2007, alterado pelo Decreto
nº 46.552, de 01/01/2019. Processo nº SEI-120001/001224/2025.

EXONERA, com validade a contar de 1º de julho de 2026, VITÓRIA
CECÍLIA SILVA DOS REIS, Id. Funcional nº 51766027, do cargo em
comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Assessoria Jurídica da
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana, da Chefia
do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, conforme o disposto
no art. 6º, §6º, do Decreto nº 40.500, de 01/01/2007, alterado pelo
Decreto nº 46.552, de 01/01/2019. Processo nº SEI-
100001/001497/2026.

NOMEIA, com validade a contar de 1º de julho de 2026, FREDERICO
FERNANDES MADEIRA para exercer o cargo em comissão de As-
sistente II, símbolo DAI-6, da Assessoria Jurídica da Secretaria de Es-
tado de Transporte e Mobilidade Urbana, da Chefia do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, conforme o disposto no art. 6º, §6º
do Decreto nº 40.500, de 01/01/2007, alterado pelo Decreto nº
46.552, de 01/01/2019, anteriormente ocupado por Vitória Cecília Silva
dos Reis. Processo nº SEI-100001/001495/2026.

NOMEIA, com validade a contar de 1º de julho de 2026, MARCELA
DA SILVA RIBEIRO para exercer o cargo em comissão de Assistente,

símbolo DAS-6, da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, conforme o disposto no art. 6º, §6º do De-
creto nº 40.500, de 01/01/2007, alterado pelo Decreto nº 46.552, de
01/01/2019, anteriormente ocupado por Matheus Neves Bastos Costa
Silva. Processo nº SEI-100001/001549/2026.

Id: 2745402

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 26.06.2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-140001/008189/2025 - Diante
do exposto e louvado no acervo fático contido no processo adminis-
trativo, DECIDO NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo in-
terposto pela sociedade empresária LÍDER CONSTRUÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA (CNPJ: 01.274.719/0001-83), restando prejudicada a aná-
lise do efeito suspensivo pleiteado, mantendo integralmente a pena-
lidade de ADVERTÊNCIA, nos termos da Cláusula Décima Segunda
do Contrato PGE-RJ nº 01/2025 e do art. 156, inciso I, da Lei nº
14.133/2021.

Id: 2745262

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-ASSESSOR DO GABINETE

ORDEM DE SERVIÇO PGE/GPG/RCZS Nº 01
DE 25 DE JUNHO DE 2026

DISCIPLINA O PROCEDIMENTO PARA RECE-
BIMENTO E TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS
RELATIVOS A ASSUNTOS AFETOS À ASSES-
SORIA PARA ASSUNTOS ESPECIAIS NO ÂM-
BITO DO GABINETE DO PROCURADOR-GE-
RAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-ASSESSOR DO GABINETE DO PROCURADOR-
GERAL, DR. RODRIGO CRELIER ZAMBÃO DA SILVA, com base
nas atribuições conferidas no art. 1º e 2º da Resolução PGE 4851 de
19 de maio de 2022. Processo nº SEI-140001/050549/2026.
R E S O LV E :

Art. 1º - Os processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI
relacionados aos assuntos afetos à Assessoria para Assuntos Espe-
ciais deverão ser encaminhados à unidade SEI PGE/PG02/ASS-AESP,
vinculada ao Procurador-Geral do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A unidade de que trata o art. 1º será responsável pelo re-
cebimento, organização e tramitação dos expedientes relacionados à
matéria, observadas as designações e atribuições vigentes.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026

RODRIGO CRELIER ZAMBÃO DA SILVA
Procurador Assessor

Id: 2745377

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DO PROCURADOR-ASSISTENTE
DE 25.06.2026

PROCESSO Nº SEI-140012/000033/2024 - KATIA LUIZA WERNECK
ÁVILA - Técnico Processual de Procuradoria - Id. Funcional nº
50256602. A U TO R I Z O a redução da carga horária na forma do artigo
1º da Lei nº 3807, de 04 de abril de 2002, com validade de 01 (um)
ano, de acordo com a decisão da Superintendência Central de Perícia
Médica e Saúde Ocupacional (doc. SEI nº 135039969).

Id: 2745411

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-ASSISTENTE
DE 25.06.2026

PROCESSO Nº SEI-140001/098599/2025 - CARLA DA SILVA MAR-
QUES - Técnico Processual de Procuradoria - Id. Funcional nº
43826156. CONCEDO o Adicional de Qualificação a contar de
08.12.2025, louvado na manifestação da Comissão e com fundamento
nos art.1º e art.3º, inciso III, da Resolução PGE nº 2.897/2010, al-
terada pela Resolução PGE nº 5.294/2025.

PROCESSO Nº SEI-140001/098281/2025 - YULIKO CRISTINA FU-
KUSHIMA DE LIMA - Técnico Processual de Procuradoria - Id. Fun-
cional nº 50158686. CONCEDO o Adicional de Qualificação a contar
de 08.12.2025, louvado na manifestação da Comissão e com funda-
mento nos art.1º e art.3º, inciso III, da Resolução PGE nº 2.897/2010,
alterada pela Resolução PGE nº 5.294/2025.

PROCESSO Nº SEI-140001/017900/2025 - ALEX LEONARDO BENE-
VIDES DE ARAUJO - Técnico Processual de Procuradoria - Id. Fun-
cional nº 99993023. CONCEDO o Adicional de Qualificação a contar
de 02.01.2026, louvado na manifestação da Comissão e com funda-
mento no art.1º e art. 3º, inciso II, da Resolução PGE nº 2.897/2010,
alterada pela Resolução PGE nº 5.294/2025.

PROCESSO Nº SEI-140001/005378/2026 - LEANDRO SOUZA DA
SILVA - Técnico Processual de Procuradoria - Id. Funcional nº
44125372. CONCEDO o Adicional de Qualificação a contar de
22.01.2026, louvado na manifestação da Comissão e com fundamento
nos art.1º e art.3º, inciso III, da Resolução PGE nº 2.897/2010, al-
terada pela Resolução PGE nº 5.294/2025.

PROCESSO Nº SEI-140001/005870/2026 - MARIANA MONTEIRO
RODRIGUES - Técnico Processual de Procuradoria - Id. Funcional nº
43831370. CONCEDO o Adicional de Qualificação a contar de
22.01.2026, louvado na manifestação da Comissão e com fundamento
no art.1º e art. 3º, inciso III, da Resolução PGE nº 2.897/2010, al-
terada pela Resolução PGE nº 5.294/2025.

Id: 2745446

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

AT O DA D I R E TO R A
DE 26/06/2026

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023 e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo nº
SEI-140001/048738/2025, DESIGNA os gestores e fiscais do Contrato
PGE-RJ nº 07/2026, celebrado entre a Procuradoria Geral do Esta-
do/FUNPERJ e a sociedade empresária J.S.B COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA, cujo objeto é a locação de purificadores de água para o
Edifício Sede da PGE-RJ, com prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva e com fornecimento de peças, filtros, compo-
nentes e todos os materiais necessários ao funcionamento pleno e
contínuo dos equipamentos, conforme abaixo:

1) Gestores
Ti t u l a r e s :
CRISTINA BRAGA MOREIRA, Gerente, ID nº 50130439
FERNANDA KELLY COSTA TORRES, Técnica Processual de Procu-
radoria, ID nº 50255703
Suplentes:
LUCIANA DE OLIVEIRA BENEDITO, Analista Administradora de Pro-
curadoria, ID nº 31040659
MARIANA MAGALHÃES EVANGELISTA TEIXEIRA, Técnica Proces-
sual de Procuradoria, ID nº 43721427
2) Fiscais
Ti t u l a r e s :
ANDRÉA GOMES DE SOUZA, Assistente, ID nº 50855328
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MARIA APARECIDA SOARES, Agente Administrativo, ID nº
31039413
Suplentes:
BRUNO CARVALHO BUARQUE DE HOLANDA, Analista de Plane-
jamento, ID nº 50252399
JULIO CESAR PEREIRA PITANGA, Assistente, ID nº 50142569
LAÍS ARIOZA C. D. DE MELLO ALVES, Assistente, ID nº 50116355
SONIA BOMBIERE PIRES, Assistente, ID nº 44172613
TATIANA DE ALMEIDA SOARES, Assessora, ID nº 43424619
GABRIEL MORETZSOHN MOREIRA, Técnico Processual, ID nº
99993333

Id: 2745210

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO GERENTE
DE 26.06.2026

PROCESSO Nº SEI-140001/042569/2020 - MARIANA LIMA STORINO
ALVES - Técnico Processual de Procuradoria - Id. Funcional nº
44054955. Louvado nas informações da Assessoria de Gestão de In-
formações Funcionais e com fundamento no art.129 do Decreto
2479/79, CONCEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao
período base de 10/11/2016 a 13/11/2021.

Id: 2745406

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COMISSÃO DE ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

Às 14 horas do dia 22 de junho de 2026, reuniram-se no Gabinete do
Procurador-Assistente da Secretaria de Gestão da Procuradoria Geral
do Estado do Rio de Janeiro, situado na Rua do Carmo nº 27, sala
1105, Rio de Janeiro - RJ, os Procuradores do Estado Filipe Bezerra
de Menezes Picanço, representante do Gabinete do Procurador-Geral,
Fabiano Pinto de Magalhães, representante do Centro de Estudos Ju-
rídicos, Joner Augustus Toledo de Carvalho Folly, representante da
Procuradoria de Pessoal, Juliana Curvacho Capella e Ricardo Levy
Sadicoff, ambos de livre designação do Procurador-Geral, todos inte-
grantes da Comissão de Adicional de Qualificação (CAQ) da Procu-
radoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, criada pela Resolução
PGE nº 2.897, de 17 de setembro de 2010 e consolidada pela Re-
solução PGE nº 4389 de 30 de abril de 2019.
Iniciando as discussões, o Procurador Filipe Bezerra de Menezes Pi-
canço submeteu à análise dos membros do CAQ o pedido de con-
cessão de Adicional de Qualificação constante do processo SEI-
140001/036101/2026 (servidora ANDRÉIA CILENE DA CRUZ SAR-
DÃO). Preenchendo o pleito os requisitos legais, foi deferido. Nada
mais havendo a deliberar, encerraram os trabalhos e lavrou-se a pre-
sente ata, assinada pelo representante do Gabinete do Procurador-
Geral.

Às 14 horas do dia 22 de junho de 2026, reuniram-se no Gabinete do
Procurador-Assistente da Secretaria de Gestão da Procuradoria Geral
do Estado do Rio de Janeiro, situado na Rua do Carmo nº 27, sala
1105, Rio de Janeiro - RJ, os Procuradores do Estado Filipe Bezerra
de Menezes Picanço, representante do Gabinete do Procurador-Geral,
Fabiano Pinto de Magalhães, representante do Centro de Estudos Ju-
rídicos, Joner Augustus Toledo de Carvalho Folly, representante da
Procuradoria de Pessoal, Juliana Curvacho Capella e Ricardo Levy
Sadicoff, ambos de livre designação do Procurador-Geral, todos inte-
grantes da Comissão de Adicional de Qualificação (CAQ) da Procu-
radoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, criada pela Resolução
PGE nº 2.897, de 17 de setembro de 2010 e consolidada pela Re-
solução PGE nº 4389 de 30 de abril de 2019.
Iniciando as discussões, o Procurador Filipe Bezerra de Menezes Pi-
canço submeteu à análise dos membros do CAQ o pedido de con-
cessão de Adicional de Qualificação constante do processo SEI-
140001/001791/2026 (servidora ARGENTINA MAIRA VALVERDE DE
MELLO). Preenchendo o pleito os requisitos legais, foi deferido. Nada
mais havendo a deliberar, encerraram os trabalhos e lavrou-se a pre-
sente ata, assinada pelo representante do Gabinete do Procurador-
Geral.

Às 14 horas do dia 22 de junho de 2026, reuniram-se no Gabinete do
Procurador-Assistente da Secretaria de Gestão da Procuradoria Geral
do Estado do Rio de Janeiro, situado na Rua do Carmo nº 27, sala
1105, Rio de Janeiro - RJ, os Procuradores do Estado Filipe Bezerra
de Menezes Picanço, representante do Gabinete do Procurador-Geral,
Fabiano Pinto de Magalhães, representante do Centro de Estudos Ju-
rídicos, Joner Augustus Toledo de Carvalho Folly, representante da
Procuradoria de Pessoal, Juliana Curvacho Capella e Ricardo Levy
Sadicoff, ambos de livre designação do Procurador-Geral, todos inte-
grantes da Comissão de Adicional de Qualificação (CAQ) da Procu-
radoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, criada pela Resolução
PGE nº 2.897, de 17 de setembro de 2010 e consolidada pela Re-
solução PGE nº 4389 de 30 de abril de 2019.
Iniciando as discussões, o Procurador Filipe Bezerra de Menezes Pi-
canço submeteu à análise dos membros do CAQ o pedido de con-
cessão de Adicional de Qualificação constante do processo SEI-
140001/098244/2025 (servidora FABÍOLA MARQUES CESAR SALGA-
DO). Preenchendo o pleito os requisitos legais, foi deferido. Nada
mais havendo a deliberar, encerraram os trabalhos e lavrou-se a pre-
sente ata, assinada pelo representante do Gabinete do Procurador-
Geral.

Às 14 horas do dia 22 de junho de 2026, reuniram-se no Gabinete do
Procurador-Assistente da Secretaria de Gestão da Procuradoria Geral
do Estado do Rio de Janeiro, situado na Rua do Carmo nº 27, sala
1105, Rio de Janeiro - RJ, os Procuradores do Estado Filipe Bezerra
de Menezes Picanço, representante do Gabinete do Procurador-Geral,
Fabiano Pinto de Magalhães, representante do Centro de Estudos Ju-
rídicos, Joner Augustus Toledo de Carvalho Folly, representante da
Procuradoria de Pessoal, Juliana Curvacho Capella e Ricardo Levy
Sadicoff, ambos de livre designação do Procurador-Geral, todos inte-
grantes da Comissão de Adicional de Qualificação (CAQ) da Procu-
radoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, criada pela Resolução
PGE nº 2.897, de 17 de setembro de 2010 e consolidada pela Re-
solução PGE nº 4389 de 30 de abril de 2019.
Iniciando as discussões, o Procurador Filipe Bezerra de Menezes Pi-
canço submeteu à análise dos membros do CAQ o pedido de con-
cessão de Adicional de Qualificação constante do processo SEI-
140001/031784/2026 (servidora PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS
DIAS LIMA). Preenchendo o pleito os requisitos legais, foi deferido.
Nada mais havendo a deliberar, encerraram os trabalhos e lavrou-se a
presente ata, assinada pelo representante do Gabinete do Procurador-
Geral.

Às 14 horas do dia 22 de junho de 2026, reuniram-se no Gabinete do
Procurador-Assistente da Secretaria de Gestão da Procuradoria Geral
do Estado do Rio de Janeiro, situado na Rua do Carmo nº 27, sala
1105, Rio de Janeiro - RJ, os Procuradores do Estado Filipe Bezerra
de Menezes Picanço, representante do Gabinete do Procurador-Geral,
Fabiano Pinto de Magalhães, representante do Centro de Estudos Ju-
rídicos, Joner Augustus Toledo de Carvalho Folly, representante da
Procuradoria de Pessoal, Juliana Curvacho Capella e Ricardo Levy
Sadicoff, ambos de livre designação do Procurador-Geral, todos inte-
grantes da Comissão de Adicional de Qualificação (CAQ) da Procu-
radoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, criada pela Resolução
PGE nº 2.897, de 17 de setembro de 2010 e consolidada pela Re-
solução PGE nº 4389 de 30 de abril de 2019.
Iniciando as discussões, o Procurador Filipe Bezerra de Menezes Pi-
canço submeteu à análise dos membros do CAQ o pedido de con-
cessão de Adicional de Qualificação constante do processo SEI-
140001/043425/2026 (servidora GUIOMAR DE ANDRADE RESENDE).
Preenchendo o pleito os requisitos legais, foi deferido. Nada mais ha-
vendo a deliberar, encerraram os trabalhos e lavrou-se a presente ata,
assinada pelo representante do Gabinete do Procurador-Geral.

Id: 2745471

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 145/2026.
PA R T E S : DETRAN/RJ e ECOSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MATERIAIS FERROSOS E NÃO FERROSOS LTDA.
O B J E TO : Credenciamento e funcionamento de empresas no ramo de
reciclagem de partes e peças usadas de veículos automotores terres-
tres no Estado do Rio de Janeiro.
PRAZO: 1 (um) ano, contado a partir da publicação do extrato no
DOERJ.
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal
12.977/2014, Resolução CONTRAN nº 611/2016 e Portaria Detran SEI
n.º 6880/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150016/088109/2026.

Id: 2745492

Secretaria de Estado de Fazenda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO E PEN-
SÃO

COORDENADORIA DE ATENDIMENTO

E D I TA L

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA CONVOCA a beneficiária EDUAR-
DA COELHO TAVARES, portadora do ID 51129396, a entrar em con-
tato com o Rioprevidência, por meio do e-mail ciencia@riopreviden-
cia.rj.gov.br para tratar de assunto de seu interesse, no prazo máximo
de 15(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste edital. Proces-
so nº SEI-PD-04/142.350/2020.

Id: 2745379

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO E
PENSÃO

COORDENADORIA DE ATENDIMENTO

E D I TA L

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA CONVOCA a beneficiária
JUBERLITA DE SOUZA MACHADO, portadora do ID 51140560, a
entrar em contato com o Rioprevidência, por meio do e-mail
ciencia@rioprevidencia.rj.gov.br para tratar de assunto de seu interes-
se, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, a contar da publicação
deste edital. Processo nº SEI-PD-04/142.392/2020.

Id: 2745380

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO E
PENSÃO

COORDENADORIA DE ATENDIMENTO

E D I TA L

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA CONVOCA o beneficiário
GUILHERME ERTHAL, portador do ID 5111382-1, a entrar em contato
com o Rioprevidência, por meio do e-mail
ciencia@rioprevidencia.rj.gov.br para tratar de assunto de seu interes-
se, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, a contar da publicação
deste edital. Processo nº SEI-040161/004647/2021.

Id: 2745381

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2024.
PARTES: Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA e
a Brasvip Segurança Privada Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) me-
ses com concessão de reajuste ao Contrato nº 003/2024, relativo à
prestação de serviços de vigilância armada e/ou desarmada.
VA L O R : R$ 622.228,61 (seiscentos e vinte e dois mil duzentos e vinte
e oito reais e sessenta e um centavos).
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2026.
VIGÊNCIA: 01/07/2026 a 30/06/2027.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 14.133/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-220005/000876/2024.

Id: 2745340

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 234/2026.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-

presa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 76.386.283/0001-13.
OBJETO: Aquisição de medicamento (grupo sistema músculo-esque-
lético + antiparasitários + aparelho respiratório + imunoglobulinas), ad-
quiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 108/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas
VALOR TOTAL: R$ 241,10 (duzentos e quarenta e um reais e dez
centavos)
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026
GESTOR: Bruno Pereira da Silva, ID 50964615
GESTOR SUBSTITUTO: Felipe Santana Pompeu, ID 4406278
FISCAIS HCPM: Paula Nívea Gonçalves Lomardo - ID 4403260-9,
Camile Moreira Mascarenhas - ID 5133825-4, Jessica Hellen Souza
da Silva - ID 44591470,
FISCAL SUBSTITUTO: Andre Nascimento de Melo - ID 2444254-2.
FUNDAMENTO: O constante do Processo Administrativo SEI-
nº350010/029541/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 237/2026.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.085.822/0001-
12.
OBJETO: Aquisição de medicamento (grupo sistema músculo-esque-
lético + antiparasitários + aparelho respiratório + imunoglobulinas), ad-
quiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 108/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas
VALOR TOTAL: R$ 11.975,75 (onze mil novecentos e setenta e cinco
reais e setenta e cinco centavos)
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026
GESTOR: Bruno Pereira da Silva, ID 50964615
GESTOR SUBSTITUTO: Felipe Santana Pompeu, ID 4406278
FISCAIS HCPM: Paula Nívea Gonçalves Lomardo - ID 4403260-9,
Camile Moreira Mascarenhas - ID 5133825-4, Jessica Hellen Souza
da Silva - ID 44591470,
FISCAL HCPM SUBSTITUTO: Andre Nascimento de Melo - ID
2444254-2.
FISCAIS HPM/NIT: Heron Corel de Oliveira - ID 2444507-0, Nayara
Fernandes Paes - ID 5118311-0, Thiago Lopes Coutinho - ID
5026805-8
FUNDAMENTO: O constante do Processo Administrativo SEI-
nº350010/029541/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 243/2026.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDI-
CAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº
47.454.600/0001-93.
OBJETO: Aquisição de medicamento (grupo sistema músculo-esque-
lético + antiparasitários + aparelho respiratório + imunoglobulinas), ad-
quiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 108/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas
VALOR TOTAL: R$ 8.044,85 (oito mil e quarenta e quatro reais e oi-
tenta e cinco centavos)
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026
GESTOR: Bruno Pereira da Silva, ID 50964615
GESTOR SUBSTITUTO: Felipe Santana Pompeu, ID 4406278
FISCAIS HCPM: Paula Nívea Gonçalves Lomardo - ID 4403260-9,
Camile Moreira Mascarenhas - ID 5133825-4, Jessica Hellen Souza
da Silva - ID 44591470,
FISCAL HCPM SUBSTITUTO: Andre Nascimento de Melo - ID
2444254-2.
FISCAIS HPM/NIT: Heron Corel de Oliveira - ID 2444507-0, Nayara
Fernandes Paes - ID 5118311-0, Thiago Lopes Coutinho - ID
5026805-8
FUNDAMENTO: O constante do Processo Administrativo SEI-
nº350010/029541/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 245/2026.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA, inscrita no
CNPJ nº 01.571.702/0001-98.
OBJETO: Aquisição de medicamento (grupo sistema músculo-esque-
lético + antiparasitários + aparelho respiratório + imunoglobulinas), ad-
quiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 108/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas
VALOR TOTAL: R$ 15.458,40 (quinze mil quatrocentos e cinquenta e
oito reais e quarenta centavos)
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026
GESTOR: Bruno Pereira da Silva, ID 50964615
GESTOR SUBSTITUTO: Felipe Santana Pompeu, ID 4406278
FISCAIS HCPM: Paula Nívea Gonçalves Lomardo - ID 4403260-9,
Camile Moreira Mascarenhas - ID 5133825-4, Jessica Hellen Souza
da Silva - ID 44591470,
FISCAL HCPM SUBSTITUTO: Andre Nascimento de Melo - ID
2444254-2.
FISCAIS HPM/NIT: Heron Corel de Oliveira - ID 2444507-0, Nayara
Fernandes Paes - ID 5118311-0, Thiago Lopes Coutinho - ID
5026805-8
FUNDAMENTO: O constante do Processo Administrativo SEI-
nº350010/029541/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 246/2026.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no
CNPJ nº 36.958.637/0001-32
OBJETO: Aquisição de medicamento (grupo sistema músculo-esque-
lético + antiparasitários + aparelho respiratório + imunoglobulinas), ad-
quiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 108/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas
VALOR TOTAL: R$ 357,00 (trezentos e cinquenta e sete reais)
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026
GESTOR: Bruno Pereira da Silva, ID 50964615
GESTOR SUBSTITUTO: Felipe Santana Pompeu, ID 4406278
FISCAIS HCPM: Paula Nívea Gonçalves Lomardo - ID 4403260-9,
Camile Moreira Mascarenhas - ID 5133825-4, Jessica Hellen Souza
da Silva - ID 44591470,
FISCAL HCPM SUBSTITUTO: Andre Nascimento de Melo - ID
2444254-2.
FISCAIS HPM/NIT: Heron Corel de Oliveira - ID 2444507-0, Nayara
Fernandes Paes - ID 5118311-0, Thiago Lopes Coutinho - ID
5026805-8
FUNDAMENTO: O constante do Processo Administrativo SEI-
nº350010/029541/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 248/2026.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa ONCOVIT DISTRIBUIDORADEMEDICAMENTOS, inscrita no
CNPJ nº 10.586.940/0001-68
OBJETO: Aquisição de medicamento (grupo sistema músculo-esque-
lético + antiparasitários + aparelho respiratório + imunoglobulinas), ad-
quiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 108/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas
VALOR TOTAL: R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais)
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026
GESTOR: Bruno Pereira da Silva, ID 50964615
GESTOR SUBSTITUTO: Felipe Santana Pompeu, ID 4406278
FISCAIS HCPM: Paula Nívea Gonçalves Lomardo - ID 4403260-9,
Camile Moreira Mascarenhas - ID 5133825-4, Jessica Hellen Souza
da Silva - ID 44591470,
FISCAL HCPM SUBSTITUTO: Andre Nascimento de Melo - ID
2444254-2.
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FUNDAMENTO: O constante do Processo Administrativo SEI-
nº350010/029541/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 249/2026.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE DISTRIBUIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PAMED LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.424.344/0001-53.
OBJETO: Aquisição de medicamento (grupo sistema músculo-esque-
lético + antiparasitários + aparelho respiratório + imunoglobulinas), ad-
quiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 108/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas
VALOR TOTAL: R$ 10.728,00 (dez mil setecentos e vinte e oito
reais
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026
GESTOR: Bruno Pereira da Silva, ID 50964615
GESTOR SUBSTITUTO: Felipe Santana Pompeu, ID 4406278
FISCAIS HCPM: Paula Nívea Gonçalves Lomardo - ID 4403260-9,
Camile Moreira Mascarenhas - ID 5133825-4, Jessica Hellen Souza
da Silva - ID 44591470
FISCAL HCPM SUBSTITUTO: Andre Nascimento de Melo - ID
2444254-2.

FUNDAMENTO: O constante do Processo Administrativo SEI-
nº350010/029541/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 257/2026.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no
CNPJ nº 67.729.178/0007-34.
OBJETO: Aquisição de medicamento (grupo sistema músculo-esque-
lético + antiparasitários + aparelho respiratório + imunoglobulinas), ad-
quiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 108/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas
VALOR TOTAL: R$ 11.589,36 (onze mil quinhentos e oitenta e nove
reais e trinta e seis centavos)
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026
GESTOR: Bruno Pereira da Silva, ID 50964615
GESTOR SUBSTITUTO: Felipe Santana Pompeu, ID 4406278
FISCAIS HCPM: Paula Nívea Gonçalves Lomardo - ID 4403260-9,
Camile Moreira Mascarenhas - ID 5133825-4, Jessica Hellen Souza
da Silva - ID 44591470
FISCAL HCPM SUBSTITUTO: Andre Nascimento de Melo - ID
2444254-2.
FISCAIS HPM/NIT: Heron Corel de Oliveira - ID 2444507-0, Nayara
Fernandes Paes - ID 5118311-0, Thiago Lopes Coutinho - ID
5026805-8
FUNDAMENTO: O constante do Processo Administrativo SEI-
nº350010/029541/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 258/2026.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT-
DA, inscrita no CNPJ nº 52.969.017/0001-55.
OBJETO: Aquisição de medicamento (grupo sistema músculo-esque-
lético + antiparasitários + aparelho respiratório + imunoglobulinas), ad-
quiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 108/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas
VALOR TOTAL: R$ 13.434,00 (treze mil quatrocentos e trinta e quatro
reais
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026
GESTOR: Bruno Pereira da Silva, ID 50964615
GESTOR SUBSTITUTO: Felipe Santana Pompeu, ID 4406278
FISCAIS HCPM: Paula Nívea Gonçalves Lomardo - ID 4403260-9,
Camile Moreira Mascarenhas - ID 5133825-4, Jessica Hellen Souza
da Silva - ID 44591470
FISCAL HCPM SUBSTITUTO: Andre Nascimento de Melo - ID
2444254-2.
FISCAIS HPM/NIT: Heron Corel de Oliveira - ID 2444507-0, Nayara
Fernandes Paes - ID 5118311-0, Thiago Lopes Coutinho - ID
5026805-8
FUNDAMENTO: O constante do Processo Administrativo SEI-
nº350010/029541/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 259/2026.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 26.401.571/0001-21.
OBJETO: Aquisição de medicamento (grupo sistema músculo-esque-
lético + antiparasitários + aparelho respiratório + imunoglobulinas), ad-
quiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 108/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas
VALOR TOTAL: R$ 1.202,61 (mil duzentos e dois reais e sessenta e
um centavos)
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026
GESTOR: Bruno Pereira da Silva, ID 50964615
GESTOR SUBSTITUTO: Felipe Santana Pompeu, ID 4406278
FISCAIS HCPM: Paula Nívea Gonçalves Lomardo - ID 4403260-9,
Camile Moreira Mascarenhas - ID 5133825-4, Jessica Hellen Souza
da Silva - ID 44591470
FISCAL HCPM SUBSTITUTO: Andre Nascimento de Melo - ID
2444254-2.
FUNDAMENTO: O constante do Processo Administrativo SEI-
nº350010/029541/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 260/2026.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa VOLPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES E FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
14.665.928/0001-08.
OBJETO: Aquisição de medicamento (grupo sistema músculo-esque-
lético + antiparasitários + aparelho respiratório + imunoglobulinas), ad-
quiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 108/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas
VALOR TOTAL: R$ 34.238,40 (trinta e quatro mil duzentos e trinta e
oito reais e quarenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026
GESTOR: Bruno Pereira da Silva, ID 50964615
GESTOR SUBSTITUTO: Felipe Santana Pompeu, ID 4406278
FISCAIS HCPM: Paula Nívea Gonçalves Lomardo - ID 4403260-9,
Camile Moreira Mascarenhas - ID 5133825-4, Jessica Hellen Souza
da Silva - ID 44591470
FISCAL HCPM SUBSTITUTO: Andre Nascimento de Melo - ID
2444254-2.
FISCAIS HPM/NIT: Heron Corel de Oliveira - ID 2444507-0, Nayara
Fernandes Paes - ID 5118311-0, Thiago Lopes Coutinho - ID
5026805-8
FUNDAMENTO: O constante do Processo Administrativo SEI-
nº350010/029541/2024.

Id: 2745128

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº264/2026
PA R T E S : SEPM e a empresa GRINVERT MANUTENÇÃO CONSER-
VAÇÃO MODERNIZAÇÃO DE ELEVADORES ESTEIRAS ESCADAS
ROLANTES LTDA, CNPJ/MF sob o nº 08.274.012/0001-16
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE REPARO EM 4 (QUA-
TRO) ELEVADORES, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS NECESSÁRIAS
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (do-
ze) meses, contado da divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas
VALOR TOTAL: R$ 699.030,53 (seiscentos e noventa e nove mil e
trinta reais e cinquenta e três centavos)
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2026
G E S TO R : BRUNO DE ANDRADE MARCHESE, ID Funcional:
44286163
GESTOR SUBSTITUTO: BRUNO PEREIRA DA SILVA ID Funcional:
50964615
FISCAIS: SUBTEN PM IRACI DE MAJESUS MAZZONI CIDADE ID:
2454435-3, CB PM CARLOS ANDRÉ MIRANDA FONTANA ID:
5030313-9, 1º SGT PM NECIVAL FONTES ALMEIDA ID: 2396424-3,
1º SGT MARCELO CRESPO DE CAMPOS ID: 2464821-3
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo nº SEI-
350010/002406/2024

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº265/2026
PA R T E S : SEPM e a empresa GRINVERT MANUTENÇÃO CONSER-
VAÇÃO MODERNIZAÇÃO DE ELEVADORES ESTEIRAS ESCADAS
ROLANTES LTDA, CNPJ/MF sob o nº 08.274.012/0001-16
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA DOS 07 (SETE) ELEVADORES, COM O
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PROFISSIONAL QUALIFICADA
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE, COM COBERTURA
TOTAL DE PEÇAS POR MEIO DE VERBA PRÉ-DEFINIDA EM CON-
TRATO, ALÉM DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
DE CONSUMO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO NOS EQUIPA-
MENTOS INSTALADOS NO HOSPITAL CENTRAL DA POLÍCIA MILI-
TAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (HCPM)PRAZO DE VIGÊN-
CIA: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contado
da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
VALOR TOTAL: R$ 153.969,47 (cento e cinquenta e três mil nove-
centos e sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos), consi-
derando o prazo total da sua vigência, e de R$12.830,79 (doze mil
oitocentos e trinta reais e setenta e nove centavos)
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2026
G E S TO R : BRUNO DE ANDRADE MARCHESE, ID Funcional:
44286163
GESTOR SUBSTITUTO: BRUNO PEREIRA DA SILVA ID Funcional:
50964615

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 268/2026
PA R T E S : Secretaria de Estado da Polícia Militar e JOSE REIS DA
SILVA-PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
0 8 . 0 1 4 . 9 0 7 / 0 0 0 1 - 11 .
O B J E TO : Contrato de prestação de serviços continuados de manuten-
ção preventiva e corretiva em veículos automotores, por demanda,
com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais ou ge-
nuínos.
VA L O R : R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
pelos normativos estaduais aplicáveis.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350005/001825/2026

Id: 2745293

FISCAIS: SUBTEN PM IRACI DE MAJESUS MAZZONI CIDADE ID:
2454435-3, CB PM CARLOS ANDRÉ MIRANDA FONTANA ID:
5030313-9, 1º SGT PM NECIVAL FONTES ALMEIDA ID: 2396424-3,
1º SGT MARCELO CRESPO DE CAMPOS ID: 2464821-3
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo nº SEI-
350010/002406/2024

Id: 2745436

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E D I TA L

A S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE POLÍCIA M I L I TA R - SEPM resolve celebrar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS
DOS EDITAIS DE CHAMADA PÚBLICA Nº 39/2024 E Nº 45/2025 - Curso de Formação de Praças - CFP, do Centro de Formação e Aper-
feiçoamento de Praças 31 de Vol.º (CFAP), fundamentado pelos Decretos Estaduais nº 45.172/2015, nº 033/2018 e nº 48.979/2024, Reso-
lução/PMERJ nº 98/2019, Resolução SEPM nº 7692/2025 e em observância a Lei nº 14.133/2021, assim como o Processo n° SEI-
350007/003674/2024, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência dos Editais de Chamada Pública nº 39/2024 e nº
45/2025, relativos à seleção de profissionais para atuação no Curso de Formação de Praças - CFP, promovido pelo Centro de Formação e
Aperfeiçoamento de Praças 31 de Vol.º (CFAP).
PRAZO: Em conformidade com o item 18.1 dos Editais de Chamada Pública nº 39/2024 e nº 45/2025, pelo presente instrumento fica pror-
rogado o prazo de vigência do mesmo por mais 24 (vinte e quatro) meses, compreendendo o período de 13/12/2024 a 13/12/2028.
VA L O R : As despesas decorrentes da contratação, objeto deste termo aditivo, correrão da seguinte forma:

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - D E TA L H A M E N TO D O TA C I O N A L
G D A FA E E/OU RETRIBUIÇÃO

Unidades Orçamentárias: 51010 - Secretaria de Estado de Polícia Militar e/ou
03610 - Fundo Especial do Tr i b u n a l de Justiça

Programas de Tr a b a l h o : 06.122.0002.2660 - Pessoal e Encargos Sociais e/ou 06.122.0002.2016 (L2) - Mnt das Atividades Op. /
Adm e/ou 06.181.0478.4830 (L4) - Ações Estratégicas e de Te c . da Polícia Militar e/ou 02.061.0141.2004

(L2) - Op. do Poder Judiciário
Fontes de Recursos: 1.500.100 - Ordinários Provenientes de Impostos e/ou 1.759.103 - FISED e/ou 1.501.108 - EC 93/2016

e/ou 1.501.120 - Ressarcimento de Pessoal e/ou 1.760.232 - Ta x a s pelo Exercício do Poder de Polícia e
por Serviços Públicos

Objeto: Pagamento do Programa Banco de Ta l e n t o s com Despesa de G D A FA E e/ou com Despesa de RETRIBUI-
ÇÃO

Natureza de Despesa: 3.1.90.17.08 - Gratificação de Desempenho de Ações Formativas e de Ensino - Pessoal Militar ( G D A FA E )
3.3.90.36.23 - Tr e i n a m e n t o , Recrutamento e Seleção de Pessoal (RETRIBUIÇÃO)

Código da Região: 3300000 - Estado
Va l o r Orçamentário: R$ 7.965.208,00

R AT I F I C A Ç Ã O : Permanecem inalteradas as demais cláusulas dos Editais de Chamada Pública nº 39/24 e nº 45/25 a que se refere o presente
Termo Aditivo.

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação do seu extrato, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro.

Id: 2745272

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO CFSd-2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das suas atribuições legais e atendendo a demanda do Diretor de Recrutamento
e Seleção de Pessoal, torna pública a convocação do candidato abaixo relacionado, para comparecimento nesta Diretoria de Recrutamento e
Seleção de Pessoal, 09h do primeiro dia útil após a publicação, com cópia de toda documentação pessoal na Seção Jurídica, para dar cum-
primento à ordem judicial. Processo nº SEI-350009/016365/2026.

CPF NOME PROCESSO JUDICIAL N°
154.481.817-32 CAROLINA PEREIRA CASTRO 3092058-55.2026.8.19.0001

Id: 2745341

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CFSd-2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das suas atribuições legais e atendendo a demanda do Diretor de Recrutamento
e Seleção de Pessoal, torna pública a convocação do candidato abaixo relacionado, para comparecimento nesta Diretoria de Recrutamento e
Seleção de Pessoal, 09h do primeiro dia útil após a publicação, com cópia de toda documentação pessoal na Seção Jurídica, para dar cum-
primento à ordem judicial. Processo nº SEI-350009/016871/2026.

CPF NOME PROCESSO JUDICIAL N°
099.461.337-76 HELEN CRISTINA DA SILVA LEITE HORSTH 0840885-15.2023.8.19.0001

Id: 2745416

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CFSd-2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das suas atribuições legais e atendendo a demanda do Diretor de Recrutamento
e Seleção de Pessoal, torna pública a convocação do candidato abaixo relacionado, para comparecimento nesta Diretoria de Recrutamento e
Seleção de Pessoal, 09h do primeiro dia útil após a publicação, com cópia de toda documentação pessoal na Seção Jurídica, para dar cum-
primento à ordem judicial. Processo nº SEI-140001/041523/2026.

CPF NOME PROCESSO JUDICIAL N°
141.451.597-99 PAULO RICARDO SAMPAIO DA SILVA 3029753-48.2026.8.19.0029

Id: 2745438

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CFSd-2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das suas atribuições legais e atendendo a demanda do Diretor de Recrutamento e
Seleção de Pessoal, torna pública a convocação do candidato abaixo relacionado, para comparecimento nesta Diretoria de Recrutamento e
Seleção de Pessoal, 09h do primeiro dia útil após a publicação, com cópia de toda documentação pessoal na Seção Jurídica, para dar cum-
primento à ordem judicial. Processo nº SEI-140001/042745/2026.

CPF NOME PROCESSO JUDICIAL N°
173.346.497-29 RODRIGO FERREIRA DE ALMEIDA BRAZ 3092999-05.2026.8.19.0001

Id: 2745464



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �

 � 

�
� ��� � ���	� 
 ������	����
�� � � �� ����� �� ����

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato Nº 025/2026 - DGO.
PA R T E S : SEPM e a empresa DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS, CNPJ: 02.482.141/0001-13.
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS PARA PREPARO ENDO-
DÔNTICO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data
de publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
VALOR TOTAL: R$ 75.994,40 (Setenta e cinco mil novecentos e no-
venta e quatro reais e quarenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 11/06/2026.
GESTOR DO CONTRATO: MAJ PM DENT RG 76.823 Bernardo Bal-
larin Martinho Da Rocha, ID Funcional nº 2448297-8.
GESTORA SUBSTITUTA: TEN CEL PM DENT 76.852 Simone Gon-
çalves Barboza, ID funcional nº 2445754-0.
FISCAIS DO CONTRATO: MAJ PM DENT RG 76.810 Renata Cas-
tanheira Machado, ID Funcional n° 2448134-3 e MAJ PM DENT RG
76.897 Roberta Rocha Pedreira - ID Funcional nº 2448608-6.
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo Nº SEI-
350008/006272/2024.

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato Nº 026/2026 - DGO.
PA R T E S : SEPM e a empresa RIO MEIER COMERCIO DE MATE-
RIAIS ODONTO-HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 31.890.783/0001-50.
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS PARA PREPARO ENDO-
DÔNTICO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data
de publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
VALOR TOTAL: R$ 7.595,35 (sete mil quinhentos e noventa e cinco
reais e trinta e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2026
GESTOR DO CONTRATO: MAJ PM DENT RG 76.823 Bernardo Bal-
larin Martinho Da Rocha, ID Funcional nº 2448297-8.
GESTORA SUBSTITUTA: TEN CEL PM DENT 76.852 Simone Gon-
çalves Barboza, ID funcional nº 2445754-0.
FISCAIS DO CONTRATO: MAJ PM DENT RG 76.810 Renata Cas-
tanheira Machado, ID Funcional n° 2448134-3 e MAJ PM DENT RG
76.897 Roberta Rocha Pedreira - ID Funcional nº 2448608-6.
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo Nº SEI-
350008/006272/2024.

Id: 2745395

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Apostilamento nº 001/2026.PARTES: Esta-
do do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, e a empresa SOARES PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.OBJE-
TO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a correção de
erro material no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2025-DGO,
por meio do Processo nº SEI-350008/001546/2024, por parte da
SEPM, visando à retificação do preâmbulo contratual e da Cláusula
Segunda do instrumento supracitado. RETIFICAÇÃO: Fica retificado,
no preâmbulo contratual, o CNPJ do ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO/SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, da seguinte
forma: Onde se lê: “...inscrita no CNPJ sob o nº 32.280.604/0001-
25...”; Leia-se: “...inscrita no CNPJ sob o nº 32.690.668/0001-02...”. Fi-
ca retificada, ainda, na Cláusula Segunda - Do Preço, do Valor do
Termo Aditivo e do Contrato, a redação do item 2.1 e do item 2.2,
passando a constar que o valor total das modificações líquidas resulta
no montante de R$ 91.113,74 (noventa e um mil, cento e treze reais
e setenta e quatro centavos), permanecendo o valor global atualizado
do Contrato em R$ 561.667,62 (quinhentos e sessenta e um mil, seis-
centos e sessenta e sete reais e sessenta e dois centavos).DATA DA
ASSINATURA: 26.06.2026.FUNDAMENTO: Art. 136, caput, da Lei nº
14.133/2021.PROCESSO Nº SEI-350008/001546/2024.

Id: 2745271

Secretaria de Estado de Polícia Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYLVIO TERRA

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE INS-
PETOR DE POLÍCIA DE 6ª CLASSE - 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, PRESIDENTE DA
COMISSÃO DO CONCURSO EM EPÍGRAFE, no uso de suas atri-
buições, por força de decisão judicial nos autos do processo
n°0059810-95.2023.8.19.0000, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DE-
FINITIVO DO EXAME MÉDICO, 4ª etapa da 1ª fase do certame, rea-
lizado no dia 30/01/2025, pelo candidato abaixo: Processo n° SEI-
140001/053899/2023.

INSCRIÇÃO NOME R E S U LTA D O
1 5 6 0 0 11 9 8 *PEDRO ROCCO PASCALE I N A P TO

*CANDIDATO SUB JUDICE
Id: 2745364

Secretaria de Estado de Polícia Penal

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica

nº 02/2024.

PA R T E S : Secretaria de Polícia Penal e a Universidade Federal Flu-

minense.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência.

VALOR: Não tem

VIGÊNCIA: 24 (Vinte e quatro) meses a contar de 28/05/2026.

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-210001/004345/2024.

Id: 2745314

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
2ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O SR. PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, da Secretaria de Estado de Polícia
Penal, faz saber ao servidor João Carlos Casais, ID. 4138361-3, que
tramita neste colegiado o processo administrativo SEI-
210001/100762/2025 - PAD 04.26. E como se tornou revel, é expe-
dida a presente citação editalícia, na forma do artigo 329, §2º do De-
creto 2479 de 08 de março de 1979, a fim de ser publicada por
3(três) vezes consecutivas em Diário Oficial do estado do Rio de Ja-
neiro para que compareça nesta 2ª CPIA, situada na Av. Presidente
Vargas, 2555, 14º andar, sala 1406 - Cidade Nova - RJ, sede da Se-
cretaria de Estado de Polícia Penal no dia 01 de julho de 2026, às
12h, para realizar o interrogatório.

Id: 2745317

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL
FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n. 09/2023.
PA R T E S : FUNDAÇÃO SANTA CABRINI - FSC, inscrita no CNPJ sob
o nº 29.962.016/0001-67 e CS BRASIL FROTAS S/A, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 27.595.780/0001-16.
O B J E TO : O objeto do presente instrumento é a prorrogação do Con-
trato nº 009/2023, que consiste na prestação de serviços de locação
de veículos de serviço e utilitários.
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses,
com início em 28/06/2026 e término em 28/08/2026.
VA L O R : O valor total do presente termo aditivo é de R$ 26.894,14
(vinte e seis mil oitocentos e noventa e quatro reais e catorze cen-
tavos).
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2026.
FUNDAMENTO DO ATO: Processo nº SEI-210123/000699/2023.

Id: 2745332

Secretaria de Estado de Defesa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 060/2026
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa MULTITREINE
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA.
O B J E TO : O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de
capacitação profissional
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses,
contado da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
VALOR TOTAL: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 44.640,00
(quarenta e quatro mil seiscentos e quarenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 24/06/2026
GESTOR TÉCNICO OPERACIONAL: TEN CEL BM RAFAEL BENVIN-
DO FREITAS, RG: 34.053, ID Funcional: 595684-2.
MEMBROS: MAJ BM QOS/Enf/08 VALESCA COSTA BOMFIM, RG:
41.882, ID Funcional: 433910-1 e CAP BM QOC/12 CASSIO AMORIM
DE LIMA, RG: 48.070, ID Funcional: 500744-8.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270003/002133/2026.

Id: 2745261

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 038/2022
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa VIBRA ENERGIA
S.A.
O B J E TO : Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência com
aplicação de reajuste, relativo à contratação de empresa qualificada
para a prestação de serviços de abastecimento com combustível de
aviação do tipo JET A / JET A-1, de acordo com as especificações do
Termo de Referência.
VA L O R : Este termo tem o valor total de R$ 3.711.675,00 (três mi-
lhões, setecentos e onze mil seiscentos e setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses
a contar de 01/07/2026.
DATA DA ASSINATURA: 24/06/2026
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270003/000276/2026

Id: 2745260

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo de Contrato nº 026/2025.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa SHIMADZU DO
BRASIL COMERCIO LTDA.
O B J E TO : prorrogação do prazo de vigência do Contrato, por mais 12
meses, a partir de 23/06/2026 até 22/06/2027, do contrato nº
026/2025 cujo objeto é a contratação de empresa para realizar o ser-
viço de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças
dos equipamentos de raio-x do Hospital Central Aristarcho Pessoa
(HCAP) e 2° Policlínica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Rio de Janeiro, com fundamento no art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
VA L O R : Este termo tem o valor de R$ 491.320,00 (quatrocentos e
noventa e um mil, trezentos e vinte reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses
a contar de 23/06/2026.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2026.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270003/000210/2026.

Id: 2745300

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 138/2026. PREGÃO
ELETRÔNICO: nº 003/2026.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
de Saúde do Rio de Janeiro, e a empresa JRG DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA (vencedora do item 01).
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de medicamento (ISO-
TRETINOÍNA 10 MG - CÁPSULA).
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 88.848,00 (oitenta e oito mil oito-
centos e quarenta e oito reais)
PRAZO: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 01
(um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data
de divulgação no PNCP.
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2026.
FUNDAMENTAÇÃO: Nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/017605/2024.

Id: 2745357

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O
A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna pública a seguinte li-
citação:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 239/26.
O B J E TO : Registro de Preços para aquisição de insumos nutricionais
(ENTERAL COM BAIXO TEOR DE GORDURA SATURADA E UM
MIX EXCLUSIVO DE PROTEÍNAS (TROPHIC BASIC PÓ ®) E NO-
VASOURCE REN TETRA SLIM-200ML), para atender à Assessoria de
Atendimento às Demandas Judiciais, na forma estabelecida neste Edi-
tal e seus anexos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/07/2026, às 14:00 horas.

ETAPA DE LANCES: 16/07/2026, às 14:00 horas.
PROCESSO Nº SEI-080001/043267/2025.

O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites:
www.compras.rj.gov.br, https://sei.fazenda.rj.gov.br e
www.gov.br/pncp/pt-br. Podendo também ser retirado de forma impres-
sa, na Coordenação de Licitação, mediante a entrega de 01 (uma)
resma de papel tamanho A4, sito à Rua Barão de Itapagipe, 225, 7º
Andar - Rio Comprido - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20261-901, de 2ª
a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 hs, informações pelo e-mail: licita-
c a o @ s a u d e . r j . g o v. b r.

Id: 2745358

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O
A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna pública a seguinte li-
citação:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 240/26.
O B J E TO : Registro de preços para aquisição de medicamentos (RO-
TIGOTINA 9 MG - ADESIVO TRANSDÉRMICO e ROTIGOTINA 18
MG - ADESIVO TRANSDÉRMICO), para atender à Assessoria de
Atendimento às Demandas Judiciais, na forma estabelecida neste Edi-
tal e seus anexos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/07/2026 às 14:00 horas.
ETAPA DE LANCES: 20/07/2026 às 14:00 horas.
PROCESSO Nº SEI-080001/001533/2026.

O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites:
www.compras.rj.gov.br, https://sei.fazenda.rj.gov.br e
www.gov.br/pncp/pt-br. Podendo também ser retirado de forma impres-
sa, na Coordenação de Licitação, mediante a entrega de 01 (uma)
resma de papel tamanho A4, sito à Rua Barão de Itapagipe, 225, 7º
Andar - Rio Comprido - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20261-901, de 2ª
a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 hs, informações pelo e-mail: licita-
c a o @ s a u d e . r j . g o v. b r.

Id: 2745359

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O
A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna pública a seguinte li-
citação:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/26.
O B J E TO : Registro de Preços para aquisição de medicamentos (API-
XABANA 2,5 MG COMPRIMIDO REVESTIDO E APIXABANA 5 MG
COMPRIMIDO REVESTIDO), para atender à Assessoria de Atendi-
mento às Demandas Judiciais, na forma estabelecida neste Edital e
seus anexos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/07/2026, às 14:00 horas.
ETAPA DE LANCES: 22/07/2026, às 14:00 horas.
PROCESSO Nº SEI-080001/008768/2025.

O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites:
www.compras.rj.gov.br, https://sei.fazenda.rj.gov.br e
www.gov.br/pncp/pt-br. Podendo também ser retirado de forma impres-
sa, na Coordenação de Licitação, mediante a entrega de 01 (uma)
resma de papel tamanho A4, sito à Rua Barão de Itapagipe, 225, 7º
Andar - Rio Comprido - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20261-901, de 2ª
a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 hs, informações pelo e-mail: licita-
c a o @ s a u d e . r j . g o v. b r.

Id: 2745360

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O
A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna pública a seguinte li-
citação:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 242/26.
O B J E TO : Registro de Preços para aquisição de medicamentos (DA-
NAZOL 100 MG CÁPSULA, EPLERENONA 50 MG COMPRIMIDO
REVESTIDO E RIFAXIMINA 550 MG COMPRIMIDO REVESTIDO),
para atender à Assessoria de Atendimento às Demandas Judiciais, na
forma estabelecida neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/07/2026, às 14:00 horas.
ETAPA DE LANCES: 24/07/2026, às 14:00 horas.
PROCESSO Nº SEI-080001/038371/2025.

O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites:
www.compras.rj.gov.br, https://sei.fazenda.rj.gov.br e
www.gov.br/pncp/pt-br. Podendo também ser retirado de forma impres-
sa, na Coordenação de Licitação, mediante a entrega de 01 (uma)
resma de papel tamanho A4, sito à Rua Barão de Itapagipe, 225, 7º
Andar - Rio Comprido - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20261-901, de 2ª
a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 hs, informações pelo e-mail: licita-
c a o @ s a u d e . r j . g o v. b r.

Id: 2745361

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 852/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa A. C. F.
DA SILVA LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização pelo forne-
cimento de alimentação, para UPA 24h Campos dos Goytacazes, no
período de 01/02/2026 a 28/02/2026, conforme solicitado e compro-
vado através da apresentação das notas fiscais devidamente atesta-
das, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1162
(SEI-128902910). VALOR TOTAL: R$ 139.708,01 (cento e trinta e no-
ve mil, setecentos e oito reais e um centavo). FUNDAMENTO: De-
cidido no processo administrativo SEI-080002/007710/2026. DATA DA
ASSINATURA: 30/06/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 981/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa BRAVA
TELECOM SEGURANÇA E INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: Tem por
objeto a indenização pela prestação de serviços de manutenção e lo-
cação de equipamentos de segurança, para o Hospital Estadual Ri-
cardo Cruz - HERCRUZ, no período de 01/03/2026 a 31/03/2026, con-
forme solicitado e comprovado através da apresentação das notas fis-
cais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada
pelo Parecer n.º 1362 (SEI-129974372). VALOR TOTAL: R$ 5.988,56
(cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis cen-
tavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/009112/2026. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1149/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa APPA
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EFETIVOS LTDA. OBJETO: Tem por
objeto a indenização pela prestação de serviços de limpeza hospitalar,
para o Hospital Estadual de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu -
HTO Dona Lindu, no período de 02/02/2026 a 28/02/2026, conforme
solicitado e comprovado através da apresentação das notas fiscais
devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo
Parecer n.º 1504 (SEI-130924866). VALOR TOTAL: R$ 279.897,97
(duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e noventa e sete reais e
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noventa e sete centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo ad-
ministrativo SEI-080002/008491/2026. DATA DA ASSINATURA:
26/06/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1219/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa QUAT-
TUOR ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. OBJE-
TO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviço de ma-
nutenção predial, para o Hospital Estadual Santa Maria - HESM, no
período de 01/02/2026 a 28/02/2026, conforme solicitado e compro-
vado através da apresentação das notas fiscais devidamente atesta-
das, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1807
(SEI-132533036). VALOR TOTAL: R$ 265.433,55 (duzentos e sessen-
ta e cinco mil, quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e cinco
centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/010271/2026. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1281/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa ECO RIO
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Tem por objeto a inde-
nização pela prestação de serviços de apoio assistencial, para o Hos-
pital Estadual da Mulher Heloneida Studart - HMULHER, no período
de 01/04/2026 a 30/04/2026, conforme solicitado e comprovado atra-
vés da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo
sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1690 (SEI-
131760460). VALOR TOTAL: R$ 4.386.516,08 (quatro milhões, tre-
zentos e oitenta e seis mil, quinhentos e dezesseis reais e oito cen-
tavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/012364/2026. DATA DA ASSINATURA: 26/06/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1309/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa QUAT-
TUOR ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. OBJE-
TO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de ma-
nutenção predial, para o Instituto Estadual de Doenças do Tórax Ary
Pereiras - (IETAP), no período de 01/03/2026 a 31/03/2026, conforme
solicitado e comprovado através da apresentação das notas fiscais
devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo
Parecer n.º 1701 (SEI-131788172). VALOR TOTAL: R$ 212.539,72
(duzentos e doze mil, quinhentos e trinta e nove reais e setenta e
dois centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo
SEI-080002/011869/2026. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1327/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa A. C. F.
DA SILVA LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização pelo forne-
cimento de alimentação, para UPA 24h Campos dos Goytacazes, no
período de 01/03/2026 a 31/03/2026, conforme solicitado e compro-
vado através da apresentação das notas fiscais devidamente atesta-
das, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1719
(SEI-131893251). VALOR TOTAL: R$ 138.848,10 (cento e trinta e oito
mil, oitocentos e quarenta e oito reais e dez centavos). FUNDAMEN-
TO: Decidido no processo administrativo SEI-080002/011509/2026.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1358/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa QUAT-
TUOR ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. OBJE-
TO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de ma-
nutenção e corretiva predial, para o Instituto Estadual de Dermatologia
Sanitária - (IEDS), no período de 01/02/2026 a 28/02/2026, conforme
solicitado e comprovado através da apresentação das notas fiscais
devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo
Parecer n.º 2062 (SEI-134034414). VALOR TOTAL: R$ 531.351,62
(quinhentos e trinta e um mil, trezentos e cinquenta e um reais e ses-
senta e dois centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo admi-
nistrativo SEI-080002/011464/2026. DATA DA ASSINATURA:
30/06/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1381/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa QUAT-
TUOR ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. OBJE-
TO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de ma-
nutenção e corretiva predial, para o Centro Psiquiátrico Rio de Janeiro
- (CPRJ), no período de 01/02/2026 a 28/02/2026, conforme solicitado
e comprovado através da apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º
2002 (SEI-133722353). VALOR TOTAL: R$ 208.550,83 (duzentos e
oito mil, quinhentos e cinquenta reais e oitenta e três centavos). FUN-
DAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/011456/2026. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1386/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa LC MA-
NUTENÇÃO PREDIAL LTDA. OBJETO: Tem por objeto a indenização
pela prestação de serviços de manutenção predial, com fornecimento
de material, para o Hospital Estadual da Mãe de Mesquita - HMAE,
no período de 01/02/2026 a 28/02/2026, conforme solicitado e com-
provado através da apresentação das notas fiscais devidamente ates-
tadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 1992
(SEI-133656183). VALOR TOTAL: R$ 221.481,33 (duzentos e vinte e
um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e trinta e três centavos).
FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/010660/2026. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 1628/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa NUTRI-
VITA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Tem por objeto a
indenização pelo fornecimento de alimentação, para o Hospital Esta-
dual Roberto Chabo - HERC, no período de 01/03/2026 a 31/03/2026,
conforme solicitado e comprovado através da apresentação das notas
fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirma-
da pelo Parecer n.º 2107 (SEI-134412370). VALOR TOTAL: R$
845.076,58 (oitocentos e quarenta e cinco mil, setenta e seis reais e
cinquenta e oito centavos). FUNDAMENTO: Decidido no processo ad-
ministrativo SEI-080002/012266/2026. DATA DA ASSINATURA:
30/06/2026. Id: 2745475

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3° Termo Aditivo ao Contrato n° 290/2023.
PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e empresa
SENFIO SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 290/2023,
relativo a locação de sistema de Web Monitoramento de Temperatura
e Umidade para atender as demandas das Unidades do HEMORIO e
LACENN.
VIGÊNCIA: 28/06/2026 a 27/06/2027.
VALOR TOTAL: R$ 617.971,31 (seiscentos e dezessete mil novecen-
tos e setenta e um reais e trinta e um centavos).
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2026.
F U N D A M E N TO : arts. 57, inciso II e art. 55, inciso III da Lei nº 8.666,
de 1993 e suas alterações. Parecer 2039/2026 FS/AGMS (SEI nº
134310973) e Autorização do Ordenador de Despesa (SEI nº
135012157).
PROCESSO Nº SEI-080007/014499/2022.

Id: 2745412

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 5° Termo Aditivo ao Contrato n° 216/2022.
PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e empresa
SALUS SERVICOS MEDICOS E DIAGNOSTICOS LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 216/2022,
relativo a prestação de serviços médicos, na modalidade Clínica Mé-
dica e outras especialidades, aos pacientes do SUS, para o Hospital
Estadual Anchieta (HEAN).
VIGÊNCIA: 01/07/2026 a 30/06/2027.
VALOR TOTAL: R$ 8.317.264,32 (oito milhões trezentos e dezessete
mil duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026.
F U N D A M E N TO : arts. 57, inciso II e art. 55, inciso III da Lei nº 8.666,
de 1993 e suas alterações. Parecer 2039/2026 FS/GERCPA/GBM
(SEI nº 133849693) e Autorização do Ordenador de Despesa (SEI nº
135223042).
PROCESSO Nº SEI-080007/009111/2020.

Id: 2745413

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao Contrato n° 302/2023.
PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e CLARO
S/A (Filial).
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 302/2023, relativo a prestação de
serviços de locação de equipamentos ULTRASSONOGRAFIA COM
DOPPLER com todos os acessórios necessários a realização dos pro-
cedimentos, para atender às demandas do HEAN, IEDE, IEHE,
HECC, IETAP, IECAC, HEAL, HMULHER e HMÃE e I - A retificação
da cláusula primeira do 2° termo aditivo ao Contrato 302/2023
(103721820), passando a constar a redação; Tornar sem efeito o Ter-
mo de Apostilamento id. 79156947; tornar sem efeito o Termo de
Apostilamento id. 101531428.
VIGÊNCIA: 30/06/2026 a 29/06/2027. Valor Total: R$ 489.999,24 (qua-
trocentos e oitenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e
vinte e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2026.
F U N D A M E N TO : art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula
Segunda Parágrafo Único do contrato, sem renúncia de reajuste con-
tratual, com fundamento no art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993, e na Cláusula Nona do contrato. Parecer nº 2173/2026 FS/DIR-
JUR/GERCPA, id. 134923605 e Autorização do Ordenador de Despe-
sa id. 135178007.
PROCESSO N° SEI-080007/003311/2022.

Id: 2745344

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS ADITIVOS

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo à ARP n° 092/2025-A.
PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a EXTRA-
COR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL HOSPITA-
LAR LTDA.
O B J E TO : prorrogação do prazo de vigência da ARP nº 092/2025-A
que visa a AQUISIÇÃO DE CÂNULAS (CANULA VENOSA, TIPO:
DESCARTAVEL - Item: 2), para atender aos serviços de Cirurgia Car-
díaca das unidades sob gestão da Fundação Saúde do Estado do Rio
de Janeiro (FSERJ), assim como as Unidades que futuramente serão
transferidas para gestão da Fundação Saúde do Estado do Rio de Ja-
neiro (FSERJ).
VIGÊNCIA: 30/06/2025 a 30/06/2027.
VALOR TOTAL: R$ 128.740,00 (cento e vinte e oito mil setecentos e
quarenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026.
F U N D A M E N TO : art. 84 da Lei n.º 14.133/2021 e na CLÁUSULA OI-
TAVA da ARP. Parecer nº 1499/2026/FS/AGMS (130851542) e Auto-
rização do Ordenador de Despesa (135224984).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-080002/002456/2024.

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

E D I TA L

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
Art.10, combinado com a Resolução SEEDUC nº 6.064 de 23 de mar-
ço de 2022, art. 29, § 1º e Portaria CECIERJ nº 569/2022, art. 31,
DEFERE a regularização de vida escolar do Curso de Ensino Médio
na Modalidade da Educação de Jovens e Adultos, de ALEXANDER
PINHEIRO DE SOUZA COSTA, ano 2017. Processo nº SEI-
030001/054714/2026.

Id: 2745425

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

E D I TA I S

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
bem como do art. 5º da Resolução SEEDUC nº 6.064 de 23 de mar-
ço de 2022, e tendo em vista a comprovação da regularidade dos
cursos de: 1º Grau, 2º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e
Curso Técnico, concluídos em Instituições de Ensino Extintas, infra-
mencionadas, torna público os nomes dos alunos concluintes. Proces-
so nº SEI-030029/000787/2022.

1 - COLÉGIO INTEGRADO JOÃO XXIII - Campos dos Goytacazes
ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030001/067164/2026
Mariana Soares Costa - 2021

2 - ESCOLA TÉCNICA JOSÉ RODRIGUES - Rio das Ostras
TÉCNICO EM MECÂNICA
Processo nº SEI-030001/055976/2025
Guilherme Gonçalves Vieira - 2016
Processo nº SEI-030001/006215/2026
João Eduardo de Souza Couri Valle - 2016

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
bem como do art. 5º da Resolução SEEDUC nº 6.064 de 23 de mar-
ço de 2022, e tendo em vista a regularidade dos estudos realizados
nas Instituições de Ensino Extintas, inframencionadas, torna público os
nomes dos alunos e a última etapa cursada. Processo nº SEI-
030029/000787/2022.

1 - COLÉGIO INTEGRADO JOÃO XXIII - Campos dos Goytacazes
ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030001/067164/2026
Mariana Soares Costa - 2021

2 - ESCOLA TÉCNICA JOSÉ RODRIGUES - Rio das Ostras
TÉCNICO EM MECÂNICA
Processo nº SEI-030001/055976/2025
Guilherme Gonçalves Vieira - 2016
Processo nº SEI-030001/006215/2026
João Eduardo de Souza Couri Valle - 2016

Id: 2745421

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo à ARP n° 092/2025-B.

PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a RIO TE-

RUMED COMÉRCIO DE MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.

O B J E TO : prorrogação do prazo de vigência da ARP nº 092/2025-E

que visa a AQUISIÇÃO DE CÂNULAS (CANULA VENOSA, TIPO: DU-

PLO ESTAGIO - Item: 3), para atender aos serviços de Cirurgia Car-

díaca das unidades sob gestão da Fundação Saúde do Estado do Rio

de Janeiro (FSERJ), assim como as Unidades que futuramente serão

transferidas para gestão da Fundação Saúde do Estado do Rio de Ja-

neiro (FSERJ).

VIGÊNCIA: 30/06/2025 a 30/06/2027.

VALOR TOTAL: R$ 76.860,00 (setenta e seis mil oitocentos e ses-

senta reais).

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026.

F U N D A M E N TO : art. 84 da Lei n.º 14.133/2021 e na CLÁUSULA OI-

TAVA da ARP. Parecer nº 1499/2026/FS/AGMS (130851542) e Auto-

rização do Ordenador de Despesa (135224984).

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-080002/002456/2024.

Id: 2745345

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

E D I TA L

DISPÕE SOBRE O RESULTADO DA PESQUISA SOCIAL DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO IV CONCURSO PÚBLICO COM VISTAS A PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, DE NÍVEIS
SUPERIOR, MÉDIO TÉCNICO, PARA LOTAÇÃO NO ÂMBITO DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS. PROCESSO Nº SEI-030002/007371/2025.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, tendo em vista a Lei Estadual 4.802/2006 e atualizações pela Lei
nº 5.933 de 29 de março de 2011, e a autorização do Governador do Estado do Rio de Janeiro para a realização do Concurso público para provimento imediato de cargos, nos termos da Lei Estadual nº 9.769, de 4 de
julho de 2022, com vistas à reposição de vacâncias ocorridas após o início da vigência do Regime de Recuperação Fiscal no âmbito do Departamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE, publicado no DOERJ
de 25/07/2024 e republicado em D.O de 07/08/2025, em virtude de retificação do texto original; e considerando o disposto no Edital de convocação para a Pesquisa Social, publicado no D.O. de 10/06/2026, páginas
37/38 e republicado no D.O. de 18/06/2026, torna pública o Resultado da Pesquisa Social dos candidatos aprovados e classificados do IV concurso do DEGASE, conforme listagem de candidatos e disposições a
seguir:

ANEXO

INSC NOME CARGO S TAT U S
12028592 ABRAÃO NATIVIDADE DO COUTO NASCIMENTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
22034250 ACHILLES ARAUJO CARREIRA JÚNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
32020343 ADRIANA CARVALHO GARCIA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
41974300 ADRIANO DA SILVA DUTRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
52035755 ADRIANO WALLACE DIAS DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
61973716 ADRIEL MACEDO TASCA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
72 0 11 0 8 9 AILTON LOURENÇO MACHADO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
81989654 AKAUAN JONES DOS SANTOS RODRIGUES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
92043202 ALAN FERRAZ DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO

102027281 ALESSANDRA VASQUES WERNER AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
112009206 ALEX AMÉRICO BATISTA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
121977213 ALEX CASSIANO SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
132009939 ALEX DA ROCHA GOMES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
141 9 9 1 3 11 ALEX LIMA DO AMARAL AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
152036682 ALEX MANOEL DO NASCIMENTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
162079472 ALEX SANDRO AGUILAR PRADO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
172045963 ALEX SANDRO SODRÉ OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
181991655 ALEXANDRA DOS SANTOS MENEZES TÉCNICO EM SUPORTE E COMUNICAÇÃO EM TI A P TO
192000944 ALEXANDRE EDUARDO CERQUEIRA MANTOVANI AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
201977301 ALEXANDRE FRANCISCO DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
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212034479 ALEXANDRE SILVA DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
222007787 ALEXSANDRO MARQUES DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
232035599 ALICE DIAS CARVALHO ASSISTENTE SOCIAL A P TO
242036263 ALLAN DE SOUSA BARRETO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
251980061 ALLAN ROBSON JULIÃO DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
261983028 ALLAN WALSH MAIA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
272059587 ALMIR RODRIGUES BIZARRO JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
282006132 ÁLVARO DE SOUZA RODRIGUES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
292057873 AMANDA DOS SANTOS PADILHA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
302044755 AMANDA LEMES MARCELINO PSICÓLOGO A P TO
312024038 ANA CAROLINA LIMA SILVA DE BARROS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO I N A P TO
322042325 ANA CAROLINE DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
332079657 ANA PAULA PORTO NOBRE DE ALMEIDA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
342054388 ANDERSON DA CONCEICAO CUSTODIO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
352013034 ANDERSON GOMES IECKER AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
361984847 ANDERSON MEDEIROS DE MOURA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
371997431 ANDRÉ DE SOUZA SILVA N U T R I C I O N I S TA I N A P TO
382 0 11 0 9 6 ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS SANTANA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
391974812 ANDRE LUIS FERREIRA SERRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
401988944 ANDRE LUIZ YGLESIAS FERREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
411976963 ANDRÉ PEREIRA DE ALMEIDA PEDAGOGO A P TO
422 0 11 6 2 0 ANDRÉ SALES DE ALMEIDA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
432013587 ANGELO SILVA MURI RODRIGUES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
441991489 ANNE GABRIELLE SOARES DE ARAUJO AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
451998421 ANTONIO CARLOS DA SILVA LOPES JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
461973180 ANTONIO CARLOS REBELLO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
471983068 ANTONIO DUARTE DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
481982696 ANTONIO EDNILSON DE ANDRADE MARTINS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
492010578 ANTÔNIO JORGE DE CARVALHO LACERDA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
501994436 ANTONIO VICTOR MORGADO VIANNA MÉDICO CLÍNICO A P TO
511975498 AQUILA JOSE COSME DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
522037652 ARILSON ANASTACIO GOMES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
531989380 ARILSON BARRETO DAS NEVES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
542036747 ARQUIMEDES MATTOS ARAUJO NETO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
552057295 ARTHUR BEZERRA PIMENTA MOTA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
561974860 ARTHUR ROSA MENEZES COSTA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
572045175 ARTHUR UENDEL LEITE DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
582058724 ARTHUR VINICIUS VICENTE COSTA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
591976769 AUGUSTO DE CNOP DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
602017567 BARBARA NICODEMOS MARTINS ASSISTENTE SOCIAL A P TO
611982510 BEATRIZ RAMOS BREGA TERAPEUTA OCUPACIONAL A P TO
622067649 BENTO VICENTE BATISTA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
632063178 BERNARDO TORTORI SEIXAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
642030322 BRUNO BADARÓ VIEIRA DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
652009818 BRUNO CASTANHEIRA TAROUQUELA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
662006729 BRUNO CORREA JULIANO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
671973965 BRUNO DINIZ BARBIERI PSICÓLOGO I N A P TO
682046033 BRUNO FALCÃO HAGE AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
691992825 BRUNO FREIRE DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
702017520 BRUNO GABRIEL SILVA ABREU AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
711976655 BRUNO MOREIRA DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
721976706 BRUNO SANTOS DE MORAES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
731995734 BRUNO SERGIO RANGEL DE SOUSA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
742052770 BRUNO SILVA GOIS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
752080766 BRUNO VINICIUS GONÇALVES AGUIEIRAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
762018607 CÁCIA CRISTINA CANEJO BRAGA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
772054173 CAIO HENRIQUE JUSTINO DEL RIO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
782078289 CAIO LUIZ MENEZES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
792 0 2 7 9 11 CAIO ROQUE MAUÉS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
802040926 CAMILLA OLIVEIRA DE SOUZA LIMA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
811974177 CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
822057145 CARLOS ALBERTO RUSSO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
832021736 CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MATHIAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
842065527 CARLOS ARTUR PEREIRA E SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
851985560 CARLOS EDUARDO ANTUNES DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
862013140 CARLOS EDUARDO DA SILVA COURA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
872054640 CARLOS FELLIPE DE PAULA DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
882054660 CARLOS FELLIPE DE PAULA DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
892015848 CARLOS FERNANDO RODRIGUES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
902022804 CARLOS FERREIRA RODRIGUES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
912045521 CARLOS LEOPOLDO DE JESUS ALMEIDA JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
921980939 CAROLINE DE JESUS LOBATO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
931993837 CÁSSIO CAETANO NEVES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
942078076 CÁSSIO IAGO SANTOS MARINHO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
952051570 CAUA COSTA DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
961992726 CLAUDIO MARCIO DA SILVA MORAIS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
972074310 CLEISON DE OLIVEIRA SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
982010564 CLEITON JORGE BRAZ DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
992019295 CLELIO GUILHERME DOMINGOS DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO

1002065993 CRISTIANE DA SILVA ROCHA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
1012046702 CRISTIANO COELHO FERREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1022048073 CRISTIANO SANTOS DE ARAUJO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1032000077 DANIEL CIPRIANO AQUINO RHEIN CORDEIRO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1041986218 DANIEL COSTA FRANKLIM AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1051988612 DANIEL DE JESUS LAGE RIBEIRO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1062040409 DANIEL DOS SANTOS SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1072045909 DANIEL PINHEIRO PASCOUTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1082078385 DANIELE DE SOUZA LINO FREDERICO ASSISTENTE SOCIAL A P TO
1092073163 DANIELE PEREIRA SARINHO VITERBO AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
11 01980342 DAVID MENDES VASCONCELLOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1111978761 DAYANA DOS SANTOS MUYLAERT ASSISTENTE SOCIAL A P TO
11 22052785 DAYANA PAULA COELHO DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
11 31975035 DENILSON BARCELOS COUTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
11 42046489 DENIS ROSENDO AUGUSTO AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
11 52049528 DESIRÉE DE FREITAS MANHAES TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO A P TO
11 62029887 DHIEGO DA SILVA PEREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
11 71986038 DIANA TOSTES DE SIQUEIRA PARROT BASTOS AGENTE ADMINISTRATIVO I N A P TO
11 81980962 DIEGO ANTONIO BATISTA EUFLAUZINO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
11 91978813 DIEGO DA CONCEIÇÃO MEIRELES TÉCNICO DE ENFERMAGEM I N A P TO
1201983328 DIEGO EMMANUEL DOS REIS DE SOUSA NEVES AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
1211974142 DIEGO MAGNO CABRAL AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1221980596 DIEGO MAGYAR RABELO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1232008149 DIEGO MOREIRA DANTAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1242038789 DIEGO SILVA BATISTA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1251986325 DIEGO SILVA GOMES AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
1261990285 DIOGO DA COSTA PEREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1271974288 DIOGO DA COSTA PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
1282041436 DIOGO FREITAS SOUZA DE MELO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1292030007 DIOGO JOSÉ FARIA DE FARIAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
1301998432 DOUGLAS DELGADO RODRIGUES DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1312049841 DOUGLAS GUIA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1322058525 DOUGLAS LUKA COSTA PINTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1332058549 DOUGLAS LUKA COSTA PINTO AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
1342053008 DOUGLAS PEREIRA BOCCHIO AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
1352003242 DOUGLAS PEREIRA DO NASCIMENTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1362059832 DOUGLAS SOARES HENRIQUE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1371981501 EDMILSON DE CARVALHO NETO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1382048000 EDNALDO JUNIOR DE FREITAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1392040783 EDSON RAMOS DE MORAIS FILHO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1401994488 EDSON SILVA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1411976490 EDSON TIBURCIO DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1421979452 EDUARDO ELIAS DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1432042388 EDUARDO RUEDA OGANDO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
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1442055476 EDUARDO VALENTIM TRAPANEZ AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1451977847 EDVALDO DO NASCIMENTO BRAINER AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1461977826 EDVALDO DO NASCIMENTO BRAINER AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
1471973150 EDVAN CESAR SANTOS DA FONSECA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1482041972 ELOI DA ROSA SESSA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1492003949 ELTON JOSE DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1502022065 ELVIS MESQUITA MORAES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1511980859 EMANUEL FARIA DA SILVA ALVES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1521973555 EPTACIO DE LIMA JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1531990235 ERIK PRACA MAIA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1542021524 EVERTON DE SOUZA LOPES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1551996556 EVERTON MARTINS DA HORA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1562036381 FABIANO MAGALHÃES DIAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1572000457 FABIO GONCALVES SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1582037200 FÁBIO HENRIQUE FIGUEIRA OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1592007891 FABIO MACHULIS MARTINS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1601990289 FABIO UBIRAJARA PALHA LEITE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1611981341 FABRICIO CONDACK MOZA PEREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1622008933 FAGNER DOS SANTOS VIANA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1632 0 11 7 0 5 FELIPE CASTRO FREITAS C O N TA D O R A P TO
1641983788 FELIPE DE FREITAS GUIMARÃES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1652 0 11 4 9 4 FELIPE DO VALE DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1661991983 FELIPE DUTRA TINOCO AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
1672000104 FELIPE FERNANDES BAPTISTA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1681976441 FELIPE FONTES DE AGUIAR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1692016371 FELIPE GONÇALVES ROCHA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1702000367 FELIPE GUIMARÃES LIMA DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1711986244 FELIPE LOPES DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1722003073 FELIPE SANTOS EUSTAQUIO DA ROCHA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1732048703 FELIPE SUEVO TEIXEIRA RODRIGUEZ AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1742048693 FELIPE SUEVO TEIXEIRA RODRIGUEZ AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
1752043903 FERNANDA DIAS FERNANDES AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
1761987571 FERNANDO COSTA DE PAULA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1771988273 FERNANDO DE OLIVEIRA GOMES JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1781991771 FERNANDO PIRES DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL A P TO
1792004173 FILIPE MOREIRA DE AZEREDO TAVARES AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
1802079301 FILIPE ROCHA BASTOS DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1811984684 FILIPE VALERIANO CRUZ AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1822005608 FLÁVIA PEREIRA CHRISPINO PSICÓLOGO A P TO
1832032593 FLÁVIO HENRIQUE GOY TEIXEIRA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1842051446 FLÁVIO RIBEIRO DE ASSIS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1852050295 FREDERICO LOPES CAVALCANTE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1862052966 GABRIEL ABNER SILVA DA ROSA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
1871994623 GABRIEL ANTONIO GOMES DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
1882003583 GABRIEL BARROSO DE ALMEIDA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1891998227 GABRIEL BARROSO PALUMA FREITAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1902024718 GABRIEL BATISTA VIEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1911998917 GABRIEL BREDA DE SOUZA LIMA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1921974064 GABRIEL DOS SANTOS SOARES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1932068463 GABRIEL FELIPE RIBEIRO HENDERSON SALLES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1942042941 GABRIEL JÚNIOR MARTINS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1952 0 3 11 2 1 GABRIEL LUIZ DA SILVA TEIXEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1962035551 GABRIEL MENEZES MOTTA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1972079674 GABRIEL NASCIMENTO GUIMARÃES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1981982190 GABRIEL NEVES DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
1992024193 GABRIEL NOGUEIRA CAVALCANTE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2002007177 GABRIEL ROGER RANGEL DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2012010315 GABRIEL SOARES BOMFIM DE FARIAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2022017321 GABRIEL TORRES MODESTO DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2032021617 GABRIELA DE OLIVEIRA GONÇALVES BIBLIOTECÁRIO A P TO
2041976878 GABRIELA ROSA BRITTO ALENCAR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
2052066747 GABRIELLA MARIA LIMA MACHADO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
2062 0 11 6 4 8 GABRIELLA MARIA LIMA MACHADO AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
2071973694 GABRIELLY ABDON DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
2082000245 GILBERTO SILVA SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2092048590 GILEAD BASTOS DUARTE GONÇALVES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2102019893 GILLIARD SARDINHA DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2 111974431 GLAUCIO RODRIGUES DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
2122008059 GLEDSON ARAUJO DOS SANTOS CANECA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2131990946 GLEISEANE CAZUZA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM A P TO
2142042244 GLEISON FERNANDO LIMA DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2152041335 GLEYCELAINE IZAIAS DA SILVA PEDAGOGO A P TO
2162008237 GRAZIELA SANTOS DO ROSARIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM A P TO
2172002542 GUILHERME AUGUSTO VALLE MONTEIRO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2182039626 GUILHERME DE CARVALHO CRUZ AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2192045515 GUILHERME DE SÁ LOPES DALBUQUERQUE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2202013822 GUILHERME LORRAN LIMA TORRES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2211982697 GUILHERME SANTOS GOMES PEDAGOGO A P TO
2222019632 GUSTAVO DE SOUZA MORAES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2232070465 GUSTAVO LIMA DE ALMEIDA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2242048352 GUSTAVO MARCOLINO ALVES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2252016794 GUSTAVO OLIVEIRA COSTA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2261979057 HELENA DE VARES DOLEJSI PINHEIRO TÉCNICO EM SUPORTE E COMUNICAÇÃO EM TI A P TO
2272057267 HELENA MARIA SANTOS RIBEIRO AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
2281973491 HERBERT BLAY MAINOTH AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2291976487 HUGO ARÊAS DA SILVA COELHO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2302046825 HUGO LEONARDO PINHEIRO TAVARES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2312047042 IAGO CAMPOS SAMPAIO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2321976302 IAGO SILVA DE ALMEIDA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2332030961 IGOR AFONSO DE MOURA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2342048336 IGOR DOS SANTOS RODRIGUES TÉCNICO EM SUPORTE E COMUNICAÇÃO EM TI A P TO
2352032327 IGOR SEAN XAVIER FERNANDES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2362080782 ISADORA FERREIRA DOMINGUES DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL A P TO
2372077103 ISADORA MASCARENHAS DE FREITAS AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
2382021614 ISRAEL DA SILVA ARAUJO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2391994999 ISRAEL MOREIRA MAGALHÃES LEITE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2401974291 ITALO CONRADO AMARO MONTEIRO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2412 0 11 6 0 2 IVAN DANUNCIO GRANATO FILHO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2422035546 JACKLINE DA SILVA THIMÓTEO AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
2432054826 JAIRO MELLO FELIPPE JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2441986885 JAIRO NOGUEIRA NASCIMENTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2452040771 JAQUELINE FIALHO BARACHO AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
2461984169 JEAN DE CAMPOS LIMA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
2471975217 JEAN PAULO LIMA DE OLIVEIRA PEDAGOGO A P TO
2482008748 JEAN PIERRE LUIZ LUCAS VIEIRA DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2491980862 JEFERSON CARDOSO CORDEIRO JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2501999176 JEFFERSON DA SILVA BEZERRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2512038519 JEFFERSON DIAS DO CARMO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2522002652 JÉSSICA ALMEIDA DA SILVA CAULO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
2531993780 JÉSSICA BORBA ANTÔNIO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
2542008592 JEVERSON NEVES NUNES TÉCNICO EM SUPORTE E COMUNICAÇÃO EM TI A P TO
2552016205 JHONNY OLIVEIRA ARAUJO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2562001416 JOAB GAMA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
2572064344 JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA COSTA ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO A P TO
2581984877 JOÃO GARCIA CAMPOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2591987297 JOÃO IÓRIO VIEIRA DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2602039706 JOÃO LUIZ DA SILVA EURICO FILHO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
2612000316 JOÃO RICARDO DE SOUZA BATISTA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2622033671 JOÃO VICTOR DA SILVA PIMENTEL AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2632027538 JOAO VICTOR GONCALVES DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2642073168 JORGE LUIS LEAL COUTINHO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2652049676 JORGE LUIZ TORRES JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
2661980645 JORGE TADEU MARCOLINO VERLINGUE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
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2672046354 JORGE TRUPIANO DE SOUZA JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2681978213 JOSÉ ANILTON MATOS PEREIRA ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO A P TO
2691978209 JOSÉ ANILTON MATOS PEREIRA TÉCNICO EM SUPORTE E COMUNICAÇÃO EM TI A P TO
2702076575 JOSÉ EPIFÂNIO DA SILVA NETO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2712022758 JOSE GUILHERME REIS DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2722033284 JOSÉ MARCOS DA SILVA JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2732050355 JOSELENA SANTOS PINTO PSICÓLOGO A P TO
2741996746 JOSUÉ MODESTO BISKER AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
2752006205 JOSUE SOARES SILVA DE LIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
2762078999 JOYCE RODRIGUES CAMPOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM A P TO
2772080958 JULIANNY GONÇALVES DE MATOS AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
2782006808 JULIO CESAR DA SILVA ALMEIDA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2791975365 JULIO CESAR SANTOS COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
2802026471 JÚNIOR FERREIRA DE ARAÚJO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2811985216 KARILENE DA SILVA XAVIER AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
2821990219 KARLA ADRIANNE ROCHA RIBEIRO SAMPAIO AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
2831978514 KATIA SANTOS DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM A P TO
2842020740 KAUAN MADEIRA MORAES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
2852035531 KENIA NOGUEIRA DE CAERES AGENTE ADMINISTRATIVO I N A P TO
2862070815 KLEBER LUIZ NEVES DE JESUS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2872 0 11 7 1 3 LAIS LIMA CASTRO ASSISTENTE SOCIAL A P TO
2882014356 LARISSA DE AZEVEDO DE MOURA ASSISTENTE SOCIAL A P TO
2892051592 LEANDRO DA SILVA MAMEDIR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2902051582 LEANDRO DA SILVA MAMEDIR PSICÓLOGO A P TO
2912012547 LEANDRO DE SOUZA DIAS AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
2921999858 LEANDRO MARQUES VIANNA LOPES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2931973581 LEANDRO MESQUITA DE CARVALHO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2942029516 LEONAM DE SOUSA AZEVEDO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2952034635 LEONAN FLORIANO DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2962024616 LEONAN SILVA DE ALEXANDRE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2972 0 4 1 6 11 LEONARDO ALVES DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2981973952 LEONARDO BRAGA FLORES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
2992031265 LEONARDO DE ARAUJO NETO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3002038874 LEONARDO GABRIEL SANTOS E SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3011980053 LEONARDO SILVA BELIENE PEREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3021991646 LEONARDO VIEIRA RODRIGUES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3032020554 LEONI GOMES DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3042053758 LETÍCIA RAYANE DE FARIA FREITAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
3052014340 LEVY OLIVEIRA DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3062053595 LIDIA DA SILVA COSTA ASSISTENTE SOCIAL A P TO
3072052848 LIDIA SOARES SATIL PEDAGOGO A P TO
3082075557 LIDIANE CAVALCANTE DE CASTRO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
3091996632 LIVIA DE SOUZA FONSECA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
3101999444 LIVIA MARIA REIS ASSISTENTE SOCIAL A P TO
3 112033344 LORENA DA SILVA NERI ASSISTENTE SOCIAL A P TO
3122019085 LORRAN DA CRUZ NEVES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3132010963 LORRAN DE CARVALHO GONCALVES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3142015404 LUANA BARRETOS MORAIS REIS DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
3152051612 LUCAS ALVES PEREIRA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3162065739 LUCAS DA SILVA ALBUQUERQUE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3172080628 LUCAS DIAS DIEGUES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
3182049798 LUCAS JUNQUEIRA DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3191973584 LUCAS LIMA MENDONÇA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3201 9 8 4 11 7 LUCAS MOORE FERREIRA DE FRANÇA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3212014718 LUCAS NUNES BAIENSE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3222024818 LUCAS RODRIGUES PEÑA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3232054930 LUCAS SIQUEIRA SOARES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3242021581 LUCAS SOARES ROSA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3251993034 LUCCAS DINIZ DA FONSSECA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3262048484 LUCIANO GOMES DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3271989137 LUCIANO LACERDA DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3282049126 LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3291974817 LUIZ FELIPE DA SILVA TERTULIANO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3301976412 LUIZ FERNANDO DAS NEVES DO COUTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3312015360 LUIZ FERNANDO MARQUES DA SILVA - Sub Judice AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3322051503 LUIZ GUSTAVO BORGES GUIMARÃES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3332060091 LUIZ HENRIQUE CÉSAR MOREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
3342036205 JULIO CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
3352041777 LUIZ PÉRICLES DE SOUZA FARIA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3361985046 LUZIANE SANTOS MARCILIO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
3372007566 MAICON ROSA DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3381988618 MARCELA CRISTINA DA SILVA DE ALMEIDA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
3392051204 MARCELL GUERRA MOREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3402016425 MARCELLO OLIVEIRA DA COSTA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3412038958 MARCELO DA CUNHA SOUZA JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3421993890 MARCELO FIALHO DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3432065802 MARCELO LAMIM DE ALMEIDA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3442007001 MARCELO MACEDO D ANTONI AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3452025590 MARCELO SOARES DE SOUSA JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3462014451 MARCIANO DA SILVA REGO TÉCNICO DE CONTABILIDADE I N A P TO
3471980809 MARCIO GOMES LIBARDI AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3481974896 MARCIO LUIZ MEDEIROS DE MOURA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3491996921 MARCIO LUIZ MOREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
3502048525 MÁRCIO RODRIGUES DE LIMA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3512046401 MARCO ANTONIO PINHEIRO LEÃO TÉCNICO EM SUPORTE E COMUNICAÇÃO EM TI A P TO
3521990393 MARCO ANTONIO STHEL PAES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3531978642 MARCOS ANTONIO COELHO DO CARMO JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3542051300 MARCOS AURELIO CARDOSO DA SILVA JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3552012934 MARCOS CAIO MATIAS SALES DE SOUZA E SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3562043081 MARCOS PRATES DE LIMA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3571976743 MARCUS VINICIUS MAIA RAMOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3582012678 MARIA LUIZA PEREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
3592 0 11 2 2 2 MARIANA DE SOUSA APPARICIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM A P TO
3601982532 MARIANA SILVA LEITE BIBLIOTECÁRIO A P TO
3612004816 MARIANNA DA SILVA LOPES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
3622031983 MARIANNA ROCHA MEDEIROS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
3632031986 MARIANNA ROCHA MEDEIROS AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
3642007719 MARINA AYRES TEDESCHI AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
3652019362 MARLEY CARVALHO BITTENCOURT AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
3662062707 MARLON DIAS OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3671976210 MATEUS MARTINS VIAJANTE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3682078969 MATHEUS BARRETO BASSI AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3692041914 MATHEUS BERNARDO DO NASCIMENTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3702003343 MATHEUS LOURENÇO DE OLIVEIRA ROCHA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3711984360 MATHEUS RODRIGUES DOS REIS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3722006873 MAURICIO GOUVEIA DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3731998401 MAYCON DE FARIAS TEIXEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3742030467 MAYCON PEREIRA CUNHA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3752054613 MAYUMI PIQUET TAKIYA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
3762019855 MESSIAS ELIAS MARCELINO DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3772078668 MICHAEL ALVES PEREIRA DE SOUSA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3782044244 MICHEL LIMA ROSADO MACHADO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3792045746 MICHEL MULLER AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3801983770 MICHELI LANES MEIRELLES PEDAGOGO A P TO
3811983830 MICHELI LANES MEIRELLES AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
3822081533 MICHELLE ADRIANA DA SILVA DE FARIAS AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
3831988300 MICHÉRLON BRISSANTT JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3842028837 MIGUEL AILTON BORGES MACEDO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3852048303 MIGUEL AURÉLIO DARUB AGUIAR AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
3861994734 MIGUEL FRANKLIN JARDIM TEIXEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3872 0 5 11 0 5 MILTON ALEXANDRINO DA PAZ AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3882008875 MIRELLA GUIDA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
3892039258 MOACIR CÂNDIDO PEREIRA FILHO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
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3902018445 NATALIA MERITELLO DA LUZ SILVA ASSISTENTE SOCIAL A P TO
3912004382 NATALIA MOREIRA LIMA NOGUEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
3921973436 NATHALIA DAMASCENO SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
3932050167 NELSON DE ARAUJO REIS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3942016713 NICOLAS DA CONCEICAO IGLESIAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3952048520 NILSON TADEU ISOLA LAGO JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
3962048940 OCTAVIO ROSIO DE OLIVEIRA COSTA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3972043648 ORLANDO NUNES DE SOUZA NETO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3981985857 OSCAR FERREIRA SOARES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
3992061733 PAMELLA DA SILVA DE LIMA BARROS AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
4002056181 PATRICK NEVES GROSSO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4012032850 PAULO ADRIANO DOS SANTOS DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4021974347 PAULO CESAR SABINO CORDEIRO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4032074833 PAULO CLEIDSOM DE SOUZA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4042045539 PAULO HENRIQUE ARAUJO SANTOS DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4051977852 PAULO ROBERTO NACIF DA CRUZ AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4061975191 PAULO ROGERIO DE ABREU DUTRA DIAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4071978818 PAULO SÉRGIO SANTOS DO CARMO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4082006745 PEDRO HENRIQUE PASCHOAL COSTA RODRIGUES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4092022772 PEDRO LUCAS ANGELO EVANGELISTA TÉCNICO EM SUPORTE E COMUNICAÇÃO EM TI A P TO
4102037053 PEDRO SANTIAGO LOPES PEREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4 112006693 PEDRO VINICIUS SANTOS SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4122045420 PERLA DE SOUSA NASCIMENTO ASSISTENTE SOCIAL A P TO
4132046878 PRISCILA KRAUSS PEREIRA PSICÓLOGO A P TO
4141995684 PRISCILA MARIA FERREIRA PEIXOTO ALVES AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
4152054670 RAFAEL ALVES COUTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4162059942 RAFAEL ANTUNES PENNA DENIS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4172024099 RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4182010776 RAFAEL HENRIQUE DA SILVA FERREIRA AVELINO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4191981637 RAFAEL MELLO FAKHRI AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4202055622 RAFAEL OLIVEIRA DE PAULA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4211973188 RAFAELLA BASTOS RAMOS AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
4221981434 RAMON CORDOVIL CAVALCANTE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4232019897 RAMON SILVA SÁ VIANA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4241982453 RAPHAEL COUTO FERNANES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4252024023 RAPHAEL FERNANDES COSTA MARTINS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4261977833 RAPHAELLA NASCIMENTO MUZY AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
4272037013 RENAN DA SILVA RAMOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4281975125 RENAN DOS SANTOS LIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4291985148 RENAN NORONHA DE MEDEIROS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4302032350 RENATA DE ALMEIDA GOMES AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
4311999051 RENATA DE ALMEIDA PERALTA MÉDICO PSIQUIATRA A P TO
4322075956 RENATA DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO I N A P TO
4331983802 RENATO ROCHA DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4342038271 RHAYSSA MARCA FIRPO TÉCNICO EM SUPORTE E COMUNICAÇÃO EM TI A P TO
4352050876 RICARDO LYRA DE ABREU AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
4362026029 RICARDO SALGADO GOMES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4372032598 RICHARD ISRAEL LIMA OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4381984287 ROBSON CLEITON BRAGA JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4391986060 ROBSON DA COSTA GONÇALO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4402075964 ROBSON GONÇALVES DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4411998104 RODOLFO LIMA E SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4421982715 RODOLFO TARGINO DE ARAUJO BIBLIOTECÁRIO A P TO
4432045168 RODRIGO BARBOSA AZEVEDO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4441983246 RODRIGO CIRNE LEAL AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
4451993213 RODRIGO FERNANDES DE SOUSA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4462046078 RODRIGO MARTINS FERNANDES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4471987461 RODRIGO NOGUEIRA JR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4482013341 ROGER MATEUS DOS SANTOS PEREIRA RAMOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4492013985 ROMÁRIO SANTOS DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
4501982037 ROMULO LUIS MELO RUSSO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
4511973342 RONALD LUCAS ALVES LARA DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4522051907 ROSILAINE ALMEIDA DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
4531981537 RUBENS SILVA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4542000326 RUBENS WESLEY MELO DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4551974625 RUY VITOR FREIRE BENVINDO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
4562035335 SAMUEL WILLIAM DOS SANTOS ONÓRIO AGENTE ADMINISTRATIVO I N A P TO
4572007808 SANDRO DE SOUZA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4581980237 SARAH ESTEVÃO MENEZES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
4592056987 SAVIO SANT ANA SCHMIDT AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4601986939 SERGIO DA COSTA CARNEIRO JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4612042953 SILVIANE DE MOURA AURELIO ASSISTENTE SOCIAL I N A P TO
4622031972 STEFAN LUIZ REDER DA COSTA LIMA JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4632032719 TAILA DE OLIVEIRA FERNANDES AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
4641976014 TAMIRES MARINHO CALDAS ASSISTENTE SOCIAL A P TO
4651991499 TATIANE DA PAIXÃO SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
4661973723 TAYNÁ PORTILHO MARQUES DOS PASSOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
4672032790 TERESA CRISTINA VALENTE DA ROCHA ODONTÓLOGO A P TO
4682017222 THAIS PINTO RIBEIRO FERREIRA PSICÓLOGO A P TO
4692004561 THAIS RITTER RIBEIRO ALMEIDA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
4701 9 9 7 6 11 THIAGO ANTONIO LIMA DE AZEVEDO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4712056397 THIAGO CLEYTON GOMES DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
4722060203 THIAGO CORREIA CÔRTE REAL AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4732071092 THIAGO DA COSTA PINTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4742046988 THIAGO DE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
4752003587 THIAGO DE OLIVEIRA SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4761975642 THIAGO DE OLIVEIRA TAVARES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4771991745 THIAGO EVANGELISTA DOS SANTOS DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM A P TO
4782054122 THIAGO GARCIA CERQUEIRA SALIM AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4792060379 THIAGO GUTEMBERG DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4801980340 THIAGO LUIS DA SILVA PEREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4812057357 THIAGO LUIZ BELLO DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4822063520 THIAGO MOREIRA MELO DE AGUILAR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4831982608 THIAGO RODRIGUES DANNENHAUER AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4841985270 THIAGO SOARES FARIAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4851999739 TIAGO DE SOUZA GUIMARÃES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4861987281 TIAGO FORTUNATO DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4872054477 UBIRATAN JESUS DE SOUSA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4882012473 ULISSES RODRIGO D SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4891973108 VAGNER DE OLIVEIRA MACHARETE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4902008389 VALBER LUIZ BRAGA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4911974672 VALDNEI SILVA DA CRUZ TÉCNICO EM SUPORTE E COMUNICAÇÃO EM TI A P TO
4922002696 VANDER BENEVIDES DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4932024855 VANDER JOSÉ LIMA JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4942044760 VANESSA MACANO ALBINO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
4952061493 VICTOR DE AGUIAR SCHUBNEL AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4962014424 VICTOR DE SOUZA GARCIA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4972072678 VICTOR DOS SANTOS GOMES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4982015185 VICTOR HENRIQUE DE OLIVEIRA XAVIER AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
4991980810 VICTOR HUGO BELSITO MATTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5002031579 VICTOR HUGO DOS SANTOS MARCOLINO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5012010498 VICTOR HUGO MOTTA AMORIM AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5022059044 VICTOR HUGO SENA THOMPSON AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
5032050107 VICTOR PEREIRA PINTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO I N A P TO
5042009763 VICTOR SOARES MARQUES FERREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5052047799 VINICIUS DA SILVA LEITE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5062025881 VINICIUS PEREIRA DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5072047217 VINÍCIUS QUINTANILHA FERREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5081975864 VINÍCIUS SOARES DE AZEVEDO CORRÊA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5092059798 VITOR DA SILVA QUEIROZ MENEZES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5102039665 VITOR EUGÊNIO DE SOUSA SANTORO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5 112076886 VITOR FERREIRA MORAIS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5121993726 VITOR HUGO LESSA NEVES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
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5132052578 VITOR MESSIAS DA SILVEIRA BRASIL AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5142012577 VITOR RODRIGUES ARAUJO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5152008627 VITOR STRALIOTTO PIMENTEL AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
5162006770 VITORIA VIEIRA SOUSA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
5171998340 WAGNER DURÃES DE BARROS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5182042038 WALTAIR MOREIRA JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5192003560 WANDERSON BITENCOURT DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5202014067 WANDO MACIEL DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5211987852 WASHINGTON LUIZ DA SILVA CRUZ AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5221978304 WELLERSON CARLOS DE LUNA SOUSA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5232061941 WELLINGTON VIEIRA FRANCO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5241983993 WENDELL FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5251984440 WESLEY RIBEIRO DE SOUSA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5261994978 WESLEY RODRIGUES DEKEYSER AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5271 9 8 5 11 0 WILIAM SILVA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5282007169 WILLAMS OLIVEIRA DE ARAÚJO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5292038377 WILLIAM DE SANT ANNA MACHADO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5302004997 WILLIAN TEIXEIRA ALMEIDA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5311974482 YAGO RODRIGUES SANTIAGO DA CUNHA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5321984469 YRIS SOUSA DO NASCIMENTO BRISSANTT AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO FEMININO A P TO
5331984481 YRIS SOUSA DO NASCIMENTO BRISSANTT AGENTE ADMINISTRATIVO A P TO
5342037624 YURI DE MELLO MOURA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5351980025 YURI LUÍS LOPES FERREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5361998867 YURI MONTEIRO CAVALCANTE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5371975009 YURI RODRIGO BATISTA DO NASCIMENTO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO MASCULINO A P TO
5381975238 YURI WESLEY DE SOUZA OLIVEIRA PSICÓLOGO A P TO

Id: 2745494

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUI-
SA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAPERJ vinculada à Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI faz sa-
ber, que estão abertas as inscrições para a seleção de propostas no
âmbito do Edital FAPERJ Nº 15/2026: Programa Prioridade indústria
RJ 4.0 - Processo SEI-260003/008358/2026, em parceria com a FIR-
JAN.

O B J E TO : Apoiar projetos de transformação digital e adoção de tec-
nologias habilitadoras da Indústria 4.0 por startups e empresas indus-
triais sediadas no Estado do Rio de Janeiro, promovendo ganhos de
produtividade, eficiência, sustentabilidade e competitividade do parque
produtivo fluminense.
ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA: Os recursos alocados para financia-
mento do presente Edital, definidos na Programação Orçamentária da
FAPERJ e/ou na Programação Orçamentária do Fundo de Apoio ao
Desenvolvimento Tecnológico - FATEC, são de R$ 6.000.000,00 (seis
milhões de reais).
LANÇAMENTO DO PROGRAMA: 02/07/2026
SUBMISSÃO DE PROPOSTAS ON-LINE: de 06/08/2026 a
25/09/2026
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR: A partir de
16/10/2026
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS: de 19/10/2026 a 27/10/2026
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: A partir de 29/10/ 2026

Id: 2745374

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUI-
SA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAPERJ vinculada à Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI faz sa-
ber, que estão abertas as inscrições para a seleção de propostas no
âmbito do EDITAL FAPERJ Nº 16/2026 - Raízes: estudos sobre a di-
versidade étnico-racial e religiosa no Estado do Rio de Janeiro - Pro-
cesso SEI-260003/000833/2026, conforme Acordo de Cooperação
Técnica Nº 06/2026 celebrado com o Ministério Público do Rio de Ja-
neiro.
O B J E TO : Apoiar pesquisas que promovam a valorização da diversi-
dade étnico-racial e religiosa no Estado do Rio de Janeiro, com foco
na população negra e de povos e comunidades tradicionais, nos sa-
beres ancestrais, territorialidade, educação, direitos e políticas públicas
voltadas a esses grupos. Serão priorizados estudos que enfrentem o
racismo e as desigualdades étnico-raciais, que investiguem as religio-
sidades afro-brasileiras e indígenas, bem como abordagens baseadas
em epistemologias e metodologias decoloniais. Ao apoiar essas linhas,
o edital busca contribuir para a construção de uma ciência mais plu-
ral, comprometida com a justiça social, o enfrentamento das discrimi-
nações e o fortalecimento das identidades e resistências históricas
presentes na sociedade brasileira.
ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA: Os recursos alocados para financia-
mento do presente edital são da ordem de R$ 6.000.000,00 (seis mi-
lhões de reais), definidos na Programação Orçamentária da FAPERJ
e/ou do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico - FATEC.

LANÇAMENTO DO PROGRAMA: 02/07/2026
SUBMISSÃO DE PROPOSTAS ON-LINE: de 02/07/2026 a
14/08/2026
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR: A partir de
15/10/2026
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS: Prazo de 05 (cinco) dias úteis
após a divulgação do resultado preliminar das propostas aprovadas
na página da FAPERJ (www.faperj.br)
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: A partir de 05/11/ 2026

Id: 2745397

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

E X T R ATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação Divest nº 035/2026.
PA R T E S : Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC e NORTE SHOPPING BRASIL LTDA.
O B J E TO : Cooperação recíproca, visando ao desenvolvimento de ati-
vidades conjuntas relacionadas ao estágio curricular remunerado para
alunos da FAETEC, conforme Plano de Trabalho, que passa a fazer
parte integrante deste instrumento.
DATA DE ASSINATURA: 25/06/2026.
PRAZO: 60 (sessenta) meses, contados da data de sua publicação.
VA L O R : SEM ÔNUS.
F U N D A M E N TO : Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Federal n° 11.788/08,
Lei Estadual nº. 287/79 e Decreto Estadual n° 3.149/80.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-260005/005516/2026.

Id: 2745105

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

E X T R ATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato N° 006/2024.

PA R T E S : Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC e COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA.
O B J E TO : O objeto do presente instrumento é a alteração da cláusula
segunda do Contrato, prorrogação do prazo de vigência, com supres-
são quantitativa e reajuste, referente a aquisição de gêneros alimen-
tícios junto à FAETEC, para as Unidades de ensino de educação bá-
sica, que compreende as Regiões Metropolitana, Baixada Litorânea,
Norte e Noroeste, referente ao LOTE II.
PRAZO: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigên-
cia do contrato por 12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo
total de 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR: Dá-se ao Termo Aditivo o valor de R$ 2.320.161,84 (dois mi-
lhões trezentos e vinte mil cento e sessenta e um reais e oitenta e
quatro centavos)
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2026
FUNDAMENTO: arts. 107 e 124, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-260005/007557/2024

Id: 2745507

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

E X T R ATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Contrato N° 007/2024.
PA R T E S : Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC e COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a alteração da cláusula
segunda do Contrato, prorrogação do prazo de vigência, com supres-
são quantitativa e reajuste, referente a aquisição de gêneros alimen-
tícios junto à FAETEC, para as Unidades de ensino de educação bá-
sica, que compreende as Regiões Metropolitana, Baixada Litorânea,
Norte e Noroeste, referente ao LOTE III.
PRAZO: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigên-
cia do contrato por 12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo
total de 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR: Dá-se ao Termo Aditivo o valor de R$ 1.033.205,16 (um mi-
lhão trinta e três mil duzentos e cinco reais e dezesseis centavos)
DATA DA A S S I N AT U R A : 26/06/2026
FUNDAMENTO: arts. 107 e 124, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-260005/007558/2024

Id: 2745508

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

E D I TA L

PARA INGRESSO DE ALUNOS NOS CURSOS DA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DAS
UNIDADES DE ENSINO DA REDE FAETEC, EM COOPERAÇÃO
COM O SENAI-RJ, NA MODALIDADE PRESENCIAL
2026.2

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA -
FAETEC, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e

Inovação - SECTI, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei nº

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS C O N T R AT U A IS

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 344/2026/HUPE.
PA R T E S : UERJ/HUPE e OPHTHALMOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para o HUPE.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO DA DESPESA: ARP nº 98/2025 - Pregão Eletrô-
nico nº 90020/2025 - Processo Administrativo nº 64590.002974/2025-
74 do Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139).
VALOR: R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais).
N.E: 2026NE02825.
G E S TO R : Luiz Fernando Ventura de Souza - matrícula nº 36.229-3.
FISCAL: Suzete Henrique da Silva - matrícula 851.957-1.
NOMEAÇÃO: Portaria nº HUPE/2697/2026.
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2026.
FUNDAMENTO DO ATO: Processo nº SEI-260007/001876/2026.

Id: 2745496

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL BIÓLOGO/ PARASITOLOGIA

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍ-
CIO, em conformidade com o Edital do Concurso Público em epígrafe
e com o Processo n° SEI-260006/021522/2026, CONVOCA a candi-
data LARISSA MOREIRA SIQUEIRA, 3ª classificada devido vacância
gerada pela exoneração de Thaís Jorge de Vasconcellos, matrícula
41.312-0, ID 51363925, conforme DOERJ do dia 21/02/2025, pág. 22,
col. 01, e portaria 251/SGP/2025.

Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. A candidata convocada deverá aguardar o recebimento do co-
municado de convocação com as informações sobre o cumprimento
das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Processo n° SEI-E-26/007/8969/2010.

Id: 2745225

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR, PERFIL ASSIS-
TENTE SOCIAL

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, em conformidade com o Edital do
Concurso Público em epígrafe e com o Processo n° SEI-260006/027876/2026, CONVOCA os candidatos
listados na Tabela 1, em substituição das vacâncias listadas na Tabela 2.

Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por intermédio de e-mail, sendo a ve-
rificação dos originais feita posteriormente. Os candidatos convocados deverão aguardar o recebimento
do comunicado de convocação com as informações sobre o cumprimento das etapas de entrega de do-
cumentação e realização de exame médico admissional, conforme Processo n° SEI-
260008/001584/2021.

Tabela 1 - Candidatos Convocados

Class. Nome
17º MARCELA NATACHA DOS SANTOS CAXIAS DE LIMA
18º LUCIENE NOGUEIRA

Tabela 2 - Vacâncias

Matrícula Nome Motivo Portaria DOERJ
matrícula 34.326-
9, ID. 38197529

GLAUCIA BRAGA LA-
DEIRA FERNANDES

A P O S E N TA D O R I A 393/SGP/2024. 05/05/2024, PAG
29, col. 03

matrícula 23.740-
4, ID. 32230230

SONIA MARIA ALVES A P O S E N TA D O R I A 1406/SGP/2025 24/10/2025, PAG
23, col. 03

Id: 2745226

2735/1997, alterada pela Lei nº 3808/2002, torna público, com base
no Processo:

SEI-260005/004426/2026, o Edital para Ingresso de Alunos nos Cur-
sos da Educação Profissional de Formação Inicial e Continuada das
Unidades de Ensino da Rede FAETEC, em Cooperação com o SE-
NAI-RJ, na Modalidade Presencial, que terão início no segundo se-
mestre letivo de 2026;

O edital com todas as informações aos interessados estará disponível
no endereço eletrônico da FAETEC: www.faetec.rj.gov.br.

Id: 2745478

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSITÁ-
RIO SUPERIOR, PERFIL ORIENTADOR DE OFICINAS ARTÍSTICAS

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍ-
CIO, em conformidade com o Edital do Concurso Público em epígrafe

e com o Processo n° SEI-260006/027832/2026, CONVOCA os can-
didatos listados na Tabela 1, em substituição das vacâncias listadas
na Tabela 2.

Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. Os candidatos convocados deverão aguardar o recebimento do
comunicado de convocação com as informações sobre o cumprimento
das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Processo n° SEI-E-26/007/13826/2014.

Tabela 1 - Candidatos Convocados
Área de Atuação: Artes visuais

Class. Nome
2º VANESSA ROCHA DE SOUZA
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Área de Atuação: Música

Class. Nome
2º MARCELO DE SOUZA SABOYA BARROS

Tabela 2 - Vacâncias

Matrícula Nome Motivo Portaria DOERJ
matrícula 31576-
2, ID. 25580264

CELIA MARIA SEABRA A P O S E N TA D O R I A 351/SGP/2026. 15/04/2026, PAG
20, col. 03

matrícula 41.259-
3, ID. 51359006

JORGE PAZ SOLDAN
DE ALBUQUERQUE

EXONERAÇÃO 1267/SGP/2025. 02/10/2025, PAG
24, col. 01

Id: 2745227

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL MÉDICO - PLANTÃO GERAL
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. SEI
nº 260006/028515/2026, resolve CONVOCAR os candidatos relaciona-
dos abaixo, tendo em vista autorização da Magnífica Reitora.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. Os candidatos convocados deverão aguardar o recebimento do
comunicado de convocação com as informações sobre o cumprimento
das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Proc. nº SEI-260007/021351/2021.
Candidatos convocados

Class. Nome
23º LUANA FERNANDES DA SILVA
24º FELIPE CERQUEIRA MATHEUS

Id: 2745472

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL ARQUIVISTA

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍ-
CIO, em conformidade com o Edital do Concurso Público em epígrafe
e com o Processo n° SEI-260006/027260/2026, CONVOCA a candi-
data JEANE DA SILVA COELHO, 1ª classificada nas vagas reserva-
das para negros e indígenas, devido vacância gerada pela exonera-
ção de SAMUEL SOUZA DA SILVA JUNIOR, matr.: 406686, ID.
51275899, conforme DOERJ do dia 21/07/2023, PAG 38, col. 03 e
portaria 962/SGP/2023

Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. A candidata convocada deverá aguardar o recebimento do co-
municado de convocação com as informações sobre o cumprimento
das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Processo n° SEI-260007/031738/2021.

Id: 2745229

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL ORIENTADOR DE OFICINAS ARTÍSTI-

CAS/ CINEMA
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍ-
CIO, em conformidade com o Edital do Concurso Público em epígrafe
e com o Processo n° SEI-260006/046923/2026, CONVOCA a candi-
data JULIA ROTHIER DE MATTOS, 2ª classificada nas vagas de am-
pla concorrência, devido vacância gerada pela aposentadoria de MAR-
CIA TABORDA CORREA OLIVEIRA, matr.: 34.323-6, ID. 41782860,
conforme DOERJ do dia 04/05/2026, PAG 26, col. 01 e portaria
376/SGP/2026.

Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. A candidata convocada deverá aguardar o recebimento do co-
municado de convocação com as informações sobre o cumprimento
das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Processo n° SEI-E-26/007/13826/2014.

Id: 2745228

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL MÉDICO - TERAPIA INTENSIVA

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍ-
CIO, em conformidade com o Edital do Concurso Público em epígrafe
e com o Proc. SEI nº SEI-260006/028535/2026, resolve convocar o
candidato MARCIA GRACINDO, 20ª classificada, tendo em vista a
ampliação de vagas autorizada pela Magnífica Reitora.

Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. Os candidatos convocados deverão aguardar o recebimento do
comunicado de convocação com as informações sobre o cumprimento
das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Proc. SEI nº 260007/031757/2021.

Id: 2745477

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FACULDADE DE ENGENHARIA

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ADJUNTO, DO DEPAR-
TAMENTO DE ENGENHARIA SANITÁRIA E MEIO AMBIENTE,
ÁREA QUÍMICA SANITÁRIA, NOS TERMOS DA LEI n.º 5.343/2008,
DECRETOS nº 43.876/2012 e 43.007/2011, da RESOLUÇÃO UERJ
n.º 03/91, dos ATOS EXECUTIVOS DA REITORIA nº 45/1993 e
021/2011. Processo n° SEI-260006/022036/2026.

A DIRETORA DA FACULDADE DE ENGENHARIA torna público que
no período de 03/08/2026 a 03/09/2026, encontram-se abertas as ins-
crições para o Concurso Público de Provas e Títulos para provimento
de uma vaga, conforme acima.
Para realizar sua inscrição, o candidato deverá, no período do dia
03/08/2026, a partir de 00 h, até as 23 h 59 do dia 03/09/2026, ado-
tar os seguintes procedimentos:
a) acessar o endereço eletrônico do Sistema de Processo Seletivo
Simplificado - PROSSIM, (https://prossim.uerj.br/);
b) realizar o cadastro no sistema, caso não possua e, após realizar o
login, acessar a seleção desejada;
c) tomar ciência das normas deste Edital;
d) preencher, de acordo com as instruções específicas disponíveis, o
requerimento de inscrição;
e) emitir o boleto de inscrição gerado pelo sistema, exceto para can-
didatos cuja hipossuficiência financeira tenha sido comprovada, nos
termos do item 4;
f) efetuar o pagamento do boleto gerado no valor de R$ 310,71 (tre-
zentos e dez reais e setenta e um centavos), em qualquer agência do
BRADESCO.

Id: 2745243

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O S

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 202/2026

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ torna público que realizará no dia 13/07/2026 às 10:00h, a
licitação para AQUISIÇÃO DE BRIMONIDINA E ETC. Processo nº
SEI-260007/005553/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2026 R1

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ torna público que realizará no dia 13/07/2026 às 10:00h, a
licitação para AQUISIÇÃO DE IMUNOGLOBULINA DE COELHO. Pro-
cesso nº SEI-260007/003606/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2026 R1

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ torna público que realizará no dia 15/07/2026 às 10:00h, a
licitação para SERVIÇO DE EXAMES ANATOMOPATOLÓGICOS.
Processo nº SEI-260007/000290/2025.

Editais e anexos disponíveis no site: www.compras.rj.gov.br
Id: 2745313

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2026

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ torna público que realizará no dia 15/07/2026 às 10:00h, a
licitação para SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE EQUIPAMENTOS
FORTINET. Processo nº SEI-260006/012263/2026.

Editais e anexos disponíveis no site: www.compras.rj.gov.br

Id: 2745398

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

E D I TA IS

O DIRETOR DA FACULDADE DE ENFERMAGEM, no uso de suas
atribuições, divulga o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo para
com vistas à contratação por tempo determinado e formação de ca-
dastro de reserva de Professores Substitutos, nos termos dispostos
nas Leis nºs 5343/2008 e 6.901/2014 e o que consta no Processo nº
SEI-260006/017689/2026:

DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM MÉDICO-CIRÚRGICA

Área: Enfermagem Psiquiátrica

Classificação Nome Nota Final
1º Felipe Akira Miasato 98,00
2º Mariana Galvão Pereira 97,10
3º Maxneli da Cruz Neves 92,80
4º Caroline Silva Batista Alves 92,00
5º Cynthia Haddad Sousa da Rocha 91,00
6º Karoline Nascimento Souza 90,00
7º Cleiton Gomes Figueiredo 88,90
8º Jonathan Guedes da Silva 74,00

O DIRETOR DA FACULDADE DE ENFERMAGEM, no uso de suas
atribuições, divulga o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo para
com vistas à contratação por tempo determinado e formação de ca-
dastro de reserva de Professores Substitutos, nos termos dispostos
nas Leis nºs 5343/2008 e 6.901/2014 e o que consta no Processo nº
SEI-260006/021881/2026:

DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM MÉDICO-CIRÚRGICA

Área: Enfermagem Médico-Cirúrgica - subárea Enfermagem Cirúrgica

Classificação Nome Nota Final
1º Otavio da Silva Oliveira 81,80
2º Lívia Luiza Gomes Barreto 81,30
3º Amanda Cristina de Souza Trigueiro 80,20
4º Juliana Rodrigues Alves 76,00
5º Marcos José Vilchez David 75,90
6º Danuse Dias Couto Delgado 72,70

A DIRETORA DA FACULDADE DE ENGENHARIA, no uso de suas
atribuições, divulga o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo com
vistas à contratação por tempo determinado e formação de cadastro
de reserva de Professores Substitutos, nos termos dispostos nas Leis
nºs 5343/2008 e 6.901/2014 e o que consta no Processo nº SEI-
260006/019708/2026:

DEPARTAMENTO DE ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES

Área: Estruturas, subárea de Estruturas de Concreto

Classificação Nome
1º Matheus Soares Viana Fernandes
2º Mateus Mendes Ambrósio

O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS, no uso de
suas atribuições, divulga o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo
para com vistas à contratação por tempo determinado e formação de
cadastro de reserva de Professores Substitutos, nos termos dispostos
nas Leis nºs 5343/2008 e 6.901/2014 e o que consta no Processo nº
SEI-260006/025244/2026:

Área: Microbiologia e Imunologia

Classificação Nome Nota Final
1º Mariana Fernandes Augusto de Olivei-

ra
95,60

2º Vitor Luis Macena Leite 91,37
3º Marcos Andrade Silva 84,87
4º Bianca de Oliveira Fonseca 80,83
5º Talita Gomes Baeta Lourenço 80,50
6º Giulia Maria Pires dos Santos Freitas 79,00

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, no uso de suas atribuições, torna público o resultado final do
Processo Seletivo Simplificado com vistas à contratação por tempo
determinado e formação de cadastro de reserva para desempenho de
atividades no PROJETO SOS CRIANÇAS DESAPARECIDAS/HISTÓ-
RIA VIVA. A relação dos candidatos classificados e o edital completo
estão disponíveis no sítio eletrônico www.prossim.uerj.br - Processo nº
SEI-260006/013170/2026.

Id: 2745486

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO - UENF, COM BASE
NO EDITAL PUBLICADO NO D.O. DE 13/05/2025, REGIDO SOB O ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E TENDO EM VISTA A LEI N° 4.800, DE 29/06/2006.

O R E I TO R EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso de suas atribuições legais e considerando a informação da Superintendência Central de Perícia
Médica e Saúde Ocupacional, torna público o resultado do Exame de Sanidade Físico-Mental da candidata abaixo, realizado no dia 24/06/2026. Processo nº SEI-260009/005264/2023.

NOME CARGO R E S U LTA D O
LIVIA MARIA ABDALLA GONÇALVES Técnico Profissional de Nível Superior - Apoio Acadêmico APTA

Id: 2745415

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRI-
LHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, e considerando os autos da

Sindicância Apurativa instaurada para apurar fatos relacionados ao
afastamento das atividades laborais junto à RIOTRILHOS,

CONVOCA, por meio do presente Edital, a Sra. DANIELLE MUHAM-
MUD BRANCO, para que preste os esclarecimentos necessários à
instrução dos autos da referida sindicância.

Considerando a relevância dos esclarecimentos para a adequada elu-
cidação dos fatos em apuração, bem como a necessidade de asse-
gurar à interessada o pleno exercício do contraditório e da ampla de-
fesa, procede-se à presente convocação para nova oportunidade de
manifestação. O prazo passará a contar da data de publicação deste
Edital.

Dessa forma, a Sra. DANIELLE MUHAMMUD BRANCO deverá com-
parecer no dia 02 de julho de 2026, às 10h, na sede da Companhia
de Transportes Sobre Trilhos do Estado do Rio de Janeiro - RIOTRI-
LHOS, situada na Avenida Nossa Senhora de Copacabana nº 493, 3º

andar, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, para prestar os esclarecimen-
tos pertinentes e apresentar, caso entenda necessário, documentos e
demais elementos relacionados aos fatos objeto da apuração.

Alternativamente, o ato poderá ser realizado por meio de chamada de
vídeo, devendo a convocada manifestar previamente seu interesse pa-
ra recebimento das orientações e do respectivo link de acesso à reu-
nião virtual.

Fica a convocada ciente de que o não comparecimento injustificado,
seja de forma presencial ou virtual, não impedirá o regular prossegui-
mento da sindicância, que poderá ser concluída com base nos ele-
mentos constantes dos autos, sem prejuízo das demais providências
administrativas cabíveis.
Para que chegue ao conhecimento da interessada e produza seus
efeitos legais, expede-se o presente Edital de Convocação.

Id: 2745465
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Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Compromisso de Restauração Florestal N°
005/2026
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da SECRETA-
RIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, o
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA e a PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS
O B J E TO : O presente TERMO tem por objeto a execução indireta de
reposição florestal, mediante o depósito da quantia de R$ 119.713,46
(cento e dezenove mil, setecentos e treze reais e quarenta e seis
centavos), como medida compensatória, correspondendo à área total
exigida de 1,0351 ha, pela COMPROMISSADA, no Fundo da Mata
Atlântica
DATA DE ASSINATURA: 26/06/2026
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-070002/025693/2025

Id: 2745282

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 9912612750
PARTES: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA E A EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência do Contrato original por mais 12 (doze) meses.
VA L O R : Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado para a co-
bertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor es-
timado em R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais).
PRAZO: Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com
a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em pror-
rogar o contrato por 12 (doze) meses, de 30/06/2026 até 30/06/2027.
DATA DE ASSINATURA: 26/06/2026.
PROCESSO Nº SEI-070002/015253/2022.

Id: 2745288

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

* I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo ao Contrato SEAPPA n° 018/2024.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, E ABASTE-
CIMENTO - SEAPA E A EMPRESA INVICTA COMERCIAL E SERVI-
ÇOS LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 018/2024,
relativo à aquisição de materiais de consumo para a recuperação/ma-
nutenção de estradas vicinais, vinculadas ao programa Estradas da
Agro RJ, nos Municípios de Itatiaia, Resende e Porto Real, na forma
do Termo de Referência e do instrumento convocatório, com funda-
mento no artigo 57, inciso I, da Lei nº 8.666/93, e na Cláusula Se-
gunda, Parágrafo Primeiro, do contrato.
VA L O R : R$ 384.975,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, novecentos
e setenta e cinco reais).
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2026.
F U N D A M E N TO : Com fundamento no art. 57, inciso I, da Lei nº 8.666,
de 1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-020007/005376/2023.
*Omitido no D.O. de 01/06/2026.

Id: 2745474

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Regional do Interior, Pesca e Agricultura Familiar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DO INTERIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2023.
PA R T E S : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMATER-RIO e PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
O B J E TO : Prorrogação de prazo do contrato nº 012/2023, a partir de
22 de julho de 2026, cujo objeto é a prestação de serviços contínuos
de gestão e abastecimento de combustíveis, na forma do Termo de
Referência (Anexo I do Edital n° PERP 01/2023) e do instrumento
convocatório.
PRAZO: 18 (dezoito) meses, dando-se ao contrato o prazo total de 54
(Cinquenta e quatro) meses.
VA L O R : Não se aplica.
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2026.
PROCESSO Nº SEI-020002/000600/2023.

Id: 2745432
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Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

CHAMADA PÚBLICA Nº 10/2026 “ARRAIÁ CULTURAL RJ 2026”, QUE DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES E FESTIVAIS DE QUADRILHAS JUNINAS, CE-
LEBRAÇÕES E FESTAS JUNINAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 389 de 04 de fevereiro
de 2025, torna público O RESULTADO DAS ANÁLISES DE RECURSO DA ETAPA AVALIAÇÃO TÉCNICA E LISTAGEM FINAL DE SELECIONADOS, com as respectivas notas, já considerando os critérios de desempate,
LISTAGEM GERAL DE SUPLENTES, e, também, o RESULTADO PRELIMINAR DA HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DOS PROPONENTES SELECIONADOS, com os motivos de inabilitação. Processo nº SEI-
180001/000139/2026.
As notas foram contabilizadas de acordo com o previsto no subitem 9.3.1 do Edital. Foram incorporadas às notas as pontuações de indutor populacional, de acordo com o item 9.5 do Edital, resultado na nota final.
Foram desclassificados os proponentes que tiveram nota abaixo de 60 (sessenta) pontos, conforme item 9.7 do edital e os proponentes que tiveram média 0 (zero) em pelo menos 01 (um) dos critérios de avaliação,
conforme item 9.8 do edital. Bem como foram desclassificados os proponentes com pendências em editais anteriores, conforme item 7.6.
As vagas foram distribuídas entre as regiões que compõem o Estado do Rio de Janeiro, de acordo com os itens 5.3 e 5.3.1 e com o Anexo 03 do Edital.
Os PROPONENTES SELECIONADOS passaram pela etapa de HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, onde foram analisados os documentos enviados na inscrição, de acordo com o item 11 do Edital.
Os PROPONENTES HABILITADOS na etapa de HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO deverão encaminhar a DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA CONTRATAÇÃO de acordo com o item 13 do Edital até as 18
horas do dia 21 (vinte e um) de julho de 2026.
Os PROPONENTES INABILITADOS na etapa de HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO poderão apresentar recurso documental das 09 (nove) horas do dia 02 (dois) de julho até as 18 (dezoito) horas do dia 06 (seis) de
julho, através da plataforma Desenvolve Cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PROPONENTE utilizar o login e senha já cadastrados. Não serão aceitos recursos en-
caminhados através de e-mail e/ou protocolados na sede da SECEC.

1. RESULTADO DAS ANÁLISES DE RECURSOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA

CÓDIGO TÍTULO PROPONENTE CNPJ MUNICÍPIO REGIÃO SITUAÇÃO RE-
CURSO

4954 ARRAIÁ DA INCLUSÃO JOANA SEIBEL MACHADO PRODUÇÕES ARTÍS-
TICAS

1 9 . 0 11 . 4 7 5 / 0 0 0 1 - 0 1 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

84958 ARRAIÁ DO FERRAT INCLUSIVE CULTURA TEATRO E MUSICA LTDA 28.691.525/0001-30 NITERÓI METROPOLITANA III INDEFERIDO
84965 FESTA POPULAR É FESTA PRO POVO PULAR REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 08055585784 36.877.617/0001-37 NOVA IGUAÇU METROPOLITANA II DEFERIDO
84968 ARRAIÁ PROMUSE 2026 52.467.010 JEREMIAS FERREIRA FERNANDES

DA SILVA
52.467.010/0001-35 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

85003 TODO MUNDO PODE FLORESCER MAURICIO DOS SANTOS 03666770711 46.553.062/0001-21 MAGÉ METROPOLITANA II DEFERIDO
85008 FINAL SÃO JOÃO DO POVO ASSOCIACAO DE QUADRILHAS JUNINAS DO RJ 11 . 4 2 6 . 3 5 1 / 0 0 0 1 - 8 5 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
85019 ARRAIÁ AFRO AÇAÍ - TRADIÇÃO JUNINA NA

PEQUENA ÁFRICA CARIOCA
INSTITUTO AFRO AÇAÍ 52.648.298/0001-44 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

85041 QUADRILHA CÊNICA - DO TAMANHO DO BRA-
SIL

RODRIGO SABARA DA SILVA ARTE E CULTURA 34.995.959/0001-26 RIO DAS OSTRAS BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO

85073 ARRAIÁ DO MAU MAU - TRADIÇÃO O ANO IN-
TEIRO

GRÊMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO
MAU MAU DE BANGU

15.398.617/0001-84 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

85083 ARRAIA DOS IGUAIS INSTITUTO IGUAIS 50.712.575/0001-05 CABO FRIO BAIXADAS LITORÂNEAS DEFERIDO
8 5 11 5 QUADRILHA FAMÍLIA DA ROÇA ! VAMOS PULAR

O SÃO JOÃO.
54.995.886 FLAVIA DE OLIVEIRA COUTINHO 54.995.886/0001-80 SÃO FRANCISCO

DE ITABAPOANA
NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

8 5 11 8 QUADRILHA FORROZÃO JUNINO BRUNO DE SOUZA RAMOS 10865701709 46.469.017/0001-93 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
85221 ARRAIÁ DO IMPÉRIO DA PENHA - TRADIÇÃO,

CULTURA E COMUNIDADE
ALEXANDRE CARLOS TEIXEIRA LIMA 57.607.535/0001-42 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

85228 QUADRILHA GERAÇÃO DE OURO INFANTO DAIVED ALEX DO NASCIMENTO MENEZES DA
S I LVA

54.564.460/0001-71 SÃO JOÃO DE
MERITI

METROPOLITANA II DEFERIDO

85236 ANARRIÊ ARRETADO 47.271.442 HAROLDO FRANCISCO VIEIRA TEI-
XEIRA

47.271.442/0001-36 NOVA FRIBURGO SERRANA INDEFERIDO

85240 VIVA SÃO JOÃO! ARRAIÁ DO SEMENTES É IN-
CLUSÃO

GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA MI-
RIM SEMENTES DO SAMBA FRIBURGUENSE

33.175.077/0001-51 NOVA FRIBURGO SERRANA DEFERIDO

85255 ARRAIA DO NOJENTO ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E SOCIAL

12.286.786/0001-34 NOVA IGUAÇU METROPOLITANA II INDEFERIDO

85378 ARRAIÁ DA BAIUCA, CADA HORA CHEGA UM! 24901082 PIERRE PEREIRA DA SILVA 24.901.082/0001-03 GUAPIMIRIM SERRANA DEFERIDO
85494 ARRAIÁ DO IEAD - CULTURA, ACESSIBILIDADE

E FELICIDADE NO TERRITÓRIO
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL ARAUJO DUTRA 27.757.883/0001-35 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

85533 VIVA SÃO JOÃO D&#039;RUA RUA21BRPRODUCOES CULTURAIS LTDA 47.882.370/0001-63 CABO FRIO BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO
85584 JUNINA VLÁ EM ERA UMA VEZ! OSVALDO EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR

06026445773
46.507.973/0001-12 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

85586 N O S TA L G I A 43.015.787 THYAGO ALEXANDRE MOURA SAN-
TOS DA SILVA

43.015.787/0001-78 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

85619 QUADRILHA JUNINA BALANCE DE APARECIDA HEROIS RJ ENTRETENIMENTO LTDA 30.984.608/0001-69 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
85636 FESTIVAL MOÇADA QUE AGITA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA MOÇA-

DA QUE AGITA
42.346.679/0001-15 BELFORD ROXO METROPOLITANA II DEFERIDO

85638 ROCEIROS DA PROJETADA 2026 ASSOCIAÇÃO PROJETO SOCIAL E CULTURAL
ROCEIROS DA PROJETADA

53.690.858/0001-91 MACAÉ NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

85722 ARRAIA CULTURAL DA CASA DA ARTE DA
MANGUEIRA

ASSOCIAÇÃO CASA DA ARTE DE EDUCAÇÃO E
C U LT U R A

05.750.554/0001-20 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

85836 ARRAIÁ DO NOITES DO NORTE E CARIMBÓ
DOS ALTOS

KRISHNA NAIRA PRODUÇÕES 23.608.059/0001-62 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

85841 NO JARDIM DA PALHA DE FOGO, ALCYMAR
MONTEIRO O GIRASSOL DO FORRÓ

50.625.899 EMILLY TEIXEIRA DE ALMEIDA E
S I LVA

50.625.899/0001-06 NOVA IGUAÇU METROPOLITANA II INDEFERIDO

85851 UM SÃO JOÃO NO CAFEZAL DA JUNINA EX-
PLOSÃO

LUZINEI PEREIRA DA SILVA 13874475727 46.620.249/0001-09 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

85866 ZORRA JUNINA EM O VÔO DO TSURU NO MI-
LHARAL

29.461.713 LILIA MARCIA DE FARIAS FIGUEIRA
S A N TA N A

29.461.713/0001-34 NOVA IGUAÇU METROPOLITANA II DEFERIDO

85888 DRAGÃO DE FOGO E OS VAQUEIROS NOR-
DESTINOS

ERIVALDO SIMOES DE SOUZA 23871237787 46.524.073/0001-83 NOVA IGUAÇU METROPOLITANA II INDEFERIDO

85919 ARRAIA DA ALEGRIA PROJETO EFRAIM 05.283.553/0001-12 M E S Q U I TA METROPOLITANA II INDEFERIDO
85948 QUADRILHA RISCA FACA DO BARRO AO RETA-

LHO
49.277.354 GRAZIELLE ABREU FRITES 49.277.354/0001-77 DUQUE DE CA-

XIAS
METROPOLITANA II INDEFERIDO

86036 ARRAIÁ DE MESQUITA ASSOCIAÇÃO SOCIO CULTURAL JUVENTUDE 05.144.748/0001-81 M E S Q U I TA METROPOLITANA II DEFERIDO
86233 RAÍZES DE SERTÃO ALISSON BERNARDO SALOMAO DOS SANTOS

14091218792
46.420.732/0001-31 DUQUE DE CA-

XIAS
METROPOLITANA II DEFERIDO

86308 AFROJUNINA G.R.B.C.C.Z - GREMIO RECREATIVO BLOCO
CARNAVALESCO CULTURAL ZIMBAUE

29.581.614/0001-96 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

86364 GRANDE FESTA JUNINA DE IRAJÁ ROGERIO DE ASSIS BELMONT 64.216.003/0001-40 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
86414 QUADRILHA DO SANTA MARTA GREMIO REC ESCOLA SAMBA MOCID UNIDA

DO SANTA MARTA
68.601.004/0001-69 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

86416 ARRAIAL CULTURAL CAPOARTE 45.021.434 PABLO DA SILVA MOREIRA 45.021.434/0001-06 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
86541 QUADRILHA DO NOSSO CHÃO DE DENDÊ ASSOCIAÇÃO MOISACO DE ARTE E CULTURA 47.388.637/0001-60 MARICÁ METROPOLITANA III INDEFERIDO
86551 ARRAIÁ NOS HOSPITÁ DIO JAIME VIANNA DE ALMEIDA PRODUÇÕES

ARTÍSTICAS LTDA
15.835.567/0001-55 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

86713 FESTA JUNINA NA BANCA DO ANDRÉ CASA DO ANDRE GESTAO CULTURAL DE
EVENTOS LTDA

64.783.965/0001-80 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

86950 MANDACARÚ: ARRAIÁ DA NOSSA GENTE - 3ª
EDIÇÃO

58.571.124 PEDRO MIGUEL DE AMORIM FIGUEI-
REDO

58.571.124/0001-07 SÃO PEDRO DA
ALDEIA

BAIXADAS LITORÂNEAS DEFERIDO

87047 ARRAIÁ DO CIRCUITO GASTRONÔMICO E CUL-
TURAL DA GLÓRIA

JOANA LOPES CARDOSO SANTOS ME 35.149.876/0001-89 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87135 ARRAIÁ IMERSIVO: TRADIÇÃO E FUTURO DA
CULTURA JUNINA

KELLYS KELFIS DA SILVA ALMEIDA SANTOS DE
ABREU

23.558.339/0001-03 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87165 MAITÊ NO ARRAIÁ DA GB 60.607.910 KATIANA FELIX 60.607.910/0001-69 CABO FRIO BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO
87178 2º FESTIVAL DE QUADRILHA JUNINA INCLUSIVA LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAM-

BA DE VALENÇA
08.056.577/0001-27 VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍBA INDEFERIDO

87196 ARRAIÁ DOS BLOCOS - PRAÇA TIRADENTES RAONI C P DA SILVA COMERCIO E SERVICO 18.543.057/0001-00 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87207 FESTA JUNINA DO MEIA DÚZIA DE GATOS PIN-

GADOS
AGÊNCIA URBANA PRODUÇÕES LTDA 35.693.270/0001-00 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87238 PROJETO LARGO DA FOLIA RAIZES JUNINAS
JUNINAS

ASSOCIAÇÃO CULTURAL REDE FUNK SOCIAL 27.206.412/0001-39 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III INDEFERIDO

87254 ARRAIA DO BOA VISTA 52.567.488 SARAH DE ALMEIDA FREITAS 52.567.488/0001-37 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III DEFERIDO
87269 FESTA DE SÃO PEDRO DOS PESCADORES ASSOCIAÇÃO MORADORES DA COLÔNIA PES-

CADORES Z-10 AMCP
73.376.832/0001-80 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87276 FESTA NA ROÇA 2026 ORQUESTRANDO A VIDA - ORAVI 06.988.672/0001-33 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

87277 QUADRILHA SANTO ANDRÉ - 15 ANOS 53329857 MARCOS VINICIUS GOMES DE CAR-
VA L H O

53.329.857/0001-16 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87314 ARRAIÁ DO LEÃO HOMENAGEIA GONZAGÃO 39.459.592 LUCAS FORASTIERE SILVEIRA JUPY 39.459.592/0001-40 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87315 RANCHEIRADA DA COESA - TRADIÇÃO, CULTU-

RA E SOLIDARIEDADE POPULAR
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA AS

DE OURO
05.207.167/0001-41 CAMPOS DOS

G O Y TA C A Z E S
NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87336 ARRAIÁ DO BONDE - FESTA JUNINA NA RUA
CEARÁ

BONDE MUSIC PRODUTORA LTDA 08.281.579/0001-10 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87345 ARRAIÁ EXPLODE CORAÇÃO - APRESENTAÇÃO
DE QUADRILHA JUNINA

35.879.694 SHEILA NASCIMENTO SILVA ALVES 35.879.694/0001-63 ARARUAMA BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO

87354 QUADRILHA CORAGEM V CAFÉ CORAGEM 46.266.026/0001-87 NOVA FRIBURGO SERRANA DEFERIDO
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87361 QUADRILHA JUNINA ESCOLA DE DANÇA DOCE
MEL SHOW

FERMENTO CULTURAL PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS LTDA.

11 . 4 6 9 . 9 0 8 / 0 0 0 1 - 6 5 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87378 ARRAIÁ DO PARQUE DAS ROSAS 2026 AMAROSAS - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E
AMIGOS DO PARQUE DAS ROSAS

18.039.095/0001-12 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87379 FIOS DE CUIA 2026 - NEM O MAR AGUENTA
MAIS: ARRAIÁ DE RESISTÊNCIA PELA ILHA

GRANDE

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, ESPORTIVA E CUL-
TURAL DA ILHA GRANDE

44.728.678/0001-60 ANGRA DOS REIS COSTA VERDE DEFERIDO

87420 ARRAIÁ DO INSTITUTO DOS SONHOS INSTITUTO SONHOS SAO PARA SE VIVER 0 6 . 11 3 . 8 7 5 / 0 0 0 1 - 8 6 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III DEFERIDO
87442 ANARRIÊ NO ARRAIAL : O RIO DE JANEIRO

TAMBÉM É QUADRILHEIRO
58.761.896 ERIC GABRIEL JOSE PIRES 58.761.896/0001-01 SÃO JOÃO DE

MERITI
METROPOLITANA II DEFERIDO

87444 OS PÃES TROCADOS 48.910.092 LEONARDO RODRIGUES AZEVEDO
DE CARVALHO

48.910.092/0001-73 ANGRA DOS REIS COSTA VERDE DEFERIDO

87449 ARRAIÁ NEGA ROSA DE IRAJÁ 51.380.378 HELGA FIRMINO PINTO 51.380.378/0001-07 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87452 ARRAIÁ DO ENCANTO 21.258.980 RONALDO PINHEIRO DUARTE 21.258.980/0001-05 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87453 ARRAIÁ CULTURA QUE ABRAÇA CARLOS EDUARDO SANTOS DE PAULA

12663688762
44.972.670/0001-45 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87456 ARRAIÁ DO CAJUEIRO 2026 - TRADIÇÃO, CUL-
TURA E TRANSFORMAÇÃO SOCIAL

WALLACI QUINTANILHA DE ARAUJO 50.127.037/0001-53 SILVA JARDIM BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO

87458 QUASE QUE NÃO SAI , SAINDO HÁ 21 ANOS 37.523.185 ELISANGELA SEBASTIAO AZEVEDO 37.523.185/0001-29 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87460 12º ARRAIA DOS ESPÍNOLAS P.R.T. PRODUÇÕES LTDA-ME 20.551.561/0001-96 CABO FRIO BAIXADAS LITORÂNEAS DEFERIDO
87461 ARRAIÁ DA GRANDE RIO: ENCANTOS DO FOL-

CLORE BRASILEIRO. “CELEBRANDO AS RAÍ-
ZES, OS SABERES E AS LENDAS QUE FOR-

MAM O BRASIL.”

G R E S ACADEMICOS DO GRANDE RIO 3 2 . 0 0 1 . 11 7 / 0 0 0 1 - 8 6 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II DEFERIDO

87463 O ALQUIMISTA DO TERREIRO: ONOFREVO E A
MAGIA DOS SIGNOS SOB O CÉU DE SÃO

JOÃO

ASSOCIACAO ASSISTENCIAL, CULTURAL E CA-
PACITACAO PROFISSIONAL CAPACITA MAIS

BRASIL

43.405.781/0001-07 MAGÉ METROPOLITANA II INDEFERIDO

87465 FESTEJO NO PARQUE MADUREIRA EMILIO LANDI 30.252.766/0001-24 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87467 SÃO FRANCISCO CONTAGIA E A FLOR DO

S E RT Ã O
35.125.404 LINO FRANCISCO DE SALES FILHO 35.125.404/0001-96 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87469 ARRAIÁ FLOR DO LÍRIO. 26.046.521 VICTOR MESQUITA MARIA 26.046.521/0001-73 QUEIMADOS METROPOLITANA II DEFERIDO
87471 QUADRILHA CORDEL BAIÃO DAS ESTRELAS 53697922 ESTRELLA ANDRADE MENDES MAR-

RA
53.697.992/0001-14 TERESÓPOLIS SERRANA DEFERIDO

87472 QUADRILHA COLETIVO SEM RIBALTA 2026: OS
SANTOS DO SERTÃO

TAPUME PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 36.232.882/0001-68 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87475 RITUAL DE MORTE DO BUMBA MEU BOI DO
ASÉ BARULEPE - NA NOITE DE SANTO ANTO-

NIO

TERREIRO SANTO ANTONIO DOS POBRES 07.663.521/0001-78 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II INDEFERIDO

87480 MUSEU BISPO DO ROSARIO APRESENTA: AR-
RAIÁ DA VIZINHANÇA

BISPO DO ROSARIO ASSOCIAÇÃO CULTURAL 2 5 . 11 2 . 0 5 6 / 0 0 0 1 - 6 9 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87481 ARRAIÁ TÔ SEM FREIO 50.252.466 JAQUELINE D AJUDA BARROS BAN-
DEIRA

50.252.466/0001-52 MACAÉ NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87482 RAÍZES QUE DANÇAM: MANTENDO VIVA A
TRADIÇÃO DA QUADRILHA

22.721.483 SONIA MARIA IGNACIO 22.721.483/0001-56 PARAÍBA DO SUL CENTRO SUL FLUMINENSE INDEFERIDO

87483 FESTIVAL FIGDQUERJ FEDERAÇÃO INDEPENDENTE DE GRUPOS DE
DANCAS DE QUADRILHAS E ARRAIAIS DO ES-

TADO RIO DE JANEIRO - FIGDQUERJ

50.254.609/0001-65 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87485 ARRAIÁ DO AMIGO - FESTA JUNINA COMUNI-
TÁRIA DE MAURIMÁRCIA

NATALIA DA SILVA VIANA SANT ANNA 52.877.327/0001-40 MAGÉ METROPOLITANA II INDEFERIDO

87486 SÃO JOÃO E AS MARIAS 49.116.525 MAYCON MACIEL PINTO 4 9 . 11 6 . 5 2 5 / 0 0 0 1 - 8 6 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

87488 NOSSO ARRAIA MARIA EDUARDA DE SOUZA PESSANHA 57.997.902/0001-61 CASIMIRO DE
ABREU

BAIXADAS LITORÂNEAS DEFERIDO

87489 QUADRILHA FOGO SANTO 50.737.175 GUILHERME AGUIAR DA SILVA SAN-
TO S

50.737.175/0001-54 VOLTA REDONDA MÉDIO PARAÍBA DEFERIDO

87490 CIRCO: O MAIOR ESPETÁCULO DA TERRA 36.285.049 KATIA DA SILVA CORREIA DO NAS-
C I M E N TO

36.285.049/0001-85 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87491 ARRAIÁ DAS DIVAS 2026 BANDA BLOCOS DAS DIVAS 28.318.305/0001-65 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87494 QUADRILHA DE GIGANTES: GRANDE BAILE

PRO VELHO LUA - LUIZ GONZAGA
RAQUEL PINTO LINHARES 22.827.391/0001-55 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87496 3º EDIÇÃO DO ARRAIA DA AMAZÔNIA 60.440.147 CHRISTINA MEIRELLES PALMA 60.440.147/0001-24 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87499 NOSSA VIDA NOSSA JUNINA, VEM PULAR NOS-

SA QUADRILHA!
53.182.120 RILDO BARCELOS DE SOUZA JU-

NIOR
53.182.120/0001-13 CAMPOS DOS

G O Y TA C A Z E S
NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87501 MARIA PROMETIDA, CADÊ MARIA! 39.315.487 FELIPE SANTANA DA SILVA 39.315.487/0001-37 ANGRA DOS REIS COSTA VERDE DEFERIDO
87505 RENASCER DE CAXIAS: FANTÁSTICA AMAZÔ-

NIA
59.193.817 JUREMAINA DE SOUZA NASCIMEN-

TO
59.193.817/0001-76 DUQUE DE CA-

XIAS
METROPOLITANA II INDEFERIDO

87508 QUADRILHA FNR: NA FÉ A NA CORAGEM. 37.250.463 KEILA ETIENI DE SOUZA 3 7 . 2 5 0 . 4 6 3 / 0 0 0 1 - 11 BELFORD ROXO METROPOLITANA II DEFERIDO
87521 FESTIVAL CULTURAL AIPERJ 2026 - ARRAIÁ DO

ESTADO DO RJ
ASSOCIAÇÃO DOS INSPETORES DE POLICIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AIPERJ

29.199.007/0001-66 I TA B O R A Í METROPOLITANA III INDEFERIDO

87525 SONHO MEU, SONHO SEU, SONHO NOSSO 58.723.048 TALITA CALABIANQUI DE SOUZA 58.723.048/0001-08 ANGRA DOS REIS COSTA VERDE DEFERIDO
87529 5º ARRAIÁ FESO PRO ARTE - TRADIÇÃO PO-

PULAR NA SERRA
FESO FUNDACAO EDUCACIONAL SERRA DOS

ORGAOS
32.190.092/0005-30 TERESÓPOLIS SERRANA DEFERIDO

87530 &QUOT;QUADRIHAND 2026&QUOT; BERNARDO ALVES RODRIGUES 46.696.813/0001-69 CARMO SERRANA INDEFERIDO
87537 PACTO DE SÃO JOÃO: ENTRE CHAMAS E

SOMBRAS, A TRADIÇÃO SE RENOVA
59.788.884 JOSE ANTONIO FRANCISCO GOMES

DOS SANTOS
59.788.884/0001-33 CAMPOS DOS

G O Y TA C A Z E S
NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

87539 FESTIVAL QUILOMBOLA DE QUADRILHAS -
FORÇA E PERTENCIMENTO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AFRO NOR-
TE NOROESTE FLUMINENSE

10.875.993/0001-07 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87542 O ARRAIÁ RETRÔ DO ALEGRIA GREMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO
ALEGRIA DO CENTENARIO

33.552.972/0001-48 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II INDEFERIDO

87545 QUADRILHA DA PESTALOZZI DE MAGÉ: DA MA-
TA AO SERTÃO, ENTRE O APERREIO E O EN-

C A N TO .

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MAGÉ 29.878.139/0001-14 MAGÉ METROPOLITANA II INDEFERIDO

87547 ARRAIÁ DOS ARTISTAS: A FESTA DA CULTURA GRUPO CULTURAL CIA DA LUA 09.665.022/0001-45 ANGRA DOS REIS COSTA VERDE DEFERIDO
87552 QUADRILHA DO PIM - IV ARRAIÁ DA PIMZADA SOCIEDADE MUSICAL NOSSA SENHORA DA

CONCEIÇÃO
30.656.029/0001-97 VA S S O U R A S CENTRO SUL FLUMINENSE DEFERIDO

87553 ARRAIÁ DO ARNÃO: A SELEÇÃO DO SERTÃO DIEGO GONÇALVES DE FREITAS 28.799.263/0001-21 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II DEFERIDO

87560 ARRAIÁ JOANA DO ANDARAÍ 2026: CULTURA,
MEMÓRIA E POTÊNCIA NO CORAÇÃO DO AN-

DARAÍ

CASA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL, CULTU-
RAL E CIDADANIA, MORAL DE CRIA

54.610.631/0001-51 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87561 ARRAIÁ DO RIO DA PRATA - PLATAFORMA DE
CULTURA POPULAR DO SUBÚRBIO CARIOCA

52.540.453 SERGIO ABRAHAO BARRETO 52.540.453/0001-04 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87563 QUADRILHA DA RAINHA - DIFERENTONA GILBERT SAMPAIO MAGALHÃES 1 4 . 0 3 5 . 3 11 / 0 0 0 1 - 0 9 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87567 &QUOT;ARRAIÁ CULTURAL SUSTENTÁVEL” INSTITUTO AMIGOS DO TINGUÁ - IAT 51.761.200/0001-06 ENGENHEIRO

PAULO DE FRON-
TIN

CENTRO SUL FLUMINENSE INDEFERIDO

87573 1º ARRAIAL DA PESCA ARTESANAL DE MAGÉ ASSOCIAÇÃO PESCADOR DESPORTIVO LU-
THANDO PELA VIDA

26.632.941/0001-31 MAGÉ METROPOLITANA II DEFERIDO

87579 ARRAIÁ DE SÃO NICOLAU - EDIÇÃO CULTURAL
2026

26870194 INGRID DOS SANTOS SOUZA VIDAL
S A N TO S

26.870.194/0001-70 MAGÉ METROPOLITANA II INDEFERIDO

87580 &QUOT;QUADRILHA JUNINA PADRE DO CÍCE-
R O & Q U O T;

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PANELAS 10.933.963/0001-00 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87584 O DESPERTAR DO SOLAR: TRADIÇÃO E FÉ NO
ARRAIÁ DE SANTA CLARA!

ANTONIO MARCOS MANHAES VIRGILIO 46.745.165/0001-93 SÃO FRANCISCO
DE ITABAPOANA

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87587 QUADRILHA TROPA DO TIGRÃO - NO RUGIDO
DO SÃO JOÃO

55.629.796 MARIA LUCIA DA COSTA FERRAZ 55.629.796/0001-38 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87588 LOURENÇO DO ESPÍRITO SANTO - A FESTA
DOS TRÊS SANTOS JUNINOS

GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
ACADÊMICOS DA VILA IMPERIAL

31.365.316/0001-00 SÃO JOÃO DA
BARRA

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87590 RANCHEIRADA DA SMECT - O SÃO JOÃO DO
POVO SANFRANCISCANO

28.264.393 RAFAEL PEIXOTO RIBEIRO15369 28.264.393/0001-60 SÃO FRANCISCO
DE ITABAPOANA

NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

87592 ARRAIÁ DIRETO DE LÁ: CULTURA, DIVERSIDA-
DE E INCLUSÃO

NEIDE ALVES DA SILVA VIANA 03670699708 47.151.159/0001-70 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II DEFERIDO

87595 CIRCUITO JUNINO DE SÃO JOÃO DA BARRA -
CONEXÕES DO SÃO JOÃO POPULAR

CLUBE CULTURAL, SOCIAL E CARNAVALESCO
O CHINÊS

30.401.392/0001-61 SÃO JOÃO DA
BARRA

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87605 SÃO JOÃO DE TODOS! A FOGUEIRA QUE
AQUECE O SEU CORAÇÃO!

BLOCO CASTELO DO PARQUE AURORA 10.383.721/0001-81 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87606 ARRAIÁ DO PLANTE: DE SEMENTE EM SEMEN-
TE, A TRADIÇÃO CONTINUA

BLOCO CARNAVALESCO PLANTE UMA MUDA 24.058.991/0001-21 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II INDEFERIDO

87607 QUADRILHA JUNINA DA AFAPE: CULTURA E
TRADIÇÃO EM UM SÓ CORAÇÃO

ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE AMIGOS E
PAIS DO EDUCANDO

30.557.292/0001-29 NOVA FRIBURGO SERRANA DEFERIDO

87614 CIRCO RAINBOW UMA HISTÓRIA DE AMOR ANDRE CRISPIM DE LIMA 46.670.468/0001-94 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87616 ARRAIÁ DA ALEGRIA ACADEMIA DE DANÇA FRANCINE &AMP; FIA-

LHO LTDA ME
73.785.180/0001-38 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87620 ARRAIÁ DO CENARTE 2026 SILVIA REGINA CARVALHO DE SOUZA 40.407.049/0001-88 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III DEFERIDO
87623 ARRAIÁ DO SUL - CULTURA, MEMÓRIA E ECO-

NOMIA CRIATIVA
ALVN PRODUÇÕES LTDA 14.903.690/0001-01 PARAÍBA DO SUL CENTRO SUL FLUMINENSE INDEFERIDO

87624 ARRAIÁ CULTURAL DO FORRÓ DE CHEGADA 29814815 ERICK RAINHO MENESCAL SAMPAIO 29.814.815/0001-96 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87629 ARTE NA FAVELA: PAIXÃO, CULTURA E IDENTI-

DADE
INSTITUTO SILVESTRE 47.317.814/0001-18 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�� 
�� �

 � �
�
� ��� � �
�	� 


��
�	
���
�
 � � �� ����� �� ����

87631 ARRAIÁ VIVA ZONA OESTE - 1ª EDIÇÃO ASSOCIACAO CULTURAL, ARTISTICA E ESPOR-
TIVA CADE

08.864.165/0001-13 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87635 QUADRILHA JUNINA CLEBINHO E BETH- 2026 CLEBIO DOS SANTOS LEITE 87621797720 46.371.435/0001-43 VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍBA DEFERIDO
87637 ARRAIÁ DO PARAÍSO BLOCO CARNAVALESCO O REMEDIO E O SAM-

BA
05.492.255/0001-32 DUQUE DE CA-

XIAS
METROPOLITANA II INDEFERIDO

87638 QUADRILHA JUNINA RAÍZES DA TERRA - STU-
DIO RAFAELA RIBEIRO

RAFAELA DOS SANTOS RIBEIRO 11751679756 39.507.958/0001-09 TERESÓPOLIS SERRANA INDEFERIDO

87643 ARRAIÁ DE CAXIAS TÔNICA MÍDIA LTDA - ME 36.609.000/0001-30 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87646 ARRAIÁ DO ACOLHIMENTO - SÃO JOÃO DA

SOLIDARIEDADE
FABIANA VIEIRA MARTINS 112.679.187-30 47.053.037/0001-41 VOLTA REDONDA MÉDIO PARAÍBA INDEFERIDO

87647 ARRAIÁ DO GALO LARANJA 41.268.567 MONICA DE CASTRO FERNANDES 41.268.597/0001-37 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87648 ARRAIA DA RITA - PLATAFORMA CULTURAL

FLUMINENSE
ALEX DA MATA BARROS PRODUCAO E EVEN-

TO S
20.250.188/0001-33 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87649 ARRAIÁ MARCINHO STREET &AMP; RONINHO 44.241.854 RONALD JESUS MOTTA 44.241.854/0001-35 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87652 ARRAIÁ DO SAMBA G.R.E.S UNIDOS DA REGIÃO OCEÂNICA 06.130.976/0001-65 NITERÓI METROPOLITANA III INDEFERIDO
87659 SIMPLESMENTE CARMEM MIRANDA A PEQUE-

NA NOTÁVEL
46.609.740 RUAN DOMINGUES DA SILVA 46.609.740/0001-20 SÃO JOÃO DE

MERITI
METROPOLITANA II INDEFERIDO

87661 ARRAIÁ DA NOSSA GENTE THIAGO AUGUSTO GERMANO FERREIRA 61.928.177/0001-47 PETRÓPOLIS SERRANA INDEFERIDO
87664 ARRAIA DA CASA E AMOR 2026 ROSILENE MOHR DA SILVA 14.857.237/0001-06 NOVA IGUAÇU METROPOLITANA II INDEFERIDO
87666 ARRAIÁ DA BAIXADA À SERRA: CIRCULAÇÃO

CULTURAL, INFÂNCIA E FORRÓ TRADICIONAL
INSTITUTO ZELMA NEVES 58.410.781/0001-72 DUQUE DE CA-

XIAS
METROPOLITANA II INDEFERIDO

87671 ARRAIÁ BARÃO DE JUPARANÃ INSTITUTO WALDIR AZEVEDO 18.961.173/0001-31 VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍBA INDEFERIDO
87672 QUADRILHA JUNINA NEGA MALUCA BEATRIZ SIQUEIRA DO AMARAL 17110549763 34.266.506/0001-69 RIO DAS OSTRAS BAIXADAS LITORÂNEAS DEFERIDO
87675 CHICO BLOCO E A ALEGRIA QUE CONTAGIA

NO SÃO JOÃO
64.615.010 CLAUDIA PIMENTEL FLORENÇO DE

OLIVEIRA
64.615.010/0001-14 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87682 ARRAIÁ LITERÁRIO MAR&#039;JUNIOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LT D A

13.228.881/0001-44 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87689 ARRAIÁ CULTURAL INCLUSIVO MORADA DOS
SONHOS 2026

PROJETO SALVANDO VIDAS 24.346.822/0001-97 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87692 O AMOR EM TEMPO DE SÃO JOÃO GLEICE QUELLE TENORIO DE CASTRO 42.916.169/0001-36 MAGÉ METROPOLITANA II INDEFERIDO
87698 FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS BAIXADÃO

CAXIENSE 2026
FEDERACAO DE ARRAIAIS E QUADRILHAS JU-

NINAS DA BAIXADA
54.650.563/0001-54 DUQUE DE CA-

XIAS
METROPOLITANA II INDEFERIDO

87702 ARRAIÁ GIRÔ 23.971.829 NATALIA SANT ANNA DA SILVA 23.971.829/0001-37 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87703 ARRAIÁ DA CASA PHÁBRIKA LA PRODUÇÕES 3 4 . 0 11 . 8 1 6 / 0 0 0 1 - 3 2 MARICÁ METROPOLITANA III INDEFERIDO
87710 ARRAIÁ INCLUSIVO: FESTIVIDADES JUNINAS

NO LAR DE DANIEL CRISTÓVÃO
MARCELO ALBUQUERQUE LTDA 28.169.451/0001-76 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87714 QUADRILHA DOS APAEXONADOS: ENTRE CAN-
TIGAS, RODAS E AFETOS

49.317.715 ANDRE LUIS ALVES DOS SANTOS 49.317.715/0001-61 MAGÉ METROPOLITANA II DEFERIDO

87715 QUADRILHA JUNINA FERVO SHOW 49.802.551 UILAMES LINO ALVES 49.802.551/0001-68 NOVA IGUAÇU METROPOLITANA II INDEFERIDO
87717 ARRAIÁ FORRÓ DE RAIZ - PATRIMÔNIO DA HU-

MANIDADE
SUPERNOVA ARTE CULTURA ENTRETENIMEN-

TO LTDA
30.375.942/0001-15 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87722 ARRAIÁ DA INCLUSÃO DA APAE ITAGUAÍ ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS ITAGUAÍ (APAE ITAGUAÍ)

36.061.695/0001-69 I TA G U A Í COSTA VERDE DEFERIDO

87725 ARRAIÁ DO FRICOTE ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA RESI-
DENCIAL DA UFRJ

68.595.008/0001-81 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87726 ARRAIÁ SÃO JUDAS TADEU 2026 INSTITUTO MOVARTE 01.228.614/0001-98 PETRÓPOLIS SERRANA DEFERIDO
87727 ARRAIÁ NORDESTINO DA FEIRA DE SÃO CRIS-

TÓVÃO
JOSE JORGE DE ASSIS ME 17.002.939/0001-98 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87731 ARRAIÁ RAÍZES DO BRASIL JULIANE ERICA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVA-
LHO 15444292742

48.031.591/0001-90 SÃO PEDRO DA
ALDEIA

BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO

87735 ARRAIÁ DO BEM ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS BRASIL ESCÓCIA 34.605.678/0001-10 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III DEFERIDO
87736 QUADRILHA DA RUA DO FOGO CASA DOS AZULEJOS PRODUÇÕES ARTÍSTI-

CAS E CULTURAIS LTDA
10.971.993/0001-00 SÃO PEDRO DA

ALDEIA
BAIXADAS LITORÂNEAS DEFERIDO

87737 SÃO JOÃO DA RITA 2026 INSTITUTO CULTURAL E AMBIENTAL DE INOVA-
ÇÃO SOCIAL - ICAIS

32.323.998/0001-51 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87738 &QUOT;FOLCLORE NO ESTADO: ARRAIÁ DO
D A N S E R & Q U O T;

INSTITUTO NACIONAL DE ARTE,CULTURA E ES-
P O RT E .

18.161.669/0001-20 NITERÓI METROPOLITANA III INDEFERIDO

87739 SONHAR É LIVRE - ESPETÁCULO JUNINO DE
TRADIÇÃO E CULTURA POPULAR 2026

52.998.076 ALESSANDRO ALVES RAMOS 52.998.076/0001-51 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87741 FILHOS DO SOL MAXWEL LINO DOS SANTOS 35.672.998/0001-55 ANGRA DOS REIS COSTA VERDE DEFERIDO
87743 ARRAIÁ GONÇALENSE 2026 - “TIM MAIA VIVE!” TATIANE CONCEIÇÃO DE ALVARENGA PEREIRA 52.317.212/0001-09 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III INDEFERIDO
87745 ARRAIÁ CULTURAL DE LUMIAR THAIANY YASMIN PINTO ROMEU 42.843.093/0001-66 NOVA FRIBURGO SERRANA DEFERIDO
87747 ARRAIÁ DO BAIRRO 53.633.546 ALDINARA SILVA DE ALMEIDA 53.633.546/0001-46 ARARUAMA BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO
87750 ARRAIÁ CAIÇARA DE JAGUANUM 2026 49.830.518 ANDERSON MOTTA DA SILVA 49.830.518/0001-41 NOVA IGUAÇU METROPOLITANA II INDEFERIDO
87751 FESTA NA ROÇA DA PRAÇA NAZARÉ INSTITUTO CICLOS DO BRASIL 09.536.283/0001-65 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87752 QUADRILHA DA TERCEIRA IDADE / ADULTO

AT I V O
53.542.849 JULIANE MARIA SOUZA DA SILVA 53.542.849/0001-53 VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍBA INDEFERIDO

87757 ARRAIÁ TROPICAL: CULTURA NOS TERRITÓ-
RIOS

ASSOCIACAO DOS ARTESAOS E ARTISTAS DA
FEIRA DE ARTES E ARTESANATO DA PRACA

ROBERTO SILVEIRA

07.497.601/0001-09 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II DEFERIDO

87760 VIVA SÃO JOÃO, A QUADRILHA ANOS DOURA-
DOS VAI MARCAR SEU CORAÇÃO.

22.921.885 ALDAIR ROSA SALES 22.921.885/0001-02 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87764 AS CORES NOSSAS DE CADA DIA 49.510.526 ANGELO DE QUEIROZ HONORIO 49.510.526/0001-00 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87769 ARRAIÁ DO CAFÉ FLUMINENSE 45.596.164 RAYSA ARAUJO BEIRO FONTES 45.596.164/0001-61 RIO DAS OSTRAS BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO
87771 ARRAIÁ CULTURAL CAPOEIRA PRA TODOS ASSOCIAÇÃO DOULOS DE CAPOEIRA - ADC 07.458.781/0001-01 CAMBUCI NOROESTE FLUMINENSE INDEFERIDO
87774 TRADIÇÕES JUNINAS: QUADRILHA COM CASA-

MENTO DA ROÇA
ÁNSAR STUDIOS LTDA 19.341.187/0001-15 I TA B O R A Í METROPOLITANA III INDEFERIDO

87775 QUADRILHA JUNINA MACAPÁ JOAO ANTONIO BERTON 26686341720 46.576.244/0001-18 NOVA IGUAÇU METROPOLITANA II INDEFERIDO
87777 ARRAIÁ DAS TRADIÇÕES - MUDANÇAS EM

SÃO GONÇALO - CULTURA, DANÇA E ECONO-
MIA SOLIDÁRIA EM CELEBRAÇÃO POPULAR

PROJETO QUEM DANÇA FAZ ARTE - GRUPO
MUDANÇAS

19.971.840/0001-20 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III DEFERIDO

87780 FAGULHA - O ARRAIÁ DOS ENCONTROS 41.800.180 LUANA FERREIRA NEVES 41.800.180/0001-73 NILÓPOLIS METROPOLITANA II DEFERIDO
87782 ARRAIÁ DA CULTURA POPULAR MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO CULTURAL 00.942.379/0001-59 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87784 ARRAIÁ BANDÊ ASSOCIAÇÃO INSTITUTO SÃO PAIO 17.341.451/0001-95 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III INDEFERIDO
87785 ARRAIÁ DA CIDADANIA - VOLTA REDONDA MEGA ENTRETENIMENTO LTDA 30.559.004/0001-75 VOLTA REDONDA MÉDIO PARAÍBA INDEFERIDO
87788 “3º ARRAIÁ DA MELHOR IDADE DO ASILO DO

CARMO - CELEBRAÇÃO DOS 60 ANOS DA FES-
TA JUNINA: TRADIÇÃO, MEMÓRIA E INCLUSÃO

CULTURAL NA PLANÍCIE GOITACÁ”

ASSOCIACAO MANTENEDORA DO ASILO NOS-
SA SENHORA DO CARMO

31.273.147/0001-89 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87790 FERVEU, FREVOU, FESTEJOU! 46.449.938 MARCIO DE CARVALHO 46.449.938/0001-94 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87793 11º ARRAIÁ SÃO JOÃO NA PRAÇA - “FESTA JU-

NINA E FUTEBOL - DUAS PAIXÕES BRASILEI-
RAS”

COLETIVO CULTURAL GENTE ARTEIRA EM CE-
NA

32.551.572/0001-55 CARMO SERRANA DEFERIDO

87796 ARRAIÁ RAÍZES DO RIO - CELEBRAÇÃO DA
CULTURA POPULAR FLUMINENSE

ONG NACIONAL DE TRADICOES NORDESTINAS
E POPULARES

52.579.727/0001-79 NOVA IGUAÇU METROPOLITANA II DEFERIDO

87798 UMA ROSA NO NOSSO ARRAIA 55.491.978 PATRICIA SANTOS DE MENDONCA 55.491.978/0001-95 MAGÉ METROPOLITANA II INDEFERIDO
87800 VITÓRIA RÉGIA - O BEIJO DA LUA NAS ÁGUAS 59.484.205 REBECA FASUOLO MACHADO 59.484.205/0001-32 MAGÉ METROPOLITANA II DEFERIDO
87803 QUADRILHA JUNINA NAZARÉ SHOW 2026 46.544.767 GABRIEL DE OLIVEIRA DUARTE 46.544.767/0001-82 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87807 SONHO, AMOR E FANTASIA - OPTCHÁ R. DE AZEVEDO MANHAES 50.391.674/0001-32 SÃO JOÃO DA

BARRA
NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

87808 MULHER BRASILEIRA WALLACE DA SILVA VEIGA 99082934787 46.580.170/0001-93 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87810 QUADRILHÃO CULTURAL DA UMGEC - ANCES-
TRALIDADE VIVA

55892346 LENON MUNIZ DAMIÃO 55.892.346/0001-33 CARMO SERRANA DEFERIDO

87812 ENCONTRO DAS ALMAS: O HALLOWEEN DO
S E RT Ã O

DANIELE GOMES BEZERRA SANTA ROSA
18614419759

46.669.869/0001-24 M E S Q U I TA METROPOLITANA II INDEFERIDO

87814 EMOÇÕES PELO OLHAR DO SERTÃO LEANDRO DE SOUZA MACHADO 10937619701 32.644.488/0001-86 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II DEFERIDO

87816 O PEQUENO PRÍNCIPE NO SÃO JOÃO 44.719.386 MARYANA VIANEL DE OLIVEIRA 44.719.386/0001-61 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87817 O CAMINHO QUE NOS TROUXE A CHUVA DE

PRATA-25 ANOS
59.547.456 PEDRO PAULO SANTOS DA SILVA 59.547.456/0001-19 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87818 ARRAIÁ MARIA CLARINDA - CELEBRAÇÃO DAS
TRADIÇÕES JUNINAS DE SÃO JOÃO DA BARR

DOUGLAS IZAIAS RIBEIRO NUNES 52.725.853/0001-94 SÃO JOÃO DA
BARRA

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87823 ARRAIÁ LITERÁRIO 22.092.299 SANDRA MARIA MIRANDA DOS SAN-
TO S

22.092.299/0001-94 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II DEFERIDO

87831 ARRAIÁ SOLIDÁRIO DO STUDIO ART DANCE 47.008.464 GABRIELLY MOREIRA DA COSTA 47.008.464/0001-08 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III DEFERIDO
87832 ARRAIÁ DO SONHO BOM 38.275.610 PRISCILA VEIGA BRAGANCA 38.275.610/0001-70 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III DEFERIDO
87834 ARRAIÁ DO CORDÃO DO PRATA PRETA 2026 ASSOCIACAO CARNAVALESCA E CULTURAL

CORDAO DO PRATA PRETA
44.697.744/0001-82 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87835 UMA VIAGEM AO SERTÃO”, DA QUADRILHA JU-
NINA ACONCHEGO DA CIÇA

46.853.434 PABLO BERTANTE DA SILVA 46.853.434/0001-35 ANGRA DOS REIS COSTA VERDE INDEFERIDO

87839 ARRAIÁ DA CORUJA - ENCONTRO DAS CULTU-
RAS

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DO
ESPORTE E DA CULTURA - IDEC

0 1 . 6 8 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 3 7 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87840 ARRAIA DO ABRIGO DOS IDOSOS - JOSÉ LIMA CENTRO SOCIAL IMACULADO CORAÇÃO DE
MARIA

28.814.127/0001-63 BOM JESUS DO
I TA B A P O A N A

NOROESTE FLUMINENSE DEFERIDO

87842 ARRAIÁ DO CASARÃO: JUNINA, JULINA E
AGOSTINA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CASARÃO 59.301.947/0001-85 SEROPÉDICA METROPOLITANA II INDEFERIDO

87845 ARRAIÁ CEIÇA MORENO - PEQUENA ÁFRICA
MUHCAB

23.840.153 ELQUIRES SOUSA DA SILVA 23.840.153/0001-42 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
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87848 ARRAIAFRO - 3º EDIÇÃO ALEX EVANDRO CORREIA PETITINGA 26.182.484/0001-20 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87849 ARRAIÁ DA ESPERANÇA: DA RUA À TRADIÇÃO,

UM NOVO CAMINHO
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE S MOCID

DE VIC DE CARVALHO
40.325.086/0001-47 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87852 ARRAIÁ GENTE DA GENTE 2026 ASSOCIAÇÃO ARLETE BILLÉ 44.256.587/0001-70 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III INDEFERIDO
87856 SÃO JOÃO DO AMANHÃ KAIZEN GEEK ATACADO, VAREJO E TRANS-

PORTE LTDA
24.565.778/0001-06 DUQUE DE CA-

XIAS
METROPOLITANA II INDEFERIDO

87858 ARRAIA FAZ NA PRAÇA - CULTURA POPULAR
NA TIJUCA

VICTOR HENRIQUE MARQUES BELART 20.549.103/0001-12 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87863 QUADRILHA DO MATA-O-VELHO - PRIMAVERA -
FLORES, CORES E TRADIÇÕES

RROSA AGENCIA DE PROJETOS E EVENTOS 15.313.773/0001-03 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II DEFERIDO

87870 O RUGIDO DA TRADIÇÃO: AS FERAS DESPER-
TAM O SÃO JOÃO!

60.985.192 KAYKY DUARTE AGUIAR 60.985.192/0001-64 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87871 ARRASTA-PÉ DAS CRIANÇAS SOARES &AMP; CAJATY PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS LTDA ME

00.986.708/0001-63 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87874 ARRAIÁ ATREVIDA DE GUARATIBA 54.568.766 TATHYANE FRAZAO CORDEIRO 54.568.766/0001-04 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87879 O FUTURO DO SÃO JOÃO CARIOCA COMEÇA

AQUI
23.407.894 FERNANDO JOSE DE JESUS MOREI-

RA
23.407.894/0001-34 SÃO JOÃO DE

MERITI
METROPOLITANA II INDEFERIDO

87880 1º ARRAIÁ DE TERREIRO SÉRGIO CHEGA E
TAMBÉM ENTRA - SALVAGUARDA DE PATRIMÔ-

NIO IMATERIAL

61.524.471 EDUARDO ROBSON GUEDES DE AS-
SIS

61.524.471/0001-93 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87883 O CORDEL ENCANTADO 60.389.267 MATHEUS PORTUGAL DA SILVA 60.389.267/0001-44 ANGRA DOS REIS COSTA VERDE INDEFERIDO
87884 MEU SANTO PADROEIRO 14.646.179 ROSILDA CARNEIRO EVANGELISTA 14.646.179/0001-63 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87885 QUADRILHA JUNINA DA TIA JOANA PATRICK NUNES PEREIRA 15079478799 31.964.582/0001-50 RIO DAS OSTRAS BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO
87890 QUADRILHA MISTURA GENTE - A QUADRILHA

DA DIVERSIDADE
PROLIDEL SOLUÇÕES E EVENTOS LTDA ME 10.519.644/0001-44 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87893 FESTIVAL CARIOCA JUNINO ASSOCIACAO ESTADUAL FOLCLORICA DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - AEFERJ

12.704.561/0001-50 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87895 ARRAIÁ DI RUA LIGA CULTURAL DAS QUADRILHAS E ARRAIAIS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

46.830.463/0001-81 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II INDEFERIDO

87896 ARRAIA DO RIO 2026 LIGA INDEPENDENTE DE QUADRILHAS JUNI-
NAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - LI-

QUERJ

01.880.508/0001-94 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87898 MARCAS QUE O TEMPO NÃO APAGA 54.665.560 LETICIA TRAJANO DOS SANTOS 54.665.560/0001-94 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87900 ROÇA RAIZ - O ARRAIÁ DA MARIA MOLE 17.395.218 NATHALIA ALVES FURTADO 17.395.218/0001-95 RIO DAS OSTRAS BAIXADAS LITORÂNEAS DEFERIDO
87901 JUNINA FLOR DO LÍRIO 46.582.106 GEANE SANTOS DE SOUZA 46.582.106/0001-41 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87903 ARRAIÁ POPULAR DA IMPERATRIZ DE OLARIA GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA IM-

PERATRIZ DE OLARIA
29.564.721/0001-06 NOVA FRIBURGO SERRANA DEFERIDO

87906 &QUOT;O ARRAIÁ DA CONCEIÇÃO: ONDE O
SAMBA VIRA XOTE E O LIXO VIRA LU-

X O & Q U O T; *

51.816.758 ANDERSON SOEIRO MANHAES 51.816.758/0001-33 SÃO JOÃO DE
MERITI

METROPOLITANA II DEFERIDO

87907 ARRAIAL VERDE E ROSA DA SERRA GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA RAI-
NHA DO ALTO

07.804.158/0001-63 TERESÓPOLIS SERRANA DEFERIDO

87908 ONDE O RESTO VIRA PRECE: O MILAGRE DO
CHÃO DE FERRO

55.573.537 DAYANA JESUS MUNIZ 55.573.537/0001-32 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II INDEFERIDO

8 7 9 11 ARRAIÁ RITMOS DO BRASIL LEANDRO DA COSTA CUNHA LTDA 29.991.990/0001-59 TERESÓPOLIS SERRANA INDEFERIDO
87912 SÃO JOÃO DA EUTERPE FRIBURGUENSE SOCIEDADE MUSICAL BENEFICENTE EUTERPE

FRIBURGUENSE
27.776.541/0001-62 NOVA FRIBURGO SERRANA INDEFERIDO

87914 A FEIRA 47.901.553 ELBERT FERREIRA DOS SANTOS 47.901.553/0001-89 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III INDEFERIDO
87916 ARRAIÁ DA ESTIVA 2026 - MIGUEL PEREIRA ESTIVA ENTRETENIMENTO LTDA. 59.475.931/0001-99 MIGUEL PEREIRA CENTRO SUL FLUMINENSE DEFERIDO
87919 ARRAIÁ DA PORTEIRA 2026 - TRADIÇÃO, CUL-

TURA E COMUNIDADE
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA,CULTURAL E ES-

PORTIVA LIGA DE BLOCOS E BANDAS WILIAM
CESAR

12.057.481/0001-50 ANGRA DOS REIS COSTA VERDE INDEFERIDO

87923 GERAÇÃO REALCE 2026 51.053.013 JENNIFER SILVINO DE SOUZA BATA-
LHA

51.053.013/0001-60 NILÓPOLIS METROPOLITANA II DEFERIDO

87925 ARRAIÁ DA QUADRILHA EM MOVIMENTO MOVIMENTO ARTE &AMP; CIA LTDA. - ME 04.234.724/0001-50 PETRÓPOLIS SERRANA INDEFERIDO
87926 JUNINA LUMIAR 60.397.180 PEDRO LUCAS NAVARRO DOS SAN-

TO S
60.397.180/0001-19 MACAÉ NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87927 ARRAIÁ DE AXÉ: TRADIÇÕES QUE ILUMINAM CENTRO ESPIRITA DE UMBANDA XANGO CAO
DO ORIENTE-CEUXCO

28.450.393/0001-54 TERESÓPOLIS SERRANA INDEFERIDO

87930 ARRAIA COLETIVO JUNINO DE MAGÉ PROJETO SOM QUE TRANSFORMA 53.007.833/0001-40 MAGÉ METROPOLITANA II INDEFERIDO
87931 SÓ ZOEIRA 21 ANOS 40.474.278 LENI MATTOS PEREIRA SIMAO 40.474.278/0001-15 SÃO JOÃO DE

MERITI
METROPOLITANA II DEFERIDO

87932 UNIDOS DA LUA DE PRATA 2026 42.405.430 RODRIGO EDGAR DE JESUS SAN-
TO S

42.405.430/0001-33 MACAÉ NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87933 VAI-VEM 2026 VALMIR LUCAS DA SILVA 99208393704 19.618.002/0001-77 CABO FRIO BAIXADAS LITORÂNEAS DEFERIDO
87936 QUADRILHA RISOLETA EDILSON ALVES DA COSTA 11 . 7 6 5 . 9 5 6 / 0 0 0 1 - 0 9 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87941 ARRAIÁ DA CADEIA VELHA: UM CONVITE ÀS

TRADIÇÕES DE PARATY POR UMA QUADRILHA
CIRANDADA

INSTITUTO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PARA-
TY

29.830.015/0001-69 PA R AT Y COSTA VERDE DEFERIDO

87946 SANTO ANTÔNIO 58.830.667 NATHALIA FREIRE NUNES DE LIMA 58.830.667/0001-00 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87948 ARRAIÁ FORRÓGODE DO SOM DA VILA PEDRO RAFAEL LOPES RIBEIRO DAMASIO 51.244.375/0001-38 CAMPOS DOS

G O Y TA C A Z E S
NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87951 ARRAIÁ DO ESTÚDIO FAMA ASSOCIACAO DE ARTE, CULTURA E DANCAS
DA REGIAO DOS LAGOS

10.743.004/0001-13 CABO FRIO BAIXADAS LITORÂNEAS DEFERIDO

87952 ARRAIÁ DOS SILVESTRE&#039;S 44.841.034 GUSTAVO SILVESTRE DA SILVA 44.841.034/0001-84 ARRAIAL DO CA-
BO

BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO

87954 QUADRILHA ARAQUÉM FORRÓ SHOW MONICA VALERIA MELO AMANCIO 46.425.046/0001-53 NILÓPOLIS METROPOLITANA II DEFERIDO
87959 40º FESTA JUNINA DA AMPRASC ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA PRAIA DE

SANTA CLARA
30.414.924/0001-03 SÃO FRANCISCO

DE ITABAPOANA
NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

87962 ARRAIÁ DA ROÇA 2026 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO
BAIRRO BARCELOS

27.055.417/0001-08 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

87964 ARRAIÁ QUADRILHA SAI DA FRENTE 48.766.962 MARCUS VINICIUS PACHECO DE LI-
MA

48.766.962/0001-82 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87966 VIVA A SERRA! VIVA SÃO JOÃO INSTITUTO SER CRIATIVO 14.916.048/0001-59 NOVA FRIBURGO SERRANA INDEFERIDO
87971 DIA DO QUADRILHEIRO! A FESTA!. ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE EDUCACIONAL

CULTURAL E ARTISTICA UNIDOS DA COROA
IMPERIAL

18.597.453/0001-02 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87973 ARRAIÁ DA INCLUSÃO - ACREDITA MARAVILHA FABIANO LUCIO CAMPOS LIMA 40.174.715/0001-85 MARICÁ METROPOLITANA III INDEFERIDO
87975 MALUCA SHOW 56.198.717 AMANDA DE QUEIROZ HONORIO 56.198.717/0001-44 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87976 ARRAIÁ GRUPO JUNINO É BABADO 42.405.161 ALESSANDRO PAES BARBOSA 42.405.161/0001-05 CAMPOS DOS

G O Y TA C A Z E S
NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87977 ARRAIÁ MOVIMENTA MARICÁ 40.337.796 NATHALIA LEITE GOMES 40.337.796/0001-97 MARICÁ METROPOLITANA III DEFERIDO
87979 ARRAIÁ SEPETIBA - ENCONTRO DE CULTURA,

SUSTENTABILIDADE E TERRITÓRIO
INSTITUTO TERRA SUSTENTAVEL 44.578.799/0001-73 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

87980 CULTIRA RAIZ ALVARO RODRIGUES DE ARAUJO 34.831.383/0001-61 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
87981 NOVOS CAIPIRAS - TRADIÇÕES DO SÃO JOÃO ALEXANDRE REZENDE DAMACENO

03321047705
31.853.974/0001-41 BELFORD ROXO METROPOLITANA II INDEFERIDO

87983 ARRAIÁ INSANNO ANILIA FRANCISCA 40.335.808/0001-44 ARARUAMA BAIXADAS LITORÂNEAS DEFERIDO
87984 CORDA DA RESISTÊNCIA ASSOCIAÇÃO ILUMINANDO O FUTURO 55.822.693/0001-90 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87987 CARCARÁ - ASAS DA TRADIÇÃO JUNINA NA

BAIXADA FLUMINENSE
OLIVEIRA MELO - PRODUÇÕES E EDIÇÕES

MUSICAIS LTDA ME
14.572.019/0001-17 M E S Q U I TA METROPOLITANA II DEFERIDO

87988 NESGAS BABADEIRAS - NOS ENCANTOS DOS
SANTOS JUNINOS

MARIA DE FATIMA NOGUEIRA BARRETO 51.572.714/0001-05 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

87992 O CORONEL E O LOBISOMEM NO MEU SÃO
JOÃO.

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE EDUCACIO-
NAL,CULTURAL E ESPORTIVA CHICO CHEGA

MAIS NÃO ENTRA

49.382.086/0001-53 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

87995 ARRAIA DA BOM PASTOR MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE JANEIRO 33.593.575/0327-41 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
87999 QUADRILHA RENASCER DE CAXIAS 49.878.191 DANIELLE VIEIRA BRAGANÇA 49.878.191/0001-88 SÃO GONÇALO METROPOLITANA III DEFERIDO
88001 ARRAIÁ DO TOCU VÉIO: O ENCONTRO DE GE-

RAÇÕES
26.440.244 RICARDO BERNARDINO DA SILVA 26.440.244/0001-89 DUQUE DE CA-

XIAS
METROPOLITANA II DEFERIDO

88002 ARRAIÁ DE CHICO AMARO: PEQUENOS BRIN-
CANTES, GRANDES TRADIÇÕES

ERIKA RAYMUNDO DO AMOR DIVINO
0 8 2 1 9 2 11 7 7 6

38.076.639/0001-23 CABO FRIO BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO

88003 QUADRILHA DA TIA JUCA LUCIANA PERES LUBA PRODUCOES ARTISTI-
CAS LTDA

51.544.852/0001-80 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO

88004 BALÃO ENCANTADO: O ARRAIÁ VERDE E
BRANCO DE SAQUAREMA

GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNI-
DOS DO TIGRE

08.545.479/0001-53 SAQUAREMA BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO

88006 O FUTURO DO SÃO JOÃO É A EDUCAÇÃO VC ARTES CONFECCOES LTDA 22.988.022/0001-44 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II INDEFERIDO

88009 5° ARRAIÁ DO CEPRO: SABERES DO POVO:
CULTURA POPULAR, TERRITÓRIO E RAÍZES

NORDESTINA

CENTRO CULTURAL DE EDUCAÇÃO POPULAR
DE RIO DAS OSTRAS

11 . 7 3 2 . 2 4 2 / 0 0 0 1 - 9 6 RIO DAS OSTRAS BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO

8 8 0 11 ARRAIA LUZ E VIDA ASSOCIAÇAO DE COLETIVOS LUZ E VIDA DE
CAMPOS RJ

40.441.308/0001-97 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

88015 ARRAIÁ BURACO QUENTE 17.072.827 TIAGO LEMOS FRANCISCO 17.072.827/0001-03 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

88019 ARRAIA DO CONGOS CLUBE RECREATIVO CARNAVALESCO E CULTU-
RAL CONGOS

39.237.342/0001-65 SÃO JOÃO DA
BARRA

NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

88020 QUADRILHA ROSARITOS 18.112.517 JOSELIA MOREIRA FERNANDES 1 8 . 11 2 . 5 1 7 / 0 0 0 1 - 3 8 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
88021 A CORTE REAL, UM AMOR PROIBIDO 55.018.979 VINICIUS DA SILVA VIEIRA 55.018.979/0001-17 GUAPIMIRIM SERRANA DEFERIDO
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88022 RESGATANDO OS JOVENS A FESTA DO SÃO
JOÃO

50.051.050 LUCIO DE SOUZA LOPES 50.051.050/0001-76 M E S Q U I TA METROPOLITANA II DEFERIDO

88024 QUADRILHA BOI PERNAMBUCO 2026 LAURITA COUTINHO JUNQUEIRA 47.316.087/0001-74 SÃO FRANCISCO
DE ITABAPOANA

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

88027 SÃO JOÃO É TRADIÇÃO,CULTURA E ALEGRIA GERSON MOREIRA ALVES 57.871.590/0001-45 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

88028 ARRAIA GUAXI JUNINO INSTITUTO AGENCIA DO EMPREENDEDOR 2 4 . 2 5 1 . 11 0 / 0 0 0 1 - 9 4 SÃO FRANCISCO
DE ITABAPOANA

NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

88034 BALANCÊ - FESTEJOS JUNINOS LETICIA PINTO BUCKER 10401165744 33.813.366/0001-39 I TA O C A R A NOROESTE FLUMINENSE DEFERIDO
88042 ARRAIÁ DA SERESTA - A TRADIÇÃO DO POVO 54.596141 MARIA LUCIA DA SILVA 54.596.141/0001-48 CACHOEIRAS DE

MACACU
SERRANA INDEFERIDO

88056 6º ARRAIA -QUADRILHA CURVA DE RIO LIDIANE CRUZ DA SILVA 47.213.620/0001-72 SÃO FRANCISCO
DE ITABAPOANA

NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

88059 QUADRILHA ALVORESER CARIOCA MARCIO ELIAS OSORIO DOS SANTOS 43.181.991/0001-69 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO
88062 UMA FESTA DE SÃO JOÃO 59.424.410 JOSE EDUARDO ANDRADE MARA-

NHAO
59.424.410/0001-02 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

88072 ARRAIÁ HARMÔNICOS - &QUOT;ONDE A TRADI-
ÇÃO E A SERENATA DANÇAM NA QUADRILHA

J U N I N A & Q U O T;

CENTRO CULTURAL JULIANA MAIA 40.078.015/0001-97 VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍBA INDEFERIDO

88073 17º ARRAIÁ DA ACRITUR MARCIO DO VALE TELEMOS 26.818.739/0001-07 VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍBA DEFERIDO
88077 VIII SÃO JOÃO PERNALTA - UM AUTO DE

AMOR, RESISTÊNCIA E DIREITO À VIDA
SUZANE DE SOUZA NAHAS 18.292.192/0001-12 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

88089 QUADRILHA JUNINA AMANHECER DO SERTÃO 54.928.763 FERNANDO COELHO PEREIRA 54.928.763/0001-26 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I INDEFERIDO
88091 SANTO ARRAIÁ 2026 47.160.865 ALMIR GONCALVES DE SOUZA JU-

NIOR
47.160.865/0001-89 CAMPOS DOS

G O Y TA C A Z E S
NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

88101 TRADIÇÃO QUE SE REINVENTA - UMA VIAGEM
NO TEMPO DO SÃO JOÃO

GABRIEL GONCALVES DE SOUZA 17886307771 42.529.158/0001-01 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II INDEFERIDO

8 8 11 6 QUADRILHA DA CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA
IDADE DE VOLTA REDONDA

FOX ENTRETENIMENTO LTDA 34.825.071/0001-45 RESENDE MÉDIO PARAÍBA DEFERIDO

8 8 11 8 ARRAIÁ NA PRAIA - CELEBRAÇÃO JUNINA COM
FEIRA DE ARTESANATO COM CULTURA

60348742 KAYO DA SILVA MONTEIRO 60.348.742/0001-34 SÃO FRANCISCO
DE ITABAPOANA

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

88123 FESTA NO ARRAIÁ 40.554.283 JEAN CARLOS DRUMOND SILVEIRA
VIANNA

40.554.283/0001-38 ARARAUAMA - INDEFERIDO

88129 ARRAIÁ CAPOEIRA 2026 INSTITUTO RAIZES DA RESISTENCIA 27.716.340/0001-70 QUEIMADOS METROPOLITANA II INDEFERIDO
88133 QUADRILHA JUNINA DO SÃO MATEUS 51.166.269 LUCIENE DINIZ DA ROCHA 51.166.269/0001-83 I TA P E R U N A NOROESTE FLUMINENSE DEFERIDO
88134 RANCHEIRADA DE GOITACAZES - NOS RITMOS

DO SÃO JOÃO FLUMINENSE
MEI 51.173.083/0001-51 CAMPOS DOS

G O Y TA C A Z E S
NORTE FLUMINENSE DEFERIDO

88135 ARRAIÁ LITERÁRIO NO QUILOMBO CHOCOBIM
2026

EDSON TEIXEIRA JÚNIOR 49.868.526/0001-87 DUQUE DE CA-
XIAS

METROPOLITANA II INDEFERIDO

88138 ARRAIÁ DO GREG SANFONEIRO: TRADIÇÃO
NORDESTINA NA ZONA NORTE CARIOCA

RODRIGO GREGORY BASTOS GERMANO 17.627.831/0001-90 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I DEFERIDO

88144 ARRAIÁ CAIÇARA: CUIDAR DA TERRA, CELE-
BRAR A VIDA

INSTITUTO CULTURAL MAREARTE 04.422.688/0001-59 ARRAIAL DO CA-
BO

BAIXADAS LITORÂNEAS INDEFERIDO

88149 SEGUNDO ARRAIÁ QUADRILHA SACODE A
POEIRA GARGAÚ

61.943.164 MARYA EDUARDA DOS SANTOS MI-
RANDA

61.943.164/0001-47 SÃO FRANCISCO
DE ITABAPOANA

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

88150 ARRAIÁ GUERREIROS DA PAZ - CULTURA, RE-
SISTÊNCIA E TRADIÇÃO POPULAR

CENTRO COMUNITARIO DE DEFESA DA CIDA-
DANIA DA TAPERA - GUERREIROS DA PAZ

45.005.087/0001-28 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

88153 SÃO PEDRO TAMBÉM ESTÁ NO MEU SÃO
JOÃO!

ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA E CULTURAL BOI
MARAJÁ

13.312.744/0001-93 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINENSE INDEFERIDO

88175 ARRAIA DE NITEROI FA EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 33.391.018/0001-10 NITERÓI METROPOLITANA III DEFERIDO

2. CATEGORIA A - GRUPO 1 - REGIÃO METROPOLITANA I (CAPITAL) - PROPONENTES SELECIONADOS

CÓDIGO TÍTULO PROPONENTE CNPJ MUNICÍPIO REGIÃO NOTA DA
P R O P O S TA

INDUTOR POPU-
LACIONAL

NOTA FI-
NAL

S TAT U S

86300 ARRAIÁ DO ZÉ 53.206.394 RICARDO DA SILVA BAR-
BOZA

53.206.394/0001-03 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 100,00 0,00 100,00 SELECIONADO

87361 QUADRILHA JUNINA ESCOLA DE
DANÇA DOCE MEL SHOW

FERMENTO CULTURAL PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA.

11 . 4 6 9 . 9 0 8 / 0 0 0 1 - 6 5 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 97,50 0,00 97,50 SELECIONADO

87815 QUADRILHA SANTA ARTE LOURISINHA FERNANDES PEREIRA 29.104.125/0001-43 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 96,00 0,00 96,00 SELECIONADO
87497 JOÃO DANADO: MISTÉRIOS,

LENDAS E VIVÊNCIAS. UM LU-
GAR DE ENCANTARIA

GIULIANA DOS SANTOS NARENTE
14547276757

30.539.255/0001-98 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 94,50 0,00 94,50 SELECIONADO

87898 MARCAS QUE O TEMPO NÃO
A PA G A

54.665.560 LETICIA TRAJANO DOS
S A N TO S

54.665.560/0001-94 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 93,50 0,00 93,50 SELECIONADO

84954 ARRAIÁ DA INCLUSÃO JOANA SEIBEL MACHADO PRODU-
ÇÕES ARTÍSTICAS

1 9 . 0 11 . 4 7 5 / 0 0 0 1 - 0 1 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 93,00 0,00 93,00 SELECIONADO

87939 QUADRILHA JUNINA É CULTURA
DO BRASIL

57.540.020 VIVIANE DE QUEIROZ PE-
DRO

57.540.020/0001-72 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 92,50 0,00 92,50 SELECIONADO

87574 O ROMANCE DO BAMBUAL :
ONDE O PLÁSTICO VIRA FLOR

22.067.038 FERNANDA ANDRE DE
SOUZA

22.067.038/0001-14 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 92,00 0,00 92,00 SELECIONADO

87975 MALUCA SHOW 56.198.717 AMANDA DE QUEIROZ
HONORIO

56.198.717/0001-44 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 92,00 0,00 92,00 SELECIONADO

85634 DIFÍCIL É O NOME 55.094.967 ADRIANA DE QUEIROZ
SIQUEIRA

55.094.967/0001-71 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 91,50 0,00 91,50 SELECIONADO

87980 CULTIRA RAIZ ALVARO RODRIGUES DE ARAUJO 34.831.383/0001-61 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 91,50 0,00 91,50 SELECIONADO
87277 QUADRILHA SANTO ANDRÉ - 15

ANOS
53329857 MARCOS VINICIUS GOMES

DE CARVALHO
53.329.857/0001-16 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 91,00 0,00 91,00 SELECIONADO

87871 ARRASTA-PÉ DAS CRIANÇAS SOARES &AMP; CAJATY PRODU-
ÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME

00.986.708/0001-63 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 91,00 0,00 91,00 SELECIONADO

87891 BATE CORAÇÃO ARRAIÁ 49.062.952 RENAN DE OLIVEIRA
FERNANDES

49.062.952/0001-29 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 91,00 0,00 91,00 SELECIONADO

87490 CIRCO: O MAIOR ESPETÁCULO
DA TERRA

36.285.049 KATIA DA SILVA CORREIA
DO NASCIMENTO

36.285.049/0001-85 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 90,50 0,00 90,50 SELECIONADO

87615 QUADRILHA JUNINA SÃO JUDAS
SHOW

JOAO VICTOR BARROS DE CARVA-
LHO

43.688.256/0001-46 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 90,00 0,00 90,00 SELECIONADO

87764 AS CORES NOSSAS DE CADA
DIA

49.510.526 ANGELO DE QUEIROZ
HONORIO

49.510.526/0001-00 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 90,00 0,00 90,00 SELECIONADO

87910 NORDESTE CABRA DA PESTE 46.665.391 KLEBER DELFINO 46.665.391/0001-64 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 90,00 0,00 90,00 SELECIONADO
8 5 11 8 QUADRILHA FORROZÃO JUNINO BRUNO DE SOUZA RAMOS

10865701709
46.469.017/0001-93 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 89,50 0,00 89,50 SELECIONADO

87548 CAZUMBÁ - FESTA NO ARRAIÁ MARCIO OLIVEIRA RODRIGUES
05416180757

46.505.209/0001-08 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 89,50 0,00 89,50 SELECIONADO

87452 ARRAIÁ DO ENCANTO 21.258.980 RONALDO PINHEIRO
D U A RT E

21.258.980/0001-05 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 89,00 0,00 89,00 SELECIONADO

87817 O CAMINHO QUE NOS TROUXE
A CHUVA DE PRATA-25 ANOS

59.547.456 PEDRO PAULO SANTOS
DA SILVA

59.547.456/0001-19 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 89,00 0,00 89,00 SELECIONADO

87858 ARRAIA FAZ NA PRAÇA - CUL-
TURA POPULAR NA TIJUCA

VICTOR HENRIQUE MARQUES BE-
L A RT

20.549.103/0001-12 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 89,00 0,00 89,00 SELECIONADO

87874 ARRAIÁ ATREVIDA DE GUARATI-
BA

54.568.766 TATHYANE FRAZAO COR-
DEIRO

54.568.766/0001-04 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 89,00 0,00 89,00 SELECIONADO

87884 MEU SANTO PADROEIRO 14.646.179 ROSILDA CARNEIRO
E VA N G E L I S TA

14.646.179/0001-63 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 89,00 0,00 89,00 SELECIONADO

85586 N O S TA L G I A 43.015.787 THYAGO ALEXANDRE
MOURA SANTOS DA SILVA

43.015.787/0001-78 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 88,50 0,00 88,50 SELECIONADO

87458 QUASE QUE NÃO SAI , SAINDO
HÁ 21 ANOS

37.523.185 ELISANGELA SEBASTIAO
AZEVEDO

37.523.185/0001-29 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 88,50 0,00 88,50 SELECIONADO

87467 SÃO FRANCISCO CONTAGIA E A
FLOR DO SERTÃO

35.125.404 LINO FRANCISCO DE SA-
LES FILHO

35.125.404/0001-96 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 88,50 0,00 88,50 SELECIONADO

84968 ARRAIÁ PROMUSE 2026 52.467.010 JEREMIAS FERREIRA
FERNANDES DA SILVA

52.467.010/0001-35 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 87,00 0,00 87,00 SELECIONADO

87443 PAZ E AMOR, 50 ANOS DE HIS-
TÓRIA!

48.033.653 MILENE BERNARDO BIA-
NO

48.033.653/0001-01 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 87,00 0,00 87,00 SELECIONADO

88003 QUADRILHA DA TIA JUCA LUCIANA PERES LUBA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

51.544.852/0001-80 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 87,00 0,00 87,00 SELECIONADO

88062 UMA FESTA DE SÃO JOÃO 59.424.410 JOSE EDUARDO ANDRA-
DE MARANHAO

59.424.410/0001-02 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 86,00 0,00 86,00 SELECIONADO

88077 VIII SÃO JOÃO PERNALTA - UM
AUTO DE AMOR, RESISTÊNCIA

E DIREITO À VIDA

SUZANE DE SOUZA NAHAS 18.292.192/0001-12 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 86,00 0,00 86,00 SELECIONADO

87946 SANTO ANTÔNIO 58.830.667 NATHALIA FREIRE NUNES
DE LIMA

58.830.667/0001-00 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 85,50 0,00 85,50 SELECIONADO

85619 QUADRILHA JUNINA BALANCE
DE APARECIDA

HEROIS RJ ENTRETENIMENTO LTDA 30.984.608/0001-69 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 85,00 0,00 85,00 SELECIONADO

87725 ARRAIÁ DO FRICOTE ASSOCIACAO DE MORADORES DA
VILA RESIDENCIAL DA UFRJ

68.595.008/0001-81 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 85,00 0,00 85,00 SELECIONADO

85800 RAIO DE SOL - COSTURANDO
SONHOS NO TEAR DO SÃO

JOÃO

46.710.840 MARIA CARDOSO DE OLI-
VEIRA

46.710.840/0001-49 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 84,50 0,00 84,50 SELECIONADO
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87563 QUADRILHA DA RAINHA - DIFE-
R E N TO N A

GILBERT SAMPAIO MAGALHÃES 1 4 . 0 3 5 . 3 11 / 0 0 0 1 - 0 9 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 84,50 0,00 84,50 SELECIONADO

87901 JUNINA FLOR DO LÍRIO 46.582.106 GEANE SANTOS DE SOU-
ZA

46.582.106/0001-41 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 84,50 0,00 84,50 SELECIONADO

87797 ALEGRIA, ALEGRIA, É HORA DE
FOLIA

60.442.202 MARCIA BARROS 60.442.202/0001-15 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 84,00 0,00 84,00 SELECIONADO

3. CATEGORIA A - GRUPO 2 - REGIÕES METROPOLITANAS II E III - PROPONENTES SELECIONADOS

CÓDIGO TÍTULO PROPONENTE CNPJ MUNICÍPIO REGIÃO NOTA DA
P R O P O S TA

INDUTOR POPU-
LACIONAL

NOTA FI-
NAL

S TAT U S

87905 ARRAIA DA LIMOEIRO ERICK YURI PINTO XAVIER 33.831.679/0001-
10

SÃO JOÃO
DE MERITI

METROPO-
LITANA II

100,00 0,00 100,00 SELECIONADO

88012 BAHIA DE TODOS OS SANTOS GERACAO DE OURO PRODUCOES CULTURAIS
LT D A

4 6 . 3 0 5 . 9 11 / 0 0 0 1 -
28

SÃO JOÃO
DE MERITI

METROPO-
LITANA II

100,00 0,00 100,00 SELECIONADO

87899 A VOLTA DA ASA BRANCA, FESTA NA MI-
NHA TERRA!

47.608.562 MARY HELLEN DE SOUZA ALVES 47.608.562/0001-
86

SÃO JOÃO
DE MERITI

METROPO-
LITANA II

96,50 0,00 96,50 SELECIONADO

87832 ARRAIÁ DO SONHO BOM 38.275.610 PRISCILA VEIGA BRAGANCA 38.275.610/0001-
70

SÃO GONÇA-
LO

METROPO-
LITANA III

96,00 0,00 96,00 SELECIONADO

87863 QUADRILHA DO MATA-O-VELHO - PRIMA-
VERA - FLORES, CORES E TRADIÇÕES

RROSA AGENCIA DE PROJETOS E EVENTOS 15.313.773/0001-
03

DUQUE DE
CAXIAS

METROPO-
LITANA II

96,00 0,00 96,00 SELECIONADO

87876 BALÃO DOURADO 10 ANOS 57.618.434 MAYKE E SOUZA DO NASCIMENTO 57.618.434/0001-
77

SÃO GONÇA-
LO

METROPO-
LITANA III

96,00 0,00 96,00 SELECIONADO

85637 O INÍCIO DE UMA NOVA ERA 53.677.615 ALICIA DE QUEIROZ HONORIO 53.677.615/0001-
13

DUQUE DE
CAXIAS

METROPO-
LITANA II

95,50 0,00 95,50 SELECIONADO

87714 QUADRILHA DOS APAEXONADOS: ENTRE
CANTIGAS, RODAS E AFETOS

49.317.715 ANDRE LUIS ALVES DOS SANTOS 49.317.715/0001-
61

MAGÉ METROPO-
LITANA II

95,50 0,00 95,50 SELECIONADO

87923 GERAÇÃO REALCE 2026 51.053.013 JENNIFER SILVINO DE SOUZA BA-
TA L H A

51.053.013/0001-
60

NILÓPOLIS METROPO-
LITANA II

94,00 1,00 95,00 SELECIONADO

87800 VITÓRIA RÉGIA - O BEIJO DA LUA NAS
ÁGUAS

59.484.205 REBECA FASUOLO MACHADO 59.484.205/0001-
32

MAGÉ METROPO-
LITANA II

94,00 0,00 94,00 SELECIONADO

87918 FOGUEIRÃO 2026 JOSE RICARDO DA SILVA 84244950710 46.601.619/0001-
52

QUEIMADOS METROPO-
LITANA II

93,00 1,00 94,00 SELECIONADO

85003 TODO MUNDO PODE FLORESCER MAURICIO DOS SANTOS 03666770711 46.553.062/0001-
21

MAGÉ METROPO-
LITANA II

93,50 0,00 93,50 SELECIONADO

85294 FILHOS DE SÃO JOÃO JOSUE DA SILVA LOURENÇO MOREIRA
15799497708

40.436.066/0001-
43

SÃO JOÃO
DE MERITI

METROPO-
LITANA II

92,00 0,00 92,00 SELECIONADO

86256 CHEGA MAIS - CHORINHO BRASILEIRO 49.653.836 LUCIANO FERNANDES DA SILVA 49.653.836/0001-
84

SÃO JOÃO
DE MERITI

METROPO-
LITANA II

92,00 0,00 92,00 SELECIONADO

87781 NÓS SÓ QUEREMOS DANÇAR QUADRI-
LHA

55737134 BÁRBARA CRISTINA DE SOUZA NO-
GUEIRA

55.737.164/0001-
98

SÃO JOÃO
DE MERITI

METROPO-
LITANA II

91,50 0,00 91,50 SELECIONADO

87954 QUADRILHA ARAQUÉM FORRÓ SHOW MONICA VALERIA MELO AMANCIO 46.425.046/0001-
53

NILÓPOLIS METROPO-
LITANA II

90,00 1,00 91,00 SELECIONADO

87999 QUADRILHA RENASCER DE CAXIAS 49.878.191 DANIELLE VIEIRA BRAGANÇA 49.878.191/0001-
88

SÃO GONÇA-
LO

METROPO-
LITANA III

91,00 0,00 91,00 SELECIONADO

86245 ERA UMA VEZ NO SÃO JOÃO 50.457.115 LUCIA HELENA DA SILVA 5 0 . 4 5 7 . 11 5 / 0 0 0 1 -
88

SÃO JOÃO
DE MERITI

METROPO-
LITANA II

89,50 0,00 89,50 SELECIONADO

87823 ARRAIÁ LITERÁRIO 22.092.299 SANDRA MARIA MIRANDA DOS
S A N TO S

22.092.299/0001-
94

DUQUE DE
CAXIAS

METROPO-
LITANA II

89,00 0,00 89,00 SELECIONADO

88001 ARRAIÁ DO TOCU VÉIO: O ENCONTRO
DE GERAÇÕES

26.440.244 RICARDO BERNARDINO DA SILVA 26.440.244/0001-
89

DUQUE DE
CAXIAS

METROPO-
LITANA II

89,00 0,00 89,00 SELECIONADO

87442 ANARRIÊ NO ARRAIAL : O RIO DE JANEI-
RO TAMBÉM É QUADRILHEIRO

58.761.896 ERIC GABRIEL JOSE PIRES 58.761.896/0001-
01

SÃO JOÃO
DE MERITI

METROPO-
LITANA II

88,50 0,00 88,50 SELECIONADO

87692 O AMOR EM TEMPO DE SÃO JOÃO GLEICE QUELLE TENORIO DE CASTRO 42.916.169/0001-
36

MAGÉ METROPO-
LITANA II

88,50 0,00 88,50 SELECIONADO

87931 SÓ ZOEIRA 21 ANOS 40.474.278 LENI MATTOS PEREIRA SIMAO 40.474.278/0001-
15

SÃO JOÃO
DE MERITI

METROPO-
LITANA II

88,50 0,00 88,50 SELECIONADO

88045 Ô TREM BÃO OSPC - ORGANIZAÇÃO SOCIAL POLO DO CO-
N H E C I M E N TO

30.120.965/0001-
89

DUQUE DE
CAXIAS

METROPO-
LITANA II

87,50 0,00 87,50 SELECIONADO

88022 RESGATANDO OS JOVENS A FESTA DO
SÃO JOÃO

50.051.050 LUCIO DE SOUZA LOPES 50.051.050/0001-
76

M E S Q U I TA METROPO-
LITANA II

86,00 1,00 87,00 SELECIONADO

88129 ARRAIÁ CAPOEIRA 2026 INSTITUTO RAIZES DA RESISTENCIA 27.716.340/0001-
70

QUEIMADOS METROPO-
LITANA II

85,50 1,00 86,50 SELECIONADO

87812 ENCONTRO DAS ALMAS: O HALLOWEEN
DO SERTÃO

DANIELE GOMES BEZERRA SANTA ROSA
18614419759

46.669.869/0001-
24

M E S Q U I TA METROPO-
LITANA II

84,50 1,00 85,50 SELECIONADO

87659 SIMPLESMENTE CARMEM MIRANDA A PE-
QUENA NOTÁVEL

46.609.740 RUAN DOMINGUES DA SILVA 46.609.740/0001-
20

SÃO JOÃO
DE MERITI

METROPO-
LITANA II

85,00 0,00 85,00 SELECIONADO

87542 O ARRAIÁ RETRÔ DO ALEGRIA GREMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALES-
CO ALEGRIA DO CENTENARIO

33.552.972/0001-
48

DUQUE DE
CAXIAS

METROPO-
LITANA II

84,00 0,00 84,00 SELECIONADO

87908 ONDE O RESTO VIRA PRECE: O MILA-
GRE DO CHÃO DE FERRO

55.573.537 DAYANA JESUS MUNIZ 55.573.537/0001-
32

DUQUE DE
CAXIAS

METROPO-
LITANA II

84,00 0,00 84,00 SELECIONADO

4. CATEGORIA A - GRUPO 3 - DEMAIS REGIÕES DO ESTADO - PROPONENTES SELECIONADOS

CÓDIGO TÍTULO PROPONENTE CNPJ MUNICÍPIO REGIÃO NOTA DA
P R O P O S TA

INDUTOR POPU-
LACIONAL

N O TA
FINAL

S TAT U S

87967 14ª QUADRILHA DO BARÃO DE ARARIS /
QUADRILHA DO BARÃO

43.688.835 GABRIEL ANTONIO BRITO DE
MIRANDA FRANÇA

43.688.835/0001-
99

VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍ-
BA

100,00 2,00 102,00 SELECIONADO

87471 QUADRILHA CORDEL BAIÃO DAS ESTRELAS 53697922 ESTRELLA ANDRADE MENDES
MARRA

53.697.992/0001-
14

TERESÓPO-
LIS

SERRANA 97,50 1,00 98,50 SELECIONADO

87988 NESGAS BABADEIRAS - NOS ENCANTOS DOS
SANTOS JUNINOS

MARIA DE FATIMA NOGUEIRA BARRETO 51.572.714/0001-
05

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

98,50 0,00 98,50 SELECIONADO

87875 CEPEG TRADIÇÃO QUE DANÇA NO TEMPO 54.921.455 MARIA CAROLINA GONCALVES 54.921.455/0001-
79

SAO JOAO
DA BARRA

NORTE FLUMI-
NENSE

95,00 3,00 98,00 SELECIONADO

87821 QUADRILHA INCLUSIVA DA PESTALOZZI DE
GUAPIMIRIM

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAPI-
MIRM

07.401.924/0001-
49

GUAPIMIRIM SERRANA 95,50 2,00 97,50 SELECIONADO

85378 ARRAIÁ DA BAIUCA, CADA HORA CHEGA UM! 24901082 PIERRE PEREIRA DA SILVA 24.901.082/0001-
03

GUAPIMIRIM SERRANA 94,50 2,00 96,50 SELECIONADO

87486 SÃO JOÃO E AS MARIAS 49.116.525 MAYCON MACIEL PINTO 4 9 . 11 6 . 5 2 5 / 0 0 0 1 -
86

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

96,50 0,00 96,50 SELECIONADO

87489 QUADRILHA FOGO SANTO 50.737.175 GUILHERME AGUIAR DA SILVA
S A N TO S

50.737.175/0001-
54

VOLTA RE-
DONDA

MÉDIO PARAÍ-
BA

96,00 0,00 96,00 SELECIONADO

87844 ENTRE FOGOS E MARÉS - QUADRILHA ACA-
DEMIA JUNINA

FABIO CAMPOS PRODUTOR CULTURAL 57.549.762/0001-
69

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 95,00 1,00 96,00 SELECIONADO

87888 DANÇA E MEMÓRIA: A CULTURA POPULAR
FRENTE A DITADURA.

51.835.022 ISABELLA BRUM DE SANT AN-
NA

51.835.022/0001-
02

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 95,00 1,00 96,00 SELECIONADO

87672 QUADRILHA JUNINA NEGA MALUCA BEATRIZ SIQUEIRA DO AMARAL
1 7 11 0 5 4 9 7 6 3

34.266.506/0001-
69

RIO DAS OS-
TRAS

BAIXADAS LI-
TO R Â N E A S

94,50 1,00 95,50 SELECIONADO

87889 DONA JUNINA 45.703.346 LUIS CARLOS DO NASCIMEN-
TO PINTO

45.703.346/0001-
94

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 93,00 1,00 94,00 SELECIONADO

87607 QUADRILHA JUNINA DA AFAPE: CULTURA E
TRADIÇÃO EM UM SÓ CORAÇÃO

ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE AMI-
GOS E PAIS DO EDUCANDO

30.557.292/0001-
29

NOVA FRI-
BURGO

SERRANA 92,00 1,00 93,00 SELECIONADO

87736 QUADRILHA DA RUA DO FOGO CASA DOS AZULEJOS PRODUÇÕES AR-
TÍSTICAS E CULTURAIS LTDA

10.971.993/0001-
00

SÃO PEDRO
DA ALDEIA

BAIXADAS LI-
TO R Â N E A S

92,00 1,00 93,00 SELECIONADO

85638 ROCEIROS DA PROJETADA 2026 ASSOCIAÇÃO PROJETO SOCIAL E CULTU-
RAL ROCEIROS DA PROJETADA

53.690.858/0001-
91

MACAÉ NORTE FLUMI-
NENSE

91,50 0,00 91,50 SELECIONADO

87525 SONHO MEU, SONHO SEU, SONHO NOSSO 58.723.048 TALITA CALABIANQUI DE SOU-
ZA

58.723.048/0001-
08

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 89,50 1,00 90,50 SELECIONADO

87822 TONHO HÁ DE RESOLVER - QUADRILHA DAN-
Ç A RT E

NATASHA MUNIZ MELONI 15777540775 45.921.997/0001-
50

TERESÓPO-
LIS

SERRANA 89,50 1,00 90,50 SELECIONADO

87501 MARIA PROMETIDA, CADÊ MARIA! 39.315.487 FELIPE SANTANA DA SILVA 39.315.487/0001-
37

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 89,00 1,00 90,00 SELECIONADO

87733 QUADRILHA VEM COM A GENTE VONDORA PRODUCOES LTDA 42.808.397/0001-
92

SÃO FRAN-
CISCO DE

I TA B A P O A N A

NORTE FLUMI-
NENSE

86,50 3,00 89,50 SELECIONADO

87915 QUADRILHA EXPLODE CORAÇÃO DE ALEGRIA12.965.772 JOELIO NASCIMENTO DA SILVA 12.965.772/0001-
47

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

89,50 0,00 89,50 SELECIONADO

88021 A CORTE REAL, UM AMOR PROIBIDO 55.018.979 VINICIUS DA SILVA VIEIRA 55.018.979/0001-
17

GUAPIMIRIM SERRANA 87,00 2,00 89,00 SELECIONADO

87248 QUADRILHA JUNINA ZÉ DO BREJO 49.938.760 JULIANA FILGUEIRAS MACHA-
DO

49.938.760/0001-
33

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 87,50 1,00 88,50 SELECIONADO

87495 QUADRILHA DA MELHOR IDADE DE TAMOIOS 49.089.802 THUANY SANTOS AMORIM 49.089.802/0001-
09

CASIMIRO DE
ABREU

BAIXADAS LI-
TO R Â N E A S

85,50 3,00 88,50 SELECIONADO

87932 UNIDOS DA LUA DE PRATA 2026 42.405.430 RODRIGO EDGAR DE JESUS
S A N TO S

42.405.430/0001-
33

MACAÉ NORTE FLUMI-
NENSE

88,50 0,00 88,50 SELECIONADO

87549 ARRAIÁ AMAZÔNIA - SALVE O PLANETA
ÁGUA

50.702.156 JAILSON FERREIRA DO ROSA-
RIO

50.702.156/0001-
92

I TA G U A Í COSTA VERDE 87,00 1,00 88,00 SELECIONADO

88027 SÃO JOÃO É TRADIÇÃO,CULTURA E ALEGRIA GERSON MOREIRA ALVES 57.871.590/0001-
45

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

88,00 0,00 88,00 SELECIONADO

88002 ARRAIÁ DE CHICO AMARO: PEQUENOS BRIN-
CANTES, GRANDES TRADIÇÕES

ERIKA RAYMUNDO DO AMOR DIVINO
0 8 2 1 9 2 11 7 7 6

38.076.639/0001-
23

CABO FRIO BAIXADAS LI-
TO R Â N E A S

87,50 0,00 87,50 SELECIONADO
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87379 FIOS DE CUIA 2026 - NEM O MAR AGUENTA
MAIS: ARRAIÁ DE RESISTÊNCIA PELA ILHA

GRANDE

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, ESPORTIVA E
CULTURAL DA ILHA GRANDE

44.728.678/0001-
60

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 86,00 1,00 87,00 SELECIONADO

87635 QUADRILHA JUNINA CLEBINHO E BETH- 2026 CLEBIO DOS SANTOS LEITE 87621797720 46.371.435/0001-
43

VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍ-
BA

85,00 2,00 87,00 SELECIONADO

87883 O CORDEL ENCANTADO 60.389.267 MATHEUS PORTUGAL DA SIL-
VA

60.389.267/0001-
44

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 85,50 1,00 86,50 SELECIONADO

5. CATEGORIA B - GRUPO 1 - REGIÃO METROPOLITANA I (CAPITAL) - PROPONENTES SELECIONADOS

CÓDIGO TÍTULO PROPONENTE CNPJ MUNICÍPIO REGIÃO NOTA DA
P R O P O S TA

INDUTOR POPU-
LACIONAL

NOTA FI-
NAL

S TAT U S

85008 FINAL SÃO JOÃO DO PO-
VO

ASSOCIACAO DE QUADRILHAS JUNINAS DO RJ 11 . 4 2 6 . 3 5 1 / 0 0 0 1 - 8 5 RIO DE JA-
NEIRO

METROPOLITANA I 86,50 0,00 86,50 SELECIONADO

85393 FESTIVAL DE QUADRI-
LHAS FESTRILHA DO RIO

ASSOCIACAO CULTURAL FESTRILHA DO RIO 08.756.440/0001-85 RIO DE JA-
NEIRO

METROPOLITANA I 95,50 0,00 95,50 SELECIONADO

87893 FESTIVAL CARIOCA JUNI-
NO

ASSOCIACAO ESTADUAL FOLCLORICA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - AEFERJ

12.704.561/0001-50 RIO DE JA-
NEIRO

METROPOLITANA I 97,00 0,00 97,00 SELECIONADO

87894 ANARRIE 2026 ASSOCIACÃO CULTURAL ANARRIE DA CIDADE
DO RIO DE JANEIRO

5 0 . 5 11 . 6 9 3 / 0 0 0 1 - 5 5 RIO DE JA-
NEIRO

METROPOLITANA I 99,00 0,00 99,00 SELECIONADO

87896 ARRAIA DO RIO 2026 LIGA INDEPENDENTE DE QUADRILHAS JUNINAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - LIQUERJ

01.880.508/0001-94 RIO DE JA-
NEIRO

METROPOLITANA I 92,00 0,00 92,00 SELECIONADO

6. CATEGORIA B - GRUPO 2 -- REGIÕES METROPOLITANAS II E III - PROPONENTES SELECIONADOS

CÓDIGO TÍTULO PROPONENTE CNPJ MUNICÍPIO REGIÃO NOTA DA PRO-
P O S TA

INDUTOR POPU-
LACIONAL

NOTA FI-
NAL

S TAT U S

85636 FESTIVAL MOÇADA QUE
A G I TA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA MOÇA-
DA QUE AGITA

42.346.679/0001-
15

BELFORD ROXO METROPOLITANA II 88,50 0,00 88,50 SELECIO-
NADO

87757 ARRAIÁ TROPICAL: CULTU-
RA NOS TERRITÓRIOS

ASSOCIACAO DOS ARTESAOS E ARTISTAS DA
FEIRA DE ARTES E ARTESANATO DA PRACA

ROBERTO SILVEIRA

07.497.601/0001-
09

DUQUE DE CAXIAS METROPOLITANA II 87,50 0,00 87,50 SELECIO-
NADO

7. CATEGORIA B - GRUPO 3 - DEMAIS REGIÕES DO ESTADO - PROPONENTES SELECIONADOS

CÓDIGO TÍTULO PROPONENTE CNPJ MUNICÍPIO REGIÃO NOTA DA
P R O P O S TA

INDUTOR PO-
PULACIONAL

NOTA FI-
NAL

S TAT U S

87609 INTERESTADUAL DE QUADRILHAS JUNINAS
DE ANGRA DOS REIS

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE QUADRI-
LHAS JUNINAS DE ANGRA DOS REIS

06.324.876/0001-70 ANGRA DOS REIS COSTA VERDE 86,50 1,00 87,50 SELECIO-
NADO

87934 FESTIVAL DE QUADRILHAS ARRAIÁ DOS NA-
MORADOS 2026

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRO-
DUTORES AGRÍCOLA DE MACUCO

14.751.004/0001-16 SÃO FRANCISCO
DE ITABAPOANA

NORTE FLUMINEN-
SE

84,50 3,00 87,50 SELECIO-
NADO

87539 FESTIVAL QUILOMBOLA DE QUADRILHAS -
FORÇA E PERTENCIMENTO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
AFRO NORTE NOROESTE FLUMINENSE

10.875.993/0001-07 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINEN-
SE

77,50 0,00 77,50 SELECIO-
NADO

88017 FESTIVAL DE QUADRILHAS DO INTERIOR- AS
ESTRELAS VÃO BRILHAR EM NOITE DE LUAR

DE SÃO JOÃO.

LIGA DE DANÇA FOLCLÓRICA DE CAM-
POS

03.839.565/0001-55 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMINEN-
SE

77,50 0,00 77,50 SELECIO-
NADO

87726 ARRAIÁ SÃO JUDAS TADEU 2026 INSTITUTO MOVARTE 01.228.614/0001-98 PETRÓPOLIS SERRANA 72,00 0,00 72,00 SELECIO-
NADO

8. CATEGORIA C - GRUPO 1 - REGIÃO METROPOLITANA I (CAPITAL) - PROPONENTES SELECIONADOS

CÓDIGO TÍTULO PROPONENTE CNPJ MUNICÍPIO REGIÃO NOTA DA
P R O P O S TA

INDUTOR PO-
PULACIONAL

NOTA FI-
NAL

S TAT U S

87515 SARAU JUNINO: SAÚDE E ECOLO-
GIA EM CENA

HENRIQUE GONCALVES BONNA 22.920.384/0001-01 RIO DE JA-
NEIRO

METROPOLITANA I 97,50 0,00 97,50 SELECIONADO

87647 ARRAIÁ DO GALO LARANJA 41.268.567 MONICA DE CASTRO FER-
NANDES

41.268.597/0001-37 RIO DE JA-
NEIRO

METROPOLITANA I 97,50 0,00 97,50 SELECIONADO

87841 ARRAIA DAS DIVAS 53.742.650 RODRIGO FERREIRA MARI-
NHO

53.742.650/0001-79 RIO DE JA-
NEIRO

METROPOLITANA I 97,50 0,00 97,50 SELECIONADO

87962 ARRAIÁ DA ROÇA 2026 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMI-
GOS DO BAIRRO BARCELOS

27.055.417/0001-08 RIO DE JA-
NEIRO

METROPOLITANA I 97,50 0,00 97,50 SELECIONADO

87560 ARRAIÁ JOANA DO ANDARAÍ 2026:
CULTURA, MEMÓRIA E POTÊNCIA

NO CORAÇÃO DO ANDARAÍ

CASA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL,
CULTURAL E CIDADANIA, MORAL DE

CRIA

54.610.631/0001-51 RIO DE JA-
NEIRO

METROPOLITANA I 97,00 0,00 97,00 SELECIONADO

9. CATEGORIA C - GRUPO 2 - REGIÕES METROPOLITANAS II E III - PROPONENTES SELECIONADOS

CÓDIGO TÍTULO PROPONENTE CNPJ MUNICÍPIO REGIÃO NOTA DA PRO-
P O S TA

INDUTOR POPULA-
CIONAL

NOTA FI-
NAL

S TAT U S

87620 ARRAIÁ DO CENARTE 2026 SILVIA REGINA CARVALHO DE SOUZA 40.407.049/0001-88 SÃO GON-
ÇALO

M E T R O P O L I TA -
NA III

99,00 0,00 99,00 SELECIONA-
DO

87977 ARRAIÁ MOVIMENTA MARICÁ 40.337.796 NATHALIA LEITE GOMES 40.337.796/0001-97 MARICÁ M E T R O P O L I TA -
NA III

96,50 1,00 97,50 SELECIONA-
DO

87579 ARRAIÁ DE SÃO NICOLAU - EDI-
ÇÃO CULTURAL 2026

26870194 INGRID DOS SANTOS SOUZA VIDAL
S A N TO S

26.870.194/0001-70 MAGÉ M E T R O P O L I TA -
NA II

93,50 0,00 93,50 SELECIONA-
DO

87776 ARRAIAL DA PDA HISTÓRIA DE PAPEL 10.535.760/0001-57 NITERÓI M E T R O P O L I TA -
NA III

92,50 0,00 92,50 SELECIONA-
DO

86036 ARRAIÁ DE MESQUITA ASSOCIAÇÃO SOCIO CULTURAL JUVENTUDE 05.144.748/0001-81 M E S Q U I TA M E T R O P O L I TA -
NA II

91,00 1,00 92,00 SELECIONA-
DO

10. CATEGORIA C - GRUPO 3 - DEMAIS REGIÕES DO ESTADO - PROPONENTES SELECIONADOS

CÓDIGO TÍTULO PROPONENTE CNPJ MUNICÍPIO REGIÃO NOTA DA PRO-
P O S TA

INDUTOR POPULA-
CIONAL

NOTA FI-
NAL

S TAT U S

87630 ARRAIÁ DA AGUA CUMPRIDA QULT TECNOLOGIAS CULTURAIS E PRODU-
ÇÕES LTDA ME

09.044.683/0001-
53

BARRA MANSA MÉDIO PARAÍ-
BA

99,50 1,00 100,50 SELECIO-
NADO

88091 SANTO ARRAIÁ 2026 47.160.865 ALMIR GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR

47.160.865/0001-
89

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

100,00 0,00 100,00 SELECIO-
NADO

87354 QUADRILHA CORAGEM V CAFÉ CORAGEM 46.266.026/0001-
87

NOVA FRIBURGO SERRANA 98,50 1,00 99,50 SELECIO-
NADO

86733 ARRAIÁ DO ARRASTÃO BLOCO CARNAVALESCO ARRASTAO DA JA-
BAQUARA

13.362.775/0001-
59

PA R AT Y COSTA VERDE 96,00 3,00 99,00 SELECIO-
NADO

87529 5º ARRAIÁ FESO PRO ARTE - TRADI-
ÇÃO POPULAR NA SERRA

FESO FUNDACAO EDUCACIONAL SERRA
DOS ORGAOS

32.190.092/0005-
30

TERESÓPOLIS SERRANA 97,00 1,00 98,00 SELECIO-
NADO

11. LISTAGEM GERAL DE SUPLENTES COM INDICAÇÃO DE CATEGORIA E REGIÃO

CÓDIGO TÍTULO PROPONENTE CNPJ C AT E G O R I A MUNICÍPIO REGIÃO NOTA DA
PROPOS-

TA

I N D U TO R
POPULA-
CIONAL

N O TA
FINAL

S TAT U S

87662 QUADRILHA JUNINA BOMBOCADO OLIVIA SANTOS LOPES 51.737.643/0001-
53

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

84,00 0,00 84,00 SUPLENTE

87803 QUADRILHA JUNINA NAZARÉ SHOW 2026 46.544.767 GABRIEL DE OLIVEIRA
D U A RT E

46.544.767/0001-
82

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

83,50 0,00 83,50 SUPLENTE

87890 QUADRILHA MISTURA GENTE - A QUA-
DRILHA DA DIVERSIDADE

PROLIDEL SOLUÇÕES E EVENTOS
LTDA ME

10.519.644/0001-
44

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

82,50 0,00 82,50 SUPLENTE

85584 JUNINA VLÁ EM ERA UMA VEZ! OSVALDO EDUARDO DOS SAN-
TOS JUNIOR 06026445773

46.507.973/0001-
12

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

82,00 0,00 82,00 SUPLENTE

87760 VIVA SÃO JOÃO, A QUADRILHA ANOS
DOURADOS VAI MARCAR SEU CORAÇÃO.

22.921.885 ALDAIR ROSA SALES 22.921.885/0001-
02

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

82,00 0,00 82,00 SUPLENTE

87790 FERVEU, FREVOU, FESTEJOU! 46.449.938 MARCIO DE CARVALHO46.449.938/0001-
94

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

82,00 0,00 82,00 SUPLENTE

87614 CIRCO RAINBOW UMA HISTÓRIA DE
AMOR

ANDRE CRISPIM DE LIMA 46.670.468/0001-
94

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

80,50 0,00 80,50 SUPLENTE

87816 O PEQUENO PRÍNCIPE NO SÃO JOÃO 44.719.386 MARYANA VIANEL DE
OLIVEIRA

44.719.386/0001-
61

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

78,50 0,00 78,50 SUPLENTE

88089 QUADRILHA JUNINA AMANHECER DO
S E RT Ã O

54.928.763 FERNANDO COELHO
PEREIRA

54.928.763/0001-
26

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

78,50 0,00 78,50 SUPLENTE

87472 QUADRILHA COLETIVO SEM RIBALTA
2026: OS SANTOS DO SERTÃO

TAPUME PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LT D A .

36.232.882/0001-
68

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

78,00 0,00 78,00 SUPLENTE
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87445 CARISMA 2026, A CAMINHO DA ROÇA,
NUNCA É TARDE PRA SONHAR!

50.405.677 CLAUDEMIRO SANTOS
SOUZA

50.405.677/0001-
88

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

77,50 0,00 77,50 SUPLENTE

85851 UM SÃO JOÃO NO CAFEZAL DA JUNINA
EXPLOSÃO

LUZINEI PEREIRA DA SILVA
13874475727

46.620.249/0001-
09

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

77,00 0,00 77,00 SUPLENTE

87984 CORDA DA RESISTÊNCIA ASSOCIAÇÃO ILUMINANDO O FU-
TURO

55.822.693/0001-
90

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

76,50 0,00 76,50 SUPLENTE

88020 QUADRILHA ROSARITOS 18.112.517 JOSELIA MOREIRA
FERNANDES

1 8 . 11 2 . 5 1 7 / 0 0 0 1 -
38

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

74,50 0,00 74,50 SUPLENTE

87629 ARTE NA FAVELA: PAIXÃO, CULTURA E
IDENTIDADE

INSTITUTO SILVESTRE 47.317.814/0001-
18

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

73,00 0,00 73,00 SUPLENTE

88059 QUADRILHA ALVORESER CARIOCA MARCIO ELIAS OSORIO DOS SAN-
TO S

43.181.991/0001-
69

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

73,00 0,00 73,00 SUPLENTE

87649 ARRAIÁ MARCINHO STREET &AMP; RONI-
NHO

44.241.854 RONALD JESUS MOTTA44.241.854/0001-
35

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

71,50 0,00 71,50 SUPLENTE

87580 &QUOT;QUADRILHA JUNINA PADRE DO
C Í C E R O & Q U O T;

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PANELAS10.933.963/0001-
00

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

67,00 0,00 67,00 SUPLENTE

87729 QUADRILHA DE OURO JOGADA DE OURO 61.349.732/0001-
86

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

62,00 0,00 62,00 SUPLENTE

87814 EMOÇÕES PELO OLHAR DO SERTÃO LEANDRO DE SOUZA MACHADO
10937619701

32.644.488/0001-
86

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

83,00 0,00 83,00 SUPLENTE

87987 CARCARÁ - ASAS DA TRADIÇÃO JUNINA
NA BAIXADA FLUMINENSE

OLIVEIRA MELO - PRODUÇÕES E
EDIÇÕES MUSICAIS LTDA ME

14.572.019/0001-
17

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

M E S Q U I TA M E T R O P O L I TA -
NA II

82,00 1,00 83,00 SUPLENTE

87606 ARRAIÁ DO PLANTE: DE SEMENTE EM
SEMENTE, A TRADIÇÃO CONTINUA

BLOCO CARNAVALESCO PLANTE
UMA MUDA

24.058.991/0001-
21

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

82,50 0,00 82,50 SUPLENTE

87545 QUADRILHA DA PESTALOZZI DE MAGÉ:
DA MATA AO SERTÃO, ENTRE O APER-

REIO E O ENCANTO.

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MA-
GÉ

29.878.139/0001-
14

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

MAGÉ M E T R O P O L I TA -
NA II

81,50 0,00 81,50 SUPLENTE

86541 QUADRILHA DO NOSSO CHÃO DE DEN-
DÊ

ASSOCIAÇÃO MOISACO DE ARTE
E CULTURA

47.388.637/0001-
60

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

MARICÁ M E T R O P O L I TA -
NA III

80,00 1,00 81,00 SUPLENTE

85948 QUADRILHA RISCA FACA DO BARRO AO
R E TA L H O

49.277.354 GRAZIELLE ABREU FRI-
TES

49.277.354/0001-
77

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

80,00 0,00 80,00 SUPLENTE

86233 RAÍZES DE SERTÃO ALISSON BERNARDO SALOMAO
DOS SANTOS 14091218792

46.420.732/0001-
31

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

80,00 0,00 80,00 SUPLENTE

87508 QUADRILHA FNR: NA FÉ A NA CORA-
GEM.

37.250.463 KEILA ETIENI DE SOU-
ZA

37.250.463/0001-
11

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

BELFORD RO-
XO

M E T R O P O L I TA -
NA II

79,50 0,00 79,50 SUPLENTE

87879 O FUTURO DO SÃO JOÃO CARIOCA CO-
MEÇA AQUI

23.407.894 FERNANDO JOSE DE
JESUS MOREIRA

23.407.894/0001-
34

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO JOÃO DE
MERITI

M E T R O P O L I TA -
NA II

79,50 0,00 79,50 SUPLENTE

85888 DRAGÃO DE FOGO E OS VAQUEIROS
NORDESTINOS

ERIVALDO SIMOES DE SOUZA
23871237787

46.524.073/0001-
83

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

NOVA IGUAÇU M E T R O P O L I TA -
NA II

79,00 0,00 79,00 SUPLENTE

87705 DISCOTECA NA ROÇA - SORRIA! VOCÊ
ESTA SENDO FELIZ.

H. L. F. MOURA ESPETACULOS DE
DANCA

29.172.705/0001-
78

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

BELFORD RO-
XO

M E T R O P O L I TA -
NA II

79,00 0,00 79,00 SUPLENTE

87715 QUADRILHA JUNINA FERVO SHOW 49.802.551 UILAMES LINO ALVES 49.802.551/0001-
68

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

NOVA IGUAÇU M E T R O P O L I TA -
NA II

79,00 0,00 79,00 SUPLENTE

87775 QUADRILHA JUNINA MACAPÁ JOAO ANTONIO BERTON
26686341720

46.576.244/0001-
18

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

NOVA IGUAÇU M E T R O P O L I TA -
NA II

79,00 0,00 79,00 SUPLENTE

87798 UMA ROSA NO NOSSO ARRAIA 55.491.978 PATRICIA SANTOS DE
MENDONCA

55.491.978/0001-
95

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

MAGÉ M E T R O P O L I TA -
NA II

78,00 0,00 78,00 SUPLENTE

88101 TRADIÇÃO QUE SE REINVENTA - UMA
VIAGEM NO TEMPO DO SÃO JOÃO

GABRIEL GONCALVES DE SOUZA
17886307771

42.529.158/0001-
01

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

78,00 0,00 78,00 SUPLENTE

85866 ZORRA JUNINA EM O VÔO DO TSURU
NO MILHARAL

29.461.713 LILIA MARCIA DE FA-
RIAS FIGUEIRA SANTANA

29.461.713/0001-
34

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

NOVA IGUAÇU M E T R O P O L I TA -
NA II

77,50 0,00 77,50 SUPLENTE

85228 QUADRILHA GERAÇÃO DE OURO INFAN-
TO

DAIVED ALEX DO NASCIMENTO
MENEZES DA SILVA

54.564.460/0001-
71

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO JOÃO DE
MERITI

M E T R O P O L I TA -
NA II

77,00 0,00 77,00 SUPLENTE

87553 ARRAIÁ DO ARNÃO: A SELEÇÃO DO
S E RT Ã O

DIEGO GONÇALVES DE FREITAS 28.799.263/0001-
21

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

77,00 0,00 77,00 SUPLENTE

84965 FESTA POPULAR É FESTA PRO POVO
PULAR

REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
08055585784

36.877.617/0001-
37

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

NOVA IGUAÇU M E T R O P O L I TA -
NA II

76,00 0,00 76,00 SUPLENTE

87981 NOVOS CAIPIRAS - TRADIÇÕES DO SÃO
JOÃO

ALEXANDRE REZENDE DAMACE-
NO 03321047705

31.853.974/0001-
41

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

BELFORD RO-
XO

M E T R O P O L I TA -
NA II

76,00 0,00 76,00 SUPLENTE

87469 ARRAIÁ FLOR DO LÍRIO. 26.046.521 VICTOR MESQUITA MA-
RIA

26.046.521/0001-
73

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

QUEIMADOS M E T R O P O L I TA -
NA II

74,50 1,00 75,50 SUPLENTE

87906 &QUOT;O ARRAIÁ DA CONCEIÇÃO: ONDE
O SAMBA VIRA XOTE E O LIXO VIRA LU-

X O & Q U O T; *

51.816.758 ANDERSON SOEIRO
MANHAES

51.816.758/0001-
33

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO JOÃO DE
MERITI

M E T R O P O L I TA -
NA II

75,50 0,00 75,50 SUPLENTE

87761 ARRAIA BATUQUE E FOGUEIRA CENTRO DE ESTUDOS AFRO-BRA-
SILEIRO IRONIDES RODRIGUES

10.989.540/0001-
01

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

NITERÓI M E T R O P O L I TA -
NA III

75,00 0,00 75,00 SUPLENTE

85841 NO JARDIM DA PALHA DE FOGO, ALCY-
MAR MONTEIRO O GIRASSOL DO FORRÓ

50.625.899 EMILLY TEIXEIRA DE
ALMEIDA E SILVA

50.625.899/0001-
06

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

NOVA IGUAÇU M E T R O P O L I TA -
NA II

73,00 0,00 73,00 SUPLENTE

87505 RENASCER DE CAXIAS: FANTÁSTICA
AMAZÔNIA

59.193.817 JUREMAINA DE SOUZA
N A S C I M E N TO

59.193.817/0001-
76

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

72,00 0,00 72,00 SUPLENTE

87914 A FEIRA 47.901.553 ELBERT FERREIRA
DOS SANTOS

47.901.553/0001-
89

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO GONÇA-
LO

M E T R O P O L I TA -
NA III

69,00 0,00 69,00 SUPLENTE

87774 TRADIÇÕES JUNINAS: QUADRILHA COM
CASAMENTO DA ROÇA

ÁNSAR STUDIOS LTDA 19.341.187/0001-
15

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

I TA B O R A Í M E T R O P O L I TA -
NA III

68,50 0,00 68,50 SUPLENTE

87743 ARRAIÁ GONÇALENSE 2026 - “TIM MAIA
VIVE!”

TATIANE CONCEIÇÃO DE ALVA-
RENGA PEREIRA

52.317.212/0001-
09

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO GONÇA-
LO

M E T R O P O L I TA -
NA III

64,00 0,00 64,00 SUPLENTE

87463 O ALQUIMISTA DO TERREIRO: ONOFRE-
VO E A MAGIA DOS SIGNOS SOB O CÉU

DE SÃO JOÃO

ASSOCIACAO ASSISTENCIAL, CUL-
TURAL E CAPACITACAO PROFIS-
SIONAL CAPACITA MAIS BRASIL

43.405.781/0001-
07

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

MAGÉ M E T R O P O L I TA -
NA II

63,50 0,00 63,50 SUPLENTE

84958 ARRAIÁ DO FERRAT INCLUSIVE CULTURA TEATRO E
MUSICA LTDA

28.691.525/0001-
30

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

NITERÓI M E T R O P O L I TA -
NA III

62,50 0,00 62,50 SUPLENTE

88006 O FUTURO DO SÃO JOÃO É A EDUCA-
ÇÃO

VC ARTES CONFECCOES LTDA 22.988.022/0001-
44

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

60,50 0,00 60,50 SUPLENTE

85041 QUADRILHA CÊNICA - DO TAMANHO DO
BRASIL

RODRIGO SABARA DA SILVA AR-
TE E CULTURA

34.995.959/0001-
26

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DAS OS-
TRAS

BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

85,00 1,00 86,00 SUPLENTE

87552 QUADRILHA DO PIM - IV ARRAIÁ DA PIM-
ZADA

SOCIEDADE MUSICAL NOSSA SE-
NHORA DA CONCEIÇÃO

30.656.029/0001-
97

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

VA S S O U R A S CENTRO SUL
FLUMINENSE

82,00 3,00 85,00 SUPLENTE

88023 QUADRILHA JUNINA DA AMASS 2026 GMC ARTE &AMP; SERVIÇOS LT-
DA

46.917.362/0001-
42

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO FRAN-
CISCO DE

I TA B A P O A N A

NORTE FLUMI-
NENSE

82,00 3,00 85,00 SUPLENTE

85533 VIVA SÃO JOÃO D&#039;RUA RUA21BRPRODUCOES CULTURAIS
LT D A

47.882.370/0001-
63

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CABO FRIO BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

84,50 0,00 84,50 SUPLENTE
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87482 RAÍZES QUE DANÇAM: MANTENDO VIVA
A TRADIÇÃO DA QUADRILHA

22.721.483 SONIA MARIA IGNACIO 22.721.483/0001-
56

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

PARAÍBA DO
SUL

CENTRO SUL
FLUMINENSE

81,50 3,00 84,50 SUPLENTE

87925 ARRAIÁ DA QUADRILHA EM MOVIMENTO MOVIMENTO ARTE &AMP; CIA LT-
DA. - ME

04.234.724/0001-
50

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

PETRÓPOLIS SERRANA 84,50 0,00 84,50 SUPLENTE

88133 QUADRILHA JUNINA DO SÃO MATEUS 51.166.269 LUCIENE DINIZ DA RO-
CHA

51.166.269/0001-
83

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

I TA P E R U N A NOROESTE
FLUMINENSE

83,50 1,00 84,50 SUPLENTE

87444 OS PÃES TROCADOS 48.910.092 LEONARDO RODRI-
GUES AZEVEDO DE CARVALHO

48.910.092/0001-
73

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 83,00 1,00 84,00 SUPLENTE

87481 ARRAIÁ TÔ SEM FREIO 50.252.466 JAQUELINE D AJUDA
BARROS BANDEIRA

50.252.466/0001-
52

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

MACAÉ NORTE FLUMI-
NENSE

84,00 0,00 84,00 SUPLENTE

87646 ARRAIÁ DO ACOLHIMENTO - SÃO JOÃO
DA SOLIDARIEDADE

FABIANA VIEIRA MARTINS
11 2 . 6 7 9 . 1 8 7 - 3 0

47.053.037/0001-
41

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

VOLTA RE-
DONDA

MÉDIO PARAÍBA 84,00 0,00 84,00 SUPLENTE

87752 QUADRILHA DA TERCEIRA IDADE / ADUL-
TO ATIVO

53.542.849 JULIANE MARIA SOUZA
DA SILVA

53.542.849/0001-
53

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍBA 82,00 2,00 84,00 SUPLENTE

87808 MULHER BRASILEIRA WALLACE DA SILVA VEIGA
99082934787

46.580.170/0001-
93

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

83,50 0,00 83,50 SUPLENTE

87537 PACTO DE SÃO JOÃO: ENTRE CHAMAS E
SOMBRAS, A TRADIÇÃO SE RENOVA

59.788.884 JOSE ANTONIO FRAN-
CISCO GOMES DOS SANTOS

59.788.884/0001-
33

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

83,00 0,00 83,00 SUPLENTE

87885 QUADRILHA JUNINA DA TIA JOANA PATRICK NUNES PEREIRA
15079478799

31.964.582/0001-
50

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RIO DAS OS-
TRAS

BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

82,00 1,00 83,00 SUPLENTE

87880 1º ARRAIÁ DE TERREIRO SÉRGIO CHEGA
E TAMBÉM ENTRA - SALVAGUARDA DE

PATRIMÔNIO IMATERIAL

61.524.471 EDUARDO ROBSON
GUEDES DE ASSIS

61.524.471/0001-
93

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

82,50 0,00 82,50 SUPLENTE

87933 VAI-VEM 2026 VALMIR LUCAS DA SILVA
99208393704

19.618.002/0001-
77

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CABO FRIO BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

82,50 0,00 82,50 SUPLENTE

85236 ANARRIÊ ARRETADO 47.271.442 HAROLDO FRANCISCO
VIEIRA TEIXEIRA

47.271.442/0001-
36

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

NOVA FRI-
BURGO

SERRANA 80,00 1,00 81,00 SUPLENTE

87588 LOURENÇO DO ESPÍRITO SANTO - A
FESTA DOS TRÊS SANTOS JUNINOS

GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA ACADÊMICOS DA VILA IM-

PERIAL

31.365.316/0001-
00

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO JOÃO DA
BARRA

NORTE FLUMI-
NENSE

78,00 3,00 81,00 SUPLENTE

87741 FILHOS DO SOL MAXWEL LINO DOS SANTOS 35.672.998/0001-
55

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 79,50 1,00 80,50 SUPLENTE

87807 SONHO, AMOR E FANTASIA - OPTCHÁ R. DE AZEVEDO MANHAES 50.391.674/0001-
32

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO JOÃO DA
BARRA

NORTE FLUMI-
NENSE

77,50 3,00 80,50 SUPLENTE

87587 QUADRILHA TROPA DO TIGRÃO - NO RU-
GIDO DO SÃO JOÃO

55.629.796 MARIA LUCIA DA COS-
TA FERRAZ

55.629.796/0001-
38

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

80,00 0,00 80,00 SUPLENTE

87840 ARRAIA DO ABRIGO DOS IDOSOS - JOSÉ
LIMA

CENTRO SOCIAL IMACULADO CO-
RAÇÃO DE MARIA

28.814.127/0001-
63

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

BOM JESUS
DO ITABA-

POANA

NOROESTE
FLUMINENSE

76,50 3,00 79,50 SUPLENTE

87810 QUADRILHÃO CULTURAL DA UMGEC -
ANCESTRALIDADE VIVA

55892346 LENON MUNIZ DAMIÃO 55.892.346/0001-
33

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CARMO SERRANA 76,00 3,00 79,00 SUPLENTE

87976 ARRAIÁ GRUPO JUNINO É BABADO 42.405.161 ALESSANDRO PAES
BARBOSA

42.405.161/0001-
05

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

79,00 0,00 79,00 SUPLENTE

87499 NOSSA VIDA NOSSA JUNINA, VEM PU-
LAR NOSSA QUADRILHA!

53.182.120 RILDO BARCELOS DE
SOUZA JUNIOR

53.182.120/0001-
13

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

78,50 0,00 78,50 SUPLENTE

88056 6º ARRAIA -QUADRILHA CURVA DE RIO LIDIANE CRUZ DA SILVA 47.213.620/0001-
72

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO FRAN-
CISCO DE

I TA B A P O A N A

NORTE FLUMI-
NENSE

75,00 3,00 78,00 SUPLENTE

87926 JUNINA LUMIAR 60.397.180 PEDRO LUCAS NAVAR-
RO DOS SANTOS

60.397.180/0001-
19

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

MACAÉ NORTE FLUMI-
NENSE

77,00 0,00 77,00 SUPLENTE

87599 A MAGIA DO SÃO JOÃO - QUADRILHA
JUNINA NOSSO ARRAIÁ

50.407.533 THAIS MOURA DOS
S A N TO S

50.407.533/0001-
60

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

75,50 0,00 75,50 SUPLENTE

87488 NOSSO ARRAIA MARIA EDUARDA DE SOUZA PES-
SANHA

57.997.902/0001-
61

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CASIMIRO DE
ABREU

BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

72,00 3,00 75,00 SUPLENTE

8 8 11 6 QUADRILHA DA CONVIVÊNCIA DA TER-
CEIRA IDADE DE VOLTA REDONDA

FOX ENTRETENIMENTO LTDA 34.825.071/0001-
45

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

RESENDE MÉDIO PARAÍBA 74,00 1,00 75,00 SUPLENTE

88153 SÃO PEDRO TAMBÉM ESTÁ NO MEU
SÃO JOÃO!

ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA E CUL-
TURAL BOI MARAJÁ

13.312.744/0001-
93

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

75,00 0,00 75,00 SUPLENTE

87739 SONHAR É LIVRE - ESPETÁCULO JUNINO
DE TRADIÇÃO E CULTURA POPULAR

2026

52.998.076 ALESSANDRO ALVES
RAMOS

52.998.076/0001-
51

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

74,50 0,00 74,50 SUPLENTE

88150 ARRAIÁ GUERREIROS DA PAZ - CULTU-
RA, RESISTÊNCIA E TRADIÇÃO POPULAR

CENTRO COMUNITARIO DE DEFE-
SA DA CIDADANIA DA TAPERA -

GUERREIROS DA PAZ

45.005.087/0001-
28

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

74,50 0,00 74,50 SUPLENTE

87818 ARRAIÁ MARIA CLARINDA - CELEBRAÇÃO
DAS TRADIÇÕES JUNINAS DE SÃO JOÃO

DA BARR

DOUGLAS IZAIAS RIBEIRO NUNES 52.725.853/0001-
94

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO JOÃO DA
BARRA

NORTE FLUMI-
NENSE

71,00 3,00 74,00 SUPLENTE

87992 O CORONEL E O LOBISOMEM NO MEU
SÃO JOÃO.

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE EDU-
CACIONAL,CULTURAL E ESPORTI-
VA CHICO CHEGA MAIS NÃO EN-

TRA

49.382.086/0001-
53

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

73,50 0,00 73,50 SUPLENTE

87591 ARRAIÁ DO VG - CELEBRAÇÃO DAS TRA-
DIÇÕES JUNINAS

53.772.357 GEOVANA DE SOUZA
RANGEL

53.772.357/0001-
54

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

73,00 0,00 73,00 SUPLENTE

87835 UMA VIAGEM AO SERTÃO”, DA QUADRI-
LHA JUNINA ACONCHEGO DA CIÇA

46.853.434 PABLO BERTANTE DA
S I LVA

46.853.434/0001-
35

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 71,50 1,00 72,50 SUPLENTE

88024 QUADRILHA BOI PERNAMBUCO 2026 LAURITA COUTINHO JUNQUEIRA 47.316.087/0001-
74

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO FRAN-
CISCO DE

I TA B A P O A N A

NORTE FLUMI-
NENSE

69,00 3,00 72,00 SUPLENTE

86257 &QUOT;COMO É BOM SER CRIAN-
Ç A & Q U O T;

JULIANA COSTA FERREIRA RIBEI-
RO 05871967779

46.475.632/0001-
02

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 70,00 1,00 71,00 SUPLENTE

87584 O DESPERTAR DO SOLAR: TRADIÇÃO E
FÉ NO ARRAIÁ DE SANTA CLARA!

ANTONIO MARCOS MANHAES VIR-
GILIO

46.745.165/0001-
93

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO FRAN-
CISCO DE

I TA B A P O A N A

NORTE FLUMI-
NENSE

68,00 3,00 71,00 SUPLENTE

8 5 11 5 QUADRILHA FAMÍLIA DA ROÇA ! VAMOS
PULAR O SÃO JOÃO.

54.995.886 FLAVIA DE OLIVEIRA
COUTINHO

54.995.886/0001-
80

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO FRAN-
CISCO DE

I TA B A P O A N A

NORTE FLUMI-
NENSE

66,50 3,00 69,50 SUPLENTE

87638 QUADRILHA JUNINA RAÍZES DA TERRA -
STUDIO RAFAELA RIBEIRO

RAFAELA DOS SANTOS RIBEIRO
11 7 5 1 6 7 9 7 5 6

39.507.958/0001-
09

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

TERESÓPOLIS SERRANA 68,50 1,00 69,50 SUPLENTE

87594 ARRAIÁ DA FAZENDA BOI SAPATÃO - EN-
TRE FOGUEIRAS E TRADIÇÕES RURAIS

AGREMIACAO FOLCLORICA BOI K-
BRUNCO

13.219.072/0001-
76

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

69,00 0,00 69,00 SUPLENTE

87550 ARRAIÁ CIRCUS - MAGIA E FANTASIA 57.756.364 ALINE APARECIDA PE-
REIRA DO ROSARIO DO NASCI-

MENTO FERREIRA

57.756.364/0001-
13

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

I TA G U A Í COSTA VERDE 67,50 1,00 68,50 SUPLENTE

87964 ARRAIÁ QUADRILHA SAI DA FRENTE 48.766.962 MARCUS VINICIUS PA-
CHECO DE LIMA

48.766.962/0001-
82

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

68,50 0,00 68,50 SUPLENTE

87985 ARRAIÁ DO FOGAREU - A BRASA VIVA
DO SÃO JOÃO

55.695.098 DONYS DO ESPIRITO
SANTO SIQUEIRA

55.695.098/0001-
30

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

68,00 0,00 68,00 SUPLENTE

8 7 8 11 ARRAIÁ DO TEIXEIRÃO - TRADIÇÃO QUE
UNE GERAÇÕES - VIVA A SANTO ANTO-

NIO, SÃO PEDRO E SÃO JOÃO

TACIANA DE PAULA COSTA 29.345.785/0001-
16

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

67,50 0,00 67,50 SUPLENTE

88015 ARRAIÁ BURACO QUENTE 17.072.827 TIAGO LEMOS FRAN-
CISCO

17.072.827/0001-
03

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

67,50 0,00 67,50 SUPLENTE
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87530 &QUOT;QUADRIHAND 2026&QUOT; BERNARDO ALVES RODRIGUES 46.696.813/0001-
69

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CARMO SERRANA 63,00 3,00 66,00 SUPLENTE

87456 ARRAIÁ DO CAJUEIRO 2026 - TRADIÇÃO,
CULTURA E TRANSFORMAÇÃO SOCIAL

WALLACI QUINTANILHA DE ARAU-
JO

50.127.037/0001-
53

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SILVA JARDIM BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

62,50 3,00 65,50 SUPLENTE

88086 FAMÍLIA MÃE QUERIDA JUNINA - LAÇOS
DE CULTURA E SÃO JOÃO

PAULO HENRIQUE PAES GONÇAL-
VES

57.772.343/0001-
91

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO JOÃO DA
BARRA

NORTE FLUMI-
NENSE

62,00 3,00 65,00 SUPLENTE

87605 SÃO JOÃO DE TODOS! A FOGUEIRA QUE
AQUECE O SEU CORAÇÃO!

BLOCO CASTELO DO PARQUE AU-
RORA

10.383.721/0001-
81

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

64,00 0,00 64,00 SUPLENTE

87651 ARRAIÁ DO URURAU DA LAPA - NOS
MISTÉRIOS DO SÃO JOÃO

53.498.027 ANDRE LUIS PEREIRA
GUIMARAES

53.498.027/0001-
12

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

62,50 0,00 62,50 SUPLENTE

87952 ARRAIÁ DOS SILVESTRE&#039;S 44.841.034 GUSTAVO SILVESTRE
DA SILVA

44.841.034/0001-
84

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

ARRAIAL DO
CABO

BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

58,50 3,00 61,50 SUPLENTE

88149 SEGUNDO ARRAIÁ QUADRILHA SACODE
A POEIRA GARGAÚ

61.943.164 MARYA EDUARDA DOS
SANTOS MIRANDA

61.943.164/0001-
47

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

SÃO FRAN-
CISCO DE

I TA B A P O A N A

NORTE FLUMI-
NENSE

58,50 3,00 61,50 SUPLENTE

87598 KUBANAKAN 2026 - O PALHAÇO MATUTO
NO ARRAIÁ DA ALEGRIA

46.742.178 ADALBERTO OLIVEIRA
S I LVA

46.742.178/0001-
09

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

60,50 0,00 60,50 SUPLENTE

87996 NO PASSINHO DO ARRAIÁ 4 INSTITUTO TAIWAN 13.105.238/0001-
23

CATEGORIA A - APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRI-

LHA JUNINA

I TA P E R U N A NOROESTE
FLUMINENSE

59,50 1,00 60,50 SUPLENTE

87178 2º FESTIVAL DE QUADRILHA JUNINA IN-
C L U S I VA

LIGA INDEPENDENTE DAS ESCO-
LAS DE SAMBA DE VALENÇA

08.056.577/0001-
27

CATEGORIA B - FESTIVAL
DE QUADRILHAS JUNINAS

VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍBA 63,50 2,00 65,50 SUPLENTE

87336 ARRAIÁ DO BONDE - FESTA JUNINA NA
RUA CEARÁ

BONDE MUSIC PRODUTORA LTDA 08.281.579/0001-
10

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

96,50 0,00 96,50 SUPLENTE

87737 SÃO JOÃO DA RITA 2026 INSTITUTO CULTURAL E AMBIEN-
TAL DE INOVAÇÃO SOCIAL - ICAIS

32.323.998/0001-
51

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

96,00 0,00 96,00 SUPLENTE

86308 AFROJUNINA G.R.B.C.C.Z - GREMIO RECREATI-
VO BLOCO CARNAVALESCO CUL-

TURAL ZIMBAUE

29.581.614/0001-
96

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

95,50 0,00 95,50 SUPLENTE

85494 ARRAIÁ DO IEAD - CULTURA, ACESSIBILI-
DADE E FELICIDADE NO TERRITÓRIO

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL
ARAUJO DUTRA

27.757.883/0001-
35

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

94,00 0,00 94,00 SUPLENTE

86713 FESTA JUNINA NA BANCA DO ANDRÉ CASA DO ANDRE GESTAO CULTU-
RAL DE EVENTOS LTDA

64.783.965/0001-
80

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

94,00 0,00 94,00 SUPLENTE

87624 ARRAIÁ CULTURAL DO FORRÓ DE CHE-
GADA

29814815 ERICK RAINHO MENES-
CAL SAMPAIO

29.814.815/0001-
96

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

94,00 0,00 94,00 SUPLENTE

87631 ARRAIÁ VIVA ZONA OESTE - 1ª EDIÇÃO ASSOCIACAO CULTURAL, ARTISTI-
CA E ESPORTIVA CADE

08.864.165/0001-
13

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

94,00 0,00 94,00 SUPLENTE

86551 ARRAIÁ NOS HOSPITÁ DIO JAIME VIANNA DE ALMEIDA
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

15.835.567/0001-
55

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

93,00 0,00 93,00 SUPLENTE

85836 ARRAIÁ DO NOITES DO NORTE E CARIM-
BÓ DOS ALTOS

KRISHNA NAIRA PRODUÇÕES 23.608.059/0001-
62

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

92,50 0,00 92,50 SUPLENTE

87135 ARRAIÁ IMERSIVO: TRADIÇÃO E FUTURO
DA CULTURA JUNINA

KELLYS KELFIS DA SILVA ALMEI-
DA SANTOS DE ABREU

23.558.339/0001-
03

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

92,50 0,00 92,50 SUPLENTE

87648 ARRAIA DA RITA - PLATAFORMA CULTU-
RAL FLUMINENSE

ALEX DA MATA BARROS PRODU-
CAO E EVENTOS

20.250.188/0001-
33

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

92,50 0,00 92,50 SUPLENTE

87544 FESTA JUNINA - ARRAIÁ SOLIDÁRIO
OLHE PARA MIM

INSTITUTO SOCIAL OLHE PARA
MIM

58.753.860/0001-
86

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

92,00 0,00 92,00 SUPLENTE

87640 ARRAIÁ DA TERREIRADA 2026 GS PRODUÇÕES E ENTRETENI-
MENTO LTDA

57.187.746/0001-
73

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

92,00 0,00 92,00 SUPLENTE

87702 ARRAIÁ GIRÔ 23.971.829 NATALIA SANT ANNA
DA SILVA

23.971.829/0001-
37

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

91,00 0,00 91,00 SUPLENTE

87746 ARRAIÁ DA INCLUSÃO INSTITUTO OURO NEGRO 46.278.469/0001-
98

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

90,00 0,00 90,00 SUPLENTE

87465 FESTEJO NO PARQUE MADUREIRA EMILIO LANDI 30.252.766/0001-
24

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

89,50 0,00 89,50 SUPLENTE

87710 ARRAIÁ INCLUSIVO: FESTIVIDADES JUNI-
NAS NO LAR DE DANIEL CRISTÓVÃO

MARCELO ALBUQUERQUE LTDA 28.169.451/0001-
76

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

89,50 0,00 89,50 SUPLENTE

87751 FESTA NA ROÇA DA PRAÇA NAZARÉ INSTITUTO CICLOS DO BRASIL 09.536.283/0001-
65

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

89,50 0,00 89,50 SUPLENTE

87782 ARRAIÁ DA CULTURA POPULAR MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO
C U LT U R A L

00.942.379/0001-
59

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

89,50 0,00 89,50 SUPLENTE

87717 ARRAIÁ FORRÓ DE RAIZ - PATRIMÔNIO
DA HUMANIDADE

SUPERNOVA ARTE CULTURA EN-
TRETENIMENTO LTDA

30.375.942/0001-
15

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

88,50 0,00 88,50 SUPLENTE

87727 ARRAIÁ NORDESTINO DA FEIRA DE SÃO
CRISTÓVÃO

JOSE JORGE DE ASSIS ME 17.002.939/0001-
98

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

88,00 0,00 88,00 SUPLENTE

85073 ARRAIÁ DO MAU MAU - TRADIÇÃO O
ANO INTEIRO

GRÊMIO RECREATIVO BLOCO
CARNAVALESCO MAU MAU DE

BANGU

15.398.617/0001-
84

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

87,50 0,00 87,50 SUPLENTE

88138 ARRAIÁ DO GREG SANFONEIRO: TRADI-
ÇÃO NORDESTINA NA ZONA NORTE CA-

RIOCA

RODRIGO GREGORY BASTOS
GERMANO

17.627.831/0001-
90

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

87,50 0,00 87,50 SUPLENTE

87047 ARRAIÁ DO CIRCUITO GASTRONÔMICO E
CULTURAL DA GLÓRIA

JOANA LOPES CARDOSO SANTOS
ME

35.149.876/0001-
89

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

86,00 0,00 86,00 SUPLENTE

85446 FESTA NO ARRAIÁ - CRIADA E PINTADA
POR HEITOR DOS PRAZERES

MOVIMENTO VILA ISABEL DE CUL-
TURA ARTE E ESPORTE LTDA

18.007.457/0001-
93

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

85,00 0,00 85,00 SUPLENTE

87314 ARRAIÁ DO LEÃO HOMENAGEIA GONZA-
GÃO

39.459.592 LUCAS FORASTIERE
SILVEIRA JUPY

39.459.592/0001-
40

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

85,00 0,00 85,00 SUPLENTE

87480 MUSEU BISPO DO ROSARIO APRESENTA:
ARRAIÁ DA VIZINHANÇA

BISPO DO ROSARIO ASSOCIAÇÃO
C U LT U R A L

2 5 . 11 2 . 0 5 6 / 0 0 0 1 -
69

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

85,00 0,00 85,00 SUPLENTE

87504 ARRAIÁ DO MULTIBLOCO - UM CORTEJO
JUNINO

15.663.077 LINO CAMENIETZKI
AMORIM

15.663.077/0001-
19

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

85,00 0,00 85,00 SUPLENTE

87834 ARRAIÁ DO CORDÃO DO PRATA PRETA
2026

ASSOCIACAO CARNAVALESCA E
CULTURAL CORDAO DO PRATA

P R E TA

44.697.744/0001-
82

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

84,50 0,00 84,50 SUPLENTE

87995 ARRAIA DA BOM PASTOR MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO
DE JANEIRO

33.593.575/0327-
41

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

84,50 0,00 84,50 SUPLENTE

87616 ARRAIÁ DA ALEGRIA ACADEMIA DE DANÇA FRANCINE
&AMP; FIALHO LTDA ME

73.785.180/0001-
38

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

83,50 0,00 83,50 SUPLENTE

88092 ARRAIÁDUNZINHO RIO! - O SÃO JOÃO
AFROJUNINO DA ESCOLA OLODUM RIO

RIART ASSOCIACAO DE PRESTA-
DORES DE SERVICOS ESPORTI-
VOS ARTISTICOS E CULTURAIS

23.906.970/0001-
56

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

83,00 0,00 83,00 SUPLENTE

87708 ARRAIÁ DO TROVADOR VICTOR HUGO LIMA DOS SANTOS
RODRIGUES 14244151796

38.267.460/0001-
53

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

81,00 0,00 81,00 SUPLENTE

87986 NOSSO ARRAIÁ ARTES CONCEPTIONS CRIAÇÃO
ARTÍSTICAS LTDA

38.057.707/0001-
07

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

80,00 0,00 80,00 SUPLENTE

87207 FESTA JUNINA DO MEIA DÚZIA DE GA-
TOS PINGADOS

AGÊNCIA URBANA PRODUÇÕES
LT D A

35.693.270/0001-
00

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

79,50 0,00 79,50 SUPLENTE

87979 ARRAIÁ SEPETIBA - ENCONTRO DE CUL-
TURA, SUSTENTABILIDADE E TERRITÓ-

RIO

INSTITUTO TERRA SUSTENTAVEL 44.578.799/0001-
73

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

79,50 0,00 79,50 SUPLENTE

88057 FESTA NA ROÇA NO IJA - 6ª EDIÇÃO INSTITUTO JOIAS DO AMANHÃ 40.339.510/0001-
02

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

79,50 0,00 79,50 SUPLENTE

87367 ARRAIÁ DO INFINITO ALAN HAUER GOMES DA COSTA
26366219

26.366.219/0001-
00

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

79,00 0,00 79,00 SUPLENTE

87401 ARRAIÁ NAS ASAS DO CORDEL ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA LI-
TERATURA DE CORDEL AMO

CORDEL

43.997.787/0001-
10

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

78,50 0,00 78,50 SUPLENTE

85221 ARRAIÁ DO IMPÉRIO DA PENHA - TRADI-
ÇÃO, CULTURA E COMUNIDADE

ALEXANDRE CARLOS TEIXEIRA LI-
MA

57.607.535/0001-
42

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

78,00 0,00 78,00 SUPLENTE

87269 FESTA DE SÃO PEDRO DOS PESCADO-
RES

ASSOCIAÇÃO MORADORES DA
COLÔNIA PESCADORES Z-10

AMCP

73.376.832/0001-
80

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

78,00 0,00 78,00 SUPLENTE

87851 ARRAIÁ DA LIBERJ LIGA INDEPENDENTE DOS BLO-
COS DE ENREDO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

51.634.918/0001-
23

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

77,50 0,00 77,50 SUPLENTE

88049 ARRAIÁ DO CARAMUELA CANA CAIANA PRODUCOES CUL-
TURAIS LTDA

39.570.638/0001-
01

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

77,50 0,00 77,50 SUPLENTE

87561 ARRAIÁ DO RIO DA PRATA - PLATAFOR-
MA DE CULTURA POPULAR DO SUBÚR-

BIO CARIOCA

52.540.453 SERGIO ABRAHAO
B A R R E TO

52.540.453/0001-
04

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

76,00 0,00 76,00 SUPLENTE

87645 TORFÉU MANDACARÚ SANFONA 56.127.513 LEONARDO DA SILVA
L I B E R ATO

56.127.513/0001-
12

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

76,00 0,00 76,00 SUPLENTE

88105 ARRAIÁ DO SANTO CRISTO GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA FEITIÇO CARIOCA

24.525.791/0001-
31

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

75,50 0,00 75,50 SUPLENTE

87643 ARRAIÁ DE CAXIAS TÔNICA MÍDIA LTDA - ME 36.609.000/0001-
30

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

75,00 0,00 75,00 SUPLENTE
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87496 3º EDIÇÃO DO ARRAIA DA AMAZÔNIA 60.440.147 CHRISTINA MEIRELLES
PA L M A

60.440.147/0001-
24

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

74,50 0,00 74,50 SUPLENTE

87551 ARRAIÁ DA UNIÃO ILE ASÉ OLATUNJI 42.678.109/0001-
22

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

74,50 0,00 74,50 SUPLENTE

87306 ARRAIÁ DA MEMÓRIA E CULTURA INSTITUTO CERRO CORÁ EM MO-
V I M E N TO

62.161.434/0001-
20

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

72,00 0,00 72,00 SUPLENTE

87839 ARRAIÁ DA CORUJA - ENCONTRO DAS
C U LT U R A S

INSTITUTO PARA O DESENVOLVI-
MENTO DO ESPORTE E DA CUL-

TURA - IDEC

0 1 . 6 8 8 . 6 11 / 0 0 0 1 -
37

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

71,50 0,00 71,50 SUPLENTE

87993 ARRAIÁ DO RITMO SOLIDÁRIO - O SAM-
BA VESTE XADREZ

ASSOCIACAO CULTURAL EDUCA-
CIONAL SOCIAL E ESPORTIVA

RITMO SOLIDARIO

40.127.735/0001-
03

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

71,00 0,00 71,00 SUPLENTE

86416 ARRAIAL CULTURAL CAPOARTE 45.021.434 PABLO DA SILVA MO-
REIRA

45.021.434/0001-
06

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

70,50 0,00 70,50 SUPLENTE

87378 ARRAIÁ DO PARQUE DAS ROSAS 2026 AMAROSAS - ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES E AMIGOS DO PAR-

QUE DAS ROSAS

18.039.095/0001-
12

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

70,50 0,00 70,50 SUPLENTE

85019 ARRAIÁ AFRO AÇAÍ - TRADIÇÃO JUNINA
NA PEQUENA ÁFRICA CARIOCA

INSTITUTO AFRO AÇAÍ 52.648.298/0001-
44

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

70,00 0,00 70,00 SUPLENTE

87196 ARRAIÁ DOS BLOCOS - PRAÇA TIRADEN-
TES

RAONI C P DA SILVA COMERCIO
E SERVICO

18.543.057/0001-
00

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

70,00 0,00 70,00 SUPLENTE

88139 ARRAIÁ GARAGEM DELAS - MULHERES ALINE GOMES CARDOSO
12999182716

39.321.230/0001-
98

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

70,00 0,00 70,00 SUPLENTE

87845 ARRAIÁ CEIÇA MORENO - PEQUENA
ÁFRICA MUHCAB

23.840.153 ELQUIRES SOUSA DA
S I LVA

23.840.153/0001-
42

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

68,00 0,00 68,00 SUPLENTE

87693 ARRAIAL BLACK EXPERIENCE JOSE CARLOS DA SILVA LEAL 25.172.256/0001-
07

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

67,50 0,00 67,50 SUPLENTE

87779 ARRAIÁ NO MUSEU DA MARÉ: CELEBRA-
ÇÃO DOS 29 ANOS DO CEASM

CENTRO DE ESTUDOS E AÇÕES
SOLIDÁRIAS DA MARÉ

02.260.953/0001-
14

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

67,50 0,00 67,50 SUPLENTE

87826 ARRAIA DO ZACCA - RESGATE CULTU-
RAL E RECICLAGEM

INSTITUTO PADRE MACHADO 17.204.652/0002-
21

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

67,50 0,00 67,50 SUPLENTE

86364 GRANDE FESTA JUNINA DE IRAJÁ ROGERIO DE ASSIS BELMONT 64.216.003/0001-
40

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

66,00 0,00 66,00 SUPLENTE

87670 ARRAIÁ DO OESTE CARIOCA WASHINGTON DA SILVA COLINO 51.683.904/0001-
08

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

64,00 0,00 64,00 SUPLENTE

87862 FESTA JUNINA DO OLÍMPICO - BOM JE-
SUS DE ITABAPOANA

CN FIMES E PRODUÇÕES ARTIS-
TICAS LTDA

14.715.937/0001-
58

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

64,00 0,00 64,00 SUPLENTE

87453 ARRAIÁ CULTURA QUE ABRAÇA CARLOS EDUARDO SANTOS DE
PAULA 12663688762

44.972.670/0001-
45

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

63,50 0,00 63,50 SUPLENTE

87848 ARRAIAFRO - 3º EDIÇÃO ALEX EVANDRO CORREIA PETI-
TINGA

26.182.484/0001-
20

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

62,00 0,00 62,00 SUPLENTE

87682 ARRAIÁ LITERÁRIO MAR&#039;JUNIOR PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA

13.228.881/0001-
44

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DE JA-
NEIRO

M E T R O P O L I TA -
NA I

60,50 0,00 60,50 SUPLENTE

87780 FAGULHA - O ARRAIÁ DOS ENCONTROS 41.800.180 LUANA FERREIRA NE-
VES

41.800.180/0001-
73

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NILÓPOLIS M E T R O P O L I TA -
NA II

91,00 1,00 92,00 SUPLENTE

87735 ARRAIÁ DO BEM ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS BRA-
SIL ESCÓCIA

34.605.678/0001-
10

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO GONÇA-
LO

M E T R O P O L I TA -
NA III

91,50 0,00 91,50 SUPLENTE

87831 ARRAIÁ SOLIDÁRIO DO STUDIO ART
DANCE

47.008.464 GABRIELLY MOREIRA
DA COSTA

47.008.464/0001-
08

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO GONÇA-
LO

M E T R O P O L I TA -
NA III

90,00 0,00 90,00 SUPLENTE

87592 ARRAIÁ DIRETO DE LÁ: CULTURA, DIVER-
SIDADE E INCLUSÃO

NEIDE ALVES DA SILVA VIANA
03670699708

47.151.159/0001-
70

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

88,00 0,00 88,00 SUPLENTE

87777 ARRAIÁ DAS TRADIÇÕES - MUDANÇAS
EM SÃO GONÇALO - CULTURA, DANÇA E
ECONOMIA SOLIDÁRIA EM CELEBRAÇÃO

POPULAR

PROJETO QUEM DANÇA FAZ AR-
TE - GRUPO MUDANÇAS

19.971.840/0001-
20

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO GONÇA-
LO

M E T R O P O L I TA -
NA III

87,50 0,00 87,50 SUPLENTE

87420 ARRAIÁ DO INSTITUTO DOS SONHOS INSTITUTO SONHOS SAO PARA
SE VIVER

0 6 . 11 3 . 8 7 5 / 0 0 0 1 -
86

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO GONÇA-
LO

M E T R O P O L I TA -
NA III

85,50 0,00 85,50 SUPLENTE

87637 ARRAIÁ DO PARAÍSO BLOCO CARNAVALESCO O REME-
DIO E O SAMBA

05.492.255/0001-
32

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

85,50 0,00 85,50 SUPLENTE

87738 &QUOT;FOLCLORE NO ESTADO: ARRAIÁ
DO DANSER&QUOT;

INSTITUTO NACIONAL DE AR-
TE,CULTURA E ESPORTE.

18.161.669/0001-
20

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NITERÓI M E T R O P O L I TA -
NA III

85,00 0,00 85,00 SUPLENTE

87461 ARRAIÁ DA GRANDE RIO: ENCANTOS DO
FOLCLORE BRASILEIRO. “CELEBRANDO
AS RAÍZES, OS SABERES E AS LENDAS

QUE FORMAM O BRASIL.”

G R E S ACADEMICOS DO GRAN-
DE RIO

3 2 . 0 0 1 . 11 7 / 0 0 0 1 -
86

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

84,00 0,00 84,00 SUPLENTE

87254 ARRAIA DO BOA VISTA 52.567.488 SARAH DE ALMEIDA
F R E I TA S

52.567.488/0001-
37

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO GONÇA-
LO

M E T R O P O L I TA -
NA III

83,50 0,00 83,50 SUPLENTE

87850 ARRAIAL DA FESTA CONCEITO LGBTQIA+ INSTITUTO IMASS 57.680.679/0001-
24

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NITERÓI M E T R O P O L I TA -
NA III

83,50 0,00 83,50 SUPLENTE

87666 ARRAIÁ DA BAIXADA À SERRA: CIRCULA-
ÇÃO CULTURAL, INFÂNCIA E FORRÓ

TRADICIONAL

INSTITUTO ZELMA NEVES 58.410.781/0001-
72

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

83,00 0,00 83,00 SUPLENTE

88152 ARRAIÁ DA LAGUNA: TRADIÇÃO, MEMÓ-
RIA E CULTURA POPULAR NO JARDIM

C ATA R I N A

ASSOCIACAO BENEF. E DE AS-
SIST. SOCIAL, CULT. EDUCAC.

PROFISS. JURID. PREST. SERVI-
COS DEFESA DIREITOS JESUS

MENINO

04.848.012/0001-
21

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO GONÇA-
LO

M E T R O P O L I TA -
NA III

82,50 0,00 82,50 SUPLENTE

87973 ARRAIÁ DA INCLUSÃO - ACREDITA MA-
R AV I L H A

FABIANO LUCIO CAMPOS LIMA 40.174.715/0001-
85

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

MARICÁ M E T R O P O L I TA -
NA III

80,50 1,00 81,50 SUPLENTE

87485 ARRAIÁ DO AMIGO - FESTA JUNINA CO-
MUNITÁRIA DE MAURIMÁRCIA

NATALIA DA SILVA VIANA SANT
ANNA

52.877.327/0001-
40

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

MAGÉ M E T R O P O L I TA -
NA II

80,50 0,00 80,50 SUPLENTE

87562 FESTA JUNINA NOS BAIRROS: PEDRA LI-
SA E ALECRIM

FED DAS ASSOC DE MOR URBA-
NOS E RURAIS DO MUNI DE JA-

PERI

36.540.037/0001-
50

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

JAPERI M E T R O P O L I TA -
NA II

75,50 2,00 77,50 SUPLENTE

87784 ARRAIÁ BANDÊ ASSOCIAÇÃO INSTITUTO SÃO
PA I O

17.341.451/0001-
95

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO GONÇA-
LO

M E T R O P O L I TA -
NA III

77,50 0,00 77,50 SUPLENTE

87794 ARRAIA KIDS MERITIENSE 46.843.773 JANAINA COSTA DE
ARAUJO FERNANDES

46.843.773/0001-
30

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO JOÃO DE
MERITI

M E T R O P O L I TA -
NA II

77,50 0,00 77,50 SUPLENTE

87796 ARRAIÁ RAÍZES DO RIO - CELEBRAÇÃO
DA CULTURA POPULAR FLUMINENSE

ONG NACIONAL DE TRADICOES
NORDESTINAS E POPULARES

52.579.727/0001-
79

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NOVA IGUAÇU M E T R O P O L I TA -
NA II

76,00 0,00 76,00 SUPLENTE

87842 ARRAIÁ DO CASARÃO: JUNINA, JULINA E
AGOSTINA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CASA-
RÃO

59.301.947/0001-
85

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SEROPÉDICA M E T R O P O L I TA -
NA II

74,00 2,00 76,00 SUPLENTE

87664 ARRAIA DA CASA E AMOR 2026 ROSILENE MOHR DA SILVA 14.857.237/0001-
06

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NOVA IGUAÇU M E T R O P O L I TA -
NA II

75,50 0,00 75,50 SUPLENTE

87696 FESTA JUNINA BEART 58.677.925 BERNARDO MARTINS
C A LVA O

58.677.925/0001-
51

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NITERÓI M E T R O P O L I TA -
NA III

73,50 0,00 73,50 SUPLENTE

87930 ARRAIA COLETIVO JUNINO DE MAGÉ PROJETO SOM QUE TRANSFOR-
MA

53.007.833/0001-
40

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

MAGÉ M E T R O P O L I TA -
NA II

73,50 0,00 73,50 SUPLENTE

87559 ARRAIÁ UNIVERSITÁRIO NA CULTURA
FORROZEIRA: INTEGRAÇÃO E IDENTIDA-

DE FLUMINENSE

FUNDACAO DE APOIO A PESQ.
CIENTIF. TECN. DA UFRRJ

01.606.606/0001-
38

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SEROPÉDICA M E T R O P O L I TA -
NA II

70,50 2,00 72,50 SUPLENTE

87873 ARRAIÁ DAS SAIAS EDILSON MONTEIRO DE SOUZA
0039365728

40.536.712/0001-
44

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NITERÓI M E T R O P O L I TA -
NA III

72,50 0,00 72,50 SUPLENTE

87852 ARRAIÁ GENTE DA GENTE 2026 ASSOCIAÇÃO ARLETE BILLÉ 44.256.587/0001-
70

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO GONÇA-
LO

M E T R O P O L I TA -
NA III

72,00 0,00 72,00 SUPLENTE

87703 ARRAIÁ DA CASA PHÁBRIKA LA PRODUÇÕES 3 4 . 0 11 . 8 1 6 / 0 0 0 1 -
32

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

MARICÁ M E T R O P O L I TA -
NA III

70,50 1,00 71,50 SUPLENTE

87795 ARRAIÁ DE JOÃO NUNES LEANDRO DE ALMEIDA FARIA 6 6 . 3 0 5 . 11 4 / 0 0 0 1 -
58

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NITERÓI M E T R O P O L I TA -
NA III

71,50 0,00 71,50 SUPLENTE

87217 ARRAIÁ DA REGIÃO OCEÂNICA - CULTU-
RA POPULAR

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ES-
PORTIVA E CULTURAL AVENIDA

CENTRAL

35.680.167/0001-
25

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NITERÓI M E T R O P O L I TA -
NA III

69,50 0,00 69,50 SUPLENTE

87573 1º ARRAIAL DA PESCA ARTESANAL DE
MAGÉ

ASSOCIAÇÃO PESCADOR DES-
PORTIVO LUTHANDO PELA VIDA

26.632.941/0001-
31

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

MAGÉ M E T R O P O L I TA -
NA II

68,50 0,00 68,50 SUPLENTE

87856 SÃO JOÃO DO AMANHÃ KAIZEN GEEK ATACADO, VAREJO
E TRANSPORTE LTDA

24.565.778/0001-
06

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

68,50 0,00 68,50 SUPLENTE

87557 ARRAIÁ DAS PRETAS - TRADIÇÕES JUNI-
NAS E CULTURA POPULAR

KÁSSIA CRISTINA SIQUEIRA DE
OLIVEIRA

52.916.294/0001-
08

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO GONÇA-
LO

M E T R O P O L I TA -
NA III

67,50 0,00 67,50 SUPLENTE

88125 ARRAIÁ CULTURAL RAÍZES DO BRASIL -
CAPOEIRA E TRADIÇÃO

INSTITUTO SUSTENTÁVEL ALVA-
RENGA - INSA

08.836.901/0001-
20

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO GONÇA-
LO

M E T R O P O L I TA -
NA III

67,50 0,00 67,50 SUPLENTE

87655 ARAIÁ DIVERSIDADE E SUSTENTABILIDA-
DE

JGR.PRODUÇÕES ARTISTICAS 57.209.992/0001-
89

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

MARICÁ M E T R O P O L I TA -
NA III

65,50 1,00 66,50 SUPLENTE

88175 ARRAIA DE NITEROI FA EVENTOS E PRODUCOES AR-
TISTICAS LTDA

33.391.018/0001-
10

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NITERÓI M E T R O P O L I TA -
NA III

66,00 0,00 66,00 SUPLENTE

87475 RITUAL DE MORTE DO BUMBA MEU BOI
DO ASÉ BARULEPE - NA NOITE DE SAN-

TO ANTONIO

TERREIRO SANTO ANTONIO DOS
POBRES

07.663.521/0001-
78

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

DUQUE DE
CAXIAS

M E T R O P O L I TA -
NA II

64,00 0,00 64,00 SUPLENTE

87855 ARRAIÁ D&#039;AJUDA 2026 - 33ª EDI-
ÇÃO

SOCIEDADE FILANTROPICA SAO
VICENTE

28.718.369/0001-
53

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NOVA IGUAÇU M E T R O P O L I TA -
NA II

61,00 0,00 61,00 SUPLENTE

87276 FESTA NA ROÇA 2026 ORQUESTRANDO A VIDA - ORAVI 06.988.672/0001-
33

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

97,50 0,00 97,50 SUPLENTE
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87907 ARRAIAL VERDE E ROSA DA SERRA GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA RAINHA DO ALTO

07.804.158/0001-
63

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

TERESÓPOLIS SERRANA 95,00 1,00 96,00 SUPLENTE

87547 ARRAIÁ DOS ARTISTAS: A FESTA DA
C U LT U R A

GRUPO CULTURAL CIA DA LUA 09.665.022/0001-
45

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 94,50 1,00 95,50 SUPLENTE

87927 ARRAIÁ DE AXÉ: TRADIÇÕES QUE ILUMI-
NAM

CENTRO ESPIRITA DE UMBANDA
XANGO CAO DO ORIENTE-CEUX-

CO

28.450.393/0001-
54

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

TERESÓPOLIS SERRANA 92,00 1,00 93,00 SUPLENTE

88130 ARRAIÁ DO VARANDA AMARELA 55.535.927 ANNA CAROLINE DOS
SANTOS TOMAZ

55.535.927/0001-
18

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

I TA O C A R A NOROESTE
FLUMINENSE

90,00 3,00 93,00 SUPLENTE

87267 ARRAIÁ CULTURAL DA APAE VR ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS V REDONDA

32.515.298/0001-
69

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

VOLTA RE-
DONDA

MÉDIO PARAÍBA 92,00 0,00 92,00 SUPLENTE

88072 ARRAIÁ HARMÔNICOS - &QUOT;ONDE A
TRADIÇÃO E A SERENATA DANÇAM NA

QUADRILHA JUNINA&QUOT;

CENTRO CULTURAL JULIANA MAIA40.078.015/0001-
97

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍBA 90,00 2,00 92,00 SUPLENTE

87590 RANCHEIRADA DA SMECT - O SÃO JOÃO
DO POVO SANFRANCISCANO

28.264.393 RAFAEL PEIXOTO RI-
BEIRO15369

28.264.393/0001-
60

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO FRAN-
CISCO DE

I TA B A P O A N A

NORTE FLUMI-
NENSE

88,00 3,00 91,00 SUPLENTE

87722 ARRAIÁ DA INCLUSÃO DA APAE ITAGUAÍ ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS ITAGUAÍ

(APAE ITAGUAÍ)

36.061.695/0001-
69

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

I TA G U A Í COSTA VERDE 90,00 1,00 91,00 SUPLENTE

85240 VIVA SÃO JOÃO! ARRAIÁ DO SEMENTES
É INCLUSÃO

GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA MIRIM SEMENTES DO

SAMBA FRIBURGUENSE

33.175.077/0001-
51

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NOVA FRI-
BURGO

SERRANA 89,00 1,00 90,00 SUPLENTE

8 7 9 11 ARRAIÁ RITMOS DO BRASIL LEANDRO DA COSTA CUNHA LT-
DA

29.991.990/0001-
59

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

TERESÓPOLIS SERRANA 88,00 1,00 89,00 SUPLENTE

87938 ARRAIÁ DA SERRA - CORDEL, CULTURA
E TRADIÇÃO,

AMBAR PRODUÇÕES LTDA -ME 04.859.743/0001-
72

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NOVA FRI-
BURGO

SERRANA 87,50 1,00 88,50 SUPLENTE

8 8 0 11 ARRAIA LUZ E VIDA ASSOCIAÇAO DE COLETIVOS LUZ
E VIDA DE CAMPOS RJ

40.441.308/0001-
97

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

88,50 0,00 88,50 SUPLENTE

87941 ARRAIÁ DA CADEIA VELHA: UM CONVITE
ÀS TRADIÇÕES DE PARATY POR UMA

QUADRILHA CIRANDADA

INSTITUTO HISTÓRICO E ARTÍSTI-
CO DE PARATY

29.830.015/0001-
69

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

PA R AT Y COSTA VERDE 85,00 3,00 88,00 SUPLENTE

87959 40º FESTA JUNINA DA AMPRASC ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DA PRAIA DE SANTA CLARA

30.414.924/0001-
03

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO FRAN-
CISCO DE

I TA B A P O A N A

NORTE FLUMI-
NENSE

84,50 3,00 87,50 SUPLENTE

85083 ARRAIA DOS IGUAIS INSTITUTO IGUAIS 50.712.575/0001-
05

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CABO FRIO BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

87,00 0,00 87,00 SUPLENTE

87567 &QUOT;ARRAIÁ CULTURAL SUSTENTÁ-
VEL”

INSTITUTO AMIGOS DO TINGUÁ -
I AT

51.761.200/0001-
06

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

ENGENHEIRO
PAULO DE
FRONTIN

CENTRO SUL
FLUMINENSE

83,50 3,00 86,50 SUPLENTE

87460 12º ARRAIA DOS ESPÍNOLAS P.R.T. PRODUÇÕES LTDA-ME 20.551.561/0001-
96

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CABO FRIO BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

86,00 0,00 86,00 SUPLENTE

87900 ROÇA RAIZ - O ARRAIÁ DA MARIA MOLE 17.395.218 NATHALIA ALVES FUR-
TA D O

17.395.218/0001-
95

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DAS OS-
TRAS

BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

85,00 1,00 86,00 SUPLENTE

87983 ARRAIÁ INSANNO ANILIA FRANCISCA 40.335.808/0001-
44

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

ARARUAMA BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

85,00 1,00 86,00 SUPLENTE

88009 5° ARRAIÁ DO CEPRO: SABERES DO PO-
VO: CULTURA POPULAR, TERRITÓRIO E

RAÍZES NORDESTINA

CENTRO CULTURAL DE EDUCA-
ÇÃO POPULAR DE RIO DAS OS-

TRAS

11 . 7 3 2 . 2 4 2 / 0 0 0 1 -
96

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RIO DAS OS-
TRAS

BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

85,00 1,00 86,00 SUPLENTE

88034 BALANCÊ - FESTEJOS JUNINOS LETICIA PINTO BUCKER
1 0 4 0 11 6 5 7 4 4

33.813.366/0001-
39

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

I TA O C A R A NOROESTE
FLUMINENSE

83,00 3,00 86,00 SUPLENTE

86950 MANDACARÚ: ARRAIÁ DA NOSSA GENTE
- 3ª EDIÇÃO

58.571.124 PEDRO MIGUEL DE
AMORIM FIGUEIREDO

58.571.124/0001-
07

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO PEDRO
DA ALDEIA

BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

84,50 1,00 85,50 SUPLENTE

87595 CIRCUITO JUNINO DE SÃO JOÃO DA
BARRA - CONEXÕES DO SÃO JOÃO PO-

PULAR

CLUBE CULTURAL, SOCIAL E
CARNAVALESCO O CHINÊS

30.401.392/0001-
61

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO JOÃO DA
BARRA

NORTE FLUMI-
NENSE

82,50 3,00 85,50 SUPLENTE

87788 “3º ARRAIÁ DA MELHOR IDADE DO ASILO
DO CARMO - CELEBRAÇÃO DOS 60

ANOS DA FESTA JUNINA: TRADIÇÃO, ME-
MÓRIA E INCLUSÃO CULTURAL NA PLA-

NÍCIE GOITACÁ”

ASSOCIACAO MANTENEDORA DO
ASILO NOSSA SENHORA DO CAR-

MO

31.273.147/0001-
89

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

85,50 0,00 85,50 SUPLENTE

88134 RANCHEIRADA DE GOITACAZES - NOS
RITMOS DO SÃO JOÃO FLUMINENSE

MEI 51.173.083/0001-
51

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

85,50 0,00 85,50 SUPLENTE

88155 ARRAIÁ REVISTA ATUAL 14.578.800 BLK PRODUCOES E
EVENTOS LTDA

14.578.800/0001-
07

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

85,50 0,00 85,50 SUPLENTE

87642 82ª FESTA DO FUNDÃO EM HOMENAGEM
A SÃO JOÃO BATISTA

ASSOCIAÇÃO DE BOIS PINTADI-
NHOS DE CAMPOS DOS GOYTA-

CAZES

14.570.072/0001-
89

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

85,00 0,00 85,00 SUPLENTE

87731 ARRAIÁ RAÍZES DO BRASIL JULIANE ERICA CRISTINA DE OLI-
VEIRA CARVALHO 15444292742

48.031.591/0001-
90

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO PEDRO
DA ALDEIA

BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

83,50 1,00 84,50 SUPLENTE

87878 TRADICIONAL FESTA JULINA CASA DE
P O RT U G A L

CASA DE PORTUGAL DE TERESÓ-
POLIS

32.182.958/0001-
37

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

TERESÓPOLIS SERRANA 83,50 1,00 84,50 SUPLENTE

87940 ARRAIÁ DONA JUNINA 61.574.946 EDNALDO DA SILVA
F U RTA D O

61.574.946/0001-
56

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 83,50 1,00 84,50 SUPLENTE

88042 ARRAIÁ DA SERESTA - A TRADIÇÃO DO
POVO

54.596141 MARIA LUCIA DA SILVA 54.596.141/0001-
48

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CACHOEIRAS
DE MACACU

SERRANA 82,00 2,00 84,00 SUPLENTE

87916 ARRAIÁ DA ESTIVA 2026 - MIGUEL PE-
REIRA

ESTIVA ENTRETENIMENTO LTDA. 59.475.931/0001-
99

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

MIGUEL PE-
REIRA

CENTRO SUL
FLUMINENSE

80,50 3,00 83,50 SUPLENTE

87951 ARRAIÁ DO ESTÚDIO FAMA ASSOCIACAO DE ARTE, CULTURA
E DANCAS DA REGIAO DOS LA-

GOS

10.743.004/0001-
13

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CABO FRIO BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

83,50 0,00 83,50 SUPLENTE

87745 ARRAIÁ CULTURAL DE LUMIAR THAIANY YASMIN PINTO ROMEU 42.843.093/0001-
66

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NOVA FRI-
BURGO

SERRANA 81,00 2,00 83,00 SUPLENTE

87903 ARRAIÁ POPULAR DA IMPERATRIZ DE
OLARIA

GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA IMPERATRIZ DE OLARIA

29.564.721/0001-
06

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NOVA FRI-
BURGO

SERRANA 82,00 1,00 83,00 SUPLENTE

88019 ARRAIA DO CONGOS CLUBE RECREATIVO CARNAVA-
LESCO E CULTURAL CONGOS

39.237.342/0001-
65

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO JOÃO DA
BARRA

NORTE FLUMI-
NENSE

80,00 3,00 83,00 SUPLENTE

88123 FESTA NO ARRAIÁ 40.554.283 JEAN CARLOS DRU-
MOND SILVEIRA VIANNA

40.554.283/0001-
38

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

ARARAUAMA BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

81,50 1,00 82,50 SUPLENTE

88073 17º ARRAIÁ DA ACRITUR MARCIO DO VALE TELEMOS 26.818.739/0001-
07

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍBA 80,00 2,00 82,00 SUPLENTE

88004 BALÃO ENCANTADO: O ARRAIÁ VERDE E
BRANCO DE SAQUAREMA

GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA UNIDOS DO TIGRE

08.545.479/0001-
53

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SAQUAREMA BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

79,00 2,00 81,00 SUPLENTE

88109 SONS E SABORES JUNINOS A. L ESTRUTURAS PARA EVEN-
TOS LTDA

26.107.183/0001-
32

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CARMO SERRANA 77,00 3,00 80,00 SUPLENTE

87785 ARRAIÁ DA CIDADANIA - VOLTA REDON-
DA

MEGA ENTRETENIMENTO LTDA 30.559.004/0001-
75

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

VOLTA RE-
DONDA

MÉDIO PARAÍBA 79,50 0,00 79,50 SUPLENTE

87742 ARRAIÁ POPULAR DO SÃO VICENTE: ATI-
VAÇÃO CULTURAL E ECONOMIA CRIATI-

VA

45.764.838 RAPHAEL MIRANDA
C O RT E S

45.764.838/0001-
90

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO FIDÉLIS NORTE FLUMI-
NENSE

76,00 3,00 79,00 SUPLENTE

87820 ARRAIÁ MULTIPLURAL DE VIZINHO ASSOCIAÇÃO CULTURAL MULTI-
PLURAL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

46.787.128/0001-
48

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO JOÃO DA
BARRA

NORTE FLUMI-
NENSE

76,00 3,00 79,00 SUPLENTE

87474 TRADICIONAL FESTA DA FOGUEIRA DE
PITO ACESO - TRADIÇÃO E FÉ

AEX EMPREENDIMENTO LTDA 33.241.671/0001-
01

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SANTO ANTÔ-
NIO DE PÁ-

DUA

NOROESTE
FLUMINENSE

75,50 3,00 78,50 SUPLENTE

87866 ARRAIA DA MUSA ASSOCIACAO RECREATIVA, CUL-
TURAL E CARNAVALESCA BLOCO
DA GALERA DO ROCK DE ANGRA

DOS REIS

13.318.220/0001-
00

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 77,50 1,00 78,50 SUPLENTE

87953 ARRAIÁ DO BAIÃO DE DOIS DIOGO PEREIRA DA SILVA
111 9 6 2 4 9 7 5 0

20.107.416/0001-
10

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

ARARUAMA BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

77,50 1,00 78,50 SUPLENTE

87724 FESTA JUNINA CULTURAL DA ILHA
GRANDE

55.107.274 JACKSON DOS SANTOS
PIRES

55.107.274/0001-
76

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

ANGRA DOS
REIS

COSTA VERDE 77,00 1,00 78,00 SUPLENTE

87783 DEBORA DE OLIVEIRA SAMPAIO 37.194.300 DEBORA DE OLIVEIRA
S A M PA I O

37.194.300/0001-
69

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SAQUAREMA BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

77,00 1,00 78,00 SUPLENTE

87732 ARRAIÁ DO CORETO M MURRIETA FRANCA PRODU-
COES

30.101.578/0001-
03

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NOVA FRI-
BURGO

SERRANA 76,50 1,00 77,50 SUPLENTE

87623 ARRAIÁ DO SUL - CULTURA, MEMÓRIA E
ECONOMIA CRIATIVA

ALVN PRODUÇÕES LTDA 14.903.690/0001-
01

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

PARAÍBA DO
SUL

CENTRO SUL
FLUMINENSE

74,00 3,00 77,00 SUPLENTE

87671 ARRAIÁ BARÃO DE JUPARANÃ INSTITUTO WALDIR AZEVEDO 18.961.173/0001-
31

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

VA L E N Ç A MÉDIO PARAÍBA 75,00 2,00 77,00 SUPLENTE

87699 ARRAIÁ VIVAZARTES - TRADIÇÃO E CE-
LEBRAÇÃO NA RASA

29.370.876 DIOGO SOARES DE
OLIVEIRA CRUZ

29.370.876/0001-
01

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CABO FRIO BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

75,50 0,00 75,50 SUPLENTE

88028 ARRAIA GUAXI JUNINO INSTITUTO AGENCIA DO EMPRE-
ENDEDOR

2 4 . 2 5 1 . 11 0 / 0 0 0 1 -
94

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

SÃO FRAN-
CISCO DE

I TA B A P O A N A

NORTE FLUMI-
NENSE

71,50 3,00 74,50 SUPLENTE

88144 ARRAIÁ CAIÇARA: CUIDAR DA TERRA,
CELEBRAR A VIDA

INSTITUTO CULTURAL MAREARTE 04.422.688/0001-
59

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

ARRAIAL DO
CABO

BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

71,50 3,00 74,50 SUPLENTE

86952 ARRAIÁ MINEIRO PAU EM BATATAL MISTERIO CENOGRAFIA E PRO-
DUÇÕES LIMITADA

60.956.924/0001-
98

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

I TA O C A R A NOROESTE
FLUMINENSE

70,00 3,00 73,00 SUPLENTE

87513 ARRAIÁ CULTURAL CASA DO PORTO - TI-
JUCA

EDGAR VICENTE SIMMONS FREI-
TA S

09.194.852/0001-
31

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

RESENDE MÉDIO PARAÍBA 72,00 1,00 73,00 SUPLENTE
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87912 SÃO JOÃO DA EUTERPE FRIBURGUENSE SOCIEDADE MUSICAL BENEFICEN-
TE EUTERPE FRIBURGUENSE

27.776.541/0001-
62

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NOVA FRI-
BURGO

SERRANA 68,00 1,00 69,00 SUPLENTE

87516 ARRAIÁ MACACU - QUE NEM ANTIGA-
MENTE

ERIKSON AZEVEDO DE MIRANDA
05573001779

48.046.468/0001-
43

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CACHOEIRAS
DE MACACU

SERRANA 64,00 2,00 66,00 SUPLENTE

87971 DIA DO QUADRILHEIRO! A FESTA!. ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE EDU-
CACIONAL CULTURAL E ARTISTI-
CA UNIDOS DA COROA IMPERIAL

18.597.453/0001-
02

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

NORTE FLUMI-
NENSE

66,00 0,00 66,00 SUPLENTE

8 8 11 9 I ARRAIÁ DA INTEGRAÇÃO DE TAMOIOS:
VALORIZAÇÃO DA CULTURA POPULAR,

EDUCAÇÃO E INCLUSÃO NA COMUNIDA-
DE

66207436 DANIELLE VASCONCEL-
LOS DA COSTA

66.207.436/0001-
64

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CABO FRIO BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

66,00 0,00 66,00 SUPLENTE

88103 ARRAIÁ DA DIVERSIDADE CULTURAL E
DA ANCESTRALIEDADE DE UNAMAR -

CULTURA POPULAR EM FESTA

FEDERAÇÃO DE CULTURA AFRO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

51.478.264/0001-
96

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

CABO FRIO BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

65,00 0,00 65,00 SUPLENTE

87824 ARRAIÁ APAEANO 2026 APAE ASS DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE MIRACE-

MA

29.891.777/0001-
75

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

MIRACEMA NOROESTE
FLUMINENSE

61,50 3,00 64,50 SUPLENTE

87294 FORRÓ NA SERRA 31.874.952 ISABELA BERNARDINO
S U LTA N I

31.874.952/0001-
68

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

TERESÓPOLIS SERRANA 63,00 1,00 64,00 SUPLENTE

87966 VIVA A SERRA! VIVA SÃO JOÃO INSTITUTO SER CRIATIVO 14.916.048/0001-
59

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

NOVA FRI-
BURGO

SERRANA 62,00 1,00 63,00 SUPLENTE

87748 ARRAIÁ DA SERRA - AGOSTO DA CULTU-
RA POPULAR

FEMASI EVENT COMPANY LTDA 49.166.373/0001-
26

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

TERESÓPOLIS SERRANA 60,00 1,00 61,00 SUPLENTE

87747 ARRAIÁ DO BAIRRO 53.633.546 ALDINARA SILVA DE
ALMEIDA

53.633.546/0001-
46

CATEGORIA C - CELEBRA-
ÇÕES E FESTAS JUNINAS

ARARUAMA BAIXADAS LITO-
RÂNEAS

59,00 1,00 60,00 SUPLENTE

11. LISTAGEM GERAL DE DESCLASSIFICADOS COM INDICAÇÃO DE MOTIVO

CÓDIGO TÍTULO PROPONENTE CNPJ MUNICÍPIO REGIÃO NOTA DA
P R O P O S TA

INDUTOR PO-
PULACIONAL

NOTA FINAL S TAT U S

87285 ARRAIÁ SALVE LAPA ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL ESPORTIVA
E AMBIENTAL SALVE LAPA

15.296.562/0001-
00

RIO DE JA-
NEIRO

METROPO-
LITANA I

52,50 0,00 52,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
88135 ARRAIÁ LITERÁRIO NO QUILOMBO CHOCO-

BIM 2026
EDSON TEIXEIRA JÚNIOR 49.868.526/0001-

87
DUQUE DE

CAXIAS
METROPO-
LITANA II

56,50 0,00 56,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87827 QUADRILHA (ARRAIÁ DA ALEGRIA) 59.851.516 VALERIA TEIXEIRA DOS REIS DA

S I LVA
59.851.516/0001-

92
CASIMIRO DE

ABREU
BAIXADAS
L I TO R Â -

NEAS

56,50 3,00 59,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87636 PRIMAVERA A QUADRILHA DA PRAÇA 60.587.648 RICARDO MOURA DE SOUZA 60.587.648/0001-

38
CASIMIRO DE

ABREU
BAIXADAS
L I TO R Â -

NEAS

54,50 3,00 57,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87870 O RUGIDO DA TRADIÇÃO: AS FERAS DES-

PERTAM O SÃO JOÃO!
60.985.192 KAYKY DUARTE AGUIAR 60.985.192/0001-

64
CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

N O RT E
FLUMINEN-

SE

55,00 0,00 55,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87593 ARRAIÁ DA AMIZADE - A FESTA DOS LAÇOS

E DAS TRADIÇÕES
ONG ANJOS SOLIDARIOS DO BEM 62.231.189/0001-

80
CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

N O RT E
FLUMINEN-

SE

53,50 0,00 53,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
88107 QUADRILHA MALUCA - O ESPETÁCULO JUNI-

NO DA IMAGINAÇÃO
55.652.559 MARCELO RANGEL VELASCO 55.652.559/0001-

98
CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

N O RT E
FLUMINEN-

SE

50,00 0,00 50,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87345 ARRAIÁ EXPLODE CORAÇÃO - APRESENTA-

ÇÃO DE QUADRILHA JUNINA
35.879.694 SHEILA NASCIMENTO SILVA AL-

VES
35.879.694/0001-

63
ARARUAMA BAIXADAS

L I TO R Â -
NEAS

48,50 1,00 49,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87904 ARRAIÁ DAS DUNAS 59.492.229 TAYANI SANTOS CEZARIO 59.492.229/0001-

33
CABO FRIO BAIXADAS

L I TO R Â -
NEAS

46,00 0,00 46,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87165 MAITÊ NO ARRAIÁ DA GB 60.607.910 KATIANA FELIX 60.607.910/0001-

69
CABO FRIO BAIXADAS

L I TO R Â -
NEAS

9,50 0,00 9,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
8 8 11 3 FESTIVAL INTERCULTURAL DE MADUREIRA:

TRADIÇÃO E INCLUSÃO NO ARRAIÁ.
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-

TO HUMANO
07.969.138/0001-

42
RIO DE JA-

NEIRO
METROPO-

LITANA I
33,00 0,00 33,00 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

87895 ARRAIÁ DI RUA LIGA CULTURAL DAS QUADRILHAS E AR-
RAIAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

46.830.463/0001-
81

DUQUE DE
CAXIAS

METROPO-
LITANA II

78,00 0,00 78,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.8
87698 FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS BAIXA-

DÃO CAXIENSE 2026
FEDERACAO DE ARRAIAIS E QUADRILHAS

JUNINAS DA BAIXADA
54.650.563/0001-

54
DUQUE DE

CAXIAS
METROPO-
LITANA II

58,50 0,00 58,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
88046 FESTIVAL JUNINO ICECAP: TRADIÇÃO, ME-

MÓRIA E EMPODERAMENTO COMUNITÁRIO.
INSTITUTO CULTURA, EDUCACIONAL E DE

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL
1 0 . 8 11 . 9 9 8 / 0 0 0 1 -

68
BELFORD RO-

XO
METROPO-
LITANA II

37,00 0,00 37,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87621 QUADRIFESTIVAL REGIONAL - CELEBRANDO

A CULTURA RURAL/REGIONAL DOS MUNICÍ-
PIOS DE TANGUÁ E RIO BONITO

INSTITUTO PROGEMAR 58.238.305/0001-
16

RIO BONITO METROPO-
LITANA III

18,00 2,00 20,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87942 ARRAIÁ DA INCLUSÃO ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DE DEFI-

CIENTES
02.454.295/0001-

00
NOVA IGUAÇU METROPO-

LITANA II
18,00 0,00 18,00 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

87793 11º ARRAIÁ SÃO JOÃO NA PRAÇA - “F E S TA
JUNINA E FUTEBOL - DUAS PAIXÕES BRASI-

LEIRAS”

COLETIVO CULTURAL GENTE ARTEIRA EM
CENA

32.551.572/0001-
55

CARMO SERRANA 59,50 3,00 62,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87675 CHICO BLOCO E A ALEGRIA QUE CONTAGIA

NO SÃO JOÃO
64.615.010 CLAUDIA PIMENTEL FLORENÇO

DE OLIVEIRA
64.615.010/0001-

14
RIO DE JA-

NEIRO
METROPO-

LITANA I
60,00 0,00 60,00 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.8

87491 ARRAIÁ DAS DIVAS 2026 BANDA BLOCOS DAS DIVAS 28.318.305/0001-
65

RIO DE JA-
NEIRO

METROPO-
LITANA I

59,00 0,00 59,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87687 CARIOQUÍSSIMA NA ROÇA CARIOQUISSIMO EVENTOS LTDA 18.754.778/0001-

51
RIO DE JA-

NEIRO
METROPO-

LITANA I
57,50 0,00 57,50 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

87510 ARRAIÁ DO BOSQUE DA GLÓRIA - CULTURA
E SUSTENTABILIDADE

PEQUENOS E MEDIOS PALCOS DO RIO DE
JANEIRO

36.603.834/0001-
39

RIO DE JA-
NEIRO

METROPO-
LITANA I

56,00 0,00 56,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87674 ARRAIÁ DOS PRAZERES - CULTURA QUE

ACOLHE
ZF GOMES EVENTOS E PRODUCOES SO-

C I O C U LT U R A I S
17.003.874/0001-

03
RIO DE JA-

NEIRO
METROPO-

LITANA I
55,50 0,00 55,50 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

87440 ARRAIÁ RAIZ DA MATRIZ SÃO GERALDO MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE JANEI-
RO

33.593.575/0242-
18

RIO DE JA-
NEIRO

METROPO-
LITANA I

53,50 0,00 53,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
88005 ARRAIÁ DO LAJÃO ALEXSANDRO ROCHA DE AZEVEDO 97.519.493/0001-

02
RIO DE JA-

NEIRO
METROPO-

LITANA I
50,00 0,00 50,00 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

87950 ARRAIÁ DA PRAÇA - PROJETO CULTURAL 66.451.698 ALUIZIO JOSE FERREIRA SAN-
TO S

66.451.698/0001-
70

RIO DE JA-
NEIRO

METROPO-
LITANA I

45,00 0,00 45,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87864 CIRCUITO JUNINO: TRADIÇÃO, MEMÓRIA E

FUTURO
ASSOCIAÇÃO ENCAMINHANDO 0 7 . 11 9 . 3 0 1 / 0 0 0 1 -

88
RIO DE JA-

NEIRO
METROPO-

LITANA I
39,50 0,00 39,50 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

87578 ARRAIAPAE MAGÉ 2026 BRADESIGN SERVICOS E PRODUCOES LT-
DA

13.495.085/0001-
78

RIO DE JA-
NEIRO

METROPO-
LITANA I

39,00 0,00 39,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87449 ARRAIÁ NEGA ROSA DE IRAJÁ 51.380.378 HELGA FIRMINO PINTO 51.380.378/0001-

07
RIO DE JA-

NEIRO
METROPO-

LITANA I
36,00 0,00 36,00 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

87772 ARRAIÁ DO CACHAMBI G.R.E.S UNIDOS DO CABRAL DO CACHAMBI 35.342.063/0001-
00

RIO DE JA-
NEIRO

METROPO-
LITANA I

34,50 0,00 34,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
85722 ARRAIA CULTURAL DA CASA DA ARTE DA

MANGUEIRA
ASSOCIAÇÃO CASA DA ARTE DE EDUCA-

ÇÃO E CULTURA
05.750.554/0001-

20
RIO DE JA-

NEIRO
METROPO-

LITANA I
28,00 0,00 28,00 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

87689 ARRAIÁ CULTURAL INCLUSIVO MORADA DOS
SONHOS 2026

PROJETO SALVANDO VIDAS 24.346.822/0001-
97

RIO DE JA-
NEIRO

METROPO-
LITANA I

19,50 0,00 19,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
86867 ARRAIÁ DO PÉ ESTICADO - TRADIÇÕES JU-

NINAS ATRAVÉS DA DANÇA
ESCOLA DE DANÇA ADRIANA MIRANDA 07.309.953/0001-

85
DUQUE DE

CAXIAS
METROPO-
LITANA II

76,50 0,00 76,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.8
87238 PROJETO LARGO DA FOLIA RAIZES JUNINAS

JUNINAS
ASSOCIAÇÃO CULTURAL REDE FUNK SO-

CIAL
27.206.412/0001-

39
SÃO GONÇA-

LO
METROPO-
LITANA III

55,00 0,00 55,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87943 ARRIÁ D&#039;A PONTA JESSYCA ALEXANDRE UGOLINI

11 6 8 7 0 2 5 7 7 0
22.252.389/0001-

03
NITERÓI METROPO-

LITANA III
53,50 0,00 53,50 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7
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86144 PROJETO CULTURAL FESTA JUNINA TRADI-
CIONAL

CENTRO CULTURAL YORUBA IFA EGBE
OFUN IROSIN OLUFUNMILOLA

44.371.926/0001-
69

MAGÉ METROPO-
LITANA II

51,50 0,00 51,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
88141 FESTA CORDEL JUNINO ENCANTADO WILLIAM MATHEUS DA CRUZ SOUZA 34.340.420/0001-

39
NOVA IGUAÇU METROPO-

LITANA II
51,00 0,00 51,00 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

85255 ARRAIA DO NOJENTO ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE DESENVOLVI-
MENTO CULTURAL E SOCIAL

12.286.786/0001-
34

NOVA IGUAÇU METROPO-
LITANA II

44,50 0,00 44,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87868 ARRAIÁ DA BEIRA DA LAGOA RAFAEL DE SOUZA FREITAS 66.144.613/0001-

00
SÃO GONÇA-

LO
METROPO-
LITANA III

43,50 0,00 43,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87676 ARRAIÁ DO NOJENTO, A FESTA CAIPIRA DO

SEU CHIQUINHO DE BELFORD ROXO
ASSOCIAÇÃO CULTURAL QUINTAL DO JA-

CARÉ
55.776.139/0001-

13
NOVA IGUAÇU METROPO-

LITANA II
42,00 0,00 42,00 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

87843 ARRAIÁ DA VOVÓ KÉSIA DA COSTA CAFFARO NOVAES 37.171.479/0001-
39

TA N G U Á METROPO-
LITANA III

38,00 3,00 41,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87521 FESTIVAL CULTURAL AIPERJ 2026 - ARRAIÁ

DO ESTADO DO RJ
ASSOCIAÇÃO DOS INSPETORES DE POLI-
CIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AI-

PERJ

29.199.007/0001-
66

I TA B O R A Í METROPO-
LITANA III

39,00 0,00 39,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87750 ARRAIÁ CAIÇARA DE JAGUANUM 2026 49.830.518 ANDERSON MOTTA DA SILVA 49.830.518/0001-

41
NOVA IGUAÇU METROPO-

LITANA II
36,50 0,00 36,50 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

85919 ARRAIA DA ALEGRIA PROJETO EFRAIM 05.283.553/0001-
12

M E S Q U I TA METROPO-
LITANA II

31,50 1,00 32,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87778 ARRAIÁ DO ARVORAL 58833606000198 LEONARDO DE ALMEIDA

FA R I A
58.833.606/0001-

98
NITERÓI METROPO-

LITANA III
23,50 0,00 23,50 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

84966 ARRAIÁ DA UNIÃO MARICÁ GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
UNIAO DE MARICA

23.402.343/0001-
88

MARICÁ METROPO-
LITANA III

0,00 1,00 1,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87734 ARRAIA DA TRADICIONAL FEIRA DE SAO

C R I S TO V Ã O
WANDERSON WILLIAN AGASSIS

14641206767
28.769.564/0001-

02
PETRÓPOLIS SERRANA 75,00 0,00 75,00 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.8

8 8 11 8 ARRAIÁ NA PRAIA - CELEBRAÇÃO JUNINA
COM FEIRA DE ARTESANATO COM CULTURA

60348742 KAYO DA SILVA MONTEIRO 60.348.742/0001-
34

SÃO FRAN-
CISCO DE

I TA B A P O A N A

N O RT E
FLUMINEN-

SE

56,00 3,00 59,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87622 ARRAIÁ AMOR PERFEITO COOL PRODUCOES LTDA 03.942.849/0001-

72
PETRÓPOLIS SERRANA 57,00 0,00 57,00 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

87661 ARRAIÁ DA NOSSA GENTE THIAGO AUGUSTO GERMANO FERREIRA 61.928.177/0001-
47

PETRÓPOLIS SERRANA 53,00 0,00 53,00 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87769 ARRAIÁ DO CAFÉ FLUMINENSE 45.596.164 RAYSA ARAUJO BEIRO FONTES 45.596.164/0001-

61
RIO DAS OS-

TRAS
BAIXADAS
L I TO R Â -

NEAS

49,50 1,00 50,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
88029 IMPERADORES DA BAIXADA ASSOCIAÇAO AS MARIAS DA BAIXADA 45.220.655/0001-

03
CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

N O RT E
FLUMINEN-

SE

49,50 0,00 49,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87945 FESTA NA ROÇA: TRADIÇÃO, CULTURA E

ALEGRIA
GRÊMIO MUSICAL PAQUEQUER DE TERE-

SÓPOLIS
30.632.822/0001-

56
TERESÓPOLIS SERRANA 48,00 1,00 49,00 DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
9.7

87771 ARRAIÁ CULTURAL CAPOEIRA PRA TODOS ASSOCIAÇÃO DOULOS DE CAPOEIRA - ADC 07.458.781/0001-
01

CAMBUCI NOROESTE
FLUMINEN-

SE

41,50 2,00 43,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
87259 FESTIVAL CAIPIRA ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO CULTURAL

DE CARDOSO MOREIRA
13.418.957/0001-

02
CARDOSO
MOREIRA

N O RT E
FLUMINEN-

SE

15,50 3,00 18,50 DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

9.7
86414 QUADRILHA DO SANTA MARTA GREMIO REC ESCOLA SAMBA MOCID UNI-

DA DO SANTA MARTA
68.601.004/0001-

69
RIO DE JA-

NEIRO
METROPO-

LITANA I
- - - DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
7.6

87315 RANCHEIRADA DA COESA - TRADIÇÃO, CUL-
TURA E SOLIDARIEDADE POPULAR

GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
AS DE OURO

05.207.167/0001-
41

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

N O RT E
FLUMINEN-

SE

- - - DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

7.6
87483 FESTIVAL FIGDQUERJ FEDERAÇÃO INDEPENDENTE DE GRUPOS

DE DANCAS DE QUADRILHAS E ARRAIAIS
DO ESTADO RIO DE JANEIRO - FIGDQUERJ

50.254.609/0001-
65

RIO DE JA-
NEIRO

METROPO-
LITANA I

- - - DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

7.6
87494 QUADRILHA DE GIGANTES: GRANDE BAILE

PRO VELHO LUA - LUIZ GONZAGA
RAQUEL PINTO LINHARES 22.827.391/0001-

55
RIO DE JA-

NEIRO
METROPO-

LITANA I
- - - DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
7.6

87652 ARRAIÁ DO SAMBA G.R.E.S UNIDOS DA REGIÃO OCEÂNICA 06.130.976/0001-
65

NITERÓI METROPO-
LITANA III

- - - DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

7.6
87849 ARRAIÁ DA ESPERANÇA: DA RUA À TRADI-

ÇÃO, UM NOVO CAMINHO
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE S MO-

CID DE VIC DE CARVALHO
40.325.086/0001-

47
RIO DE JA-

NEIRO
METROPO-

LITANA I
- - - DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
7.6

87919 ARRAIÁ DA PORTEIRA 2026 - TRADIÇÃO,
CULTURA E COMUNIDADE

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA,CULTURAL E ES-
PORTIVA LIGA DE BLOCOS E BANDAS WI-

LIAM CESAR

12.057.481/0001-
50

ANGRA DOS
REIS

C O S TA
VERDE

- - - DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

7.6
87936 QUADRILHA RISOLETA EDILSON ALVES DA COSTA 11 . 7 6 5 . 9 5 6 / 0 0 0 1 -

09
RIO DE JA-

NEIRO
METROPO-

LITANA I
- - - DESCLASSIFI-

CADO SUBITEM
7.6

87948 ARRAIÁ FORRÓGODE DO SOM DA VILA PEDRO RAFAEL LOPES RIBEIRO DAMASIO 51.244.375/0001-
38

CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

N O RT E
FLUMINEN-

SE

- - - DESCLASSIFI-
CADO SUBITEM

7.6

12. CATEGORIA A - PROPONENTES HABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO NOME DO PROJETO RAZÃO SOCIAL CNPJ MUNICÍPIO S TAT U S
84954 ARRAIÁ DA INCLUSÃO JOANA SEIBEL MACHADO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 1 9 . 0 11 . 4 7 5 / 0 0 0 1 - 0 1 RIO DE JA-

NEIRO
H A B I L I TA D O

8 5 11 8 QUADRILHA FORROZÃO JUNINO BRUNO DE SOUZA RAMOS 10865701709 46.469.017/0001-93 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

85294 FILHOS DE SÃO JOÃO JOSUE DA SILVA LOURENÇO MOREIRA 15799497708 40.436.066/0001-43 SÃO JOÃO DE
MERITI

H A B I L I TA D O

85378 ARRAIÁ DA BAIUCA, CADA HORA CHEGA UM! 24901082 PIERRE PEREIRA DA SILVA 24.901.082/0001-03 GUAPIMIRIM H A B I L I TA D O
85586 N O S TA L G I A 43.015.787 THYAGO ALEXANDRE MOURA SANTOS DA

S I LVA
43.015.787/0001-78 RIO DE JA-

NEIRO
H A B I L I TA D O

85619 QUADRILHA JUNINA BALANCE DE APARECIDA HEROIS RJ ENTRETENIMENTO LTDA 30.984.608/0001-69 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

85634 DIFÍCIL É O NOME 55.094.967 ADRIANA DE QUEIROZ SIQUEIRA 55.094.967/0001-71 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

85637 O INÍCIO DE UMA NOVA ERA 53.677.615 ALICIA DE QUEIROZ HONORIO 53.677.615/0001-13 DUQUE DE
CAXIAS

H A B I L I TA D O

85800 RAIO DE SOL - COSTURANDO SONHOS NO TEAR DO SÃO JOÃO 46.710.840 MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA 46.710.840/0001-49 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

86245 ERA UMA VEZ NO SÃO JOÃO 50.457.115 LUCIA HELENA DA SILVA 5 0 . 4 5 7 . 11 5 / 0 0 0 1 - 8 8 SÃO JOÃO DE
MERITI

H A B I L I TA D O

86256 CHEGA MAIS - CHORINHO BRASILEIRO 49.653.836 LUCIANO FERNANDES DA SILVA 49.653.836/0001-84 SÃO JOÃO DE
MERITI

H A B I L I TA D O

86300 ARRAIÁ DO ZÉ 53.206.394 RICARDO DA SILVA BARBOZA 53.206.394/0001-03 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87248 QUADRILHA JUNINA ZÉ DO BREJO 49.938.760 JULIANA FILGUEIRAS MACHADO 49.938.760/0001-33 ANGRA DOS
REIS

H A B I L I TA D O

87277 QUADRILHA SANTO ANDRÉ - 15 ANOS 53329857 MARCOS VINICIUS GOMES DE CARVALHO 53.329.857/0001-16 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87361 QUADRILHA JUNINA ESCOLA DE DANÇA DOCE MEL SHOW FERMENTO CULTURAL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LT-
DA.

11 . 4 6 9 . 9 0 8 / 0 0 0 1 - 6 5 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87379 FIOS DE CUIA 2026 - NEM O MAR AGUENTA MAIS: ARRAIÁ DE RE-
SISTÊNCIA PELA ILHA GRANDE

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, ESPORTIVA E CULTURAL
DA ILHA GRANDE

44.728.678/0001-60 ANGRA DOS
REIS

H A B I L I TA D O

87443 PAZ E AMOR, 50 ANOS DE HISTÓRIA! 48.033.653 MILENE BERNARDO BIANO 48.033.653/0001-01 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87458 QUASE QUE NÃO SAI , SAINDO HÁ 21 ANOS 37.523.185 ELISANGELA SEBASTIAO AZEVEDO 37.523.185/0001-29 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87467 SÃO FRANCISCO CONTAGIA E A FLOR DO SERTÃO 35.125.404 LINO FRANCISCO DE SALES FILHO 35.125.404/0001-96 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87471 QUADRILHA CORDEL BAIÃO DAS ESTRELAS 53697922 ESTRELLA ANDRADE MENDES MARRA 53.697.992/0001-14 TERESÓPOLIS H A B I L I TA D O
87486 SÃO JOÃO E AS MARIAS 49.116.525 MAYCON MACIEL PINTO 4 9 . 11 6 . 5 2 5 / 0 0 0 1 - 8 6 CAMPOS DOS

G O Y TA C A Z E S
H A B I L I TA D O



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
 ��� �

 � �
�
� ��� � ���	� 


����	����
�� � � �� ����� �� ����

87489 QUADRILHA FOGO SANTO 50.737.175 GUILHERME AGUIAR DA SILVA SANTOS 50.737.175/0001-54 VOLTA RE-
DONDA

H A B I L I TA D O

87490 CIRCO: O MAIOR ESPETÁCULO DA TERRA 36.285.049 KATIA DA SILVA CORREIA DO NASCIMEN-
TO

36.285.049/0001-85 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87497 JOÃO DANADO: MISTÉRIOS, LENDAS E VIVÊNCIAS. UM LUGAR DE
E N C A N TA R I A

GIULIANA DOS SANTOS NARENTE 14547276757 30.539.255/0001-98 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87501 MARIA PROMETIDA, CADÊ MARIA! 39.315.487 FELIPE SANTANA DA SILVA 39.315.487/0001-37 ANGRA DOS
REIS

H A B I L I TA D O

87542 O ARRAIÁ RETRÔ DO ALEGRIA GREMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO ALE-
GRIA DO CENTENARIO

33.552.972/0001-48 DUQUE DE
CAXIAS

H A B I L I TA D O

87548 CAZUMBÁ - FESTA NO ARRAIÁ MARCIO OLIVEIRA RODRIGUES 05416180757 46.505.209/0001-08 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87574 O ROMANCE DO BAMBUAL : ONDE O PLÁSTICO VIRA FLOR 22.067.038 FERNANDA ANDRE DE SOUZA 22.067.038/0001-14 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87615 QUADRILHA JUNINA SÃO JUDAS SHOW JOAO VICTOR BARROS DE CARVALHO 43.688.256/0001-46 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87635 QUADRILHA JUNINA CLEBINHO E BETH- 2026 CLEBIO DOS SANTOS LEITE 87621797720 46.371.435/0001-43 VA L E N Ç A H A B I L I TA D O
87672 QUADRILHA JUNINA NEGA MALUCA BEATRIZ SIQUEIRA DO AMARAL 17110549763 34.266.506/0001-69 RIO DAS OS-

TRAS
H A B I L I TA D O

87692 O AMOR EM TEMPO DE SÃO JOÃO GLEICE QUELLE TENORIO DE CASTRO 42.916.169/0001-36 MAGÉ H A B I L I TA D O
87714 QUADRILHA DOS APAEXONADOS: ENTRE CANTIGAS, RODAS E

A F E TO S
49.317.715 ANDRE LUIS ALVES DOS SANTOS 49.317.715/0001-61 MAGÉ H A B I L I TA D O

87725 ARRAIÁ DO FRICOTE ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA RESIDEN-
CIAL DA UFRJ

68.595.008/0001-81 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87736 QUADRILHA DA RUA DO FOGO CASA DOS AZULEJOS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E
CULTURAIS LTDA

10.971.993/0001-00 SÃO PEDRO
DA ALDEIA

H A B I L I TA D O

87764 AS CORES NOSSAS DE CADA DIA 49.510.526 ANGELO DE QUEIROZ HONORIO 49.510.526/0001-00 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87781 NÓS SÓ QUEREMOS DANÇAR QUADRILHA 55737134 BÁRBARA CRISTINA DE SOUZA NOGUEIRA 55.737.164/0001-98 SÃO JOÃO DE
MERITI

H A B I L I TA D O

87797 ALEGRIA, ALEGRIA, É HORA DE FOLIA 60.442.202 MARCIA BARROS 60.442.202/0001-15 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87800 VITÓRIA RÉGIA - O BEIJO DA LUA NAS ÁGUAS 59.484.205 REBECA FASUOLO MACHADO 59.484.205/0001-32 MAGÉ H A B I L I TA D O
87812 ENCONTRO DAS ALMAS: O HALLOWEEN DO SERTÃO DANIELE GOMES BEZERRA SANTA ROSA

18614419759
46.669.869/0001-24 M E S Q U I TA H A B I L I TA D O

87815 QUADRILHA SANTA ARTE LOURISINHA FERNANDES PEREIRA 29.104.125/0001-43 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87817 O CAMINHO QUE NOS TROUXE A CHUVA DE PRATA-25 ANOS 59.547.456 PEDRO PAULO SANTOS DA SILVA 59.547.456/0001-19 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87823 ARRAIÁ LITERÁRIO 22.092.299 SANDRA MARIA MIRANDA DOS SANTOS 22.092.299/0001-94 DUQUE DE
CAXIAS

H A B I L I TA D O

87832 ARRAIÁ DO SONHO BOM 38.275.610 PRISCILA VEIGA BRAGANCA 38.275.610/0001-70 SÃO GONÇA-
LO

H A B I L I TA D O

87844 ENTRE FOGOS E MARÉS - QUADRILHA ACADEMIA JUNINA FABIO CAMPOS PRODUTOR CULTURAL 57.549.762/0001-69 ANGRA DOS
REIS

H A B I L I TA D O

87858 ARRAIA FAZ NA PRAÇA - CULTURA POPULAR NA TIJUCA VICTOR HENRIQUE MARQUES BELART 20.549.103/0001-12 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87863 QUADRILHA DO MATA-O-VELHO - PRIMAVERA - FLORES, CORES E
TRADIÇÕES

RROSA AGENCIA DE PROJETOS E EVENTOS 15.313.773/0001-03 DUQUE DE
CAXIAS

H A B I L I TA D O

87871 ARRASTA-PÉ DAS CRIANÇAS SOARES & CAJATY PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
ME

00.986.708/0001-63 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87874 ARRAIÁ ATREVIDA DE GUARATIBA 54.568.766 TATHYANE FRAZAO CORDEIRO 54.568.766/0001-04 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87876 BALÃO DOURADO 10 ANOS 57.618.434 MAYKE E SOUZA DO NASCIMENTO 57.618.434/0001-77 SÃO GONÇA-
LO

H A B I L I TA D O

87883 O CORDEL ENCANTADO 60.389.267 MATHEUS PORTUGAL DA SILVA 60.389.267/0001-44 ANGRA DOS
REIS

H A B I L I TA D O

87884 MEU SANTO PADROEIRO 14.646.179 ROSILDA CARNEIRO EVANGELISTA 14.646.179/0001-63 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87888 DANÇA E MEMÓRIA: A CULTURA POPULAR FRENTE A DITADURA. 51.835.022 ISABELLA BRUM DE SANT ANNA 51.835.022/0001-02 ANGRA DOS
REIS

H A B I L I TA D O

87889 DONA JUNINA 45.703.346 LUIS CARLOS DO NASCIMENTO PINTO 45.703.346/0001-94 ANGRA DOS
REIS

H A B I L I TA D O

87891 BATE CORAÇÃO ARRAIÁ 49.062.952 RENAN DE OLIVEIRA FERNANDES 49.062.952/0001-29 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87898 MARCAS QUE O TEMPO NÃO APAGA 54.665.560 LETICIA TRAJANO DOS SANTOS 54.665.560/0001-94 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87899 A VOLTA DA ASA BRANCA, FESTA NA MINHA TERRA! 47.608.562 MARY HELLEN DE SOUZA ALVES 47.608.562/0001-86 SÃO JOÃO DE
MERITI

H A B I L I TA D O

87901 JUNINA FLOR DO LÍRIO 46.582.106 GEANE SANTOS DE SOUZA 46.582.106/0001-41 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87905 ARRAIA DA LIMOEIRO ERICK YURI PINTO XAVIER 33.831.679/0001-10 SÃO JOÃO DE
MERITI

H A B I L I TA D O

87908 ONDE O RESTO VIRA PRECE: O MILAGRE DO CHÃO DE FERRO 55.573.537 DAYANA JESUS MUNIZ 55.573.537/0001-32 DUQUE DE
CAXIAS

H A B I L I TA D O

87910 NORDESTE CABRA DA PESTE 46.665.391 KLEBER DELFINO 46.665.391/0001-64 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87915 QUADRILHA EXPLODE CORAÇÃO DE ALEGRIA 12.965.772 JOELIO NASCIMENTO DA SILVA 12.965.772/0001-47 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

H A B I L I TA D O

87918 FOGUEIRÃO 2026 JOSE RICARDO DA SILVA 84244950710 46.601.619/0001-52 QUEIMADOS H A B I L I TA D O
87923 GERAÇÃO REALCE 2026 51.053.013 JENNIFER SILVINO DE SOUZA BATALHA 51.053.013/0001-60 NILÓPOLIS H A B I L I TA D O
87931 SÓ ZOEIRA 21 ANOS 40.474.278 LENI MATTOS PEREIRA SIMAO 40.474.278/0001-15 SÃO JOÃO DE

MERITI
H A B I L I TA D O

87932 UNIDOS DA LUA DE PRATA 2026 42.405.430 RODRIGO EDGAR DE JESUS SANTOS 42.405.430/0001-33 MACAÉ H A B I L I TA D O
87939 QUADRILHA JUNINA É CULTURA DO BRASIL 57.540.020 VIVIANE DE QUEIROZ PEDRO 57.540.020/0001-72 RIO DE JA-

NEIRO
H A B I L I TA D O

87946 SANTO ANTÔNIO 58.830.667 NATHALIA FREIRE NUNES DE LIMA 58.830.667/0001-00 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87954 QUADRILHA ARAQUÉM FORRÓ SHOW MONICA VALERIA MELO AMANCIO 46.425.046/0001-53 NILÓPOLIS H A B I L I TA D O
87967 14ª QUADRILHA DO BARÃO DE ARARIS / QUADRILHA DO BARÃO 43.688.835 GABRIEL ANTONIO BRITO DE MIRANDA

FRANÇA
43.688.835/0001-99 VA L E N Ç A H A B I L I TA D O

87975 MALUCA SHOW 56.198.717 AMANDA DE QUEIROZ HONORIO 56.198.717/0001-44 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87980 CULTIRA RAIZ ALVARO RODRIGUES DE ARAUJO 34.831.383/0001-61 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

87988 NESGAS BABADEIRAS - NOS ENCANTOS DOS SANTOS JUNINOS MARIA DE FATIMA NOGUEIRA BARRETO 51.572.714/0001-05 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

H A B I L I TA D O

88001 ARRAIÁ DO TOCU VÉIO: O ENCONTRO DE GERAÇÕES 26.440.244 RICARDO BERNARDINO DA SILVA 26.440.244/0001-89 DUQUE DE
CAXIAS

H A B I L I TA D O

88003 QUADRILHA DA TIA JUCA LUCIANA PERES LUBA PRODUCOES ARTISTICAS LT-
DA

51.544.852/0001-80 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

88012 BAHIA DE TODOS OS SANTOS GERACAO DE OURO PRODUCOES CULTURAIS LTDA 4 6 . 3 0 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 2 8 SÃO JOÃO DE
MERITI

H A B I L I TA D O

88021 A CORTE REAL, UM AMOR PROIBIDO 55.018.979 VINICIUS DA SILVA VIEIRA 55.018.979/0001-17 GUAPIMIRIM H A B I L I TA D O
88022 RESGATANDO OS JOVENS A FESTA DO SÃO JOÃO 50.051.050 LUCIO DE SOUZA LOPES 50.051.050/0001-76 M E S Q U I TA H A B I L I TA D O
88045 Ô TREM BÃO OSPC - ORGANIZAÇÃO SOCIAL POLO DO CONHECI-

M E N TO
30.120.965/0001-89 DUQUE DE

CAXIAS
H A B I L I TA D O

88077 VIII SÃO JOÃO PERNALTA - UM AUTO DE AMOR, RESISTÊNCIA E
DIREITO À VIDA

SUZANE DE SOUZA NAHAS 18.292.192/0001-12 RIO DE JA-
NEIRO

H A B I L I TA D O

13. CATEGORIA A - PROPONENTES INABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO NOME DO PROJETO RAZÃO SOCIAL CNPJ MUNICÍPIO S TAT U S P R E L I M I -
NAR

JUSTIFICATIVA DE INABILITAÇÃO

84968 ARRAIÁ PROMUSE 2026 52.467.010 JEREMIAS FERREIRA FERNANDES DA
S I LVA

52.467.010/0001-
35

RIO DE JANEIRO I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA A

85003 TODO MUNDO PODE FLORESCER MAURICIO DOS SANTOS 03666770711 46.553.062/0001-
21

MAGÉ I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA H.3

85638 ROCEIROS DA PROJETADA 2026 ASSOCIAÇÃO PROJETO SOCIAL E CULTURAL RO-
CEIROS DA PROJETADA

53.690.858/0001-
91

MACAÉ I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA C; SUBITEM 8.4.1:
ALÍNEA E; SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA H

87442 ANARRIÊ NO ARRAIAL : O RIO DE
JANEIRO TAMBÉM É QUADRILHEIRO

58.761.896 ERIC GABRIEL JOSE PIRES 58.761.896/0001-
01

SÃO JOÃO DE MERI-
TI

I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA D

87452 ARRAIÁ DO ENCANTO 21.258.980 RONALDO PINHEIRO DUARTE 21.258.980/0001-
05

RIO DE JANEIRO I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA A

87495 QUADRILHA DA MELHOR IDADE DE
TA M O I O S

49.089.802 THUANY SANTOS AMORIM 49.089.802/0001-
09

CASIMIRO DE
ABREU

I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA A

87525 SONHO MEU, SONHO SEU, SONHO
NOSSO

58.723.048 TALITA CALABIANQUI DE SOUZA 58.723.048/0001-
08

ANGRA DOS REIS I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA A.3

87549 ARRAIÁ AMAZÔNIA - SALVE O PLA-
NETA ÁGUA

50.702.156 JAILSON FERREIRA DO ROSARIO 50.702.156/0001-
92

I TA G U A Í I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA A
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87563 QUADRILHA DA RAINHA - DIFEREN-
TO N A

GILBERT SAMPAIO MAGALHÃES 1 4 . 0 3 5 . 3 11 / 0 0 0 1 -
09

RIO DE JANEIRO I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA H

87607 QUADRILHA JUNINA DA AFAPE:
CULTURA E TRADIÇÃO EM UM SÓ

CORAÇÃO

ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE AMIGOS E PAIS
DO EDUCANDO

30.557.292/0001-
29

NOVA FRIBURGO I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA B

87659 SIMPLESMENTE CARMEM MIRANDA
A PEQUENA NOTÁVEL

46.609.740 RUAN DOMINGUES DA SILVA 46.609.740/0001-
20

SÃO JOÃO DE MERI-
TI

I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA H

87733 QUADRILHA VEM COM A GENTE VONDORA PRODUCOES LTDA 42.808.397/0001-
92

SÃO FRANCISCO DE
I TA B A P O A N A

I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA C

87821 QUADRILHA INCLUSIVA DA PESTA-
LOZZI DE GUAPIMIRIM

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAPIMIRM 07.401.924/0001-
49

GUAPIMIRIM I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA B;

87822 TONHO HÁ DE RESOLVER - QUA-
DRILHA DANÇARTE

NATASHA MUNIZ MELONI 15777540775 45.921.997/0001-
50

TERESÓPOLIS I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA A

87875 CEPEG TRADIÇÃO QUE DANÇA NO
TEMPO

54.921.455 MARIA CAROLINA GONCALVES 54.921.455/0001-
79

SAO JOAO DA BAR-
RA

I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA H

87999 QUADRILHA RENASCER DE CAXIAS 49.878.191 DANIELLE VIEIRA BRAGANÇA 49.878.191/0001-
88

SÃO GONÇALO I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA H; SUBITEM 8.4.2

88002 ARRAIÁ DE CHICO AMARO: PEQUE-
NOS BRINCANTES, GRANDES TRA-

DIÇÕES

ERIKA RAYMUNDO DO AMOR DIVINO 0821921177638.076.639/0001-
23

CABO FRIO I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA H; SUBITEM 8.4.1:
ALÍNEA C

88027 SÃO JOÃO É TRADIÇÃO,CULTURA E
ALEGRIA

GERSON MOREIRA ALVES 57.871.590/0001-
45

CAMPOS DOS GOY-
TA C A Z E S

I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA C; SUBITEM 8.4.1:
ALÍNEA H; SUBITEM 8.4.2

88062 UMA FESTA DE SÃO JOÃO 59.424.410 JOSE EDUARDO ANDRADE MARANHAO59.424.410/0001-
02

RIO DE JANEIRO I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA H

88129 ARRAIÁ CAPOEIRA 2026 INSTITUTO RAIZES DA RESISTENCIA 27.716.340/0001-
70

QUEIMADOS I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA H

14. CATEGORIA B - PROPONENTES HABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO NOME DO PROJETO RAZÃO SOCIAL CNPJ MUNICÍPIO S TAT U S
87893 FESTIVAL CARIOCA JUNINO ASSOCIACAO ESTADUAL FOLCLORICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

- AEFERJ
12.704.561/0001-50 RIO DE JANEIRO H A B I L I TA D O

87894 ANARRIE 2026 ASSOCIACÃO CULTURAL ANARRIE DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 5 0 . 5 11 . 6 9 3 / 0 0 0 1 - 5 5 RIO DE JANEIRO H A B I L I TA D O
87896 ARRAIA DO RIO 2026 LIGA INDEPENDENTE DE QUADRILHAS JUNINAS DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - LIQUERJ
01.880.508/0001-94 RIO DE JANEIRO H A B I L I TA D O

15. CATEGORIA B - PROPONENTES INABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO NOME DO PROJETO RAZÃO SOCIAL CNPJ MUNICÍPIO S TAT U S JUSTIFICATIVA DE INABI-
L I TA Ç Ã O

85008 FINAL SÃO JOÃO DO POVO ASSOCIACAO DE QUADRILHAS JUNINAS DO RJ 11 . 4 2 6 . 3 5 1 / 0 0 0 1 - 8 5 RIO DE JANEIRO I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA A
85393 FESTIVAL DE QUADRILHAS FESTRILHA

DO RIO
ASSOCIACAO CULTURAL FESTRILHA DO RIO 08.756.440/0001-85 RIO DE JANEIRO I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA C

85636 FESTIVAL MOÇADA QUE AGITA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA MOÇADA
QUE AGITA

42.346.679/0001-15 BELFORD ROXO I N A B I L I TA D O SUBITEM 2.1.1.2

87539 FESTIVAL QUILOMBOLA DE QUADRI-
LHAS - FORÇA E PERTENCIMENTO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AFRO NORTE
NOROESTE FLUMINENSE

10.875.993/0001-07 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

I N A B I L I TA D O SUBITEM 2.1.1.2; SUBITEM
8.4.1: ALÍENA H; SUBITEM

8.4.1: ALÍENA G
87609 INTERESTADUAL DE QUADRILHAS JU-

NINAS DE ANGRA DOS REIS
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE QUADRILHAS JUNINAS

DE ANGRA DOS REIS
06.324.876/0001-70 ANGRA DOS

REIS
I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA H

87726 ARRAIÁ SÃO JUDAS TADEU 2026 INSTITUTO MOVARTE 01.228.614/0001-98 PETRÓPOLIS I N A B I L I TA D O SUBITEM 2.1.1.2; SUBITEM
8.4.1: ALÍNEA A; SUBITEM

8.4.1: ALÍNEA H
87757 ARRAIÁ TROPICAL: CULTURA NOS

TERRITÓRIOS
ASSOCIACAO DOS ARTESAOS E ARTISTAS DA FEI-
RA DE ARTES E ARTESANATO DA PRACA ROBER-

TO SILVEIRA

07.497.601/0001-09 DUQUE DE CA-
XIAS

I N A B I L I TA D O SUBITEM 2.1.1.2

87934 FESTIVAL DE QUADRILHAS ARRAIÁ
DOS NAMORADOS 2026

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES
AGRÍCOLA DE MACUCO

14.751.004/0001-16 SÃO FRANCISCO
DE ITABAPOANA

I N A B I L I TA D O SUBITEM 2.1.1.2

88017 FESTIVAL DE QUADRILHAS DO INTE-
RIOR- AS ESTRELAS VÃO BRILHAR
EM NOITE DE LUAR DE SÃO JOÃO.

LIGA DE DANÇA FOLCLÓRICA DE CAMPOS 03.839.565/0001-55 CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S

I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA B;
SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA H

16. CATEGORIA C - PROPONENTES HABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO NOME DO PROJETO RAZÃO SOCIAL CNPJ MUNICÍPIO S TAT U S
86036 ARRAIÁ DE MESQUITA ASSOCIAÇÃO SOCIO CULTURAL JUVENTUDE 05.144.748/0001-81 M E S Q U I TA H A B I L I TA D O
86733 ARRAIÁ DO ARRASTÃO BLOCO CARNAVALESCO ARRASTAO DA JABAQUA-

RA
13.362.775/0001-59 PA R AT Y H A B I L I TA D O

87529 5º ARRAIÁ FESO PRO ARTE - TRADIÇÃO POPULAR NA
SERRA

FESO FUNDACAO EDUCACIONAL SERRA DOS OR-
GAOS

32.190.092/0005-30 TERESÓPOLIS H A B I L I TA D O

87560 ARRAIÁ JOANA DO ANDARAÍ 2026: CULTURA, MEMÓRIA
E POTÊNCIA NO CORAÇÃO DO ANDARAÍ

CASA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL, CULTURAL
E CIDADANIA, MORAL DE CRIA

54.610.631/0001-51 RIO DE JANEIRO H A B I L I TA D O

87579 ARRAIÁ DE SÃO NICOLAU - EDIÇÃO CULTURAL 2026 26870194 INGRID DOS SANTOS SOUZA VIDAL
S A N TO S

26.870.194/0001-70 MAGÉ H A B I L I TA D O

87647 ARRAIÁ DO GALO LARANJA 41.268.567 MONICA DE CASTRO FERNANDES 41.268.597/0001-37 RIO DE JANEIRO H A B I L I TA D O
87776 ARRAIAL DA PDA HISTÓRIA DE PAPEL 10.535.760/0001-57 NITERÓI H A B I L I TA D O
87841 ARRAIA DAS DIVAS 53.742.650 RODRIGO FERREIRA MARINHO 53.742.650/0001-79 RIO DE JANEIRO H A B I L I TA D O
87962 ARRAIÁ DA ROÇA 2026 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO

BAIRRO BARCELOS
27.055.417/0001-08 RIO DE JANEIRO H A B I L I TA D O

87977 ARRAIÁ MOVIMENTA MARICÁ 40.337.796 NATHALIA LEITE GOMES 40.337.796/0001-97 MARICÁ H A B I L I TA D O
88091 SANTO ARRAIÁ 2026 47.160.865 ALMIR GONCALVES DE SOUZA JUNIOR 47.160.865/0001-89 CAMPOS DOS

G O Y TA C A Z E S
H A B I L I TA D O

17. CATEGORIA C - PROPONENTES INABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO NOME DO PROJETO RAZÃO SOCIAL CNPJ MUNICÍPIO S TAT U S JUSTIFICATIVA DE INABILITAÇÃO
87354 QUADRILHA CORAGEM V CAFÉ CORAGEM 46.266.026/0001-87 NOVA FRIBURGO I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA A
87515 SARAU JUNINO: SAÚDE E ECOLOGIA

EM CENA
HENRIQUE GONCALVES BONNA 22.920.384/0001-01 RIO DE JANEIRO I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA A

87620 ARRAIÁ DO CENARTE 2026 SILVIA REGINA CARVALHO DE SOUZA 40.407.049/0001-88 SÃO GONÇALO I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA A; SUBITEM 2.1.2;
SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA D; SUBITEM 8.4.1:

ALÍNEA E; SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA I
87630 ARRAIÁ DA AGUA CUMPRIDA QULT TECNOLOGIAS CULTURAIS E PRO-

DUÇÕES LTDA ME
09.044.683/0001-53 BARRA MANSA I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: ALÍNEA I

Id: 2745462

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA C R I AT I VA

DESPACHO DA SECRETÁRIA
DE 30/06/2026

PROCESSO Nº SEI-180001/001585/2026 - TORNA SEM EFEITO, a
RETIFICAÇÃO do projeto ENERGIA PARA TORCER publicada no
D.O de 12/06/2026 - PÁGINA 106 - 1ª COLUNA.

Id: 2745470

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°
180021/308/2026.PARTES: FUNARJ E EMPRESA DAVID BRAZIL
COMUNICAÇÕES LTDA OBJETO: Prestação de serviços de apresen-
tação de show artístico por DAVID BRAZIL, para 2 (duas) apresen-
tações no projeto “GIRO CULTURAL”, no CENTRO CULTURAL JOÃO
NOGUEIRA - CCJN - IMPERATOR e no TEATRO MÁRIO LAGO, res-
pectivamente, nos dias 07.07.2026 e 14.07.2026. PRAZO: 06 (seis)
meses. DATA DA ASSINATURA: 19/06/2026 VALOR: R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais) NOTA DE EMPENHO: 2026NE00760 FUN-
DAMENTO: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. PROCESSO N°
SEI-180002/001601/2026.

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°
180021/334/2026.PARTES: FUNARJ E EMPRESA DE FELIPPES FIL-
MES E PRODUÇÕES LTDA OBJETO: Pprestação de serviços para
realização do espetáculo teatral “NÃO ME ENTREGO, NÃO!”, para 04
(quatro) apresentações no Teatro Armando Gonzaga: 10 e 12 de Ju-
lho, Teatro Mário Lago: 17 e 18 de Julho. PRAZO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026 VALOR: R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil reais) NOTA DE EMPENHO: 2026NE00870 FUNDAMEN-
TO: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. PROCESSO N° SEI-
180002/001929/2026.

Id: 2745372

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°
180021/339/2026.PARTES: FUNARJ E EMPRESA SERVITEC MANU-
TENÇÃO E SERVIÇOS LTDA OBJETO: Prestação de serviços co-
muns de engenharia de manutenção preventiva e corretiva de equi-
pamentos e sistemas de climatização, com fornecimento de materiais,
peças, componentes e acessórios, sob demanda e serviços desinsta-
lação e reinstalação, sem dedicação exclusiva de mão de obra. PRA-
ZO: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026 VA L O R :
R$ 499.000,00 (quatrocentos e noventa e nove mil reais) NOTA DE
EMPENHO: 2026NE00829 FUNDAMENTO: Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021. PROCESSO N° SEI-180002/001541/2026.

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°
180021/340/2026.PARTES: FUNARJ E EMPRESA TSR MANUTEN-
ÇÃO LTDA OBJETO: Prestação de serviços comuns de engenharia
de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e sistemas de
climatização, com fornecimento de materiais, peças, componentes e
acessórios, sob demanda e serviços desinstalação e reinstalação, sem
dedicação exclusiva de mão de obra. PRAZO: 12 (doze) meses. DA-
TA DA ASSINATURA: 30/06/2026 VALOR: R$ 430.000,00 (quatrocen-
tos e trinta mil reais) NOTA DE EMPENHO: 2026NE00835 FUNDA-
MENTO: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. PROCESSO N° SEI-
180002/001541/2026.

Id: 2745481

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Permissão de Uso nº 180022/218/2026
PA R T E S : FUNARJ E CLEITON DOS SANTOS HILÁRIO
O B J E TO : Permissão de Uso a utilização, a título precário, do Teatro
Arthur Azevedo, para a realização do espetáculo "V Festival Interno
Convexus Dance Studio", no dia 11 de julho de 2026.
DATA DA A S S I N AT U R A : 26/06/2026.
VA L O R : R$ 2.000,00 (dois mil reais) através de GRE.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-180002/001137/2026.

Id: 2745275

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Permissão de Uso nº 180022/188/2026
PA R T E S : FUNARJ E HASSIS PRODUCOES ARTISTICAS
O B J E TO : Permissão de Uso a utilização, a título precário, do CEN-
TRO DE RESIDÊNCIA ARTÍSTICA - CASA RIO, para a realização de
curso de teatro no período de 01/082026 a 30/09/2026.
DATA DA A S S I N AT U R A : 30/06/2026.
VA L O R : 15% (quinze porcento) da receita arrecadada com o curso, a
ser recolhido por meio de GRE.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-180002/000557/2026.

Id: 2745369

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº
1 8 0 0 2 1 / 11 8 / 2 0 2 2
PA R T E S : FUNARJ e EMPRESA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNO-
LOGIA E REFRIGERAÇÃO EIRELI
O B J E TO : A prorrogação do prazo de vigência, por 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 23.760,00 (vinte e três mil setecentos e sessenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2026.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-180002/000579/2022.

Id: 2745206

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso do
Theatro Municipal do Rio de Janeiro
PA R T E S : Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro e Agencia do
Bem
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O B J E TO : O presente Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso
tem como fim: na Cláusula Primeira, alterar as datas e locais do
evento e, na Cláusula Quarta, inserir o valor adicional de R$
28.850,00 (vinte e oito mil oitocentos e cinquenta reais) na permissão
de uso objeto do Processo Administrativo SEI-180005/000162/2026.
Ler-se-á, portanto:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA DESTINAÇÃO: O presen-
te Termo de Permissão de Uso, em caráter eminentemente precário,
tem por objeto o Theatro Municipal do Rio de Janeiro, sendo desti-
nado exclusivamente para o evento Lançamento Orquestra Novo Tra-
ço, que ocorrerá da seguinte forma: Theatro Municipal: dias 24, 25 e
26 de abril de 2026: Sala de Ensaio da OSTM: 23 e 24 de abril de
2026; CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO Como contrapres-
tação pela permissão de uso objeto deste Termo, a PERMISSIONÁ-
RIA pagará à FTM/RJ, por ocasião do ACERTO DE CONTAS, dis-
ciplinado na cláusula sexta, o valor de R$110.500,00 (cento e dez mil
e quinhentos reais), pagos em bens e serviços, a serem contratados
pela PERMISSIONÁRIA, das seguintes espécies: serviços de reparo e
manutenção dos espaços do Theatro Municipal e serviços de reparo e
aquisição de bens e itens para produção de espetáculo, e elaborará
vídeo institucional, e o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta
reais) em bens e serviços a serem contratados pela PERMISSIONÁ-
RIA, na espécie de serviço de operação de totens de LED.
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2026
FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021 e alterações, Lei complementar
estadual n° 8/1977.
PROCESSO Nº SEI-180005/000162/2026

Id: 2745473

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 9912705896.
PARTES: FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA -
FIA/RJ e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- CORREIOS.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12
(doze) meses.
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 26/06/2026 e com término em
26/06/2027.
VALOR: Dá-se ao presente Termo Aditivo o valor de R$ 1.000,00 (mil

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Contrato nº 13/2025
PA R T E S : SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - SUDERJ e CBD - BILHETE DIGITAL S/A
O B J E TO : Prestação de serviços de distribuição, pela CBD à CON-
TRATADA, em favor dos seus clientes desta, empregadores em geral
por ela representados, de Vale-transporte de emissão da CBD, no for-
mato de créditos eletrônicos
PRAZO: INDETERMINADO
VALOR ANUAL: R$ 204.720,00 (duzentos e quatro mil setecentos e
vinte reais)
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2025
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
pelos normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço
eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes.
PROCESSO Nº SEI-300002/000269/2025.
*Republicação por incorreção no original publicado no D.O. de
24/07/2025. Id: 2745339

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
I N S T R U M E N TO : 2º Termo de Apostilamento do Contrato 004/2025
PA R T E S : FUNDO DE APRIMORAMENTO DE CONTROLE INTERNO
- FACI, CNPJ nº.30.881.220/0001-32, com sede na Avenida Erasmo
Braga, nº 118, 12.º e 13.º andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ,

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SUBSECRETARIA EXECUTIVA

AV I S O

O GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da sua Subsecretaria Militar,
torna público aos interessados a realização do Processo Eletrônico de
Dispensa (PED) no Portal de Compras SIGA-RJ (www.com-
pras.rj.gov.br), conforme abaixo:

CONTRATAÇÃO DIRETA COM DISPUTA ELETRÔNICA: PED nº
004/2026.
O B J E TO : Contratação de seguro veicular na modalidade seguro de
frota (6 veículos).
VALOR ESTIMADO: R$ 13.770,11 (treze mil setecentos e setenta
reais e onze centavos).
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/06/2026 às 14h.
DATA LIMITE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 06/07/2026 às
10h.
INÍCIO DA ABERTURA SESSÃO (DISPUTA ELETRÔNICA):
06/07/2026 às 10h30.
ENCERRAMENTO DA DISPUTA (ELETRÔNICA): 06/07/2026 às 16h.
TODAS AS OPERAÇÕES SERÃO REALIZADAS NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO: h t t p s : / / w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r.
PROCESSO: Nº SEI-390002/001425/2026.

O aviso da contratação direta encontra-se disponível no PNCP e no
Portal SIGA-RJ.
Informações: (21) 97023-5696 e (21) 2334-3307 ou dirmat.subsecre-
tariamilitar@gmail.com.

Id: 2745433

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O PRESIDENTE INTERINO DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos abaixo re-
lacionados, aprovados no Concurso Público para provimento de vagas no Quadro Permanente de Pessoal do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ, observada a
ordem de classificação e o número de vagas previsto no Edital de Seleção nº 001/2025, de 16 de dezembro de 2025, tendo em vista o constante dos autos do processo nº SEI-430002/001320/2026, para realizar a
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, na seguinte forma:

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, os candidatos deverão comparecer ao endereço informado nas datas e horários indicados, levando consigo os seguintes documentos:
1) Carteira de identidade;
2) CPF;
3) PIS/PASEP
4) Comprovante de Residência;
5) Título de eleitor ou documento apto a comprovar que o candidato encontra-se no gozo dos direitos políticos;
6) Documento apto a comprovar que o candidato está em dia com as obrigações do serviço militar;
7) Comprovação do grau de instrução exigido para o cargo, nos termos do item 1.1.4 do Edital;
8) Comprovação de eventual vínculo de trabalho anterior no serviço público, o órgão ou a entidade nos quais o candidato trabalhou, bem como das datas da posse e exoneração, neste último caso se tiver ocorrido,
e;
9) Certidão por tempo de serviço e/ou de contribuição no vínculo público de trabalho anterior, se exercido em outro Ente federativo ou em outra esfera de P o d e r.

CARGO 100 - ASSISTENTE AD-
M I N I S T R AT I V O
MODALIDADE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO ENDEREÇO D ATA HORÁRIO

AC 10557 DANIELLE SOARES DE SOUZA Rua da Conceição, nº 69, 24º An-
dar, Centro, Rio de Janeiro/RJ,

CEP: 20051-011

05/08/2026 10h

AC 10899 DANIEL GARRIDO DE ABREU 05/08/2026 10h30
PPI 8444 JONATA ERICK ARAÚJO PEREIRA 05/08/2026 11 h
PCD 1374 ANA PAULA ALMEIDA DOS SAN-

TO S
05/08/2026 11 h 3 0

HIPO 4101 ADRIANA PASTOR DE SOUZA CA-
VA L C A N T I

05/08/2026 12h

CARGO 101 - PROGRAMADOR
MODALIDADE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO ENDEREÇO D ATA HORÁRIO

AC 5554 ANDRÉ FELIPE GAMA DE FREI-
TA S

Rua da Conceição, nº 69, 24º An-
dar, Centro, Rio de Janeiro/RJ,

CEP: 20051-011

06/08/2026 10h

AC 7139 VINICIUS BRUN KRIESANG 06/08/2026 10h30
PPI 4096 ANDERSON SOUZA GOMES 06/08/2026 11 h
PCD 8099 GUSTAVO SILVA CAPONI 06/08/2026 11 h 3 0
HIPO 6012 ALISON TEIXEIRA 06/08/2026 12h

CARGO 102 - TÉCNICO DE SU-
P O RT E

MODALIDADE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO ENDEREÇO D ATA HORÁRIO
AC 7401 GUILHERME SILVA COSTA Rua da Conceição, nº 69, 24º An-

dar, Centro, Rio de Janeiro/RJ,
CEP: 20051-011

07/08/2026 10h

AC 1395 LUIZ SERGIO PEREIRA NUNES 07/08/2026 10h30
PPI 5502 ANTÔNIO AUGUSTO DA CONCEI-

ÇÃO CARNEIRO
07/08/2026 11 h

PCD 12178 GLÁUCIO SILVA ANJOS 07/08/2026 11 h 3 0
HIPO 5772 SERGIO BENTO DE SOUZA JU-

NIOR
07/08/2026 12h

CARGO 103 - ANALISTA DE SIS-
TEMAS E MÉTODOS

MODALIDADE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO ENDEREÇO D ATA HORÁRIO
AC 11 6 0 8 MATHEUS CORDEIRO ALVES Rua da Conceição, nº 69, 24º An-

dar, Centro, Rio de Janeiro/RJ,
CEP: 20051-011

03/08/2026 10h

AC 1 0 11 3 RENAN DOS SANTOS FRAGAIO 03/08/2026 10h30
AC 10541 GUILHERME OLIVEIRA ROLIM SIL-

VA
03/08/2026 11 h

AC 10523 BRENO DE SOUZA ROMEIRO 03/08/2026 11 h 3 0
AC 6451 LUIZ GUILHERME BARCELLOS 03/08/2026 12h
AC 941 YVES DA SILVA SOUZA DE MAT-

TO S
03/08/2026 14h

AC 9049 FERNANDO CARDOSO ISMÉRIO 03/08/2026 14h30
AC 10656 GUILHERME EPPRECHT PEREIRA

DE SOUZA
03/08/2026 15h

PPI 6283 FERNANDO PEREIRA DA SILVA 04/08/2026 10h

reais), perfazendo o valor global do contrato o montante de R$
2.000,00 (dois mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 23/06/2026.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº SEI-310002/000996/2024.

Id: 2745305

e TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.
O B J E TO : Constituem objeto do presente instrumento o ajuste do va-
lor facial das cargas mensais do auxílio-alimentação e/ou refeição,
que passa a ser de R$ 1.625,00 (mil seiscentos e vinte e cinco reais)
por beneficiário a partir de 01/07/2026, e compreende até 330 (tre-
zentos e trinta) cartões, conforme previsto no contrato.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2026
VIGÊNCIA: A partir de 01/07/2026
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021
PROCESSO Nº SEI-320001/001584/2025.

Id: 2745208
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PPI 12204 ADRIANO ARAUJO GOMES LIRA 04/08/2026 10h30
PPI 4402 TIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS 04/08/2026 11 h
PCD 3286 JONATAS RAMOS DA SILVA 04/08/2026 14h
HIPO 4 11 6 ADRIANA PASTOR DE SOUZA CA-

VA L C A N T I
04/08/2026 14h30

Id: 2745100

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 10º Termo Aditivo de Alteração Quantitativa e Qua-
litativa com Acréscimo ao Contrato nº 005/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Empresa Santa Luzia Engenharia e Construções Ltda.
O B J E TO : A Alteração quantitativa e qualitativa do Contrato nº
005/2022, relativo à “Contratação de empresa especializada para exe-
cução de obra pública de pavimentação, sinalização. calçamento, ci-
clovias, viadutos (obra de arte especial de engenharia) e iluminação
pública para melhoria viária - DEMOB II, no Município de Volta Re-
donda/RJ”.
DATA DE ASSINATURA: 26/06/2026
VALOR DO TERMO ADITIVO: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$
536.177,04 (quinhentos e trinta e seis mil, cento e setenta e sete
reais e quatro centavos),
F U N D A M E N TO : no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, alíneas “a” e
“b” e seu § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e suas alterações, e
art. 191, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, para melhor adequa-
ção às finalidades de interesse público.
PROCESSO Nº SEI-330018/000681/2021

Id: 2745463

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato EMOP-PAC nº 0023/2026.
PA RTES: Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ e a empresa Kroy Servicos Ltda.
O B J E TO : contratação da construção da Casa da Mulher Brasileira no
Município do Rio de Janeiro/RJ, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
VA L O R : R$ 16.800.000,00 (dezesseis milhões e oitocentos mil reais).
PRAZO: 510 (trezentos e dez) dias.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026.
F U N D A M E N TO : Processo n° SEI-330003/000769/2026.

Id: 2745410

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 14 ao Contrato nº 030/2022.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ, e a empresa Scalle Construções, Reformas e Instalações.
O B J E TO : formalização da Prorrogação de Prazo de Vigência e Exe-
cução ao Contrato supramencionado, relativo à Reforma e Construção
da Unidade Escolar CE Maurício Medeiros de Alvarenga, localizada na
rua Irmã Faustina com Estrada do Contorno, no bairro do Village, no
município de Rio das Ostras/RJ.
D ATA DA A S S I N AT U R A : 17/06/2026.
PRAZO: A prorrogação da vigência contratual dar-se-á por mais 90
(noventa) dias, contados a partir de 27/09/2026, findando o prazo em
26/12/2026, totalizando 1127 (mil cento e vinte e sete) dias.
VALOR: sem alteração do contrato.
F U N D A M E N TO : artigos 186 a 188 do Regulamento de Licitações e
Contratos da EMOP-RJ, tendo em vista a justificativa contida no Pro-
cesso Administrativo nº SEI-170002/003335/2021

Id: 2745454

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2024
PARTES: Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura - IEEA/RJ e
a Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro - IOERJ
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do contrato de prestação
de serviços de publicação de matérias oficiais no Diário Oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro - DOERJ.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 31/07/2026.
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2026
PROCESSO Nº SEI-330004/000176/2024.

Id: 2745403

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM

E D I TA L

A FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM -
DER/RJ, COMUNICA os resultados dos julgamentos de Recursos de
Infrações, proferidos pelas JARIs (Juntas Administrativas de Recursos
de Infrações), no período compreendido entre os dias 05/05/2026 a
29/05/2026, conforme Of.DER/COOCMU Nº 011/2026 - PROCESSO
Nº SEI- 330002/019381/2026.

1ª-JARI - DATA DO JULGAMENTO 14/05/2026

PROVIMENTO ACOLHIDO aos recursos conforme processos: SEI-
330002/023955/2024, SEI-330002/025095/2024, II - PROVIMENTO
NEGADO aos recursos conforme processos: SEI-330002/007861/2024,
SEI-330002/008389/2024, SEI-330002/008783/2024, SEI-
330002/008776/2024, SEI-330002/009636/2024, SEI-
330002/009649/2024, SEI-330002/009668/2024, SEI-
330002/010598/2024, SEI-330002/010642/2024, SEI-
330002/010623/2024, SEI-330002/010609/2024, SEI-
330002/010605/2024, SEI-330002/010617/2024, SEI-
330002/010615/2024, SEI-330002/010630/2024, SEI-
330002/010988/2024, SEI-330002/010963/2024, SEI-
330002/012033/2024, SEI-330002/012057/2024, SEI-
330002/012355/2024, SEI-330002/012588/2024, SEI-
330002/012603/2024, SEI-330002/012797/2024, SEI-
330002/012893/2024, SEI-330002/012890/2024, SEI-
330002/012882/2024, SEI-330002/012958/2024, SEI-
330002/013192/2024, SEI-330002/014350/2024, SEI-
330002/015593/2024, SEI-330002/015506/2024, SEI-
330002/015767/2024, SEI-330002/016290/2024, SEI-
330002/016419/2024, SEI-330002/018204/2024, SEI-
330002/019085/2024, SEI-330002/019084/2024, SEI-
330002/019087/2024, SEI-330002/019088/2024, SEI-
330002/019095/2024, SEI-330002/019093/2024, SEI-
330002/019203/2024, SEI-330002/022571/2024, SEI-

330002/022583/2024, SEI-330002/022584/2024, SEI-
330002/022692/2024, SEI-330002/022776/2024, SEI-
330002/022782/2024, SEI-330002/022786/2024, SEI-
330002/022830/2024, SEI-330002/022832/2024, SEI-
330002/022833/2024, SEI-330002/022837/2024, SEI-
330002/022838/2024, SEI-330002/022846/2024, SEI-
330002/022878/2024, SEI-330002/022905/2024, SEI-
330002/023130/2024, SEI-330002/023148/2024, SEI-
330002/023182/2024, SEI-330002/023184/2024, SEI-
330002/023194/2024, SEI-330002/023209/2024, SEI-
330002/023208/2024, SEI-330002/023213/2024, SEI-
330002/023219/2024, SEI-330002/023221/2024, SEI-
330002/023222/2024, SEI-330002/023223/2024, SEI-
330002/023225/2024, SEI-330002/023228/2024, SEI-
330002/023230/2024, SEI-330002/023265/2024, SEI-
330002/023277/2024, SEI-330002/023310/2024, SEI-
330002/023321/2024, SEI-330002/023331/2024, SEI-
330002/023341/2024, SEI-330002/023365/2024, SEI-
330002/023452/2024, SEI-330002/023546/2024, SEI-
330002/023595/2024, SEI-330002/023619/2024, SEI-
330002/023633/2024, SEI-330002/023634/2024, SEI-
330002/023638/2024, SEI-330002/023666/2024, SEI-
330002/023679/2024, SEI-330002/023695/2024, SEI-
330002/023696/2024, SEI-330002/023697/2024, SEI-
330002/023773/2024, SEI-330002/023777/2024, SEI-
330002/023781/2024, SEI-330002/023809/2024, SEI-
330002/023820/2024, SEI-330002/023821/2024, SEI-
330002/023827/2024, SEI-330002/023840/2024, SEI-
330002/023843/2024, SEI-330002/023855/2024, SEI-
330002/023866/2024, SEI-330002/023875/2024, SEI-
330002/023902/2024, SEI-330002/023906/2024, SEI-
330002/023910/2024, SEI-330002/023913/2024, SEI-
330002/023916/2024, SEI-330002/023918/2024, SEI-
330002/023928/2024, SEI-330002/023965/2024, SEI-
330002/023983/2024, SEI-330002/023999/2024, SEI-
330002/024009/2024, SEI-330002/024012/2024, SEI-
330002/024014/2024, SEI-330002/024031/2024, SEI-
330002/024037/2024, SEI-330002/024044/2024, SEI-
330002/024074/2024, SEI-330002/024076/2024, SEI-
330002/024107/2024, SEI-330002/024139/2024, SEI-
330002/024211/2024, SEI-330002/024410/2024, SEI-
330002/024429/2024, SEI-330002/024478/2024, SEI-
330002/024632/2024, SEI-330002/024810/2024, SEI-
330002/024866/2024, SEI-330002/025057/2024, SEI-
330002/025113/2024, SEI-330002/025116/2024, SEI-
330002/025118/2024, SEI-330002/025400/2024, SEI-
330002/025728/2024, SEI-330002/025806/2024, SEI-
330002/025818/2024, SEI-330002/025819/2024, SEI-
330002/025853/2024, SEI-330002/025886/2024, SEI-
330002/025906/2024, SEI-330002/026048/2024, SEI-
330002/026055/2024, SEI-330002/026087/2024, SEI-
330002/026235/2024, SEI-330002/026299/2024, SEI-
330002/026700/2024.

1ª- JARI - DATA DO JULGAMENTO 21/05/2026

PROVIMENTO NEGADO aos recursos conforme processos: SEI-
330002/000169/2025, SEI-330002/000453/2025, SEI-
330002/000455/2025, SEI-330002/000487/2025, SEI-
330002/000499/2025, SEI-330002/000510/2025, SEI-
330002/000518/2025, SEI-330002/000550/2025, SEI-
330002/000702/2025, SEI-330002/000763/2025, SEI-
330002/000765/2025, SEI-330002/000769/2025, SEI-
330002/000776/2025, SEI-330002/007773/2024, SEI-
330002/007875/2024, SEI-330002/008333/2024, SEI-
330002/008330/2024, SEI-330002/008321/2024, SEI-
330002/008401/2024, SEI-330002/008996/2024, SEI-
330002/009019/2024, SEI-330002/009018/2024, SEI-
330002/009039/2024, SEI-330002/009005/2024, SEI-
330002/009583/2024, SEI-330002/009608/2024, SEI-
330002/009712/2024, SEI-330002/009701/2024, SEI-
330002/009710/2024, SEI-330002/009849/2024, SEI-
330002/010349/2024, SEI-330002/010419/2024, SEI-
330002/010905/2024, SEI-330002/010976/2024, SEI-
330002/010985/2024, SEI-330002/011011/2024, SEI-
330002/011880/2024, SEI-330002/011879/2024, SEI-
330002/011908/2024, SEI-330002/011953/2024, SEI-
330002/012016/2024, SEI-330002/012845/2024, SEI-
330002/013484/2024, SEI-330002/014852/2024, SEI-
330002/015498/2024, SEI-330002/016388/2024, SEI-
330002/016583/2024, SEI-330002/016565/2024, SEI-
330002/016543/2024, SEI-330002/016547/2024, SEI-
330002/017168/2024, SEI-330002/018655/2024, SEI-
330002/018759/2024, SEI-330002/018755/2024, SEI-
330002/018860/2024, SEI-330002/019312/2024, SEI-
330002/019471/2024, SEI-330002/019548/2024, SEI-
330002/019543/2024, SEI-330002/019691/2024, SEI-
330002/019700/2024, SEI-330002/019814/2024, SEI-
330002/021215/2024, SEI-330002/021213/2024, SEI-
330002/021220/2024, SEI-330002/021218/2024, SEI-
330002/021204/2024, SEI-330002/021211/2024, SEI-
330002/021201/2024, SEI-330002/021309/2024, SEI-
330002/021300/2024, SEI-330002/023293/2024, SEI-
330002/023373/2024, SEI-330002/023400/2024, SEI-
330002/023642/2024, SEI-330002/023641/2024, SEI-
330002/023650/2024, SEI-330002/024022/2024, SEI-
330002/024245/2024, SEI-330002/024253/2024, SEI-
330002/024238/2024, SEI-330002/024241/2024, SEI-
330002/025694/2024, SEI-330002/025715/2024, SEI-
330002/025708/2024, SEI-330002/026058/2024, SEI-
330002/026216/2024, SEI-330002/027152/2024, SEI-
330002/027551/2024, SEI-330002/027557/2024, SEI-
330002/027907/2024, SEI-330002/027919/2024, SEI-
330002/028866/2024, SEI-330002/030642/2024, SEI-
330002/033949/2024, SEI-330002/033971/2024, SEI-
330002/034018/2024, SEI-330002/034028/2024, SEI-
330002/034031/2024, SEI-330002/034032/2024, SEI-
330002/034069/2024, SEI-330002/034205/2024, SEI-
330002/034217/2024, SEI-330002/034222/2024, SEI-
330002/034224/2024, SEI-330002/034233/2024, SEI-
330002/034239/2024, SEI-330002/034309/2024, SEI-
330002/034310/2024, SEI-330002/034311/2024, SEI-
330002/034361/2024, SEI-330002/034466/2024, SEI-
330002/034418/2024, SEI-330002/034547/2024, SEI-
330002/034558/2024, SEI-330002/034735/2024, SEI-
330002/034737/2024, SEI-330002/034745/2024, SEI-
330002/034815/2024, SEI-330002/034846/2024, SEI-
330002/034897/2024, SEI-330002/035041/2024, SEI-
330002/035076/2024, SEI-330002/035079/2024, SEI-
330002/035082/2024, SEI-330002/035084/2024, SEI-
330002/035087/2024, SEI-330002/035089/2024, SEI-
330002/035095/2024, SEI-330002/035171/2024, SEI-
330002/035215/2024, SEI-330002/035221/2024, SEI-
330002/035298/2024, SEI-330002/035326/2024, SEI-
330002/035329/2024, SEI-330002/035471/2024, SEI-
330002/035462/2024, SEI-330002/035424/2024, SEI-
330002/035538/2024, SEI-330002/035589/2024, SEI-
330002/035592/2024, SEI-330002/035674/2024, SEI-

330002/035783/2024, SEI-330002/035937/2024, SEI-
330002/035942/2024, SEI-330002/035948/2024, SEI-
330002/035952/2024, SEI-330002/036072/2024, SEI-
330002/036219/2024, SEI-330002/036227/2024.

3ª JARI - DATA DO JULAGAMENTO - 05/05/2026

PROVIMENTO ACOLHIDO aos recursos conforme processos: SEI-
330002/010984/2024, SEI-330002/012594/2024, II - PROVIMENTO
NEGADO aos recursos conforme processos: SEI-330002/007850/2024,
SEI-330002/007837/2024, SEI-330002/007842/2024, SEI-
330002/010786/2024, SEI-330002/010811/2024, SEI-
330002/010825/2024, SEI-330002/010854/2024, SEI-
330002/010875/2024, SEI-330002/010887/2024, SEI-
330002/010898/2024, SEI-330002/010911/2024, SEI-
330002/010917/2024, SEI-330002/010979/2024, SEI-
330002/011027/2024, SEI-330002/011037/2024, SEI-
330002/011069/2024, SEI-330002/011075/2024, SEI-
330002/011080/2024, SEI-330002/011099/2024, SEI-
330002/011151/2024, SEI-330002/011242/2024, SEI-
330002/011246/2024, SEI-330002/011249/2024, SEI-
330002/011261/2024, SEI-330002/011274/2024, SEI-
330002/011278/2024, SEI-330002/011318/2024, SEI-
330002/011345/2024, SEI-330002/011353/2024, SEI-
330002/011354/2024, SEI-330002/011376/2024, SEI-
330002/011438/2024, SEI-330002/011448/2024, SEI-
330002/011471/2024, SEI-330002/011474/2024, SEI-
330002/011494/2024, SEI-330002/011519/2024, SEI-
330002/011523/2024, SEI-330002/011627/2024, SEI-
330002/011672/2024, SEI-330002/011697/2024, SEI-
330002/011712/2024, SEI-330002/011721/2024, SEI-
330002/011787/2024, SEI-330002/011788/2024, SEI-
330002/011813/2024, SEI-330002/011820/2024, SEI-
330002/011827/2024, SEI-330002/011839/2024, SEI-
330002/011841/2024, SEI-330002/011932/2024, SEI-
330002/011943/2024, SEI-330002/011948/2024, SEI-
330002/011951/2024, SEI-330002/011999/2024, SEI-
330002/012012/2024, SEI-330002/012028/2024, SEI-
330002/012049/2024, SEI-330002/012055/2024, SEI-
330002/012064/2024, SEI-330002/012065/2024, SEI-
330002/012080/2024, SEI-330002/012091/2024, SEI-
330002/012093/2024, SEI-330002/012156/2024, SEI-
330002/012161/2024, SEI-330002/012225/2024, SEI-
330002/012252/2024, SEI-330002/012259/2024, SEI-
330002/012267/2024, SEI-330002/012275/2024, SEI-
330002/012280/2024, SEI-330002/012316/2024, SEI-
330002/012318/2024, SEI-330002/012325/2024, SEI-
330002/012327/2024, SEI-330002/012331/2024, SEI-
330002/012333/2024, SEI-330002/012341/2024, SEI-
330002/012346/2024, SEI-330002/012370/2024, SEI-
330002/012390/2024, SEI-330002/012442/2024, SEI-
330002/012445/2024, SEI-330002/012468/2024, SEI-
330002/012490/2024, SEI-330002/012493/2024, SEI-
330002/012587/2024, SEI-330002/012585/2024, SEI-
330002/012605/2024, SEI-330002/012614/2024, SEI-
330002/012618/2024, SEI-330002/012619/2024, SEI-
330002/012644/2024, SEI-330002/012647/2024, SEI-
330002/012658/2024, SEI-330002/012659/2024, SEI-
330002/012665/2024, SEI-330002/012667/2024, SEI-
330002/012707/2024, SEI-330002/012769/2024, SEI-
330002/012776/2024, SEI-330002/012778/2024, SEI-
330002/012784/2024, SEI-330002/012802/2024, SEI-
330002/012823/2024, SEI-330002/012826/2024, SEI-
330002/012829/2024, SEI-330002/012830/2024, SEI-
330002/012834/2024, SEI-330002/012841/2024, SEI-
330002/012849/2024, SEI-330002/012858/2024, SEI-
330002/012872/2024, SEI-330002/012889/2024, SEI-
330002/012892/2024, SEI-330002/012916/2024, SEI-
330002/012940/2024, SEI-330002/012939/2024, SEI-
330002/012947/2024, SEI-330002/012948/2024, SEI-
330002/012952/2024, SEI-330002/012953/2024, SEI-
330002/012966/2024, SEI-330002/012978/2024, SEI-
330002/013049/2024, SEI-330002/013057/2024, SEI-
330002/013073/2024, SEI-330002/013088/2024, SEI-
330002/013093/2024, SEI-330002/013100/2024, SEI-
330002/013107/2024, SEI-330002/013110/2024, SEI-
330002/013115/2024, SEI-330002/013119/2024, SEI-
330002/013123/2024, SEI-330002/013125/2024, SEI-
330002/013127/2024, SEI-330002/013138/2024, SEI-
330002/013143/2024, SEI-330002/013144/2024, SEI-
330002/013157/2024, SEI-330002/013176/2024, SEI-
330002/013179/2024, SEI-330002/013185/2024, SEI-
330002/013204/2024, SEI-330002/013209/2024, SEI-
330002/013219/2024.

3ª JARI - DATA DO JULAGAMENTO - 28/05/2026

PROVIMENTO NEGADO aos recursos conforme processos: SEI-
330002/002977/2025, SEI-330002/003008/2025, SEI-
330002/003019/2025, SEI-330002/003059/2025, SEI-
330002/003131/2025, SEI-330002/003136/2025, SEI-
330002/003224/2025, SEI-330002/003255/2025, SEI-
330002/003424/2025, SEI-330002/003497/2025, SEI-
330002/003523/2025, SEI-330002/003526/2025, SEI-
330002/003570/2025, SEI-330002/003571/2025, SEI-
330002/003617/2025, SEI-330002/003660/2025, SEI-
330002/003663/2025, SEI-330002/003666/2025, SEI-
330002/003688/2025, SEI-330002/003714/2025, SEI-
330002/003732/2025, SEI-330002/003734/2025, SEI-
330002/003736/2025, SEI-330002/003748/2025, SEI-
330002/003753/2025, SEI-330002/003827/2025, SEI-
330002/003864/2025, SEI-330002/003867/2025, SEI-
330002/003899/2025, SEI-330002/003898/2025, SEI-
330002/003910/2025, SEI-330002/003949/2025, SEI-
330002/004171/2025, SEI-330002/004173/2025, SEI-
330002/004260/2025, SEI-330002/004368/2025, SEI-
330002/004484/2025, SEI-330002/004491/2025, SEI-
330002/004512/2025, SEI-330002/004596/2025, SEI-
330002/004650/2025, SEI-330002/004665/2025, SEI-
330002/004819/2025, SEI-330002/004824/2025, SEI-
330002/004864/2025, SEI-330002/004872/2025, SEI-
330002/004996/2025, SEI-330002/005004/2025, SEI-
330002/005031/2025, SEI-330002/005033/2025, SEI-
330002/005036/2025, SEI-330002/005037/2025, SEI-
330002/005040/2025, SEI-330002/005055/2025, SEI-
330002/005070/2025, SEI-330002/005072/2025, SEI-
330002/005075/2025, SEI-330002/005094/2025, SEI-
330002/005109/2025, SEI-330002/005169/2025, SEI-
330002/007738/2024, SEI-330002/008215/2024, SEI-
330002/008303/2024, SEI-330002/008323/2024, SEI-
330002/008464/2024, SEI-330002/008460/2024, SEI-
330002/008695/2024, SEI-330002/008692/2024, SEI-
330002/009036/2024, SEI-330002/010240/2024, SEI-
330002/010366/2024, SEI-330002/010577/2024, SEI-
330002/011324/2024, SEI-330002/011750/2024, SEI-
330002/011749/2024, SEI-330002/011878/2024, SEI-
330002/011949/2024, SEI-330002/012047/2024, SEI-
330002/012042/2024, SEI-330002/012034/2024, SEI-
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330002/012052/2024, SEI-330002/012053/2024, SEI-
330002/012040/2024, SEI-330002/012015/2024, SEI-
330002/012024/2024, SEI-330002/012030/2024, SEI-
330002/012039/2024, SEI-330002/012125/2024, SEI-
330002/012254/2024, SEI-330002/012270/2024, SEI-
330002/012827/2024, SEI-330002/012986/2024, SEI-
330002/012970/2024, SEI-330002/013074/2024, SEI-
330002/013064/2024, SEI-330002/013069/2024, SEI-
330002/013162/2024, SEI-330002/013230/2024, SEI-
330002/013221/2024, SEI-330002/013399/2024, SEI-
330002/013499/2024, SEI-330002/013490/2024, SEI-
330002/013554/2024, SEI-330002/013871/2024, SEI-
330002/015047/2024, SEI-330002/015004/2024, SEI-
330002/015439/2024, SEI-330002/015490/2024, SEI-
330002/015489/2024, SEI-330002/015484/2024, SEI-
330002/015541/2024, SEI-330002/015555/2024, SEI-
330002/015546/2024, SEI-330002/015770/2024, SEI-
330002/016313/2024, SEI-330002/016717/2024, SEI-
330002/016712/2024, SEI-330002/016716/2024, SEI-
330002/016907/2024, SEI-330002/016900/2024, SEI-
330002/017169/2024, SEI-330002/017305/2024, SEI-
330002/018457/2024, SEI-330002/018630/2024, SEI-
330002/018840/2024, SEI-330002/020825/2024, SEI-
330002/020864/2024, SEI-330002/020868/2024, SEI-
330002/022008/2024, SEI-330002/023143/2024, SEI-
330002/023332/2024, SEI-330002/023932/2024, SEI-
330002/023935/2024, SEI-330002/024086/2024, SEI-
330002/025900/2024, SEI-330002/025904/2024, SEI-
330002/026270/2024, SEI-330002/026269/2024, SEI-
330002/026287/2024, SEI-330002/026345/2024, SEI-
330002/026355/2024, SEI-330002/028780/2024, SEI-
330002/028771/2024, SEI-330002/028784/2024, SEI-
330002/031172/2024, SEI-330002/031164/2024, SEI-
330002/031175/2024, SEI-330002/031153/2024, SEI-
330002/032040/2024, SEI-330002/034201/2024.

5ª JARI - DATA DO JULAGAMENTO - 11/05/2026

PROVIMENTO ACOLHIDO aos recursos conforme processos: SEI-
330002/013783/2024, SEI-330002/014314/2024, SEI-
330002/014728/2024, SEI-330002/014987/2024, SEI-
330002/015012/2024, II - PROVIMENTO NEGADO aos recursos con-
forme processos: SEI-330002/008388/2024, SEI-330002/008761/2024,
SEI-330002/008765/2024, SEI-330002/013228/2024, SEI-
330002/013237/2024, SEI-330002/013235/2024, SEI-
330002/013273/2024, SEI-330002/013300/2024, SEI-
330002/013309/2024, SEI-330002/013472/2024, SEI-
330002/013516/2024, SEI-330002/013537/2024, SEI-
330002/013546/2024, SEI-330002/013550/2024, SEI-
330002/013603/2024, SEI-330002/013621/2024, SEI-
330002/013625/2024, SEI-330002/013627/2024, SEI-
330002/013629/2024, SEI-330002/013633/2024, SEI-
330002/013634/2024, SEI-330002/013636/2024, SEI-
330002/013655/2024, SEI-330002/013683/2024, SEI-
330002/013740/2024, SEI-330002/013743/2024, SEI-
330002/013789/2024, SEI-330002/013836/2024, SEI-
330002/013839/2024, SEI-330002/013848/2024, SEI-
330002/013850/2024, SEI-330002/013899/2024, SEI-
330002/013993/2024, SEI-330002/014000/2024, SEI-
330002/014091/2024, SEI-330002/014093/2024, SEI-
330002/014101/2024, SEI-330002/014114/2024, SEI-
330002/014153/2024, SEI-330002/014160/2024, SEI-
330002/014198/2024, SEI-330002/014205/2024, SEI-
330002/014210/2024, SEI-330002/014214/2024, SEI-
330002/014306/2024, SEI-330002/014310/2024, SEI-
330002/014313/2024, SEI-330002/014315/2024, SEI-
330002/014331/2024, SEI-330002/014332/2024, SEI-
330002/014334/2024, SEI-330002/014336/2024, SEI-
330002/014338/2024, SEI-330002/014344/2024, SEI-
330002/014365/2024, SEI-330002/014383/2024, SEI-
330002/014384/2024, SEI-330002/014386/2024, SEI-
330002/014387/2024, SEI-330002/014392/2024, SEI-
330002/014397/2024, SEI-330002/014394/2024, SEI-
330002/014399/2024, SEI-330002/014400/2024, SEI-
330002/014407/2024, SEI-330002/014416/2024, SEI-
330002/014423/2024, SEI-330002/014464/2024, SEI-
330002/014553/2024, SEI-330002/014587/2024, SEI-
330002/014591/2024, SEI-330002/014630/2024, SEI-
330002/014631/2024, SEI-330002/014786/2024, SEI-
330002/014849/2024, SEI-330002/014869/2024, SEI-
330002/015001/2024, SEI-330002/015006/2024, SEI-
330002/015059/2024, SEI-330002/015063/2024, SEI-
330002/015064/2024, SEI-330002/015165/2024, SEI-
330002/015178/2024, SEI-330002/015195/2024, SEI-
330002/015245/2024, SEI-330002/015246/2024, SEI-
330002/015266/2024, SEI-330002/015268/2024, SEI-
330002/015278/2024, SEI-330002/015291/2024, SEI-
330002/015327/2024, SEI-330002/015339/2024, SEI-
330002/015382/2024, SEI-330002/015387/2024, SEI-
330002/015388/2024, SEI-330002/015396/2024, SEI-
330002/015410/2024, SEI-330002/015437/2024, SEI-
330002/015451/2024, SEI-330002/015545/2024, SEI-
330002/015551/2024, SEI-330002/015552/2024, SEI-
330002/015556/2024, SEI-330002/015562/2024, SEI-
330002/015572/2024, SEI-330002/015571/2024, SEI-
330002/015583/2024, SEI-330002/015585/2024, SEI-
330002/015588/2024, SEI-330002/015612/2024, SEI-
330002/015615/2024, SEI-330002/015625/2024, SEI-
330002/015638/2024, SEI-330002/015646/2024, SEI-
330002/015748/2024, SEI-330002/015754/2024, SEI-
330002/015755/2024, SEI-330002/015768/2024, SEI-
330002/015786/2024, SEI-330002/015805/2024, SEI-
330002/015839/2024, SEI-330002/015893/2024, SEI-
330002/015975/2024, SEI-330002/016044/2024, SEI-
330002/016162/2024, SEI-330002/016213/2024, SEI-
330002/016301/2024, SEI-330002/016308/2024, SEI-
330002/016414/2024, SEI-330002/016425/2024, SEI-
330002/016432/2024, SEI-330002/016435/2024, SEI-
330002/016436/2024, SEI-330002/016442/2024, SEI-
330002/016445/2024, SEI-330002/016453/2024, SEI-
330002/016454/2024, SEI-330002/016457/2024, SEI-
330002/016461/2024, SEI-330002/016463/2024, SEI-
330002/016462/2024, SEI-330002/016467/2024, SEI-
330002/016468/2024, SEI-330002/016519/2024, SEI-
330002/016525/2024.

9ª JARI - DATA DO JULAGAMENTO - 07/05/2026

PROVIMENTO NEGADO aos recursos conforme processos: SEI-
330002/007712/2024, SEI-330002/007715/2024, SEI-
330002/007718/2024, SEI-330002/007719/2024, SEI-
330002/007726/2024, SEI-330002/007728/2024, SEI-
330002/007732/2024, SEI-330002/007736/2024, SEI-
330002/007739/2024, SEI-330002/007745/2024, SEI-
330002/007747/2024, SEI-330002/007750/2024, SEI-
330002/007754/2024, SEI-330002/007756/2024, SEI-
330002/007757/2024, SEI-330002/007759/2024, SEI-
330002/007763/2024, SEI-330002/007761/2024, SEI-
330002/007764/2024, SEI-330002/007765/2024, SEI-
330002/007768/2024, SEI-330002/007772/2024, SEI-
330002/007780/2024, SEI-330002/007781/2024, SEI-
330002/007786/2024, SEI-330002/007799/2024, SEI-
330002/007803/2024, SEI-330002/007817/2024, SEI-
330002/007838/2024, SEI-330002/007840/2024, SEI-
330002/007893/2024, SEI-330002/007895/2024, SEI-
330002/007896/2024, SEI-330002/007952/2024, SEI-
330002/007954/2024, SEI-330002/007994/2024, SEI-
330002/008026/2024, SEI-330002/008028/2024, SEI-

330002/008030/2024, SEI-330002/008035/2024, SEI-
330002/008042/2024, SEI-330002/008046/2024, SEI-
330002/008058/2024, SEI-330002/008074/2024, SEI-
330002/008078/2024, SEI-330002/008080/2024, SEI-
330002/008082/2024, SEI-330002/008090/2024, SEI-
330002/008041/2024, SEI-330002/008135/2024, SEI-
330002/008166/2024, SEI-330002/008170/2024, SEI-
330002/008182/2024, SEI-330002/008186/2024, SEI-
330002/008190/2024, SEI-330002/008201/2024, SEI-
330002/008206/2024, SEI-330002/008214/2024, SEI-
330002/008216/2024, SEI-330002/008267/2024, SEI-
330002/008311/2024, SEI-330002/008329/2024, SEI-
330002/008341/2024, SEI-330002/008370/2024, SEI-
330002/008372/2024, SEI-330002/008373/2024, SEI-
330002/008378/2024, SEI-330002/008382/2024, SEI-
330002/008396/2024, SEI-330002/008422/2024, SEI-
330002/008611/2024, SEI-330002/008614/2024, SEI-
330002/008662/2024, SEI-330002/008665/2024, SEI-
330002/008668/2024, SEI-330002/008754/2024, SEI-
330002/008756/2024, SEI-330002/008763/2024, SEI-
330002/008767/2024, SEI-330002/008771/2024, SEI-
330002/008779/2024, SEI-330002/008855/2024, SEI-
330002/008878/2024, SEI-330002/008891/2024, SEI-
330002/008894/2024, SEI-330002/008915/2024, SEI-
330002/008925/2024, SEI-330002/008949/2024, SEI-
330002/009015/2024, SEI-330002/009033/2024, SEI-
330002/009034/2024, SEI-330002/009075/2024, SEI-
330002/009180/2024, SEI-330002/009268/2024, SEI-
330002/009313/2024, SEI-330002/009323/2024, SEI-
330002/009351/2024, SEI-330002/009355/2024, SEI-
330002/009382/2024, SEI-330002/009393/2024, SEI-
330002/009400/2024, SEI-330002/009576/2024, SEI-
330002/009631/2024, SEI-330002/009715/2024, SEI-
330002/009721/2024, SEI-330002/009739/2024, SEI-
330002/009741/2024, SEI-330002/009761/2024, SEI-
330002/009764/2024, SEI-330002/009769/2024, SEI-
330002/009939/2024, SEI-330002/009970/2024, SEI-
330002/009973/2024, SEI-330002/009976/2024, SEI-
330002/009979/2024, SEI-330002/009983/2024, SEI-
330002/010186/2024, SEI-330002/010192/2024, SEI-
330002/010202/2024, SEI-330002/010208/2024, SEI-
330002/010220/2024, SEI-330002/010237/2024, SEI-
330002/010238/2024, SEI-330002/010263/2024, SEI-
330002/010285/2024, SEI-330002/010306/2024, SEI-
330002/010404/2024, SEI-330002/010418/2024, SEI-
330002/010432/2024, SEI-330002/010466/2024, SEI-
330002/010530/2024, SEI-330002/010569/2024, SEI-
330002/010576/2024, SEI-330002/010582/2024, SEI-
330002/010599/2024, SEI-330002/010601/2024, SEI-
330002/010637/2024, SEI-330002/010636/2024, SEI-
330002/010624/2024, SEI-330002/010664/2024, SEI-
330002/010667/2024, SEI-330002/010669/2024, SEI-
330002/010675/2024, SEI-330002/010677/2024, SEI-
330002/010678/2024, SEI-330002/010682/2024, SEI-
330002/010698/2024, SEI-330002/010725/2024, SEI-
330002/010761/2024, SEI-330002/010782/2024.

9ª JARI - DATA DO JULAGAMENTO - 12/05/2026

PROVIMENTO ACOLHIDO aos recursos conforme processos: SEI-
330002/022162/2024, II - PROVIMENTO NEGADO aos recursos con-
forme processos: SEI-330002/008827/2024, SEI-330002/008879/2024,
SEI-330002/008883/2024, SEI-330002/008871/2024, SEI-
330002/008874/2024, SEI-330002/008896/2024, SEI-
330002/008908/2024, SEI-330002/009624/2024, SEI-
330002/010465/2024, SEI-330002/010685/2024, SEI-
330002/012298/2024, SEI-330002/012387/2024, SEI-
330002/012351/2024, SEI-330002/012311/2024, SEI-
330002/012326/2024, SEI-330002/012338/2024, SEI-
330002/012675/2024, SEI-330002/014339/2024, SEI-
330002/015129/2024, SEI-330002/015115/2024, SEI-
330002/015575/2024, SEI-330002/015570/2024, SEI-
330002/015578/2024, SEI-330002/016562/2024, SEI-
330002/016595/2024, SEI-330002/016621/2024, SEI-
330002/016624/2024, SEI-330002/016680/2024, SEI-
330002/016740/2024, SEI-330002/016751/2024, SEI-
330002/016757/2024, SEI-330002/016761/2024, SEI-
330002/016752/2024, SEI-330002/016877/2024, SEI-
330002/016899/2024, SEI-330002/017102/2024, SEI-
330002/017186/2024, SEI-330002/017262/2024, SEI-
330002/017264/2024, SEI-330002/017352/2024, SEI-
330002/017433/2024, SEI-330002/017624/2024, SEI-
330002/017671/2024, SEI-330002/017686/2024, SEI-
330002/017723/2024, SEI-330002/017814/2024, SEI-
330002/017816/2024, SEI-330002/017822/2024, SEI-
330002/017825/2024, SEI-330002/017827/2024, SEI-
330002/017832/2024, SEI-330002/017915/2024, SEI-
330002/017957/2024, SEI-330002/018114/2024, SEI-
330002/018184/2024, SEI-330002/018194/2024, SEI-
330002/018200/2024, SEI-330002/018205/2024, SEI-
330002/018459/2024, SEI-330002/018568/2024, SEI-
330002/018573/2024, SEI-330002/018629/2024, SEI-
330002/018751/2024, SEI-330002/018752/2024, SEI-
330002/018778/2024, SEI-330002/018779/2024, SEI-
330002/018766/2024, SEI-330002/018819/2024, SEI-
330002/018841/2024, SEI-330002/018851/2024, SEI-
330002/018881/2024, SEI-330002/018892/2024, SEI-
330002/018907/2024, SEI-330002/018942/2024, SEI-
330002/018947/2024, SEI-330002/018973/2024, SEI-
330002/019030/2024, SEI-330002/019076/2024, SEI-
330002/019082/2024, SEI-330002/019096/2024, SEI-
330002/019105/2024, SEI-330002/019111/2024, SEI-
330002/019112/2024, SEI-330002/019114/2024, SEI-
330002/019128/2024, SEI-330002/019159/2024, SEI-
330002/019192/2024, SEI-330002/019222/2024, SEI-
330002/019224/2024, SEI-330002/019267/2024, SEI-
330002/019287/2024, SEI-330002/019326/2024, SEI-
330002/019358/2024, SEI-330002/019419/2024, SEI-
330002/019522/2024, SEI-330002/019581/2024, SEI-
330002/019595/2024, SEI-330002/019710/2024, SEI-
330002/019718/2024, SEI-330002/019729/2024, SEI-
330002/019737/2024, SEI-330002/019747/2024, SEI-
330002/019754/2024, SEI-330002/019756/2024, SEI-
330002/019763/2024, SEI-330002/019790/2024, SEI-
330002/019797/2024, SEI-330002/019804/2024, SEI-
330002/019802/2024, SEI-330002/019851/2024, SEI-
330002/019985/2024, SEI-330002/019988/2024, SEI-
330002/019989/2024, SEI-330002/020000/2024, SEI-
330002/020008/2024, SEI-330002/020035/2024, SEI-
330002/020154/2024, SEI-330002/020229/2024, SEI-
330002/020488/2024, SEI-330002/021067/2024, SEI-
330002/021076/2024, SEI-330002/021136/2024, SEI-
330002/021206/2024, SEI-330002/021225/2024, SEI-
330002/021229/2024, SEI-330002/021232/2024, SEI-
330002/021263/2024, SEI-330002/021264/2024, SEI-
330002/021268/2024, SEI-330002/021282/2024, SEI-
330002/021289/2024, SEI-330002/021290/2024, SEI-
330002/021222/2024, SEI-330002/021375/2024, SEI-
330002/021577/2024, SEI-330002/021605/2024, SEI-
330002/021635/2024, SEI-330002/021747/2024, SEI-
330002/021761/2024, SEI-330002/021760/2024, SEI-
330002/021774/2024, SEI-330002/021818/2024, SEI-
330002/021876/2024, SEI-330002/021939/2024, SEI-
330002/022065/2024, SEI-330002/022174/2024, SEI-
330002/022179/2024, SEI-330002/022243/2024, SEI-
330002/022359/2024.

9ª JARI - DATA DO JULAGAMENTO - 19/05/2026

PROVIMENTO ACOLHIDO aos recursos conforme processos: SEI-
330002/033124/2024, II - PROVIMENTO NEGADO aos recursos con-
forme processos: SEI-330002/008140/2024, SEI-330002/008314/2024,
SEI-330002/008312/2024, SEI-330002/008316/2024, SEI-
330002/008310/2024, SEI-330002/008377/2024, SEI-
330002/008379/2024, SEI-330002/008769/2024, SEI-
330002/008861/2024, SEI-330002/008811/2024, SEI-
330002/008820/2024, SEI-330002/008886/2024, SEI-
330002/008824/2024, SEI-330002/008832/2024, SEI-
330002/008834/2024, SEI-330002/008872/2024, SEI-
330002/008868/2024, SEI-330002/008866/2024, SEI-
330002/008865/2024, SEI-330002/008912/2024, SEI-
330002/008914/2024, SEI-330002/008918/2024, SEI-
330002/008904/2024, SEI-330002/008922/2024, SEI-
330002/009029/2024, SEI-330002/009024/2024, SEI-
330002/009065/2024, SEI-330002/009071/2024, SEI-
330002/009318/2024, SEI-330002/009661/2024, SEI-
330002/009667/2024, SEI-330002/010524/2024, SEI-
330002/010525/2024, SEI-330002/010513/2024, SEI-
330002/010514/2024, SEI-330002/010852/2024, SEI-
330002/010859/2024, SEI-330002/010866/2024, SEI-
330002/011325/2024, SEI-330002/011323/2024, SEI-
330002/012048/2024, SEI-330002/012678/2024, SEI-
330002/012633/2024, SEI-330002/012631/2024, SEI-
330002/012627/2024, SEI-330002/012669/2024, SEI-
330002/012853/2024, SEI-330002/012929/2024, SEI-
330002/013135/2024, SEI-330002/013131/2024, SEI-
330002/015516/2024, SEI-330002/016470/2024, SEI-
330002/016686/2024, SEI-330002/016769/2024, SEI-
330002/016766/2024, SEI-330002/016767/2024, SEI-
330002/016731/2024, SEI-330002/016754/2024, SEI-
330002/016908/2024, SEI-330002/017373/2024, SEI-
330002/018014/2024, SEI-330002/018094/2024, SEI-
330002/018955/2024, SEI-330002/018945/2024, SEI-
330002/023359/2024, SEI-330002/024269/2024, SEI-
330002/024296/2024, SEI-330002/029172/2024, SEI-
330002/029167/2024, SEI-330002/030610/2024, SEI-
330002/030625/2024, SEI-330002/030629/2024, SEI-
330002/030634/2024, SEI-330002/030724/2024, SEI-
330002/030799/2024, SEI-330002/031003/2024, SEI-
330002/031017/2024, SEI-330002/031019/2024, SEI-
330002/031024/2024, SEI-330002/031084/2024, SEI-
330002/031104/2024, SEI-330002/031127/2024, SEI-
330002/031178/2024, SEI-330002/031228/2024, SEI-
330002/031233/2024, SEI-330002/031272/2024, SEI-
330002/031338/2024, SEI-330002/031487/2024, SEI-
330002/031580/2024, SEI-330002/031596/2024, SEI-
330002/031665/2024, SEI-330002/031668/2024, SEI-
330002/031670/2024, SEI-330002/031681/2024, SEI-
330002/031698/2024, SEI-330002/031726/2024, SEI-
330002/031944/2024, SEI-330002/032023/2024, SEI-
330002/032027/2024, SEI-330002/032029/2024, SEI-
330002/032048/2024, SEI-330002/032060/2024, SEI-
330002/032065/2024, SEI-330002/032070/2024, SEI-
330002/032083/2024, SEI-330002/032104/2024, SEI-
330002/032117/2024, SEI-330002/032140/2024, SEI-
330002/032258/2024, SEI-330002/032542/2024, SEI-
330002/032545/2024, SEI-330002/032551/2024, SEI-
330002/032559/2024, SEI-330002/032639/2024, SEI-
330002/032660/2024, SEI-330002/032668/2024, SEI-
330002/032693/2024, SEI-330002/032729/2024, SEI-
330002/032743/2024, SEI-330002/032745/2024, SEI-
330002/032746/2024, SEI-330002/032747/2024, SEI-
330002/032757/2024, SEI-330002/032817/2024, SEI-
330002/032825/2024, SEI-330002/032832/2024, SEI-
330002/032856/2024, SEI-330002/032814/2024, SEI-
330002/033022/2024, SEI-330002/033057/2024, SEI-
330002/033081/2024, SEI-330002/033152/2024, SEI-
330002/033170/2024, SEI-330002/033179/2024, SEI-
330002/033184/2024, SEI-330002/033190/2024, SEI-
330002/033359/2024, SEI-330002/033373/2024, SEI-
330002/033414/2024, SEI-330002/033487/2024, SEI-
330002/033489/2024, SEI-330002/033642/2024, SEI-
330002/033732/2024, SEI-330002/033741/2024, SEI-
330002/033747/2024, SEI-330002/033797/2024, SEI-
330002/033808/2024, SEI-330002/033902/2024, SEI-
3 3 0 0 0 2 / 0 3 3 9 11 / 2 0 2 4 .

9ª JARI - DATA DO JULAGAMENTO - 26/05/2026

PROVIMENTO ACOLHIDO aos recursos conforme processos:SEI-
330002/001226/2025, II - PROVIMENTO NEGADO aos recursos con-
forme processos: SEI-330002/000807/2025, SEI-330002/000835/2025,
SEI-330002/000865/2025, SEI-330002/000867/2025, SEI-
330002/000873/2025, SEI-330002/000879/2025, SEI-
330002/000922/2025, SEI-330002/001012/2025, SEI-
330002/001027/2025, SEI-330002/001055/2025, SEI-
330002/001280/2025, SEI-330002/001283/2025, SEI-
330002/001370/2025, SEI-330002/001381/2025, SEI-
330002/001509/2025, SEI-330002/001714/2025, SEI-
330002/001738/2025, SEI-330002/001772/2025, SEI-
330002/001747/2025, SEI-330002/001821/2025, SEI-
330002/001838/2025, SEI-330002/001845/2025, SEI-
330002/001848/2025, SEI-330002/001853/2025, SEI-
330002/001867/2025, SEI-330002/001889/2025, SEI-
330002/001941/2025, SEI-330002/001945/2025, SEI-
330002/002028/2025, SEI-330002/002044/2025, SEI-
330002/002057/2025, SEI-330002/002062/2025, SEI-
330002/002073/2025, SEI-330002/002207/2025, SEI-
330002/002214/2025, SEI-330002/002220/2025, SEI-
330002/002225/2025, SEI-330002/002226/2025, SEI-
330002/002335/2025, SEI-330002/002350/2025, SEI-
330002/002430/2025, SEI-330002/002454/2025, SEI-
330002/002460/2025, SEI-330002/002473/2025, SEI-
330002/002502/2025, SEI-330002/002507/2025, SEI-
330002/002664/2025, SEI-330002/002669/2025, SEI-
330002/002736/2025, SEI-330002/002745/2025, SEI-
330002/002748/2025, SEI-330002/002784/2025, SEI-
330002/002797/2025, SEI-330002/002728/2025, SEI-
330002/002873/2025, SEI-330002/002884/2025, SEI-
330002/002911/2025, SEI-330002/002917/2025, SEI-
330002/002926/2025, SEI-330002/002929/2025, SEI-
330002/002974/2025, SEI-330002/008417/2024, SEI-
330002/008444/2024, SEI-330002/008416/2024, SEI-
330002/008413/2024, SEI-330002/008420/2024, SEI-
330002/008404/2024, SEI-330002/008408/2024, SEI-
330002/008620/2024, SEI-330002/008617/2024, SEI-
330002/009041/2024, SEI-330002/009003/2024, SEI-
330002/009115/2024, SEI-330002/010047/2024, SEI-
330002/010274/2024, SEI-330002/010467/2024, SEI-
330002/010454/2024, SEI-330002/010593/2024, SEI-
330002/010533/2024, SEI-330002/010629/2024, SEI-
330002/011956/2024, SEI-330002/012264/2024, SEI-
330002/012297/2024, SEI-330002/012319/2024, SEI-
330002/012307/2024, SEI-330002/012347/2024, SEI-
330002/012352/2024, SEI-330002/012306/2024, SEI-
330002/012762/2024, SEI-330002/014988/2024, SEI-
330002/016594/2024, SEI-330002/016573/2024, SEI-
330002/016577/2024, SEI-330002/016582/2024, SEI-
330002/016575/2024, SEI-330002/016696/2024, SEI-
330002/016890/2024, SEI-330002/017259/2024, SEI-
330002/017249/2024, SEI-330002/018091/2024, SEI-
330002/018658/2024, SEI-330002/018674/2024, SEI-
330002/018984/2024, SEI-330002/018996/2024, SEI-
330002/018994/2024, SEI-330002/020111/2024, SEI-
330002/020831/2024, SEI-330002/020902/2024, SEI-
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330002/020927/2024, SEI-330002/021399/2024, SEI-
330002/021418/2024, SEI-330002/021401/2024, SEI-
330002/021422/2024, SEI-330002/021542/2024, SEI-
330002/022867/2024, SEI-330002/023308/2024, SEI-
330002/023399/2024, SEI-330002/023477/2024, SEI-
330002/023467/2024, SEI-330002/023517/2024, SEI-
330002/023534/2024, SEI-330002/023507/2024, SEI-
330002/024048/2024, SEI-330002/024532/2024, SEI-
330002/027448/2024, SEI-330002/027590/2024, SEI-
330002/027581/2024, SEI-330002/027696/2024, SEI-
330002/027616/2024, SEI-330002/027603/2024, SEI-
330002/027677/2024, SEI-330002/027718/2024, SEI-
330002/030094/2024, SEI-330002/030093/2024, SEI-
330002/030091/2024, SEI-330002/030097/2024, SEI-
330002/030089/2024, SEI-330002/030099/2024, SEI-
330002/030381/2024, SEI-330002/030448/2024, SEI-
330002/030443/2024, SEI-330002/030545/2024, SEI-
330002/030571/2024, SEI-330002/030637/2024, SEI-
330002/031908/2024, SEI-330002/032694/2024, SEI-
330002/032683/2024, SEI-330002/032700/2024, SEI-
330002/033409/2024.

9ª JARI - DATA DO JULAGAMENTO - 29/05/2026

PROVIMENTO ACOLHIDO aos recursos conforme processos:SEI-
330002/018791/2024, SEI-330002/027539/2024, II - PROVIMENTO
NEGADO aos recursos conforme processos: SEI-330002/007795/2024,
SEI-330002/007855/2024, SEI-330002/007833/2024, SEI-
330002/007841/2024, SEI-330002/008179/2024, SEI-
330002/008231/2024, SEI-330002/008229/2024, SEI-
330002/008233/2024, SEI-330002/008376/2024, SEI-
330002/008384/2024, SEI-330002/008381/2024, SEI-
330002/008327/2024, SEI-330002/008313/2024, SEI-
330002/008334/2024, SEI-330002/008335/2024, SEI-
330002/008338/2024, SEI-330002/008328/2024, SEI-
330002/008780/2024, SEI-330002/008997/2024, SEI-
330002/008993/2024, SEI-330002/009008/2024, SEI-
330002/009044/2024, SEI-330002/009263/2024, SEI-
330002/009322/2024, SEI-330002/009689/2024, SEI-
330002/009646/2024, SEI-330002/009643/2024, SEI-
330002/010588/2024, SEI-330002/010515/2024, SEI-
330002/010508/2024, SEI-330002/010909/2024, SEI-
330002/010971/2024, SEI-330002/010997/2024, SEI-
330002/011307/2024, SEI-330002/011646/2024, SEI-
330002/012041/2024, SEI-330002/012258/2024, SEI-
330002/012266/2024, SEI-330002/012274/2024, SEI-
330002/012348/2024, SEI-330002/012345/2024, SEI-
330002/012312/2024, SEI-330002/014341/2024, SEI-
330002/015519/2024, SEI-330002/016760/2024, SEI-
330002/016711/2024, SEI-330002/016721/2024, SEI-
330002/016725/2024, SEI-330002/016728/2024, SEI-
330002/016758/2024, SEI-330002/016772/2024, SEI-
330002/017629/2024, SEI-330002/018696/2024, SEI-
330002/019200/2024, SEI-330002/019207/2024, SEI-
330002/022408/2024, SEI-330002/022442/2024, SEI-
330002/022496/2024, SEI-330002/026884/2024, SEI-
330002/026886/2024, SEI-330002/026888/2024, SEI-
330002/027156/2024, SEI-330002/027176/2024, SEI-
330002/027187/2024, SEI-330002/027209/2024, SEI-
330002/027250/2024, SEI-330002/027293/2024, SEI-
330002/027457/2024, SEI-330002/027462/2024, SEI-
330002/027519/2024, SEI-330002/027585/2024, SEI-
330002/027623/2024, SEI-330002/027683/2024, SEI-
330002/027725/2024, SEI-330002/027731/2024, SEI-
330002/027733/2024, SEI-330002/027738/2024, SEI-
330002/027739/2024, SEI-330002/027741/2024, SEI-
330002/027744/2024, SEI-330002/027746/2024, SEI-
330002/027764/2024, SEI-330002/027830/2024, SEI-
330002/028055/2024, SEI-330002/028060/2024, SEI-
330002/028061/2024, SEI-330002/028070/2024, SEI-
330002/028087/2024, SEI-330002/028152/2024, SEI-
330002/028224/2024, SEI-330002/028261/2024, SEI-
330002/028508/2024, SEI-330002/028525/2024, SEI-
330002/028565/2024, SEI-330002/028572/2024, SEI-
330002/028576/2024, SEI-330002/028643/2024, SEI-
330002/028681/2024, SEI-330002/028685/2024, SEI-
330002/028790/2024, SEI-330002/028798/2024, SEI-
330002/028818/2024, SEI-330002/028923/2024, SEI-
330002/028991/2024, SEI-330002/029001/2024, SEI-
330002/029010/2024, SEI-330002/029106/2024, SEI-
330002/029110/2024, SEI-330002/029134/2024, SEI-
330002/029138/2024, SEI-330002/029142/2024, SEI-
330002/029147/2024, SEI-330002/029166/2024, SEI-
330002/029190/2024, SEI-330002/029211/2024, SEI-
330002/029217/2024, SEI-330002/029267/2024, SEI-
330002/029272/2024, SEI-330002/029309/2024, SEI-
330002/029429/2024, SEI-330002/029444/2024, SEI-
330002/029451/2024, SEI-330002/029531/2024, SEI-
330002/029534/2024, SEI-330002/029541/2024, SEI-
330002/029554/2024, SEI-330002/029597/2024, SEI-
330002/029690/2024, SEI-330002/029906/2024, SEI-
330002/029913/2024, SEI-330002/029973/2024, SEI-
330002/029992/2024, SEI-330002/030128/2024, SEI-
330002/030132/2024, SEI-330002/030189/2024, SEI-
330002/030229/2024, SEI-330002/030239/2024, SEI-
330002/030252/2024, SEI-330002/030333/2024, SEI-
330002/030380/2024, SEI-330002/030433/2024, SEI-
330002/030476/2024, SEI-330002/030499/2024, SEI-
330002/030530/2024, SEI-330002/030537/2024, SEI-
330002/030540/2024, SEI-330002/030596/2024, SEI-
330002/030608/2024.

Id: 2745427

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2022.
PA R T E S : INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - ITERJ E A DADY ILHA SOLUÇÕES INTE-
GRADAS LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência e aplicação de reajuste
de 3,81% no contrato, prestação de serviços de soluções continuada
de impressão, cópia e digitalização corporativa.
DATA DE ASSINATURA: 25/06/2026.
VA L O R TO TA L : R$ 77.353,80 (setenta e sete mil e trezentos e cin-
quenta e três reais e oitenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
RECURSOS: Programa de Trabalho 1.21.122.0002.2016.
NATUREZA DA DESPESA: 339039 - Fonte de Recurso: 1.500.100.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-330020/000066/2022.

Id: 2745422

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação
Técnica.PARTES: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - De-
partamento Regional do Estado do Rio de Janeiro - SENAI-RJ e o
Estado do Rio de Janeiro.OBJETO: Prorrogar a vigência do TERMO
DE COOPERAÇÃO por 12 (doze) meses, a fim de possibilitar ao SE-
NAI-RJ a execução das 400 (quatrocentas) vagas remanescentes pre-
vistas no Plano de Trabalho, conforme novo cronograma a ser pac-
tuado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 24/06/2026.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses, contados de 24 de junho de
2025.
FUNDAMENTO: Decreto Estadual nº 48.891/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-480001/000426/2025.

Id: 2745301

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (AGENERSA) CONVOCA, a
pedido, todos os membros a estarem presentes nas reuniões ordiná-
rias dos Comitês de Monitoramento dos Blocos 1, 2, 3 e 4. Processo
nº SEI-480002/010817/2025.

As reuniões ocorrerão simultaneamente no dia 14 de julho de 2026,
às 14h, na Av. Treze de Maio, nº 23, 23º andar, Centro - Rio de Ja-
neiro/RJ.
A participação também estará disponível de forma on-line, por meio
da plataforma digital Zoom Meetings.
Ingressar na reunião Zoom:
https://us02web.zoom.us/j/81610389789?pwd=wP96XDFnT56iH-
phnQsn8bqgwZKwDGn1
ID da reunião: 816 1038 9789
Senha: 628133

Id: 2745388

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 035/2026
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de
Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS e Instituto de Es-
tudos Políticos e Sociais para Melhoria da qualidade de Vida Quali-
vida, CNPJ nº: 02.002.930/0001-00

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 036/2026
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de
Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS e Instituto de Es-
tudos Políticos e Sociais para Melhoria da qualidade de Vida Quali-
vida, CNPJ nº: 02.002.930/0001-00
OBJETO: Contratação de 60 (sessenta) unidades habitacionais do Lo-
te 02, referente a elaboração de projetos de arquitetura e complemen-
tares, destinada na localidade de Outeiro, situadas no município de
Cardoso Moreira/RJ
PRAZO: 12 meses
VALOR TOTAL: R$ 400.438,87 (quatrocentos mil, quatrocentos e trin-
ta e oito reais e oitenta e sete centavos)
NATUREZA DAS DESPESAS: 339039
FONTE DE RECURSO: 50010002
PROGRAMA DE TRABALHO: 65010.16.482.0502.1847
NOTA DE EMPENHO: 2026NE321
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2026
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-490001/000530/2026

Id: 2745445

Secretaria de Estado de Segurança Pública

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AV I S O

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA torna público o resultado da
Premiação por Produtividade, Boas Práticas e Integração, referente ao 33º ciclo, correspondente ao 2º
semestre de 2025, em conformidade com o Decreto nº 47.402, de 15 de dezembro de 2020.

Resultado oficial 2º semestre de 2025

PREMIAÇÃO POR PRODUTIVIDADE - RISP

1ª Colocada RISP 3, contemplando os efetivos
lotados no 3º CPA e no 3º DPA

R$ 3.000,00

- RISP 4, contemplando os efetivos
lotados no 4º CPA e no 4º DPA

R$ 1.146,23

PREMIAÇÃO POR PRODUTIVIDADE - AISP

1ª Colocada AISP 39, contemplando os efetivos
lotados no 39º BPM e na 54ª DP.

R$ 3.000,00

2ª Colocada AISP 17, contemplando os efetivos
lotados no 17º BPM e na 37ª DP

R$ 2.000,00

3ª Colocada AISP 12, contemplando os efetivos
lotados no 12º BPM e na 76ª, 77ª,

78ª, 79ª, 81ª e 82ª DP.

R$ 1.500,00

- AISP 43, contemplando os efetivos
lotados no 43º BPM e na 167ª DP.

R$ 1.192,86

- AISP 04, contemplando os efetivos
lotados no 04º BPM e na 06ª e 17ª

D P.

R$ 1.192.73

- AISP 35, contemplando os efetivos
lotados no 35º BPM e na 70ª, 71ª,

119ª, 120ª e 159ª DP.

R$ 1.180,80

- AISP 25, contemplando os efetivos
lotados no 25º BPM e na 118ª,

124ª, 125ª, 126ª, 127ª, 129ª e 132ª
D P.

R$ 1.178,57

- AISP 03, contemplando os efetivos
lotados no 03º BPM e na 23ª, 24ª,
25ª, 26ª e 44ª DP.

R$ 1.173,56

- AISP 20, contemplando os efetivos
lotados no 20º BPM e na 52ª DP,
53ª DP, 56ª DP, 57ª DP e 58ª DP.

R$ 1.124,74

- AISP 34, contemplando os efetivos
lotados no 34º BPM e na 65ª DP,
66ª DP e 67ª DP.

R$ 1.107,14

- AISP 30, contemplando os efetivos
lotados no 30º BPM e na 104ª DP,
110ª DP, 111ª DP e 112ª DP.

R$ 700,00

- AISP 02, contemplando os efetivos
lotados no 02º BPM e na 09ª DP e
10ª DP.

R$ 700,00

- AISP 06, contemplando os efetivos
lotados no 06º BPM e na 18ª DP,
19ª DP e 20ª DP.

R$ 350,00

- Serviço de Análise de Rotinas Poli-
ciais - SARP da CGPOL

R$ 1.000,00
Art. 6º, §1º, V

- Coordenadoria de Estatística, do
ISP

R$ 1.000,00
Art. 6º, §1º, V

PREMIAÇÃO POR BOAS PRÁTICAS - SEPOL (SEI-360002/000146/2025)

1ª Colocada SUBSECRETARIA DE INTELIGÊNCIA
(SSINTE)

R$ 3.000,00

2ª Colocada SUBSECRETARIA DE POLÍCIA TÉC-
NICO -CIENTÍFICA/CENTRO DE ES-
TUDOS E PESQUISAS FORENSES

(SSPTC/CEPF)

R$ 2.000,00

3º Colocado DEPARTAMENTO-GERAL DE CON-
TRAÇÕES E CONVÊNIOS (DGCC)

R$ 1.500,00

PREMIAÇÃO POR BOAS PRÁTICAS - SEPM (SEI-350002/003820/2026)

1º Colocada Unidade Prisional da Polícia Militar
(UP/PMERJ)

R$ 3.000,00

2º Colocado COMANDO DE OPERAÇÕES ES-
PECIAIS (COE)

R$ 2.000,00

3º Colocada DIRETORIA DE FINANÇAS (DF) R$ 1.500,00

OBJETO: Contratação de 90 (noventa) unidades habitacionais do Lote
02, referente à elaboração de projetos de arquitetura e complemen-
tares, destinada à localidade de Donana, situada no município de
Campos dos Goytacazes/RJ.
PRAZO: 12 meses
VALOR TOTAL: R$ 600.658,20 (seiscentos mil, seiscentos e cinquen-
ta e oito reais e vinte centavos)
NATUREZA DAS DESPESAS: 339039
FONTE DE RECURSO: 50010002
PROGRAMA DE TRABALHO: 65010.16.482.0502.1847
NOTA DE EMPENHO: 2026NE00322
DATA DA A S S I N AT U R A : 26 de junho de 2026
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-490001/000762/2026

Id: 2745451
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Resultado Oficial 2º Semestre de 2025

PRÊMIO INTEGRAÇÃO
Art. 7º da Resolução 932/2016

RISP 2 (AISP 14)
Coordenador Ricardo Bomfim Pantoja

Projeto: O projeto tem como finalidade principal o enfrentamento qualificado da criminalidade nas áreas
de atuação dos órgãos integrantes da AISP 14, por meio da implementação de ações integradas, co-
ordenadas e orientadas por dados, voltadas ao alcance das metas estabelecidas para os indicadores
estratégicos de criminalidade.

Comandante da AISP 14: CEL André Araújo de Oliveira (Comandante do 14° BPM)

Dr. Flávio Rodrigues (Delegado Titular da 33ª DP)

Dr. Alexandre Neto (Delegado Titular da 34ª DP)

Raimundo da Silva Rodrigues (Inspetor da 5ª IGM)

Id: 2745217

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AV I S O

TAXA DE ELUCIDAÇÃO (RESULTADO)

Conforme Processo nº SEI-090002/000312/2026, a taxa de elucidação
de letalidade violenta no Estado do Rio de Janeiro, referente ao 2º
semestre do ano de 2023, foi de 22,9%.

Id: 2745500

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AV I S O

TAXA DE ELUCIDAÇÃO (RESULTADO)

Conforme Processo nº SEI-090002/000313/2026, a taxa de elucidação
de letalidade violenta no Estado do Rio de Janeiro, referente ao 1º
semestre do ano de 2024, foi de 29,3%.

Id: 2745501

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

E D I TA L

11º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO ESTÁGIO DE
PRÁTICA FORENSE E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA NA 8ª

PROCURADORIA REGIONAL DO ESTADO

O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS, nos termos do artigo 20 do

Regulamento do 11º Exame de Seleção de Candidatos ao Estágio de

Prática Forense e de Organização Judiciária na 8ª Procuradoria Re-

gional de Nova Friburgo da Procuradoria Geral do Estado, divulga aos
interessados o gabarito da Prova Objetiva:

DIREITO CONSTITUCIONAL:
1) D
2) D
3) C
4) C
5) D
6) A
7) B
8) E
9) E
10) C

DIREITO CIVIL:
11) D
12) E
13) C
14) C
15) C
16) A
17) E
18) E
19) A
20) D

PROCESSO CIVIL:
21) E
22) D
23) C
24) B
25) D
26) D
27) C
28) A
29) E
30) A

Os candidatos poderão interpor recurso contra o gabarito da Prova
Objetiva, no prazo de dois dias úteis subsequentes à publicação do
presente edital. Os recursos serão recebidos somente na 8ª Procu-
radoria Regional, localizada na Rua Dante Laginestra, 49 - Centro -
Nova Friburgo, RJ, das 11 às 16 horas. Processo SEI-
140001/018639/2026

Id: 2745482

GESTÃO
DOCUMENTAL

Qualidade 
do serviço

Guarda
Digitalização
Indexação e 
Gerenciamento
Sistema 100% 
em nuvem

(21) 2717-6209

rjdoc@ioerj.rj.gov.br


